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APRESENTAÇÃO 

O presente Caderno de Jurisprudência forma parte de uma série de publicações realizadas 
pela Corte Interamericana de Direitos Humanos com o objetivo de dar a conhecer as suas 
principais linhas jurisprudenciais em diversos temas relevantes e de interesse nacional e 
regional. 

Este número está dedicado a sistematizar a jurisprudência contenciosa do Tribunal em 
relação à República Federativa do Brasil. Para sua elaboração, foram extraídos os 
parágrafos mais relevantes das sentenças de casos contenciosos brasileiros que abordam 
questões relativas à competência do Tribunal, à admissibilidade dos casos, e às obrigações 
gerais de respeito e garantia e de adoção de disposições de direito interno. Esta edição 
também inclui referências sobre os seguintes direitos: personalidade jurídica, vida, 
integridade pessoal, proibição da escravidão e da servidão, liberdade pessoal, garantias 
judiciais e proteção judicial, proteção da honra e da dignidade, liberdade de consciência e 
de religião, liberdades de expressão e de associação, direitos das crianças, propriedade 
dos povos indígenas, direito à igualdade e não discriminação e direitos econômicos, 
sociais, culturais e ambientais. Além disso, foram sistematizadas as linhas jurisprudenciais 
relativas aos direitos das pessoas com deficiência, às pessoas defensoras dos direitos 
humanos e às reparações ordenadas pela Corte IDH, entre outros temas de grande 
relevância.  

Este Caderno é o sétimo da série que sistematiza a jurisprudência da Corte Interamericana 
a respeito de um Estado, após os Cadernos sobre El Salvador, México, Panamá, Honduras, 
Guatemala e Nicarágua. Esperamos que este Caderno de Jurisprudência sirva para 
promover o conhecimento sobre as sentenças da Corte Interamericana no país irmão do 
Brasil, em particular entre as autoridades, juízes e juízas, integrantes do Ministério Público 
e de Defensorias Públicas, academia e organizações da sociedade civil, bem como entre 
as pessoas interessadas nas decisões do Tribunal de San José no Brasil e em toda a região. 

Esta iniciativa se soma à publicação, em idioma português, de outros Cadernos de 
Jurisprudência e ao lançamento, neste mesmo idioma, da página web do Tribunal no 
âmbito do 150º Período Ordinário de Sessões que a Corte Interamericana celebrará no 
Brasil, entre 22 e 26 de agosto de 2022, bem como de uma série de esforços 
compartilhados entre autoridades brasileiras e a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos. Não posso deixar de mencionar que esta publicação e as iniciativas 
mencionadas acima constituem um reconhecimento e uma homenagem à importante 
contribuição aos direitos humanos no espaço interamericano do inestimável Juiz Antônio 
Augusto Cançado Trindade, recentemente falecido. 

Ricardo C. Pérez Manrique 

Presidente da Corte Interamericana de Direitos Humanos
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36 CADERNOS DE JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

I. ALCANCE DA COMPETÊNCIA CONTENCIOSA DA CORTE IDH

Conceito de “exceção preliminar” 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 2001 

15. Apesar de a Convenção Americana e o Regulamento não explicarem o conceito de
“exceção preliminar”, em sua jurisprudência reiterada a Corte tem afirmado que por esse
meio se questiona a admissibilidade de uma demanda ou a competência do Tribunal para
conhecer determinado caso ou algum de seus aspectos, em razão da pessoa, da matéria,
do tempo ou do lugar. De tal maneira, o Tribunal tem asseverado que uma exceção
preliminar tem por finalidade obter uma decisão que previna ou impeça a análise do mérito
do aspecto questionado ou do caso como um todo. Por isso, o argumento deve satisfazer
as características jurídicas essenciais em conteúdo e finalidade que o confiram o caráter
de “exceção preliminar”. As alegações que não tenham tal natureza, como por exemplo
as que se referem ao mérito de um caso, podem ser formuladas mediante outros atos
processuais previstos na Convenção Americana, mas não sob a figura de uma exceção
preliminar. (Em sentido similar, ver, Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares,
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203, par.
17.)

16. No presente caso, o suposto descumprimento dos representantes, em relação aos
prazos previstos no Regulamento para apresentar o escrito de petições e argumentos e
seus anexos, não configura uma exceção preliminar, pois não impugna a admissibilidade
da demanda nem impede que o Tribunal conheça o caso. Em efeito, ainda que
hipoteticamente a Corte resolvesse o pedido do Estado de maneira afirmativa, não afetaria
de forma alguma a competência do Tribunal para conhecer o mérito da controvérsia. Em
razão do exposto, a Corte rejeita este argumento por não constituir propriamente uma
exceção preliminar.

17. Sem prejuízo do anterior, o Tribunal analisará o argumento do Estado relativo à
admissibilidade do escrito de petições e argumentos e das provas apresentadas [...] no
capítulo da presente Sentença que se refere à prova.

Falta de esgotamento dos recursos da jurisdição interna 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Exceção Preliminar. Sentença de 30 
de novembro de 2005. Série C Nº 1392 

4. O artigo 46.1.a da Convenção dispõe que para determinar a admissibilidade de uma
petição ou comunicação apresentada perante a Comissão Interamericana, conforme os

1 O caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela interceptação, monitoramento e divulgação de 
conversas telefônicas de cinco pessoas, por parte da Polícia Militar do Paraná. A Corte declarou violados, entre outros, 
os direitos à proteção judicial, às garantias judiciais, à liberdade de associação e à proteção da honra e da dignidade. 
Detalhes da sentença: https://www.corteidh.or.cr/ver_ficha_tecnica.cfm?nId_Ficha=277&lang=es   
2 O caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela morte e maus tratos a que foi submetido o senhor 
Damião Ximenes Lopes em uma instituição de saúde mental, bem como pela falta de investigação e punição dos 
responsáveis. A Corte declarou violados, entre outros, os direitos à vida e à integridade pessoal, bem como os direitos 
à garantias judiciais e proteção judicial. https://www.corteidh.or.cr/ver_ficha_tecnica.cfm?nId_Ficha=319&lang=es  

https://www.corteidh.or.cr/ver_ficha_tecnica.cfm?nId_Ficha=277&lang=es
https://www.corteidh.or.cr/ver_ficha_tecnica.cfm?nId_Ficha=319&lang=es
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artigos 44 e 45 da Convenção, é necessário que se interponham e esgotem os recursos 
da jurisdição interna, consoante os princípios de direito internacional geralmente 
reconhecidos. O anterior significa que não apenas devem existir formalmente tais 
recursos, mas também que aqueles devem ser adequados e efetivos, como decorre das 
exceções contempladas no artigo 46.2 da Convenção. 

5. A Corte já estabeleceu critérios claros que se devem atender sobre a interposição da 
exceção preliminar de falta de esgotamento de recursos internos. Dos princípios de 
direitos internacional geralmente reconhecidos, aos quais se refere a regra do 
esgotamento dos recursos internos, deriva-se, em primeiro lugar, que o Estado 
demandado pode renunciar a invocar essa regra de forma expressa ou tácita. Em segundo 
lugar, a exceção de não-esgotamento de recursos internos, para que seja oportuna, deve 
ser suscitada na etapa de admissibilidade do procedimento ante a Comissão, ou seja, 
antes de qualquer consideração sobre o mérito. Se assim não for, presume-se que o 
Estado renunciou tacitamente a utilizá-la. 

9. A Corte reitera sua constante jurisprudência com relação a que a exceção preliminar de 
falta de esgotamento de recursos internos deve ser alegada ante a Comissão na devida 
oportunidade. Neste caso não se demonstrou que o Estado tenha sido impedido ou privado 
da possibilidade de interpor essa exceção preliminar perante a Comissão. A Corte fará 
maiores considerações sobre esse particular na sua sentença de mérito e eventuais 
reparações e custas. 

Corte IDH. Caso Nogueira de Carvalho e outro vs. Brasil. Exceções Preliminares 
e Mérito. Sentença de 28 de novembro de 2006. Série C Nº 1613 

51. [...] Em terceiro lugar, a Corte salientou que a falta de esgotamento de recursos é 
uma questão de pura admissibilidade e que o Estado que a alega deve indicar os recursos 
internos que é preciso esgotar, bem como acreditar que esses recursos são adequados e 
efetivos. 

52. Em 29 de junho de 2000, o Estado, em sua única manifestação anteriormente à 
emissão do Relatório de Admissibilidade pela Comissão Interamericana, salientou que “o 
processo que visa[va] a solucionar a morte do advogado Gilson Nogueira de Carvalho 
encontra[va]-se em fase de pronúncia, o que equival[ia] ao reconhecimento por parte [do 
juiz competente] de que h[avia] elementos de convicção quanto à existência do crime e 
indícios da autoria”. Isso significa que o Estado não invocou a exceção de não esgotamento 
dos recursos internos, conforme estabeleceu a Comissão no mencionado Relatório, na 
única resposta do Estado à denúncia interposta, já que suas outras três manifestações 
procuravam demonstrar o cumprimento das recomendações formuladas no Relatório de 
Mérito. À luz do anterior, a Comissão considerou que o silêncio do Estado constituiu uma 
renúncia tácita à invocação dessa exigência, o que a eximia de apresentar outras 
considerações sobre seu cumprimento e possibilitou a declaração de admissibilidade do 
caso.  

53. A Corte observa que o Estado, de acordo com os critérios citados anteriormente, ao 
não indicar expressamente, durante o procedimento de admissibilidade perante a 
Comissão Interamericana, quais seriam os recursos idôneos e efetivos que deveriam ter 
sido esgotados, renunciou implicitamente a um meio de defesa que a Convenção 
Americana estabelece em seu favor e incorreu em admissão tácita da inexistência desses 

 
3 O caso refere-se à falta de responsabilidade internacional do Estado pela suposta ineficácia da investigação e 
punição dos responsáveis pela morte de Gilson Nogueira de Carvalho. A Sentença está disponível no seguinte 
link:http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_161_por.pdf 

http://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/seriec_161_por.pdf
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recursos ou do seu oportuno esgotamento. O Estado estava, por conseguinte, impedido 
de alegar o não esgotamento dos recursos especial e extraordinário no procedimento 
perante a Corte.  

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

28. A Corte desenvolveu parâmetros para analisar a exceção de descumprimento da regra 
de esgotamento dos recursos internos. Quanto aos aspetos formais, no entendimento de 
que essa exceção é uma defesa disponível para o Estado, deverão ser verificadas as 
questões propriamente processuais, tais como o momento processual em que a exceção 
tenha sido oposta, os fatos a respeito dos quais se opôs e se a parte interessada observou 
que a decisão de admissibilidade se baseou em informações errôneas ou em alguma 
afetação de seu direito de defesa. Em relação aos pressupostos materiais, observar-se-á 
se foram interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, conforme os princípios 
do Direito Internacional geralmente reconhecidos: em particular, se o Estado que 
apresentou essa exceção especificou os recursos internos que ainda não tenham sido 
esgotados, e será preciso demonstrar que esses recursos encontravam-se disponíveis e 
eram adequados, idôneos e efetivos. Por tratar-se de uma questão de admissibilidade de 
uma petição perante o Sistema Interamericano, devem ser averiguados os pressupostos 
dessa regra segundo o que seja alegado, apesar de que a análise dos pressupostos formais 
prevalece sobre a de caráter material e, em determinadas ocasiões, os últimos podem ter 
relação com o mérito do assunto. 

35. O Estado propôs a exceção de falta de esgotamento dos recursos internos em relação 
ao mandado de segurança em seu escrito apresentado à Comissão Interamericana em 14 
de novembro de 2001, ou seja, durante a etapa de admissibilidade da petição. A Corte 
entende que a exceção foi apresentada oportunamente. 

36. No que tange ao recurso idôneo para cessar as alegadas violações dos direitos 
humanos das supostas vítimas, o Tribunal entende, conforme explicou a perita proposta 
pelo Estado, que o habeas corpus é uma ação cuja aplicação “restring[e]-se aos casos de 
ofensa ou ameaça à liberdade de locomoção […] por ilegalidade ou abuso de poder”. Por 
sua vez, o mandado de segurança “é instrumento para a tutela de direito líquido e certo, 
violado ou ameaçado por atos ilegais ou abusivos de agentes públicos [...]”, que se 
caracteriza pela proteção de direitos distintos da liberdade de locomoção e, portanto, “não 
amparado[s] pelo habeas corpus”. De acordo com o parecer da experta mencionada, “é 
possível a impetração de mandado de segurança em casos de pedido de [...] interceptação 
telefônica quando não atinja diretamente o direito de locomoção da pessoa [objeto dessa 
medida]”. A Corte observa que, durante o transcurso da interceptação telefônica ou 
posteriormente, as pessoas cujas conversas foram interceptadas e gravadas gozavam sua 
liberdade de locomoção e que esse direito tampouco se encontrava ameaçado diretamente 
por uma medida coercitiva de sua liberdade pessoal. Desse modo, tomando em conta que 
o direito de locomoção não estava sendo considerado diretamente no presente caso, não 
era o habeas corpus, mas sim o mandado de segurança, o recurso adequado para o fim 
de atender a pretensão das supostas vítimas. 

37. A Corte nota que quando as supostas vítimas interpuseram o mandado de segurança, 
em 5 de outubro de 1999, efetivamente as interceptações telefônicas já haviam cessado 
e a divulgação das fitas gravadas já havia ocorrido. Diante da extinção do mandado de 
segurança pela perda do objeto e a denegação dos embargos de declaração, o Estado 
afirmou que os representantes das supostas vítimas deveriam ter interposto outros 
remédios judiciais, como um recurso ordinário constitucional ou uma ação ordinária de 
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conhecimento. Essas ações legais podiam, eventualmente, levar a uma nova análise por 
parte de outros tribunais do pedido de destruição das fitas gravadas. 

38. A Corte considera que os recursos que devem ser esgotados são aqueles que resultam 
adequados na situação particular da violação de direitos humanos alegada, no caso a 
interceptação e gravação das conversas telefônicas e a divulgação das mesmas. O Tribunal 
entende que a destruição das fitas que continham as gravações não determinaria o 
término ou a reparação daquelas violações alegadas pelas supostas vítimas. Em efeito, a 
interposição de um recurso ordinário constitucional ou de uma ação ordinária de 
conhecimento com o objetivo de destruir as fitas das conversas gravadas não poderia 
remediar a interceptação e a divulgação passadas, mas poderia ser um meio adequado 
para impedir novas divulgações, assim como prevenir eventuais violações dos direitos 
humanos no futuro. Por isso, uma vez esgotado o mandado de segurança não era 
necessário continuar tentando outras vias legais que não teriam como finalidade o término 
ou a reparação da interceptação, gravação e divulgação das conversas telefônicas 
ocorridas anteriormente. Em virtude das considerações anteriores, o Tribunal rejeita esta 
exceção preliminar. 

42. No que concerne à interposição dos recursos penais, o Tribunal nota que estes têm 
por objeto determinar a existência de um fato punível e, se for o caso, a responsabilidade 
penal dos supostos infratores. Por isso, trata-se de recursos com uma finalidade diferente 
e complementar àquela perseguida pelo mandado de segurança, que buscava o término 
imediato da interceptação e da gravação das conversas telefônicas. 

43. A Corte observa que, durante a etapa de admissibilidade perante a Comissão, o Estado 
informou sobre a existência de alguns recursos penais e seus avanços e negou que foram 
tramitados com demora. Além disso, em seu escrito de 12 de outubro de 2005, o Estado 
indicou que a ação penal contra o então Secretário de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, Cândido Martins, encontrava-se concluída. Assim, depreende-se da prova 
documental que, no momento em que a Comissão emitiu seu Relatório de Admissibilidade 
Nº 18/06, em 2 de março de 2006, a investigação contra a juíza Elisabeth Khater e os 
policiais supostamente envolvidos na interceptação telefônica já havia sido arquivada, e a 
ação penal contra o ex Secretário de Segurança Pública havia sido concluída com sua 
absolvição. Consequentemente, a Corte estima que no presente caso o recurso penal, 
idôneo para remediar a violação alegada, haja vista que buscava esclarecer os fatos 
ocorridos e, de ser o caso, obter justiça, foi esgotado pelos representantes. 

48. O Tribunal observa que a Convenção Americana estabelece em seu artigo 46.1 os 
requisitos necessários para que uma petição seja admitida pela Comissão Interamericana, 
e o artigo 28 do Regulamento da Comissão dispõe os elementos que a petição deve conter 
no momento de sua apresentação. Nenhum deles exige que os peticionários especifiquem 
os artigos que consideram violados. De igual modo, o artigo 32.c do Regulamento da 
Comissão vigente na data de apresentação da denúncia, atual artigo 28.f, estabelecia a 
possibilidade de que não se fizesse uma referência específica ao artigo supostamente 
violado, para que uma denúncia fosse tramitada perante aquela. De tal maneira, a 
Comissão determina em seu relatório de admissibilidade as possíveis violações dos direitos 
consagrados na Convenção Americana com base nos fatos denunciados pelo peticionário 
e nas considerações de direito que estima pertinentes. 

49. No presente caso, a Comissão resolveu incluir em seu Relatório de Admissibilidade Nº 
18/06 e, portanto, em sua análise de mérito, a suposta violação do direito à liberdade de 
associação, “em virtude do princípio iura novit curia e de que as alegadas interceptações 
e gravações procuravam afetar o exercício dos direitos das organizações sociais”. Uma 
vez incluída no Relatório de Admissibilidade a eventual violação ao artigo 16 da 



 

10   

CADERNOS DE JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 

36 

Convenção, durante o procedimento ante a Comissão, o Estado manifestou-se sobre o 
mérito da suposta violação do direito à liberdade de associação, mas omitiu pronunciar-
se sobre a suposta falta de esgotamento dos recursos internos a respeito, ou sobre a falta 
de oportunidade de pronunciar-se sobre a mesma durante a etapa de admissibilidade. O 
Brasil expôs pela primeira vez esse argumento em seu escrito de contestação à demanda, 
apesar de ter conhecimento desse fato desde 21 de abril de 2006, quando lhe foi notificado 
o Relatório de Admissibilidade Nº 18/06. Em consequência, com base nos fatos, os quais 
eram conhecidos pelo Estado, e nas circunstâncias do caso, a Corte decide rejeitar esta 
exceção preliminar. (Em sentido similar, ver, Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C 
Nº 203, par. 46 a 50.) 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros ("Guerrilha do Araguaia") vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 2194 

38. Este Tribunal vem sustentando de maneira consistente que uma objeção ao exercício 
de jurisdição da Corte, baseada na suposta falta de esgotamento dos recursos internos, 
deve ser apresentada no momento processual oportuno, ou seja, na etapa de 
admissibilidade do procedimento perante a Comissão. A esse respeito, o Tribunal reitera 
que a interpretação que conferiu ao artigo 46.1.a da Convenção, por mais de 20 anos, 
está em conformidade com o Direito Internacional e que, conforme sua jurisprudência e 
a jurisprudência internacional, não é tarefa da Corte nem da Comissão identificar ex officio 
quais são os recursos internos a serem esgotados, mas que cabe ao Estado a indicação 
oportuna dos recursos internos que devem ser esgotados e de sua efetividade.  

39. O Tribunal observa do expediente do caso perante a Comissão Interamericana que 
esta solicitou ao Estado que indicasse, de acordo com o artigo 34 de seu Regulamento 
então vigente, os elementos de juízo que lhe permitissem verificar se haviam sido 
esgotados os recursos da jurisdição interna. Em resposta a esse pedido, o Brasil informou 
que: a) não se havia esgotado a Ação Ordinária, que se encontrava em etapa de 
conhecimento do processo, e b) existia a possibilidade para os familiares de interpor um 
habeas data para obter documentos e informação de órgãos públicos. Esses são os únicos 
questionamentos do Estado vinculados a exceções preliminares apresentados 
oportunamente.  

40. Ao contrário, as alegações relativas à Arguição de Descumprimento, à Ação Civil 
Pública, à possibilidade de interposição de uma ação penal subsidiária e às diversas 
iniciativas de reparação, foram expostas pelo Brasil, pela primeira vez, como parte de uma 
exceção preliminar por falta de esgotamento dos recursos internos em sua contestação à 
demanda, aproximadamente nove anos e oito meses depois de adotada a decisão de 
admissibilidade por parte da Comissão Interamericana, ou seja, de maneira 
extemporânea. Por esta razão, não corresponde admitir estes argumentos. 

41. Com relação às duas alegações de falta de esgotamento apresentadas oportunamente, 
a Corte observa que, no procedimento perante si, o Estado não alegou a falta de 
interposição de um habeas data, motivo por que o Tribunal considera que houve 
desistência a esse respeito e não fará nenhuma consideração adicional.  

 
4 O caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pelos desaparecimentos forçados de membros da 
Guerrilha do Araguaia, entre 1972 e 1975. A Corte determinou que o Estado violou, entre outros, os direitos às 
garantias judiciais, à proteção judicial, à liberdade de expressão e a integridade pessoal. O resumo oficial da sentença 
pode ser consultado no seguinte link: https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_219_por.pdf  

https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_219_por.pdf
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42. Com base no exposto acima, o Tribunal analisará unicamente a alegação do Estado 
referente à falta de esgotamento dos recursos internos a respeito da Ação Ordinária. No 
momento em que a Comissão emitiu o Relatório nº 33/01, em 6 de março de 2001, 
passados mais de 19 anos do início dessa ação, não havia uma decisão definitiva do mérito 
no âmbito interno. Por esse motivo, a Comissão concluiu que o atraso do processo não 
podia ser considerado razoável. A Comissão, por conseguinte, entendeu que não se podia 
exigir o requisito do esgotamento dos recursos internos e aplicou ao caso o artigo 46.2.c 
da Convenção. A Corte observa que não se deduz do expediente a alegada análise 
inadequada por parte da Comissão a respeito desta exceção. De igual maneira, durante a 
tramitação do caso perante a Corte, o Estado teve a oportunidade de apresentar seus 
argumentos de defesa quanto a todos os aspectos da demanda, apesar do que, não 
demonstrou prejuízo a seu direito de defesa em razão da referida atuação da Comissão. 
Desse modo, o Tribunal não encontra elementos para modificar, neste caso, o que foi 
decidido pela Comissão Interamericana. Além disso, a partir dos argumentos das partes 
e das provas contidas no expediente, a Corte observa que as alegações do Estado relativas 
à eficácia do recurso e à inexistência de um atraso injustificado na Ação Ordinária versam 
sobre questões relacionadas com o mérito do caso, uma vez que contradizem as alegações 
relacionadas com a suposta violação dos artigos 8, 13 e 25 da Convenção Americana. Com 
base nas considerações anteriores, o Tribunal desestima esta exceção preliminar. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 3185 

89. A Corte desenvolveu pautas claras para analisar uma exceção preliminar baseada em 
um suposto descumprimento do requisito de esgotamento dos recursos internos. Primeiro, 
a Corte interpretou a exceção como uma defesa disponível para o Estado e, como tal, a 
faculdade de renúncia a ela, seja expressa ou tacitamente. Segundo, esta exceção deve 
ser apresentada oportunamente, com o propósito de que o Estado possa exercer seu 
direito à defesa. Terceiro, a Corte afirmou que o Estado que apresenta esta exceção deve 
especificar os recursos internos que ainda não foram esgotados e demonstrar que estes 
recursos são aplicáveis e efetivos. (Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro 
de 2017. Série C Nº 333, par. 76 a 80; Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 
353, par. 49; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus 
familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 
de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 30.) 

90. A Corte indicou que o artigo 46.1.a) da Convenção dispõe que, para determinar a 
admissibilidade de uma petição ou comunicação apresentada perante a Comissão, de 
acordo com os artigos 44 e 45 da Convenção, é necessário que tenham sido interpostos e 
esgotados os recursos da jurisdição interna, de acordo com os princípios do Direito 
Internacional geralmente reconhecidos. (Em sentido similar, ver, entre outros, Caso do 
Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. Série C Nº 346, par. 45; Caso 
Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 de julho de 2020. 
Série C Nº 407, par. 29; Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 

 
5 O caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela violação, entre outros, do direito a não ser 
submetido à escravidão e ao tráfico de pessoas, dos direitos às garantias judiciais, proteção judicial, e integridade 
pessoal, em detrimento de 85 trabalhadores resgatados na Fazenda Brasil Verde, localizada no estado do Pará, no 
Brasil. Resumo oficial da sentença: https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_318_por.pdf 

https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_318_por.pdf
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Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435, par. 
27.) 

91. Portanto, durante a etapa de admissibilidade do caso perante a Comissão, o Estado 
deve precisar claramente os recursos que, a seu critério, ainda não foram esgotados diante 
da necessidade de salvaguardar o princípio de igualdade processual entre as partes que 
deve reger todo o procedimento perante o Sistema Interamericano. Como a Corte 
estabeleceu de maneira reiterada, não é tarefa deste Tribunal, nem da Comissão, 
identificar ex officio quais são os recursos internos pendentes de esgotamento, em razão 
de não ser competência de órgãos internacionais sanar a falta de precisão das alegações 
do Estado. Além disso, os argumentos que dão conteúdo à exceção preliminar interposta 
pelo Estado perante a Comissão durante a etapa de admissibilidade devem corresponder 
àqueles apresentados perante a Corte. (Em sentido similar, ver, Caso do Povo Indígena 
Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. 
Sentença de 5 de fevereiro de 2018. Série C Nº 346, par. 46; Caso Herzog e outros vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 
2018. Série C Nº 353, par. 51.) 

92. À margem das razões alegadas pelo Estado perante a Corte, relacionadas com a 
exceção preliminar sobre a falta de esgotamento dos recursos internos, a Corte coincide 
com o exposto pela Comissão, pois observa que no momento de contestar a petição 
perante a Comissão, a única menção do Estado sobre o esgotamento dos recursos internos 
foi que “a demora da ação penal se justificava pela complexidade e modificação da 
jurisprudência para conhecer dos processos vinculados à submissão [de pessoas] a 
condições análogas à escravidão”; sem que posteriormente apresentasse mais 
argumentos a respeito.  

93. A Corte considera que a afirmação do Estado perante a Comissão não cumpre os 
requisitos de uma exceção preliminar de falta de esgotamento de recursos internos. Isso 
porque não especificou os recursos internos pendentes de esgotamento ou que estavam 
em curso, nem expôs as razões pelas quais considerava que eram procedentes e efetivos. 
Portanto, a Corte considera improcedente a exceção preliminar. (Em sentido similar, ver, 
Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. Série C Nº 346, par. 45.) 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

79. A Corte observa que, no momento de contestar a petição perante a Comissão, 
referente aos fatos de 1994, o Estado não se manifestou sobre o esgotamento de recursos 
internos. Isto posto, em relação à petição a respeito dos fatos ocorridos em 1995, no 
momento de apresentar sua contestação à Comissão, o Estado não ofereceu uma resposta 
completa, e se limitou a declarar à Corte que “ainda que o Estado brasileiro não tenha 
aberto em sua resposta um tópico próprio sobre o assunto, isso não significa que não 
tenha se manifestado”. No entanto, a Corte reitera seu critério de que o Estado deve 
especificar claramente perante a Comissão, no decorrer da referida etapa da tramitação 
do caso, os recursos que, a seu critério, ainda não se tenham esgotado.  
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Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 3536 

52. A Corte constata que essas circunstâncias não se verificam no presente caso, ou seja, 
o Estado apresentou alegações diferentes na etapa de admissibilidade perante a Comissão 
e na exceção preliminar perante a Corte. Além disso, o Tribunal constata que, em sua 
primeira comunicação à Comissão, o Estado não opôs essa exceção, motivo por que sua 
apresentação ao Tribunal é extemporânea. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 4077 

31. A Corte observa que, na petição inicial dos representantes, de 23 de novembro de 
2001, se alega a excessiva demora na decisão dos processos judiciais que tramitavam na 
jurisdição interna. Ao passo que o Estado, em seu escrito de 12 de outubro de 2005, 
afirmou que ainda restavam por esgotar vários recursos internos importantes, adequados 
e eficazes, antes que a petição pudesse ser admitida perante o Sistema Interamericano 
de Direitos Humanos. Desse modo, a Corte constata que o Estado, com efeito, apresentou 
a exceção preliminar de falta de esgotamento de recursos internos no momento processual 
oportuno, em suas primeiras ações na tramitação desse processo. Não obstante isso, a 
Comissão alegou que o Estado, durante o procedimento de admissibilidade perante a 
Comissão, sobretudo na audiência pública celebrada em 19 de outubro de 2006, declarou 
que não questionaria a admissibilidade do caso. O Brasil, por sua vez, declarou na 
audiência perante a Corte, bem como em suas alegações finais escritas, que a declaração 
em questão se enquadrava no processo de solução amistosa iniciado pelas partes em 
outubro de 2006. Dessa forma, cabe à Corte analisar o conteúdo e as circunstâncias da 
mencionada declaração do Estado. 

32. De acordo com o acervo probatório do presente caso, a Comissão Interamericana 
convocou as partes para uma audiência pública para tratar da admissibilidade do caso, 
em 19 de outubro de 2006. Nessa audiência, a Agente do Estado comunicou “a todos os 
peticionários e membros da Comissão que não ir[iam] tratar de nenhuma questão ou 
contestar a admissibilidade desse caso”. Mediante a citada declaração, o Estado não só 
deixou de alegar a falta de esgotamento de recursos internos ou de apresentar outra 
objeção à admissibilidade do caso, mas declarou expressamente que não questionaria sua 
admissibilidade. Em 20 de outubro, ou seja, no dia seguinte dessa declaração, a Comissão 
promoveu uma reunião de trabalho para discutir a possibilidade de iniciar um processo de 
solução amistosa. Assim, a análise do conteúdo da declaração do Estado e do momento 
em que ocorreu permite a este Tribunal chegar à conclusão de que esta ocorreu na 
audiência de admissibilidade do caso, previamente ao início do processo de solução 
amistosa. 

 
6 O caso se refere à responsabilidade internacional do Estado pela falta de investigação, acusação e punição dos 
responsáveis pela tortura e assassinato de Vladimir Herzog, cometidos num contexto sistemático e generalizado de 
ataques à população civil. A Corte determinou que o Estado violou, entre outros, os direitos às garantias judiciais, 
proteção judicial e integridade pessoal. O resumo oficial da sentença pode ser consultado no seguinte link: 
https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_353_por.pdf  
7 O caso se refere à responsabilidade internacional do Estado por violações de diversos vários em detrimento de 60 
pessoas que morreram e seis que ficaram feridas como resultado de uma explosão em uma fábrica de fogos de 
artifício, bem como em relação a 100 familiares das pessoas falecidas e sobreviventes da explosão. O Tribunal 
declarou violados, entre outros, os direitos à vida, à integridade pessoal, às garantias e à proteção judiciais, e os 
direitos da criança. O resumo oficial da Sentença pode ser consultado no seguinte link: 
https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_407_por.pdf  

https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_353_por.pdf
https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_407_por.pdf
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33. Isso posto, após ter o Estado desistido de questionar a admissibilidade do caso sub 
judice, na audiência pública perante a Comissão, passou a apresentar perante a Corte a 
exceção preliminar de falta de esgotamento dos recursos internos. O exposto configura 
uma mudança na posição previamente assumida, que não é admissível segundo o princípio 
de estoppel. Nesse sentido, este Tribunal lembra que, segundo a prática internacional e 
conforme sua jurisprudência, quando uma parte em litígio adota uma atitude determinada 
que redunda em prejuízo próprio ou em benefício da parte contrária, não pode, em virtude 
do princípio de estoppel, assumir outra conduta que seja contraditória com a primeira. Por 
conseguinte, a Corte julga improcedente esta exceção preliminar. 

Regra da “quarta instância” 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

46. O Tribunal observa que, com base na Arguição de Descumprimento nº 153, o Estado 
apresentou duas exceções preliminares, uma relativa à falta de esgotamento dos recursos 
internos e outra relacionada com a fórmula da quarta instância. Quanto à primeira dessas 
alegações, a Corte já estabeleceu que o Estado não apresentou essa exceção no momento 
processual oportuno e desestimou esse argumento. Embora a extemporaneidade dessa 
alegação seja o fundamento de sua recusa, a Corte Interamericana considera conveniente 
prestar os seguintes esclarecimentos. Em primeiro lugar, é evidente que a Arguição de 
Descumprimento não é um recurso que se possa considerar disponível, não somente 
porque não estava regulamentada no momento da interposição da denúncia perante a 
Comissão, mas também porque os particulares, como os familiares das supostas vítimas, 
não estão legitimados para utilizá-lo, dado que os únicos legitimados para interpor essa 
ação são determinados funcionários e instituições do Estado e coletivos sociais. Além 
disso, o objeto da referida ação é evitar ou reparar uma possível lesão a uma norma 
fundamental, que, no caso perante o Supremo Tribunal Federal, se expressava em uma 
determinada interpretação constitucional. Disso se deduz claramente que tampouco 
constituía um recurso adequado para reparar as violações alegadas, isto é, para esclarecer 
os fatos, estabelecer as responsabilidades individuais deles decorrentes e determinar o 
paradeiro das supostas vítimas desaparecidas.  

47. Por outra parte, o Tribunal observa que a alegação sobre a quarta instância foi 
interposta pelo Estado na audiência pública do presente caso, posteriormente à 
apresentação do escrito de contestação à demanda. Embora o artigo 38.1 do Regulamento 
estabeleça que o momento processual para a interposição de exceções preliminares é o 
da apresentação do escrito de contestação da demanda, a Corte considera que a sentença 
do Supremo Tribunal Federal, de 29 de abril de 2010, constitui um fato superveniente e, 
por esse motivo, cabe a este Tribunal pronunciar-se sobre essa alegação estatal. A 
Comissão e os representantes das vítimas tiveram a oportunidade de apresentar suas 
alegações com respeito a esta exceção preliminar tanto na audiência pública como nas 
alegações finais escritas, motivo por que lhes foi garantido o direito de defesa.  

48. A demanda apresentada pela Comissão Interamericana não pretende revisar a 
sentença do Supremo Tribunal Federal, decisão que nem sequer havia sido emitida quando 
aquele órgão apresentou sua demanda perante a Corte Interamericana, mas que se 
estabeleça se o Estado violou determinadas obrigações internacionais dispostas em 
diversos preceitos da Convenção Americana, em prejuízo das supostas vítimas, inclusive, 
inter alia, o direito de não ser submetido a um desaparecimento forçado decorrente dos 
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artigos 3, 4, 5 e 7 da Convenção Americana, o direito à proteção judicial e às garantias 
judiciais relativos ao esclarecimento dos fatos e à determinação das responsabilidades 
individuais por esses mesmos fatos, decorrentes dos artigos 8 e 25 da Convenção 
Americana. 

49. Em numerosas ocasiões, a Corte Interamericana afirmou que o esclarecimento quanto 
à violação ou não, pelo Estado, de suas obrigações internacionais, em virtude da atuação 
de seus órgãos judiciais, pode levar este Tribunal a examinar os respectivos processos 
internos, inclusive, eventualmente, as decisões de tribunais superiores, para estabelecer 
sua compatibilidade com a Convenção Americana, o que inclui, eventualmente, as 
decisões de tribunais superiores. No presente caso, não se solicita à Corte Interamericana 
a realização de um exame da Lei de Anistia com relação à Constituição Nacional do Estado, 
questão de direito interno que não lhe compete e que foi matéria do pronunciamento 
judicial na Arguição de Descumprimento nº 153, mas que este Tribunal realize um controle 
de convencionalidade, ou seja, a análise da alegada incompatibilidade daquela lei com as 
obrigações internacionais do Brasil contidas na Convenção Americana. 
Consequentemente, as alegações referentes a essa exceção são questões relacionadas 
diretamente com o mérito da controvérsia, que podem ser examinadas por este Tribunal 
à luz da Convenção Americana, sem contrariar a regra da quarta instância. O Tribunal, 
portanto, desestima esta exceção preliminar. (Em sentido similar, ver, Caso Escher e 
outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 6 de 
julho de 2009. Série C Nº 200, par. 44.) 

Incompetência ratione temporis  

Corte IDH. Caso Nogueira de Carvalho e outro vs. Brasil. Exceções Preliminares 
e Mérito. Sentença de 28 de novembro de 2006. Série C Nº 161 

43. [...] o Estado não estabeleceu limitações à competência temporal da Corte em sua 
declaração de reconhecimento da competência contenciosa. O Tribunal deve, por 
conseguinte, para determinar o alcance de sua própria competência (compétence de la 
compétence), levar em conta exclusivamente o princípio de irretroatividade disposto no 
artigo 28 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, de 1969. 

44. A Corte já expressou que não pode exercer sua competência contenciosa para aplicar 
a Convenção e declarar uma violação de suas normas quando os fatos alegados ou a 
conduta do Estado demandado que pudessem implicar responsabilidade internacional 
sejam anteriores ao reconhecimento da competência do Tribunal. A Corte não pode, 
portanto, conhecer do fato da morte de Gilson Nogueira de Carvalho.  

45. No entanto, o Tribunal é competente para examinar as ações e omissões relacionadas 
com violações contínuas ou permanentes, que têm início antes da data de reconhecimento 
da competência da Corte e persistem ainda depois dessa data, sem infringir o princípio de 
irretroatividade, e quando os fatos violatórios são posteriores à data de reconhecimento 
da sua competência.  

46. Por conseguinte, a Corte é competente para conhecer das alegadas violações aos 
artigos 8 e 25 da Convenção Americana, a partir da data de reconhecimento da 
competência contenciosa por parte do Estado, e em consequência rechaça a presente 
exceção preliminar.  
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Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 2038 

18. No presente caso, as alegações do Estado questionando a competência do Tribunal 
para pronunciar-se sobre supostas violações à Convenção Americana em razão do 
momento em que as mesmas teriam ocorrido constituem, efetivamente, uma exceção 
preliminar. 

19. De modo geral, para efeito de determinar se tem ou não competência para conhecer 
sobre um caso ou um aspecto do mesmo, conforme o artigo 62.1 da Convenção 
Americana, a Corte deve tomar em consideração a data de reconhecimento da 
competência por parte do Estado, os termos em que o mesmo se deu e o princípio da 
irretroatividade, previsto no artigo 28 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados 
de 1969, o qual estabelece:  

A não ser que uma intenção diferente se evidencie do tratado, ou seja estabelecida de 
outra forma, suas disposições não obrigam uma parte com relação a um ato ou fato 
anterior ou a uma situação que deixou de existir antes da entrada em vigor do tratado, 
com relação a essa parte. (Em sentido similar, ver, Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha 
do Araguaia”) vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença 
de 24 novembro de 2010. Série C Nº 219, par. 15.) 

20. O Brasil reconheceu a competência contenciosa da Corte em 10 de dezembro de 1998 
e em sua declaração indicou que o Tribunal teria competência para os “fatos posteriores” 
a esse reconhecimento. Com base no anterior e no princípio da irretroatividade, a Corte 
não pode exercer sua competência contenciosa para aplicar a Convenção e declarar uma 
violação às suas normas quando os fatos alegados ou a conduta do Estado que possa 
implicar sua responsabilidade internacional são anteriores ao reconhecimento da 
competência do Tribunal. (Em sentido similar, ver, Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha 
do Araguaia”) vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença 
de 24 novembro de 2010. Série C Nº 219, par. 16.) 

21. Estabelecido o anterior, corresponde ao Tribunal determinar se pode conhecer os fatos 
que fundamentam as alegadas violações à Convenção no presente caso, a saber: a) o 
falecimento do senhor Garibaldi e o sofrimento prévio a este, os quais constituiriam a 
violação dos artigos 4 e 5 da Convenção Americana, alegada pelos representantes; b) as 
supostas falhas e omissões na investigação da morte de Sétimo Garibaldi posteriores a 10 
de dezembro de 1998, fatos que constituiriam uma violação dos artigos 8 e 25 da 
Convenção Americana, alegada pela Comissão Interamericana e pelos representantes; e 
c) com base nas mesmas ações e omissões relacionadas à investigação, a violação do 
artigo 4 da Convenção em sua vertente processual, alegada pelos representantes.  

22. As partes coincidem que a morte do senhor Garibaldi ocorreu em 27 de novembro de 
1998, ou seja, com anterioridade ao reconhecimento da competência contenciosa da Corte 
por parte do Estado. A privação da vida do senhor Garibaldi, a qual foi executada e se 
consumou de maneira instantânea nessa data, está fora da competência do Tribunal, pelo 
que não se analisará a alegada responsabilidade estatal por esse fato. Pela mesma razão, 
está fora da competência do Tribunal a suposta violação ao direito à integridade pessoal 
em razão do alegado sofrimento prévio ao falecimento que teria afetado o senhor 

 
8 O caso se refere à responsabilidade internacional do Estado derivada do descumprimento da obrigação de investigar 
e punir o assassinato de Sétimo Garibaldi, ocorrido durante uma operação de despejo extrajudicial. A Corte declarou 
violados os direitos à honra e dignidade, liberdade de associação, proteção judicial e garantias judiciais. Detalhes da 
sentença: https://corteidh.or.cr/ver_ficha_tecnica.cfm?nId_Ficha=282&lang=es  

https://corteidh.or.cr/ver_ficha_tecnica.cfm?nId_Ficha=282&lang=es
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Garibaldi, assim como qualquer outro fato anterior ao reconhecimento da competência 
contenciosa da Corte por parte do Estado. 

23. Por outra parte, a Corte é competente para analisar os fatos e possíveis omissões 
relacionadas com a investigação da morte do senhor Garibaldi que ocorreram sob a 
competência temporal do Tribunal, ou seja, posteriormente a 10 de dezembro de 1998, à 
luz dos artigos 8 e 25, com relação aos artigos 1.1, 2 e 28 da Convenção. De igual modo, 
o Tribunal teria competência para examinar esses fatos à luz da obrigação processual 
derivada do dever de garantia emanada do artigo 4 da Convenção, com relação ao artigo 
1.1 desse instrumento. Com efeito, o Brasil ratificou a Convenção Americana em 1992, 
seis anos antes da morte do senhor Garibaldi. Portanto, o Estado encontrava-se obrigado, 
desde essa data, a cumprir a totalidade das obrigações emanadas da Convenção, entre 
outras, a obrigação de investigar e, de ser o caso, sancionar a privação do direito à vida, 
ainda que este Tribunal não tivesse competência para julgá-lo por supostas violações à 
mesma. Entretanto, a Corte pode examinar e pronunciar-se sobre o eventual 
descumprimento dessa obrigação convencional a respeito dos fatos e supostas omissões 
relativos à investigação a partir de 10 de dezembro de 1998, quando o Estado aceitou a 
competência contenciosa do Tribunal. 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

16. O Brasil reconheceu a competência contenciosa da Corte Interamericana em 10 de 
dezembro de 1998 e, em sua declaração, indicou que o Tribunal teria competência para 
os “fatos posteriores” a esse reconhecimento. Com base no anteriormente exposto e no 
princípio de irretroatividade, a Corte não pode exercer sua competência contenciosa para 
aplicar a Convenção e declarar uma violação de suas normas quando os fatos alegados ou 
a conduta do Estado, que pudesse implicar sua responsabilidade internacional, sejam 
anteriores a esse reconhecimento da competência. Por esse motivo, fica excluída da 
competência do Tribunal a alegada execução extrajudicial da senhora Maria Lúcia Petit da 
Silva, cujos restos mortais foram identificados em 1996, ou seja, dois anos antes de o 
Brasil reconhecer a competência contenciosa da Corte, bem como qualquer outro fato 
anterior a esse reconhecimento. (Em sentido similar, ver, Caso Trabalhadores da Fazenda 
Brasil Verde vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 
20 de outubro de 2016. Série C Nº 318, par. 63; Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. 
Série C Nº 333, par. 49; Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346, par. 31.) 

17. Ao contrário, em sua jurisprudência constante, este Tribunal estabeleceu que os atos 
de caráter contínuo ou permanente perduram durante todo o tempo em que o fato 
continua, mantendo-se sua falta de conformidade com a obrigação internacional. Em 
concordância com o exposto, a Corte recorda que o caráter contínuo ou permanente do 
desaparecimento forçado de pessoas foi reconhecido de maneira reiterada pelo Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, no qual o ato de desaparecimento e sua execução se 
iniciam com a privação da liberdade da pessoa e a subsequente falta de informação sobre 
seu destino, e permanecem até quando não se conheça o paradeiro da pessoa 
desaparecida e os fatos não tenham sido esclarecidos. A Corte, portanto, é competente 
para analisar os alegados desaparecimentos forçados das supostas vítimas a partir do 
reconhecimento de sua competência contenciosa efetuado pelo Brasil. (Em sentido 
similar, ver, Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
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Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. Série C 
Nº 318, par. 64.) 

18. Além disso, o Tribunal pode examinar e se pronunciar sobre as demais violações 
alegadas, que se fundamentam em fatos que ocorreram ou persistiram a partir de 10 de 
dezembro de 1998. Ante o exposto, a Corte tem competência para analisar os supostos 
fatos e omissões do Estado, ocorridos depois da referida data, relacionados com a falta 
de investigação, julgamento e sanção das pessoas responsáveis, inter alia, pelos alegados 
desaparecimentos forçados e execução extrajudicial; a alegada falta de efetividade dos 
recursos judiciais de caráter civil a fim de obter informação sobre os fatos; as supostas 
restrições ao direito de acesso à informação, e o alegado sofrimento dos familiares. (Em 
sentido similar, ver, Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. Série C 
Nº 318, par. 65.) 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 3339 

50. Por outro lado, o Tribunal pode examinar as demais violações alegadas que ocorreram 
a partir de 10 de dezembro de 1998, e sobre elas se pronunciar. Pelo exposto, a Corte 
tem competência para analisar os supostos fatos e omissões do Estado que tiveram lugar 
nas investigações e processos a respeito das incursões policiais de 1994 e 1995, ocorridos 
posteriormente ao reconhecimento por parte do Brasil da competência contenciosa do 
Tribunal. A análise da Corte a respeito de alegadas violações da Convenção Americana, 
da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura e da Convenção de Belém 
do Pará também se realizará a respeito de fatos ocorridos após 10 de dezembro de 1998. 

51. Com base no acima exposto, este Tribunal reafirma sua jurisprudência constante sobre 
esse tema e julga parcialmente fundamentada a exceção preliminar. 

Inobservância do prazo razoável para submeter o caso à Comissão 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

85. A Corte constata que a alegação do Estado se destina principalmente a questionar o 
critério da Comissão de examinar o esgotamento dos recursos internos e, 
consequentemente, o atraso injustificado na solução desses recursos, levando em conta 
o lapso transcorrido entre o momento de ocorrência dos fatos e o momento em que 
examina a admissibilidade das petições. No Caso Wong Ho Wing vs. Peru, a Corte ressaltou 
que o artigo 46.1.a, da Convenção Americana, no qual se dispõe que, para determinar a 
admissibilidade de uma petição ou comunicação apresentada à Comissão Interamericana, 
em conformidade com os artigos 44 ou 45 da Convenção, é necessário que se tenham 
interposto e esgotado os recursos da jurisdição interna, deve ser interpretado no sentido 
de que exige o esgotamento dos recursos no momento em que se decida sobre a 
admissibilidade da petição, e não no momento de sua apresentação.  

 
9 O caso se relaciona à responsabilidade internacional do Estado em razão das investigações sobre duas incursões 
policiais na Favela Nova Brasília, no Rio de Janeiro, ocorridas em 1994 e 1995, que resultaram no assassinato de 26 
homens e em atos de violência sexual contra três mulheres. A Corte declarou violados, entre outros, os direitos à 
integridade pessoal, garantias judiciais e proteção judicial. O resumo oficial da Sentença pode ser encontrado no 
seguinte link: https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_333_por.pdf  

https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_333_por.pdf
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86. Do mesmo modo, este Tribunal lembra que a regra do prévio esgotamento dos 
recursos internos é concebida no interesse do Estado, pois busca dispensá-lo de responder 
perante um órgão internacional por atos que lhe sejam imputados, antes de haver tido a 
ocasião de remediá-los por seus próprios meios. Isso significa que esses recursos não só 
devem existir formalmente, mas também que devem ser adequados e efetivos, como 
resultado das exceções contempladas no artigo 46.2 da Convenção. Do mesmo modo, o 
fato de que a análise do cumprimento do requisito de esgotamento de recursos internos 
se realize de acordo com a situação existente no momento de decidir sobre a 
admissibilidade da petição não afeta o caráter complementar do Sistema Interamericano. 
Pelo contrário, caso algum recurso interno esteja pendente, o Estado tem a oportunidade 
de solucionar a situação alegada na etapa de admissibilidade.  

87. Por outro lado, levando em conta as características desse caso e os argumentos 
expostos pelas partes a esse respeito, este Tribunal considera que a análise preliminar da 
disponibilidade ou efetividade das ações nas investigações implicaria uma avaliação das 
ações do Estado em relação a suas obrigações de respeitar e garantir os direitos 
reconhecidos nos instrumentos internacionais cuja violação se alega, questão que não se 
deve estudar em carácter preliminar, mas ao examinar o mérito da controvérsia. 

88. O Tribunal, por conseguinte, entende que não foi prejudicado o direito de defesa do 
Estado, e que, consequentemente, não há motivo algum para que se afaste do decidido 
pela Comissão no processo. A falta de especificidade por parte do Estado no momento 
processual oportuno perante a Comissão, a respeito dos recursos internos adequados que 
não se teriam esgotado, bem como da falta de argumentação sobre sua disponibilidade, 
idoneidade e efetividade, fazem com que a proposição a esse respeito perante esta Corte 
seja extemporânea. Em virtude do exposto, a Corte julga improcedente a exceção 
interposta pelo Estado. 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

66. O Estado solicitou à Corte que realizasse um controle de legalidade do procedimento 
perante a Comissão, embora, a juízo do Tribunal, no presente caso, o enfoque proposto 
corresponda a uma exceção preliminar que questiona a admissibilidade da petição pelo 
suposto descumprimento do requisito estabelecido no artigo 46.2.a da Convenção 
Americana. Por esse motivo, a Corte examinará as alegações das partes à luz dessas 
circunstâncias. 

67. Em primeiro lugar, é necessário que a Corte avalie se, durante a etapa de 
admissibilidade do caso perante a Comissão, os argumentos que dão conteúdo à exceção 
preliminar interposta pelo Estado correspondem àqueles apresentados perante a Corte.  

68. No presente caso, durante a etapa de admissibilidade, o Estado apresentou dois 
escritos à Comissão, um em 30 de maio de 2012 e outro em 18 de junho desse mesmo 
ano. Em ambos os escritos apresentou argumentos similares sobre o prazo para a 
interposição da petição inicial. Posteriormente, no escrito de contestação no âmbito do 
processo perante a Corte, o Estado se referiu novamente à mencionada exceção 
preliminar. Com base no exposto, a Corte observa que os argumentos que dão conteúdo 
à exceção preliminar interposta pelo Estado perante a Comissão durante a etapa de 
admissibilidade correspondem àqueles apresentados perante a Corte, de modo que 
passará a analisar seu conteúdo material.  

69. A Corte constata que o Estado reconheceu a inexistência de recursos disponíveis para 
as vítimas, em virtude da Lei de Anistia, ou seja, não há controvérsia entre as partes 
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nesse aspecto. Em virtude disso, a regra dos seis meses é inaplicável e, por isso, compete 
ao Tribunal verificar se transcorreu um prazo razoável para que os peticionários 
recorressem à Comissão Interamericana. Nesse sentido, a Corte observa que há, de fato, 
uma controvérsia entre as partes sobre qual deve ser considerada a data pertinente para 
o cômputo desse prazo razoável.  

70. A Corte observa que, embora em 18 de agosto de 1993 tenha sido concluído 
oficialmente o inquérito policial no. 487/92 na justiça estadual de São Paulo, em 4 de 
dezembro de 1995, foi promulgada a Lei Nº 9.140/1995, que criou a Comissão Especial 
de Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP), que emitiu seu relatório final no ano de 
2007. Além disso, o Tribunal nota que foi com base no resultado desse relatório que se 
apresentou a denúncia ao Ministério Público Federal que deu início ao processo no. 
2008.61.81.013434-2. O arquivamento desse processo, ocorrido em 9 de janeiro de 2009, 
finalmente motivou a apresentação da petição inicial perante a Comissão Interamericana, 
em 10 de julho desse mesmo ano. 

71. No presente caso, a Corte constata que o suposto dano que motiva a apresentação da 
petição inicial é a impunidade em que se encontram a morte e a tortura de Vladimir 
Herzog. Com base no acima exposto, a Corte é de opinião que os peticionários tinham 
uma expectativa razoável de que o Estado remediasse essa situação de impunidade a 
partir do retorno da democracia e, sobretudo, a partir da apresentação do relatório final 
da Comissão criada pela Lei Nº 9.140/1995. Por esses motivos, o Tribunal considera que 
as circunstâncias específicas do presente caso, em especial a influência da Lei de Anistia 
na possibilidade de investigar e julgar a morte do senhor Herzog, a emissão do relatório 
da CEMDP, em 2007, e as ações iniciadas pelo Ministério Público Federal são, em seu 
conjunto, ações que podiam ter contribuído para a eliminação da impunidade e, portanto, 
são fatos relevantes que permitem determinar que a apresentação da petição inicial 
ocorreu dentro de um prazo razoável. Portanto, a petição era admissível e, por isso, a 
Corte resolve declarar improcedente a exceção preliminar apresentada pelo Estado. 

Impossibilidade de alegar violações não consideradas durante o procedimento 
perante a Comissão  

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

18. O Estado observou que a violação ao artigo 28 da Convenção Americana não foi 
alegada durante o procedimento perante a Comissão, sendo incluída na demanda a partir 
de uma afirmação do Brasil sobre a dificuldade de comunicação com o Estado do Paraná 
durante uma reunião de trabalho relativa ao cumprimento das recomendações do 
Relatório de Mérito Nº 14/07, ocorrida entre os litigantes na Comissão Interamericana. 
Também alegou que o referido dispositivo não estabelece direito ou liberdade alguma, 
mas tão somente regras de interpretação e aplicação da Convenção, e que referido 
tratado, particularmente nos seus artigos 48.1 e 63, é claro ao estabelecer que os órgãos 
do Sistema Interamericano somente podem examinar eventuais violações aos direitos e 
às liberdades. Pelo exposto, a alegada violação do artigo 28 da Convenção não deve ser 
valorada pela Corte. 

21. O Tribunal observa que a alegação do Estado corresponde a uma exceção preliminar, 
a qual tem por objeto prevenir o conhecimento por parte da Corte do suposto 
descumprimento do artigo 28 da Convenção Americana, relativo à “cláusula federal”. 
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22. Quando se alega como exceção preliminar um questionamento à atuação da Comissão 
concernente ao procedimento seguido perante tal órgão, a Corte tem afirmado que a 
Comissão Interamericana tem autonomia e independência no exercício de seu mandato, 
conforme estabelecido pela Convenção Americana, e particularmente no exercício das 
funções que lhe competem no procedimento relativo ao trâmite de petições individuais 
consoante disposto nos artigos 44 a 51 da Convenção. Não obstante, entre as atribuições 
da Corte encontra-se a de efetuar o controle de legalidade das atuações da Comissão no 
que se refere ao trâmite de assuntos que estejam sob o conhecimento da própria Corte. 
Tem sido um critério sustentado por este Tribunal que a Convenção Americana lhe confere 
jurisdição plena sobre todas as questões relativas a um caso submetido a seu 
conhecimento, inclusive sobre os pressupostos processuais nos quais se fundamenta a 
possibilidade de que exerça sua competência. Isso não pressupõe necessariamente revisar 
o procedimento que se levou a cabo perante a Comissão, salvo em casos excepcionais em 
que exista um erro grave que vulnere o direito de defesa das partes. 

23. Ademais, a parte que afirma que um ato da Comissão durante o procedimento ante a 
mesma foi levado a cabo mediante um grave erro, que afetou seu direito de defesa, deve 
demonstrar efetivamente tal prejuízo. Por isso, a esse respeito, não resulta suficiente uma 
queixa ou discrepância de critérios em relação ao que foi realizado pela Comissão 
Interamericana. 

24. A Corte observa que não se depreende dos autos a alegação feita pelo Estado de que 
o suposto descumprimento do artigo 28 não havia sido considerado durante o 
procedimento perante a Comissão Interamericana, e que somente havia sido incluído na 
demanda após uma menção do Estado relacionada ao cumprimento das reparações do 
Relatório de Mérito Nº 14/07. Durante seu procedimento, a Comissão considerou os fatos 
do caso à luz do artigo 28 da Convenção Americana, concluindo em seu Relatório de Mérito 
que o Estado não cumpriu as obrigações que se derivam da denominada “cláusula federal” 
e, por conseguinte, alegou o suposto descumprimento da referida norma em sua demanda 
ante este Tribunal. 

25. A Corte considera que a inclusão na demanda do suposto descumprimento do artigo 
28 da Convenção Americana, quando o mesmo constava do Relatório de Mérito Nº 14/07 
da Comissão, não resulta contrária às disposições relevantes da Convenção Americana e 
do Regulamento da Comissão. Além disso, durante o trâmite do caso perante a Corte, o 
Estado teve a oportunidade de apresentar seus argumentos de defesa sobre esse aspecto 
da demanda e não demonstrou um prejuízo ao seu direito de defesa em razão do 
mencionado ato da Comissão. Desse modo, a Corte não encontra elementos para 
modificar, neste caso, o que já foi resolvido pela Comissão Interamericana. 

26. Finalmente, de acordo com o artigo 62.3 da Convenção, “a Corte tem competência 
para conhecer de qualquer caso relativo à interpretação e aplicação das disposições [da] 
Convenção que lhe seja submetido, desde que os Estados Partes no caso tenham 
reconhecido ou reconheceram referida competência, seja por declaração especial, como 
preveem os incisos anteriores, seja por convenção especial”. Dessa forma, o Tribunal tem 
competência para analisar o alegado descumprimento do artigo 28 da Convenção, 
independentemente da sua natureza jurídica, seja uma obrigação geral, um direito ou 
uma norma de interpretação. Com base no exposto, a Corte rejeita esta exceção 
preliminar. (Em sentido similar, ver, Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203, pars. 
34 a 40.) 
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Descumprimento dos prazos previstos no Regulamento da Corte para apresentar 
o escrito de petições e argumentos 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

29. No presente caso, o suposto descumprimento dos representantes dos prazos previstos 
no Regulamento para apresentar o escrito de petições e argumentos e seus anexos não 
sustenta uma exceção preliminar, pois não objeta a admissibilidade da demanda ou 
impede que o Tribunal conheça o caso. Com efeito, ainda que hipoteticamente a Corte 
resolvesse o pedido do Estado de maneira afirmativa, não afetaria de forma alguma a 
competência do Tribunal para conhecer o mérito da controvérsia. Em razão do exposto, a 
Corte rejeita este argumento por não constituir propriamente uma exceção preliminar. 

Falta de interesse processual 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

26. A Corte observa que, sob o mesmo conceito de falta de interesse processual, o Estado 
referiu-se, na realidade, a duas questões diferentes: a) uma relacionada com a atuação 
da Comissão Interamericana a respeito do relatório estatal de resposta ao Relatório de 
Mérito nº 91/08, e b) outra relacionada com as medidas de reparação adotadas pelo Brasil, 
as quais, alegadamente, atendem às pretensões da Comissão e dos representantes.  

27. A respeito da decisão da Comissão Interamericana de submeter um caso à jurisdição 
do Tribunal, este sustentou, reiteradamente, que a avaliação que faz a Comissão sobre a 
conveniência ou não do envio de um caso à Corte é uma atribuição que lhe é própria e 
autônoma e, por conseguinte, os motivos que determinaram esse envio não podem ser 
objeto de uma exceção preliminar. No entanto, o que, sim, pode ser objeto de uma 
exceção preliminar é a omissão ou violação de todas ou de alguma das etapas processuais 
indicadas nos artigos 50 e 51 da Convenção, de maneira que se provoque um desequilíbrio 
processual ou um erro grave que afete o direito de defesa de alguma das partes no caso 
perante a Corte. A parte que afirma a existência de um erro grave deve demonstrá-lo, 
motivo por que não é suficiente uma queixa ou discrepância de critérios com relação à 
atuação da Comissão.  

28. O Tribunal considera importante mencionar que, embora o artigo 44 do Regulamento 
da Comissão se refere à apresentação de um caso à Corte, não há disposição alguma, na 
Convenção ou nos Regulamentos da Corte ou da Comissão, que regulamente de maneira 
expressa a análise ou avaliação que deva realizar esta última sobre a resposta do Estado 
a suas recomendações. Tampouco se estabelece um tempo mínimo, a partir do momento 
em que o Estado responde às recomendações formuladas no relatório do artigo 50 da 
Convenção, para que a Comissão decida levar o caso ao conhecimento da Corte.  

29. O Tribunal observa que a Comissão Interamericana submeteu o presente caso ao 
conhecimento da Corte dois dias depois de ter o Brasil apresentado seu relatório parcial a 
respeito das recomendações adotadas por aquele órgão, em seu Relatório de Mérito nº 
91/08, após duas prorrogações concedidas ao Estado, a última delas esgotada em 22 de 
março de 2009. A Corte também observa que o Estado remeteu seu relatório parcial à 
Comissão com dois dias de atraso, em 24 de março de 2009. Isto é, embora esgotado o 
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prazo por ela concedido, a Comissão esperou que o Estado informasse se havia ou não 
adotado medidas específicas com o objetivo de cumprir as recomendações antes de decidir 
se era conveniente levar o caso ao conhecimento da Corte.  

30. A segurança jurídica exige que os Estados saibam a que se ater no procedimento 
perante o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Por conseguinte, se a Comissão 
concede um prazo ao Estado para que cumpra as recomendações do relatório, deve 
esperar que este lhe remeta a resposta no prazo fixado e avaliá-la com o objeto de decidir 
se submeter o caso ao conhecimento da Corte é a alternativa mais favorável à tutela dos 
direitos contemplados na Convenção ou se, ao contrário, as medidas adotadas pelo Estado 
para cumprir as recomendações da Comissão constituem uma contribuição positiva para 
o andamento do processo e para o cumprimento das obrigações estabelecidas na 
Convenção Americana. No presente caso, não se evidencia um erro ou a inobservância 
das normas convencionais ou regulamentares que regem o envio do caso pela Comissão 
a esta Corte, mas uma mera discrepância de critérios relativamente a essa ação. Com 
base no exposto, o Tribunal considera que a alegação do Estado não constitui uma exceção 
preliminar. 

31. Por outro lado, quanto à alegada falta de interesse processual da Comissão e dos 
representantes, em virtude das diversas iniciativas adotadas pelo Brasil no âmbito interno, 
seguindo sua jurisprudência, este Tribunal recorda que a responsabilidade internacional 
do Estado se origina imediatamente após ter sido cometido um ato ilícito segundo o Direito 
Internacional, e que a disposição de reparar esse ato no plano interno não impede a 
Comissão ou Corte de conhecer um caso. Isto é, em conformidade com o preâmbulo da 
Convenção Americana, a proteção internacional de natureza convencional é “coadjuvante 
ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos”. 
Consequentemente, quando se alega que o Estado não cumpriu totalmente a obrigação 
de reparar alguma violação dos direitos reconhecidos na Convenção Americana, cabe a 
este Tribunal exercer sua competência sobre o suposto ato ilícito, desde que se cumpram 
determinados requisitos processuais convencionais, bem como, eventualmente, declarar 
as violações que sejam pertinentes e ordenar as reparações cabíveis, em conformidade 
com o artigo 63.1 da Convenção. O Tribunal considera, portanto, que as ações que o 
Estado afirma que adotou para reparar as supostas violações cometidas no presente caso, 
ou evitar sua repetição, podem ser relevantes para a análise da Corte sobre o mérito do 
caso e, eventualmente, para as possíveis reparações que se ordenem, mas não têm efeito 
sobre o exercício da competência da Corte para dele conhecer. Com base no exposto 
acima, o Tribunal desestima a exceção preliminar do Estado. 

Alegada inadmissibilidade da submissão do caso à Corte em virtude da 
publicação do Relatório de Mérito  

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

23. Trata-se de uma interpretação constante deste Tribunal que os artigos 50 e 51 da 
Convenção se referem a dois relatórios distintos, o primeiro identificado como relatório 
preliminar e o segundo como definitivo. Cada um deles possui natureza distinta, ao 
corresponder a etapas distintas do procedimento.  

24. O relatório preliminar responde à primeira etapa do procedimento e está previsto no 
artigo 50 da Convenção, o qual dispõe que a Comissão, caso não chegue a uma solução, 
redigirá um relatório expondo os fatos e suas conclusões, que será então encaminhado ao 
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Estado interessado. Este documento possui caráter preliminar, de modo que o relatório 
será transmitido com caráter reservado ao Estado para que adote as proposições e 
recomendações da Comissão e solucione o problema em questão. O caráter preliminar e 
reservado do documento faz com que o Estado não tenha a faculdade de publicá-lo. De 
igual modo, em observância aos princípios de igualdade e equilíbrio processual das partes, 
é razoável considerar que a Comissão tampouco possui a possibilidade material e jurídica 
de publicar esse relatório preliminar.  

25. Una vez transcorrido um prazo de três meses, caso o assunto não tenha sido 
solucionado pelo Estado ao qual fora dirigido o relatório preliminar, em atenção às 
proposições formuladas no mesmo, a Comissão tem a faculdade de decidir, dentro deste 
período, se submete o caso à Corte ou se realiza a publicação do relatório de acordo com 
o artigo 51.  

26. Nesse sentido, o relatório previsto no artigo 50 pode ser publicado, desde que isso 
ocorra depois da apresentação do caso à Corte. Isso porque, nesse momento do 
procedimento, o Estado já conhece o seu conteúdo e teve a oportunidade de cumprir as 
recomendações. Assim, não se pode considerar violado o princípio de equilíbrio processual 
entre as partes. Essa tem sido a prática reiterada da Comissão por muitos anos, em 
particular desde a reforma de seu Regulamento do ano de 2009.  

27. No presente caso, o Estado afirmou que a Comissão publicou o Relatório de 
Admissibilidade e Mérito nº 169/2011 antes de sua submissão à Corte. A Comissão 
afirmou que o publicou em sua página web em 10 de setembro de 2015, portanto, após 
a submissão do assunto à jurisdição da Corte, realizada em 12 de março de 2015, e 
apresentou prova disso. O Estado não demonstrou sua afirmação relativa à publicação do 
relatório do presente caso de forma distinta ao exposto pela Comissão ou de maneira 
contrária ao estabelecido na Convenção Americana. 

28. Diante do exposto, a Corte considera que a alegação do Estado é improcedente. (Em 
sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333, pars. 24 a 
29) 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

20. A Corte reitera, conforme indicou nos Casos Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde, 
Favela Nova Brasília e Povo Indígena Xucuru, nos quais o Brasil apresentou o mesmo 
argumento, que a publicação do Relatório de Mérito na forma realizada pela Comissão não 
implica a preclusão do caso nem viola nenhuma norma convencional ou regulamentar. 
Além disso, o Estado não demonstrou que a publicação do Relatório de Mérito fora feita 
de forma diferente do exposto pela Comissão, ou que, nesse caso, a publicação tivesse 
sido feita de forma contrária ao disposto pela Convenção Americana. Por essa razão, o 
argumento do Estado é improcedente e, portanto, se desconsidera a exceção preliminar 
oposta. (Em sentido similar, ver, Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 
2018. Série C Nº 346, par. 24 e 25; Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 88.) 
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Incompetência ratione personae a respeito das supostas vítimas 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

44. A Corte nota que o Estado expôs diversas exceções preliminares contra a lista de 33 
supostas vítimas indicadas no Relatório de Admissibilidade e Mérito e considerou que 
apenas 18 supostas vítimas estariam devidamente representadas, identificadas e 
mencionadas neste Relatório. 

45. No entanto, a Corte recorda que as vítimas devem estar indicadas no escrito de 
submissão do caso e no relatório da Comissão. No entanto, diante da falta de indicação, 
em algumas ocasiões e devido às particularidades de cada caso, a Corte considerou como 
supostas vítimas pessoas que não foram indicadas como tal na demanda, sempre e 
quando tenha sido respeitado o direito de defesa das partes e as supostas vítimas tenham 
relação com os fatos descritos no Relatório de Mérito e com a prova apresentada perante 
a Corte, tomando em consideração, ademais, a magnitude da violação.  

46. Em relação à identificação das supostas vítimas, a Corte recorda que o artigo 35.2 de 
seu Regulamento estabelece que quando se justificar que não foi possível identificar 
alguma suposta vítima dos fatos do caso, em casos de violações massivas ou coletivas, o 
Tribunal decidirá em sua oportunidade se as considerará como vítimas, em atenção à 
natureza da violação.  

47. Desta forma, a Corte avaliou a aplicação do artigo 35.2 do Regulamento com base nas 
características particulares de cada caso, e aplicou o artigo 35.2 em casos massivos ou 
coletivos com dificuldades para identificar ou contatar a todas as supostas vítimas, por 
exemplo, devido à existência de um conflito armado, ao deslocamento, a queima dos 
corpos das supostas vítimas, ou em casos em que famílias inteiras desapareceram, razão 
pela qual não haveria ninguém que pudesse falar por elas. A Corte também levou em 
consideração a dificuldade para chegar ao local onde ocorreram os fatos, a falta de 
registros a respeito dos moradores do lugar e o transcurso do tempo, bem como 
características particulares das supostas vítimas do caso, por exemplo, quando estas 
estavam formados por clãs familiares com nomes e sobrenomes similares, ou no caso de 
serem migrantes. De igual maneira, a Corte considerou a conduta do Estado, por exemplo, 
quando existem alegações de que a falta de investigação contribuiu para a incompleta 
identificação das supostas vítimas.  

48. A Corte nota que a Comissão indicou em seu relatório de Mérito que não contava com 
informação sobre a identificação da totalidade das vítimas. Nesse sentido, a Corte 
considera que os problemas mencionados a respeito da identificação das supostas vítimas 
em casos de violações coletivas, de acordo com o conteúdo no artigo 35.2 do 
Regulamento, podem ser compreendidos, no presente caso, em razão de: i) o contexto 
do caso; ii) o tempo de 20 anos transcorridos; iii) a dificuldade para contatar as supostas 
vítimas em virtude de sua condição de exclusão e vulnerabilidade e iv) alguns atos de 
omissão de registro atribuíveis ao Estado.  

49. A Corte considera que as características específicas do presente assunto lhe permitem 
concluir que existem causas razoáveis que justificam o fato de que a lista de supostas 
vítimas incluída no Relatório de Admissibilidade e Mérito da Comissão possa apresentar 
eventuais inconsistências, tanto na plena identificação das supostas vítimas como em sua 
representação. Portanto, a Corte decide aplicar o artigo 35.2 de seu Regulamento e, na 
análise de mérito, determinará as medidas voltadas à identificação das supostas vítimas, 
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caso seja necessário. Em consequência, a Corte rejeita as exceções preliminares propostas 
pelo Estado relacionadas à identificação e representação das supostas vítimas, e sobre a 
falta de menção de algumas das supostas vítimas no Relatório de Mérito apresentado pela 
Comissão. 

50. Além disso, sem prejuízo da análise que será realizada mais adiante a respeito da 
determinação das supostas vítimas, a Corte considera que o estudo da prova e dos fatos 
relativos à verificação da relação de trabalho das supostas vítimas com a mencionada 
fazenda corresponde à análise de mérito do presente caso. Por essa razão, rejeita a 
exceção preliminar relacionada à suposta falta de relação de algumas supostas vítimas 
com os fatos do caso. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

36. Com relação à identificação das supostas vítimas, a Corte lembra que o artigo 35.1 de 
seu Regulamento dispõe que o caso lhe será submetido mediante a apresentação do 
Relatório de Mérito, no qual deverá figurar a identificação das supostas vítimas. Cabe, 
pois, à Comissão identificar com precisão e na devida oportunidade processual as supostas 
vítimas num caso perante a Corte, uma vez que, após o Relatório de Mérito não é possível 
acrescentar novas supostas vítimas, salvo nas circunstâncias excepcionais contempladas 
no artigo 35.2 do mencionado Regulamento, segundo o qual, quando se justifique que 
não foi possível identificar algumas supostas vítimas dos fatos do caso, por tratar-se de 
casos de violações em massa ou coletivas, o Tribunal decidirá, oportunamente, se as 
considera vítimas, de acordo com a natureza da violação.  

37. Dessa forma, a Corte avaliou a aplicação do artigo 35.2 do Regulamento com base 
nas características particulares de cada caso, e o aplicou em casos de violações em massa 
ou coletivas, com dificuldades para identificar ou contatar todas as supostas vítimas, por 
exemplo, devido à presença de um conflito armado, de deslocamento ou da queima dos 
corpos das supostas vítimas, ou em casos em que famílias inteiras desapareceram e não 
haveria ninguém que pudesse falar por elas. Também levou em conta a dificuldade de 
acesso à área onde ocorreram os fatos, a falta de registros a respeito dos habitantes do 
lugar e o transcurso do tempo, além de características particulares das supostas vítimas 
do caso, por exemplo, quando estas constituíram clãs familiares com nomes e sobrenomes 
similares, ou quando se tratava de migrantes. Do mesmo modo, considerou a conduta do 
Estado, por exemplo, quando há alegações de que a falta de investigação contribuiu para 
a incompleta identificação das supostas vítimas, e em um caso de escravidão.  

38. No presente caso, a Corte observa que se identificaram 26 vítimas falecidas e três 
vítimas de violência sexual e estupro. Embora se registrem problemas quanto à 
identificação dos supostos familiares de algumas das vítimas, que poderiam justificar-se 
em virtude: i) do contexto do caso; ii) da natureza coletiva da violação dos direitos 
humanos; iii) da falta de documentos de identidade; iv) do período de 22 anos 
transcorridos desde a primeira incursão policial; e v) de alguns atos de omissão de registro 
atribuíveis ao Estado.  

39. A Corte considera que a argumentação dos representantes com relação ao contexto, 
à violação coletiva e ao tempo transcorrido desde as incursões policiais, em 1994 e 1995, 
não podem ser consideradas suficientes para aplicar a exceção prevista no artigo 35.2 do 
Regulamento da Corte.  

40. Quanto à natureza das violações, o presente caso se refere à suposta violação dos 
direitos às garantias judiciais e à proteção judicial, e não às execuções extrajudiciais e aos 
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estupros cometidos por agentes públicos. O fato de que as incursões policiais de 1994 e 
1995 tenham resultado na morte de 26 pessoas e no estupro de três mulheres foi aceito 
pelo Estado, o que não exime os representantes de identificar os familiares dessas vítimas, 
que, por seu próprio direito, seriam supostas vítimas de violações dos artigos 8 e 25 da 
Convenção Americana. É indesculpável que, passados 22 anos da ocorrência dos fatos e 
21 de tramitação na Comissão, unicamente ao apresentar seu escrito de petições e 
argumentos os representantes tenham enviado uma lista mais completa dos familiares. O 
fato de que a tramitação na Comissão tenha tido longa duração deveria ter permitido aos 
representantes recolher essa informação e apresentá-la oportunamente à Comissão. 
Tampouco ficam claras, no presente caso, dificuldades de tal dimensão que pudessem ter 
impedido pelo menos a identificação dos familiares das pessoas falecidas em 1994 e 1995. 
Por todo o exposto, a Corte acolhe parcialmente a exceção preliminar do Estado e 
considerará como supostas vítimas no presente caso unicamente as pessoas identificadas 
e arroladas no Relatório de Mérito da Comissão Interamericana.  

41. Por outro lado, a Corte considera que os familiares das supostas vítimas estão 
razoavelmente representados pelo CEJIL e pelo ISER, de maneira que não prospera a 
exceção rationae personae do Estado sobre a suposta falta de outorga de procurações aos 
representantes.  

42. Finalmente, a Corte julga improcedente a exceção preliminar relacionada com a 
suposta falta de relação de algumas supostas vítimas com os fatos do caso, já que essa 
questão está relacionada com o mérito do assunto. 

Incompetência ratione materiae por violação ao princípio de subsidiariedade  

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

71. O Tribunal estabeleceu que a jurisdição internacional possui caráter coadjuvante e 
complementar, razão pela qual não desempenha funções de tribunal de “quarta instância”, 
nem é um tribunal de alçada ou de apelação para dirimir os desacordos das partes sobre 
os alcances de valoração da prova ou de aplicação do direito interno em aspectos que não 
estejam diretamente relacionados com o cumprimento de obrigações internacionais em 
direitos humanos.  

72. A Corte recorda que, independentemente de que o Estado defina um argumento como 
“exceção preliminar”, se ao analisar tais argumentos for necessário adentrar previamente 
no mérito de um caso, estas alegações perdem seu caráter preliminar e não podem ser 
analisadas como tais.  

73. Esta Corte estabeleceu que, para que a exceção de quarta instância seja procedente, 
“é necessário que o solicitante busque na Corte a revisão da decisão de um tribunal interno 
em virtude de sua incorreta apreciação da prova, dos fatos ou do direito interno, sem que, 
por sua vez, seja alegado que tal decisão incorreu em uma violação de tratados 
internacionais a respeito dos quais o Tribunal tenha competência”. Outrossim, este 
Tribunal estabeleceu que, ao valorar o cumprimento de certas obrigações internacionais, 
pode se dar uma intrínseca inter-relação entre a análise do Direito Internacional e do 
direito interno. Portanto, a determinação de se as atuações de órgãos judiciais constituem 
ou não uma violação das obrigações internacionais do Estado pode conduzir a Corte a 
examinar os respectivos processos internos, a fim de estabelecer sua compatibilidade com 
a Convenção Americana.  
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74. No presente caso, nem a Comissão nem os representantes solicitaram a revisão de 
decisões internas relacionadas com valoração de provas, dos fatos ou da aplicação do 
direito interno. A Corte considera que é objeto de estudo de mérito analisar, de acordo 
com a Convenção Americana e o Direito Internacional, as alegações estatais sobre se os 
processos judiciais internos foram idôneos e eficazes e se os recursos foram tramitados e 
resolvidos devidamente. Além disso, deverá analisar-se no mérito se o pagamento feito 
por reparação de danos materiais foi suficiente e se existiram atos e omissões violatórias 
de garantias de acesso à justiça que poderiam gerar responsabilidade internacional ao 
Estado. Em razão do anterior, a Corte rejeita a presente exceção preliminar. (Em sentido 
similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333, par. 55 a 58; 
Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. 
Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, pars. 80 a 83.) 

Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e 
Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

82. A Corte considera que as alegações do Estado poderiam ser consideradas uma exceção 
de quarta instância; no entanto, para que essa exceção seja procedente, é necessário que 
o solicitante peça que a Corte revise a sentença de um tribunal interno, em virtude de sua 
incorreta apreciação da prova, dos fatos ou do direito interno, sem que, ao mesmo tempo, 
se alegue que essa sentença incorreu em uma violação de tratados internacionais a 
respeito dos quais o Tribunal tenha competência. Além disso, a Corte considerou que, ao 
se avaliar o cumprimento de certas obrigações internacionais, pode ocorrer uma inter-
relação intrínseca entre a análise de direito internacional e a de direito interno. Portanto, 
a determinação quanto a se as ações de órgãos judiciais constituem ou não uma violação 
das obrigações internacionais do Estado pode levar a que a Corte se ocupe de examinar 
os respectivos processos internos para estabelecer sua compatibilidade com a Convenção 
Americana. 

Incompetência ratione materiae relativa a supostas violações de direitos 
previstos na Convenção Americana e outros instrumentos interamericanos  

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

78. É importante observar que, no presente caso, nem a Comissão nem os representantes 
solicitaram à Corte que o Estado seja declarado responsável por possíveis violações a 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em relação a outros tratados 
internacionais. 

79. De acordo com o artigo 29.b) da Convenção Americana e as regras gerais de 
interpretação dos tratados estabelecidas na Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados, a Convenção Americana pode ser interpretada em relação a outros instrumentos 
internacionais. Portanto, ao examinar a compatibilidade das condutas ou normas estatais 
com a Convenção, a Corte pode interpretar, à luz de outros tratados, as obrigações e os 
direitos contidos neste instrumento. Isso significa que a Corte pode observar as 
regulamentações de normas internacionais concretas relativas à proibição da escravidão, 
da servidão e do tráfico de pessoas, para dar aplicação específica à normativa 
convencional na definição dos alcances das obrigações estatais. Portanto, carece de 
fundamentação a alegação de incompetência formulada pelo Estado, pois a interpretação 
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do alcance do artigo 6 da Convenção não é matéria de uma exceção preliminar, mas 
corresponde à análise de mérito do caso. 

80. Em virtude do anterior, a Corte rejeita a presente exceção preliminar.  

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

84. A Corte considera que a eventual violação de disposições do Protocolo de San Salvador 
não é objeto do litígio. Além disso, a violação ou não ao artigo 6 da Convenção corresponde 
ao mérito e não é matéria de exceção preliminar. Por isso, a Corte rejeita a presente 
exceção preliminar. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

64. É pertinente lembrar que, ante o argumento formulado por alguns Estados de que 
cada tratado interamericano requer uma declaração específica de aceitação de 
competência da Corte, este Tribunal determinou que pode exercer sua competência 
contenciosa a respeito de instrumentos interamericanos distintos da Convenção 
Americana, quando estabeleçam um sistema de petições objeto de supervisão 
internacional no âmbito regional. Desse modo, a declaração especial de aceitação da 
competência contenciosa da Corte, segundo a Convenção Americana, e em conformidade 
com o artigo 62 do mesmo instrumento, permite que o Tribunal conheça tanto de violações 
da Convenção como de outros instrumentos interamericanos que a ele atribuam 
competência. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 
353, par. 36.) 

65. Embora o artigo 8 da Convenção contra a Tortura não mencione explicitamente a 
Corte Interamericana, este Tribunal se referiu à sua própria competência para interpretar 
e aplicar essa Convenção, com base num meio de interpretação complementar, como os 
trabalhos preparatórios, ante a possível ambiguidade da disposição. Desse modo, em sua 
sentença no Caso Villagrán Morales e outros vs. Guatemala, o Tribunal se referiu à razão 
histórica desse artigo, isto é, que no momento de redigir a Convenção contra a Tortura 
ainda havia alguns países membros da Organização dos Estados Americanos que não eram 
Partes na Convenção Americana, e salientou que com uma cláusula geral de competência, 
que não fizesse referência expressa e exclusiva à Corte Interamericana, abriu-se a 
possibilidade de que ratifiquem a Convenção contra a Tortura, ou a ela adiram, o maior 
número de Estados. Ao aprovar essa Convenção, considerou-se importante atribuir a 
competência para aplicar a Convenção contra a Tortura a um órgão internacional, quer se 
trate de uma comissão, um comitê ou um tribunal existente, quer se trate de algum outro 
que seja criado no futuro. Nesse sentido, a Comissão e, consequentemente, a Corte têm 
competência para analisar e declarar violações a essa Convenção. (Em sentido similar, 
ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. 
Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 37.) 

66. Em virtude das considerações acima, a Corte reitera sua jurisprudência constante no 
sentido de que é competente para interpretar e aplicar a Convenção contra a Tortura e 
avaliar a responsabilidade de um Estado que tenha dado seu consentimento para se 
obrigar por essa Convenção, e tenha aceitado, além disso, a competência da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos. Com esse entendimento, o Tribunal já teve a 
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oportunidade de aplicar a Convenção contra a Tortura e avaliar a responsabilidade de 
diversos Estados, em virtude de sua alegada violação, em mais de 40 casos contenciosos. 
Dado que o Brasil é parte na Convenção contra a Tortura, e reconheceu a competência 
contenciosa deste Tribunal, a Corte tem competência ratione materiae para pronunciar-
se neste caso sobre a alegada responsabilidade do Estado pela violação desse 
instrumento. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 
353, par. 38.) 

67. Por outro lado, o Brasil ratificou a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher, em 16 de novembro de 1995, sem reservas ou 
limitações. O artigo 12 desse tratado expressa a possibilidade da apresentação de 
“petições” à Comissão, referentes a “denúncias ou queixas de violação de [seu] artigo 7”, 
estabelecendo que “a Comissão as considerará de acordo com as normas e os requisitos 
de procedimento para a apresentação e consideração de petições estipulados na 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos e no Estatuto e Regulamento da 
Comissão”. Como a Corte salientou reiteradamente em sua jurisprudência, “parece claro 
que o teor literal do artigo 12 da Convenção de Belém do Pará concede competência à 
Corte, ao não excetuar de sua aplicação nenhuma das normas e requisitos de 
procedimento para as comunicações individuais”. A Corte não encontra elementos que 
justifiquem afastar-se de sua jurisprudência. Por conseguinte, julga improcedente a 
exceção preliminar de falta de competência interposta pelo Estado. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

23. Este Tribunal reafirma sua competência para conhecer e resolver controvérsias 
relativas ao artigo 26 da Convenção Americana como parte integrante dos direitos 
enumerados em seu texto, a respeito dos quais o artigo 1.1 confere obrigações de respeito 
e garantia. Conforme expressou em decisões anteriores, as considerações relacionadas à 
possível ocorrência dessas violações devem ser examinadas no mérito deste assunto. Por 
essa razão, a Corte julga improcedente esta exceção preliminar. 

Incompetência ratione materiae a respeito de supostas violações de outros 
instrumentos internacionais 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 34610 

35. A Corte salientou que, em matéria contenciosa, apenas tem competência para declarar 
violações da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e de outros instrumentos do 
Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos que a ela conferem essa 
competência. No entanto, em reiteradas ocasiões, considerou útil e apropriado utilizar 
outros tratados internacionais, tais como diversas convenções da OIT, para analisar o 
conteúdo e o alcance das disposições e direitos da Convenção, de acordo com a evolução 

 
10 O caso se refere à responsabilidade internacional pela falta de segurança jurídica sobre os direitos do povo Xucuru 
à totalidade de seu território. A Corte declarou violados, entre outros, o direito à garantia judicial de prazo razoável, 
à proteção judicial e à propriedade coletiva. Os detalhes da sentença podem ser consultados no link 
https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_346_por.pdf  

https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_346_por.pdf
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do Sistema Interamericano e levando em consideração o desenvolvimento dessa matéria 
no Direito Internacional dos Direitos Humanos.  

36. Uma vez que a Corte considera que não é objeto do litígio a eventual violação de 
disposições da Convenção Nº 169 da OIT, não poderia declarar uma violação a esse 
respeito. Por esse motivo, a Corte julga improcedente a presente exceção preliminar. 

Incompetência ratione personae de violações em abstrato 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

54. A Corte constata que o argumento do Estado se refere a uma medida de reparação 
solicitada pelos representantes, no sentido de que a Corte ordene ao Estado que se 
abstenha de tomar medidas legislativas que possam representar um retrocesso no 
combate ao trabalho escravo no Brasil. A Corte recorda que, para que uma medida de 
reparação seja concedida, requer-se a verificação de um nexo causal entre os fatos do 
caso, as violações declaradas, os danos provados e as medidas solicitadas. Em 
consequência, este Tribunal considera que não é possível analisar a exceção proposta pelo 
Estado, pois a controvérsia proposta não é possível de ser resolvida de forma preliminar, 
mas depende diretamente do mérito do assunto. Portanto, a Corte rejeita a exceção 
preliminar.  

Prescrição do pedido de reparação por danos morais e materiais 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

98. A exceção preliminar sob análise não foi interposta pelo Estado durante o trâmite de 
admissibilidade da petição perante a Comissão. Nesse sentido, é extemporânea uma vez 
que não foi alegada no momento processual oportuno. Portanto, a Corte rejeita esta 
exceção preliminar. 

Incompetência da Corte para examinar fatos propostos pelos representantes 

Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e 
Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

97. A Corte recorda que as exceções preliminares são objeções que têm caráter prévio e 
tendem a impedir a análise do mérito de um assunto questionado, mediante a oposição à 
admissibilidade de um caso ou da competência do Tribunal para conhecer de um 
determinado caso ou de algum de seus aspectos, seja em razão da pessoa ou da matéria, 
seja do tempo ou do lugar, desde que essas alegações tenham o caráter de preliminares. 
Caso não tenha sido possível analisar essas alegações sem entrar na análise prévia do 
mérito de um caso, não podem ser analisadas mediante uma exceção preliminar. Por essa 
razão, não considera as presentes alegações estatais uma exceção preliminar, sem 
prejuízo de resolver a proposição neste capítulo. 
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98. Com respeito ao acima exposto, a Corte recorda que, de acordo com sua 
jurisprudência constante, o quadro fático do processo perante a Corte é constituído pelos 
fatos constantes do Relatório de Mérito, com exceção dos fatos que se qualificam como 
posteriores, sempre que se encontrem ligados aos fatos do processo. Isso sem prejuízo 
de que os representantes possam expor os fatos que permitam explicar, esclarecer ou 
desconsiderar os que tenham sido mencionados no Relatório de Mérito e submetidos à 
consideração da Corte. No presente caso, a Corte observa que a informação remetida 
pelos representantes tem relação com o alegado acobertamento institucional a que se 
refere a Comissão em seu Relatório de Mérito. Além disso, a Corte considera que, ainda 
que a Comissão não tenha estabelecido uma violação do direito à verdade, a ação civil 
pública está incluída no quadro fático do Relatório de Mérito, de modo que os fatos 
apresentados pelos representantes relacionados a essa iniciativa judicial são admissíveis 
e serão considerados no capítulo de mérito. 

Não apresentação de um escrito principal 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

55. Os representantes das supostas vítimas não apresentaram seu escrito de petições, 
argumentos e provas. Não obstante isso, participaram da audiência pública e 
apresentaram seu escrito de alegações finais, oportunidade em que expuseram fatos e 
formularam alegações de violação de direitos e solicitações de reparações. 

56. Com respeito à oportunidade processual para a apresentação de prova documental, 
em conformidade com o artigo 57 do Regulamento, esta deve ser apresentada, em geral, 
junto com os escritos de apresentação do caso, de petições e argumentos, ou na 
contestação, conforme seja pertinente. A Corte recorda que não é admissível a prova 
remetida fora das devidas oportunidades processuais, salvo na etapa de exceções 
estabelecidas no referido artigo 57.2 do Regulamento, a saber, força maior ou 
impedimento grave, ou caso se trate de prova referente a um fato ocorrido posteriormente 
aos citados momentos processuais. 

57. Em relação aos efeitos da falta de apresentação de um escrito de petições e 
argumentos por parte de representantes de supostas vítimas, em aplicação do artigo 29.2 
do Regulamento a outros casos, a Corte permitiu às partes participar de certas ações 
processuais, levando em conta as etapas prescritas, de acordo com o momento 
processual. Nesses casos, a Corte considerou que, devido à falta de apresentação do 
escrito de solicitações e argumentos, não avaliaria nenhuma alegação ou prova dos 
representantes que acrescentasse fatos, outros direitos que se aleguem violados ou 
supostas vítimas no caso, ou pretensões de reparações e custas diferentes daquelas 
solicitadas pela Comissão, por não haver sido apresentadas no momento processual 
oportuno (artigo 40.1 do Regulamento). No mesmo sentido, a Corte recorda que as 
alegações finais são essencialmente uma oportunidade para sistematizar os argumentos 
de fato e de direito apresentados oportunamente.  

58. Por conseguinte, em virtude dos princípios de contradição e preclusão processual 
aplicáveis ao procedimento perante a Corte, as solicitações e argumentos dos 
representantes não serão levados em conta, salvo quando tenham relação com o suscitado 
pela Comissão. 
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II.  PROVA 

Prazos para a apresentação de escritos 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

55. Em primeiro lugar, quanto à alegação do Estado sobre o descumprimento por parte 
dos representantes dos prazos estabelecidos nos artigos 26.1 e 36.1 do Regulamento, o 
Tribunal considera necessário esclarecer que o escrito original da demanda e seus anexos 
foram recebidos por Justiça Global em 11 de fevereiro de 2008. Essa é a data de 
notificação da demanda a partir da qual se deve contar o prazo de dois meses previsto no 
artigo 36 do Regulamento. Dessa forma, ao apresentar seu escrito de petições e 
argumentos em 11 de abril de 2008, via fac-símile e por correio eletrônico, os 
representantes o submeteram à Corte no último dia do prazo estabelecido. Referido escrito 
foi transmitido oportunamente e foi recebido pelo Estado em 17 de abril de 2008. Em 
razão do anterior, a Corte conclui que os representantes cumpriram o prazo estabelecido 
no artigo 36.1 do Regulamento. (Em sentido similar, ver, Caso Escher e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. 
Série C Nº 200, par. 57.) 

56. A respeito do envio dos anexos, os representantes remeteram alguns desses 
documentos junto com o escrito original de petições e argumentos, via correio postal, em 
18 de abril de 2008. Diante da demora no recebimento desses documentos e do pedido 
da Presidenta para que fossem remetidos com a maior brevidade, os representantes 
enviaram via courier uma nova cópia do escrito de petições e argumentos e dois anexos, 
os quais foram recebidos no Tribunal em 16 de maio de 2008. Em 20 de maio de 2008, o 
Estado recebeu esses documentos e a notificação mediante a qual, de ofício, a Presidenta 
havia concedido a prorrogação até o dia 11 de julho de 2008 para que o Brasil 
apresentasse seu escrito de contestação da demanda. Também em 20 de maio de 2008, 
a Corte recebeu a correspondência enviada pelos representantes por correio ordinário em 
18 de abril de 2008, na qual constava o escrito original de petições e argumentos e cinco 
dos onze anexos listados em seu texto. Desses anexos recebidos, dois já haviam sido 
apresentados pelos representantes através de seu escrito de 16 de maio de 2008. 
Ademais, a Corte remeteu o escrito original dos representantes e seus anexos ao Estado, 
os quais foram recebidos em 23 de maio de 2008. Da mesma forma, a Corte reiterou ao 
Brasil a prorrogação concedida pela Presidenta para apresentar seu escrito de contestação 
da demanda. Até o momento, não foram recebidos no Tribunal os demais anexos listados 
no escrito de petições e argumentos. (Em sentido similar, ver, Caso Escher e outros vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 
2009. Série C Nº 200, par. 58.) 

57. A Corte adverte que, sem prejuízo do prazo de dois meses estabelecido no artigo 36 
do Regulamento para que os representantes apresentem suas petições, argumentos e 
provas, o artigo 26 do mesmo ordenamento prevê que em caso de que seu envio ocorra 
por um meio eletrônico, o escrito original e a prova que o acompanhe “deverão ser 
remetidos”, no mais tardar, em um prazo de sete dias. Sendo assim, resulta possível 
interpretar, como fizeram os representantes, que o mencionado prazo de sete dias se 
refere ao ato de envio desses documentos pelas partes, e não a seu recebimento pelo 
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Tribunal. Além disso, a Corte considera que o escrito original de petições e argumentos e 
os anexos ao mesmo foram apresentados pelos representantes em observância dos prazos 
indicados nos artigos 26.1 e 36.1 do Regulamento. 

58. Igualmente, a Corte observa que, conforme o artigo 38 do Regulamento, o Estado 
contava com um prazo inicial até 11 de junho de 2008 para apresentar sua contestação 
da demanda e as observações ao escrito de petições e argumentos. A contagem do prazo 
de quatro meses do artigo 38 do Regulamento iniciava a partir da notificação da demanda, 
independentemente da recepção dos anexos a esta ou do escrito de petições e 
argumentos. Ante o atraso no recebimento dos anexos a esse último escrito, a Presidenta, 
de ofício, concedeu ao Estado uma prorrogação até 11 de julho de 2008, ou seja, de 30 
dias adicionais, para apresentar sua defesa. Por outro lado, o transcurso entre a data 
regulamentar em que os representantes deveram enviar seu escrito original de petições 
e argumentos e os anexos a este, em 18 de abril de 2008, e a data em que os mesmos 
foram recebidos pelo Estado, em 23 de maio de 2008, resultou em um atraso de 35 dias 
no trâmite do presente caso. Nesse sentido, o prazo adicional outorgado ao Brasil para 
apresentar sua contestação da demanda até 11 de julho de 2008, resultou de 30 dias, ou 
seja, foi substancialmente similar ao tempo transcorrido entre o vencimento do prazo 
determinado no referido artigo 26.1 e a data na qual o escrito original e seus anexos foram 
recebidos pelo Estado. 

59. Finalmente, em que pese a afirmação do Estado de que a suposta inobservância dos 
prazos regulamentares provocou um prejuízo para sua defesa, o Brasil não indicou quais 
foram esses prejuízos nem como o recebimento tardio dos anexos ao escrito dos 
representantes pôde afetar negativamente a elaboração de sua defesa, sobretudo quando 
lhe foi concedida uma prorrogação de um mês para apresentar sua contestação da 
demanda. A Corte ressalta que as alegações e razoamentos dos representantes estão 
desenvolvidos em seu escrito de petições e argumentos, o qual foi recebido no prazo 
regulamentar, e não nos anexos que foram recebidos com demora. Dessa forma, ao 
receber a cópia do escrito de escrito de petições e argumentos em 17 de abril de 2008, e 
dado à concessão do prazo adicional de ofício pela Presidenta, o Estado contou com 30 
dias além do prazo estabelecido no Regulamento. Isso possibilitou a preparação 
antecipada de seus argumentos de defesa até receber os anexos em 23 de maio de 2008, 
data a partir da qual contou com um prazo de 49 dias para apresentar sua contestação 
da demanda e observações ao escrito de petições e argumentos. Ademais, deve-se 
ressaltar que o marco fático do caso foi estabelecido na demanda da Comissão, a qual foi 
notificada ao Estado em 11 de fevereiro de 2008, e que, por sua parte, os representantes 
não podiam incluir outros acontecimentos nem alterar aquele marco fático. Por todo o 
exposto, a Corte não constata os alegados prejuízos à defesa do Estado, ao princípio do 
contraditório ou um desequilíbrio entre as partes, razão pela qual admite o escrito de 
petições e argumentos, as provas que o acompanham e tem por não apresentado o 
restante dos anexos indicados, os quais não foram juntados pelos representantes. 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

59. A Corte tem afirmado que os procedimentos perante si não estão sujeitos às mesmas 
formalidades das atuações judiciais internas, e que a incorporação de determinados 
elementos ao acervo probatório deve ser efetuada prestando particular atenção às 
circunstâncias do caso concreto e tendo presentes os limites que impõe o respeito à 
segurança jurídica e ao equilíbrio processual entre as partes. 
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60. Em relação ao escrito de petições e argumentos, a Corte observa que este foi 
apresentado efetivamente um dia depois do término do prazo, no primeiro dia útil depois 
do referido vencimento. Inobstante, o Regulamento não distingue entre dias úteis e não 
úteis, pelo contrário, quando os prazos são outorgados em dias, devem ser contados dias 
corridos. De igual maneira, o prazo outorgado em meses deve ser contabilizado como 
“mês calendário”. Por isso, apesar de o último dia do prazo ser um domingo, os 
representantes deveriam remeter o escrito nessa data, e não no dia útil subsequente. 
Sem prejuízo do anterior, o Tribunal não considera que a admissão do escrito dos 
representantes, nessas circunstâncias particulares, afete a segurança jurídica ou o 
equilíbrio processual das partes, tendo em vista que foi recebido com um atraso mínimo. 

61. Outrossim, em relação à prova apresentada mediante o referido escrito, sem prejuízo 
de que o artigo 36 do Regulamento estabelece que os representantes dispõem de um 
prazo de dois meses contados a partir da notificação da demanda para apresentar suas 
petições, argumentos e provas, o artigo 26 do mesmo ordenamento prevê que no caso de 
envio do escrito de petições e argumentos por um meio eletrônico, seu original e a prova 
que o acompanhe “deverão ser remetidos” no prazo máximo de sete dias. Sendo assim, 
resulta possível interpretar, como fizeram os representantes, que o mencionado prazo de 
sete dias refere-se ao ato de envio de tais documentos pelas partes, e não o seu 
recebimento pelo Tribunal. 

62. Além disso, a Corte adverte que o Estado contou com uma cópia do escrito de petições 
e argumentos desde o dia 10 de abril de 2008; recebeu em 20 de maio de 2008 nove dos 
doze anexos mencionados no referido escrito; e, finalmente, em 23 de maio de 2008 
recebeu a totalidade dos anexos. A prorrogação concedida de ofício pela Presidenta em 
20 de maio de 2008, para o Estado apresentar sua contestação à demanda em 7 de julho 
de 2008, resultou substancialmente similar ao tempo transcorrido entre o vencimento do 
prazo determinado no artículo 26.1 do Regulamento e a data em que o Estado recebeu o 
escrito de petições e argumentos original e seus anexos. 

63. Em que pese a afirmação do Estado no sentido de que se violou o princípio do 
contraditório, uma vez que teve que fazer mudanças inesperadas e urgentes em sua 
defesa para contestar os novos argumentos dos representantes, e que a prorrogação a 
ele concedida foi de cinco semanas, prazo menor do que o atraso dos representantes, o 
Brasil não indicou quais foram os supostos “novos argumentos dos representantes”, nem 
as razões que justificariam a dificuldade de contestá-los. A Corte faz notar que os 
argumentos dos representantes não estão desenvolvidos nos anexos, que foram recebidos 
no mês de maio, mas sim no escrito de petições e argumentos, recebido pelo Estado no 
dia 10 de abril de 2008. Por conseguinte, o Brasil contou, inclusive, a partir da prorrogação 
concedida de ofício pela Presidenta, com quatro semanas e dois dias adicionais ao prazo 
estabelecido no Regulamento para considerar os argumentos dos representantes 
enquanto esperava os anexos. Outrossim, a Corte recorda que os representantes 
tampouco podem incluir fatos novos em seu escrito, já que o marco fático do caso perante 
a Corte é constituído pelos fatos estabelecidos na demanda da Comissão. 

64. Por todo o exposto, a Corte não constata os alegados prejuízos à defesa do Estado, 
ao princípio do contraditório ou um desequilíbrio entre as partes, razão pela qual admite 
o escrito de petições e argumentos e as provas que o acompanham. 
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Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

101. Uma vez vencido o prazo para apresentar anexos ao escrito de exceções preliminares 
e contestação, o Estado enviou extemporaneamente um documento previamente 
identificado na relação de anexos. Esse documento foi considerado extemporâneo e não 
foi admitido nos autos.  

102. No que se refere aos documentos sobre custas e gastos remetidos pelos 
representantes juntamente com as alegações finais escritas, a Corte só considerará 
aqueles que se refiram às novas custas e gastos em que tenham incorrido por ocasião do 
procedimento perante esta Corte, ou seja, os realizados posteriormente à apresentação 
do escrito de solicitações e argumentos. Por conseguinte, não considerará as faturas cujas 
datas sejam anteriores à apresentação do escrito de solicitações e argumentos, já que 
deviam ter sido apresentadas no momento processual oportuno. 

Admissibilidade de prova documental 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

68. Em relação aos depoimentos e laudos prestados pelas testemunhas e peritos na 
audiência pública e mediante declarações juramentadas, a Corte os estima pertinentes 
quanto ao que se ajusta ao objeto que foi definido pela Presidenta na Resolução na qual 
ordenou recebê-los, tomando em consideração as observações apresentadas pelas partes. 

74. A esse respeito, o Tribunal estima oportuno recordar que os procedimentos que 
ocorrem perante si não estão sujeitos às mesmas formalidades que as atuações judiciais 
internas. Por isso, a Corte admitiu em outras ocasiões declarações juramentadas que não 
foram obtidas perante agente dotado de fé pública, desde que não se afete a segurança 
jurídica e o equilíbrio processual entre as partes. No presente caso, o Tribunal não 
encontra fundamentos para considerar que a admissão das declarações questionadas, 
quais sejam, aquelas cuja assinatura foi certificada por um notário público, tenha afetado 
a segurança jurídica e o equilíbrio processual entre as partes. Em todo caso, o declarante 
não rejeita ou desconhece o conteúdo da declaração que lhe é atribuída, mas sim assegura 
através de sua assinatura certificada por um notário público que efetivamente é o autor 
de tal declaração, assumindo as consequências legais do referido ato. Pelo exposto, o 
Tribunal admite como prova as declarações nas quais consta a assinatura da testemunha 
ou do perito devidamente certificada por um notário ou outro funcionário público investido 
com fé pública, e as apreciará no conjunto do acervo probatório, aplicando as regras da 
crítica sã e tomando em consideração as objeções das partes. 

75. Adicionalmente, a respeito das observações relativas ao conteúdo das declarações, a 
Corte considerará o que foi alegado pelas partes e valorará aquelas somente quanto ao 
que se ajusta ao objeto ordenado na Resolução da Presidenta e em conjunto com os 
demais elementos do acervo probatório. 

76. Em relação às notas de imprensa apresentadas pelas partes, este Tribunal considerou 
que poderão ser apreciadas quando abordem fatos públicos e notórios ou declarações de 
funcionários do Estado, ou quando corroborem aspectos relacionados ao caso. 
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Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

54. No presente caso, como em outros, o Tribunal admite o valor probatório dos 
documentos enviados pelas partes na devida oportunidade processual, que não foram 
controvertidos ou objetados, nem cuja autenticidade tenha sido colocada em dúvida. 

55. Com relação aos artigos ou textos acadêmicos, a Corte já mencionou, anteriormente, 
que se trata de obras escritas, que contêm declarações ou afirmações de seus autores 
para divulgação pública. Nesse sentido, a valoração de seu conteúdo não se encontra 
sujeita às formalidades exigidas para as provas testemunhais. Não obstante, seu valor 
probatório dependerá de que corroborem ou se refiram a aspectos relacionados com o 
caso concreto.  

56. Quanto às notas de imprensa, este Tribunal considerou que poderão ser apreciadas 
quando reúnam fatos públicos e notórios ou declarações de funcionários do Estado ou 
quando corroborem aspectos relacionados com o caso. O Tribunal decide admitir os 
documentos que se encontrem completos ou que, pelo menos, possibilitem constatar a 
fonte e data de publicação e os valorará à luz do conjunto do acervo probatório, das 
observações do Estado e das regras da crítica sã. 

57. De igual modo, a Corte incorpora ao acervo probatório as decisões e outros 
documentos que considera úteis para a resolução deste caso, em aplicação do artigo 47.1 
do Regulamento. 

58. Posteriormente à contestação da demanda, em 6 de maio de 2010, o Estado informou 
ao Tribunal que, em 29 de abril de 2010, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela 
improcedência da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153 e 
confirmou, por sete votos contra dois, a validade interna da Lei de Anistia. O Brasil indicou 
que essa decisão constitui um fato novo superveniente, nos termos do artigo 46.3 do 
Regulamento aplicável que altera substancialmente o rumo da instrução processual até 
então realizada e solicitou que fossem anexados como prova os votos de quatro ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aportados pelo Estado. 

59. A Corte considera que a decisão do Supremo Tribunal Federal do Estado, que afirma 
a constitucionalidade da Lei de Anistia, está ligada aos fatos do presente caso. O Tribunal, 
por conseguinte, admite como prova de fatos supervenientes os documentos aportados 
pelo Estado, nos termos do artigo 46.3 do Regulamento, e considerará, no que sejam 
pertinentes, as informações ali indicadas.  

60. Por outro lado, a Corte admite, excepcionalmente, os documentos enviados pelas 
partes em diversas oportunidades processuais, por julgá-los pertinentes e úteis para a 
determinação dos fatos e suas eventuais consequências jurídicas, sem prejuízo das 
considerações a seguir formuladas.  

61. A Comissão Interamericana apresentou, com suas alegações finais, documentos 
enviados pelo perito Uprimny, relativos à perícia por ele apresentada a este Tribunal. O 
Estado observou que não há uma disposição normativa a respeito da possibilidade de 
complementação de uma perícia apresentada em audiência pública. Ademais, alegou que 
esses documentos não se referem a fatos relevantes para o processo, nem se relacionam 
com nenhum evento de força maior, impedimento grave ou fatos supervenientes, motivos 
pelos quais os documentos aportados são extemporâneos e inadmissíveis. 
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62. A Corte recorda que os documentos relativos ao parecer do perito Uprimny foram 
anexados em atendimento a um pedido do Tribunal, no decorrer da audiência pública, e, 
por esse motivo, os incorpora ao acervo do presente caso nos termos do artigo 47 do 
Regulamento. A Corte levará em consideração as observações do Estado, dentro do 
conjunto do acervo probatório, em aplicação das regras da crítica sã.  

63. O Brasil anexou a suas alegações finais escritas a opinião de uma pessoa sobre o 
parecer do perito Uprimny, além de material de imprensa que, segundo o Estado, 
contrastaria com a opinião do perito. Os representantes alegaram que a pessoa que 
elaborou essa resposta, além de não ser um perito convocado pelo Tribunal, não teve seu 
parecer apresentado oportunamente como prova na contestação do Estado e tampouco 
se alegou força maior, impedimento grave ou fatos supervenientes para a apresentação 
dessa prova. Trata-se, por conseguinte, de prova apresentada de forma inoportuna e 
extemporânea. Com relação ao material de imprensa anexado, salientaram que não tem 
relação direta com o caso e não foi citado nessa opinião.  

64. A Corte observa que a apresentação desses documentos não está prevista nas normas 
regulamentares, nem foi justificada em alguma das situações que, excepcionalmente, 
permitem a apresentação extemporânea de provas, nem foi solicitada pelo Tribunal. Com 
base no anteriormente exposto, não admitirá os documentos que alegadamente 
responderiam à perícia do senhor Uprimny. 

65. Os representantes anexaram a suas alegações finais comprovantes de gastos 
relacionados com o presente caso e um “complemento da perícia” do senhor Bicudo. Com 
relação a este último documento, o Estado considerou extemporânea e inadmissível essa 
apresentação.  

66. A Corte observa que a apresentação de uma “perícia complementar” não está prevista 
nas normas regulamentares, não foi justificada em nenhuma das situações que, 
excepcionalmente, permitem a apresentação extemporânea de provas, nem foi solicitada 
pelo Tribunal. Isto posto, não admitirá os documentos relativos à perícia complementar 
mencionada. Por outro lado, quanto aos comprovantes de gastos enviados pelos 
representantes, o Tribunal só considerará os documentos enviados com as alegações finais 
escritas que se refiram às custas e gastos ocorridos por ocasião do procedimento perante 
esta Corte com posterioridade ao escrito de solicitações e argumentos. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

105. Por outra parte, a Corte considera pertinente declarar inadmissível a declaração 
prestada perante agente dotado de fé pública por Maria Gorete Canuto, já que não foi 
oferecida pelo Estado no momento processual oportuno, nem requerida na Resolução do 
Presidente […] ou na Resolução da Corte [...]. 
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Admissibilidade de declarações testemunhais e periciais 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

67. Quanto às declarações das supostas vítimas e das testemunhas, bem como aos 
pareceres apresentados na audiência pública e mediante declarações juramentadas, a 
Corte os considera pertinentes apenas na medida em que se ajustem ao objeto definido 
pelo Presidente do Tribunal, na resolução em que se ordenou recebê-los, e em conjunto 
com os demais elementos do acervo probatório, levando em conta as observações 
formuladas pelas partes. [...] 

69. Conforme a jurisprudência deste Tribunal, as declarações prestadas pelas supostas 
vítimas não podem ser valoradas isoladamente, mas como parte do conjunto das provas 
do processo, uma vez que são úteis na medida em que podem proporcionar mais 
informações sobre as supostas violações e suas consequências. A Corte registra que as 
observações do Estado se referem a certos aspectos do conteúdo de ambas as declarações 
mas que não impugnam sua admissibilidade. Ante o exposto, o Tribunal admite essas 
declarações, sem prejuízo de que seu valor probatório seja considerado à luz dos critérios 
mencionados e das regras da crítica sã. [...] 

71. O Tribunal observa que nem a Comissão Interamericana nem os representantes 
impugnaram a admissibilidade [de] duas declarações [...], mas ofereceram os 
esclarecimentos ou as opiniões que julgaram pertinentes sobre seu conteúdo. A Corte 
avaliará essas declarações, bem como as observações mencionadas, no que resultem 
pertinentes, nos respectivos capítulos da presente Sentença e de acordo com os critérios 
indicados anteriormente. Por outro lado, o Tribunal observa que o depoimento do senhor 
Antunes da Silva refere-se ao objeto oportunamente indicado e que as breves menções 
comparativas a experiências da região e às normas que regulamentam o acesso à 
informação e ao funcionamento do Arquivo não se encontram fora dele.  

74. A Corte Interamericana nota que as observações do Estado e dos representantes se 
baseiam, em termos gerais: a) na discrepância em relação ao conteúdo dos pareceres, 
contradizendo-os ou sobre eles oferecendo opinião; b) no alcance das manifestações dos 
peritos, indicando que algumas delas não correspondem ao objeto da perícia; c) no fato 
de que o perito apresenta opiniões pessoais, e d) na metodologia utilizada para elaborar 
o parecer.  

75. O Tribunal considera pertinente destacar que, diferentemente das testemunhas, que 
devem evitar emitir opiniões pessoais, os peritos oferecem opiniões técnicas ou pessoais, 
na medida em que se relacionem com seu especial saber ou experiência. Ademais, os 
peritos podem referir-se tanto a pontos específicos da litis como a qualquer outro ponto 
relevante do litígio, sempre e quando se circunscrevam ao objeto para o qual foram 
convocados e suas conclusões estejam suficientemente fundamentadas. Adicionalmente, 
quanto às observações sobre o conteúdo dos laudos periciais, o Tribunal entende que elas 
não impugnam sua admissibilidade, mas que apontam a questionar o valor probatório dos 
pareceres, os quais serão considerados, no que seja pertinente, nos capítulos 
correspondentes da presente Sentença. Por outro lado, relativamente a que alguns peritos 
manifestaram-se fora do objeto da perícia, o Tribunal considerará as observações das 
partes e reitera que somente admitirá as manifestações que se ajustem ao objeto 
oportunamente definido.  
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Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

106. Além disso, os representantes afirmaram que a declaração perante a Polícia Federal 
de Maria do Socorro Canuto seria fraudulenta já que, em sua opinião, apresentava 
contradições e inconsistências, de modo que solicitaram à Corte rejeitar esta declaração. 
A Corte considera que estas observações se referem ao conteúdo e ao valor probatório do 
testemunho e não significam uma objeção à admissão desta prova. Adicionalmente, as 
objeções dos representantes quanto à falsidade da declaração é matéria de jurisdição 
interna e não é procedente excluir prova a partir de sua inconsistência com a versão dos 
fatos sustentada por uma das partes, pois isso implicaria assumir esta versão como certa 
antes de realizar a avaliação correspondente. Em consequência, a Corte considera 
pertinente admitir a declaração de Maria do Socorro Canuto e a considerará no marco do 
conjunto do acervo probatório. 

Links eletrônicos 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

92. Com respeito a alguns documentos oferecidos por meio de links eletrônicos, a Corte 
estabeleceu que, caso uma parte ou a Comissão proporcione pelo menos o link eletrônico 
direto do documento que cita como prova, e seja possível ter acesso a ele, não se vê 
afetada a segurança jurídica, nem o equilíbrio processual, porque é imediatamente 
localizável pela Corte e pelas demais partes. A Corte, por conseguinte, julga pertinente 
admitir os documentos apresentados por meio de links eletrônicos no presente caso. 

Notas de imprensa 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

93. Quanto às notas de imprensa enviadas pela Comissão e pelos representantes, a Corte 
considerou que poderão ser apreciadas quando reúnam fatos públicos e notórios, ou 
declarações de funcionários do Estado, ou quando corroborem aspectos relacionados com 
o caso. A Corte decide admitir os documentos que se encontrem completos ou que, pelo 
menos, permitam constatar a respectiva fonte e a data de publicação.  

Circunstâncias especiais 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

94. Com relação ao depoimento em forma de áudio, prestado pela suposta vítima Michelle 
Mariano dos Santos, não foi prestado perante agente dotado de fé pública. Nesse sentido, 
os representantes justificaram que não foi possível autenticar o depoimento da Senhora 
dos Santos, em virtude de estar internada em uma Unidade de Tratamento Intensivo, 
devido a seu grave estado de saúde. Este Tribunal constata que nem sua admissibilidade 
nem sua autenticidade foram objetadas pelo Estado, e que, posteriormente, os 
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representantes anexaram a certidão de óbito da suposta vítima. A Corte reconhece as 
circunstâncias especiais que impossibilitaram a Senhora Michelle Mariano dos Santos de 
prestar seu depoimento diante de um agente dotado de fé pública e julga procedente 
admitir essa prova, em conformidade com o artigo 58.a, do Regulamento. 

Prova superveniente 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

95. Além disso, em 3 de outubro de 2016, os representantes remeteram, como prova 
superveniente, cópia do processo de ação indenizatória Nº 2002.001.085895-0, interposto 
pelas supostas vítimas Mônica Santos de Souza Rodrigues e Evelyn Santos de Souza 
Rodrigues no âmbito interno. Essa prova foi encaminhada ao Estado, sem que tenha sido 
objetada. A Corte constata que a informação apresentada é posterior ao escrito de 
petições, argumentos e provas, em virtude do que este Tribunal admite a referida 
documentação. 

Incorporação de prova ex officio 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

97. [...] em conformidade com o artigo 58.a, de seu Regulamento, “A Corte poderá, em 
qualquer fase da causa: Procurar ex officio toda prova que considere útil e necessária”. 
Nesse sentido, no presente caso a Corte considera útil, para corroborar dados sobre o 
contexto, e incorpora ex officio o livro “Pensando a Segurança Pública - Segurança Pública 
e Direitos Humanos: temas transversais”, publicado pelo Ministério da Justiça do Brasil 
em 2014.  

Perícia autenticada com assinatura digital 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

44. A Corte nota que, apesar de que sua admissibilidade não foi objetada, a perícia de 
Soraia da Rosa Mendes, oferecida pelos representantes das supostas vítimas não foi 
realizada perante agente dotado de fé pública. Não obstante isso, foi autenticada por meio 
do sistema de assinatura digital “QRcode”. No momento de sua apresentação os 
representantes manifestaram que não lhes foi possível autenticar a assinatura da perita 
perante um notário em razão da situação gerada pela pandemia do COVID-19. O Tribunal 
considera que esta justificação é razoável e se encontra sustentada em motivos de força 
maior. Portanto, admite a perícia da senhora Rosa Mendes na medida em que se ajuste 
ao objeto definido pela Presidência na Resolução de 27 de novembro de 2020. 
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III. RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

62. A Corte, no exercício de seus poderes de tutela judicial internacional dos direitos 
humanos, poderá determinar se um reconhecimento de responsabilidade internacional 
efetuado por um Estado demandado oferece base suficiente, nos termos da Convenção 
Americana, para dar continuidade ou não ao conhecimento do mérito e à determinação 
das eventuais reparações e custas. Para esses efeitos, o Tribunal analisará a situação 
exposta em cada caso concreto. 

63. No decorrer da audiência pública realizada em 30 de novembro de 2005 o Estado 
declarou que: 

a) reconhece a procedência da petição da Comissão Interamericana no que se refere à violação 
dos artigos 4 (Direito à vida) e 5 (Direito à integridade pessoal) da Convenção Americana; 

b) reconhece os fatos da demanda relacionados com a morte do senhor Damião Ximenes Lopes 
e a falta de prevenção para superar as condições que possibilitaram que ocorresse tal incidente, 
uma vez que naquele momento era precário o sistema de atendimento mental no Estado, o que 
constituiu uma violação do artigo 4 da Convenção; 

c) reconhece os fatos da demanda relacionados com os maus-tratos a que foi submetido o 
senhor Damião Ximenes Lopes antes de sua morte, o que levou à violação do artigo 5 da 
Convenção; 

d) solicita que seja cessada a controvérsia sobre os citados artigos e que se prossiga com as 
demais questões pertinentes;  

e) não reconhece a solicitação de reparações decorrentes da violação dos artigos 4 e 5 da 
Convenção, que permanece aberta a debate; e  

f) não reconhece a violação dos direitos consagrados nos artigos 8 e 25 da Convenção. 

66. Posteriormente, em suas alegações finais o Estado expôs que, numa evidente 
demonstração de seu efetivo compromisso com a tutela dos direitos humanos, optou 
eticamente por admitir as falhas no dever de fiscalizar a Casa de Repouso Guararapes no 
período de internação do senhor Damião Ximenes Lopes. Em virtude da morte e dos maus-
tratos de que foi objeto esse paciente, o Estado reconheceu sua responsabilidade 
internacional pela violação dos artigos 4 e 5 da Convenção. 

Quanto aos fatos 

69. Em atenção ao reconhecimento de responsabilidade efetuado pelo Estado, o Tribunal 
considera que cessou a controvérsia quanto aos fatos estabelecidos entre os parágrafos 
38 a 88 da demanda interposta pela Comissão Interamericana neste caso e, por outro 
lado, que o Estado não se opôs aos fatos expostos na demanda, relacionados com o dever 
do Estado de investigar, identificar e sancionar os responsáveis pela morte do senhor 
Damião Ximenes Lopes, alegados pela Comissão e pelos representantes.  
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70. A esse respeito, a Corte considera pertinente abrir um capítulo acerca dos fatos do 
presente caso, que abranja tanto os reconhecidos pelo Estado quanto os que sejam 
provados com base no conjunto de elementos constantes do expediente. 

Quanto às pretensões de direito  

71. Em atenção ao reconhecimento parcial de responsabilidade internacional efetuado pelo 
Estado, a Corte considerou estabelecidos os fatos a que se referem os parágrafos 112 a 
112.71 [da] Sentença e, com base neles e ponderando as circunstâncias do caso, passa a 
especificar as diferentes violações aos direitos consagrados nos artigos alegados. 

72. A Corte considera que é pertinente admitir o reconhecimento de responsabilidade 
internacional efetuado pelo Estado pela violação dos direitos consagrados nos artigos 4 
(Direito à vida) e 5 (Direito à integridade pessoal) da Convenção Americana, em conexão 
com o artigo 1.1 (Obrigação de respeitar os direitos) do mesmo instrumento, em 
detrimento do senhor Damião Ximenes Lopes.  

73. O Tribunal observa que o Estado não apresentou objeção aos fatos expostos na 
demanda, relacionados com seu dever de investigar, identificar e sancionar os supostos 
responsáveis, mas a sua qualificação, motivo por que o Estado considera que não é 
responsável pela suposta violação dos direitos consagrados nos artigos 8 (Garantias 
judiciais) e 25 (Proteção judicial) da Convenção Americana, em relação com o artigo 1.1 
(Obrigação de respeitar os direitos) desse instrumento, em detrimento dos familiares do 
senhor Ximenes Lopes, alegada pela Comissão e pelos representantes. 

Quanto às pretensões sobre reparações 

74. Esta Corte considera que o Estado não acatou nenhuma das pretensões sobre 
reparações e custas reivindicadas pela Comissão ou pelos representantes. 

Extensão da controvérsia subsistente 

75. O artigo 38.2 do Regulamento disp[unha] que 

[o] demandado deverá declarar em sua contestação se aceita os fatos e os pedidos ou se os 
contradiz, e a Corte poderá considerar como aceitados aqueles fatos que não tenham sido 
expressamente negados e os pedidos que não tenham sido expressamente controvertidos. 

79. De acordo com os termos em que se expressaram as partes, a Corte considera que 
subsiste a controvérsia quanto: 

a) à alegada violação dos direitos consagrados nos artigos 8 (Garantias judiciais) e 25 (Proteção 
judicial) da Convenção, em relação com seu artigo 1.1, em detrimento dos familiares do senhor 
Damião Ximenes Lopes, com respeito ao dever do Estado de realizar uma investigação efetiva 
num prazo razoável, à luz dos citados artigos; 

b) à alegada violação do direito consagrado no artigo 5 (Direito à integridade pessoal) da 
Convenção, em relação com o artigo 1.1 do mesmo instrumento, em detrimento dos familiares 
do senhor Damião Ximenes Lopes; e 

c) ao que diz respeito à determinação das reparações, custas e gastos. 

80. A Corte considera que o reconhecimento de responsabilidade internacional do Estado 
constitui uma contribuição positiva para o desenvolvimento deste processo e para a 
vigência dos princípios que inspiram a Convenção Americana no Brasil. 

81. Levando em conta, no entanto, as responsabilidades que lhe cabem de proteger os 
direitos humanos, e dada a natureza deste caso, o Tribunal julga que proferir uma 
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sentença em que se determine a verdade dos fatos e os elementos do mérito do assunto, 
bem como as respectivas consequências, constitui uma forma de reparação para o senhor 
Damião Ximenes Lopes e seus familiares e, ao mesmo tempo, uma maneira de contribuir 
para evitar que se repitam fatos similares. 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

112. A Corte Interamericana observa que, no procedimento perante si, o Estado não 
controverteu nem reconheceu expressamente sua responsabilidade internacional pelo 
alegado desaparecimento forçado dos integrantes da Guerrilha do Araguaia. No entanto, 
de maneira reiterada, o Brasil se referiu ao reconhecimento de responsabilidade interno e 
às diversas medidas de reparação adotadas a respeito das vítimas do regime militar, 
inclusive várias das supostas vítimas do presente caso.  

113. Em particular, o Estado referiu-se à Lei nº 9.140/95, que, em seu artigo 1º, dispõe: 

São reconhecidas como mortas, para todos os efeitos legais, as pessoas relacionadas no Anexo 
I desta Lei, por terem participado, ou terem sido acusadas de participação, em atividades 
políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, e que, por este motivo, 
tenham sido detidas por agentes públicos, achando-se, desde então, desaparecidas, sem que 
delas haja notícias.  

114. O Brasil incluiu no Anexo I mencionado e, por conseguinte, considerou como vítimas 
desaparecidas, a 60 pessoas indicadas como supostas vítimas no presente caso. Os termos 
da Lei nº 9.140/95 não deixam dúvidas sobre a responsabilidade assumida pelo Estado 
com relação a esses desaparecimentos e sobre a reprovação atribuída a tal dessa conduta, 
caracterizada como um ilícito da maior gravidade. [...] 

115. Por outro lado, a lei mencionada criou a Comissão Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos com a finalidade, entre outras, de localizar os restos das pessoas 
desaparecidas, reconhecê-las como vítimas e, conforme o caso, autorizar o pagamento de 
indenizações. A Comissão Especial, em seu relatório final, dedicou um capítulo aos fatos 
da Guerrilha do Araguaia e determinou como vítimas desses fatos a 62 pessoas indicadas 
como supostas vítimas desaparecidas no presente caso.  

116. Além disso, na audiência pública, o Brasil salientou que “reafirma sua 
responsabilidade pelas violações de direitos humanos ocorridas no trágico episódio 
conhecido como Guerrilha do Araguaia”. Ademais, na tramitação do presente caso perante 
este Tribunal, de maneira reiterada, o Estado salientou que, mediante a Lei nº 9.140/95 
e a Comissão Especial, reconheceu internamente sua responsabilidade pelas mortes e 
desaparecimentos forçados, inter alia, dos membros da Guerrilha do Araguaia. Entre 
outras manifestações, o Estado afirmou expressamente que:  

Por meio da aprovação da Lei nº 9.140/95, o Estado brasileiro promoveu o reconhecimento 
oficial de sua responsabilidade pelas mortes e desaparecimentos ocorridos durante o regime 
militar […];  

[A]lém [desse] reconhecimento explícito […], em 29 de agosto de 2007, o Estado brasileiro 
lançou o livro-relatório “Direito à Memoria e à Verdade – Comissão Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos” em ato público realizado no Palácio do Planalto, sede do Governo 
Federal, com a presença do Presidente da República, de diversos Ministros de Estado, de 
membros do Poder Legislativo e de familiares de vítimas do regime militar. Nesse evento, o 
Presidente da República, em seu discurso, referiu-se ao reconhecimento de responsabilidade do 
Estado brasileiro frente à questão dos opositores que foram mortos.  
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[O Relatório da Comissão Especial] trouxe a versão oficial sobre as violações de direitos 
humanos, cometidas por agentes do Estado, reforçando o reconhecimento público da 
responsabilidade do Estado brasileiro.  

117. A Comissão Interamericana reconheceu “a boa-fé do Estado, ao admitir a ‘detenção 
arbitrária e a tortura das vítimas, e seu desaparecimento’, conforme a gravidade e o 
caráter continuado ou permanente do delito de desaparecimento forçado de pessoas e a 
política de extermínio aos opositores, que realizou o Estado, através de suas Forças 
Armadas, na região do Araguaia”. Por sua vez, os representantes solicitaram à Corte que 
tome nota do reconhecimento dos fatos e da aceitação da responsabilidade do Estado, e 
que os efeitos desses atos sejam incorporados à Sentença. 

118. Com base no exposto, o Tribunal conclui que não há controvérsia quanto aos fatos 
do desaparecimento forçado dos integrantes da Guerrilha do Araguaia, nem da 
responsabilidade estatal a esse respeito. No entanto, há uma diferença relacionada com o 
número de vítimas. A Comissão Interamericana afirmou que foram vítimas de 
desaparecimento forçado 70 pessoas, enquanto os representantes informaram que foram 
69 pessoas. Por sua vez, o Estado, por meio da Lei nº 9.140/95, reconheceu sua 
responsabilidade pelo desaparecimento de 60 das supostas vítimas desaparecidas do 
presente caso e, posteriormente, no Relatório da Comissão Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos Políticos, reconheceu também como vítimas, entre outros, os senhores 
Antônio Ferreira Pinto e Pedro Matias de Oliveira (também conhecido como Pedro 
Carretel), os quais são supostas vítimas no presente caso. Consequentemente, o número 
total de pessoas reconhecidas internamente pelo Brasil como vítimas desaparecidas da 
Guerrilha do Araguaia chega a 62 pessoas, dentre as 70 indicadas pela Comissão como 
vítimas de desaparecimento forçado perante este Tribunal. 

119. Por outro lado, há oito pessoas indicadas como supostas vítimas desaparecidas pela 
Comissão Interamericana e pelos representantes, que não foram reconhecidas 
internamente pelo Estado como desaparecidas, nem na Lei nº 9.140/95, nem através da 
Comissão Especial. Essas pessoas seriam camponeses da região do Araguaia e identificar-
se-iam como “Batista”, “Gabriel”, “Joaquinzão”, José de Oliveira, Josias Gonçalves de 
Souza, Juarez Rodrigues Coelho, Sabino Alves da Silva e “Sandoval”.  

120. A Corte recorda que a Lei nº 9.140/95 estabeleceu um procedimento para que os 
familiares das vítimas pudessem solicitar o reconhecimento e a consequente indenização, 
por parte da Comissão Especial, do familiar desaparecido ou morto durante a ditadura 
militar. A respeito dos oito camponeses antes mencionados, durante os quinze anos de 
funcionamento da Comissão Especial, esta recebeu somente um pedido de 
reconhecimento de responsabilidade referente a “Joaquinzão” (ou Joaquim de Souza). Em 
31 de maio de 2005, a Comissão Especial recusou esse pedido, entre outras razões, em 
virtude de dúvidas sobre a identidade da suposta vítima. Por outro lado, não houve um 
pedido de reconhecimento perante a Comissão Especial, por parte dos familiares dos 
demais camponeses antes mencionados. Por esse motivo, a Comissão Especial não se 
pronunciou sobre o caráter de vítimas, nem as incluiu na lista de pessoas reconhecidas 
como desaparecidas da Guerrilha do Araguaia. Nem a Comissão Interamericana nem os 
representantes incorporaram provas sobre eles. O Tribunal não dispõe de informação a 
respeito da existência ou identidade de eventuais familiares dessas supostas vítimas. Com 
base no anterior, a Corte Interamericana não dispõe de elementos probatórios suficientes 
que permitam um pronunciamento a respeito das oito pessoas antes mencionadas e, por 
esta razão, estabelece um prazo de 24 meses, contados a partir da notificação desta 
Sentença, para que se aporte prova suficiente, em conformidade com a legislação interna, 
a respeito de “Batista”, “Gabriel”, “Joaquinzão”, José de Oliveira, Josias Gonçalves de 
Souza, Juarez Rodrigues Coelho, Sabino Alves da Silva e “Sandoval”, que permita ao 
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Estado identificá-los e, se for o caso, considerá-los vítimas nos termos da Lei nº 9.140/95 
e da presente Sentença, adotando as medidas reparatórias pertinentes a seu favor. Esta 
conclusão não impede nem preclui a possibilidade de que, vencido este prazo e na hipótese 
de que sejam identificadas posteriormente, essas pessoas possam ser consideradas 
vítimas no direito interno, se o Estado, de boa-fé, assim o dispuser e adotar medidas 
reparatórias em seu favor. 

121. A modo de conclusão, com base nas informações do Estado e nas considerações 
anteriores, o Tribunal encontra provado que, entre os anos 1972 e 1974, na região 
conhecida como Araguaia, agentes estatais foram responsáveis pelo desaparecimento 
forçado de 62 pessoas identificadas como supostas vítimas do presente caso. 
Transcorridos mais de 38 anos, contados do início dos desaparecimentos forçados, 
somente foram identificados os restos mortais de duas delas. O Estado continua sem 
definir o paradeiro das 60 vítimas desaparecidas restantes, na medida em que, até a 
presente data, não ofereceu uma resposta determinante sobre seus destinos. A esse 
respeito, o Tribunal reitera que o desaparecimento forçado tem caráter permanente e 
persiste enquanto não se conheça o paradeiro da vítima ou se encontrem seus restos, de 
modo que se determine com certeza sua identidade. 

 

IV. DETERMINAÇÃO DE SUPOSTAS VÍTIMAS 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

78. A Corte observa que no momento de apresentar sua denúncia à Comissão no dia 26 
de dezembro de 2000, os representantes tinham conhecimento de quais eram os 
integrantes da COANA e da ADECON cujas conversas telefônicas haviam sido divulgadas 
pela imprensa no mês de junho de 1999. Todavia, não determinaram naquela petição os 
nomes nem apresentaram outros detalhes sobre essas pessoas, referindo-se a elas de 
modo geral como “os membros da COANA e ADECON”. Por outro lado, ainda que os 
representantes afirmem que só “em 2004 […] foi possível ter conhecimento e acesso a 
todas as transcrições das gravações” e, consequentemente, identificar as pessoas 
supostamente vítimas da interceptação e gravação telefônicas, não o informaram à 
Comissão, mesmo quando referido organismo ainda não havia se pronunciado sobre a 
admissibilidade da denúncia, fato que apenas ocorreu em março de 2006. Somente no 
escrito de 10 de maio de 2007, relativo à sua posição quanto ao envio do presente caso 
ao conhecimento da Corte, os representantes apresentaram à Comissão uma lista de trinta 
e quatro supostas vítimas, das quais somente Arlei José Escher e Dalton Luciano de Vargas 
haviam sido incluídas no Relatório de Mérito Nº 14/07. 

80. Por outro lado, e sem prejuízo do anterior, o Tribunal adverte que mesmo tendo sido 
considerado uma suposta vítima pela Comissão Interamericana na demanda, o senhor 
Eduardo Aghinoni faleceu no dia 30 de março de 1999, ou seja, mais de um mês antes do 
primeiro pedido de interceptação telefônica de 3 de maio de 1999, com a qual começam 
os fatos alegadamente violatórios à Convenção Americana. Em consequência, 
anteriormente a seu falecimento, o senhor Eduardo Aghinoni não havia sofrido a suposta 
violação a seus direitos à vida privada, à honra, à liberdade de associação, às garantias 
judiciais e à proteção judicial que se alegam com base nos fatos ocorridos posteriormente 
ao seu óbito. 



 

47 
    

36 JURISPRUDÊNCIA SOBRE O BRASIL 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

79. No que se refere aos familiares, a Corte recorda que, na jurisprudência constante dos 
últimos anos, estabeleceu que as supostas vítimas devem estar indicadas no relatório da 
Comissão, expedido segundo o artigo 50 da Convenção, e na demanda perante esta Corte. 
Além disso, em conformidade com o artigo 34.1 do Regulamento, cabe à Comissão, e não 
a este Tribunal, identificar, com precisão e na devida oportunidade processual, as supostas 
vítimas em um caso perante a Corte. (Em sentido similar, ver, Caso Escher e outros vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 
2009. Série C Nº 200, pars. 79 e 82.) 

80. O Tribunal, por conseguinte, julga conveniente esclarecer que os familiares que serão 
considerados como supostas vítimas no presente caso são aqueles indicados como tais 
pela Comissão Interamericana no relatório de mérito a que se refere o artigo 50 da 
Convenção Americana e no escrito de demanda. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

190. [...] antes de iniciar a análise de mérito da presente Sentença, a Corte considera 
necessário realizar algumas considerações prévias para estabelecer com claridade quem 
são as supostas vítimas que serão tomadas em consideração no presente caso e qual 
relação possuem com os fatos do caso dentro da competência ratione temporis. Em 
primeiro lugar, a Corte constata que as listas de supostas vítimas apresentadas pelas 
partes e pela Comissão contem múltiplas diferenças na identificação dos trabalhadores 
que se encontravam prestando serviços na Fazenda Brasil Verde no momento das 
fiscalizações de abril de 1997 e de março de 2000.  

191. A este respeito, a Corte considera evidente que o presente caso tem um caráter 
coletivo; e que, além do amplo número de supostas vítimas alegado, existe uma clara 
complexidade na identificação e localização destas pessoas após as referidas fiscalizações. 
Tomando isso em consideração, o Tribunal conclui que, no caso em concreto, é aplicável 
a circunstância excepcional contemplada no artigo 35.2 do Regulamento da Corte. Em 
consequência, determinará as pessoas que se encontravam prestando serviços na 
Fazenda Brasil Verde no momento das fiscalizações de 1997 e 2000. 

195. A Corte verificou que as notas de consumo e os recibos em branco nos quais eram 
registradas as dívidas dos trabalhadores na Fazenda Brasil Verde eram registros informais 
que estavam escritos a mão, nos quais não se deixava registro do nome completo do 
trabalhador e algumas vezes eram escritos apenas os seus apelidos. A título de exemplo, 
alguns dos nomes que foram apresentados como supostas vítimas com fundamento nas 
notas de consumo ou recibos em branco foram os seguintes: Antônio “Caititu”, Antônio 
“Capixaba”, Irineu, José Carlos, José Francisco, Francisco, “Índio”, “Mato Grosso”, “Pará” 
e “Parazinho”.  

196. Diante do exposto, a Corte considera que existe uma dúvida razoável quanto ao fato 
de que o nome indicado em uma nota de consumo ou recibo em branco pudesse se referir 
a um trabalhador que já havia sido previamente identificado mediante outro documento 
de prova ou, inclusive, a um trabalhador que não se encontrava na Fazenda Brasil Verde 
no momento da fiscalização de abril de 1997. Desta forma, a Corte considera que, para 
efeitos do presente caso, as notas de consumo e os recibos em branco não permitem 
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demonstrar com certeza a presença de um determinado trabalhador na Fazenda Brasil 
Verde no momento da fiscalização de abril de 1997, nem sua consequente qualidade de 
suposta vítima. 

197. Sem prejuízo do anterior, a Corte considera pertinente manifestar que a 
determinação de um trabalhador como suposta vítima de alegadas violações à Convenção 
não se deriva exclusivamente de um eventual resgate por parte do Ministério do Trabalho 
ou da Polícia Federal, mas das condições nas quais se encontrava durante o tempo em 
que prestou seus serviços na Fazenda, bem como das consequentes investigações levadas 
a cabo a respeito; independentemente dessa pessoa ter sido ou não resgatada durante a 
fiscalização. Em virtude do anterior, a Corte rejeita o argumento do Estado de que apenas 
poderiam ser consideradas como supostas vítimas os trabalhadores que foram 
efetivamente resgatados por agentes estatais na Fazenda Brasil Verde. 

198. Agora, tomando em consideração que para analisar o presente caso é necessário que 
a Corte conte com um mínimo de certeza sobre a existência destas pessoas, para 
demonstrar a qualidade de supostas vítimas, a Corte utilizou os seguintes instrumentos 
probatórios apresentados pelas partes neste processo: i) Auto de Infração (AI); ii) 
Registro de Empregado pela Fazenda (RE); iii) Termo de Rescisão de Contrato (TC); iv) 
Formulário para Verificação Física (VF), e v) Lista de trabalhadores indicados pela defesa 
do gerente e do gato no processo penal interno (PP). Da análise destes documentos restou 
demonstrado que: a) 26 pessoas foram apresentadas como supostas vítimas com 
fundamento exclusivo nas notas de consumo ou recibos em branco; b) 10 pessoas não 
contavam com nenhum tipo de prova para demonstrar sua qualidade de suposta vítima, 
e c) 14 pessoas eram, na verdade, trabalhadores previamente identificados. 

199. Portanto, do grupo de trabalhadores presentes na Fazenda Brasil Verde durante a 
fiscalização de abril de 1997, o Tribunal, ao proferir a presente Sentença, conta com 
elementos probatórios suficientes e confiáveis para demonstrar a qualidade de supostas 
vítimas de alegadas violações aos direitos às garantias judiciais e à proteção judicial [de] 
43 trabalhadores [...]. 

203. A Corte verificou que a Fazenda Brasil Verde e a Fazenda San Carlos eram contíguas 
e formavam parte do Grupo Quagliato, o qual era propriedade do senhor João Luiz 
Quagliato Neto. Desta forma, ainda que o presente caso se refira, em termos gerais, aos 
trabalhadores da Fazenda Brasil Verde, a Corte constatou que as carteiras de trabalho de 
algumas das supostas vítimas indicavam que eram contratadas pela Fazenda San Carlos, 
apesar de que teriam sido recrutados para trabalhar na Fazenda Brasil Verde. Além disso, 
em alguns casos, a documentação contratual trabalhista dos trabalhadores resgatados na 
fiscalização de março de 2000 faz menção a ambas as fazendas, o que reforça a ideia de 
que constituíam, na prática, uma única propriedade rural onde as supostas vítimas do 
caso trabalhavam. Em virtude disso, a Corte rejeita o argumento do Estado e considera 
pertinente realizar o presente esclarecimento a respeito da vinculação entre ambas as 
fazendas, sem prejuízo de que daqui por diante se refira, principalmente e em termos 
gerais, aos trabalhadores da Fazenda Brasil Verde.  

204. Além disso, a Corte constatou que as três pessoas indicadas pelos representantes, 
em acréscimo à lista da Comissão, foram: 1. Antônio Pereira dos Santos, 2. Francisco das 
Chagas Bastos Souza, e 3. Francisco Pereira da Silva. Ademais, o Tribunal observou que 
o Estado não se referiu [a determinados] trabalhadores indicados pela Comissão e pelos 
representantes [...]. 

205. Da mesma forma indicada no capítulo anterior, levando em consideração que para 
resolver o presente caso, é necessário que a Corte conte com um mínimo de certeza sobre 
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a existência destas pessoas, para demonstrar a qualidade de suposta vítima, a Corte 
utilizou os seguintes instrumentos probatórios apresentados pelas partes: i) Auto de 
Infração (AI), ii) Registro de Empregado pela Fazenda (RE), iii) Termo de Rescisão de 
Contrato (TC), iv) Formulário para Verificação Física (VF) e v) Lista de trabalhadores 
indicados pela defesa do gerente e do gato no processo penal interno (PP).  

206. Portanto, do universo de trabalhadores presentes na Fazenda Brasil Verde durante a 
fiscalização de março de 2000, ao proferir a presente Sentença, o Tribunal conta com 
elementos probatórios suficientes e confiáveis para demonstrar a qualidade de suposta 
vítima de alegadas violações da proibição de ser submetido a escravidão, trabalho forçado, 
servidão e tráfico de escravos, e dos direitos às garantias e à proteção judiciais [de] 85 
trabalhadores [...]. 

207. De acordo com o anterior, a Corte considerará como supostas vítimas as pessoas 
indicadas nos parágrafos 199 e 206 [da] Sentença. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

38. Em conformidade com o artigo 35.1 do Regulamento da Corte e a jurisprudência 
constante deste Tribunal, as supostas vítimas devem ser identificadas no Relatório de 
Mérito, emitido conforme o artigo 50 da Convenção. No entanto, o artigo 35.2 do 
Regulamento estabelece que, quando se justifique que não foi possível identificar algumas 
supostas vítimas por se tratar de violações em massa ou coletivas, este Tribunal decidirá 
se as considera como tais. Nesse sentido, em atenção às particularidades do caso e à 
dimensão da violação, a Corte admitiu como supostas vítimas pessoas não relacionadas 
no Relatório de Mérito, desde que se tenha respeitado o direito de defesa e que estejam 
relacionadas aos fatos descritos nesse Relatório e à prova apresentada. (Em sentido 
similar, ver, Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. Série C 
Nº 318, par. 45.) 

39. Desse modo, esta Corte tem avaliado a aplicação do artigo 35.2 em relação às 
características particulares de cada caso e já o aplicou quando houve dificuldade para 
identificar ou contatar todas as supostas vítimas. Isso ocorreu, por exemplo, em virtude 
da presença de um conflito armado, do deslocamento forçado ou do assassinato em massa 
de famílias, da queima de corpos e da ausência de registros ou certidões que pudessem 
identificá-las, ou em casos em que famílias inteiras desapareceram. Também já levou em 
conta a dificuldade de acesso à área onde ocorreram os fatos; a falta de registros a 
respeito dos habitantes do lugar; e o transcurso do tempo; bem como características 
particulares das supostas vítimas do caso, por exemplo, quando constituíam clãs 
familiares com nomes e sobrenomes semelhantes; e quando se tratavam de migrantes ou 
de comunidades nômades cuja estrutura social ancestral envolve a dinâmica de unir-se 
em novas comunidades e separar-se para criar outras. Considerou, ainda, a conduta do 
Estado, por exemplo, quando existem alegações de que a falta de investigação contribuiu 
para a incompleta identificação das supostas vítimas, e em um caso de escravidão. (Em 
sentido similar, ver, Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença 
de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 48.) 

40. Neste caso, esta Corte constata que, com efeito, a informação das supostas vítimas 
listadas no Relatório de Admissibilidade e Mérito não coincide com a remetida pelos 
representantes, ademais de algumas outras inconsistências que foram alegadas pelo 
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Estado. A esse respeito reitera que, em princípio, compete à Comissão, e não a este 
Tribunal, identificar com precisão e na devida oportunidade as supostas vítimas de um 
caso. No entanto, este caso se refere a uma alegada violação coletiva de direitos humanos. 
Essa situação, somada ao tempo transcorrido e à dificuldade para contatar as supostas 
vítimas por sua condição de exclusão e vulnerabilidade, dá lugar à aplicação do artigo 
35.2 do Regulamento da Corte. Por conseguinte, a seguir, este Tribunal procederá às 
respectivas determinações. 

41. No escrito de submissão do caso e no Relatório de Admissibilidade e Mérito, a 
Comissão informou que 64 pessoas perderam a vida na explosão da fábrica de fogos, e 
seis sobreviveram a ela, num total de 70 supostas vítimas. No entanto, ao comparar a 
lista anexada ao Relatório de Admissibilidade e Mérito da Comissão com a lista anexada 
ao escrito de solicitações e argumentos dos representantes das supostas vítimas, foram 
encontradas algumas incoerências que, uma vez depuradas, permitem identificar 60 
supostas vítimas falecidas e seis supostas vítimas sobreviventes. Entre as pessoas que 
supostamente perderam a vida, se encontravam 20 crianças entre 11 e 17 anos de idade 
e, entre as seis supostas sobreviventes, se encontravam uma menina e dois meninos. 
Entre as pessoas identificadas pela Comissão como sobreviventes se encontrava, ademais, 
uma não nascida, Vitória França da Silva, que teria sobrevivido apesar da morte da mãe, 
e, entre as pessoas que supostamente faleceram, se encontravam quatro mulheres 
grávidas, duas delas menores de idade e as outras duas de 18 e 19 anos. 

42. O Estado, em seu escrito de contestação, fez objeção à inclusão de “Maria de Jesus 
Santos Costa” no escrito de solicitações e argumentos como suposta vítima direta da 
explosão, por não haver sido identificada na lista anexada ao Relatório de Admissibilidade 
e Mérito. Após o exame do expediente, a Corte considera que a inclusão desse nome pode 
se dever a um caso de duplicidade, pois o escrito de solicitações e argumentos inclui duas 
pessoas da mesma idade (15 anos), uma identificada como “Mairla Santos Costa” e outra 
cujo nome é “Maria de Jesus Santos Costa”, ao passo que o anexo do Relatório de 
Admissibilidade e Mérito inclui somente o nome de “Mairla de Jesus Santos Costa”, de 15 
anos. Essa conclusão é respaldada pelas alegações finais dos representantes, que nelas 
se referem às objeções do Estado, segundo as quais Mairla de Jesus Santos não estaria 
na lista enviada pela Comissão. A esse respeito, salientaram que de fato se encontra ali e 
corresponde a número 18. No entanto, o Estado, na realidade, questionou a inclusão de 
Maria de Jesus Santos Costa. Em função disso, nota-se que os representantes 
consideraram “Mairla” e “Maria” como uma mesma pessoa. A Corte constata, ademais, 
que não consta do expediente prova alguma que respalde a existência de Maria de Jesus 
Santos Costa, enquanto Mairla Santos Costa está adequadamente identificada. 

43. Em conclusão, esta Corte julga improcedente a objeção apresentada pelo Estado a 
respeito de uma das pessoas supostamente falecidas na explosão, por entender que se 
trata de um caso de duplicidade no registro. Além disso, uma vez revisados os documentos 
juntados ao processo, conclui que são 60 as supostas vítimas falecidas e seis as supostas 
vítimas sobreviventes. 

44. O Estado questionou a inclusão de alguns familiares das pessoas falecidas na explosão, 
ou das que a ela sobreviveram, como supostas vítimas porque (i) não teriam sido incluídas 
no Relatório de Admissibilidade e Mérito, mas, sim, no escrito de solicitações e 
argumentos; (ii) não teriam conferido formalmente poder aos representantes; e (iii) não 
teria sido provado o vínculo que deu lugar a um eventual dano a seus direitos. 

45. A Corte considera que as características específicas deste caso lhe permitem concluir 
que existem causas razoáveis que justificam o fato de que a lista de supostas vítimas 
incluída no Relatório de Admissibilidade e Mérito possa conter incoerências tanto na 
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identificação plena das supostas vítimas como em sua representação. Nesse sentido, a 
Corte constata que, neste caso, é aplicável a circunstância excepcional contemplada no 
artigo 35.2 do Regulamento da Corte, segundo a qual, quando se trata de violações em 
massa ou coletivas, esta Corte pode determinar se considerará determinadas pessoas 
como supostas vítimas. Por conseguinte, este Tribunal não aceitará as objeções referentes 
à falta de inclusão de alguns dos familiares das supostas vítimas no Relatório de 
Admissibilidade e Mérito ou à falta de representação, porque o contexto do caso, somado 
ao tempo transcorrido e à dificuldade para contatá-los, justifica que a lista apresentada 
pela Comissão estivesse incompleta ou que não tenha sido apresentada prova da 
representação em alguns casos. 

46. Por outro lado, o Estado, em seu escrito de contestação, fez objeção a 26 familiares 
por não haver encontrado prova do vínculo que propiciou a eventual violação de seu direito 
à integridade pessoal. Essas objeções se referem a familiares citados no Relatório de 
Admissibilidade e Mérito e no escrito de solicitações e argumentos. Uma vez que essa 
objeção se refere à prova do eventual dano do direito à integridade sofrida pelos familiares 
das supostas vítimas, será avaliada na seção correspondente e não como uma questão 
preliminar. 

47. Em relação à objeção referente à inclusão de duas procurações no escrito de 
solicitações e argumentos, correspondentes a Andressa Santos Costa e Vera Lúcia Silva, 
cujos nomes não figuram em nenhuma das listas de supostas vítimas oferecidas pela 
Comissão ou pelos representantes, a Corte constata que assiste razão ao Estado e que 
essas pessoas não devem ser consideradas supostas vítimas deste caso, pois em nenhum 
documento são apresentadas como tais. 

48. Finalmente, a Corte constatou e corrigiu algumas incoerências em relação à lista de 
familiares apresentada pela Comissão. Assim, Adriana Santos Rocha era mencionada 
como suposta vítima da explosão e, na lista de familiares, esse mesmo nome aparecia 
como se fosse irmã de Adriana Santos Rocha, quer dizer, como sua própria irmã. O mesmo 
ocorria com Fabiana Santos Rocha. 

49. Em conformidade com o acima exposto, a Corte constata que, neste caso, 100 
pessoas, constantes do Anexo 2 [da] sentença, foram identificadas como familiares das 
pessoas supostamente falecidas na explosão, ou que a ela sobreviveram e, por essa razão, 
serão consideradas supostas vítimas. 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

38. Segundo a jurisprudência constante da Corte em relação a este tema, o artigo 35.1 
do Regulamento do Tribunal dispõe que as supostas vítimas devem estar identificadas no 
Relatório de Mérito emitido em conformidade com o artigo 50 da Convenção Americana. 
Corresponde à Comissão, portanto, identificar com precisão e na devida oportunidade 
processual às supostas vítimas em um caso perante a Corte, salvo nas circunstâncias 
excepcionais contempladas no artigo 35.2 do Regulamento da Corte, segundo o qual, 
quando se justifique que não foi possível identificá-las, por tratar-se de casos de violações 
massivas ou coletivas, o Tribunal decidirá oportunamente se as considera vítimas de 
acordo com a natureza da violação.  

39. O Tribunal considera que, tanto no escrito de submissão do caso como no Relatório 
de Mérito nº 10/19, a Comissão Interamericana identificou apenas a mãe e o pai de Márcia 
Barbosa de Souza como supostas vítimas das violações alegadas no âmbito deste caso. 
Desse modo, para que a Corte considere à irmã da senhora Barbosa de Souza como 
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suposta vítima, seria necessário que estivesse configurada alguma das exceções previstas 
no artigo 35.2 do Regulamento da Corte, as quais evidentemente não se vislumbram 
nessa oportunidade. 

40. Portanto, em aplicação do citado artigo 35.1 do Regulamento, ao não ocorrerem 
nenhuma das exceções previstas no artigo 35.2, a Corte considerará como supostas 
vítimas no caso sub judice à mãe e ao pai de Márcia Barbosa de Souza, tal como foram 
identificados no Relatório de Mérito da Comissão Interamericana. 

 

V. OBRIGAÇÃO DE RESPEITAR OS DIREITOS 

Obrigação de garantia 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

111. A Corte reconheceu em casos anteriores a necessária relação que existe entre o 
dever geral de garantia indicado no artigo 1.1 da Convenção e os direitos específicos 
protegidos por esse instrumento. Como consequência desse dever de garantia, surgem 
obrigações que recaem sobre o Estado a fim de assegurar o livre e pleno exercício dos 
direitos reconhecidos na Convenção a toda pessoa sujeita a sua jurisdição. Esse dever de 
garantia, ao estar vinculado com direitos específicos, pode ser cumprido de diferentes 
maneiras, dependendo do direito que o Estado deva garantir e da situação particular do 
caso. 

112. A obrigação de investigar violações de direitos humanos está incluída nas medidas 
positivas que devem adotar os Estados para garantir os direitos reconhecidos na 
Convenção. A Corte tem sustentado que, para cumprir a obrigação de garantia, os Estados 
devem não só prevenir, mas também investigar as violações dos direitos humanos 
reconhecidos nesse instrumento, como as alegadas no presente caso, e procurar, 
ademais, o restabelecimento, se é possível, do direito infringido e, se for o caso, a 
reparação dos danos produzidos pelas violações dos direitos humanos. 

113. É pertinente destacar que o dever de investigar é uma obrigação de meios, e não de 
resultado. No entanto, deve ser assumida pelo Estado como um dever jurídico próprio e 
não como uma simples formalidade condenada de antemão a ser ineficaz, ou como uma 
mera gestão de interesses particulares, que dependa da iniciativa processual das vítimas 
ou de seus familiares ou do aporte privado de elementos probatórios. 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

172. Como parte da obrigação de garantia, o Estado está no dever jurídico de “prevenir, 
razoavelmente, as violações dos direitos humanos e de investigar seriamente, com os 
meios a seu alcance, as violações que se tenham cometido no âmbito de sua jurisdição, a 
fim de identificar os responsáveis e a eles impor as sanções pertinentes, e de assegurar à 
vítima uma adequada reparação”.  
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173. A esse respeito, essa obrigação de garantia se projeta além da relação entre os 
agentes estatais e as pessoas submetidas a sua jurisdição, abrangendo também o dever 
de prevenir, na esfera privada, que terceiros violem os bens jurídicos protegidos. Isso não 
significa que um Estado seria responsável por qualquer violação de direitos humanos 
cometida entre particulares dentro de sua jurisdição, pois seus deveres de adotar medidas 
de prevenção e proteção dos particulares em suas relações entre si se encontram 
condicionados ao conhecimento de uma situação de risco real e imediato para um 
indivíduo ou grupo de indivíduos determinado – ou a que o Estado devesse conhecer essa 
situação de risco real e imediato – e às possibilidades razoáveis de prevenir ou evitar esse 
risco.  

174. Esta Corte também salientou que, além das obrigações gerais de respeitar e garantir 
os direitos, do artigo 1.1. da Convenção decorrem deveres especiais, determináveis em 
função das necessidades especiais de proteção do sujeito de direito, seja por sua condição 
pessoal, seja pela situação específica em que se encontre. Nesse sentido, a Corte recorda 
que, em determinados contextos, os Estados têm a obrigação de adotar todas as medidas 
necessárias e razoáveis para garantir o direito à vida, à liberdade pessoal e à integridade 
pessoal das pessoas que se encontrem em uma situação de especial vulnerabilidade, 
especialmente em consequência de seu trabalho, desde que o Estado tenha conhecimento 
de um risco real e imediato relacionado a elas, e que existam possibilidades razoáveis de 
prevenir ou evitar esse risco. A Corte pondera que as considerações acima se aplicam à 
situação dos líderes indígenas e dos membros de povos indígenas que atuem em defesa 
de seus territórios e de direitos humanos. 

175. A Corte reitera que a defesa dos direitos humanos só pode ser livremente exercida 
quando as pessoas que o fazem não sejam vítimas de ameaças ou de qualquer tipo de 
agressão física, psíquica ou moral, ou de outros atos de hostilidade. Para esses efeitos, é 
dever do Estado não só criar as condições legais e formais, mas também garantir as 
condições fáticas nas quais os defensores de direitos humanos possam desenvolver 
livremente sua função. Por sua vez, os Estados devem facilitar os meios necessários para 
que as pessoas defensoras de direitos humanos ou que exerçam uma função pública na 
qual se encontrem ameaçadas, ou em situação de risco, ou que denunciem violações de 
direitos humanos, possam desempenhar livremente suas atividades; proteger essas 
pessoas quando sejam objeto de ameaças para evitar atentados a sua vida e integridade; 
criar as condições para a erradicação de violações por parte de agentes estatais ou de 
particulares; abster-se de impor obstáculos que dificultem a realização de seu trabalho e 
investigar séria e eficazmente as violações cometidas contra elas, combatendo a 
impunidade. Definitivamente, a obrigação do Estado de garantir os direitos à vida e à 
integridade pessoal das pessoas se vê fortalecida quando se trata de um defensor ou 
defensora de direitos humanos. 

Fundamentos das obrigações do Estado no âmbito da responsabilidade estatal 
gerada por violações à Convenção Americana 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

82. Uma vez determinado o alcance do reconhecimento parcial de responsabilidade 
efetuado pelo Estado, este Tribunal considera necessário, de acordo com os fatos deste 
caso, as provas apresentadas e as alegações das partes, determinar os fundamentos das 
obrigações do Estado, no âmbito da responsabilidade estatal gerada pelas violações dos 
direitos consagrados na Convenção Americana.  
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83. No âmbito da referida Convenção, as obrigações constantes dos artigos 1.1 e 2 
constituem a base para a determinação de responsabilidade internacional de um Estado. 
O artigo 1.1 da Convenção atribui aos Estados Partes os deveres fundamentais de 
respeitar e de garantir os direitos, de tal modo que todo menoscabo aos direitos humanos 
reconhecidos na Convenção que possa ser atribuído, segundo as normas do direito 
internacional, à ação ou omissão de qualquer autoridade pública, constitui fato imputável 
ao Estado, que compromete sua responsabilidade nos termos dispostos na mesma 
Convenção. Por sua vez, o dever geral do artigo 2 da Convenção Americana implica a 
adoção de medidas em duas vertentes. Por um lado, a supressão das normas e práticas 
de qualquer natureza que impliquem violação das garantias previstas na Convenção e, 
por outro, a expedição de normas e o desenvolvimento de práticas que levem à efetiva 
observância dessas garantias. 

84. É ilícita toda forma de exercício do poder público que viole os direitos reconhecidos 
pela Convenção. Nesse sentido, em toda circunstância em que um órgão ou funcionário 
do Estado ou de uma instituição de caráter público lese indevidamente, por ação ou 
omissão, um desses direitos, está-se diante de uma suposição de inobservância do dever 
de respeito consagrado no artigo 1.1 da Convenção.  

85. A Corte, ademais, dispôs que a responsabilidade estatal também pode ser gerada por 
atos de particulares em princípio não atribuíveis ao Estado. As obrigações erga omnes que 
têm os Estados de respeitar e garantir as normas de proteção e de assegurar a efetividade 
dos direitos projetam seus efeitos para além da relação entre seus agentes e as pessoas 
submetidas a sua jurisdição, porquanto se manifestam na obrigação positiva do Estado de 
adotar as medidas necessárias para assegurar a efetiva proteção dos direitos humanos 
nas relações interindividuais. 

86. As hipóteses de responsabilidade estatal por violação dos direitos consagrados na 
Convenção podem ser tanto as ações ou omissões atribuíveis a órgãos ou funcionários do 
Estado quanto a omissão do Estado em evitar que terceiros violem os bens jurídicos que 
protegem os direitos humanos. Entre esses dois extremos de responsabilidade, no 
entanto, se encontra a conduta descrita na resolução da Comissão de Direito 
Internacional, de uma pessoa ou entidade que, embora não seja órgão estatal, está 
autorizada pela legislação do Estado a exercer atribuições de autoridade governamental. 
Essa conduta, seja de pessoa física ou jurídica, deve ser considerada um ato do Estado, 
desde que praticada em tal capacidade. 

87. Isso significa que a ação de toda entidade, pública ou privada, que esteja autorizada 
a atuar com capacidade estatal, se enquadra na hipótese de responsabilidade por fatos 
diretamente imputáveis ao Estado, tal como ocorre quando se prestam serviços em nome 
do Estado. 

88. A Corte determinou, ademais, que das obrigações gerais de respeitar e garantir os 
direitos decorrem deveres especiais, determináveis em função das necessidades 
particulares de proteção do sujeito de direito, seja por sua condição pessoal, seja pela 
situação específica em que se encontre. 

89. Com relação a pessoas que estejam recebendo atendimento médico, e considerando 
que a saúde é um bem público cuja proteção está a cargo dos Estados, cabe a estes a 
obrigação de prevenir que terceiros interfiram indevidamente no gozo dos direitos à vida 
e à integridade pessoal, particularmente vulneráveis quando uma pessoa se encontra em 
tratamento de saúde. A Corte considera que os Estados têm o dever de regulamentar e 
fiscalizar toda a assistência de saúde prestada às pessoas sob sua jurisdição, como dever 
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especial de proteção à vida e à integridade pessoal, independentemente de ser a entidade 
que presta esses serviços de caráter público ou privado.  

90. A falta do dever de regular e fiscalizar gera responsabilidade internacional em razão 
de serem os Estados responsáveis tanto pelos atos das entidades públicas quanto privadas 
que prestam atendimento de saúde, uma vez que, de acordo com a Convenção Americana, 
as hipóteses de responsabilidade internacional compreendem os atos das entidades 
privadas que estejam desempenhando função estatal, bem como atos de terceiros, 
quando o Estado falha em seu dever de regulá-los e fiscalizá-los. A obrigação dos Estados 
de regular não se esgota, por conseguinte, nos hospitais que prestam serviços públicos, 
mas abrange toda e qualquer instituição de saúde. 

95. Quando o atendimento de saúde é público, é o Estado que presta o serviço diretamente 
à população, mediante seu Sistema Único de Saúde. O serviço público de saúde do SUS é 
oferecido primariamente pelos hospitais públicos; no entanto, a iniciativa privada, de 
forma complementar, e mediante a assinatura de convênios ou contratos, quando em 
determinada região do país não haja hospitais públicos suficientes para atender à 
demanda de pacientes, também presta serviços de saúde sob os auspícios do SUS. Em 
ambas as situações, esteja o paciente internado num hospital público ou num hospital 
privado que tenha convênio ou contrato com o SUS, a pessoa se encontra sob os cuidados 
do serviço público de saúde brasileiro, ou seja, do Estado. 

96. A prestação de serviços públicos implica a proteção de bens públicos, que é uma das 
finalidades dos Estados. Embora os Estados possam delegar sua prestação através da 
chamada terceirização, mantêm a titularidade da obrigação de prestar os serviços públicos 
e de proteger o bem público respectivo. A delegação à iniciativa privada de prestar esses 
serviços exige como elemento fundamental a responsabilidade dos Estados de fiscalizar 
sua execução, a fim de garantir uma efetiva proteção dos direitos humanos das pessoas 
sob sua jurisdição e para que os serviços públicos sejam prestados à coletividade sem 
qualquer tipo de discriminação e da forma mais efetiva possível.  

97. Os Estados são obrigados a respeitar os direitos reconhecidos na Convenção e a 
organizar o poder público para garantir às pessoas sob sua jurisdição o livre e pleno 
exercício dos direitos humanos, estendendo-se essa obrigação a todos os níveis da 
administração, bem como a outras instituições a que os Estados deleguem autoridade.  

98. Os Estados devem, segundo o artigo 2 da Convenção Americana, criar um quadro 
normativo adequado para fixar os parâmetros de tratamento e internação a serem 
observados pelas instituições de assistência de saúde. Os Estados têm a obrigação de 
consagrar e adotar em seu ordenamento jurídico interno todas as medidas necessárias 
para que o disposto na Convenção seja cumprido e colocado em prática e para que essa 
legislação não se transforme em mera formalidade, distanciada da realidade. 

99. Por todas as considerações anteriores, a Corte julga que os Estados são responsáveis 
por regulamentar e fiscalizar em caráter permanente a prestação dos serviços e a 
execução dos programas nacionais relativos à consecução de uma prestação de serviços 
de saúde pública de qualidade, de tal maneira que dissuada qualquer ameaça ao direito à 
vida e à integridade física das pessoas submetidas a tratamento de saúde. Devem, inter 
alia, criar mecanismos adequados para inspecionar as instituições psiquiátricas, 
apresentar, investigar e solucionar queixas e estabelecer procedimentos disciplinares ou 
judiciais apropriados para casos de conduta profissional indevida ou de violação dos 
direitos dos pacientes. 
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Obrigação positiva 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

115. De acordo com o artigo 1.1 da Convenção Americana, os Estados têm a obrigação 
erga omnes de respeitar e garantir as normas de proteção e a efetividade dos direitos 
humanos reconhecidos em seu texto. Desse modo, a responsabilidade internacional do 
Estado se fundamenta em ações ou omissões de qualquer de seus órgãos ou poderes, 
independentemente de sua hierarquia, que violem os direitos reconhecidos na 
Convenção.186 Por conseguinte, os Estados se comprometem não só a respeitar os 
direitos e liberdades nela reconhecidos (obrigação negativa), mas também a adotar todas 
as medidas apropriadas para garanti-los (obrigação positiva). Nesse sentido, a Corte 
estabeleceu que não basta que os Estados se abstenham de violar os direitos, mas que é 
imperativa a adoção de medidas positivas, determináveis em função das necessidades 
específicas de proteção do sujeito de direito, seja por sua condição pessoal, seja pela 
situação específica em que se encontre. 

116. Adicionalmente, a Corte estabeleceu de forma reiterada que o direito à vida exerce 
um papel fundamental na Convenção Americana e que sua garantia é indispensável para 
o exercício dos demais direitos. A esse respeito, entendeu que, do artigo 4, em relação ao 
artigo 1.1 da Convenção, se depreende que nenhuma pessoa pode ser privada da vida 
arbitrariamente (obrigação negativa), e que os Estados devem adotar todas as medidas 
adequadas para proteger e preservar esse direito (obrigação positiva). Nesse sentido, o 
artigo 4 da Convenção implica o dever dos Estados de adotar as medidas necessárias para 
criar uma estrutura normativa adequada que dissuada qualquer ameaça ao direito à vida. 
Em relação ao direito à integridade pessoal, o artigo 5.1 da Convenção o consagra em 
termos gerais, ao referir-se à integridade física, psíquica e moral. A Corte já reconheceu 
que sua eventual violação pode ocorrer em diferentes níveis, e que as sequelas físicas e 
psíquicas de sua suposta violação variam de intensidade segundo fatores endógenos e 
exógenos, que devem ser demonstrados em cada caso concreto. Por outro lado, devido a 
que, neste caso, algumas das supostas vítimas eram crianças, é necessário destacar que, 
de acordo com o artigo 19 da Convenção Americana, têm direito às medidas de proteção 
de que, por sua condição de menores de idade, necessitam. 

117. Isso posto, a obrigação de garantia se projeta para além da relação entre os agentes 
estatais e as pessoas submetidas a sua jurisdição, e abarca o dever de prevenir, na esfera 
privada, que terceiros violem os bens jurídicos protegidos. Não obstante, a Corte considera 
que um Estado não pode ser responsável por qualquer violação de direitos humanos 
cometida por particulares sob sua jurisdição. O caráter erga omnes das obrigações 
convencionais de garantia a cargo dos Estados não implica sua responsabilidade ilimitada 
frente a qualquer ato de particulares. Desse modo, ainda que uma ação, omissão ou ato 
de um particular tenha como consequência jurídica a violação dos direitos de outrem, não 
são automaticamente atribuíveis ao Estado, devendo-se analisar as circunstâncias 
particulares do caso e a concretização das obrigações de garantia. Nesse sentido, a Corte 
deverá verificar se é atribuível responsabilidade internacional ao Estado no caso concreto. 

118. Neste caso, a Corte constata que os Estados têm o dever de regulamentar, 
supervisionar e fiscalizar a prática de atividades perigosas, que impliquem riscos 
significativos para a vida e a integridade das pessoas submetidas a sua jurisdição, como 
medida para proteger e preservar esses direitos. 
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119. A Corte se pronunciou em diferentes oportunidades sobre a obrigação de 
regulamentação, especialmente em relação à prestação de serviços públicos de saúde.196 
A esse respeito, salientou que o Estado tem o dever de regulamentar de forma específica 
as atividades que impliquem riscos significativos para a saúde das pessoas, como o 
funcionamento de bancos de sangue. Em relação ao dever de regulamentar também se 
pronunciou o Tribunal Europeu de Direitos Humanos, em um caso referente a uma 
explosão de metano em um aterro de resíduos. Nessa decisão, o Tribunal Europeu 
constatou que a obrigação de adotar todas as medidas necessárias para salvaguardar o 
direito à vida implica o dever do Estado de estabelecer uma estrutura legislativa e 
administrativa que dissuada as ameaças ao direito, e que essa obrigação se aplica 
indiscutivelmente ao contexto de atividades perigosas. 

120. No que diz respeito à supervisão e fiscalização, a Corte entende que se trata de um 
dever do Estado, inclusive quando a atividade é exercida por uma entidade privada. Nesse 
sentido, este Tribunal estabeleceu a responsabilidade estatal pelos danos causados por 
terceiros que prestavam um serviço de saúde, quando esta se deve à falta de fiscalização 
do Estado, e salientou que a obrigação de fiscalização estatal compreende tanto os 
serviços prestados pelo Estado, direta ou indiretamente, quanto os oferecidos por 
particulares. A Corte explicitou o alcance da responsabilidade do Estado quando 
descumpre essas obrigações frente a entidades privadas, nos seguintes termos: 

Quando se trata de competências essenciais relacionadas com a supervisão e fiscalização da 
prestação de serviços de interesse público, como a saúde, seja por entidades públicas ou 
privadas (como é o caso de um hospital privado), a responsabilidade resulta pela omissão no 
cumprimento do dever de supervisionar a prestação do serviço para proteger o bem respectivo. 

121. Isso posto, o presente caso não implica a prestação de serviços de saúde, mas a 
realização de uma atividade especialmente perigosa sob a supervisão e fiscalização do 
Estado. A respeito dessa atividade, pelos riscos específicos que implicava para a vida e a 
integridade das pessoas, o Estado tinha a obrigação de regulamentar, supervisionar e 
fiscalizar seu exercício, para prevenir a violação dos direitos dos indivíduos que nela 
trabalhavam. 

Discriminação no acesso à justiça 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

415. A este respeito, a Corte estabeleceu em sua jurisprudência que o artigo 1.1 da 
Convenção é uma norma de caráter geral, cujo conteúdo se estende a todas as disposições 
do tratado, já que dispõe sobre a obrigação dos Estados Partes de respeitar e garantir o 
pleno e livre exercício dos direitos e liberdades ali reconhecidos “sem discriminação 
alguma”. Isto é, qualquer que seja a origem ou a forma assumida, todo tratamento que 
possa ser considerado discriminatório a respeito do exercício de qualquer um dos direitos 
garantidos na Convenção é, per se, incompatível com a mesma. O descumprimento por 
parte do Estado da obrigação geral de respeitar e garantir os direitos humanos, através 
de qualquer tratamento discriminatório, gera responsabilidade internacional. Por essa 
razão existe um vínculo indissolúvel entre a obrigação de respeitar e garantir os direitos 
humanos e o princípio de igualdade e não discriminação.  

416. Igualmente, a Corte indicou que o princípio da proteção igualitária e efetiva da lei e 
da não discriminação constitui um dado marcante no sistema tutelar dos direitos humanos 
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consagrado em vários instrumentos internacionais e desenvolvido pela doutrina e pela 
jurisprudência. Na atual etapa da evolução do Direito Internacional, o princípio 
fundamental de igualdade e não discriminação ingressou no domínio do jus cogens. Sobre 
ele descansa o arcabouço jurídico da ordem pública nacional e internacional e permeia a 
todo o ordenamento jurídico.  

417. No presente caso, a Corte nota a existência de uma afetação desproporcional contra 
uma parte da população que compartilhava características relativas à sua condição de 
exclusão, pobreza e falta de estudos. Foi constatado que as vítimas da fiscalização do ano 
2000 compartilhavam destas características, as quais os colocavam em uma particular 
situação de vulnerabilidade. 

418. A Corte nota que a partir da análise dos processos promovidos em relação aos fatos 
que ocorriam na Fazenda Brasil Verde é possível observar que as autoridades não 
consideraram a extrema gravidade dos fatos denunciados e, como consequência disso, 
não atuaram com a devida diligência necessária para garantir os direitos das vítimas. A 
falta de atuação, assim como a pouca severidade dos acordos gerados e das 
recomendações emitidas refletiram uma falta de condenação dos fatos que ocorriam na 
Fazenda Brasil Verde. A Corte considera que a falta de ação e de sanção destes fatos pode 
ser explicada através de uma normalização das condições às quais essas pessoas, com 
determinadas características nos estados mais pobres do Brasil, eram continuamente 
submetidas.  

419. Portanto, é razoável concluir que a falta de devida diligência e de punição dos fatos 
de submissão à condição análoga à de escravo estava relacionada a uma ideia 
preconcebida de normalidade frente as condições às quais eram submetidos os 
trabalhadores das fazendas do norte e nordeste do Brasil. Esta ideia preconcebida resultou 
discriminatória em relação às vítimas do caso e teve um impacto na atuação das 
autoridades, obstaculizando a possibilidade de conduzir processos que sancionassem os 
responsáveis. 

 

VI. DEVER DE ADOTAR DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNO 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

163. Esta Corte ordenou modificações legislativas quando, no âmbito do litígio de um caso 
concreto, foi provado que uma lei interna é violatória dos direitos previstos na Convenção. 
Não obstante isso, o Tribunal recusou solicitações dessa natureza quando as partes não 
argumentaram nem demonstraram a existência de uma norma concreta incompatível com 
a Convenção, e que tenha sido aplicada às vítimas do caso específico. Esse tipo de 
solicitação também foi recusado quando não foi demonstrada alguma omissão legislativa 
que implique um descumprimento do artigo 2º da Convenção.  

164. Os representantes argumentaram em seu escrito de alegações finais, de maneira 
extemporânea, que as normas internas padecem de vícios, como a falta de prazos para a 
conclusão das etapas do processo de demarcação, reconhecimento e titulação, à exceção 
dos 30 dias para o registro do título de propriedade no Registro de Imóveis (quinta etapa). 
Segundo se alega, o exposto provoca falta de segurança jurídica e, no presente caso, 
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colaborou com o atraso do processo administrativo e a situação de tensão e violência 
verificada.  

165. Se a Comissão ou os representantes consideravam que havia uma suposta 
incompatibilidade da legislação brasileira com a Convenção, essa incompatibilidade devia 
ter sido provada durante as diferentes etapas do processo perante esta Corte. A Comissão 
não argumentou de forma precisa quais eram as normas – ou a omissão, se fosse o caso 
– incompatíveis com a Convenção. Por sua vez, a alegação dos representantes, além de 
ser extemporânea, se refere à norma infraconstitucional que regulamenta o processo de 
titulação e demarcação, mas não especificaram qual a norma que consideravam 
incompatível com a Convenção, nem salientaram em que sentido essa norma devia ser 
modificada para que cumpra o disposto no artigo 2º da Convenção. A esse respeito, esta 
Corte ressaltou que “[a] competência contenciosa da Corte não tem por objeto a revisão 
das legislações nacionais de maneira abstrata, mas é exercida para resolver casos 
concretos em que se alegue que uma ação [ou omissão] do Estado, executada contra 
pessoas determinadas, é contrária à Convenção”. Do exposto, a Corte considera que nem 
a Comissão nem os representantes apresentaram argumentos suficientes que lhe 
possibilitem declarar o descumprimento do dever de adotar disposições de direito interno, 
estabelecido no artigo 2º da Convenção Americana. 

166. Com base nas considerações acima, esta Corte considera que não dispõe de 
elementos para determinar que norma poderia estar em conflito com a Convenção e, 
muito menos, como essa eventual norma impactou, de maneira negativa, o processo de 
titulação, reconhecimento e desintrusão do território Xucuru. Por conseguinte, a Corte 
conclui que o Estado não é responsável pelo descumprimento do dever de adotar 
disposições de direito interno, estabelecido no artigo 2º da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, em relação ao artigo 21 do mesmo instrumento. 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

173. A Corte considera necessário enfatizar que, à luz das obrigações gerais consagradas 
nos artigos 1.1 e 2 da Convenção Americana, os Estados Parte têm o dever de adotar as 
providências de toda índole, para que ninguém seja privado da proteção judicial e do 
exercício do direito a um recurso simples e eficaz, nos termos dos artigos 8 e 25 da 
Convenção. Em um caso como o presente, uma vez ratificada a Convenção Americana, 
corresponde ao Estado, em conformidade com o artigo 2 desse instrumento, adotar todas 
as medidas para deixar sem efeito as disposições legais que poderiam contrariá-lo, como 
são as que impedem a investigação de graves violações de direitos humanos, uma vez 
que conduzem à falta de proteção das vítimas e à perpetuação da impunidade, além de 
impedir que as vítimas e seus familiares conheçam a verdade dos fatos.  

174. Dada sua manifesta incompatibilidade com a Convenção Americana, as disposições 
da Lei de Anistia brasileira que impedem a investigação e sanção de graves violações de 
direitos humanos carecem de efeitos jurídicos. Em consequência, não podem continuar a 
representar um obstáculo para a investigação dos fatos do presente caso, nem para a 
identificação e punição dos responsáveis, nem podem ter igual ou similar impacto sobre 
outros casos de graves violações de direitos humanos consagrados na Convenção 
Americana ocorridos no Brasil. 
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Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

291. À luz das obrigações gerais consagradas nos artigos 1.1 e 2 da Convenção Americana, 
os Estados Partes têm o dever de adotar providências de toda natureza para que ninguém 
seja excluído da proteção judicial e do exercício do direito a um recurso simples e eficaz, 
nos termos dos artigos 8 e 25 da Convenção. Uma vez ratificada a Convenção Americana, 
cabe ao Estado, em conformidade com o artigo 2 do mesmo instrumento, adotar todas as 
medidas para deixar sem efeito as disposições legais que possam infringi-la, como aquelas 
que impedem a investigação de graves violações de direitos humanos, uma vez que levam 
as vítimas ao desamparo e à perpetuação da impunidade, além de impedirem que as 
vítimas e seus familiares conheçam a verdade dos fatos. (Em sentido similar, ver, Corte 
IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série C Nº 149, pars. 
83 e 98.) 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

115. Tendo em vista das considerações anteriores, a Corte considera que a forma como 
estava regulamentada a imunidade parlamentar na época dos fatos deste caso, nos 
âmbitos federal e no Estado da Paraíba, era contrária ao direito de acesso à justiça e ao 
dever de adotar disposições de direito interno. 

121. Em vista do que precede, a Corte conclui que o marco jurídico constitucional da 
Paraíba e regulamentar no Brasil, na data dos acontecimentos, obstaculizou de forma 
arbitrária o acesso à justiça dos familiares de Márcia Barbosa Souza, ao não prever os 
critérios que deveriam ser levados em consideração na análise do pedido de licença prévia, 
a necessidade de motivação da decisão ou o prazo para a decisão final. Ademais, a falta 
de motivação das duas decisões adotadas pela Assembleia Legislativa da Paraíba indica 
esta que não procedeu à realização de um teste rigoroso de proporcionalidade, através do 
qual seria levado em consideração o impacto no direito de acesso à justiça das pessoas 
que poderiam ser prejudicadas por estas decisões.  

122. A Corte conclui que a negativa de levantamento da imunidade parlamentar do então 
deputado Aércio Pereira de Lima por parte do órgão legislativo foi um ato arbitrário, 
transformando-se esta negativa no mecanismo que propiciou a impunidade do homicídio 
da senhora Barbosa de Souza, tornando ilusório o efetivo acesso à justiça de seus 
familiares no presente caso. 

123. Diante do exposto, este Tribunal considera que a aplicação da imunidade parlamentar 
no caso sub judice violou o direito de acesso à justiça da senhora M.B.S. e do senhor 
S.R.S., com relação às obrigações de respeito e garantia e ao dever de adotar disposições 
de direito interno. 
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VII. DIREITO AO RECONHECIMENTO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Desaparecimento forçado 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

101. Este Tribunal considera adequado reiterar o fundamento jurídico que sustenta uma 
perspectiva integral sobre o desaparecimento forçado de pessoas, em virtude da 
pluralidade de condutas que, unidas por um único fim, violam de maneira permanente, 
enquanto subsistam, bens jurídicos protegidos pela Convenção.  

102. A Corte nota que não é recente a atenção da comunidade internacional ao fenômeno 
do desaparecimento forçado de pessoas. O Grupo de Trabalho sobre Desaparecimentos 
Forçados e Involuntários de Pessoas das Nações Unidas elaborou, desde a década de 80, 
uma definição operacional do fenômeno, nela destacando a detenção ilegal por agentes, 
dependência governamental, ou grupo organizado de particulares atuando em nome do 
Estado, ou contando com seu apoio, autorização ou consentimento. Os elementos 
conceituais estabelecidos por esse Grupo de Trabalho foram retomados posteriormente 
nas definições de distintos instrumentos internacionais.  

103. Adicionalmente, no Direito Internacional, a jurisprudência deste Tribunal foi 
precursora da consolidação de uma perspectiva abrangente da gravidade e do caráter 
continuado ou permanente da figura do desaparecimento forçado de pessoas, na qual o 
ato de desaparecimento e sua execução se iniciam com a privação da liberdade da pessoa 
e a subsequente falta de informação sobre seu destino, e permanece enquanto não se 
conheça o paradeiro da pessoa desaparecida e se determine com certeza sua identidade. 
Em conformidade com todo o exposto, a Corte reiterou que o desaparecimento forçado 
constitui uma violação múltipla de vários direitos protegidos pela Convenção Americana, 
que coloca a vítima em um estado de completa desproteção e acarreta outras violações 
conexas, sendo especialmente grave quando faz parte de um padrão sistemático ou 
prática aplicada ou tolerada pelo Estado.  

104. A caracterização pluriofensiva, quanto aos direitos afetados, e continuada ou 
permanente do desaparecimento forçado se desprende da jurisprudência deste Tribunal, 
de maneira constante, desde seu primeiro caso contencioso há mais de vinte anos, 
inclusive com anterioridade à definição contida da Convenção Interamericana sobre 
Desaparecimento Forçado de Pessoas. Essa caracterização resulta consistente com outras 
definições contidas em diferentes instrumentos internacionais, que salientam como 
elementos simultâneos e constitutivos do desaparecimento forçado: a) a privação da 
liberdade; b) a intervenção direta de agentes estatais ou sua aquiescência, e c) a negativa 
de reconhecer a detenção e revelar a sorte ou o paradeiro da pessoa implicada. Em 
ocasiões anteriores, este Tribunal já salientou que, ademais, a jurisprudência da Corte 
Europeia de Direitos Humanos, as decisões de diferentes instâncias das Nações Unidas, 
bem como de vários tribunais constitucionais e outros altos tribunais nacionais dos Estados 
americanos, coincidem com a caracterização indicada.  
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105. A Corte verificou a consolidação internacional na análise desse crime, o qual configura 
uma grave violação de direitos humanos, dada a particular relevância das transgressões 
que implica e a natureza dos direitos lesionados. A prática de desaparecimentos forçados 
implica um crasso abandono dos princípios essenciais em que se fundamenta o Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos e sua proibição alcançou o caráter de jus cogens. 

106. O dever de prevenção do Estado abrange todas as medidas de caráter jurídico, 
político, administrativo e cultural que promovam a salvaguarda dos direitos humanos. 
Desse modo, a privação de liberdade em centros legalmente reconhecidos, bem como a 
existência de registros de detidos, constituem salvaguardas fundamentais, inter alia, 
contra o desaparecimento forçado. A contrario sensu, a implantação e a manutenção de 
centros clandestinos de detenção configuram per se uma falta à obrigação de garantia, 
por atentar diretamente contra os direitos à liberdade pessoal, à integridade pessoal, à 
vida e à personalidade jurídica.  

107. Pois bem, já que um dos objetivos do desaparecimento forçado é impedir o exercício 
dos recursos legais e das garantias processuais pertinentes quando uma pessoa tenha 
sido submetida a sequestro, detenção ou qualquer forma de privação da liberdade, com o 
objetivo de ocasionar seu desaparecimento forçado, se a própria vítima não pode ter 
acesso aos recursos disponíveis é fundamental que os familiares ou outras pessoas 
próximas possam aceder a procedimentos ou recursos judiciais rápidos e eficazes, como 
meio para determinar seu paradeiro ou sua condição de saúde, ou para individualizar a 
autoridade que ordenou a privação de liberdade ou a tornou efetiva.  

108. Em definitivo, sempre que haja motivos razoáveis para suspeitar que uma pessoa foi 
submetida a desaparecimento forçado deve iniciar-se uma investigação. Essa obrigação 
independe da apresentação de uma denúncia, pois, em casos de desaparecimento forçado, 
o Direito Internacional e o dever geral de garantia impõem a obrigação de investigar o 
caso ex officio, sem dilação, e de maneira séria, imparcial e efetiva. Trata-se de um 
elemento fundamental e condicionante para a proteção dos direitos afetados por essas 
situações. Em qualquer caso, toda autoridade estatal, funcionário público ou particular, 
que tenha tido notícia de atos destinados ao desaparecimento forçado de pessoas, deverá 
denunciá-lo imediatamente.  

109. Para que uma investigação seja efetiva, os Estados devem estabelecer um marco 
normativo adequado para conduzir a investigação, o que implica regulamentar como delito 
autônomo, em suas legislações internas, o desaparecimento forçado de pessoas, posto 
que a persecução penal é um instrumento adequado para prevenir futuras violações de 
direitos humanos dessa natureza. Outrossim, o Estado deve garantir que nenhum 
obstáculo normativo ou de outra índole impeça a investigação desses atos, e se for o caso, 
a punição dos responsáveis.  

110. De todo o exposto, pode-se concluir que os atos que constituem o desaparecimento 
forçado têm caráter permanente e que suas consequências acarretam uma 
pluriofensividade aos direitos das pessoas reconhecidos na Convenção Americana, 
enquanto não se conheça o paradeiro da vítima ou se encontrem seus restos, motivo pelo 
qual os Estados têm o dever correlato de investigar e, eventualmente, punir os 
responsáveis, conforme as obrigações decorrentes da Convenção Americana.  

111. Nesse sentido, no presente caso, a análise do desaparecimento forçado deve 
abranger o conjunto dos fatos submetidos à consideração do Tribunal. Somente desse 
modo a análise jurídica desse fenômeno será consequente com a complexa violação de 
direitos humanos que ele implica, com seu caráter continuado ou permanente e com a 
necessidade de considerar o contexto em que ocorreram os fatos, a fim de analisar os 
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efeitos prolongados no tempo e focalizar integralmente suas consequências, levando em 
conta o corpus juris de proteção, tanto interamericano como internacional.  

112. A Corte Interamericana observa que, no procedimento perante si, o Estado não 
controverteu nem reconheceu expressamente sua responsabilidade internacional pelo 
alegado desaparecimento forçado dos integrantes da Guerrilha do Araguaia. No entanto, 
de maneira reiterada, o Brasil se referiu ao reconhecimento de responsabilidade interno e 
às diversas medidas de reparação adotadas a respeito das vítimas do regime militar, 
inclusive várias das supostas vítimas do presente caso. 

122. Do mesmo modo, a Corte reitera que o desaparecimento forçado de pessoas constitui 
uma violação múltipla que se inicia com uma privação de liberdade contrária ao artigo 7 
da Convenção Americana. Como estabeleceu o Tribunal, a sujeição de pessoas detidas a 
órgãos oficiais de repressão, a agentes estatais ou a particulares que atuem com sua 
aquiescência ou tolerância, que impunemente pratiquem a tortura ou assassinato, 
representa, por si mesmo, uma infração ao dever de prevenção de violações dos direitos 
à integridade pessoal e à vida, estabelecidos nos artigos 5 e 4 da Convenção Americana, 
ainda na hipótese em que os atos de tortura ou de privação da vida destas pessoas não 
possam ser demonstrados no caso concreto. Por outro lado, desde seu primeiro caso 
contencioso, a Corte também afirmou que a prática de desaparecimento implicou, com 
frequência, na execução dos detidos, em segredo e sem fórmula de julgamento, seguida 
da ocultação do cadáver, com o objetivo de apagar toda pista material do crime e de 
procurar a impunidade dos que o cometeram, o que significa uma brutal violação do direito 
à vida, reconhecido no artigo 4 da Convenção. Esse fato, unido à falta de investigação do 
ocorrido, representa uma infração de um dever jurídico a cargo do Estado, estabelecido 
no artigo 1.1 da Convenção, em relação ao artigo 4.1 do mesmo instrumento, qual seja, 
o de garantir a toda pessoa sujeita a sua jurisdição a inviolabilidade da vida e o direito a 
não ser dela privado arbitrariamente. Finalmente, a Corte concluiu que o desaparecimento 
forçado também implica a vulneração do direito ao reconhecimento da personalidade 
jurídica, estabelecido no artigo 3 da Convenção Americana, uma vez que o 
desaparecimento busca não somente uma das mais graves formas de subtração de uma 
pessoa de todo o âmbito do ordenamento jurídico, mas também negar sua existência e 
deixá-la em uma espécie de limbo ou situação de indeterminação jurídica perante a 
sociedade e o Estado. 

 

VIII. DIREITO À VIDA 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

124. Esta Corte reiteradamente afirmou que o direito à vida é um direito humano 
fundamental, cujo gozo constitui um pré-requisito para o desfrute de todos os demais 
direitos humanos. Em razão do caráter fundamental do direito à vida, não são admissíveis 
enfoques restritivos a tal direito.  

125. Em virtude deste papel fundamental que se atribui ao direito à vida na Convenção, 
a Corte tem afirmados em sua jurisprudência constante que os Estados têm a obrigação 
de garantir a criação das condições necessárias para que não se produzam violações a 
esse direito inalienável e, em particular, o dever de impedir que seus agentes atentem 
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contra ele. O artigo 4 da Convenção garante em essência não somente o direito de todo 
ser humano de não ser privado da vida arbitrariamente, mas também o dever dos Estados 
de adotar as medidas necessárias para criar um marco normativo adequado que dissuada 
qualquer ameaça ao direito à vida; estabelecer um sistema de justiça efetivo, capaz de 
investigar, castigar e reparar toda privação da vida por parte de agentes estatais ou 
particulares; e salvaguardar o direito de que não se impeça o acesso a condições que 
assegurem uma vida digna, o que inclui a adoção de medidas positivas para prevenir a 
violação desse direito.  

126. A Convenção Americana, por sua vez, reconhece expressamente o direito à 
integridade pessoal, bem jurídico cuja proteção encerra a finalidade principal da proibição 
imperativa da tortura e penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. Este 
Tribunal considerou de maneira constante em sua jurisprudência que essa proibição 
pertence hoje ao domínio do ius cogens. O direito à integridade pessoal não pode ser 
suspenso em circunstância alguma.  

127. A Corte já estabeleceu que “[a] infração do direito à integridade física e psíquica das 
pessoas é uma espécie de violação que apresenta diversas conotações de grau e que 
abrange desde a tortura até outro tipo de vexames ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes cujas sequelas físicas e psíquicas variam de intensidade segundo os fatores 
endógenos e exógenos que deverão ser demonstrados em cada situação concreta”, ou 
seja, as características pessoais de uma [suposta] vítima de tortura ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes devem ser levadas em conta no momento de determinar se a 
integridade pessoal foi violada, já que essas características podem mudar a percepção da 
realidade do indivíduo e, por conseguinte, aumentar o sofrimento e o sentido de 
humilhação quando são submetidas a certos tratamentos.  

Deveres do Estado com relação às pessoas portadoras de deficiência mental 

137. A Corte já salientou que da obrigação geral de garantia dos direitos à vida e à 
integridade física nascem deveres especiais de proteção e prevenção, os quais, neste caso, 
se traduzem em deveres de cuidar e de regular. 

Dever de cuidar 

138. Com a finalidade de determinar as obrigações do Estado com relação às pessoas 
portadoras de deficiência mental, a Corte julga necessário levar em conta, em primeiro 
lugar, a posição especial de garante que assume o Estado a respeito das pessoas que se 
encontram sob sua guarda ou cuidado, a quem o Estado tem a obrigação positiva de 
proporcionar condições necessárias para desenvolver uma vida digna.  

139. Em segundo lugar, o Tribunal considera que o acima exposto se aplica de maneira 
especial às pessoas que se encontrem recebendo atendimento médico, uma vez que a 
finalidade última da prestação de serviços de saúde é a melhoria da condição da saúde 
física ou mental do paciente, o que aumenta significativamente as obrigações do Estado 
e dele exige a adoção das medidas disponíveis e necessárias para impedir a deterioração 
da condição do paciente e otimizar sua saúde. 

140. Finalmente, os cuidados de que são titulares todas as pessoas que estejam recebendo 
assistência médica alcançam sua máxima exigência quando se referem a pacientes com 
deficiência mental, dada sua particular vulnerabilidade quando se encontram em 
instituições psiquiátricas. 
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O dever de regular e fiscalizar 

141. O Tribunal dispôs que o dever dos Estados de regular e fiscalizar as instituições que 
prestam serviço de saúde, como medida necessária para a devida proteção da vida e 
integridade das pessoas sob sua jurisdição, abrange tanto as entidades públicas e privadas 
que prestam serviços públicos de saúde quanto aquelas instituições que prestam 
exclusivamente serviços privados de saúde. Especialmente com relação às instituições que 
prestam serviço público de saúde, como fazia a Casa de Repouso Guararapes, o Estado 
não somente deve regulá-las e fiscalizá-las, mas tem, ademais, o especial dever de 
cuidado com relação às pessoas ali internadas.  

142. Neste caso a Casa de Repouso Guararapes funcionava no âmbito do sistema público 
de saúde e o Estado estava obrigado a regulamentá-la e fiscalizá-la, não somente em 
virtude de suas obrigações decorrentes da Convenção Americana, mas também em razão 
de sua normativa interna. [...] 

143. O Tribunal observa que o Estado conhecia as condições de internação que a Casa de 
Repouso Guararapes oferecia na época dos fatos. A violência contra os pacientes já havia 
sido o contexto da morte de duas pessoas internadas no referido hospital. Além disso, em 
15 de maio de 1996, o Grupo de Acompanhamento de Assistência Psiquiátrica do 
Ministério da Saúde (GAP) havia emitido um relatório sobre o resultado da inspeção 
realizada na Casa de Repouso Guararapes, em que se recomendava o fechamento de duas 
enfermarias do hospital, por falta de condições de funcionamento, infiltração e outras 
irregularidades. 

144. A Corte observa que foi até 21 de outubro de 1999 que os funcionários do 
Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
realizaram uma inspeção na Casa de Repouso Guararapes para averiguar se o hospital 
obedecia às especificações da normativa pertinente. Ademais, até 4 de novembro de 1999, 
a Coordenação de Controle, Avaliação e Auditoria e o Médico Auditor do Sistema Municipal 
de Auditoria visitaram a Casa de Repouso Guararapes. Coincidentemente, os três órgãos 
concluíram que o hospital não cumpria as exigências das normas pertinentes e 
recomendaram que fossem sanadas de imediato as irregularidades.  

145. Apesar de a competência contenciosa da Corte ter sido reconhecida pelo Estado em 
10 de dezembro de 1998, o Tribunal considera que o lapso de 10 meses e 11 dias desta 
data até 21 de outubro de 1999, período em que medida alguma foi adotada para melhorar 
as precárias condições de atendimento de saúde na Casa de Repouso Guararapes, não é 
compatível com o dever do Estado de regulamentar o atendimento de saúde prestado às 
pessoas sob sua jurisdição, em razão de que já havia uma situação irregular desde 15 de 
maio de 1996. 

146. O Estado tem responsabilidade internacional por descumprir, neste caso, seu dever 
de cuidar e de prevenir a vulneração da vida e da integridade pessoal, bem como seu 
dever de regulamentar e fiscalizar o atendimento médico de saúde, os quais constituem 
deveres especiais decorrentes da obrigação de garantir os direitos consagrados nos artigos 
4 e 5 da Convenção Americana. 

O dever de investigar 

147. A obrigação de garantir os direitos humanos consagrados na Convenção não se 
esgota na existência de uma ordem normativa destinada a tornar possível o cumprimento 
desta obrigação, mas compreende a necessidade de uma conduta governamental que 
assegure a existência, na realidade, de uma eficaz garantia do livre e pleno exercício dos 
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direitos humanos. Nesse sentido, uma dessas condições para garantir efetivamente o 
direito à vida e à integridade pessoal é o cumprimento do dever de investigar as afetações 
a eles, o que decorre do artigo 1.1 da Convenção em conjunto com o direito substantivo 
que deve ser amparado, protegido ou garantido.  

148. Em virtude do acima exposto, o Estado tem o dever de iniciar ex officio e sem demora 
uma investigação séria, imparcial e efetiva, que não se empreenda como uma mera 
formalidade condenada de antemão a ser infrutífera. Esta investigação deve ser realizada 
por todos os meios legais disponíveis e orientada à determinação da verdade e à 
investigação, ajuizamento e punição de todos os responsáveis pelos fatos, especialmente 
quando estejam ou possam estar implicados agentes estatais.  

149. Para determinar se a obrigação de proteger os direitos à vida e à integridade pessoal 
mediante uma investigação séria do ocorrido foi cumprida cabalmente, é preciso examinar 
os procedimentos abertos internamente, destinados a elucidar os fatos, o que se efetuará 
no Capítulo X desta Sentença. 

150. As anteriores considerações levam a Corte a concluir que, por haver faltado com seus 
deveres de respeito, prevenção e proteção, com relação à morte e os tratos cruéis, 
desumanos e degradantes sofridos pelo senhor Damião Ximenes Lopes, o Estado tem 
responsabilidade pela violação dos direitos à vida e à integridade pessoal consagrados nos 
artigos 4.1 e 5.1 e 5.2 da Convenção Americana, em relação com o artigo 1.1 desse 
mesmo tratado, em detrimento do senhor Damião Ximenes Lopes. 

Obrigação positiva 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

116. Adicionalmente, a Corte estabeleceu de forma reiterada que o direito à vida exerce 
um papel fundamental na Convenção Americana e que sua garantia é indispensável para 
o exercício dos demais direitos. A esse respeito, entendeu que, do artigo 4, em relação ao 
artigo 1.1 da Convenção, se depreende que nenhuma pessoa pode ser privada da vida 
arbitrariamente (obrigação negativa), e que os Estados devem adotar todas as medidas 
adequadas para proteger e preservar esse direito (obrigação positiva). Nesse sentido, o 
artigo 4 da Convenção implica o dever dos Estados de adotar as medidas necessárias para 
criar uma estrutura normativa adequada que dissuada qualquer ameaça ao direito à vida. 
Em relação ao direito à integridade pessoal, o artigo 5.1 da Convenção o consagra em 
termos gerais, ao referir-se à integridade física, psíquica e moral. A Corte já reconheceu 
que sua eventual violação pode ocorrer em diferentes níveis, e que as sequelas físicas e 
psíquicas de sua suposta violação variam de intensidade segundo fatores endógenos e 
exógenos, que devem ser demonstrados em cada caso concreto. Por outro lado, devido a 
que, neste caso, algumas das supostas vítimas eram crianças, é necessário destacar que, 
de acordo com o artigo 19 da Convenção Americana, têm direito às medidas de proteção 
de que, por sua condição de menores de idade, necessitam. 

117. Isso posto, a obrigação de garantia se projeta para além da relação entre os agentes 
estatais e as pessoas submetidas a sua jurisdição, e abarca o dever de prevenir, na esfera 
privada, que terceiros violem os bens jurídicos protegidos. Não obstante, a Corte considera 
que um Estado não pode ser responsável por qualquer violação de direitos humanos 
cometida por particulares sob sua jurisdição. O caráter erga omnes das obrigações 
convencionais de garantia a cargo dos Estados não implica sua responsabilidade ilimitada 
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frente a qualquer ato de particulares. Desse modo, ainda que uma ação, omissão ou ato 
de um particular tenha como consequência jurídica a violação dos direitos de outrem, não 
são automaticamente atribuíveis ao Estado, devendo-se analisar as circunstâncias 
particulares do caso e a concretização das obrigações de garantia. Nesse sentido, a Corte 
deverá verificar se é atribuível responsabilidade internacional ao Estado no caso concreto. 

118. Neste caso, a Corte constata que os Estados têm o dever de regulamentar, 
supervisionar e fiscalizar a prática de atividades perigosas, que impliquem riscos 
significativos para a vida e a integridade das pessoas submetidas a sua jurisdição, como 
medida para proteger e preservar esses direitos. 

119. A Corte se pronunciou em diferentes oportunidades sobre a obrigação de 
regulamentação, especialmente em relação à prestação de serviços públicos de saúde.196 
A esse respeito, salientou que o Estado tem o dever de regulamentar de forma específica 
as atividades que impliquem riscos significativos para a saúde das pessoas, como o 
funcionamento de bancos de sangue. Em relação ao dever de regulamentar também se 
pronunciou o Tribunal Europeu de Direitos Humanos, em um caso referente a uma 
explosão de metano em um aterro de resíduos. Nessa decisão, o Tribunal Europeu 
constatou que a obrigação de adotar todas as medidas necessárias para salvaguardar o 
direito à vida implica o dever do Estado de estabelecer uma estrutura legislativa e 
administrativa que dissuada as ameaças ao direito, e que essa obrigação se aplica 
indiscutivelmente ao contexto de atividades perigosas. 

120. No que diz respeito à supervisão e fiscalização, a Corte entende que se trata de um 
dever do Estado, inclusive quando a atividade é exercida por uma entidade privada. Nesse 
sentido, este Tribunal estabeleceu a responsabilidade estatal pelos danos causados por 
terceiros que prestavam um serviço de saúde, quando esta se deve à falta de fiscalização 
do Estado, e salientou que a obrigação de fiscalização estatal compreende tanto os 
serviços prestados pelo Estado, direta ou indiretamente, quanto os oferecidos por 
particulares. A Corte explicitou o alcance da responsabilidade do Estado quando 
descumpre essas obrigações frente a entidades privadas, nos seguintes termos: 

Quando se trata de competências essenciais relacionadas com a supervisão e fiscalização da 
prestação de serviços de interesse público, como a saúde, seja por entidades públicas ou 
privadas (como é o caso de um hospital privado), a responsabilidade resulta pela omissão no 
cumprimento do dever de supervisionar a prestação do serviço para proteger o bem respectivo. 

121. Isso posto, o presente caso não implica a prestação de serviços de saúde, mas a 
realização de uma atividade especialmente perigosa sob a supervisão e fiscalização do 
Estado. A respeito dessa atividade, pelos riscos específicos que implicava para a vida e a 
integridade das pessoas, o Estado tinha a obrigação de regulamentar, supervisionar e 
fiscalizar seu exercício, para prevenir a violação dos direitos dos indivíduos que nela 
trabalhavam. 
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IX. DIREITO À INTEGRIDADE PESSOAL  

O direito ao respeito à dignidade e à autonomia das pessoas portadoras de 
deficiência mental e a um atendimento médico eficaz 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

128. Os Estados têm o dever de assegurar atendimento médico eficaz às pessoas 
portadoras de deficiência mental. Essa obrigação se traduz no dever estatal de assegurar 
seu acesso a serviços de saúde básicos; à promoção da saúde mental; à prestação de 
serviços dessa natureza que sejam o menos restritivos possível; e à prevenção das 
deficiências mentais.  

129. Em virtude de sua condição psíquica e emocional, as pessoas portadoras de 
deficiência mental são particularmente vulneráveis a qualquer tratamento de saúde e essa 
vulnerabilidade se vê aumentada quando essas pessoas ingressam em instituições de 
tratamento psiquiátrico. Essa vulnerabilidade aumentada se verifica em razão do 
desequilíbrio de poder existente entre os pacientes e o pessoal médico responsável por 
seu tratamento e pelo alto grau de intimidade que caracteriza os tratamentos das doenças 
psiquiátricas.  

130. A Corte considera que todo tratamento de saúde dirigido a pessoas portadoras de 
deficiência mental deve ter como finalidade principal o bem-estar do paciente e o respeito 
a sua dignidade como ser humano, que se traduz no dever de adotar como princípios 
orientadores do tratamento psiquiátrico o respeito à intimidade e à autonomia das 
pessoas. O Tribunal reconhece que este último princípio não é absoluto, já que a própria 
necessidade do paciente pode exigir algumas vezes a adoção de medidas sem seu 
consentimento. A deficiência mental, entretanto, não deve ser entendida como uma 
incapacidade para que a pessoa de determine e deve ser aplicada a presunção de que as 
pessoas portadoras desse tipo de deficiências são capazes de expressar sua vontade, a 
qual deve ser respeitada pelo pessoal médico e pelas autoridades. Quando seja 
comprovada a impossibilidade do doente para consentir, caberá aos seus familiares, 
representantes legais ou à autoridade competente emitir seu consentimento quanto ao 
tratamento a ser empregado.  

Cuidados mínimos e condições de internação dignas 

131. Os Princípios para a Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do Atendimento 
de Saúde Mental, das Nações Unidas, oferecem um guia útil para determinar se o 
atendimento médico observou os cuidados mínimos com vistas à preservação da 
dignidade do paciente. Os princípios 1, 8 e 9 estabelecem as liberdades fundamentais e 
os direitos básicos e as normas de atendimento médico e do tratamento a ser prestado às 
pessoas portadoras de deficiência mental. Ademais, o lugar e as condições físicas em que 
se desenvolve o tratamento devem estar de acordo com o respeito à dignidade da pessoa, 
de acordo com o princípio 13. 
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132. A Corte considera que as precárias condições de funcionamento da Casa de Repouso 
Guararapes, tanto as condições gerais do lugar quanto o atendimento médico, se 
distanciavam de forma significativa das adequadas à prestação de um tratamento de 
saúde digno, particularmente em razão de que afetavam pessoas de grande 
vulnerabilidade por sua deficiência mental, e eram per se incompatíveis com uma proteção 
adequada da integridade pessoal e da vida.  

O uso da sujeição 

133. Entende-se sujeição como qualquer ação que interfira na capacidade do paciente de 
tomar decisões ou que restrinja sua liberdade de movimento. A Corte observa que o uso 
da sujeição apresenta um alto risco de ocasionar danos ao paciente ou sua morte, e que 
as quedas e lesões são comuns durante esse procedimento.  

134. O Tribunal considera que a sujeição é uma das medidas mais agressivas a que pode 
ser submetido um paciente em tratamento psiquiátrico. Para que esteja de acordo com o 
respeito à integridade psíquica, física e moral da pessoa, segundo os parâmetros exigidos 
pelo artigo 5 da Convenção Americana, deve ser empregada como medida de último 
recurso e unicamente com a finalidade de proteger o paciente, ou o pessoal médico e 
terceiros, quando o comportamento da pessoa em questão seja tal que esta represente 
uma ameaça à segurança daqueles. A sujeição não pode ter outro motivo senão este e 
somente deve ser executada por pessoal qualificado e não pelos pacientes.  

135. Ademais, considerando que todo tratamento deve ser escolhido com base no melhor 
interesse do paciente e em respeito a sua autonomia, o pessoal médico deve aplicar o 
método de sujeição que seja menos restritivo, depois de uma avaliação de sua 
necessidade, pelo período que seja absolutamente necessário, e em condições que 
respeitem a dignidade do paciente e que minimizem os riscos de deterioração de sua 
saúde.  

136. O senhor Damião Ximenes Lopes foi submetido a sujeição com as mãos amarradas 
para trás entre a noite do domingo e a manhã da segunda-feira, sem uma reavaliação da 
necessidade de prolongar a contenção, e se permitiu que caminhara sem a adequada 
supervisão. Esta forma de sujeição física a que foi submetida a suposta vítima não atende 
à necessidade de proporcionar ao paciente um tratamento digno nem a proteção de sua 
integridade psíquica, física ou moral. 

Violência sexual como tortura 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

245. A Corte observa que a violência contra a mulher não só constitui uma violação dos 
direitos humanos, mas é uma “ofensa contra a dignidade humana e é manifestação das 
relações de poder historicamente desiguais entre mulheres e homens”, que “permeia 
todos os setores da sociedade, independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, 
cultura, nível educacional, idade ou religião, e afeta negativamente suas próprias bases”.  

246. Seguindo a linha da jurisprudência internacional, e levando em conta o disposto na 
Convenção de Belém do Pará, a Corte considerou que a violência sexual se configura com 
ações de natureza sexual que se cometem contra uma pessoa sem seu consentimento, 
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que, além de compreender a invasão física do corpo humano, podem incluir atos que não 
impliquem penetração ou, inclusive, contato físico algum.  

247. Do mesmo modo, seguindo o critério jurisprudencial e normativo que impera tanto 
no Direito Penal Internacional como no Direito Penal Comparado, o Tribunal considera que 
o estupro não implica necessariamente uma relação sexual sem consentimento, por via 
vaginal, como se considerou tradicionalmente. Por estupro também se devem entender 
atos de penetração vaginal ou anal, sem consentimento da vítima, mediante a utilização 
de outras partes do corpo do agressor ou objetos, bem como a penetração bucal mediante 
o membro viril. Em especial, o estupro é uma forma paradigmática de violência contra as 
mulheres com consequências que ultrapassam a pessoa da vítima.  

248. A Corte dispôs que o estupro é um tipo particular de agressão que, em geral, se 
caracteriza por ocorrer na ausência de outras pessoas, além da vítima e do agressor ou 
agressores. Dada a natureza dessa forma de violência, não se pode esperar a existência 
de provas gráficas ou documentais e, por isso, a declaração da vítima constitui uma prova 
fundamental sobre o fato. Sem prejuízo da qualificação jurídica dos fatos a que se procede 
adiante, a Corte considera que essa norma é aplicável à violência sexual em geral. Do 
mesmo modo, ao analisar essas declarações deve-se levar em conta que corresponde a 
um tipo de delito que a vítima não costuma denunciar, pelo estigma que essa denúncia 
em geral supõe.  

249. Além disso, é necessário salientar que a ausência de sinais físicos não implica que 
não tenham ocorrido maus-tratos, já que é frequente que esses atos de violência contra 
as pessoas não deixem marcas ou cicatrizes permanentes. O mesmo se aplica aos casos 
de violência sexual e estupro, cuja ocorrência não necessariamente se verá refletida num 
exame médico.  

250. Por outro lado, esta Corte salientou que a violação do direito à integridade física e 
psíquica das pessoas apresenta diversas conotações de grau, abrangendo desde a tortura 
até outro tipo de constrangimento ou tratamento cruel, desumano ou degradante, cujas 
sequelas físicas e psíquicas variam de intensidade, segundo fatores endógenos e exógenos 
da pessoa (duração dos maus-tratos, idade, sexo, saúde, contexto e vulnerabilidade, entre 
outros), que deverão ser analisados em cada situação concreta, ou seja, as características 
pessoais de uma suposta vítima de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes devem ser levadas em conta no momento de determinar se a integridade 
pessoal foi violada, já que essas características podem mudar a percepção da realidade 
do indivíduo e, consequentemente, aumentar o sofrimento e o sentido de humilhação 
quando submetido a certos tratamentos. (Em sentido similar, ver, Caso do Povo Indígena 
Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. 
Sentença de 5 de fevereiro de 2018. Série C Nº 346, par. 171.) 

251. O Tribunal ressaltou que todo uso da força que não seja estritamente necessário pelo 
próprio comportamento da pessoa detida constitui um atentado à dignidade humana, em 
violação do artigo 5 da Convenção Americana. [...] 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

171. [...] Nesse sentido, a Corte ressalta que o sofrimento é uma experiência própria de 
cada indivíduo e, nessa medida, dependerá de uma multiplicidade de fatores que tornam 
cada pessoa um ser único. 
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Obrigação de garantia 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

172. Como parte da obrigação de garantia, o Estado está no dever jurídico de “prevenir, 
razoavelmente, as violações dos direitos humanos e de investigar seriamente, com os 
meios a seu alcance, as violações que se tenham cometido no âmbito de sua jurisdição, a 
fim de identificar os responsáveis e a eles impor as sanções pertinentes, e de assegurar à 
vítima uma adequada reparação”.  

173. A esse respeito, essa obrigação de garantia se projeta além da relação entre os 
agentes estatais e as pessoas submetidas a sua jurisdição, abrangendo também o dever 
de prevenir, na esfera privada, que terceiros violem os bens jurídicos protegidos. Isso não 
significa que um Estado seria responsável por qualquer violação de direitos humanos 
cometida entre particulares dentro de sua jurisdição, pois seus deveres de adotar medidas 
de prevenção e proteção dos particulares em suas relações entre si se encontram 
condicionados ao conhecimento de uma situação de risco real e imediato para um 
indivíduo ou grupo de indivíduos determinado – ou a que o Estado devesse conhecer essa 
situação de risco real e imediato – e às possibilidades razoáveis de prevenir ou evitar esse 
risco.  

174. Esta Corte também salientou que, além das obrigações gerais de respeitar e garantir 
os direitos, do artigo 1.1. da Convenção decorrem deveres especiais, determináveis em 
função das necessidades especiais de proteção do sujeito de direito, seja por sua condição 
pessoal, seja pela situação específica em que se encontre. Nesse sentido, a Corte recorda 
que, em determinados contextos, os Estados têm a obrigação de adotar todas as medidas 
necessárias e razoáveis para garantir o direito à vida, à liberdade pessoal e à integridade 
pessoal das pessoas que se encontrem em uma situação de especial vulnerabilidade, 
especialmente em consequência de seu trabalho, desde que o Estado tenha conhecimento 
de um risco real e imediato relacionado a elas, e que existam possibilidades razoáveis de 
prevenir ou evitar esse risco. A Corte pondera que as considerações acima se aplicam à 
situação dos líderes indígenas e dos membros de povos indígenas que atuem em defesa 
de seus territórios e de direitos humanos. 

175. A Corte reitera que a defesa dos direitos humanos só pode ser livremente exercida 
quando as pessoas que o fazem não sejam vítimas de ameaças ou de qualquer tipo de 
agressão física, psíquica ou moral, ou de outros atos de hostilidade. Para esses efeitos, é 
dever do Estado não só criar as condições legais e formais, mas também garantir as 
condições fáticas nas quais os defensores de direitos humanos possam desenvolver 
livremente sua função. Por sua vez, os Estados devem facilitar os meios necessários para 
que as pessoas defensoras de direitos humanos ou que exerçam uma função pública na 
qual se encontrem ameaçadas, ou em situação de risco, ou que denunciem violações de 
direitos humanos, possam desempenhar livremente suas atividades; proteger essas 
pessoas quando sejam objeto de ameaças para evitar atentados a sua vida e integridade; 
criar as condições para a erradicação de violações por parte de agentes estatais ou de 
particulares; abster-se de impor obstáculos que dificultem a realização de seu trabalho e 
investigar séria e eficazmente as violações cometidas contra elas, combatendo a 
impunidade. Definitivamente, a obrigação do Estado de garantir os direitos à vida e à 
integridade pessoal das pessoas se vê fortalecida quando se trata de um defensor ou 
defensora de direitos humanos. 
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Integridade pessoal dos familiares 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

155. Com respeito à alegada violação do artigo 5 da Convenção Americana, mencionada 
somente pelos representantes em suas alegações finais, que não consta do escrito de 
solicitações e argumentos, este Tribunal considera que esta alegação é extemporânea; 
não teria impedimento, no entanto, para analisá-la em conformidade com o princípio iuria 
novit curia.  

156. Esta Corte salientou, em reiteradas oportunidades, que os familiares das vítimas de 
violações dos direitos humanos podem ser, por sua vez, vítimas. O Tribunal considerou 
violado o direito à integridade psíquica e moral de alguns familiares das vítimas em virtude 
do sofrimento adicional por que passaram, em consequência das circunstâncias especiais 
das violações praticadas contra seus seres queridos e das posteriores ações ou omissões 
das autoridades estatais frente aos fatos. (Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova 
Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 
de fevereiro de 2017. Série C Nº 333, par. 269.) 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

235. A Corte considerou em numerosos casos que os familiares das vítimas de violações 
dos direitos humanos podem ser, ao mesmo tempo, vítimas. A esse respeito, este Tribunal 
considerou que se pode presumir um dano à integridade psíquica e moral dos familiares 
diretos de vítimas de certas violações de direitos humanos, aplicando uma presunção juris 
tantum a respeito de mães e pais, filhas e filhos, esposos e esposas, companheiros e 
companheiras permanentes (doravante “familiares diretos”), sempre que corresponda às 
circunstâncias particulares do caso. No caso desses familiares diretos, cabe ao Estado 
descaracterizar essa presunção. Nos demais casos, o Tribunal deverá analisar se na prova 
que consta do expediente se comprova alguma afetação à integridade pessoal da suposta 
vítima. A respeito das pessoas sobre as quais o Tribunal não presumirá dano à sua 
integridade pessoal por não serem familiares diretos, a Corte avaliará, por exemplo, se 
existe um vínculo particularmente estreito entre eles e as vítimas do caso que permita 
estabelecer uma afetação a sua integridade pessoal e, por conseguinte, uma violação do 
artigo 5 da Convenção. O Tribunal também poderá avaliar se as supostas vítimas 
participaram da busca de justiça no caso concreto ou se passaram por sofrimentos 
próprios, em consequência dos fatos do caso ou em razão das posteriores ações ou 
omissões das autoridades estatais frente a esses fatos. (Em sentido similar, ver, Caso 
Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença 
de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 351 e 352; Caso Barbosa de Souza e outros 
vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de 
setembro de 2021. Série C Nº 435, par. 155.) 

236. Desse modo, o Tribunal presume a violação do direito à integridade pessoal dos 
familiares diretos de Maria Lúcia Petit da Silva e das pessoas desaparecidas, a respeito de 
quem o Estado não descaracterizou essa presunção nem realizou menções específicas.  

237. Quanto aos irmãos e a outros familiares indicados pela Comissão no seu relatório do 
artigo 50 e no escrito da demanda, a Corte observa que, conforme sua jurisprudência, 
não são considerados familiares diretos, razão pela qual não se pode presumir uma 
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afetação à sua integridade nos termos do artigo 5.1 da Convenção Americana. 
Consequentemente, o Tribunal deve valorar a prova aportada para tal efeito.  

238. Com base nas declarações testemunhais, no parecer pericial e em outros documentos 
que constam do expediente, o Tribunal considera demonstrado que, a respeito dos 
familiares não diretos, ocorreu alguma ou várias das seguintes circunstâncias: a) entre 
eles e as vítimas desaparecidas existia um estreito vínculo, inclusive, em alguns casos, 
essas pessoas, juntamente com os pais e demais irmãos, constituíam um só núcleo 
familiar; b) engajaram-se em diversas ações, tais como a busca de justiça ou de 
informação sobre seu paradeiro, mediante iniciativas individuais ou formando diferentes 
grupos, participando em expedições de investigação aos lugares dos fatos, ou na 
interposição de procedimentos perante a jurisdição interna ou internacional; c) o 
desaparecimento de seus irmãos provocou sequelas físicas e emocionais; d) os fatos 
afetaram suas relações sociais, além de terem causado uma ruptura na dinâmica familiar; 
e) os danos experimentados foram agravados pelas omissões do Estado, diante da falta 
de informação e investigação sobre os fatos e a negação de acesso aos arquivos do Estado; 
e f) a falta de determinação do paradeiro de seus irmãos manteve latente a esperança de 
encontrá-los, ou ainda, a falta de identificação de seus restos mortais impediu a eles e 
suas famílias de sepultá-los dignamente, alterando desse modo seu processo de luto e 
perpetuando o sofrimento e a incerteza.  

239. No presente caso, a violação do direito à integridade pessoal dos mencionados 
familiares das vítimas verificou-se em virtude do impacto provocado neles e no seio 
familiar, em função do desaparecimento forçado de seus entes queridos, da falta de 
esclarecimento das circunstâncias de sua morte, do desconhecimento de seu paradeiro 
final e da impossibilidade de dar a seus restos o devido sepultamento. A esse respeito, o 
perito Endo indicou que “uma das situações que condensa grande parte do sofrimento de 
décadas é a ausência de sepultamento, o desaparecimento dos corpos […] e a indisposição 
dos governos sucessivos na busca dos restos mortais dos de seus familiares”, o que 
“perpetua a lembrança do desaparecido [e] dificulta o desligamento psíquico entre ele e 
os familiares que ainda vivem”, impedindo o encerramento de um ciclo.  

240. A esse respeito, a Corte lembra que, conforme sua jurisprudência, a privação do 
acesso à verdade dos fatos sobre o destino de um desaparecido constitui uma forma de 
tratamento cruel e desumano para os familiares próximos. Ademais, o Tribunal 
estabeleceu que o esclarecimento do paradeiro final da vítima desaparecida permite aos 
familiares aliviar a angústia e o sofrimento causados pela incerteza a respeito do destino 
do familiar desaparecido.  

241. Adicionalmente, a Corte considera que a violação do direito à integridade dos 
familiares das vítimas se deve também à falta de investigações efetivas para o 
esclarecimento dos fatos, à falta de iniciativas para sancionar os responsáveis, à falta de 
informação a respeito dos fatos e, em geral, a respeito da impunidade em que permanece 
o caso, que neles provocou sentimentos de frustração, impotência e angústia. Em 
particular, em casos que envolvem o desaparecimento forçado de pessoas, é possível 
entender que a violação do direito à integridade psíquica e moral dos familiares da vítima 
é consequência direta desse fenômeno que lhes causa um grave sofrimento, o qual pode 
aumentar, entre outros fatores, em razão da constante negativa por parte das autoridades 
estatais de prestar informação acerca do paradeiro das vítimas ou de iniciar uma 
investigação eficaz para lograr o esclarecimento do ocorrido.  

242. A Corte considera que a incerteza e a ausência de informação por parte do Estado 
acerca dos acontecimentos, o que em grande medida perdura até a presente data, 
constituiu para os familiares uma fonte de sofrimento e angústia, além de ter provocado 
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neles um sentimento de insegurança, frustração e impotência diante da abstenção das 
autoridades públicas de investigar os fatos. Igualmente, o Tribunal mencionou que, em 
face de atos de desaparecimento forçado de pessoas, o Estado tem a obrigação de garantir 
o direito à integridade pessoal dos familiares também por meio de investigações efetivas. 
Essas afetações, integralmente compreendidos na complexidade do desaparecimento 
forçado, subsistirão enquanto persistam os fatores de impunidade verificados.  

244. Por outro lado, com respeito aos 24 familiares indicados como supostas vítimas que 
faleceram antes de 10 de dezembro de 1998, o Tribunal não fará nenhuma declaração de 
responsabilidade estatal devido à regra da competência temporal. Finalmente, em relação 
aos 34 familiares falecidos cujas datas de óbito não tenham sido estabelecidas, o Tribunal 
estabeleceu que seus familiares ou seus representantes legais devem apresentar à Corte, 
em um prazo de seis meses, contado a partir da notificação da presente Sentença, a 
documentação que comprove que a data de falecimento é posterior a 10 de dezembro de 
1998, para efeitos de confirmar sua condição de vítimas do presente caso. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

272. A falta de investigação a respeito das mortes de seus familiares provocou danos à 
integridade psíquica e moral das pessoas mencionadas acima, o que incluiu uma extrema 
desproteção e vulnerabilidade, na qual permanecem até hoje. Além disso, essas pessoas 
foram afetadas no desenvolvimento normal de suas atividades diárias e em seu projeto 
de vida em geral, pois muitos dos membros das famílias dedicaram esses últimos anos a 
mudar de domicílio, mudar de trabalho, a renunciar à educação para poder trabalhar e 
assumir responsabilidade em idade precoce, a fim de ajudar na manutenção da família. 
No entanto, a respeito dos demais familiares, a Corte não dispõe de nenhum elemento de 
prova para determinar o dano à sua integridade psíquica e moral, que seja consequência 
da falta de investigação dos fatos de 1994 e 1995. 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

353. Sem prejuízo do exposto, a Corte constata que não tem competência temporal para 
decidir sobre a alegada violação à integridade pessoal dos familiares próximos de Vladimir 
Herzog, por motivo direto de sua tortura e assassinato. Assim, a citada presunção juris 
tantum não pode ser reconhecida no presente caso, razão pela qual a Corte terá de 
analisar a prova testemunhal e pericial apresentada no presente litígio para confirmar o 
dano alegado.  

354. O Tribunal constata, a partir do acervo probatório, que a existência e a divulgação 
de uma versão falsa da detenção, tortura e execução de Vladimir Herzog geraram um 
dano à integridade de todo o seu núcleo familiar. Além disso, os esforços infrutíferos dos 
familiares por conseguir reivindicar judicialmente seus direitos lhes causou angústia e 
insegurança, além de frustração e sofrimento. Isso, a juízo do Tribunal, também constitui 
dano à sua integridade psíquica e moral.  

355. Além disso, a falta de investigação a respeito da morte de seu familiar provocou, nos 
demais membros da família de Vladimir Herzog, dano à integridade psíquica e moral, 
inclusive uma extrema angústia e insegurança, além de frustração e sofrimento, que 
perduram até a atualidade. A falta de identificação e punição dos responsáveis fez com 
que a angústia permanecesse por anos, sem que as vítimas se sentissem protegidas ou 
reparadas.  
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356. A Corte observa, ademais, que o Estado, embora tenha apresentado algumas 
alegações jurídicas sobre esse aspecto, não apresentou prova alguma ou alegações que 
buscassem desvirtuar a prova apresentada pelos representantes.  

357. Em vista do exposto, este Tribunal considera demonstrado que, em consequência da 
falta de verdade, investigação, julgamento e punição dos responsáveis pela tortura e pelo 
assassinato de Vladimir Herzog, os familiares diretos da vítima padeceram um profundo 
sofrimento e angústia, em detrimento de sua integridade psíquica e moral.  

358. Desse modo, levando em consideração as circunstâncias do presente caso, o Tribunal 
conclui que o Estado violou o direito à integridade pessoal, previsto no artigo 5.1 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em relação ao artigo 1.1 do mesmo 
instrumento, em prejuízo de Zora Herzog, Clarice Herzog, Ivo Herzog e André Herzog. 

Falta de investigação 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

272. A falta de investigação a respeito das mortes de seus familiares provocou danos à 
integridade psíquica e moral das pessoas mencionadas acima, o que incluiu uma extrema 
desproteção e vulnerabilidade, na qual permanecem até hoje. Além disso, essas pessoas 
foram afetadas no desenvolvimento normal de suas atividades diárias e em seu projeto 
de vida em geral, pois muitos dos membros das famílias dedicaram esses últimos anos a 
mudar de domicílio, mudar de trabalho, a renunciar à educação para poder trabalhar e 
assumir responsabilidade em idade precoce, a fim de ajudar na manutenção da família. 
No entanto, a respeito dos demais familiares, a Corte não dispõe de nenhum elemento de 
prova para determinar o dano à sua integridade psíquica e moral, que seja consequência 
da falta de investigação dos fatos de 1994 e 1995. 

273. [...] com relação a L.R.J., C.S.S. e J.F.C., a Corte considera que, em decorrência da 
completa falta de investigação da violência sexual da qual haviam sido vítimas, 
experimentaram sentimentos de angústia e insegurança, bem como frustração e 
sofrimento. A falta de identificação e punição dos responsáveis fez com que a angústia 
permanecesse por anos, sem que se sentissem protegidas ou reparadas. 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

241. Adicionalmente, a Corte considera que a violação do direito à integridade dos 
familiares das vítimas se deve também à falta de investigações efetivas para o 
esclarecimento dos fatos, à falta de iniciativas para sancionar os responsáveis, à falta de 
informação a respeito dos fatos e, em geral, a respeito da impunidade em que permanece 
o caso, que neles provocou sentimentos de frustração, impotência e angústia. Em 
particular, em casos que envolvem o desaparecimento forçado de pessoas, é possível 
entender que a violação do direito à integridade psíquica e moral dos familiares da vítima 
é consequência direta desse fenômeno que lhes causa um grave sofrimento, o qual pode 
aumentar, entre outros fatores, em razão da constante negativa por parte das autoridades 
estatais de prestar informação acerca do paradeiro das vítimas ou de iniciar uma 
investigação eficaz para lograr o esclarecimento do ocorrido.  
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242. A Corte considera que a incerteza e a ausência de informação por parte do Estado 
acerca dos acontecimentos, o que em grande medida perdura até a presente data, 
constituiu para os familiares uma fonte de sofrimento e angústia, além de ter provocado 
neles um sentimento de insegurança, frustração e impotência diante da abstenção das 
autoridades públicas de investigar os fatos. Igualmente, o Tribunal mencionou que, em 
face de atos de desaparecimento forçado de pessoas, o Estado tem a obrigação de garantir 
o direito à integridade pessoal dos familiares também por meio de investigações efetivas. 
Essas afetações, integralmente compreendidos na complexidade do desaparecimento 
forçado, subsistirão enquanto persistam os fatores de impunidade verificados. 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

354. O Tribunal constata, a partir do acervo probatório, que a existência e a divulgação 
de uma versão falsa da detenção, tortura e execução de Vladimir Herzog geraram um 
dano à integridade de todo o seu núcleo familiar. Além disso, os esforços infrutíferos dos 
familiares por conseguir reivindicar judicialmente seus direitos lhes causou angústia e 
insegurança, além de frustração e sofrimento. Isso, a juízo do Tribunal, também constitui 
dano à sua integridade psíquica e moral.  

355. Além disso, a falta de investigação a respeito da morte de seu familiar provocou, nos 
demais membros da família de Vladimir Herzog, dano à integridade psíquica e moral, 
inclusive uma extrema angústia e insegurança, além de frustração e sofrimento, que 
perduram até a atualidade. A falta de identificação e punição dos responsáveis fez com 
que a angústia permanecesse por anos, sem que as vítimas se sentissem protegidas ou 
reparadas.  

356. A Corte observa, ademais, que o Estado, embora tenha apresentado algumas 
alegações jurídicas sobre esse aspecto, não apresentou prova alguma ou alegações que 
buscassem desvirtuar a prova apresentada pelos representantes.  

357. Em vista do exposto, este Tribunal considera demonstrado que, em consequência da 
falta de verdade, investigação, julgamento e punição dos responsáveis pela tortura e pelo 
assassinato de Vladimir Herzog, os familiares diretos da vítima padeceram um profundo 
sofrimento e angústia, em detrimento de sua integridade psíquica e moral.  

 

X. PROIBIÇÃO DA ESCRAVIDÃO E DA SERVIDÃO 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

240. Na presente seção a Corte realizará considerações sobre as alegadas violações às 
várias disposições do artigo 6 da Convenção Americana a respeito da proibição da 
escravidão, servidão, trabalho forçado e tráfico de pessoas. Para isso, o Tribunal: i) 
analisará a evolução destes conceitos no Direito Internacional; para, então, ii) determinar 
o conteúdo das disposições previstas no artigo 6 da Convenção Americana; e, a seguir, 
iii) verificar se os fatos do presente caso representaram violações à Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos. 
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243. O direito a não ser submetido a escravidão, servidão, trabalho forçado ou tráfico de 
escravos e mulheres possui um caráter essencial na Convenção Americana. De acordo 
com o artigo 27.2 do referido tratado, forma parte do núcleo inderrogável de direitos, pois 
não pode ser suspenso em casos de guerra, perigo público ou outras ameaças. 

244. Como se trata do primeiro caso contencioso perante o Tribunal Interamericano 
substancialmente relacionado com o inciso 1 do artigo 6, a Corte fará um breve resumo 
da evolução sobre a matéria no Direito Internacional, para dar conteúdo aos conceitos de 
escravidão, servidão, tráfico de escravos e mulheres, e trabalho forçado, todos proibidos 
pela Convenção Americana, à luz das regras gerais de interpretação estabelecidas no 
artigo 29 da Convenção.  

245. Em outras oportunidades, tanto esta Corte como o Tribunal Europeu de Direitos 
Humanos [...] afirmaram que os tratados de direitos humanos são instrumentos vivos, 
cuja interpretação deve acompanhar a evolução dos tempos e as condições de vida atuais. 
Esta interpretação evolutiva é consequente com as regras gerais de interpretação 
estabelecidas no artigo 29 da Convenção Americana, bem como as estabelecidas na 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados. 

246. Nesse sentido, esta Corte afirmou que, ao interpretar um tratado, não apenas são 
levados em consideração os acordos e instrumentos formalmente relacionados ao tratado 
(inciso segundo do artigo 31 da Convenção de Viena), mas também o sistema dentro do 
qual se inscreve (inciso terceiro do artigo 31 desta Convenção). Assim, para emitir seu 
parecer sobre a interpretação das disposições jurídicas trazidas à discussão, a Corte 
recorrerá à Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, a qual reflete a regra geral 
e consuetudinária de interpretação dos tratados internacionais, que implica na aplicação 
simultânea e conjunta da boa fé, do sentido comum dos termos empregados no tratado 
em questão, do seu contexto e do seu objeto e fim. Por isso, a Corte fará uso dos métodos 
de interpretação estipulados nos artigos 31 e 32 da Convenção de Viena para levar a cabo 
esta interpretação. 

247. No presente caso, ao analisar os alcances do artigo 6 da Convenção Americana, o 
Tribunal considera útil e apropriado utilizar outros tratados internacionais distintos à 
Convenção, para interpretar suas disposições de acordo com a evolução do Sistema 
Interamericano, levando em consideração o desenvolvimento experimentado nesta 
matéria nos vários ramos do Direito Internacional, em particular o Direito Internacional 
dos Direitos Humanos. 

A evolução da proibição da escravidão, da servidão, do trabalho forçado e de 
práticas análogas à escravidão no Direito Internacional 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

248. O processo de eliminação universal da prática da escravidão tomou corpo no século 
XVIII, quando vários tribunais nacionais passaram a declarar que esta prática já não era 
aceitável. Sem prejuízo de distintas iniciativas bilaterais e multilaterais para proibir a 
escravidão no século XIX, o primeiro tratado universal sobre a matéria foi a Convenção 
sobre Escravatura, adotada em Genebra, em 25 de setembro de 1926, sob os auspícios 
da Liga de Nações [...]  
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249. A partir de então, vários tratados internacionais tem reiterado a proibição da 
escravidão, a qual é considerada uma norma imperativa do Direito Internacional (jus 
cogens), e implica em obrigações erga omnes de acordo com a Corte Internacional de 
Justiça. No presente caso, todas as partes reconheceram expressamente esse status 
jurídico internacional da proibição da escravidão. Além disso, tanto o Brasil como a maioria 
dos estados da região são parte da Convenção sobre a Escravatura de 1926 e da 
Convenção Suplementar sobre a Abolição da Escravatura de 1956. 

250. A Convenção Suplementar sobre a Abolição da Escravatura de 1956, ampliou a 
definição de escravidão ao refletir dentro da proibição absoluta outorgada à escravidão 
também as “instituições e práticas análogas à escravidão”, como a servidão por dívidas e 
a servidão, entre outras. 

251. No âmbito do Direito Internacional dos Direitos Humanos, a Declaração Universal de 
Direitos Humanos, de 1948, dispõe em seu artigo 4 que “[n]inguém será mantido em 
escravidão ou servidão” e que “a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em 
todas as suas formas”. O Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, de 1966, dispõe 
em seu artigo 8.1 e 8.2 que “[n]inguém poderá ser submetido à escravidão”, que “a 
escravidão e o tráfico de escravos, em todos as suas formas, ficam proibidos” e que 
“[n]inguém poderá ser submetido à servidão.”  

252. No âmbito regional, a Convenção Europeia de Direitos do Homem, de 1950, dispõe 
sobre a proibição da escravidão, da servidão e do trabalho forçado de maneira genérica 
em seu artigo 4. Por sua vez, a Carta Africana de Direitos Humanos e dos Povos, de 1981, 
proíbe a escravidão em conjunto com outras formas de exploração e degradação do 
homem, como o tráfico de escravos, a tortura, as penas e tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes.  

253. A Organização Internacional do Trabalho (OIT) também se referiu à proibição da 
escravidão e suas práticas análogas através de sua Convenção nº 182, de 1999, sobre a 
Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação. 
Ademais, a OIT se referiu expressamente à Convenção Suplementar de 1956, ao 
considerar que “o trabalho forçado ou obrigatório [pode vir a produzir] condições análogas 
a escravidão”, ao momento de obrigar a supressão do trabalho forçado. 

254. Além dos tratados de âmbito regional e universal antes mencionados, outros 
documentos jurídicos relevantes de diferentes ramos do Direito Internacional refletem a 
proibição da escravidão e suas formas análogas. No que concerne aos tribunais 
internacionais do pós-guerra, o Estatuto do Tribunal Militar Internacional de Nuremberg, 
de 1945, e do Tribunal Militar Internacional de Tóquio, de 1946, proíbem a escravidão 
como crime contra a humanidade. 

255. Também na esfera do Direito Internacional Humanitário, o Protocolo Adicional II às 
Convenções de Genebra declara a proibição “em qualquer momento ou lugar” da 
“escravatura e o tráfico de escravos, qualquer que seja a sua forma”.  

256. Ademais, a escravidão como delito contra a humanidade foi incluída no rol de crimes 
sobre os quais os tribunais penais internacionais têm competência. Assim, o Estatuto do 
Tribunal Internacional para Julgar os Supostos Responsáveis por Graves Violações ao 
Direito Internacional Humanitário cometidas no Território da antiga Iugoslávia (doravante 
denominado “Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga Iugoslávia” ou “TPIY”), de 
1993, estabelece a “escravidão” (enslavement) como um crime contra a humanidade 
(artigo 5.c). Os Estatutos, tanto do Tribunal Internacional para Ruanda, de 1994, como 
do Tribunal Especial para Serra Leoa, de 2000, incluem a “escravidão” como delito contra 
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a humanidade, respectivamente, em seus artigos 3.c e 2.c. Finalmente, o Estatuto de 
Roma da Corte Penal Internacional, de 1998, tipificou a escravidão como crime contra a 
humanidade e definiu a escravidão como “o exercício, relativamente a uma pessoa, de um 
poder ou de um conjunto de poderes que traduzam um direito de propriedade sobre uma 
pessoa, incluindo o exercício desse poder no âmbito do tráfico de pessoas, em particular 
mulheres e crianças”.  

257. Mais recentemente, tanto o Projeto de Código de Crimes contra a Paz e a Segurança 
da Humanidade, aprovado em 1996 pela Comissão de Direito Internacional (artigo 18.d), 
como o posterior Texto dos Projetos de Artigo sobre os Crimes contra a Humanidade, 
aprovados provisoriamente em 2015, também pela Comissão de Direito Internacional, 
estabelecem que a escravidão é um delito contra a humanidade (artigo 3.1.c), o qual é 
definido no último documento como “o exercício dos atributos do direito de propriedade 
sobre uma pessoa, ou de alguns deles, incluído o exercício destes atributos no tráfico de 
pessoas, em particular de mulheres e crianças” (artigo 3.2.c). 

258. A seguir, a Corte resumirá a interpretação da definição de escravidão e de suas 
formas análogas, realizada por diversos tribunais internacionais que tiveram a 
oportunidade de se pronunciar sobre esse delito; bem como o desenvolvimento por parte 
da Organização Internacional do Trabalho e de órgãos especializados das Nações Unidas 
sobre a matéria.  

Tribunais Internacionais e Órgãos Quase-Judiciais 

259. Em sua histórica decisão no Caso Promotor vs. Kunarac, a Câmara de Apelações do 
Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga Iugoslávia definiu a escravidão como “o 
exercício de algum ou de todos os poderes que decorrem do direito de propriedade sobre 
uma pessoa”. É importante notar que o Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga 
Iugoslávia, em sua sentença de primeira instância, estabeleceu os seguintes critérios para 
determinar a existência de uma situação de escravidão ou redução à servidão: a) restrição 
ou controle da autonomia individual, a liberdade de escolha ou a liberdade de movimento 
de uma pessoa; b) a obtenção de um benefício por parte do perpetrador; c) a ausência 
de consentimento ou do livre arbítrio da vítima, ou sua impossibilidade ou irrelevância 
devido à ameaça de uso da violência ou outras formas de coerção, medo de violência, 
fraude ou falsas promessas; d) o abuso de poder; e) a posição de vulnerabilidade da 
vítima; f) a detenção ou cativeiro e g) a opressão psicológica em virtude de condições 
socioeconômicas. Outros indicadores de escravidão seriam: h) a exploração; i) a extração 
de trabalho ou serviços forçados ou obrigatórios, em geral sem remuneração e ligados 
frequentemente –mesmo que não necessariamente– à penúria física, sexo, prostituição e 
tráfico de pessoas. Na Sentença da Câmara de Apelações, se destaca a interpretação 
evolutiva do conceito de escravidão, ao considerar que, atualmente, o importante não é a 
existência de um título de propriedade sobre o escravo, mas o exercício de poderes 
vinculados à propriedade que se traduzem na destruição ou anulação da personalidade 
jurídica do ser humano. O Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga Iugoslávia 
considerou que, no momento dos fatos daquele caso (ocorridos em 1992), as formas 
contemporâneas de escravidão identificadas naquela Sentença eram parte da escravidão 
como delito contra a humanidade de acordo com o Direito Internacional Consuetudinário 
[...]. 

260. Posteriormente, no Caso Krnojelac, o Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a 
antiga Iugoslávia confirmou os critérios estabelecidos no Caso Kunarac e afirmou que, 
naquele caso, a escravidão estava relacionada ao propósito de trabalho forçado. 

261. O Tribunal Especial para Serra Leoa (doravante denominado também “TESL”), nas 
Sentenças dos Casos Sesay, Kallon and Gbao e Brima, Kamara, Kanu, de 2007, reafirmou 
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os critérios estabelecidos pelo Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga Iugoslávia 
nos casos Kunarac e Krnojelac. O Tribunal Especial para Serra Leoa também considerou o 
trabalho forçado como uma forma de escravidão, entre outros, no Caso Charles Taylor. A 
este respeito, afirmou que “para considerar o trabalho forçado como escravidão, é 
relevante considerar se ‘as pessoas em questão não tinham opção sobre onde 
trabalhariam’, o que é uma determinação factual” objetiva e não baseada na perspectiva 
subjetiva das vítimas. 

262. O Tribunal de Justiça da Comunidade Econômica de Estados da África Ocidental 
(doravante denominado também “Tribunal de Justiça da CEEAO”), no Caso Adijatou Mani 
Koraou vs. Niger, reafirmou a proibição absoluta da escravidão no Direito Internacional e 
os desenvolvimentos resumidos acima, para afirmar que o delito de escravidão se 
caracteriza dependendo da noção dos “atributos relacionados à propriedade”, 
considerando como elemento fundamental o grau de poder ou controle exercido sobre um 
indivíduo. O Tribunal de Justiça da CEEAO coincidiu com o Tribunal Penal Internacional Ad 
Hoc para a antiga Iugoslávia (Promotor vs. Kunarac) no sentido de que a escravidão 
depende da ocorrência de fatores ou indícios de servidão como o controle dos movimentos 
de uma pessoa, o controle do ambiente físico, controle psicológico, medidas tomadas para 
prevenir ou impedir a fuga, o uso da força, ameaça ou coerção, a duração, ou submissão 
a tratamentos cruéis e abuso, o controle da sexualidade e os trabalhos forçados. 

263. Por sua vez, em 2005, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos teve a oportunidade 
de considerar, pela primeira vez, o fenômeno da escravidão e da servidão no Caso Siliadin 
vs. França. Apesar de o TEDH não haver qualificado a situação específica em litígio como 
escravidão (entendida naquele momento no sentido da definição clássica da Convenção 
de 1926), considerou que a situação da senhora Siliadin constituía servidão. Nesse 
sentido, fez menção, entre outros, à Convenção Suplementar de 1956 e concluiu que a 
servidão representa a “obrigação de prover serviços a outro, através de coerção, e está 
vinculada à escravidão”. Além disso, o “servo” está obrigado a viver na propriedade da 
outra pessoa e não tem a possibilidade de alterar sua condição. Outros fatores relevantes 
para a determinação da condição de servidão foram o fato de que a vítima era menor de 
idade e sem recursos, bem como sua vulnerabilidade e isolamento por não poder viver 
em outro lugar e a dependência completa de seus algozes, sem liberdade de movimento 
ou tempo livre. 

264. Por outro lado, em uma sentença mais recente, em 2010, o Tribunal Europeu se 
afastou da definição “clássica” de escravidão mencionada no Caso Siliadin, para 
reconhecer, como havia feito o Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga 
Iugoslávia no Caso Kunarac, que o conceito tradicional de escravidão evoluiu no sentido 
de incluir distintas formas de escravidão baseadas no exercício de algum ou de todos os 
atributos do direito de propriedade, reiterando os fatores relevantes listados pelo Tribunal 
Penal Internacional Ad Hoc para a antiga Iugoslávia para determinar se a situação em 
questão representaria uma forma contemporânea de escravidão. 

265. Recentemente, também as Salas Extraordinárias das Cortes do Camboja, na 
sentença do Caso Duch, fizeram uso do desenvolvimento do conceito de escravidão para 
estabelecer sua definição no mesmo sentido expressado pelo Tribunal Penal Internacional 
Ad Hoc para a antiga Iugoslávia em Kunarac e pelos tribunais internacionais indicados 
acima.  

266. A Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos, no caso Malawi African 
Association e outros vs. Mauritânia, sobre práticas análogas à escravidão e discriminação 
racial contra grupos étnicos negros, considerou violado o artigo 5 da Carta Africana de 
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Direitos Humanos e dos Povos, em razão da falta de atuação do Estado para impedir 
práticas análogas à escravidão em seu território.  

267. Além destes tribunais internacionais, outros órgãos internacionais já se manifestaram 
em um sentido similar, determinando o conteúdo do fenômeno da escravidão nos dias 
atuais para incluir formas análogas ou contemporâneas. Nesse sentido, a Corte destaca 
os pronunciamentos do Comitê CEDAW das Nações Unidas, do Comitê de Direitos 
Humanos das Nações Unidas, do Grupo de Trabalho das Nações Unidas sobre Formas 
Contemporâneas de Escravidão, da Relatora Especial das Nações Unidas sobre Tráfico de 
Pessoas, do Escritório do Alto Comissário dos Direitos Humanos das Nações Unidas e da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

268. A partir do resumo de instrumentos internacionais vinculantes e das decisões de 
tribunais internacionais listadas anteriormente, observa-se que a proibição absoluta e 
universal da escravidão está consolidada no Direito Internacional e a definição desse 
conceito não variou substancialmente desde a Convenção de 1926: “a escravidão é o 
estado ou condição de um indivíduo sobre o qual se exercem, total ou parcialmente, os 
atributos do direito de propriedade”. Em relação aos dois elementos da definição de 
escravidão tradicional, ou chattel (estado ou condição de um indivíduo; exercício de um 
ou mais atributos do direito de propriedade) verifica-se que: i) desde a Convenção de 
1926 o tráfico de escravos é equiparado à escravidão para efeitos da proibição e sua 
eliminação; ii) a Convenção Suplementar de 1956 ampliou a proteção contra a escravidão 
também para as “instituições e práticas análogas à escravidão”, como a servidão por 
dívidas, a servidão, entre outras, além de precisar a proibição e as obrigações dos Estados 
com respeito ao tráfico e iii) o Estatuto de Roma e a Comissão de Direito Internacional 
acrescentaram o “exercício dos atributos do direito de propriedade no tráfico de pessoas” 
à definição de escravidão.  

Elementos do conceito de escravidão 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

269. A partir do desenvolvimento do conceito de escravidão no Direito Internacional e da 
proibição estabelecida no artigo 6 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, a 
Corte observa que este conceito evoluiu e já não se limita à propriedade sobre a pessoa. 
A esse respeito, a Corte considera que os dois elementos fundamentais para definir uma 
situação como escravidão são: i) o estado ou condição de um indivíduo e ii) o exercício de 
algum dos atributos do direito de propriedade, isto é, que o escravizador exerça poder ou 
controle sobre a pessoa escravizada ao ponto de anular a personalidade da vítima. As 
características de cada um destes elementos são entendidas de acordo com os critérios 
ou fatores identificados a seguir.  

270. O primeiro elemento (estado ou condição) se refere tanto à situação de jure como 
de facto, isto é, não é essencial a existência de um documento formal ou de uma norma 
jurídica para a caracterização desse fenômeno, como no caso da escravidão chattel ou 
tradicional.  

271. Com respeito ao elemento de “propriedade”, este deve ser entendido no fenômeno 
de escravidão como “posse”, isto é, a demonstração de controle de uma pessoa sobre 
outra. Portanto, “no momento de determinar o nível de controle requerido para considerar 
um ato como escravidão, […] poder-se-ia equipará-lo à perda da própria vontade ou a 
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uma diminuição considerável da autonomia pessoal”. Nesse sentido, o chamado “exercício 
de atributos da propriedade” deve ser entendido nos dias atuais como o controle exercido 
sobre uma pessoa que lhe restrinja ou prive significativamente de sua liberdade individual, 
com intenção de exploração mediante o uso, a gestão, o benefício, a transferência ou o 
despojamento de uma pessoa. Em geral, este exercício se apoiará e será obtido através 
de meios tais como a violência, fraude e/ou a coação. 

272. A Corte compartilha desse critério e o considera concordante com o decidido pelo 
Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga Iugoslávia, o Tribunal Especial para 
Serra Leoa e a Corte de Justiça da Comunidade Econômica da África Ocidental, de modo 
que, para determinar uma situação como escravidão nos dias atuais, deve-se avaliar, com 
base nos seguintes elementos, a manifestação dos chamados “atributos do direito de 
propriedade”:  

a) restrição ou controle da autonomia individual;  

b) perda ou restrição da liberdade de movimento de uma pessoa;  

c) obtenção de um benefício por parte do perpetrador;  

d) ausência de consentimento ou de livre arbítrio da vítima, ou sua impossibilidade ou 
irrelevância devido à ameaça de uso da violência ou outras formas de coerção, o medo de 
violência, fraude ou falsas promessas;  

e) uso de violência física ou psicológica;  

f) posição de vulnerabilidade da vítima;  

g) detenção ou cativeiro,  

i) exploração. 

273. A partir do exposto, fica evidente que a constatação de uma situação de escravidão 
representa uma restrição substantiva da personalidade jurídica do ser humano e poderia 
representar, ademais, violações aos direitos à integridade pessoal, à liberdade pessoal e 
à dignidade, entre outros, dependendo das circunstâncias específicas de cada caso.  

Proibição e definição de servidão como forma análoga à escravidão 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

274. Antes de passar à análise dos fatos concretos do presente caso, a Corte considera 
pertinente realizar algumas considerações sobre a interpretação da servidão, do tráfico de 
escravos e de mulheres e do trabalho forçado à luz do artigo 6 da Convenção Americana. 
Para tanto a Corte fará referência ao desenvolvimento destes conceitos no Direito 
Internacional.  

275. Com respeito à servidão, sua proibição absoluta tem origem na Convenção 
Suplementar de 1956 e de sua codificação nos instrumentos subsequentes do Direito 
Internacional. A este respeito, o artigo 1o da Convenção Suplementar de 1956 afirma que 
a servidão por dívidas e a servidão são práticas análogas à escravidão que devem ser 
abolidas e abandonadas. Todos os instrumentos regionais incluem a proibição da servidão 
e a mesma foi considerada como uma forma análoga à escravidão, entre outros, pelo 
Tribunal Europeu de Direitos Humanos, Tribunal Penal Internacional Ad Hoc para a antiga 
Iugoslávia, Tribunal Especial para Serra Leoa e outros órgãos especializados.  
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276. A partir disso, a Corte constata que a proibição absoluta da escravidão tradicional e 
sua interpretação evoluíram de modo a compreender também determinadas formas 
análogas desse fenômeno, o qual se manifesta de diversas formas nos dias atuais, mas 
mantendo determinadas características essenciais comuns à escravidão tradicional, como 
o exercício do controle sobre uma pessoa mediante coação física ou psicológica de maneira 
que signifique a perda de sua autonomia individual e a exploração contra sua vontade. 
Portanto, a Corte Interamericana considera que a servidão é uma forma análoga à 
escravidão e deve receber a mesma proteção e projetar as mesmas obrigações que a 
escravidão tradicional.  

277. Portanto, a Corte precisará o alcance desta proibição prevista no artigo 6.1 da 
Convenção. Para isso, o Tribunal considera útil e apropriado analisar o desenvolvimento 
observado quanto à matéria no Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

278. Como foi afirmado anteriormente, a Convenção Suplementar de 1956 definiu as 
formas análogas à escravidão como servidão, servidão por dívidas, entre outras formas.  

279. O Tribunal Europeu de Direitos Humanos, no Caso Siliadin vs. França mencionado 
anteriormente, determinou que a servidão consiste na “obrigação de realizar trabalho para 
outros, imposto por meio de coerção, e a obrigação de viver na propriedade de outra 
pessoa, sem a possibilidade de alterar essa condição”. Posteriormente, o Tribunal Europeu 
considerou a servidão como “uma forma agravada de trabalho forçado ou compulsório”, 
no sentido de que a vítima sente que sua condição é permanente e não há possibilidade 
de mudanças. Além disso, as formas de coerção podem ser tanto explícitas como 
implícitas. 

280. Em virtude disso, a Corte coincide com a definição do Tribunal Europeu de Direitos 
Humanos sobre “servidão”, e considera que essa expressão do artigo 6.1 da Convenção 
deve ser interpretada como “a obrigação de realizar trabalho para outros, imposto por 
meio de coerção, e a obrigação de viver na propriedade de outra pessoa, sem a 
possibilidade de alterar essa condição”.  

Proibição e definição do tráfico de escravos e do tráfico de mulheres  

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

281. A Convenção Americana proíbe tanto o tráfico de escravos como o tráfico de mulheres 
“em todas as suas formas”, de maneira que a Corte interpreta essa proibição de forma 
ampla e sujeita às precisões de sua definição de acordo com seu desenvolvimento no 
Direito Internacional. A Corte passará agora a avaliar a evolução da proibição do tráfico 
de escravos e de mulheres no Direito Internacional, de modo de definir o conteúdo 
normativo desta proibição prevista na Convenção Americana. 

282. No que diz respeito à proibição do tráfico de escravos, ela se encontra associada à 
própria escravidão desde a Convenção de 1926 e impõe obrigações para os Estados de 
abolirem esta prática. Sua proibição também é absoluta e está expressa em todos os 
instrumentos resumidos nas seções anteriores.  

283. A proibição ao tráfico de mulheres (e de crianças) é objeto de vários tratados 
internacionais aprovados durante o século XX, a qual foi consolidada com a Convenção 
para a Repressão do Tráfico de Pessoas e do Lenocínio, de 1949. Como elemento chave 
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da proibição da (exploração da) prostituição e do tráfico de pessoas para esse fim, o artigo 
1º deste convênio se refere ao elemento de “consentimento” e à exploração (da 
prostituição) de outra pessoa.  

284. Por outra parte, o principal tratado internacional especializado sobre o tráfico de 
pessoas, o Protocolo Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, 
em Especial Mulheres e Crianças da Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional (doravante denominado “Protocolo de Palermo”), do ano 2000, 
estabelece de maneira clara a proibição do tráfico de pessoas em seu artigo 4. Além disso, 
em seu artigo 3º, este Protocolo define o tráfico de seres humanos, ou tráfico de pessoas, 
nos seguintes termos: 

a) A expressão "tráfico de pessoas" significa o recrutamento, o transporte, a transferência, o 
alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras 
formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de 
vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o 
consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. A 
exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de 
exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à 
escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos; 

b) O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas tendo em vista qualquer tipo de 
exploração descrito na alínea a) do presente Artigo será considerado irrelevante se tiver sido 
utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea a); 

c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de uma criança 
para fins de exploração serão considerados "tráfico de pessoas" mesmo que não envolvam 
nenhum dos meios referidos da alínea a) do presente Artigo […] 

285. De forma similar, a Convenção do Conselho da Europa relativa à Luta Contra o Tráfico 
de Seres Humanos, de 2005, estabelece a proibição do tráfico de seres humanos e 
determina as obrigações estatais a este respeito em termos similares ao Protocolo de 
Palermo. 

286. Ademais, o tráfico de pessoas também foi mencionado diretamente como uma forma 
de escravidão por vários Mecanismos Especiais das Nações Unidas vinculados ao tema. 
Assim, o Grupo de Trabalho sobre Formas Contemporâneas de Escravidão declarou que o 
tráfico de mulheres e de crianças para fins de exploração é uma forma contemporânea de 
escravidão e que os tratados internacionais contra a escravidão incluem o tráfico. A 
Relatora Especial sobre Violência contra a Mulher também adotou uma posição similar. 
Por outra parte, a Relatora Especial sobre Formas Contemporâneas de Escravidão, suas 
Causas e Consequências, afirmou, em 2009, que o tráfico de pessoas no contexto de 
servidão (bonded labour) e de pagamentos antecipados seria uma forma de escravidão 
através da qual o traficante está em uma posição dominante. A Relatora Especial sobre 
Tráfico de Pessoas, em Especial de Mulheres e Crianças, também considerou o tráfico de 
pessoas como “tráfico de escravos dos dias modernos” em uma escala massiva. Além 
disso, a Relatora afirmou que o tráfico de pessoas constitui uma violação de vários direitos 
humanos, entre eles o direito a não ser submetido à escravidão ou servidão. 

287. No âmbito do Sistema Europeu de Direitos Humanos, mesmo sem menção expressa 
a esse fenômeno na Convenção Europeia de Direitos do Homem, o Tribunal Europeu 
afirmou que a definição de tráfico de pessoas do Protocolo de Palermo está incluída na 
proibição da escravidão, servidão e trabalho forçado do artigo 4º da Convenção Europeia. 
No Caso Rantsev vs. Chipre e Rússia, o Tribunal Europeu estabeleceu que “o tráfico de 
pessoas, por sua própria natureza e fim de exploração, está baseado no exercício de 
poderes vinculados ao direito de propriedade. Considera os seres humanos como 
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mercadoria que podem ser compradas, vendidas e submetidas a trabalho forçado, 
frequentemente em troca de pouco ou nenhum pagamento, habitualmente na indústria 
do sexo, mas também em outros setores. O tráfico pressupõe uma vigilância estrita das 
atividades das vítimas, cujos movimentos resultam, com frequência, limitados. Envolve o 
uso de violência e ameaça contra as vítimas, que vivem e trabalham em condições de 
pobreza.” 

288. As definições incluídas nos tratados internacionais anteriormente resumidos e a 
interpretação realizada pelo Tribunal Europeu de Direitos Humanos no Caso Rantsev não 
deixam dúvida de que os conceitos de tráfico de escravos e de mulheres transcenderam 
o seu sentido literal de modo a proteger, na atual fase de desenvolvimento do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, as “pessoas” traficadas para submissão a várias 
formas de exploração sem o seu consentimento. O elemento que vincula as proibições de 
tráfico de escravos e de mulheres é o mesmo, isto é, o controle exercido pelos 
perpetradores sobre as vítimas durante o transporte ou traslado com fins de exploração. 
Além disso, a Corte identifica os seguintes elementos comuns a ambas as formas de 
tráfico: i) o controle de movimento ou do ambiente físico da pessoa; ii) o controle 
psicológico; iii) a adoção de medidas para impedir a fuga e iv) o trabalho forçado ou 
obrigatório, incluindo a prostituição. 

288. Em atenção ao exposto acima, a Corte Interamericana considera que, à luz do 
desenvolvimento ocorrido no Direito Internacional nas últimas décadas, a expressão 
“tráfico de escravos e de mulheres” do artigo 6.1 da Convenção Americana deve ser 
interpretada de maneira ampla para referir-se ao “tráfico de pessoas”. Da mesma forma 
que a finalidade do tráfico de escravos e de mulheres é a exploração do ser humano, a 
Corte não poderia limitar a proteção conferida por esse artigo unicamente às mulheres ou 
aos chamados “escravos”, sob a ótica da interpretação mais favorável ao ser humano e 
do princípio pro personae. Isso é importante para dar efeito útil à proibição prevista na 
Convenção Americana, de acordo com a evolução do fenômeno do tráfico de seres 
humanos em nossas sociedades.  

289. Portanto, a proibição do “tráfico de escravos e o tráfico de mulheres”, contida no 
artigo 6.1 da Convenção Americana, refere-se a:  

O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas;  

Recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao 
engano, ao abuso de autoridade ou à uma situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação 
de pagamentos ou benefícios, para obter o consentimento de uma pessoa a fim de que se tenha 
autoridade sobre ela. Para os menores de 18 anos estes requisitos não são condição necessária 
para a caracterização de tráfico;  

Com qualquer fim de exploração. 

Trabalho Forçado ou Obrigatório 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

290. Com respeito ao trabalho forçado ou obrigatório, proibido pelo artigo 6.2 da 
Convenção Americana, a Corte já se pronunciou sobre o conteúdo e alcance desta norma 
no Caso dos Massacres de Ituango vs. Colômbia. Naquela Sentença, a Corte aceitou a 
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definição de trabalho forçado contida no artigo 2.1 da Convenção nº 29 da OIT, a qual 
dispõe que: 

[a] expressão “trabalho forçado ou obrigatório” designará todo trabalho ou serviço exigido de 
um indivíduo sob ameaça de qualquer penalidade e para o qual ele não se ofereceu de 
espontânea vontade. 

291. Naquela Sentença, o Tribunal considerou que a definição de trabalho forçado ou 
obrigatório possui dois elementos básicos: que o trabalho ou serviço seja exigido “sob 
ameaça de uma pena” e que sejam realizados de forma involuntária. Além disso, diante 
das circunstâncias daquele caso, o Tribunal considerou que, para a caracterização de uma 
violação do artigo 6.2 da Convenção seria necessário que a suposta violação fosse 
atribuível a agentes do Estado, seja por meio de sua participação direta ou por sua 
aquiescência em relação aos fatos. A Corte analisará os fatos do presente caso à luz destes 
três elementos de juízo. 

292. No tocante à “ameaça de uma pena”, esta pode consistir, entre outros, na presença 
real e iminente de intimidação, que pode assumir formas e graduações heterogêneas, das 
quais as mais extremas são aquelas que representam coação, violência física, isolamento 
ou confinamento, bem como a ameaça de morte dirigida à vítima ou a seus familiares. E 
no que se refere à “falta de vontade para realizar o trabalho ou serviço”, este consiste na 
ausência de consentimento ou de livre escolha no momento do começo ou continuidade 
da situação de trabalho forçado. Esta situação pode ocorrer por distintas causas, tais como 
a privação ilegal da liberdade, o engano ou a coação psicológica. Em relação ao vínculo 
com agentes do Estado, a Corte considera que este critério se restringe à obrigação de 
respeitar a proibição do trabalho forçado, o que era relevante no Caso dos Massacres de 
Ituango, em virtude de suas circunstâncias fáticas específicas. Entretanto, esse critério 
não pode ser sustentado quando a violação alegada se refere às obrigações de prevenção 
e garantia de um direito humano estabelecido na Convenção Americana, de modo que não 
resulta necessária a atribuição do ato a agentes do Estado para a configuração do trabalho 
forçado. A esse respeito, na próxima seção a Corte estabelecerá as obrigações do Estado 
em matéria de proibição de escravidão, servidão, tráfico de pessoas e trabalho forçado.  

Aplicação dos padrões internacionais 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

295. Inicialmente, é necessário registrar que não há controvérsia entre as partes sobre a 
evolução histórica do fenômeno da escravidão no Brasil, em particular no ambiente rural. 
Tampouco há controvérsia sobre as denúncias realizadas pela CPT e outras organizações 
a partir da década de 1970, sobre a ocorrência de “trabalho escravo” nas regiões norte e 
nordeste do país, e tampouco sobre a Fazenda Brasil Verde, especificamente do ano 1988 
até o ano 2000. Finalmente, a Corte considera que não há controvérsia a respeito de que 
agentes estatais não participaram ativa e diretamente na submissão dos trabalhadores à 
alegada situação de “trabalho escravo” na Fazenda Brasil Verde, mas sim que essa 
submissão esteve a cargo de terceiros particulares.  

296. No que tange aos fatos específicos do caso que foram alegados como violação ao 
artigo 6.1 da Convenção Americana, após estudar minuciosamente os autos e as provas 
apresentadas pelas partes no presente litígio, a Corte estabeleceu os fatos relevantes que 
serão detalhados a seguir.  
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297. Durante o mês de fevereiro de 2000, o gato conhecido como “Meladinho” aliciou a 
dezenas de trabalhadores no Município de Barras, Estado do Piauí, para trabalharem na 
Fazenda Brasil Verde.  

298. Para chegar à Fazenda Brasil Verde, os trabalhadores aliciados viajaram durante 
aproximadamente três dias em ônibus, trem e caminhão. Ademais, os trabalhadores 
tiveram que permanecer uma noite em um hotel situado na cidade de Xinguara, com o 
que ficaram endividados. 

299. Quando os trabalhadores chegaram à Fazenda Brasil Verde, entregaram suas 
carteiras de trabalho ao gerente, que os obrigou a assinar documentos em branco. Esta 
prática era conhecida pelo Estado em virtude de fiscalizações anteriores. Além disso, no 
caso da suposta vítima Antônio Francisco da Silva, os encarregados alteraram a data de 
nascimento registrada em sua carteira de trabalho para que constasse como maior de 
idade e, assim, pudesse prestar serviços na fazenda.  

300. As declarações dos trabalhadores demonstram que, ao chegar à fazenda, perceberam 
que nada do que fora oferecido pelo gato era verdadeiro. Suas condições de vida e de 
trabalho eram degradantes e anti-higiênicas. A alimentação recebida era insuficiente e de 
má qualidade. A água ingerida provinha de um pequeno poço no meio da mata, era 
armazenada em recipientes inadequados e distribuída em garrafas coletivas. A jornada de 
trabalho era exaustiva, com duração de 12 horas ou mais todos os dias, exceto aos 
domingos.  

301. Toda a comida consumida era anotada em cadernos, para posteriormente descontá-
la de seus salários, o que aumentava suas dívidas com o empregador. Além disso, os 
trabalhadores eram obrigados a realizar seus trabalhos sob ordens e ameaças dos 
capatazes da fazenda, que portavam armas de fogo e os vigiavam permanentemente. 
Como consequência de estarem impedidos de sair da fazenda, quando os trabalhadores 
necessitavam comprar algum produto, eram obrigados a pedir aos encarregados da 
fazenda, com a correspondente dedução do salário.  

302. A situação dos trabalhadores provocava neles um profundo desejo de fugir da 
fazenda. No entanto, a vigilância sob a qual se encontravam, somada à carência de salário, 
à localização isolada da fazenda com a presença de animais selvagens ao seu redor, 
impedia-os de regressar a suas casas. Essas circunstâncias foram caracterizadas pelo 
Ministério Público como um “sistema de cárcere privado”. 

303. O resumo dos fatos contidos nos parágrafos anteriores indica a evidente existência 
de um mecanismo de aliciamento de trabalhadores através de fraudes e enganos. 
Ademais, a Corte considera que, com efeito, os fatos do caso indicam a existência de uma 
situação de servidão por dívida, uma vez que, a partir do momento em que os 
trabalhadores recebiam o adiantamento em dinheiro por parte do gato, até os salários 
irrisórios e descontos por comida, medicamentos e outros produtos, originava-se para eles 
uma dívida impagável. Como agravante a esse sistema, conhecido como truck system, 
peonaje ou sistema de barracão em alguns países, os trabalhadores eram submetidos a 
jornadas exaustivas de trabalho, sob ameaças e violência, vivendo em condições 
degradantes. Além disso, os trabalhadores não tinham perspectiva de poder sair dessa 
situação em razão de: i) a presença de guardas armados; ii) a restrição de saída da 
Fazenda sem o pagamento da dívida adquirida; iii) a coação física e psicológica por parte 
de gatos e guardas de segurança e iv) o medo de represálias e de morrerem na mata em 
caso de fuga. As condições anteriores se potencializavam em virtude da condição de 
vulnerabilidade dos trabalhadores, os quais eram, em sua maioria, analfabetos, 
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provenientes de uma região muito distante do país, não conheciam os arredores da 
Fazenda Brasil Verde e estavam submetidos a condições desumanas de vida.  

304. Diante do exposto, é evidente para a Corte que os trabalhadores resgatados da 
Fazenda Brasil Verde se encontravam em uma situação de servidão por dívida e de 
submissão a trabalhos forçados. Sem prejuízo do anterior, o Tribunal considera que as 
características específicas a que foram submetidos os 85 trabalhadores resgatados em 15 
de março de 2000 ultrapassavam os elementos da servidão por dívida e de trabalho 
forçado, para atingir e cumprir os elementos mais estritos da definição de escravidão 
estabelecida pela Corte, em particular o exercício de controle como manifestação do direito 
de propriedade. Nesse sentido, a Corte constata que: i) os trabalhadores se encontravam 
submetidos ao efetivo controle dos gatos, gerentes, guardas armados da fazenda, e, em 
última análise, também de seu proprietário; ii) de forma tal que sua autonomia e liberdade 
individuais estavam restringidas; iii) sem seu livre consentimento; iv) através de 
ameaças, violência física e psicológica, v) para explorar seu trabalho forçado em condições 
desumanas. Além disso, as circunstâncias da fuga realizada pelos senhores Antônio 
Francisco da Silva e José Francisco Furtado de Sousa e os riscos enfrentados até 
denunciarem o ocorrido à Polícia Federal demonstram: vi) a vulnerabilidade dos 
trabalhadores e vii) o ambiente de coação existente nesta fazenda, os quais viii) não lhes 
permitiam alterar sua situação e recuperar sua liberdade. Por todo o exposto, a Corte 
conclui que a circunstância verificada na Fazenda Brasil Verde em março de 2000 
representava uma situação de escravidão. 

305. De outra parte, considerando o contexto do presente caso em relação à captação ou 
aliciamento de trabalhadores através de fraude, enganos e falsas promessas desde as 
regiões mais pobres do país, sobretudo em direção a fazendas dos Estados do Maranhão, 
Mato Grosso, Pará e Tocantins, bem como a declaração pericial da Procuradora Federal 
Raquel Elias Dodge, durante a audiência pública deste caso, na qual precisou com detalhes 
o funcionamento do tráfico de seres humanos contemporâneo para fins de exploração 
laboral no Brasil, além das “fichas de entrevista” dos trabalhadores resgatados na 
fiscalização de março de 2000, as denúncias de Antônio Francisco da Silva e José Francisco 
Furtado de Sousa que deram origem à referida fiscalização e os testemunhos de Marcos 
Antônio Lima, Francisco Fabiano Leandro, Rogerio Felix Silva e Francisco das Chagas 
Bastos Sousa, durante a diligência in situ do presente caso, a Corte considera provado 
que os trabalhadores resgatados em março de 2000 haviam sido também vítimas de 
tráfico de pessoas.  

306. No presente caso, os representantes alegaram que a situação fática e as 
circunstâncias presentes na Fazenda Brasil Verde em março de 2000 também 
representariam violações aos direitos à personalidade jurídica, à integridade pessoal, à 
liberdade pessoal, à honra e dignidade e ao direito de circulação e residência. A este 
respeito, o Tribunal nota que estas alegações fazem referência aos mesmos fatos que já 
foram analisados à luz do artigo 6 da Convenção. A este respeito, a Corte considera que, 
em virtude do caráter pluriofensivo da escravidão, ao submeter uma pessoa a esta 
condição, são violados vários direitos individualmente, alguns em maior ou menor 
intensidade, dependendo das circunstâncias fáticas específicas de cada caso. Sem prejuízo 
do anterior, em virtude da definição específica e complexa do conceito de escravidão, 
quando se trata da verificação de uma situação de escravidão, estes direitos são 
subsumidos na Convenção sob o artigo 6. Nesse sentido, a Corte considera que a análise 
da violação ao artigo 6 da Convenção já tomou em consideração os elementos alegados 
pelos representantes como violações a outros direitos, pois na análise fática do caso a 
Corte constatou que a violação à integridade e à liberdade pessoais (violência e ameaças 
de violência, coerção física e psicológica dos trabalhadores, restrições da liberdade de 
movimento), os tratamentos indignos (condições degradantes de habitação, alimentação 
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e de trabalho) e a limitação da liberdade de circulação (restrição de circulação em razão 
de dívidas e do trabalho forçado exigido), foram elementos constitutivos da escravidão no 
presente caso, de modo que não é necessário fazer um pronunciamento individual a 
respeito dos outros direitos alegados pelos representantes. Não obstante isso, serão 
levados em consideração ao realizar a determinação sobre a responsabilidade estatal no 
presente caso e no que for pertinente ao ordenar as reparações. 

342. Em virtude de todo o exposto anteriormente, o Brasil não demonstrou ter adotado, 
no que tange ao presente caso e no momento dos fatos, as medidas específicas para 
prevenir a ocorrência da violação ao artigo 6.1 constatada no presente caso, de acordo 
com as circunstâncias já conhecidas de trabalhadores em situação de escravidão e de 
denúncias concretas contra a Fazenda Brasil Verde. O Estado não atuou com prontidão 
durante as primeiras horas e dias após a denúncia de escravidão e violência realizada por 
José Francisco Furtado de Sousa e Antônio Francisco da Silva, com grande sacrifício e risco 
pessoal, perdendo horas e dias valiosos. No período entre a denúncia e a fiscalização, o 
Estado não conseguiu coordenar a participação da Polícia Federal ativamente na referida 
fiscalização, além da função de proteção da equipe do Ministério do Trabalho. Tudo isso 
demonstra que o Estado não atuou com a devida diligência requerida para prevenir 
adequadamente a forma contemporânea de escravidão constatada no presente caso e que 
não atuou como razoavelmente era de se esperar, de acordo com as circunstâncias do 
caso, para por fim a esse tipo de violação. Este descumprimento do dever de garantia é 
particularmente sério devido ao contexto conhecido pelo Estado e às obrigações impostas 
em virtude do artigo 6.1 da Convenção Americana e, em particular, derivadas do caráter 
de jus cogens desta proibição.  

343. Em razão de todo o exposto, o Tribunal considera que o Estado violou o direito a não 
ser submetido à escravidão e ao tráfico de pessoas, em violação do artigo 6.1 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em relação aos artigos 1.1, 3, 5, 7, 11 e 
22 do mesmo instrumento, em prejuízo dos 85 trabalhadores resgatados em 15 de março 
de 2000 na Fazenda Brasil Verde, listados no parágrafo 206 da presente Sentença. 
Adicionalmente, em relação ao senhor Antônio Francisco da Silva, essa violação ocorreu 
também em relação ao artigo 19 da Convenção Americana, por ser criança ao momento 
dos fatos. Finalmente, o Brasil é responsável pela violação do artigo 6.1 da Convenção 
Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, produzida no marco de uma 
situação de discriminação estrutural histórica em razão da posição econômica dos 85 
trabalhadores identificados [na] Sentença. 

Legislação penal nacional em relação aos padrões internacionais 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

307. A Corte considera oportuno realizar algumas considerações sobre a alegação do 
Estado do Brasil em relação a que a situação identificada na Fazenda Brasil Verde 
representaria apenas violações a direitos trabalhistas de acordo com a legislação brasileira 
e que, eventualmente, poderia ter sido caracterizada como um delito de acordo com o 
artigo 149 do Código Penal, mas que, em nenhuma hipótese, poderia caracterizar-se como 
escravidão, servidão ou trabalho forçado em atenção às regras relevantes do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos.  

308. A Corte examinou os fatos do presente caso à luz da evolução do Direito Internacional 
dos Direitos Humanos na matéria e concluiu que a situação dos trabalhadores resgatados 
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em março de 2000 constituía uma forma análoga à escravidão, proibida pelo artigo 6.1 
da Convenção Americana. Segundo o argumento do Estado, o tipo penal do delito de 
redução à condição de escravo do artigo 149 do Código Penal brasileiro seria muito amplo, 
supostamente incorporando figuras não contempladas no Direito Internacional. A esse 
respeito, a Corte considera relevante destacar dois pontos principais.  

309. Em primeiro lugar, é necessário precisar que o tipo penal vigente na época dos fatos 
do caso simplesmente declarava: “Art. 149 - Reduzir alguém a condição análoga à de 
escravo: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos”. Isso significa que não se tratava do 
novo tipo penal produto da reforma do ano 2003, o qual inclui quatro outras figuras como 
análogas à condição de escravo (trabalho forçado, jornada exaustiva, condições 
degradantes de trabalho, restrição de movimento com base em dívida com o empregador). 
Assim, é necessário ter em conta que o tipo penal vigente à época dos fatos não poderia 
ser caracterizado como distinto à proibição existente na Convenção Americana, ou “muito 
amplo” como sugere o Estado.  

310. Além disso, a revisão da jurisprudência de tribunais superiores brasileiros, 
apresentada ao Tribunal durante o litígio do presente caso, tanto pelo Estado como pelos 
representantes, testemunhas, declarantes a título informativo e peritos, destaca que o 
elemento fundamental para determinar a existência de uma situação análoga à de escravo 
pelos tribunais brasileiros, antes da reforma do tipo penal em 2003, era a privação de 
liberdade do trabalhador. A interpretação da proibição da escravidão no artigo 149 do 
Código Penal, em sua redação original, exigia como necessária a ocorrência de uma 
restrição à liberdade das vítimas, fato confirmado no presente caso em virtude das 
ameaças, da violência e da servidão por dívida existentes na Fazenda Brasil Verde. Além 
disso, foi constatada a existência de trabalho exaustivo, condições degradantes de vida, 
falsificação de documentos e a presença de menores de idade. Isso contradiz 
rotundamente o argumento do Estado a respeito de que os trabalhadores eram livres para 
saírem da fazenda. Em virtude do anterior, o argumento do Estado de que os fatos 
poderiam caracterizar escravidão unicamente sob a égide da legislação nacional – e não 
com base no Direito Internacional – não possui fundamento.  

311. Em segundo lugar, faz-se mister notar que, se um país adota normas que sejam 
mais protetoras à pessoa humana, como se poderia entender a proibição da escravidão 
no ordenamento jurídico brasileiro a partir de 2003, o Tribunal não poderia restringir sua 
análise da situação específica com base em uma norma que ofereça menos proteção. Esse 
é o espírito do artigo 29 da Convenção Americana, o qual dispõe que: 

Artigo 29. Normas de Interpretação  

Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada no sentido de: 

a. permitir a qualquer dos Estados Partes, grupo ou pessoa, suprimir o gozo e exercício dos 
direitos e liberdades reconhecidos na Convenção ou limitá-los em maior medida do que a nela 
prevista; 

b. limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos de 
acordo com as leis de qualquer dos Estados Partes ou de acordo com outra convenção em que 
seja parte um dos referidos Estados; 

c. excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser humano ou que decorrem da forma 
democrática representativa de governo; e 

d. excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração Americana dos Direitos e Deveres 
do Homem e outros atos internacionais da mesma natureza.  
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312. A leitura literal do inciso b) do artigo 29 é clara ao demonstrar que a Convenção não 
permite uma interpretação que limite o gozo e o exercício dos direitos humanos. A 
interpretação pro personae exige que a Corte interprete os direitos humanos previstos na 
Convenção Americana à luz da norma mais protetora em relação à qual as pessoas sob 
sua jurisdição estão submetidas.  

313. Finalmente, a Corte observa que a jurisprudência recente do Supremo Tribunal 
Federal (STF) do Brasil se encontra em consonância com o pronunciamento da Corte 
Interamericana no presente caso. As decisões apresentadas durante este litígio 
demonstram que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) e o próprio STF interpretam as 
situações análogas à escravidão de maneira responsável, deixando claro que uma mera 
violação à legislação trabalhista não atinge o limiar da redução à escravidão, mas é 
necessário que as violações sejam graves, persistentes e que cheguem a afetar a livre 
determinação da vítima. Nesse sentido foi o Voto da Ministra Rosa Weber no Recurso 
Especial 459510/MT:  

“Por óbvio, nem toda violação dos direitos trabalhistas configura trabalho escravo. Contudo, se 
a afronta aos direitos assegurados pela legislação regente do trabalho é intensa e persistente, 
se atinge níveis gritantes e se os trabalhadores são submetidos a trabalhos forçados, jornadas 
exaustivas ou a condições degradantes, é possível, em tese, o enquadramento no crime do art. 
149 do Código Penal, pois conferido aos trabalhadores tratamento análogo ao de escravos, com 
a privação de sua liberdade e, sobretudo, de sua dignidade, mesmo na ausência de coação direta 
contra a liberdade de ir e vir.”  

314. Por todo o anterior, a Corte não considera que o argumento do Estado sobre uma 
proteção mais ampla oferecida pelo artigo 149 do Código Penal brasileiro possa eximi-lo 
de sua responsabilidade no presente caso. 

Dever de prevenção e não discriminação 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

322. A Corte estabeleceu que o dever de prevenção inclui todas as medidas de caráter 
jurídico, político, administrativo e cultural que promovam a salvaguarda dos direitos 
humanos e que assegurem que eventuais violações a esses direitos sejam efetivamente 
consideradas e tratadas como um fato ilícito o qual, como tal, é suscetível de gerar 
punições para quem os cometa, bem como a obrigação de indenizar às vítimas por suas 
consequências prejudiciais. Resta claro, por sua vez, que a obrigação de prevenir é de 
meio ou comportamento, e não se demonstra seu descumprimento pelo mero fato de que 
um direito tenha sido violado.  

323. De acordo com a jurisprudência da Corte, é evidente que um Estado não pode ser 
responsável por qualquer violação de direitos humanos cometida entre particulares dentro 
de sua jurisdição. Com efeito, as obrigações convencionais de garantia sob 
responsabilidade dos Estados não significam uma responsabilidade ilimitada dos Estados 
frente a qualquer ato ou fato de particulares, pois seus deveres de adotar medidas de 
prevenção e proteção dos particulares em suas relações entre si se encontram 
condicionados ao conhecimento de uma situação de risco real e imediato para um 
indivíduo ou grupo de indivíduos determinado e às possibilidades razoáveis de prevenir ou 
evitar esse risco. Isto é, mesmo que um ato ou omissão de um particular tenha como 
consequência jurídica a violação de determinados direitos humanos de outro particular, 



 

92   

CADERNOS DE JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 

36 

aquele não é automaticamente atribuível ao Estado, pois deve-se verificar as 
circunstâncias particulares do caso e a concretização destas obrigações de garantia.  

324. Para a análise do caso concreto, entretanto, a jurisprudência constante deste Tribunal 
determina que, para estabelecer a responsabilidade estatal, é preciso estabelecer se, “no 
momento dos fatos, as autoridades estatais sabiam ou deveriam ter sabido da existência 
de uma situação envolvendo um risco real e imediato para a vida de um indivíduo ou 
grupo de indivíduos, e que não tenham sido adotadas as medidas necessárias, dentro do 
âmbito de sua autoridade, para prevenir ou evitar esse risco”.  

325. A este respeito, no caso concreto, a Corte constatou uma série de falhas e negligência 
por parte do Estado no sentido de prevenir a ocorrência de servidão, tráfico de pessoas e 
escravidão em seu território antes do ano 2000, mas também a partir da denúncia 
concreta realizada pelos adolescentes Antônio Francisco da Silva e José Francisco Furtado 
de Sousa.  

326. Desde 1988 a Comissão Pastoral da Terra (CPT) realizou várias denúncias sobre a 
existência de uma situação análoga à escravidão no Estado do Pará e, especificamente, 
na Fazenda Brasil Verde. Estas denúncias identificavam um modus operandi de 
aliciamento e exploração de trabalhadores na região específica do sul do Estado do Pará. 
O Estado tinha conhecimento dessa situação, pois, como resultado destas denúncias, 
foram realizadas fiscalizações na Fazenda Brasil Verde nos anos 1989, 1992, 1993, 1996, 
1997, 1999 e 2000. Em várias delas foram constatadas violações às leis trabalhistas, 
condições degradantes de vida e de trabalho, e situações análogas à escravidão. Essas 
constatações levaram à abertura de procedimentos penais e trabalhistas, mas não foram 
efetivos para prevenir a situação verificada em março de 2000. Além disso, diante das 
frequentes denúncias, da gravidade dos fatos denunciados e da obrigação especial de 
prevenção imposta ao Estado em relação à escravidão, era necessária a intensificação das 
fiscalizações nesta fazenda por parte do Estado, de modo a erradicar a prática de 
escravidão no referido estabelecimento.  

327. De outro modo, além do risco já conhecido que foi detalhado anteriormente, a 
situação de risco iminente foi verificada uma vez que Antônio Francisco da Silva e José 
Francisco Furtado de Sousa conseguiram fugir da Fazenda Brasil Verde e se apresentaram 
à Polícia Federal de Marabá. Nessa oportunidade, ao receber a denúncia dos adolescentes 
sobre os delitos que estavam em curso na referida fazenda, a condição de criança de 
Antônio Francisco da Silva e a gravidade dos fatos denunciados, a polícia simplesmente 
informou que não poderia atendê-los por ser carnaval e lhes orientou a regressar dentro 
de dois dias. Esta atitude esteve em franca contradição com a obrigação de devida 
diligência, sobretudo quando os fatos denunciados se referiam a um delito tão grave como 
a escravidão. Ao receber a notícia da ocorrência de escravidão e de violência contra uma 
criança, o Estado tinha o dever de empenhar todo o seu aparato para fazer frente a essas 
violações de direitos humanos. Proceder de modo contrário violou o dever estatal de 
prevenir a ocorrência de escravidão em seu território. 

328. Apesar de o Estado ter pleno conhecimento do risco sofrido pelos trabalhadores 
submetidos à escravidão ou trabalho forçado no Estado do Pará e, especificamente, na 
Fazenda Brasil Verde, não demonstrou ter adotado medidas efetivas de prevenção antes 
de março de 2000 no sentido de impedir essa prática e a submissão de seres humanos às 
condições degradantes e desumanas identificadas. Mesmo que o dever de prevenção seja 
de meio e não de resultado, o Estado não demonstrou que as políticas públicas adotadas 
entre 1995 e 2000 e as fiscalizações anteriores realizadas por funcionários do Ministério 
do Trabalho, por mais que fossem necessárias e demonstrem um compromisso estatal, 
foram suficientes e efetivas para prevenir a submissão de 85 trabalhadores à escravidão 
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na Fazenda Brasil Verde (primeiro momento do dever de prevenção). Além disso, ante a 
denúncia de violência e de submissão à situação de escravidão, o Estado não reagiu com 
a devida diligência requerida em virtude da gravidade dos fatos, da situação de 
vulnerabilidade das vítimas e de sua obrigação internacional de prevenir a escravidão 
(segundo momento do dever de prevenção a partir das duas denúncias interpostas). 

 

XI. GARANTIAS JUDICIAIS 

Aspectos gerais do artigo 8.1 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

170. A Comissão e os representantes alegaram neste caso a violação dos artigos 8 
(Garantias judiciais) e 25 (Proteção judicial) da Convenção Americana, em relação com o 
artigo 1.1 desse tratado, em detrimento dos familiares da suposta vítima, com 
fundamento em que o processo penal que se iniciou para investigar, identificar e sancionar 
os responsáveis pelos maus-tratos e pela morte do senhor Damião Ximenes Lopes ainda 
se encontra pendente, transcorridos mais de seis anos dos fatos, sem que até esta data 
se tenha proferido sentença de primeira instância. A ação civil de reparação, que busca 
uma compensação pelos danos, tampouco foi solucionada. A Corte julga necessário, por 
conseguinte, examinar as diversas diligências relacionadas com a investigação policial e o 
processo penal e a ação civil de reparação de danos que tramitam atualmente no âmbito 
interno. Esse exame deverá ser feito de acordo com o disposto nos artigos 8 e 25 da 
Convenção Americana, com relação aos familiares da suposta vítima. 

171. O Tribunal deve determinar se os procedimentos foram desenvolvidos com respeito 
às garantias judiciais, em um prazo razoável, e se ofereceram um recurso efetivo para 
assegurar os direitos de acesso à justiça, de conhecimento da verdade dos fatos e de 
reparação aos familiares. 

172. A Corte considera pertinente recordar que é um princípio básico do direito da 
responsabilidade internacional do Estado, amparado no Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, que todo Estado é internacionalmente responsável por atos ou omissões de 
quaisquer de seus poderes ou órgãos em violação dos direitos internacionalmente 
consagrados, segundo o artigo 1.1 da Convenção Americana.  

173. Os artigos 8 e 25 da Convenção consolidam, com referência às ações e omissões dos 
órgãos judiciais internos, o alcance do mencionado princípio de geração de 
responsabilidade pelos atos de qualquer dos órgãos do Estado.  

174. Em casos similares, esta Corte determinou que o esclarecimento de supostas 
violações por parte de um Estado de suas obrigações internacionais por meio da atuação 
de seus órgãos judiciais pode levar o Tribunal a examinar os respectivos processos 
internos. Isto posto, os procedimentos internos devem ser considerados como um todo, 
uma vez que a função do tribunal internacional é determinar se a integralidade dos 
procedimentos esteve conforme com as disposições internacionais.  
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175. Para a realização dessa análise, a Corte considera que, de acordo com a Convenção 
Americana, os Estados Partes estão obrigados a proporcionar recursos judiciais efetivos 
às vítimas de violações dos direitos humanos (artigo 25), os quais devem ser 
substanciados em conformidade com as regras do devido processo legal (artigo 8.1), tudo 
isso compreendido na obrigação geral, a cargo dos próprios Estados, de garantir o livre e 
pleno exercício dos direitos reconhecidos pela Convenção a toda pessoa que se encontre 
sob sua jurisdição (artigo 1.1). (Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro 
de 2017. Série C Nº 333, par. 174.) 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

216. Este Tribunal vem reiterando que as garantias judiciais compreendidas no artigo 8.1 
da Convenção estão intimamente vinculadas ao devido processo legal, o qual “abrange as 
condições que se devem cumprir para assegurar a adequada defesa daqueles cujos 
direitos ou obrigações estão sob consideração judicial”. O artigo 25 da Convenção, por 
sua vez, se refere “à obrigação dos Estados Partes de garantir, a todas as pessoas sob 
sua jurisdição, um recurso judicial simples, rápido e efetivo perante um juiz ou tribunal 
competente”. 

217. Os artigos 8, 25 e 1.1 se inter-relacionam na medida em que “[o]s […] recursos 
judiciais efetivos […] devem ser instruídos em conformidade com as regras do devido 
processo legal, […] de acordo com a obrigação geral, a cargo dos […] Estados de garantir 
o livre e pleno exercício dos direitos reconhecidos pela Convenção a toda pessoa que se 
encontre sob sua jurisdição (art. 1)”. A efetividade dos recursos deve ser avaliada no caso 
particular, levando-se em conta se “existiram vias internas que tenham garantido um 
verdadeiro acesso à justiça para pleitear a reparação da violação”. O acesso à justiça pode 
ser verificado quando o Estado garante, em um tempo razoável, o direito das supostas 
vítimas ou de seus familiares de que se tomem todas as medidas necessárias para 
conhecer a verdade sobre o ocorrido e, caso seja pertinente, punir os eventuais 
responsáveis. (Em sentido similar, ver, Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. 
Série C Nº 435, par. 134) 

218. Nesse sentido, a Corte recorda que os artigos 8 e 25 da Convenção também 
consagram o direito de obter resposta às demandas e solicitações apresentadas às 
autoridades judiciais, visto que a eficácia do recurso implica uma obrigação positiva de 
oferecer uma resposta em um prazo razoável. 

Garantias específicas relacionadas ao processo penal 

Independência dos órgãos investigadores 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

183. Com relação ao papel dos órgãos encarregados da investigação e do processo penal, 
a Corte recorda que todos os órgãos que exerçam funções de natureza materialmente 
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jurisdicional têm o dever de adotar decisões justas baseadas no respeito pleno às 
garantias do devido processo estabelecidas no artigo 8 da Convenção Americana.  

184. O Tribunal estabeleceu que, dependendo das circunstâncias do caso, pode ter de 
analisar os procedimentos que constituem o pressuposto de um processo judicial, e a ele 
se vinculam, especialmente as tarefas de investigação de cujo resultado dependem os 
respectivos início e avanço.  

185. Todas as exigências do devido processo previstas no artigo 8.1 da Convenção, bem 
como os critérios de independência e imparcialidade, se estendem também aos órgãos 
não judiciais aos quais caiba a investigação prévia ao processo judicial, realizada para 
determinar as circunstâncias de uma morte e a existência de indícios suficientes para 
interpor uma ação penal. Sem o cumprimento dessas exigências, o Estado não poderá 
posteriormente exercer de maneira efetiva e eficiente sua faculdade acusatória, e os 
tribunais não poderão levar a cabo o processo judicial que esse tipo de violação requer.  

186. Nesse sentido, os Princípios Relativos a uma Eficaz Prevenção e Investigação das 
Execuções Extralegais, Arbitrárias ou Sumárias, e seu Manual (conhecidos como Protocolo 
de Minnesota) dispõem que, nos casos em que se suspeite da participação de funcionários 
estatais, “pode não ser possível uma investigação objetiva e imparcial a menos que se 
crie uma comissão de inquérito especial”. Entre os fatores que justificam a crença de que 
funcionários estatais participaram do homicídio, e que deveriam levar à criação de uma 
comissão especial imparcial que a investigue figuram, entre outros: quando a vítima tenha 
sido vista pela última vez sob custódia da polícia ou detida; quando o modus operandi 
seja reconhecidamente imputável a esquadrões da morte patrocinados pelo governo; 
quando pessoas do governo ou a ele relacionadas tenham tentado obstruir ou atrasar a 
investigação do homicídio; quando não se possam obter as provas físicas ou de 
testemunhas essenciais à investigação. Nessas situações, o parágrafo 11 dos referidos 
Princípios dispõe que se crie uma comissão de sindicância independente ou procedimento 
semelhante. Os investigadores, nesses casos, devem ser imparciais, competentes e 
independentes.  

187. A esse respeito, a Corte considera que o elemento essencial de uma investigação 
penal sobre uma morte decorrente de intervenção policial é a garantia de que o órgão 
investigador seja independente dos funcionários envolvidos no incidente. Essa 
independência implica a ausência de relação institucional ou hierárquica, bem como sua 
independência na prática. Nesse sentido, nas hipóteses de supostos crimes graves em que 
prima facie apareçam como possíveis acusados membros da polícia, a investigação deve 
ser atribuída a um órgão independente e diferente da força policial envolvida no incidente, 
como uma autoridade judicial ou o Ministério Público, assistido por pessoal policial, 
técnicos em criminalística e pessoal administrativo, alheios ao órgão de segurança a que 
pertençam o possível acusado ou acusados.  

188. O Tribunal Europeu de Direitos Humanos estabeleceu diversas circunstâncias nas 
quais a independência dos investigadores pode ser afetada no caso de morte decorrente 
de intervenção estatal. Entre elas, a Corte destaca as seguintes hipóteses: i) os mesmos 
policiais investigadores são suspeitos em potencial; ii) são colegas dos acusados; iii) 
mantêm relação hierárquica com os acusados; ou iv) a conduta dos órgãos investigadores 
indica falta de independência, como a falha em adotar determinadas medidas 
fundamentais para elucidar o caso e, oportunamente, punir os responsáveis; v) um peso 
excessivo concedido à versão dos acusados; vi) a omissão de não explorar determinadas 
linhas de investigação que eram claramente necessárias; ou vii) inércia excessiva.  
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189. O acima exposto não significa que o órgão investigador deva ser absolutamente 
independente, mas que deve ser “suficientemente independente das pessoas ou 
estruturas cuja responsabilidade esteja sendo atribuída” no caso concreto. A determinação 
do grau de independência se faz à luz de todas as circunstâncias do caso.  

190. Caso a independência ou a imparcialidade do órgão investigador sejam questionadas, 
o Tribunal deve proceder a um exame mais estrito para verificar se a investigação foi 
realizada de maneira independente e imparcial. Do mesmo modo, deve-se examinar se, 
e até que ponto, a alegada falta de independência e imparcialidade impactou a efetividade 
do procedimento para determinar o ocorrido e punir os responsáveis. Alguns critérios 
essenciais, que estão inter-relacionados, devem ser observados para estabelecer a 
efetividade da investigação nesses casos: i) a adequação das medidas de investigação; ii) 
sua celeridade; e iii) a participação da família da pessoa morta e iv) a independência da 
investigação. Também em casos de morte provocada por intervenção de agente policial, 
para ser efetiva, a investigação deve ser capaz de mostrar se o uso da força foi ou não 
justificado em razão das circunstâncias. Nesse tipo de caso, às autoridades domésticas 
cabe aplicar um exame particularmente rigoroso no que se refere à investigação. 

191. Finalmente, no que diz respeito à intervenção de órgãos de supervisão da 
investigação ou do Poder Judiciário, é necessário fazer notar que em algumas ocasiões as 
falhas da investigação podem ser remediadas, mas em outros casos isso não é possível, 
em virtude de seu estado avançado e da dimensão dos erros ocasionados pelo órgão 
investigador.  

216. A respeito dessas tendências na condução das investigações mencionadas 
anteriormente, como já se salientou, exige-se do órgão investigador de uma morte 
causada por uma intervenção policial a independência real e concreta em relação aos 
supostos homicidas, como uma autoridade judicial ou o Ministério Público, assistido por 
pessoal policial, técnico e administrativo alheio ao órgão de segurança a que pertença o 
possível acusado. Do mesmo modo, exige-se que os agentes que intervêm na investigação 
mostrem garantias suficientes de natureza objetiva que inspirem a confiança necessária 
às partes no caso, bem como aos cidadãos, numa sociedade democrática. Com relação à 
investigação da incursão de 1995, assim como ocorreu com as investigações a respeito 
da incursão de 1994, a autoridade encarregada da investigação foi a mesma dependência 
que estivera encarregada da operação da incursão policial de 8 de maio de 1995. O mesmo 
agente foi encarregado de investigar seus companheiros da mesma instituição e da 
mesma unidade, o que representa uma violação da garantia de independência e 
imparcialidade necessária para a investigação das execuções cometidas na Favela Nova 
Brasília. Finalmente, apesar de um novo inquérito ter sido aberto, em 2013, não conseguiu 
corrigir as falhas do inquérito iniciado em 1995, persistindo a falta de ações judiciais 
relevantes, sem a concretização de avanço substantivo no expediente. 

Prazo razoável, considerações gerais 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

369. Quanto à celeridade do processo, este Tribunal já afirmou que o “prazo razoável” do 
artigo 8.1 da Convenção deve ser avaliado em relação à duração total do procedimento 
que se desenvolve até o proferimento da sentença definitiva. O direito de acesso à justiça 
significa que a solução da controvérsia ocorra em um tempo razoável, já que uma demora 
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prolongada pode chegar a constituir, por si mesma, uma violação das garantias judiciais. 
(Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333, par. 
217; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares 
vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 de julho 
de 2020. Série C Nº 407, par. 222.) 

370. No tocante ao suposto descumprimento da garantia judicial do prazo razoável no 
processo penal, a Corte examinará os quatro critérios estabelecidos em sua jurisprudência 
na matéria: i) a complexidade do assunto, ii) a atividade processual do interessado, iii) a 
conduta das autoridades judiciais e iv) a afetação gerada na situação jurídica da pessoa 
envolvida no processo. A Corte recorda que corresponde ao Estado justificar, com 
fundamento nos critérios indicados, a razão pela qual precisou do tempo transcorrido para 
processar o caso e, se não o demonstrar, a Corte possui amplas atribuições para fazer sua 
própria avaliação a esse respeito. (Em sentido similar, ver, Caso Garibaldi vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 
2009. Série C Nº 203, par. 133; Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C 
Nº 333, par. 218; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus 
familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 
de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 223.)  

Complexidade do assunto 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

372. Este Tribunal já levou em consideração diversos critérios para determinar a 
complexidade de um processo. Entre eles, a complexidade da prova, a pluralidade de 
sujeitos processuais ou a quantidade de vítimas, o tempo transcorrido desde a violação, 
as características do recurso previsto na legislação interna e o contexto no qual ocorreu a 
violação. 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

134. A Corte adverte que a demora no desenvolvimento do Inquérito não pode ser 
justificada em razão da complexidade do assunto. Com efeito, o presente caso se tratou 
de um só fato, ocorrido diante de numerosas testemunhas, a respeito de uma única vítima 
claramente identificada. Ademais, desde o início do Inquérito poderiam existir indícios 
sobre a possível autoria e motivo do fato, os quais podiam guiar o procedimento e suas 
diligências.  

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

220. Com relação à complexidade do assunto, este Tribunal levou em conta diversos 
critérios para determinar a complexidade de um processo. Entre eles, a complexidade da 
prova, a pluralidade de sujeitos processuais ou o número de vítimas, o tempo transcorrido 
desde a violação, as características do recurso consagradas na legislação interna e o 
contexto em que aconteceu a violação. Nesse caso, a Corte observa que as características 



 

98   

CADERNOS DE JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 

36 

do processo não configuravam uma complexidade particularmente alta, considerando que 
as vítimas mortas, bem como as que tinham sofrido violência sexual, e os elementos 
policiais que haviam participado da incursão eram identificáveis. Além disso, a operação 
foi planejada, coordenada e realizada por agentes públicos, que, inclusive, informaram 
seus superiores sobre as mortes ocorridas. (Em sentido similar, ver, Caso Empregados da 
Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 
407, par. 225.) 

Atividade processual do interessado 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

375. A este respeito, a Corte recorda que, no que diz respeito ao exercício do direito às 
garantias judiciais, estabelecido no artigo 8 da Convenção Americana, a Corte 
estabeleceu, inter alia, que “é preciso que sejam observados todos os requisitos que 
sirvam para proteger, assegurar ou fazer valer a titularidade ou o exercício de um direito, 
isto é, as condições que devem ser cumpridas para assegurar a adequada representação 
ou gestão dos interesses ou das pretensões daqueles cujos direitos ou obrigações estejam 
sob consideração judicial”.  

376. Além do mais, o Tribunal recorda que, de acordo com o direito reconhecido no artigo 
8.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 da mesma, os Estados têm a 
obrigação de garantir o direito das vítimas ou de seus familiares a participarem em todas 
as etapas dos respectivos processos, de maneira que possam apresentar petições, receber 
informações, aportar provas, formular alegações e, em síntese, fazer valer seus direitos. 
Esta participação deverá ter como finalidade o acesso à justiça, o conhecimento da 
verdade sobre o ocorrido e a concessão de uma justa reparação. No entanto, a busca 
efetiva da verdade corresponde ao Estado, e não depende da iniciativa processual da 
vítima, de seus familiares ou da contribuição particular de elementos probatórios. No 
presente caso a ação penal era de titularidade do Ministério Público Federal por tratar-se 
de um crime de “ação penal pública incondicionada”. 

Conduta das autoridades responsáveis 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

378. Tendo em vista o anterior, esta Corte considera que houve atrasos no processo penal 
relacionados aos conflitos de competência e à falta de atuação diligente por parte das 
autoridades judiciais. A Corte considera que não foram apresentadas razões que 
expliquem a inação das autoridades judiciais nem o atraso derivado dos conflitos de 
competência. Por isso, a Corte verifica que as autoridades judiciais não buscaram que o 
prazo razoável fosse respeitado de forma diligente no processo penal. 

379. No que diz respeito à prescrição da ação penal, a Corte observa que a mesma foi 
aplicada conforme a interpretação da legislação brasileira vigente ao momento dos fatos. 
[...] A passagem do tempo que eventualmente provocou a prescrição é resultado da falta 
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de diligência das autoridades judiciais brasileiras, sobre quem recaía a responsabilidade 
de tomar todas as medidas necessárias para investigar, julgar e, se fosse o caso, punir os 
responsáveis e, como tal, é uma questão atribuível ao Estado. Diante disso, a Corte 
considera que as autoridades não buscaram o avanço do processo de forma diligente, o 
que culminou na prescrição da ação penal. 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

136. Sobre a conduta das autoridades responsáveis, a Corte já expôs a demora das 
autoridades em receber as declarações de um indiciado e de testemunhas [...]; em 
cumprir as diligências ordenadas pelo Ministério Público e os delegados de polícia, como 
sucedeu com as diligências para identificar determinados veículos; e em aportar ao 
expediente outros elementos probatórios, como a perícia da arma apreendida e a demora 
para esclarecer a localização da mesma. Adicionalmente, pelo menos em cinco 
oportunidades durante o Inquérito, transcorreram períodos de tempo, desde três meses 
até mais de um ano e seis meses, sem que fosse realizada nenhuma atividade de coleta 
ou produção de provas além do mero pedido ou reiteração para praticar alguma diligência. 
[...] Por último, no decorrer dos quase seis anos que durou o Inquérito, em treze 
oportunidades foram solicitadas e outorgadas prorrogações para concluí-lo. Dessa forma, 
considerando o período transcorrido entre 10 de dezembro de 1998, quando apenas se 
iniciava o Inquérito, até a ordem de arquivamento em maio de 2004, a Corte considera 
que esse procedimento demorou o equivalente a mais de sessenta vezes o prazo legal de 
trinta dias estabelecido no artigo 10 do Código de Processo Penal. 

137. O Brasil alegou que a duração do Inquérito decorreu das férias regulamentares de 
alguns funcionários públicos, da realização de diligências em outras jurisdições e do 
acúmulo de procedimentos a cargo das autoridades estatais. A Corte lembra, como já foi 
estabelecido na presente Sentença, que existe uma obrigação internacional do Estado em 
investigar fatos como os do presente caso e, por isso, não é possível alegar obstáculos 
internos, tais como a falta de infraestrutura ou de pessoal para conduzir os processos 
investigativos, para eximir-se de uma obrigação internacional. 

Afetação gerada na situação jurídica da pessoa envolvida 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

380. A Corte recorda que, para determinar a razoabilidade do prazo deve-se levar em 
consideração a afetação gerada pela duração do procedimento na situação jurídica da 
pessoa envolvida no mesmo, considerando, entre outros elementos, a matéria objeto de 
controvérsia. Nesse sentido, este Tribunal estabeleceu que, se o passar do tempo incide 
de maneira relevante na situação jurídica do indivíduo, será necessário que o 
procedimento avance com maior diligência a fim de que o caso seja decidido em um tempo 
breve. (Em sentido similar, ver, Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 
203, par. 138.) 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 
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223. [Sobre a incursão de 1994], em relação ao dano ocasionado na situação jurídica da 
pessoa envolvida no processo e aos impactos em seus direitos, a Corte considera, como 
fez anteriormente, que não é necessário que se analise esse dano para determinar a 
razoabilidade do prazo das investigações aqui referidas. 

230. [Sobre a incursão de 1995], em relação ao dano gerado da situação jurídica da 
pessoa envolvida no processo e seu impacto nos direitos dessa pessoa, a Corte considera 
que no presente caso efetivamente se demonstrou que a longa duração das investigações 
fez com que os familiares não pudessem ter acesso a uma reparação pelos danos. A falta 
de determinação dos fatos também impactou, concretamente, a possibilidade de 
compensação dos familiares das vítimas, porquanto o processo tentado por Evelyn Santos 
de Souza Rodrigues foi rechaçado pela jurisdição civil, em virtude da falta de determinação 
criminal de responsabilidade pelos fatos denunciados. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

224. Com efeito, este Tribunal estabeleceu que, caso o decurso do tempo incida de forma 
relevante na situação jurídica do indivíduo, será necessário que o procedimento avance 
com maior diligência, a fim de que o caso se resolva em um tempo breve. A Corte recorda 
que cabe ao Estado justificar, com fundamento nos critérios citados, a razão pela qual 
necessitou do tempo transcorrido para examinar o caso e, se não o demonstrar, a Corte 
dispõe de amplas faculdades para proceder a sua própria avaliação a respeito da matéria. 

Prazo razoável em casos de alegada violência sexual 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

252. A jurisprudência da Corte também determinou em numerosos casos que o estupro é 
uma forma de tortura. Nesse sentido, a obrigação de investigar se vê reforçada pelo 
disposto nos artigos 1, 6 e 8 da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, 
que obrigam o Estado a tomar “medidas efetivas a fim de prevenir e punir a tortura no 
âmbito de sua jurisdição”, bem como a “prevenir e punir […] outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes”. Além disso, de acordo com o disposto no artigo 8 
dessa Convenção, os Estados Partes garantirão a toda pessoa que denuncie ter sido 
submetida a tortura no âmbito de sua jurisdição o direito a que o caso seja examinado 
imparcialmente. Do mesmo modo, quando exista denúncia ou razão fundada para crer 
que se cometeu um ato de tortura no âmbito de sua jurisdição, os Estados Partes 
garantirão que suas respectivas autoridades procedam de ofício e de imediato à realização 
de uma investigação sobre o caso e à instauração, quando seja pertinente, do respectivo 
processo penal. 

253. A esse respeito, é indispensável que o Estado atue com diligência para evitar atos de 
tortura ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, levando em conta, por outro 
parte, que a vítima costuma abster-se, por medo, de denunciar os fatos, sobretudo 
quando se encontra privada da liberdade sob a custódia do Estado. Às autoridades judiciais 
também compete o dever de garantir os direitos da pessoa privada da liberdade, o que 
implica a obtenção e a salvaguarda de toda prova que possa validar os alegados atos de 
tortura.  
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Prazo razoável em processos administrativos 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

130. A jurisprudência deste Tribunal salientou em outros casos que os povos indígenas e 
tribais têm direito a que existam mecanismos administrativos efetivos e expeditos para 
proteger, garantir e promover seus direitos sobre os territórios indígenas, mediante os 
quais se possam levar a cabo os processos de reconhecimento, titulação, demarcação e 
delimitação de sua propriedade territorial. Os procedimentos mencionados devem cumprir 
as regras do devido processo legal consagradas nos artigos 8 e 25 da Convenção 
Americana.  

131. Juntamente com o acima exposto, a Corte reiterou que o direito de toda pessoa a 
um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso efetivo perante os juízes ou 
tribunais competentes, que a ampare contra atos que violem seus direitos fundamentais, 
“constitui um dos pilares básicos, não só da Convenção Americana, mas do próprio Estado 
de Direito em uma sociedade democrática no sentido da Convenção”. Além disso, no que 
diz respeito a povos indígenas e tribais, é indispensável que os Estados ofereçam uma 
proteção efetiva que leve em conta suas particularidades e suas características 
econômicas e sociais, além de sua situação de especial vulnerabilidade, seu direito 
consuetudinário, valores, usos e costumes.  

132. Este Tribunal destacou que não basta que a norma consagre processos destinados à 
titulação, delimitação, demarcação e desintrusão de territórios indígenas ou ancestrais, 
mas que esses processos tenham efetividade prática. Destacou também que esses 
procedimentos devem ser efetivos no sentido de que devem supor uma possibilidade real 
de que as comunidades indígenas e tribais possam defender seus direitos e possam 
exercer o controle efetivo de seu território, sem nenhuma interferência externa.  

133. Nesse sentido, a Corte concorda com o critério da Relatora Especial das Nações 
Unidas para os Direitos dos Povos Indígenas, que, em sua peritagem, salientou que 
“efetividade” no contexto do caso sub judice implica que o procedimento administrativo 
elaborado pelo Estado seja rápido e capaz de regularizar e garantir o direito dos povos 
indígenas de usar seus territórios de forma pacífica, e deles usufruir. No caso concreto, 
isso não se limita à titulação formal da propriedade coletiva, mas inclui a retirada das 
pessoas não indígenas que se encontrem nesse território.  

134. Embora seja certo que, a fim de analisar o prazo razoável, em termos gerais, a Corte 
deve considerar a duração global de um processo, em certas situações particulares pode 
ser pertinente uma avaliação específica de suas diferentes etapas. No presente caso, o 
Tribunal deve discernir não só se o processo administrativo teve uma demora excessiva, 
mas também o processo de desintrusão dos territórios do povo Xucuru. Por conseguinte, 
a seguir, a Corte passa a analisar os atos relevantes do processo administrativo e de 
desintrusão, no período em que pode exercer sua competência contenciosa, isto é, de 10 
de dezembro de 1998 até a data de emissão desta Sentença.  

135. A jurisprudência deste Tribunal considerou quatro elementos para determinar se se 
cumpriu ou não a garantia do prazo razoável, a saber: a) a complexidade do assunto; b) 
a atividade processual do interessado; c) a conduta das autoridades judiciais; e d) o dano 
provocado na situação jurídica da pessoa envolvida no processo. Do mesmo modo, o 
Tribunal julgou, em outras oportunidades, que compete ao Estado justificar, com 
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fundamento nesses critérios, a razão pela qual necessitou do tempo transcorrido para 
considerar o caso.  

136. Nesse sentido, a Corte considera que, conforme sua jurisprudência, a garantia de 
prazo razoável deve ser interpretada e aplicada com a finalidade de garantir as regras do 
devido processo legal consagrado no artigo 8º da Convenção Americana, em processos de 
natureza administrativa, ainda mais quando, por intermédio deles, se pretende proteger, 
garantir e promover os direitos sobre os territórios indígenas, mediante os quais se 
possam levar a cabo os processos de reconhecimento, titulação, demarcação e delimitação 
de sua propriedade territorial.  

Complexidade do assunto  

137. Na jurisprudência deste Tribunal, vários critérios foram levados em conta para 
determinar a complexidade de um assunto. Dentre eles, destacam-se: i) a complexidade 
da prova; ii) a pluralidade de sujeitos processuais ou o número de vítimas; iii) as 
características dos recursos constantes da legislação interna; e iv) o contexto em que 
ocorreram os fatos.  

138. De maneira mais específica, em casos de povos indígenas com circunstâncias 
análogas, esta Corte considerou que a determinação de seus direitos não implica aspectos 
ou debates jurídicos que possam justificar um atraso de vários anos em razão da 
complexidade do assunto. [...] 

139. Por outro lado, o Tribunal observa que a desintrusão dos territórios indígenas em 
determinadas circunstâncias pode implicar um trabalho complexo, atendendo a fatores 
como a dimensão do território, suas características geográficas, o número de terceiros 
instalados no território a sanear e o perfil ou características das pessoas ou grupos de 
pessoas a ser desalojadas, entre outros. 

A atividade processual dos interessados  

142. Em relação a esse segundo elemento, compete à Corte avaliar se os interessados 
realizaram intervenções que lhes eram razoavelmente exigíveis nas diferentes etapas 
processuais.  

A conduta das autoridades estatais  

144. Quanto à conduta das autoridades estatais, a Corte entendeu que, como regentes 
do processo, “têm o dever de guiar e conduzir o procedimento judicial [ou administrativo], 
a fim de não sacrificar a justiça e o devido processo em prol da formalidade”. 

O dano provocado na situação jurídica da pessoa envolvida no processo  

148. Em relação a esse elemento, a Corte sustentou que, para determinar a razoabilidade 
do prazo, deve-se levar em conta o dano provocado pela duração do procedimento na 
situação jurídica da pessoa nele envolvida, considerando, entre outros elementos, a 
matéria objeto de controvérsia. Nesse sentido, este Tribunal estabeleceu que, caso o 
tempo influa de maneira relevante na situação jurídica do indivíduo, será necessário que 
o procedimento avance com maior diligência, a fim de que o caso se resolva em tempo 
breve. O Tribunal considera que a demora em si mesma poderia implicar um dano 
autônomo ao direito à propriedade coletiva, motivo pelo qual será examinada em detalhe, 
à luz do artigo 21 da Convenção Americana. 
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Dever de motivação 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

109. O Tribunal recorda que o dever de motivação é exigível a qualquer autoridade 
pública, seja administrativa, legislativa ou judiciária, cujas decisões possam afetar os 
direitos das pessoas, e que se adote estas decisões com pleno respeito às garantias do 
devido processo legal. A este respeito, o artigo 8 da Convenção estabelece as diretrizes 
do devido processo legal, o qual está composto por um conjunto de requisitos que devem 
ser observados nas instâncias processuais para que as pessoas estejam em condições de 
defender adequadamente seus direitos perante qualquer tipo de ato do Estado que possa 
afetá-los.  

110. Portanto, para evitar uma decisão arbitrária, a Corte considera que o órgão legislativo 
deve motivar sua decisão de levantamento ou não da imunidade processual. Isso porque 
esta decisão necessariamente terá impacto tanto nos direitos do parlamentar, 
relacionados com o exercício de suas funções, como no direito de acesso à justiça das 
vítimas das supostas infrações penais atribuídas a este mesmo parlamentar. 
Evidentemente, ao tratar-se de um órgão legislativo, não se pode exigir a fundamentação 
própria de uma decisão judicial. Como se observa no Brasil e em outros Estados Parte da 
Convenção, a decisão final da Câmara legislativa corresponde à votação de um parecer 
escrito ou relatório de uma comissão técnica deste órgão sobre o pedido de levantamento 
da imunidade parlamentar. Por conseguinte, o referido relatório técnico deve conter a 
motivação sobre a decisão adotada.  

111. Tendo em vista todo o anterior, a Corte considera que a decisão sobre a aplicação 
ou levantamento da imunidade parlamentar processual por parte do órgão parlamentar, 
em um caso concreto, deve: i) seguir um procedimento célere, previsto em lei ou no 
regimento interno do órgão legislativo, que contenha regras claras e respeite as garantias 
do devido processo; ii) incluir um teste de proporcionalidade estrito, através do qual se 
deve analisar a acusação formulada contra o parlamentar e levar em consideração o 
impacto ao direito de acesso à justiça das pessoas que podem ser afetadas e as 
consequências de se impedir o julgamento de um fato delitivo, e iii) ser motivada e ter 
sua motivação vinculada à identificação e justificativa da existência ou não de um fumus 
persecutionis no exercício da ação penal proposta contra o parlamentar. 

120. A Corte faz notar que, por tratar-se de um caso relativo à morte violenta de uma 
mulher, o que evidentemente não está relacionado com o exercício das funções de um 
deputado, a possibilidade do uso político da ação penal deveria ter sido analisada com 
ainda mais atenção e cautela, tendo em consideração o dever de devida diligência estrita 
na investigação e sanção de fatos de violência contra a mulher exigido no regime 
convencional. Ao contrário, o Tribunal adverte que ambas as resoluções da Assembleia 
Legislativa da Paraíba demonstram que o órgão legislativo não analisou ou fez nenhuma 
ponderação entre um eventual fumus persecutionis da acusação do Ministério Público e o 
direito de acesso à justiça dos familiares de Márcia Barbosa de Souza e a exigência de 
investigar com devida diligência estrita fatos de violência contra a mulher.  

121. Em vista do que precede, a Corte conclui que o marco jurídico constitucional da 
Paraíba e regulamentar no Brasil, na data dos acontecimentos, obstaculizou de forma 
arbitrária o acesso à justiça dos familiares de Márcia Barbosa Souza, ao não prever os 
critérios que deveriam ser levados em consideração na análise do pedido de licença prévia, 
a necessidade de motivação da decisão ou o prazo para a decisão final. Ademais, a falta 
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de motivação das duas decisões adotadas pela Assembleia Legislativa da Paraíba indica 
esta que não procedeu à realização de um teste rigoroso de proporcionalidade, através do 
qual seria levado em consideração o impacto no direito de acesso à justiça das pessoas 
que poderiam ser prejudicadas por estas decisões.  

122. A Corte conclui que a negativa de levantamento da imunidade parlamentar do então 
deputado Aércio Pereira de Lima por parte do órgão legislativo foi um ato arbitrário, 
transformando-se esta negativa no mecanismo que propiciou a impunidade do homicídio 
da senhora Barbosa de Souza, tornando ilusório o efetivo acesso à justiça de seus 
familiares no presente caso. 

 

XII. DIREITO À VIDA PRIVADA, HONRA E REPUTAÇÃO 

Considerações gerais 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

113. O artigo 11 da Convenção proíbe toda ingerência arbitrária ou abusiva na vida privada 
das pessoas, enunciando diversos âmbitos da mesma como a vida privada de suas 
famílias, seus domicílios e suas correspondências. Nesse sentido, a Corte sustentou que 
“o âmbito da privacidade caracteriza-se por estar isento e imune a invasões ou agressões 
abusivas ou arbitrárias por parte de terceiros ou da autoridade pública”. 

114. Como esta Corte expressou anteriormente, ainda que as conversações telefônicas 
não se encontrem expressamente previstas no artigo 11 da Convenção, trata-se de uma 
forma de comunicação incluída no âmbito de proteção da vida privada. O artigo 11 protege 
as conversas realizadas através das linhas telefônicas instaladas nas residências 
particulares ou nos escritórios, seja seu conteúdo relacionado a assuntos privados do 
interlocutor, seja com o negócio ou a atividade profissional que desenvolva. Desse modo, 
o artigo 11 aplica-se às conversas telefônicas independentemente do conteúdo destas, 
inclusive, pode compreender tanto as operações técnicas dirigidas a registrar esse 
conteúdo, mediante sua gravação e escuta, como qualquer outro elemento do processo 
comunicativo, como, por exemplo, o destino das chamadas que saem ou a origem 
daquelas que ingressam; a identidade dos interlocutores; a frequência, hora e duração 
das chamadas; ou aspectos que podem ser constatados sem necessidade de registrar o 
conteúdo da chamada através da gravação das conversas. Finalmente, a proteção à vida 
privada se concretiza com o direito a que sujeitos distintos dos interlocutores não 
conheçam ilicitamente o conteúdo das conversas telefônicas ou de outros aspectos, como 
os já elencados, próprios do processo de comunicação. 

115. A fluidez informativa que existe atualmente coloca o direito à vida privada das 
pessoas em uma situação de maior risco, devido à maior quantidade de novas ferramentas 
tecnológicas e à sua utilização cada vez mais frequente. Esse progresso, especialmente 
quando se trata de interceptações e gravações telefônicas, não significa que as pessoas 
devam estar em uma situação de vulnerabilidade frente ao Estado ou aos particulares. 
Portanto, o Estado deve assumir um compromisso com o fim adequar aos tempos atuais 
as fórmulas tradicionais de proteção do direito à vida privada. 
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116. Inobstante, conforme se depreende do artigo 11.2 da Convenção, o direito à vida 
privada não é um direito absoluto e, portanto, pode ser restringido pelos Estados quando 
as ingerências não forem abusivas ou arbitrárias; por isso, devem estar previstas em lei, 
perseguir um fim legítimo e ser necessárias em uma sociedade democrática. 

117. Por último, o artigo 11 da Convenção reconhece que toda pessoa tem direito ao 
respeito da sua honra; proíbe qualquer ataque ilegal contra a honra e reputação e impõe 
aos Estados o dever de oferecer a proteção da lei contra tais ataques. Em termos gerais, 
o direito à honra se relaciona com a auto-estima e valia própria, enquanto a reputação se 
refere à opinião que outros têm de uma pessoa. 

Vida privada e interceptação e gravação de conversas telefônicas 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

125. As linhas telefônicas das organizações COANA e ADECON foram interceptadas 
durante os períodos de 14 a 26 de maio de 1999 e de 9 a 30 de junho de 1999. Do acervo 
probatório do presente caso, percebe-se claramente que as conversas telefônicas das 
supostas vítimas Celso Aghinoni, Arlei José Escher e Dalton Luciano de Vargas foram 
interceptadas e gravadas por agentes do Estado. 

127. O Tribunal estabeleceu que é legítimo o uso da prova circunstancial, os indícios e as 
presunções para fundamentar uma sentença, “desde que se possa inferir conclusões 
consistentes sobre os fatos”. Nesse sentido, a Corte tem afirmado que corresponde à parte 
demandante, em princípio, o ônus da prova dos fatos em que se funda sua alegação; 
inobstante, tem destacado que diferentemente do direito penal interno, nos processos 
sobre violações de direitos humanos, a defesa do Estado não pode se basear na 
impossibilidade do demandante de juntar provas, quando é o Estado que tem o controle 
dos meios para esclarecer fatos ocorridos dentro do seu território. 

128. A Corte não conta com provas que demonstrem o conteúdo e os interlocutores da 
totalidade das chamadas telefônicas interceptadas, haja vista que as transcrições do 
material gravado não foram anexadas aos autos do Pedido de Censura, pese as 
disposições do artigo 6º da Lei Nº 9.296/96, nem ao expediente do presente caso. Diante 
disso, o Tribunal considera razoável outorgar valor probatório aos indícios que surgem do 
expediente. Tendo em conta, portanto, a duração do monitoramento telefônico e o papel 
desempenhado nas organizações por Delfino José Becker e Pedro Alves Cabral, os quais 
na época dos fatos eram membro da COANA e presidente da ADECON, respectivamente, 
existe uma alta probabilidade de que suas comunicações tenham sido interceptadas. 
Desse modo, ainda que não se possa demonstrar com inteira certeza e em forma direta a 
interceptação, a Corte conclui que também houve interferência na vida privada de Delfino 
José Becker e Pedro Alves Cabral. 

129. Como as conversas telefônicas das supostas vítimas eram de caráter privado e tais 
pessoas não consentiram seu conhecimento por terceiros, sua interceptação por parte de 
agentes do Estado causou uma ingerência em suas vidas privadas. Portanto, a Corte deve 
examinar se tal ingerência resulta arbitrária ou abusiva nos termos do artigo 11.2 da 
Convenção ou se é compatível com o referido tratado. Conforme já se afirmou, para que 
esteja conforme com a Convenção Americana uma ingerência deve cumprir com os 
seguintes requisitos: a) estar prevista em lei, b) perseguir um fim legítimo e c) ser idônea, 
necessária e proporcional. Em consequência, a falta de algum desses requisitos implica 
que a ingerência seja contrária à Convenção. 
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Legalidade da ingerência 

130. O primeiro passo para avaliar se a afetação de um direito na Convenção Americana 
é permitida por tal tratado consiste em examinar se a medida questionada cumpre com o 
requisito de legalidade. Isso significa que as condições e circunstâncias gerais conforme 
as quais se autoriza uma restrição ao exercício de um determinado direito humano devem 
estar claramente estabelecidas em lei. A norma que estabelece a restrição deve ser uma 
lei em sentido formal e material. 

131. Quanto à interceptação telefônica, considerando que pode representar uma séria 
interferência na vida privada, tal medida deve estar fundamentada em lei, que deve ser 
precisa e indicar regras claras e detalhadas sobre a matéria, tais como as circunstâncias 
nas quais essa medida pode ser adotada; as pessoas autorizadas a solicitá-la, ordená-la 
e executá-la; o procedimento a seguir, entre outros elementos. 

132. A Constituição brasileira prevê em seu artigo 5º, inciso XII, que o sigilo das 
comunicações telefônicas é inviolável, exceto nas hipóteses e na forma previstas em lei 
para fins de investigação criminal ou de instrução em uma ação penal. O dispositivo 
constitucional encontra-se regulamentado na legislação ordinária por meio da Lei Nº 
9.296/96. Esta prevê que a interceptação telefônica poderá ser solicitada pela autoridade 
policial na investigação criminal ou pelo Ministério Público na investigação criminal ou na 
instrução penal. Ademais, o juiz poderá autorizar a medida de ofício. Em qualquer das 
situações anteriores, deve-se demonstrar indícios razoáveis de autoria e participação na 
infração penal da pessoa sujeita à medida, e que a prova não pode ser obtida por outros 
meios. O procedimento de interceptação está sob controle judicial. O juiz que a autorize 
deve fundamentar devidamente sua resolução; assinalar a forma e prazo máximo da 
diligência, que é de 15 dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que se 
determine que esse meio de prova é indispensável; e comunicar a ordem ao Ministério 
Público, que poderá acompanhar sua execução. Esses elementos permitem à Corte 
estimar que, em geral, essa lei resulta conforme à Convenção. Portanto, a Corte passará 
a analisar se o procedimento de interceptação telefônica objeto do presente caso se 
sujeitou a essa norma e cumpriu assim o requisito de legalidade. 

Propósito da solicitação de interceptação telefônica e trâmite dos autos - Artigos 1º e 8º 
da Lei Nº 9.296/96128 

133. De acordo com o artigo 1º da Lei Nº 9.296/96, a interceptação telefônica deve ter o 
propósito de investigar criminalmente ou de instruir um processo penal. No presente caso, 
apesar de indicar a necessidade de investigar supostas práticas delitivas, quais sejam, o 
homicídio de Eduardo Aghinoni e o desvio de recursos públicos, a solicitação do major 
Neves não foi apresentada no marco de um procedimento investigativo que tivesse por 
objeto a verificação dos fatos. O pedido de interceptação sequer mencionou os autos da 
investigação do homicídio que se encontrava a cargo da polícia civil de Querência do Norte, 
cujo delegado de polícia não teria sido notificado a respeito. Outrossim, tampouco consta 
que na época dos fatos existisse uma investigação pelo suposto desvio de recursos 
públicos por parte dos dirigentes da COANA e da ADECON. Quanto ao pedido do sargento 
Silva, este não apontou o propósito das interceptações pretendidas nem sua vinculação 
com uma investigação ou processo penal. Desse modo, em detrimento do artigo 8º da Lei 
Nº 9.296/96, o Pedido de Censura foi uma diligência isolada e não tramitou em autos 
anexos a um procedimento de investigação ou processo criminal iniciados anteriormente. 
Portanto, ambas as solicitações descumpriram com o disposto nos artigos supracitados. 
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Motivos que fundamentam a solicitação de interceptação telefônica - Artigos 2º e 4º da 
Lei Nº 9.296/96130 

134. Os pedidos de interceptação, bem como as decisões que os concederam, não 
expuseram quais eram os indícios razoáveis de autoria ou de participação dos membros 
da COANA e da ADECON nas infrações penais supostamente investigadas; os meios que 
seriam empregados para realizar a interceptação solicitada; nem, de forma clara, os fatos 
objeto da investigação. Tampouco demonstraram que o meio empregado era o único 
viável para obter tal prova. Em consequência, não foram observados os artigos 2º e 4º 
da Lei Nº 9.296/96. 

Autoridades competentes para requerer a interceptação telefônica - Artigo 3º da Lei Nº 
9.296/96131 

135. Quanto às pessoas competentes para solicitar a interceptação telefônica, o artigo 3º 
da Lei Nº 9.296/96 estabelece que a autoridade policial poderá fazê-lo no marco da 
investigação criminal. A esse respeito, a perita Maria Thereza Rocha de Assis Moura 
assinalou que quando a Lei Nº 9.296/96 entrou em vigor havia “uma divergência sobre a 
que polícia caberia, eventualmente, fazer esse pedido, [e] se a palavra autoridade policial 
significa[va] apenas a polícia civil ou também a polícia militar”. Contudo, a perita afirmou 
que “t[omando-se] em conta a existência de uma investigação em curso, facilmente [se 
poderá] saber a quem caberá esse pedido. Se essa investigação estiver a cargo da polícia 
civil, normalmente a autoridade policial é o delegado de polícia [ou] o Secretário da 
Segurança Pública”132. Por sua vez, o perito Luiz Flávio Gomes expressou que “essa 
autoridade policial pode ser militar, na hipótese de investigação militar”. 

136. Nesse sentido, a Corte ressalta que, à luz do artigo 144 da Constituição, a 
investigação dos fatos delitivos indicados no pedido de interceptação, por sua natureza 
comum, competia exclusivamente à polícia civil. Portanto, as únicas autoridades policiais 
legitimadas para solicitar a interceptação das linhas telefônicas da COANA e da ADECON 
eram o delegado de polícia a cargo da investigação ou o secretário de segurança, em 
substituição ao primeiro. No presente caso, apesar de o ex-secretário Cândido Martins ter 
avalizado o pedido formulado pelo coronel Kretschmer, este e sua autorização foram 
juntados aos autos do Pedido de Censura depois que a medida havia sido concluída, 
anexados ao relatório policial de entrega das fitas gravadas. Dessa maneira, a Vara de 
Loanda não se manifestou sobre o mesmo. Ao contrário, a juíza Khater emitiu suas 
autorizações com base nos pedidos apresentados pelo major Neves e pelo sargento Silva, 
ambos policiais militares, em cujo texto escreveu a simples anotação de que havia 
apreciado tais pedidos e os concedia. 

137. Além disso, apesar de a interceptação telefônica poder ser determinada de ofício pela 
magistrada, suas decisões expressam que, ao ordená-la, a juíza atuou autorizando as 
solicitações dos policiais militares, e não por iniciativa própria. Ante o exposto, não se 
observou o artigo 3º da Lei Nº 9.296/96. 

Fundamentação da ordem de interceptação telefônica e prazo máximo da diligência - 
Artigo 5º da Lei Nº 9.296/96135 

138. O artigo 5º da Lei Nº 9.296/96 prevê que a decisão que autoriza a interceptação 
telefônica será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a forma de 
execução da diligência. 

139. Em ocasiões anteriores, ao analisar as garantias judiciais, o Tribunal ressaltou que 
as decisões adotadas pelos órgãos internos que possam afetar direitos humanos, devem 
estar devidamente motivadas e fundamentadas, caso contrário, seriam decisões 
arbitrárias. As decisões devem expor, através de uma argumentação racional, os motivos 
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nos quais se fundamentam, considerando as alegações e o acervo probatório aportado 
aos autos. O dever de motivar não exige uma resposta detalhada a cada argumento 
constante nas petições, podendo variar de acordo com a natureza de cada decisão. Cabe 
analisar em cada caso se essa garantia foi observada. Nos procedimentos cuja natureza 
jurídica exija que a decisão seja emitida sem a oitiva da outra parte, a motivação e a 
fundamentação devem demonstrar que foram ponderados todos os requisitos legais e 
demais elementos que justifiquem a concessão ou a negativa da medida. Desse modo, o 
livre convencimento do juiz deve ser exercido respeitando-se as garantias adequadas e 
efetivas contra possíveis ilegalidades e arbitrariedades no procedimento em questão. 

140. Em detrimento do anterior, a juíza Khater autorizou as interceptações telefônicas 
com uma mera anotação de que havia recebido e visto os pedidos e os concedia, “R. e A. 
Defiro. Oficie-se”. A magistrada não expôs em sua decisão a análise dos requisitos legais 
nem os elementos que a motivaram a conceder a medida, nem a forma e o prazo em que 
se realizaria a diligência, a qual implicaria a restrição de um direito fundamental das 
supostas vítimas em descumprimento ao artigo 5º da Lei Nº 9.296/96. 

141. Quanto à duração das medidas autorizadas, a Corte constata que as interceptações 
iniciaram a partir da segunda ordem judicial, a qual atendia o pedido de interceptação 
telefônica apresentada pelo sargento Silva em 12 de maio de 1999. Essa última ampliava 
o objeto do pedido de interceptação datado de 3 de maio de 1999, solicitando que se 
incluísse na diligência também a linha telefônica da ADECON. Desse modo, conforme 
explicado pelo próprio Estado, “a primeira autorização judicial [de 5 de maio de 1999), 
não chegou sequer a surtir efeito, pois foi absorvida pela segunda autorização, concedida 
no pedido feito pelo [sargento Silva]”. Ante isso, a primeira fase das interceptações, 
concernentes às duas linhas telefônicas, se desenvolveu durante treze dias, entre 14 e 26 
de maio de 1999, baseada na segunda autorização judicial já mencionada. A seguinte 
etapa de interceptações se deu por um período de vinte e dois dias, entre 9 e 30 de junho 
de 1999, em contrariedade ao artigo 5º da Lei Nº 9.296/96, o qual determina que a 
medida não poderá exceder ao prazo de 15 dias, podendo ser renovado por igual período 
de tempo, quando se comprove que a prova é indispensável. Nesse contexto, a Corte 
ressalta que não consta no procedimento do Pedido de Censura requerimento nem 
autorização para prorrogar as interceptações telefônicas. Ao contrário, em 25 de maio de 
1999, o major Neves requereu à Vara de Loanda o término das interceptações, o que foi 
autorizado pela juíza Khater na mesma data. Em consequência, o segundo período de 
interceptação foi executado sem a autorização do juiz competente, violando o artigo 1º 
da Lei Nº 9.296/96. Mais ainda, essa prática poderia ser considerada delitiva à luz do 
artigo 10 de tal lei, o qual dispõe que “constitui crime realizar interceptação de 
comunicações telefônicas […] sem autorização judicial ou com objetivos não autorizados 
em lei”. 

Notificação do Ministério Público e transcrição das fitas - Artigo 6º da Lei Nº 9.296/96139 

142. O artigo 6º da Lei No 9.296/96 estabelece que, depois da concessão do pedido, a 
autoridade policial conduzirá os procedimentos de interceptação e comunicará a ordem da 
medida ao Ministério Público, que poderá acompanhar sua realização. O Tribunal observa 
que, a despeito do anterior, as ordens de interceptação não foram notificadas ao Ministério 
Público, que só recebeu os autos do Pedido de Censura em 30 de maio de 2000, ou seja, 
mais de um ano depois que as ordens haviam sido emitidas e onze meses depois que as 
interceptações telefônicas haviam cessado. 

143. Adicionalmente, o artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei ora analisada determina que se a 
diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, será determinada sua 
transcrição. Conforme anteriormente exposto, as transcrições do material gravado não 
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foram aportadas aos autos do Pedido de Censura. Dessa feita, no presente caso não se 
observou o estabelecido no artigo 6º da Lei Nº 9.296/96. 

Destruição das fitas gravadas - Artigo 9º da Lei Nº 9.296/96140 

144. Conforme estabelecido no artigo 9º da Lei Nº 9.296/96, a gravação que não interesse 
como prova no inquérito ou no processo penal deve ser inutilizada mediante decisão 
judicial, em virtude de requerimento do Ministério Público ou da parte interessada. 

145. Quanto à alegação sobre a negativa do Poder Judiciário de destruir as fitas 
magnetofônicas obtidas através do monitoramento ilegal, o Tribunal adverte que a 
destruição das mesmas não forma parte da matéria sob análise neste caso e que as 
mesmas foram incineradas em 23 de novembro de 2002 por ordem da juíza Khater, depois 
da solicitação do Ministério Público nos autos do Pedido de Censura. O Tribunal, portanto, 
não analisará tal argumento. 

146. A Corte conclui que as interceptações e gravações das conversas telefônicas objeto 
deste caso não observaram os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 8º da Lei Nº 9.296/96 e, 
por isso, não estavam fundadas em lei. Em consequência, ao descumprir o requisito de 
legalidade, não resulta necessário continuar com a análise quanto à finalidade e à 
necessidade da interceptação. Com base no anterior, a Corte conclui que o Estado violou 
o direito à vida privada, reconhecido no artigo 11 da Convenção Americana, em relação 
com a obrigação consagrada no artigo 1.1 do mesmo tratado em prejuízo de Arlei José 
Escher, Dalton Luciano de Vargas, Delfino José Becker, Pedro Alves Cabral e Celso 
Aghinoni. 

Vida privada, honra e reputação, e divulgação de conversas telefônicas 

150. A Corte observa que trechos das gravações obtidas por meio das interceptações 
telefônicas foram exibidos em 7 de junho de 1999 no noticiário Jornal Nacional. Não existiu 
uma investigação pela entrega à rede de televisão do material probatório que se 
encontrava sob custódia estatal e protegido pelo segredo de justiça, e que serviu de base 
para a reportagem mencionada. Ante a ausência de investigação por parte do Estado para 
determinar o ocorrido, a informação ilegitimamente entregue e os agentes estatais 
responsáveis, não se pode determinar com exatidão o conteúdo do material levado ao 
conhecimento de terceiros, nesse caso, das pessoas que decidiram publicar e que 
elaboraram tal notícia no canal de televisão. 

151. Consoante exposto, em casos como o presente a defesa do Estado não pode basear-
se na impossibilidade do demandante de juntar provas aos autos, quando é o Estado que 
tem o controle dos meios para esclarecer os fatos sucedidos. Apesar da falta de 
investigação dos fatos relativos a essa divulgação, o Tribunal observa que o major Neves 
menciona no relatório sobre as interceptações, apresentado à Vara de Loanda que um 
policial militar “repassou criminosamente fitas de vídeo-cassetes e áudio-cassetes, 
material de prova, à imprensa e/ou outras pessoas”. Ainda, as declarações do coronel 
Kretschmer e do ex-secretário de segurança, no marco da ação penal promovida contra 
esse último, coincidem que as fitas estavam sob a custódia da Polícia Militar e que se dizia 
que teriam sido entregues à imprensa pelo funcionário indicado pelo major Neves no seu 
relatório. 

152. Contudo, embora não conte com todos os elementos para determinar quais 
conversas foram divulgadas nessa primeira ocasião nem quem eram seus interlocutores 
pela falta de investigação referida, a Corte nota que através do mesmo Pedido de Censura 
foram interceptadas conversas das vítimas que não foram publicadas e as conversas 
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divulgadas no noticiário. Por isso, o Tribunal considera altamente provável e razoável 
supor que o material de áudio entregue à rede de televisão contivesse a gravação de 
conversas telefônicas das vítimas. Dessa forma, estas sofreram uma ingerência em suas 
vidas privadas. 

153. Quanto à divulgação das conversas telefônicas pelo ex-secretário de segurança, a 
decisão emitida no marco da ação penal asseverou que “[a] divulgação dos dados colhidos 
com a escuta telefônica [...] não foi feita durante a entrevista coletiva convocada pelo 
[referido agente], que se viu no dever de esclarecer os fatos anteriormente divulgados”. 
Desse modo, o Tribunal de Justiça concluiu que o ex-secretário de segurança “não quebrou 
o sigilo de dados obtidos pela interceptação telefônica, vez que […] já haviam sido 
divulgados no dia anterior em rede de televisão”. A Corte ressalta que, nos autos da ação 
penal não constam, elementos que determinem o conteúdo da reportagem exibida no 
Jornal Nacional em 7 de junho de 1999. O que se demonstra nesse processo é que a rede 
de televisão divulgou alguns trechos das conversas gravadas, sem que estes, ou seus 
interlocutores, tenham sido identificados no procedimento criminal ou ante o Sistema 
Interamericano. Por essas omissões, a Corte não pode comparar a informação transmitida 
pelo noticiário e aquela divulgada pelo ex-secretário de segurança durante a coletiva de 
imprensa. 

156. [...] a Corte conclui que o ex-secretário de segurança não se limitou a comentar as 
matérias apresentadas anteriormente no noticiário. O senhor Cândido Martins levou ao 
conhecimento de outras pessoas trechos das gravações, com base nos quais foram 
elaborados diversos materiais para a imprensa escrita e televisiva; inclusive, também 
poderia ter divulgado novos fragmentos das gravações, conforme declarado pelos 
jornalistas. A Corte destaca que em nenhum momento se alegou ou provou que tal 
divulgação tenha ocorrido com autorização judicial ou que o objetivo dessa divulgação 
estivesse autorizado em lei, conforme requerido pelo artigo 10 da Lei Nº 9.296/96 para a 
quebra de segredo de justiça. 

157. A Corte considera que nesse segundo momento, do mesmo modo que na divulgação 
de 7 de junho de 1999, houve ingerência na vida privada, na honra e na reputação das 
vítimas. Embora suas conversas especificamente não tenham sido reproduzidas pela 
imprensa, as informações divulgadas pelo Estado no presente caso aludiam às atividades 
das organizações administradas ou integradas pelas vítimas, cujos nomes puderam ser 
negativamente relacionados com a prática de atividades delitivas. 

158. Ante o exposto, a Corte considera que as conversas telefônicas das vítimas e as 
conversas relacionadas com as organizações que elas integravam eram de caráter privado 
e nenhum dos interlocutores consentiu que fossem conhecidas por terceiros. Assim, a 
divulgação de conversas telefônicas que se encontravam sob segredo de justiça, por 
agentes do Estado, implicou uma ingerência na vida privada, honra e reputação das 
vítimas. A Corte deve examinar se tal ingerência resulta compatível com os termos do 
artigo 11.2 da Convenção. 

159. Para avaliar se a ingerência na vida privada, honra e reputação das vítimas é 
permitida de acordo com a Convenção Americana, a Corte examinará inicialmente se a 
divulgação das conversas gravadas cumpre com o requisito de legalidade, nos termos 
expostos anteriormente. 

Legalidade da ingerência 

160. A Constituição brasileira consagra o direito à inviolabilidade do sigilo das 
comunicações telefônicas, salvo nas situações definidas na Lei Nº 9.296/96. Esta 
determina em seu artigo 8° que no procedimento de interceptação telefônica, de qualquer 
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natureza, deve ser preservado “o sigilo das diligências, gravações e transcrições 
respectivas”. Mais ainda, o artigo 10 da referida lei tipifica como crime o ato de “quebrar 
segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com objetivos não autorizados em lei”. 

161. No presente caso, o material obtido através da interceptação ilegal, o qual se 
encontrava sob custódia do Estado e protegido por segredo de justiça, foi levado a 
conhecimento de terceiros, alheios ao Pedido de Censura, em duas ocasiões: i) por meio 
do agente não identificado que entregou à Rede Globo de Televisão as fitas nas quais se 
baseou a reportagem exibida em 7 de junho de 1999, e ii) através do ex-secretário de 
segurança, que entregou partes transcritas das gravações aos jornalistas presentes na 
coletiva de imprensa de 8 de junho de 1999 e os fez escutar fragmentos de áudio das fitas 
gravadas. 

162. No tocante à primeira divulgação, o Estado não apresentou uma explicação 
satisfatória sobre como conversas privadas interceptadas e gravadas no curso de uma 
investigação penal, protegidas pela figura do segredo de justiça, culminaram em um meio 
de imprensa. A entrega do material à rede de televisão foi contrária aos artigos 1º, 8º e 
10 da Lei Nº 9.296/96. Em termos gerais, a Corte considera que manter sigilo quanto às 
conversas telefônicas interceptadas durante uma investigação penal é um dever estatal: 
a) necessário para proteger a vida privada das pessoas sujeitas a uma medida de tal 
natureza; b) pertinente para os efeitos da própria investigação; e c) fundamental para a 
adequada administração da justiça. No presente caso, tratava-se de informação que 
deveria permanecer apenas em conhecimento de um reduzido número de funcionários 
policiais e judiciais e o Estado falhou em sua obrigação de mantê-la sob o devido 
resguardo. 

163. Quanto à divulgação por parte do ex-secretário de segurança, ao apresentar um 
resumo fático dos eventos, sua conduta poderia ter a finalidade de informar à população 
um assunto de interesse geral; no entanto, na referida coletiva de imprensa expôs o áudio 
das gravações a outras pessoas e distribuiu fragmentos impressos das conversas sem que 
estivesse autorizado por lei ou por ordem judicial como exigido pela Lei Nº 9.296/96. 

164. Em consequência, a Corte considera que, ao divulgar as conversas privadas que se 
encontravam sob segredo de justiça, sem respeitar os requisitos legais, o Estado violou 
os direitos à vida privada, à honra e à reputação, reconhecidos nos artigos 11.1 e 11.2 da 
Convenção Americana, conexo com a obrigação de respeito consagrada no artigo 1.1 do 
mesmo tratado, em prejuízo de Arlei José Escher, Dalton Luciano de Vargas, Delfino José 
Becker, Pedro Alves Cabral e Celso Aghinoni. [...] 
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XIII. DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

196. A Corte estabeleceu que, de acordo com a proteção que outorga a Convenção 
Americana, o direito à liberdade de pensamento e de expressão compreende “não apenas 
o direito e a liberdade de expressar seu próprio pensamento, mas também o direito e a 
liberdade de buscar, receber e divulgar informações e ideias de toda índole”. Assim como 
a Convenção Americana, outros instrumentos internacionais de direitos humanos, tais 
como a Declaração Universal de Direitos Humanos e o Pacto Internacional de Direitos Civis 
e Políticos, estabelecem um direito positivo a buscar e a receber informação.  

197. O Tribunal também estabeleceu que o artigo 13 da Convenção, ao estipular 
expressamente os direitos a buscar e a receber informações, protege o direito de toda 
pessoa de solicitar o acesso à informação sob o controle do Estado, com as exceções 
permitidas sob o regime de restrições da Convenção. Consequentemente, esse artigo 
ampara o direito das pessoas de receber essa informação e a obrigação positiva do Estado 
de fornecê-la, de maneira que a pessoa possa ter acesso e conhecer essa informação ou 
receber uma resposta fundamentada quando, por algum motivo permitido pela 
Convenção, o Estado possa limitar o acesso à ela para o caso concreto. Essa informação 
deve ser fornecida, sem necessidade de comprovar um interesse direto para sua obtenção 
ou uma afetação pessoal, salvo nos casos em que se aplique uma legítima restrição. A 
entrega dessa informação a uma pessoa pode permitir, por outro lado, que a informação 
circule na sociedade, de maneira que se possa conhecê-la, aceder a ela e valorá-la. Dessa 
forma, o direito à liberdade de pensamento e de expressão contempla a proteção do direito 
de acesso à informação sob o controle do Estado, o qual também contém, de maneira 
clara, as duas dimensões, individual e social, do direito à liberdade de pensamento e de 
expressão, as quais devem ser garantidas pelo Estado de forma simultânea.  

198. A esse respeito, a Corte destacou a existência de um consenso regional dos Estados 
que integram a Organização dos Estados Americanos sobre a importância do acesso à 
informação pública. A necessidade de proteção do direito de acesso à informação pública 
foi objeto de resoluções específicas emitidas pela Assembleia Geral da OEA, que “inst[ou] 
os Estados membros a que respeitem e façam respeitar o acesso de todas as pessoas à 
informação pública e [a] promover a adoção de disposições legislativas e de outro caráter 
que forem necessárias para assegurar seu reconhecimento e aplicação efetiva”. Do mesmo 
modo, esta Assembleia Geral, em diversas resoluções, considerou que o acesso à 
informação pública é um requisito indispensável para o funcionamento mesmo da 
democracia, uma maior transparência e uma boa gestão pública, e que, em um sistema 
democrático representativo e participativo, a cidadania exerce seus direitos 
constitucionais através de uma ampla liberdade de expressão e de um livre acesso à 
informação.  

199. Por outro lado, a Corte Interamericana determinou que, em uma sociedade 
democrática, é indispensável que as autoridades estatais sejam regidas pelo princípio de 
máxima divulgação, que estabelece a presunção de que toda informação é acessível, 
sujeita a um sistema restrito de exceções.  
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200. Adicionalmente, este Tribunal também determinou que toda pessoa, inclusive os 
familiares das vítimas de graves violações de direitos humanos, tem o direito de conhecer 
a verdade. Por conseguinte, os familiares das vítimas e a sociedade devem ser informados 
de todo o ocorrido com relação a essas violações. De igual maneira, o direito a conhecer 
a verdade também foi reconhecido em diversos instrumentos das Nações Unidas e pela 
Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos.  

201. Por sua parte, a Corte Interamericana considerou o conteúdo do direito a conhecer 
a verdade em sua jurisprudência, em especial em casos de desaparecimento forçado. 
Desde o Caso Velásquez Rodríguez, o Tribunal afirmou a existência de um “direito dos 
familiares da vítima de conhecer qual foi seu destino e, se for o caso, onde se encontram 
seus restos”. A Corte reconheceu que o direito dos familiares de vítimas de graves 
violações de direitos humanos de conhecer a verdade está compreendido no direito de 
acesso à justiça. A Corte também considerou a obrigação de investigar como uma forma 
de reparação, ante a necessidade de remediar a violação do direito de conhecer a verdade 
no caso concreto. De igual modo, no presente caso, o direito a conhecer a verdade se 
relaciona com a Ação Ordinária interposta pelos familiares, a qual se vincula com o acesso 
à justiça e com o direito a buscar e receber informação previsto no artigo 13 da Convenção 
Americana. 

202. Finalmente, o Tribunal também estabeleceu que, em casos de violações de direitos 
humanos, as autoridades estatais não se podem amparar em mecanismos como o segredo 
de Estado ou a confidencialidade da informação, ou em razões de interesse público ou 
segurança nacional, para deixar de aportar a informação requerida pelas autoridades 
judiciais ou administrativas encarregadas da investigação ou processos pendentes. Do 
mesmo modo, quando se trata da investigação de um fato punível, a decisão de qualificar 
como sigilosa a informação e de negar sua entrega, jamais pode depender exclusivamente 
de um órgão estatal a cujos membros seja atribuída a prática do ato ilícito. Outrossim, 
tampouco pode ficar sujeita à sua discricionariedade a decisão final sobre a existência da 
documentação solicitada. 

Ação Ordinária nº 82.0024682-5 

210. Da informação anterior, desprende-se que, em que pese o Estado ter alegado a 
implantação dos mecanismos estabelecidos na Lei nº 9.140/95, através dos quais, inter 
alia, haviam sido declarados mortos os desaparecidos na época da Guerrilha e havia 
iniciado a busca de seus restos, o certo é que essas atuações não atendiam aos 
requerimentos judiciais que lhe haviam sido formulados no marco da Ação Ordinária. Do 
mesmo modo, a Advocacia da União manifestou, durante o procedimento, a falta de prova 
sobre a existência de informação sobre a Guerrilha do Araguaia, como justificativa de sua 
impossibilidade de cumprir o solicitado, apesar de que, em 2009, aportou numerosa 
documentação obtida de diversas fontes em diferentes períodos. Chama a atenção do 
Tribunal que o Estado não tivesse procedido à entrega de toda a informação sob sua tutela 
quando lhe foi solicitada dentro do procedimento da Ação Ordinária, máxime quando a 
Primeira Vara Federal lhe havia indicado que o objeto de tal ação não podia ser alcançado 
com as atividades realizadas pelo Estado, em aplicação da referida Lei, já que estava em 
jogo, entre outros, o direito dos familiares das vítimas de aceder à informação. No mesmo 
sentido, a Corte destaca que, tendo o Estado indicado que, através da Comissão Especial, 
haviam sido coletados documentos e informações sobre a Guerrilha do Araguaia, não 
entregou informação ao Juiz da Ação Ordinária senão em 2009. 

211. A critério deste Tribunal, o Estado não pode amparar-se na falta de prova da 
existência dos documentos solicitados. Ao contrário, deve fundamentar a negativa a 
prestar a informação, demonstrando que adotou todas as medidas a seu alcance para 
comprovar que, efetivamente, a informação solicitada não existia. É essencial que, para 
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garantir o direito à informação, os poderes públicos atuem de boa-fé e realizem 
diligentemente as ações necessárias para assegurar a efetividade desse direito, 
especialmente quando se trata de conhecer a verdade do ocorrido, em casos de violações 
graves de direitos humanos, como os desaparecimentos forçados e a execução 
extrajudicial do presente caso. Alegar, ante um procedimento judicial, como o aqui 
analisado, a falta de prova sobre a existência de certa informação, sem haver indicado ao 
menos quais foram as diligências realizadas para confirmar ou não sua existência, 
possibilita a atuação discricionária e arbitrária do Estado de facilitar ou não determinada 
informação, gerando com isso insegurança jurídica a respeito do exercício desse direito. 
Cabe destacar que a Primeira Vara Federal ordenou à União, em 30 de junho de 2003, a 
entrega dos documentos em um prazo de 120 dias. Apesar disso, passaram-se seis anos, 
durante os quais a União interpôs vários recursos até que esta entrega se fez efetiva, o 
que resultou na vulnerabilidade dos familiares das vítimas e afetou seu direito de receber 
informação e de conhecer a verdade sobre o ocorrido. 

212. Com fundamento nas considerações precedentes, a Corte conclui que o Estado violou 
o direito a buscar e a receber informação consagrado no artigo 13 da Convenção 
Americana, em relação com os artigos 1.1, 8.1 e 25 do mesmo instrumento [...]. 

Ação Civil Pública 

214. A respeito da Ação Civil Pública, a Corte observa que a mesma e a Ação Ordinária 
têm por fim a apresentação de toda a informação relativa às operações militares contra a 
Guerrilha do Araguaia. Ambas as ações foram decididas em primeira instância e 
confirmadas por tribunais superiores e, a respeito da Ação Civil Pública, o Estado solicitou 
ao Supremo Tribunal Federal que desestime seu próprio recurso, ficando pendente sua 
decisão. 

215. Embora os objetos dessas ações sejam similares, a sentença de primeira instância 
ditada no procedimento da Ação Civil Pública, e confirmada pelo Tribunal Regional Federal, 
refere-se à exibição reservada de documentos “em uma audiência secreta”, com a 
presença exclusiva de representantes do Ministério Público Federal e do Ministério da 
Defesa, motivo pelo qual não garante o acesso das vítimas a esses documentos. Desse 
modo, mesmo que eventualmente se chegasse a implementar a decisão do juiz de 
primeira instância, seu efeito não atenderia aos requisitos do artigo 13 da Convenção 
Americana. 

216. Adicionalmente, o Tribunal observa que, não obstante a falta de uma decisão final 
sobre a Ação Civil Pública, o ordenado até o momento está materialmente compreendido 
nos pontos resolutivos da sentença da Ação Ordinária, de modo que o objeto da sentença 
da Ação Civil Pública se cumpriria nos autos da Ação Ordinária. Do mesmo modo, trata-
se de uma ação que não podia ser interposta pelas vítimas, razão pela qual o Tribunal 
considera que ela não é adequada para garantir o direito dos familiares a buscar e a 
receber informação. Por este motivo, não fará considerações adicionais a respeito. 

Notificação Judicial 

217. A Notificação Judicial foi apresentada com o objetivo de que as autoridades a quem 
era dirigida procedessem à desclassificação de documentos sigilosos, que interessavam 
aos familiares dos mortos e desaparecidos políticos para conhecer a verdade e localizar 
os restos mortais de seus entes queridos, bem como possibilitar ao Ministério Público 
Federal o acesso a seu conteúdo para promover as medidas que todavia fossem possíveis 
para responsabilizar os violadores de direitos humanos durante a ditadura militar.  
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218. A Corte salienta que, a respeito dessa ação, não conta com informação posterior a 
sua apresentação dentro do acervo probatório. Do mesmo modo, segundo a legislação 
processual civil do Estado, esse tipo de petição se dirige a um juiz com a finalidade de 
“prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar 
qualquer intenção de modo formal […], e requerer que do mesmo se intime a quem de 
direito”. Além de representar a notificação formal de uma pretensão, a Corte não conta 
com elementos suficientes que lhe permita corroborar os efeitos dessa ação, nem mesmo 
se ela gera obrigações de agir às autoridades a quem foi dirigida. Com base no exposto, 
o Tribunal não fará considerações adicionais a esse respeito. 

Prazo da ação judicial 

219. Este Tribunal salientou que o direito de acesso à justiça deve assegurar, em um prazo 
razoável, o direito das supostas vítimas ou de seus familiares a que se faça todo o 
necessário para conhecer a verdade do ocorrido e, se for o caso, sancionar os 
responsáveis. A falta de razoabilidade no prazo de andamento de um processo judicial 
constitui, em princípio, por si mesma, uma violação das garantias judiciais. A esse 
respeito, a Corte considerou quatro elementos para determinar a razoabilidade do prazo: 
a) a complexidade do assunto; b) a atividade processual do interessado; c) a conduta das 
autoridades judiciais, e d) a afetação provocada na situação jurídica da pessoa implicada 
no processo.  

220. A Corte observa que o atraso do andamento e cumprimento da Ação Ordinária não 
pode ser justificado em razão da complexidade do assunto. Com efeito, no presente caso, 
a Ação Ordinária tinha como objeto, no que aqui interessa, o acesso a documentos oficiais 
sobre as operações militares contra a Guerrilha do Araguaia. Quanto ao acesso à 
informação em poder do Estado, o Tribunal considera que não se trata de uma solicitação 
de maior complexidade, cuja resposta pudesse justificar uma ampla dilação. A Ação 
Ordinária foi interposta em 1982 e a sentença de primeira instância foi proferida em 2003, 
ou seja, 21 anos depois. Por outro lado, desde a prolação dessa decisão até que o Estado 
iniciasse seu cumprimento, em 2009, transcorreram seis anos.  

221. Quanto ao segundo dos elementos a serem considerados, a atividade processual dos 
familiares, é evidente que, em nenhum momento, eles tentaram obstruir o processo 
judicial nem muito menos protelar qualquer decisão a respeito; pelo contrário, 
participaram deste processo em diferentes momentos com o propósito de avançar na 
solução do processo judicial. Portanto, os familiares que interpuseram a Ação Ordinária 
em nenhum momento entorpeceram seu andamento. 

222. Com respeito à conduta das autoridades nos procedimentos judiciais, em 10 de 
dezembro de 1998, data em que o Brasil reconheceu a competência do Tribunal, 
encontrava-se pendente de decisão um recurso do Estado, opondo-se a uma determinação 
do juiz de primeira instância para que prestasse informações sobre a Guerrilha do 
Araguaia. Entretanto, logo após uma apelação e outros recursos interpostos pelo Estado, 
os quais foram rejeitados pelos tribunais superiores, a decisão adquiriu força de coisa 
julgada em 9 de outubro de 2007. Os expedientes tardaram mais de sete meses para 
retornar, em maio de 2008, ao juiz de primeira instância a fim de iniciar a execução da 
sentença. Finalmente, apesar dessa decisão firme, a execução da sentença teve início 18 
meses depois, em 12 de março de 2009. Embora a autoridade judicial tenha ordenado a 
entrega de documentação, o Estado Federal requerido não a forneceu, com base em 
distintos argumentos e interpondo numerosos recursos, sendo, finalmente, entregue 
vários anos depois de solicitada. Com efeito, a Corte observa que, durante o trâmite da 
Ação Ordinária, o Estado afirmou, em 1999, que “não havia qualquer mínima prova 
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razoável da existência de um suposto ‘relatório da [G]uerrilha do Araguaia’” e, em abril 
de 2000, o Ministério da Defesa informou sobre a inexistência do referido relatório, apesar 
de que, em julho de 2009, a União apresentou numerosa documentação sobre a Guerrilha 
do Araguaia. 

223. Quanto à afetação provocada pela duração do procedimento na situação jurídica das 
pessoas nele envolvidas, como já o fez em casos anteriores o Tribunal não considera 
necessário analisar este elemento para determinar a razoabilidade ou não do prazo da 
Ação Ordinária interposta no presente caso.  

224. O Tribunal constata que, contado a partir de 10 dezembro de 1998, o lapso de nove 
anos transcorridos até a data em que a Sentença transitou em julgado, em 9 de outubro 
de 2007, e de 11 anos até que se ordenou sua execução, em 12 de março de 2009, 
ultrapassou excessivamente um prazo que pudesse ser considerado razoável. 

225. A Corte Interamericana, por conseguinte, conclui que a Ação Ordinária no presente 
caso excedeu o prazo razoável e, por esse motivo, o Brasil violou os direitos às garantias 
judiciais estabelecidos no artigo 8.1 da Convenção Americana, em relação com o artigo 
13 e 1.1 do mesmo instrumento, em prejuízo das pessoas determinadas [na] Sentença. 

Acesso a informação pública 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

227. Devido à falta de aplicação, no presente caso, de outras leis e decretos referidos pela 
Comissão e pelos representantes na Ação Ordinária interposta pelos familiares, o Tribunal 
não considera necessário realizar uma análise da normativa existente no Brasil sobre o 
direito de acesso à informação. Sem prejuízo do anterior, o Tribunal observa que o Estado 
informou sobre o Projeto de Lei nº 5.228/09, apresentado pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, o qual reformaria substancialmente o marco normativo que 
regulamenta esse direito. Esse projeto estabelece, inter alia, que “não poderá ser negado 
acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos 
fundamentais” e que “as informações ou documentos que versem sobre condutas que 
impliquem violação dos direitos humanos, praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas, não poderão ser objeto de restrição de acesso”. Por sua vez, os 
representantes se pronunciaram positivamente sobre esse projeto, salientando que este 
“é bem-vindo” e que se deve agilizar sua aprovação pelo Congresso Nacional.  

228. A Corte valoriza a iniciativa do Estado de remeter um projeto de lei com a finalidade 
de otimizar e fortalecer o marco normativo do direito à liberdade de pensamento e de 
expressão, estabelecido no artigo 13 da Convenção Americana, em relação com o direito 
de aceder à informação pública em poder do Estado. O Tribunal considera que os Estados, 
para garantir adequadamente o direito de buscar e de receber informação pública sob seu 
controle, devem adotar as medidas necessárias, entre outras, a aprovação de legislação 
cujo conteúdo seja compatível com o artigo 13 da Convenção Americana e com a 
jurisprudência deste Tribunal. Igualmente, esse direito supõe a obrigação do Estado de 
incorporar ao seu ordenamento jurídico um recurso efetivo e idôneo, que possa ser 
exercido pelos cidadãos para resolver eventuais controvérsias.  

229. Isto posto, o direito de aceder à informação pública em poder do Estado não é um 
direito absoluto, podendo estar sujeito a restrições. No entanto, estas devem, em primeiro 
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lugar, estar previamente fixadas por lei – no sentido formal e material –, como meio de 
assegurar que não fiquem ao arbítrio do poder público. Em segundo lugar, as restrições 
estabelecidas por lei devem responder a um objetivo permitido pelo artigo 13.2 da 
Convenção Americana, ou seja, devem ser necessárias para assegurar “o respeito aos 
direitos ou à reputação das demais pessoas” ou “a proteção da segurança nacional, da 
ordem pública, ou da saúde ou da moral públicas”. As limitações que se imponham devem 
ser necessárias em uma sociedade democrática e orientadas a satisfazer um interesse 
público imperativo. Isto implica que, de todas as alternativas, devem ser escolhidas 
aquelas medidas que restrinjam ou interfiram, na menor medida possível, no efetivo 
exercício do direito de buscar e de receber a informação.  

230. Adicionalmente, para garantir o exercício pleno e efetivo desse direito, é necessário 
que a legislação e a gestão estatal sejam regidas pelos princípios de boa-fé e de máxima 
divulgação, de modo que toda a informação em poder do Estado se presuma pública e 
acessível, submetida a um regime limitado de exceções. Igualmente, toda negação de 
informação deve ser motivada e fundamentada, correspondendo ao Estado o ônus da 
prova referente à impossibilidade de revelar a informação e, ante a dúvida ou o vazio 
legal, deve prevalecer o direito de acesso à informação. Por outro lado, a Corte recorda o 
indicado sobre a obrigação das autoridades estatais de não se amparar em mecanismos, 
como o segredo de Estado ou a confidencialidade da informação, em casos de violações 
de direitos humanos. 

231. Igualmente, a Corte destaca a obrigação de garantir a efetividade de um 
procedimento adequado para a tramitação e resolução das solicitações de informação, que 
fixe prazos para resolver e entregar a informação e que se encontre sob a responsabilidade 
de funcionários devidamente capacitados. Finalmente, ante a recusa de acesso a 
determinada informação sob seu controle, o Estado deve garantir que exista um recurso 
judicial simples, rápido e efetivo que permita determinar se houve uma violação do direito 
de acesso à informação e, se for o caso, ordenar ao órgão correspondente proceda à 
entrega da mesma. 

 

XIV. DIREITO À LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO 

Considerações gerais 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

169. O artigo 15 da Convenção Americana consagra o direito de reunião pacífica e sem 
armas. Por sua vez, a liberdade de associação, prevista no artigo 16 do mesmo tratado 
pressupõe o direito de reunião e se caracteriza por habilitar as pessoas para criar ou 
participar de entidades ou organizações com o objetivo de atuar coletivamente na 
consecução dos mais diversos fins, sempre e quando estes sejam legítimos. 
Diferentemente da liberdade de associação, o direito de reunião não implica 
necessariamente a criação de ou participação em entidade ou organização, mas pode 
manifestar-se em uma união esporádica ou congregação para perseguir os mais diversos 
fins, desde que estes sejam pacíficos e conformes à Convenção. Ante o anterior, e 
considerando que os argumentos das partes neste caso versam principalmente sobre 
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possíveis restrições injustificadas do Estado à liberdade de associação de membros da 
COANA e da ADECON, a Corte procederá a analisar exclusivamente se o Estado violou, 
em prejuízo das vítimas, o direito consagrado no artigo 16 da Convenção. 

170. O Tribunal indicou que o artigo 16.1 da Convenção Americana estabelece que aqueles 
que estão sob a jurisdição dos Estados Partes têm o direito de associar-se livremente com 
outras pessoas, sem intervenção das autoridades públicas que limitem ou maculem o 
exercício do referido direito. Trata-se, pois, do direito a agrupar-se com a finalidade de 
buscar a realização comum de um fim lícito, sem pressões ou intromissões que possam 
alterar ou desvirtuar tal finalidade. 

171. Além das obrigações negativas mencionadas, a Corte Interamericana observou que 
da liberdade de associação também derivam obrigações positivas de prevenir os atentados 
contra a mesma, proteger a quem a exerce e investigar as violações a essa liberdade. 
Essas obrigações positivas devem ser adotadas inclusive na esfera de relações entre 
particulares, se o caso assim o requeira. 

172. No presente caso, segundo a Comissão e os representantes, a alegada violação à 
liberdade de associação estaria vinculada ao trabalho de promoção e defesa dos direitos 
humanos no que se refere aos trabalhadores rurais. A esse respeito, como destacou este 
Tribunal, os Estados têm o dever de facilitar os meios necessários para que os defensores 
de direitos humanos realizem livremente suas atividades; de protegê-los quando são 
objeto de ameaças, para evitar os atentados à sua vida e integridade; de abster-se de 
impor obstáculos que dificultem a realização de seu labor, e investigar séria e eficazmente 
as violações cometidas em prejuízo dos mesmos, combatendo a impunidade. (Em sentido 
similar, ver, Caso Nogueira de Carvalho e outro vs. Brasil. Exceções Preliminares e Mérito. 
Sentença de 28 de novembro de 2006. Série C Nº 161, par. 77.) 

173. A Corte destaca que a Convenção Americana reconhece o direito de associar-se 
livremente, e ao mesmo tempo estabelece que o exercício de tal direito pode estar sujeito 
a restrições previstas por lei, que persigam um fim legítimo e que, definitivamente, 
resultem necessárias em uma sociedade democrática. Dessa forma, o sistema 
estabelecido pela Convenção resulta equilibrado e idôneo para harmonizar o exercício do 
direito de associação com a necessidade de prevenir e investigar eventuais condutas que 
o direito interno tipifique como delitivas. 

Ingerência no direito à liberdade de associação 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

174. No presente caso, o Tribunal considerou provado que o Estado interceptou e gravou, 
sem cumprir os requisitos legais, as conversas telefônicas pertencentes a duas 
organizações sociais; não cumpriu sua obrigação de custodiar a informação privada 
interceptada e divulgou-a sem autorização judicial, tudo isso violando o artigo 11 da 
Convenção em relação com o artigo 1.1 da mesma em prejuízo das vítimas, as quais eram 
membros e dirigentes da COANA e da ADECON. Apesar de o Estado ter afirmado que a 
interceptação das comunicações não era contrária à liberdade de associação, pois 
perseguia um fim legítimo – a investigação do delito –, não se evidencia através dos autos 
que as finalidades declaradas pela autoridade policial no seu pedido de interceptação 
telefônica, ou seja, a investigação da morte de um dos integrantes de COANA e os 
supostos desvios de recursos públicos, fossem as que efetivamente se perseguiam. 
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175. Chama a atenção da Corte que o major Neves tenha dito, ao solicitar a cessação da 
interceptação, que “[o] monitoramento realizado até [aquela] data já t[inha] surtido o 
efeito desejado”, sem que isso tenha resultado em avanços nas investigações da morte 
de Eduardo Aghinoni ou do desvio de recursos, o que supostamente motivou a diligência, 
nem em nenhuma outra ação investigativa ou de qualquer outra índole, por parte da 
polícia ou de outras autoridades estatais. Adicionalmente, em seu relatório sobre os 
resultados da interceptação remetido à juíza Khater, o major Neves não incluiu nem se 
referiu a nenhuma conversa relacionada com os fatos alegadamente investigados, mas 
tão somente apontou trechos de conversas que a critério de tal funcionário davam conta 
da existência de um “infiltrado” do MST na Polícia Militar. 

176. Outrossim, o Tribunal adverte que nos resumos das fitas gravadas, nenhum dos 
fragmentos ressaltados pelas autoridades policiais tem relação com o propósito 
investigativo indicado no pedido de interceptação. 

177. Adicionalmente, a Corte observa que inclusive funcionários e organismos do Estado 
expressaram que a solicitação de intervenção não perseguia o fim declarado. Dessa forma, 
nos autos do Pedido de Censura a agente do Ministério Público indicou que a “interceptação 
telefônica não possuiu objetivo determinado[, mas, apenas] visou monitorar as atividades 
do MST, coincidentemente durante o período em que o Governo [do] Paraná determinou 
a desocupação de propriedades rurais [na região]”. Em sentido coincidente, o Relatório 
da Corregedoria da Polícia Civil do Paraná sobre a atuação da Polícia Militar nas 
interceptações telefônicas da COANA e da ADECON expressou que “são fortíssimos os 
indícios de que a interceptação [em referência], embora disfarçado com a carapuça da 
legalidade (em razão da existência da questionável autorização judicial), possuía objetivos 
intrínsecos não autorizados em lei, caracterizando, então, o crime previsto no artigo 10 
da Lei [No. 9.296/96)”. 

178. A Corte nota, portanto, que a ingerência do Estado nas comunicações da COANA e 
da ADECON além de não cumprir com os requisitos legais, não atendeu ao fim 
supostamente legítimo ao qual se propunha, ou seja, a investigação criminal dos delitos 
alegados, e trouxe consigo o monitoramento de ações dos integrantes de tais associações. 

180. A Corte não conta com outros elementos que lhe permitam considerar provadas as 
perseguições nem os danos materiais alegados pelos representantes, tais como a perda 
de ingressos ou de possibilidades de crédito das organizações como consequência dos 
fatos mencionados. Todavia, as declarações das testemunhas antes citadas demonstram 
de maneira consistente que quando essas pessoas tomaram conhecimento da 
interceptação e da divulgação de suas conversas telefônicas, sofreram um temor intenso 
e, por outra parte, a divulgação causou problemas entre os associados e agricultores 
vinculados às organizações COANA e ADECON, além de afetar a imagem dessas entidades. 
Por sua vez, o Estado realizou observações sobre o conteúdo de alguma das declarações 
indicadas, as quais se referem a outros aspectos de tais manifestações. Em consequência, 
o Tribunal considera provado que o monitoramento das comunicações telefônicas das 
associações sem que fossem observados os requisitos da Lei, com fins declarados que não 
se sustentam nos fatos nem na conduta posterior das autoridades policiais e judiciais, e 
sua posterior divulgação causaram temor, conflitos e afetações à imagem e à credibilidade 
das entidades. De tal maneira, alteraram o livre e normal exercício do direito de associação 
dos membros já mencionados da COANA e da ADECON, implicando uma interferência 
contrária à Convenção Americana. Com base no anterior, o Estado violou em prejuízo dos 
senhores Arlei José Escher, Dalton Luciano de Vargas, Delfino José Becker, Pedro Alves 
Cabral e Celso Aghinoni, o direito à liberdade de associação reconhecido no artigo 16 da 
Convenção Americana, em relação com o artigo 1.1 do referido tratado. 
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XV. DIREITOS DA CRIANÇA 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

330. A Corte ressalta que as crianças são titulares dos direitos estabelecidos na Convenção 
Americana, além de contarem com as medidas especiais de proteção contempladas no 
artigo 19 da Convenção, as quais devem ser definidas de acordo com as circunstâncias 
particulares de cada caso concreto. O artigo 19 da Convenção estabelece a obrigação de 
adotar medidas de proteção especial a favor de toda criança em virtude de sua condição 
como tal, a qual irradia seus efeitos na interpretação de todos os demais direitos quando 
o caso se refere a menores de idade. Nesta linha, a Corte considerou que a devida proteção 
dos direitos das crianças, em sua qualidade de sujeitos de direitos, deve levar em 
consideração suas características próprias e a necessidade de propiciar seu 
desenvolvimento, oferecendo-lhes as condições necessárias para que vivam e 
desenvolvam suas aptidões com pleno aproveitamento de suas potencialidades. A fim de 
definir o conteúdo e os alcances das obrigações assumidas pelo Estado quando são 
analisados os direitos das crianças, a Corte recorrerá, como fez em ocasiões anteriores, 
ao corpus iuris internacional de proteção das crianças.  

331. As normas incluídas na Convenção sobre os Direitos da Criança e as Convenções 138 
e 182 da OIT integram corpus iuris na matéria. O artigo 32 da Convenção sobre os Direitos 
da Criança prevê que os Estados Partes reconheçam o direito da criança de estar protegida 
contra a exploração econômica e contra o desempenho de qualquer trabalho que possa 
ser perigoso ou interferir em sua educação, ou que seja nocivo para sua saúde ou para 
seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social. O mesmo preceito afirma 
que os Estados partes fixarão uma idade mínima para trabalhar. Por outra parte, o artigo 
3º da Convenção 138 da OIT afirma que a idade mínima de admissão a qualquer tipo de 
emprego ou trabalho que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que for executado, 
possa prejudicar a saúde, a segurança ou a moral do adolescente não deverá ser inferior 
a 18 anos. No mesmo sentido, a Convenção 182 da OIT prevê que todas as formas de 
escravidão, suas práticas análogas, a servidão por dívidas e a condição de servo, o 
trabalho forçado ou obrigatório, e o trabalho que, por sua natureza ou pelas condições em 
que for realizado, seja suscetível de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das 
crianças, entre outros, são considerados como as piores formas de trabalho infantil.  

332. Nesse sentido, a Corte destaca que as obrigações que o Estado deve adotar para 
eliminar as piores formas de trabalho infantil possuem caráter prioritário e incluem, entre 
outras, elaborar e colocar em prática programas de ação para assegurar o exercício e o 
desfrute pleno de seus direitos. Em concreto, o Estado tem a obrigação de: i) impedir a 
ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil; ii) prestar a assistência direta 
necessária e adequada para retirar as crianças das piores formas de trabalho infantil e 
assegurar sua reabilitação e inserção social; iii) assegurar a todas as crianças que tenham 
sido retiradas das piores formas de trabalho infantil o acesso ao ensino básico gratuito e, 
quando for possível e adequado, à formação profissional; iv) identificar as crianças que 
estejam particularmente expostas a riscos e entrar em contato direto com elas e v) levar 
em consideração a situação particular das meninas.  
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333. Os fatos do presente caso não deixam dúvida de que Antônio Francisco da Silva foi 
submetido às formas de trabalho indicadas anteriormente, pois conforme foi determinado 
supra, foi vítima de escravidão. Portanto, uma vez conhecida a situação concreta de 
violência e escravidão à qual a criança havia sido submetida, e a possibilidade de que 
outras crianças estivessem na mesma condição, bem como a gravidade dos fatos em 
questão, o Estado deveria ter adotado as medidas eficazes para por fim à situação de 
escravidão identificada e para assegurar a reabilitação e inserção social de Antônio 
Francisco da Silva, bem como assegurar seu acesso à educação básica primária e, caso 
fosse possível, à formação profissional. 

Recurso efetivo e os direitos da criança 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

407. [...] a Corte registra que, diante da presença de vítimas que eram menores de idade 
e do conhecimento do Estado sobre esta situação, sua responsabilidade de prover um 
recurso simples e efetivo para a proteção de seus direitos era ainda maior. A Corte já 
indicou que os casos nos quais as vítimas de violações aos direitos humanos são crianças 
se revestem de especial gravidade, pois as crianças são titulares dos direitos estabelecidos 
na Convenção Americana, além de contarem com as medidas especiais de proteção 
contempladas em seu artigo 19, as quais devem ser definidas segundo as circunstâncias 
particulares de cada caso concreto. 

Dever de regulamentar, supervisionar e fiscalizar as condições de trabalho 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

149. Sobre esse assunto, a Corte lembra que o Estado tinha a obrigação de garantir os 
direitos reconhecidos na Convenção Americana, e que isso implicava a adoção das 
medidas necessárias para prevenir eventuais violações. Previamente, determinou-se que 
a fabricação de fogos de artifício é uma atividade perigosa. Nessa medida, no caso 
concreto, o Estado estava obrigado a regulamentar, supervisionar e fiscalizar as condições 
de segurança no trabalho, com o objetivo de prevenir acidentes de trabalho ocasionados 
pela manipulação de substâncias perigosas. 

150. A conclusão acima é reforçada pelos Princípios Orientadores das Nações Unidas sobre 
Empresas e Direitos Humanos, que afirmam que “[e]m cumprimento do seu dever de 
proteger, os Estados devem: a) Fazer cumprir as leis que tenham por objeto ou por efeito 
fazer as empresas respeitarem os direitos humanos e, periodicamente, avaliar a 
adequação dessas leis e suprir eventuais lacunas […]”. 

151. Nesse sentido, o artigo 193 da CLT prevê que são consideradas atividades ou 
operações perigosas, de acordo com a regulamentação aprovada pelo Ministério do 
Trabalho, aquelas que implicam o contato permanente com explosivos em condição de 
risco acentuado, e o artigo 195 dispõe que a caracterização e a classificação da 
insalubridade e da periculosidade, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho, 
serão realizadas mediante inspeção sob a responsabilidade de um médico ou engenheiro 
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registrado no Ministério, sem prejuízo da ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho ou 
da inspeção de ofício desse órgão. 

152. Por outro lado, a Corte constata que a Constituição do Brasil e as leis nacionais sobre 
direitos trabalhistas e sobre direitos das crianças estabeleciam uma proibição absoluta do 
trabalho de menores de 18 anos em atividades perigosas, e que era um fato notório que 
na fábrica de fogos trabalhavam crianças, em alguns casos desde os seis anos. Nesse 
sentido, em virtude do dever de garantia, o Estado tinha a obrigação de tomar as medidas 
necessárias para prevenir eventuais violações dos direitos das crianças, medidas essas 
que implicavam, neste caso concreto, fiscalizar as condições de trabalho e assegurar que 
na fábrica de fogos não trabalhassem menores de idade. 

Proibição do trabalho infantil 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

178. A esse respeito, a Convenção Americana dispõe, no artigo 19, que as crianças têm 
direito a medidas de proteção especiais. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, 
esse mandato impacta a interpretação dos demais direitos reconhecidos na Convenção, 
inclusive o direito ao trabalho, nos termos definidos na seção anterior. Além disso, esta 
Corte entende que o artigo 19 da Convenção estabelece uma obrigação a cargo do Estado 
de respeitar e assegurar os direitos reconhecidos às crianças em outros instrumentos 
internacionais, de modo que, no momento de definir o conteúdo e alcance das obrigações 
do Estado em relação aos direitos das crianças, é necessário recorrer ao corpus iuris 
internacional, em especial à Convenção sobre os Direitos da Criança [...]. 

179. A CDC dispõe, no artigo 32, o direito da criança de ser protegida da exploração 
econômica e de trabalhos perigosos que possam interferir em sua educação ou afetar sua 
saúde ou desenvolvimento. Essa obrigação coincide com o estabelecido no texto da 
Constituição do Brasil que proíbe, no artigo 7º, o trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
dos menores de 18 anos e o trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz. No mesmo sentido, a CLT proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de 18 anos e qualquer trabalho aos menores de 16, salvo na condição de 
aprendiz, entre 14 e 16 anos. Finalmente, além das disposições mencionadas, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente proíbe qualquer trabalho para crianças menores de 14 anos 
e veda o trabalho perigoso, insalubre ou penoso a adolescentes. 

180. Nesse sentido, com base nos critérios enunciados, a Corte constata que, à luz da 
Convenção Americana, a criança tem direito a medidas especiais de proteção. Essas 
medidas, conforme a CDC, incluem a proteção contra trabalhos que possam interferir em 
sua educação ou afetar sua saúde e seu desenvolvimento, como é o caso da fabricação 
de fogos de artifício. Além disso, a Corte entende que, em aplicação do artigo 29.b da 
Convenção Americana e à luz da legislação brasileira, o trabalho noturno, perigoso e 
insalubre de menores de 18 anos estava absolutamente proibido no Brasil na data dos 
fatos. Desse modo, o Estado devia ter tomado todas as medidas a seu alcance para 
garantir que nenhuma criança trabalhasse em ofícios como os desempenhados na fábrica 
de fogos. 
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XVI. DIREITO À PROPRIEDADE 

Propriedade coletiva dos Povos Indígenas 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

115. A Corte recorda que o artigo 21 da Convenção Americana protege o estreito vínculo 
que os povos indígenas mantêm com suas terras bem como com seus recursos naturais e 
com os elementos incorporais que neles se originam. Entre os povos indígenas e tribais 
existe uma tradição comunitária sobre uma forma comunal da propriedade coletiva da 
terra, no sentido de que a posse desta não se centra em um indivíduo, mas no grupo e 
sua comunidade. Essas noções do domínio e da posse sobre as terras não necessariamente 
correspondem à concepção clássica de propriedade, mas a Corte estabeleceu que 
merecem igual proteção do artigo 21 da Convenção Americana. Desconhecer as versões 
específicas do direito ao uso e gozo dos bens, dadas pela cultura, usos, costumes e crenças 
de cada povo, equivaleria a afirmar que só existe uma forma de usar os bens, e deles 
dispor, o que, por sua vez, significaria tornar ilusória a proteção desses coletivos por meio 
dessa disposição. Ao se desconhecer o direito ancestral dos membros das comunidades 
indígenas sobre seus territórios, se poderia afetar outros direitos básicos, como o direito 
à identidade cultural e à própria sobrevivência das comunidades indígenas e seus 
membros.  

116. A jurisprudência desta Corte reconheceu reiteradamente o direito de propriedade dos 
povos indígenas sobre seus territórios tradicionais e o dever de proteção que emana do 
artigo 21 da Convenção Americana, à luz das normas da Convenção 169 da OIT e da 
Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, bem como os 
direitos reconhecidos pelos Estados em suas leis internas ou em outros instrumentos e 
decisões internacionais, constituindo, desse modo, um corpus juris que define as 
obrigações dos Estados Partes na Convenção Americana, em relação à proteção dos 
direitos de propriedade indígena. Portanto, ao analisar o conteúdo e alcance do artigo 21 
da Convenção no presente caso, a Corte levará em conta, à luz das regras gerais de 
interpretação estabelecidas em seu artigo 29.b, e como fez anteriormente, a referida 
inter-relação especial da propriedade coletiva das terras para os povos indígenas, bem 
como as alegadas gestões que o Estado realizou para tornar plenamente efetivos esses 
direitos.  

117. Por outro lado, o Tribunal recorda sua jurisprudência a respeito da propriedade 
comunitária das terras indígenas, segundo a qual se dispõe inter alia que: 1) a posse 
tradicional dos indígenas sobre suas terras tem efeitos equivalentes aos do título de pleno 
domínio concedido pelo Estado; 2) a posse tradicional confere aos indígenas o direito de 
exigir o reconhecimento oficial de propriedade e seu registro; 3) os membros dos povos 
indígenas que, por causas alheias a sua vontade, tenham saído ou perdido a posse de 
suas terras tradicionais mantêm o direito de propriedade sobre elas, apesar da falta de 
título legal, salvo quando as terras tenham sido legitimamente transferidas a terceiros de 
boa-fé; 4) o Estado deve delimitar, demarcar e conceder título coletivo das terras aos 
membros das comunidades indígenas; 5) os membros dos povos indígenas que 
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involuntariamente tenham perdido a posse de suas terras, e estas tenham sido 
trasladadas legitimamente a terceiros de boa-fé, têm o direito de recuperá-las ou a obter 
outras terras de igual extensão e qualidade; 6) o Estado deve garantir a propriedade 
efetiva dos povos indígenas e abster-se de realizar atos que possam levar a que os agentes 
do próprio Estado, ou terceiros que ajam com sua aquiescência ou sua tolerância, afetem 
a existência, o valor, o uso ou o gozo de seu território; 7) o Estado deve garantir o direito 
dos povos indígenas de controlar efetivamente seu território, e dele ser proprietários, sem 
nenhum tipo de interferência externa de terceiros; e 8) o Estado deve garantir o direito 
dos povos indígenas ao controle e uso de seu território e recursos naturais. Com relação 
ao exposto, a Corte afirmou que não se trata de um privilégio de usar a terra, o qual pode 
ser cassado pelo Estado ou superado por direitos à propriedade de terceiros, mas um 
direito dos integrantes de povos indígenas e tribais de obter a titulação de seu território, 
a fim de garantir o uso e gozo permanente dessa terra.  

118. No mesmo sentido, a Corte estabeleceu que a falta de uma delimitação e demarcação 
efetiva pelo Estado dos limites do território sobre os quais existe um direito de propriedade 
coletiva de um povo indígena pode criar um clima de incerteza permanente entre os 
membros dos referidos povos, porquanto não sabem com certeza até onde se estende 
geograficamente seu direito de propriedade coletiva e, consequentemente, desconhecem 
até onde podem usar os respectivos bens, e deles usufruir livremente.  

119. A Corte também estabeleceu que, em atenção ao princípio de segurança jurídica, é 
necessário materializar os direitos territoriais dos povos indígenas mediante a adoção de 
medidas legislativas e administrativas para criar um mecanismo efetivo de delimitação, 
demarcação e titulação, que reconheça esses direitos na prática, considerando que o 
reconhecimento dos direitos de propriedade coletiva indígena deve ser garantido por meio 
da concessão de um título de propriedade formal, ou outra forma similar de 
reconhecimento estatal, que ofereça segurança jurídica à posse indígena da terra frente 
à ação de terceiros ou dos agentes do próprio Estado. Um reconhecimento meramente 
abstrato ou jurídico das terras, territórios ou recursos indígenas carece de sentido caso 
não se estabeleça, delimite e demarque fisicamente a propriedade. Ao mesmo tempo, 
essa demarcação e titulação deve se traduzir no efetivo uso e gozo pacífico da propriedade 
coletiva. 

120. No presente caso, o Tribunal observa que existe uma controvérsia entre as partes 
quanto ao alcance das obrigações internacionais do Brasil. Em especial, tanto a Comissão 
como os representantes alegam um agravo ao direito de propriedade coletiva pela falta 
de segurança jurídica em duas vertentes; por um lado, i) sobre o direito de propriedade 
a respeito do território Xucuru e a falta de eficácia das ações executadas pelo Estado para 
efetuar o registro e titulação do território; e, por outro, ii) sobre a falta de segurança 
jurídica no uso e gozo da propriedade, em decorrência da demora na desintrusão do 
território. Em virtude do exposto, a Corte passará a formular algumas considerações sobre 
o alcance das obrigações decorrentes do dever geral de garantia a respeito do artigo 21 
da Convenção bem como sua relação com a noção de “segurança jurídica”, à luz do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, com o objetivo de determinar se as ações e as 
alegadas omissões do Estado brasileiro comprometem sua responsabilidade internacional 
pelo descumprimento da obrigação geral antes citada bem como pela ineficácia dos 
processos administrativos. 
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Dever de garantir o direito à propriedade coletiva  

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

121. Esta Corte afirmou reiteradamente que o artigo 1.1 da Convenção apresenta duas 
vertentes. Por um lado, se encontra a obrigação (negativa) de respeito, que implica que 
os Estados devem se abster de cometer atos que infrinjam os direitos e as liberdades 
fundamentais reconhecidas pela Convenção; por outro, encontram-se as obrigações 
(positivas) de garantia dos Estados. Essas obrigações implicam o dever dos Estados Partes 
de organizar todo o aparato governamental e, em geral, todas as estruturas mediante as 
quais se manifesta o exercício do poder público, de maneira que sejam capazes de 
assegurar juridicamente o livre e pleno exercício dos direitos humanos. Essas obrigações 
se configuram e devem manifestar-se de diferentes formas, dependendo do direito de que 
se trate. É evidente que, por exemplo, assegurar a igualdade e a não discriminação de 
jure e de facto não exige do Estado os mesmos atos praticados para assegurar o livre uso 
e gozo da propriedade privada ou, como neste caso, da propriedade coletiva das 
populações indígenas.  

122. Muito estreitamente vinculado ao anterior, encontra-se o princípio de segurança 
jurídica. Esse princípio garante, entre outros aspectos, estabilidade nas situações 
jurídicas, e é parte fundamental da confiança do cidadão na institucionalidade 
democrática. Essa confiança é um dos pilares essenciais sobre os quais reside um Estado 
de Direito, desde que se fundamente em uma real e efetiva certeza dos direitos e 
liberdades fundamentais. Este Tribunal coincide com seu par europeu no sentido de que 
esse princípio se encontra implícito em todos os artigos da Convenção. Em contraposição, 
a falta de segurança jurídica pode se originar em aspectos legais e administrativos, ou em 
práticas estatais que reduzam a confiança pública nas instituições (judiciais, legislativas 
ou executivas), ou no gozo dos direitos ou obrigações reconhecidos por meio daquelas, e 
impliquem instabilidade quanto ao exercício dos direitos fundamentais e de situações 
jurídicas em geral.  

123. Desse modo, para esta Corte, a segurança jurídica se vê assegurada – entre outras 
concepções – enquanto exista confiança de que os direitos e liberdades fundamentais 
serão respeitados e garantidos a todas as pessoas sob a jurisdição de um Estado Parte na 
Convenção Americana. Isso, como se explicou, pode se dar por diversos meios, 
dependendo da situação concreta e do direito humano de que se trate.  

124. Para a situação em especial dos povos indígenas, a perita Victoria Tauli-Corpuz, 
Relatora Especial das Nações Unidas para os Direitos dos Povos Indígenas, observou que 
para garantir o uso e o gozo do direito da propriedade coletiva, os Estados devem 
assegurar que não exista interferência externa sobre os territórios tradicionais, ou seja, 
devem eliminar qualquer tipo de interferência sobre o território em questão por meio da 
desintrusão, com o objetivo de que o exercício do direito à propriedade tenha um conteúdo 
tangível e real. No mesmo sentido, manifestou-se no presente processo o perito Carlos 
Frederico Marés de Souza Filho. Um reconhecimento meramente abstrato ou jurídico das 
terras, territórios ou recursos indígenas carece de sentido caso as populações ou povos 
interessados não possam exercer plenamente e de forma pacífica seu direito. A 
desintrusão não só implica a retirada de terceiros de boa-fé ou de pessoas que ocupem 
ilegalmente os territórios demarcados e titulados, mas a garantia de sua posse pacífica, e 
que os bens titulados careçam de vícios ocultos, isto é, que sejam livres de obrigações ou 
gravames em benefício de terceiras pessoas. Caso isso não se verifique, para a Corte é 
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claro que o direito de propriedade coletiva não foi garantido por completo. Assim, a Corte 
considera que os processos administrativos de delimitação, demarcação, titulação e 
desintrusão de territórios indígenas são mecanismos que garantem segurança jurídica e 
proteção a esse direito. 

125. O acima exposto não significa que sempre que estejam em conflito os interesses 
territoriais particulares ou estatais e os interesses territoriais dos membros das 
comunidades indígenas devam prevalecer os últimos sobre os primeiros. Esta Corte já se 
pronunciou sobre as ferramentas jurídicas necessárias para resolver essas situações. A 
Corte reitera sua jurisprudência no sentido de que tanto a propriedade privada dos 
particulares como a propriedade coletiva dos membros das comunidades indígenas 
tenham a proteção convencional que lhes concede o artigo 21 da Convenção Americana. 
Sobre o assunto, a Corte salientou que, quando existam conflitos de interesses nas 
reivindicações indígenas, ou quando o direito à propriedade coletiva indígena e a 
propriedade privada particular entrem em contradição real ou aparente, haverá 
necessidade de avaliar caso a caso a legalidade, a necessidade, a proporcionalidade e a 
consecução de um objetivo legítimo numa sociedade democrática (utilidade pública e 
interesse social), para restringir o direito de propriedade privada, por um lado, ou o direito 
às terras tradicionais, por outro, sem que a limitação a esse último implique a denegação 
de sua subsistência como povo. O conteúdo de cada um desses parâmetros foi definido 
pelo Tribunal em sua jurisprudência (Caso Comunidade Indígena Yakye Axa e adiante).  

126. Essa tarefa compete exclusivamente ao Estado, sem discriminação alguma e levando 
em conta os critérios e circunstâncias anteriormente destacados, entre eles, a relação 
especial que os povos indígenas têm com suas terras. Não obstante isso, a Corte julga 
pertinente fazer uma distinção entre a ponderação de direitos que, às vezes, será 
necessária durante um processo de reconhecimento, demarcação e titulação dos direitos 
territoriais dos povos interessados, e o processo de desintrusão. Este último normalmente 
exigirá que os direitos de propriedade coletiva já tenham sido definidos.  

127. Nesse sentido, a Corte constata que no Brasil a ponderação anteriormente descrita 
não é necessária, atendendo à Constituição Federal e sua interpretação por parte do 
Supremo Tribunal Federal, a qual confere preeminência ao direito à propriedade coletiva 
sobre o direito à propriedade privada, quando se estabelece a posse histórica e os laços 
tradicionais do povo indígena ou tradicional com o território, ou seja, os direitos dos povos 
indígenas ou originários prevalecem frente a terceiros de boa-fé e ocupantes não 
indígenas. Além disso, o Estado afirmou que tem o dever constitucional de proteger as 
terras indígenas.  

128. Também é importante destacar que a titulação de um território indígena no Brasil 
reveste caráter declaratório, e não constitutivo, do direito. Esse ato facilita a proteção do 
território e, por conseguinte, constitui etapa importante de garantia do direito à 
propriedade coletiva. Nas palavras do perito proposto pelo Estado, Carlos Frederico Marés 
de Souza Filho, “quando uma terra é ocupada por um povo indígena, o Poder Público tem 
a obrigação de protegê-la, fazer respeitar seus bens e demarcá-la […] Isso quer dizer que 
a terra não necessita estar demarcada para ser protegida, mas que ela deve ser 
demarcada como obrigação do Estado brasileiro. A demarcação é direito e garantia do 
próprio povo que a ocupa tradicionalmente”. A demarcação, portanto, seria um ato de 
proteção, e não de criação do direito de propriedade coletiva no Brasil, o qual é 
considerado originário dos povos indígenas e tribais.  

129. A controvérsia no presente caso ocorre, portanto, quando se trata de determinar se 
as ações executadas pelo Estado no caso concreto foram efetivas para garantir esse 
reconhecimento de direitos e o impacto que sobre ela teve a demora nos processos. Além 
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disso, a Corte analisará se a demora em resolver as ações judiciais interpostas por 
terceiros não indígenas afetaram a segurança jurídica do direito à propriedade coletiva do 
Povo Indígena Xucuru. 

Agravo à propriedade coletiva 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

150. Com efeito, não é objeto de controvérsia no presente caso a existência do direito do 
povo Xucuru sobre seus territórios tradicionais. Tanto a norma constitucional como o 
próprio Estado, principalmente por intermédio da FUNAI, realizaram grandes esforços, ao 
longo do anos, por proteger e garantir o direito à propriedade coletiva de povos indígenas 
no Brasil. Não obstante isso, o Tribunal identifica três pontos nos quais existe controvérsia 
entre as partes, e que poderiam constituir um agravo ao direito à propriedade coletiva. 
Por um lado, a alegada falta de cumprimento das obrigações positivas para garantir o 
direito de propriedade; por outro lado, a falta de segurança jurídica sobre o uso e gozo 
pacífico dos territórios tradicionais do povo Xucuru, decorrente da falta da desintrusão. 
Também se discute a efetividade dos processos iniciados em âmbito interno para esse 
efeito. Nesse sentido, o Tribunal deve constatar esses aspectos e determinar se isso 
implica uma violação do direito da propriedade coletiva desse povo, nos termos do artigo 
21 da Convenção. 

151. Nesse sentido, o Tribunal considera que, do acervo probatório disponível, se infere 
que o Estado envidou diversos esforços por materializar os direitos do povo Xucuru sobre 
seus territórios tradicionais. A partir de 10 de dezembro de 1998, permaneciam pendentes 
de implementação as duas etapas finais do processo de reconhecimento, demarcação e 
titulação do território, ou seja, a homologação presidencial e o registro da terra indígena 
no Registro de Imóveis. Nenhuma dessas etapas envolvia trabalhos de campo ou 
procedimentos complexos que superassem a decisão política de emissão do Decreto 
Presidencial e seu registro. Conforme se expôs anteriormente, o Tribunal não dispõe de 
informação sobre o processo administrativo de demarcação entre essa data e 30 de abril 
de 2001, momento em que o Presidente da República emitiu o Decreto Presidencial que 
homologou a demarcação do território indígena Xucuru.  

152. Posteriormente ao Decreto Presidencial, a quinta etapa do processo administrativo 
foi suspensa em virtude de uma ação de suscitação de dúvidas interposta por um 
funcionário público do Registro de Imóveis de Pesqueira. Portanto, apenas em novembro 
de 2005 que finalmente se concluiu o processo administrativo de titulação, com o registro 
definitivo do território indígena Xucuru.  

153. Paralelamente ao processo de demarcação, titulação e registro, tiveram lugar o 
procedimento de desintrusão do território e os pagamentos de indenizações por 
benfeitorias de boa-fé. Nesse processo – que teve início em 2001 – foram indenizados 
523 ocupantes não indígenas, de um total de 624 ocupantes cadastrados. Segundo a 
prova disponível, em 2003, a FUNAI teria desembolsado mais de oito milhões de reais 
para atender a essa despesa. No entanto, até a data da emissão da presente Sentença, a 
Corte tem informação de que 45 ex-ocupantes não indígenas não receberam sua 
indenização e seis famílias não indígenas ainda permanecem no território tradicional.  

154. Nesse sentido, a Corte constata que a homologação e registro do território indígena 
Xucuru até o ano 2005, e a lenta e incompleta desintrusão desse território, foram 
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elementos fundamentais que permitiram a presença de ocupantes não indígenas e 
geraram – em parte – tensão e disputas entre indígenas e não indígenas. A Relatora 
Especial Tauli-Corpuz salientou em sua peritagem que um dos impactos negativos 
decorrentes da falta da regularização de territórios indígenas é o padrão de tensão e 
violência que habitualmente surge nessas situações. Essas circunstâncias, segundo seu 
conhecimento, se veem agravadas pelas demoras nos referidos processos.  

155. A esse respeito, o Estado afirmou que a reocupação da maior parte do território pelo 
Povo Indígena Xucuru teve lugar entre 1992 e 2012. No entanto, o Estado não especificou 
em que períodos ou de que forma ocorreu a recuperação de cada parcela. O Estado 
tampouco apresentou prova de qual foi o processo de retirada das 624 ocupações 
cadastradas, ou de como foi esse processo. Por conseguinte, a Corte considera que as 
ações executadas pelo Estado não foram efetivas para garantir o livre gozo do direito de 
propriedade do Povo Indígena Xucuru.  

156. No entender deste Tribunal, embora seja certo que o povo Xucuru contou com o 
reconhecimento formal da propriedade coletiva de seus territórios desde novembro de 
2005, não há hoje segurança jurídica sobre seus direitos à totalidade do território, ou seja, 
os integrantes do povo Xucuru não podem confiar em que todos os direitos vinculados a 
sua propriedade coletiva sejam respeitados e garantidos. 

157. A Corte observa que a ação de reintegração de posse Nº 0002697-
28.1992.4.05.8300 (número original 92.0002697-4), interposta em março de 1992, e a 
ação ordinária Nº 0002246-51.2002.4.05.8300 (número original 2002.83.00.002246-6), 
que solicitava a anulação do processo administrativo de demarcação do território indígena 
Xucuru, com respeito a cinco imóveis, tiveram um impacto direto no direito de propriedade 
coletiva do Povo Indígena Xucuru. Embora ambas as ações judiciais tenham sido 
apresentadas por terceiros não indígenas, é indiscutível que ambos os processos devem 
ser analisados pela Corte, pois tiveram um impacto direto na segurança jurídica da 
titularidade dos direitos sobre o território coletivo.  

158. A ação de reintegração de posse interposta em 1992 somente chegou a uma decisão 
definitiva em 2014, quando adquiriu força de coisa julgada, isto é, 22 anos depois de sua 
interposição e 16 anos depois do reconhecimento da jurisdição da Corte por parte do 
Brasil. Essa ação tem impacto em 300 hectares do território Xucuru e pode ser executada 
a qualquer momento, sem prejuízo da excepcionalíssima ação rescisória apresentada pela 
FUNAI em 2016. Por outro lado, a segunda ação, interposta em 2002, pretendia a anulação 
do processo administrativo e só chegou a uma resolução de mérito em 2012, sendo que 
ainda continuam pendentes recursos ante tribunais superiores.  

159. A respeito desses dois processos, a Corte reconhece que o Estado não tem 
responsabilidade direta pelo fato de terem sido apresentados por terceiros não indígenas. 
Além disso, tem a obrigação de proporcionar um recurso adequado para a determinação 
de direitos, inclusive de terceiros. Não obstante isso, a excessiva demora na tramitação e 
resolução dessas ações provocou um impacto adicional na frágil segurança jurídica do 
povo Xucuru em relação à propriedade de seu território ancestral.  

160. Isto posto, conforme foi estabelecido supra, a critério deste Tribunal, no momento 
do reconhecimento da competência contenciosa do Tribunal por parte do Brasil, a 
determinação do direito de propriedade do Povo Indígena Xucuru não supunha uma 
complexidade inerente. O Estado tampouco demonstrou que esses processos 
representassem uma complexidade jurídica ou fática que pudesse justificar a falta de uma 
decisão definitiva até o dia de hoje. 
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161. Por outro lado, como foi estabelecido anteriormente, o processo de demarcação e 
titulação e a resolução das ações judiciais interpostas por terceiros demoraram 
excessivamente, não foram efetivos, nem garantiram segurança jurídica ao povo Xucuru. 
Além disso, embora seja certo que o processo administrativo em suas diversas etapas se 
encontra estabelecido na legislação brasileira, fica evidente que não surtiu os efeitos para 
os quais foi concebido, isto é, garantir que o povo Xucuru tenha confiança plena de exercer 
pacificamente seus direitos de uso e gozo de seus territórios tradicionais. A juízo do 
Tribunal, apesar de que somente seis ocupantes não indígenas permaneçam vivendo 
dentro do território indígena, e de que 45 ex-ocupantes não tenham recebido sua 
indenização, enquanto o povo Xucuru não tenha segurança jurídica para exercer 
plenamente seu direito de propriedade coletiva, as instâncias nacionais não terão sido 
completamente efetivas em garantir esse direito. Esse fato não constitui uma constatação 
limitada no momento de emissão da presente Sentença, mas também leva em 
consideração os quase 19 anos, de 10 de dezembro de 1998 até esta data, em que a 
inefetividade do processo implicou um agravo direto ao direito de propriedade do Povo 
Indígena Xucuru. Desse modo, a Corte considera que a violação desse direito ocorre ao 
não ser ele garantido efetivamente e ao não se prover segurança jurídica. 

162. Portanto, o Tribunal conclui que o processo administrativo de titulação, demarcação 
e desintrusão do território indígena Xucuru foi parcialmente ineficaz. Por outro lado, a 
demora na resolução das ações interpostas por terceiros não indígenas afetou a segurança 
jurídica do direito de propriedade do Povo Indígena Xucuru. Nesse sentido, a Corte 
considera que o Estado violou o direito à proteção judicial e o direito à propriedade 
coletiva, reconhecidos nos artigos 25 e 21 da Convenção, em relação ao artigo 1.1 do 
mesmo instrumento. 

 

XVII. DIREITO DE CIRCULAÇÃO E RESIDÊNCIA 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

281. A Corte observa que os fatos relativos a que [...] teriam sido obrigadas a deixar suas 
casas na Favela Nova Brasília, em virtude das circunstâncias violentas que cercaram os 
fatos e da continuidade da atividade policial dos que haviam cometido esses atos, não se 
encontram no marco fático estabelecido no Relatório de Mérito da Comissão 
Interamericana. Nesse sentido, esses fatos alegados foram apresentados de maneira 
extemporânea, sem uma justificativa para isso, e não podem ser considerados 
complementares no que se refere aos estabelecidos no Relatório de Mérito.  

282. Em virtude do exposto, a Corte conclui que os fatos relativos a que [...] teriam tido 
de abandonar suas casas na Favela Nova Brasília não se encontram no marco fático 
estabelecido no Relatório de Mérito, de maneira que não é possível concluir que o Estado 
violou o direito de circulação e residência estabelecido no artigo 22.1 da Convenção 
Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento [...]. 
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XVIII. IGUALDADE PERANTE A LEI 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

334. Com respeito à discriminação estrutural, a Corte registra a inclusão da alegada 
violação do artigo 24 da Convenção (Igualdade perante a Lei) nas alegações finais escritas 
dos representantes, sem que tenham apresentado uma alegação ou explicação para essa 
inclusão e mudança de postura. Nesse sentido, a Corte recorda que, à medida em que a 
obrigação geral do artigo 1.1 se refere ao dever do Estado de respeitar e garantir, “sem 
discriminação”, os direitos contidos na Convenção Americana, o artigo 24 protege o direito 
à “igual proteção da lei”. Isto é, o artigo 24 da Convenção Americana proíbe a 
discriminação de direito ou de fato, não apenas quanto aos direitos contidos neste tratado, 
mas no que respeita a todas as leis promulgadas pelo Estado e sua aplicação. Em outras 
palavras, se um Estado discrimina no que tange ao respeito ou à garantia de um direito 
convencional, descumpriria a obrigação estabelecida no artigo 1.1 e o direito substantivo 
em questão. Se, por outro lado, a discriminação se refere a uma proteção desigual da lei 
interna ou de sua aplicação, o fato deve ser analisado à luz do artigo 24 da Convenção 
Americana, em relação às categorias protegidas pelo artigo 1.1 da Convenção. 

335. De outra parte, a Corte estabeleceu que o artigo 1.1 da Convenção é uma norma de 
caráter geral, cujo conteúdo se estende a todas as disposições do tratado, e dispõe sobre 
a obrigação dos Estados Parte de respeitarem e garantirem o pleno e livre exercício dos 
direitos e liberdades ali reconhecidos “sem discriminação alguma”. Isto é, qualquer que 
seja a origem ou a forma assumida, qualquer tratamento que possa ser considerado 
discriminatório em relação ao exercício de um direito garantido na Convenção será, per 
se, incompatível com a mesma. O descumprimento da obrigação geral de respeitar e 
garantir os direitos humanos por parte do Estado, através de qualquer tratamento 
discriminatório, gera sua responsabilidade internacional. Por esta razão existe um vínculo 
indissolúvel entre a obrigação de respeitar e garantir os direitos humanos e o princípio de 
igualdade e não discriminação. A este respeito, a Corte destaca que diferentemente de 
outros tratados de direitos humanos, a “posição econômica” da pessoa é uma das causas 
de discriminação proibidas pelo artigo 1.1 da Convenção Americana.  

336. A Corte indicou que “os Estados devem se abster de realizar ações as quais, de 
qualquer maneira, estejam dirigidas, direta ou indiretamente, a criar situações de 
discriminação de jure ou de facto”. Os Estados estão obrigados “a adotar medidas positivas 
para reverter ou alterar situações discriminatórias existentes em suas sociedades, em 
prejuízo de determinado grupo de pessoas. Isso significa o dever especial de proteção que 
o Estado deve exercer com respeito a atuações e práticas de terceiros que, sob sua 
tolerância ou aquiescência, criem, mantenham ou favoreçam as situações 
discriminatórias”.  

337. A Corte se pronunciou no sentido de estabelecer que toda pessoa que se encontre 
em uma situação de vulnerabilidade é titular de uma proteção especial, em razão dos 
deveres especiais cujo cumprimento por parte do Estado é necessário para satisfazer as 
obrigações gerais de respeito e garantia dos direitos humanos. O Tribunal recorda que, 
não basta que os Estados se abstenham de violar os direitos, mas é imperativa a adoção 



 

131 
    

36 JURISPRUDÊNCIA SOBRE O BRASIL 

de medidas positivas, determináveis em função das particulares necessidades de proteção 
do sujeito de direito, seja por sua condição pessoal ou pela situação específica em que se 
encontre, como a extrema pobreza ou a marginalização.  

338. A Corte considera que o Estado incorre em responsabilidade internacional nos casos 
em que, existindo discriminação estrutural, não adota medidas específicas com respeito à 
situação particular de vitimização na qual se concretiza a vulnerabilidade sobre um círculo 
de pessoas individualizadas. A própria vitimização destas pessoas demonstra a sua 
particular vulnerabilidade, o que demanda uma ação de proteção também particular, em 
relação à qual houve omissão no caso das pessoas aliciadas para trabalharem na Fazenda 
Brasil Verde.  

339. A Corte constata, no presente caso, algumas características de particular vitimização 
compartilhadas pelos 85 trabalhadores resgatados em 15 de março de 2000: eles se 
encontravam em uma situação de pobreza; provinham das regiões mais pobres do país, 
com menor desenvolvimento humano e perspectivas de trabalho e emprego; eram 
analfabetos, e tinham pouca ou nenhuma escolarização. Essas circunstâncias os 
colocavam em uma situação que os tornava mais suscetíveis de serem aliciados mediante 
falsas promessas e enganos. Esta situação de risco imediato para um grupo determinado 
de pessoas com características idênticas e originários das mesmas regiões do país possui 
origens históricas e era conhecida, pelo menos, desde 1995, quando o Governo do Brasil 
expressamente reconheceu a existência de “trabalho escravo” no país. 

340. A partir da prova disponível nos autos, adverte-se quanto à existência de uma 
situação baseada na posição econômica das vítimas resgatadas em 15 de março de 2000, 
a qual caracterizou um tratamento discriminatório. De acordo com vários relatórios da OIT 
e do Ministério do Trabalho do Brasil, “a situação de miséria do obreiro é o que o leva 
espontaneamente à aceitação das condições de trabalho propostas”, toda vez que “quanto 
piores as condições de vida, mais dispostos estarão os trabalhadores a correrem os riscos 
do trabalho longe de casa. A pobreza, nesse sentido, é o principal fator da escravidão 
contemporânea no Brasil, por aumentar a vulnerabilidade de significativa parcela da 
população, tornando-a presa fácil dos aliciadores para o trabalho escravo”.  

341. Ao constatar a situação anterior, a Corte conclui que o Estado não considerou a 
vulnerabilidade dos 85 trabalhadores resgatados em 15 de março de 2000, em virtude da 
discriminação em razão da posição econômica à qual estavam submetidos. Isso constitui 
uma violação ao artigo 6.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo 
instrumento, em prejuízo daquelas pessoas. 

Proibição de discriminação 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

182. Conforme salientou em oportunidades anteriores, a Corte lembra que, na atual etapa 
de evolução do Direito Internacional, o princípio fundamental de igualdade e não 
discriminação ingressou no domínio do jus cogens e permeia todo o ordenamento jurídico. 
Além disso, sobre esse princípio reside a ordem pública nacional e internacional. Por 
conseguinte, os Estados devem abster-se de realizar ações que de alguma forma sejam 
destinadas, direta ou indiretamente, a criar situações de discriminação de jure o de facto. 
Nesse sentido, a Convenção Americana, na obrigação geral estabelecida no artigo 1.1, se 
refere ao dever do Estado de respeitar e garantir “sem discriminação” os direitos 
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constantes da Convenção, ao passo que, no artigo 24, protege o direito a “igual proteção 
da lei”, ou seja, o artigo 1.1 garante que todos os direitos convencionais sejam 
assegurados sem discriminação, ao passo que o artigo 24 ordena que não se dispensem 
tratamentos desiguais nas leis internas de cada Estado, ou em sua aplicação. Desse modo, 
caso um Estado discrimine no respeito ou garantia de um direito convencional, 
descumprirá a obrigação estabelecida no artigo 1.1 e o direito substantivo em questão. 
Ao contrário, caso a discriminação se refira a uma proteção desigual da lei interna ou de 
sua aplicação, o fato deve ser analisado levando em conta o artigo 24 da Convenção 
Americana. (Em sentido similar, ver, Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. 
Série C Nº 435, par. 139.) 

183. À luz do exposto, a Corte vem esposando o entendimento de que “os Estados têm a 
obrigação de não introduzir em seu ordenamento jurídico regulamentações 
discriminatórias, eliminar as regulamentações de caráter discriminatório, combater as 
práticas desse caráter e estabelecer normas e outras medidas que reconheçam e 
assegurem a efetiva igualdade de todas as pessoas perante a lei”. Por conseguinte, neste 
caso, a Corte analisará as violações alegadas à luz dos artigos 1.1 e 24 da Convenção, 
uma vez que os argumentos da Comissão e dos representantes se centram tanto na 
alegada discriminação sofrida pelas supostas vítimas, por sua condição de mulheres e 
afrodescendentes, quanto por sua situação de pobreza, bem como pela falta de adoção 
de medidas de ação positiva para garantir seus direitos convencionais. 

184. Especificamente em relação ao artigo 1.1 da Convenção, a Corte estabeleceu que se 
trata de uma norma de caráter geral cujo conteúdo se estende a todas as disposições do 
tratado e implica a obrigação dos Estados Partes de respeitar e garantir o pleno e livre 
exercício dos direitos e liberdades ali reconhecidos “sem discriminação alguma”, ou seja, 
qualquer tratamento, independentemente da origem ou da forma que assuma, que possa 
ser considerado discriminatório a respeito do exercício dos direitos garantidos na 
Convenção é per se incompatível com ela. Desse modo, o descumprimento do Estado, 
mediante qualquer tratamento discriminatório, da obrigação geral de respeitar e garantir 
os direitos humanos, suscita sua responsabilidade internacional. É por esse motivo que 
existe um vínculo indissolúvel entre a obrigação de respeitar e garantir os direitos 
humanos e o princípio de igualdade e não discriminação. 

185. Com relação à discriminação em virtude da pobreza em que se encontravam as 
trabalhadoras da fábrica de fogos, o primeiro ponto a salientar é que esta não é 
considerada uma categoria especial de proteção, nos termos literais do artigo 1.1 da 
Convenção Americana. No entanto, isso não é obstáculo para que se considere que a 
discriminação por essa razão esteja proibida pelas normas convencionais. Em primeiro 
lugar, porque o rol constante do artigo 1.1 da Convenção não é taxativo, mas enunciativo; 
e em segundo, porque a pobreza bem pode se estender dentro da categoria de “posição 
econômica” a que se refere expressamente o referido artigo, ou em relação a outras 
categorias de proteção como a “origem […] social” ou “outra condição social”, em função 
de seu caráter multidimensional. 

186. A esse respeito, a Corte recorda que os Estados são obrigados “a adotar medidas 
positivas para reverter ou alterar situações discriminatórias existentes em suas 
sociedades, em prejuízo de determinado grupo de pessoas. Isso significa o dever especial 
de proteção que o Estado deve exercer com respeito a atuações e práticas de terceiros 
que, sob sua tolerância ou aquiescência, criem, mantenham ou favoreçam as situações 
discriminatórias”, e, ademais, que os Estados são obrigados a adotar medidas positivas, 
determináveis em função das necessidades especiais de proteção do sujeito de direito, 
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seja por sua condição pessoal, seja pela situação específica em que se encontre, como a 
extrema pobreza ou a marginalização. 

187. A Corte Interamericana já se pronunciou sobre a pobreza e a proibição de 
discriminação por posição econômica. Nesse sentido, reconheceu em várias de suas 
decisões que as violações de direitos humanos foram acompanhadas de situações de 
exclusão e marginalização pela situação de pobreza das vítimas, e identificou a pobreza 
como fator de vulnerabilidade que aprofunda o impacto da vitimização. [...]. 

188. No presente caso, a Comissão afirmou que há um nexo entre o descumprimento das 
obrigações do Estado e a situação de pobreza que se vivia no município de Santo Antônio 
de Jesus, de tal maneira que as condições de pobreza das trabalhadoras da fábrica de 
fogos de artifício teriam levado à violação de seu direito a condições equitativas e 
satisfatórias de trabalho sem discriminação. Isso indica que, neste caso, se trata de uma 
alegada discriminação estrutural em razão da pobreza. Especificamente, a Corte constata 
que as supostas vítimas eram pessoas que, em razão da discriminação estrutural por sua 
condição de pobreza, não podiam ter acesso a outra fonte de renda e tinham de se expor 
ao aceitar um trabalho em condições de vulnerabilidade, que contrastava com os 
mandatos da Convenção Americana, e que as expôs aos fatos que as vitimaram. 

189. Assim, o fato de que uma atividade econômica especialmente perigosa tenha se 
instalado na área está relacionado à pobreza e à marginalização da população que ali 
residia e reside. Para os moradores dos bairros de origem das trabalhadoras da fábrica de 
fogos, o trabalho que ali lhes ofereciam era a principal, senão a única opção de trabalho, 
pois se tratava de pessoas com muito baixo nível de escolaridade e alfabetização, que, 
ademais, eram rotulados como pouco confiáveis, e por essas razões não podiam ter acesso 
a outro emprego. A esse respeito, os Princípios Orientadores sobre Extrema Pobreza e 
Direitos Humanos reconhecem que “as pessoas que vivem na pobreza enfrentam o 
desemprego ou o subemprego e o trabalho ocasional sem garantias, com baixos salários 
e condições de trabalho inseguras e degradantes”. 

190. Além da discriminação estrutural em função da condição de pobreza das supostas 
vítimas, esta Corte considera que nelas confluíam diferentes desvantagens estruturais que 
impactaram sua vitimização. Essas desvantagens eram econômicas e sociais, e se 
referiam a grupos determinados de pessoas, ou seja, observa-se uma confluência de 
fatores de discriminação. Este Tribunal se referiu a esse conceito de forma expressa ou 
tácita em diferentes sentenças, para isso utilizando diferentes categorias. 

191. Isso posto, a interseção de fatores de discriminação neste caso aumentou as 
desvantagens comparativas das supostas vítimas, as quais compartilham fatores 
específicos de discriminação que atingem as pessoas em situação de pobreza, as mulheres 
e os afrodescendentes, mas, ademais, enfrentam uma forma específica de discriminação 
por conta da confluência de todos esses fatores e, em alguns casos, por estar grávidas, 
por ser meninas, ou por ser meninas e estar grávidas. Sobre esse assunto é importante 
destacar que esta Corte estabeleceu que o estado de gravidez pode constituir uma 
condição de particular vulnerabilidade e que, em alguns casos de vitimização, pode existir 
um impacto diferenciado por conta da gravidez. 

192. Com relação à discriminação sofrida pelas mulheres, o Comitê para a Eliminação da 
Discriminação contra a Mulher, das Nações Unidas, em relatório de 2012, salientou que a 
igualdade entre homens e mulheres no mercado de trabalho é um problema no Brasil e 
que “lhe preocupa[va] que os estereótipos relacionados a gênero e raça contribuam para 
a segregação de mulheres afrodescendentes e indígenas nos empregos de menor 
qualidade”. 
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193. Por sua vez, a discriminação contra a população negra no Brasil foi uma constante 
histórica. De acordo com o Comitê dos Direitos da Criança, segundo dados de 2006, “[n]o 
Brasil, entre os 10% mais ricos da população, unicamente 18% são pessoas de 
descendência africana (mestiços ou negros); entre os 10% mais pobres, 71% são negros 
ou mestiços”. Por sua vez, o Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial reiterou 
ao Estado, em diversas oportunidades, sua preocupação com a desigualdade que afeta as 
comunidades negras e mestiças, e com seu impacto no exercício de outros direitos. 

194. Com relação à situação das crianças, a Comissão Interamericana constatou que, no 
Brasil, em 1997, um ano antes da explosão, a ausência das crianças afrodescendentes da 
escola se devia à necessidade de contribuir para a renda familiar, e que era comum que 
as crianças trabalhassem na indústria, com produtos tóxicos e insalubres e em condições 
de risco, embora a Constituição do Brasil proibisse o trabalho de menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, e o trabalho de menores de 18 anos em condições 
perigosas e insalubres. Além disso, de acordo com um dos laudos periciais apresentados 
à Corte, o trabalho infantil é um fenômeno de alta incidência no Brasil. Segundo cifras 
oficiais, em 2015 havia 2,7 milhões de crianças e adolescentes trabalhando; a maioria 
deles, crianças afrodescendentes que vivem em zonas urbanas e prestam trabalho 
remunerado. Ademais, o trabalho infantil afeta os grupos particularmente vulneráveis. 

195. Isso posto, as desvantagens econômicas e sociais, quando se relacionam com as 
referentes a grupos populacionais, podem impor maiores desvantagens. Assim, por 
exemplo, “[e]m muitos países, o setor mais pobre da população coincide com os grupos 
sociais e étnicos que são objeto de discriminação”. No mesmo sentido, o Comitê para a 
Eliminação da Discriminação contra a Mulher, no parecer sobre a Comunicação Nº 17, de 
2008, e em referência a suas observações finais sobre o Brasil, de 15 de agosto de 2007, 
destacou que a discriminação contra as mulheres nesse país é “exacerbada pelas 
disparidades regionais, econômicas e sociais”, e lembrou “que a discriminação contra a 
mulher baseada no sexo e no gênero está indissoluvelmente vinculada a outros fatores 
que afetam a mulher, como a raça, a origem étnica, a religião ou as crenças, a saúde, a 
condição jurídica e social, a idade, a classe, a casta e a orientação sexual e a identidade 
de gênero”. 

196. No mesmo sentido, o Comitê para a Eliminação da Discriminação contra a Mulher, 
das Nações Unidas, manifestou sua preocupação “com os efeitos da pobreza sobre as 
mulheres brasileiras de ascendência africana […] e outros grupos de mulheres socialmente 
excluídos ou marginalizados e sua posição desvantajosa em relação ao acesso à educação, 
à saúde, ao saneamento básico, ao emprego, à informação e à justiça” e quanto a que 
“as deficientes condições de emprego da mulher em geral, inclusive a segregação vertical 
e horizontal, se vejam agravadas pela raça ou pela origem étnica”. 

197. Neste caso, a Corte pôde constatar que as supostas vítimas estavam imersas em 
padrões de discriminação estrutural e intersecional. As supostas vítimas se encontravam 
em situação de pobreza estrutural e eram, em amplíssima maioria, mulheres e meninas 
afrodescendentes, quatro delas estavam grávidas e não dispunham de nenhuma 
alternativa econômica senão aceitar um trabalho perigoso em condições de exploração. A 
confluência desses fatores tornou possível que uma fábrica como a que se descreve nesse 
processo tenha podido se instalar e funcionar na região, e que as mulheres e crianças 
supostas vítimas se tenham visto compelidas a nela trabalhar. 

198. Sobre esse assunto, é necessário destacar que o fato de que as supostas vítimas 
pertencessem a um grupo em especial situação de vulnerabilidade acentuava os deveres 
de respeito e garantia a cargo do Estado. No entanto, conforme se depreende do acervo 
probatório do caso, o Estado não adotou medidas destinadas a garantir o exercício do 



 

135 
    

36 JURISPRUDÊNCIA SOBRE O BRASIL 

direito a condições de trabalho equitativas e satisfatórias sem discriminação, e a 
interseção de desvantagens comparativas fez com que a experiência de vitimização neste 
caso fosse agravada. 

199. Por outro lado, a Corte constata que, do artigo 24 da Convenção, decorre um 
mandato destinado a garantir a igualdade material, o que não ocorreu no presente caso. 
Nesse sentido, o direito à igualdade, garantido pelo artigo 24 da Convenção, apresenta 
duas dimensões, a primeira uma dimensão formal, que estabelece a igualdade perante a 
lei. A segunda, uma dimensão material ou substancial, que ordena a adoção de medidas 
positivas de promoção em favor de grupos historicamente discriminados ou 
marginalizados em razão dos fatores a que faz referência o artigo 1.1 da Convenção 
Americana. Isso significa que o direito à igualdade implica a obrigação de adotar medidas 
para garantir que essa igualdade seja real e efetiva, ou seja, de corrigir as desigualdades 
existentes, promover a inclusão e a participação dos grupos historicamente 
marginalizados e garantir às pessoas ou grupos em desvantagem o gozo efetivo de seus 
direitos; em suma, oferecer às pessoas possibilidades concretas de ver realizada, em seus 
próprios casos, a igualdade material. Para isso, os Estados devem enfrentar 
energicamente situações de exclusão e marginalização. 

200. No caso concreto, este Tribunal determinou que as empregadas da fábrica de fogos 
faziam parte de um grupo discriminado ou marginalizado porque se encontravam em 
situação de pobreza estrutural e eram, em amplíssima maioria, mulheres e meninas 
afrodescendentes. No entanto, o Estado não adotou medida alguma que possa ser 
avaliada pela Corte como forma de enfrentar ou de buscar reverter a situação de pobreza 
e marginalização estrutural das trabalhadoras da fábrica de fogos, com atenção aos 
fatores de discriminação que confluíam no caso concreto. 

201. Além disso, neste caso, a Corte constata que o Estado tinha conhecimento da 
situação de especial vulnerabilidade das supostas vítimas, pois, segundo os dados 
divulgados por órgãos do próprio Estado, uma cifra significativa da população do município 
de Santo Antônio de Jesus, na data dos fatos, vivia em situação de pobreza. Também, de 
acordo com bancos de dados estaduais, era de conhecimento do Estado que as mulheres 
afrodescendentes se encontravam em particular situação de vulnerabilidade, uma vez 
que, entre outros fatores, tinham menos acesso a trabalhos formais. Nesse sentido, ao 
permitir a instalação e funcionamento da fábrica de fogos em uma área em que uma parte 
substancial da população é vulnerável, o Estado tinha a obrigação reforçada de fiscalizar 
as condições de funcionamento das instalações e de garantir que efetivamente se 
adotassem medidas para a proteção da vida e da saúde das trabalhadoras e para garantir 
seu direito à igualdade material. Por esse motivo, ao não haver fiscalizado as condições 
de higiene, saúde e segurança do trabalho na fábrica, nem a atividade de fabricação de 
fogos de artifício para, especialmente, evitar acidentes de trabalho, o Estado do Brasil não 
só deixou de garantir o direito a condições equitativas e satisfatórias de trabalho das 
supostas vítimas, mas também contribuiu para agravar as condições de discriminação 
estrutural em que se encontravam. 

202. O Estado, ao se referir às alegadas violações do artigo 24 da Convenção, salientou 
que dispõe de uma estrutura jurídica efetiva para a redução das desigualdades, e que 
desenvolveu diversas políticas públicas com esse mesmo objetivo no município de Santo 
Antônio de Jesus. No entanto, a Corte conclui que o Estado não provou que a situação de 
discriminação estrutural a que são submetidas as mulheres que se dedicam à fabricação 
de fogos de artifício tenha mudado. 

203. Em suma, a Corte conclui que a situação de pobreza das supostas vítimas, associada 
aos fatores intersecionais de discriminação já mencionados, que agravavam sua condição 
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de vulnerabilidade, (i) facilitou a instalação e o funcionamento de uma fábrica dedicada a 
uma atividade especialmente perigosa, sem fiscalização, seja dessa atividade perigosa, 
seja das condições de higiene e segurança no trabalho por parte do Estado; e (ii) levou 
as supostas vítimas a aceitar um trabalho que colocava em risco sua vida e sua 
integridade, bem como a de suas filhas e filhos menores de idade. Ademais, (iii) o Estado 
não adotou medidas destinadas a garantir a igualdade material no direito ao trabalho a 
respeito de um grupo de mulheres em situação de marginalização e discriminação. Essa 
situação implica que, no presente caso, não se garantiu o direito a condições de trabalho 
equitativas e satisfatórias, sem discriminação, nem tampouco o direito à igualdade, 
previstos nos artigos 24 e 26, em relação ao artigo 1.1 da Convenção. 

Uso de estereótipos de gênero nas investigações 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

138. No que tange ao princípio de igualdade perante a lei e não discriminação, a Corte 
indicou que a noção de igualdade decorre diretamente da unidade de natureza do gênero 
humano e é inseparável da dignidade essencial da pessoa, frente à qual é incompatível 
toda situação que, por considerar superior a um determinado grupo, conduza a tratá-lo 
com privilégio; ou que, em sentido contrário, por considerá-lo inferior, o trate com 
hostilidade ou discrimine de qualquer forma no gozo de direitos reconhecidos a quem não 
são considerados como incluídos naquela situação. Na atual etapa da evolução do Direito 
Internacional, o princípio fundamental de igualdade e não discriminação ingressou no 
domínio do jus cogens. Sobre ele descansa o arcabouço jurídico da ordem pública nacional 
e internacional e permeia todo o ordenamento jurídico. Os Estados devem abster-se de 
realizar ações que, de qualquer maneira, estejam dirigidas, direta ou indiretamente, a 
criar situações de discriminação de jure ou de facto.  

140. Segundo a jurisprudência do Tribunal, o artigo 24 da Convenção também contém um 
mandato orientado a garantir a igualdade material. Assim, o direito à igualdade previsto 
na referida disposição tem uma dimensão formal, a qual protege a igualdade perante a 
lei, e uma dimensão material ou substantiva, que determina “a adoção de medidas 
positivas de promoção a favor de grupos historicamente discriminados ou marginalizados 
em razão dos fatores aos que faz referência o artigo 1.1 da Convenção Americana”.  

141. A Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher 
prevê a obrigação dos Estados parte de “[m]odificar os padrões sócio-culturais de conduta 
de homens e mulheres, com vistas a alcançar a eliminação dos preconceitos e práticas 
consuetudinárias, e de qualquer outra índole que estejam baseados na ideia de 
inferioridade ou superioridade de qualquer dos sexos ou em funções estereotipadas de 
homens e mulheres.” Sobre esse particular, o Comitê CEDAW se manifestou no sentido 
de que a presença de estereótipos de gênero no sistema judicial impacta de forma grave 
o pleno desfrute dos direitos humanos das mulheres, uma vez que “[p]odem impedir o 
acesso à justiça em todas as esferas da lei e podem afetar particularmente às mulheres 
vítimas e sobreviventes de violência”.  

142. No âmbito interamericano, a Convenção de Belém do Pará afirma em seu preâmbulo 
que a violência contra a mulher é “manifestação das relações de poder historicamente 
desiguais entre mulheres e homens” e também reconhece que o direito de toda mulher a 
uma vida livre de violência inclui o direito a ser livre de toda forma de discriminação.  
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143. No caso Velásquez Paiz e outros vs. Guatemala, a Corte reiterou que o estereótipo 
de gênero se refere a uma preconcepção de atributos, condutas ou características 
possuídas ou papeis, que são ou deveriam ser executados por homens e mulheres, 
respectivamente, e que é possível associar a subordinação da mulher a práticas baseadas 
em estereótipos de gênero socialmente dominantes e socialmente persistentes. Nesse 
sentido, sua criação e uso se converte em uma das causas e consequências da violência 
de gênero contra a mulher, condições que se agravam quando se refletem, implícita ou 
explicitamente, em políticas e práticas, particularmente na fundamentação e na linguagem 
das autoridades estatais.  

144. Em particular, a Corte reconheceu que os preconceitos pessoais e os estereótipos de 
gênero afetam a objetividade dos funcionários estatais encarregados de investigar as 
denúncias que lhes são apresentadas, influindo em sua percepção para determinar se 
ocorreu ou não um fato de violência, em sua avaliação da credibilidade das testemunhas 
e da própria vítima. Os estereótipos “distorcem as percepções e dão lugar a decisões 
baseadas em crenças preconcebidas e mitos, em lugar de fatos”, o que por sua vez pode 
dar lugar à denegação de justiça, incluindo a revitimização das denunciantes.  

145. O Tribunal já se posicionou anteriormente sobre a importância de reconhecer, 
visibilizar e rejeitar os estereótipos de gênero através dos quais, em casos de violência 
contra a mulher, as vítimas são assimiladas, por exemplo, ao perfil de um membro de 
gangue e/ou uma prostituta e/ou uma “qualquer”, e não são consideradas suficientemente 
importantes para ser investigados, outrossim fazendo da mulher responsável ou 
merecedora de ter sido atacada. Nesse sentido, a Corte rejeitou qualquer prática estatal 
mediante a qual se justifica a violência contra a mulher e lhe atribui culpa, uma vez que 
valorações dessa natureza mostram um critério discricionário e discriminatório com base 
na origem, condição e/ou comportamento da vítima pelo simples fato de ser mulher. 
Consequentemente, a Corte considerou que estes estereótipos de gênero nocivos ou 
prejudiciais são incompatíveis com o Direito Internacional dos Direitos Humanos e devem 
ser tomadas medidas para erradicá-los onde quer que ocorram.  

146. No caso sub judice, a Corte verifica que existiu uma intenção de desvalorizar a vítima 
por meio da neutralização de valores. Com efeito, durante toda a investigação e o processo 
penal, o comportamento e a sexualidade de Márcia Barbosa passaram a ser um tema de 
atenção especial, provocando a construção de uma imagem de Márcia como geradora ou 
merecedora do ocorrido, e desviando o foco das investigações através de estereótipos 
relacionados com aspectos da vida pessoal de Márcia Barbosa, que por sua vez foram 
utilizados como fatos relevantes para o próprio processo. O fato de que era uma mulher 
representou um fator facilitador de que “o significado do ocorrido se construa com base 
em estereótipos culturais gerais, ao invés de concentrar-se no contexto do ocorrido e nos 
resultados objetivos apresentados pela investigação”. 

150. Tendo em vista as considerações acima, o Tribunal conclui que a investigação e o 
processo penal pelos fatos relacionados ao homicídio de Márcia Barbosa de Souza tiveram 
um caráter discriminatório por razão de gênero e não foram conduzidos com uma 
perspectiva de gênero de acordo com as obrigações especiais impostas pela Convenção 
de Belém do Pará. Portanto, o Estado não adotou medidas dirigidas a garantir a igualdade 
material no direito de acesso à justiça em relação a casos de violência contra as mulheres, 
em prejuízo dos familiares de Márcia Barbosa de Souza. Esta situação implica que, no 
presente caso, não foi garantido o direito de acesso à justiça sem discriminação, assim 
como o direito à igualdade. 
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XIX. PROTEÇÃO JUDICIAL  

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

170. A Comissão e os representantes alegaram neste caso a violação dos artigos 8 
(Garantias judiciais) e 25 (Proteção judicial) da Convenção Americana, em relação com o 
artigo 1.1 desse tratado, em detrimento dos familiares da suposta vítima, com 
fundamento em que o processo penal que se iniciou para investigar, identificar e sancionar 
os responsáveis pelos maus-tratos e pela morte do senhor Damião Ximenes Lopes ainda 
se encontra pendente, transcorridos mais de seis anos dos fatos, sem que até esta data 
se tenha proferido sentença de primeira instância. A ação civil de reparação, que busca 
uma compensação pelos danos, tampouco foi solucionada. A Corte julga necessário, por 
conseguinte, examinar as diversas diligências relacionadas com a investigação policial e o 
processo penal e a ação civil de reparação de danos que tramitam atualmente no âmbito 
interno. Esse exame deverá ser feito de acordo com o disposto nos artigos 8 e 25 da 
Convenção Americana, com relação aos familiares da suposta vítima. 

171. O Tribunal deve determinar se os procedimentos foram desenvolvidos com respeito 
às garantias judiciais, em um prazo razoável, e se ofereceram um recurso efetivo para 
assegurar os direitos de acesso à justiça, de conhecimento da verdade dos fatos e de 
reparação aos familiares. 

172. A Corte considera pertinente recordar que é um princípio básico do direito da 
responsabilidade internacional do Estado, amparado no Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, que todo Estado é internacionalmente responsável por atos ou omissões de 
quaisquer de seus poderes ou órgãos em violação dos direitos internacionalmente 
consagrados, segundo o artigo 1.1 da Convenção Americana.  

173. Os artigos 8 e 25 da Convenção consolidam, com referência às ações e omissões dos 
órgãos judiciais internos, o alcance do mencionado princípio de geração de 
responsabilidade pelos atos de qualquer dos órgãos do Estado.  

174. Em casos similares, esta Corte determinou que o esclarecimento de supostas 
violações por parte de um Estado de suas obrigações internacionais por meio da atuação 
de seus órgãos judiciais pode levar o Tribunal a examinar os respectivos processos 
internos. Isto posto, os procedimentos internos devem ser considerados como um todo, 
uma vez que a função do tribunal internacional é determinar se a integralidade dos 
procedimentos esteve conforme com as disposições internacionais.  

175. Para a realização dessa análise, a Corte considera que, de acordo com a Convenção 
Americana, os Estados Partes estão obrigados a proporcionar recursos judiciais efetivos 
às vítimas de violações dos direitos humanos (artigo 25), os quais devem ser 
substanciados em conformidade com as regras do devido processo legal (artigo 8.1), tudo 
isso compreendido na obrigação geral, a cargo dos próprios Estados, de garantir o livre e 
pleno exercício dos direitos reconhecidos pela Convenção a toda pessoa que se encontre 
sob sua jurisdição (artigo 1.1). (Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro 
de 2017. Série C Nº 333, par. 174.) 
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Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

194. O Tribunal indicou que os artigos 8.1 e 25.1 da Convenção concretizaram, quanto às 
atuações e às omissões dos órgãos judiciais internos, os alcances do princípio de geração 
de responsabilidade pelos atos de qualquer dos órgãos do Estado. Ademais, sustentou que 
para cumprir a obrigação de garantir direitos, os Estados não só devem prevenir, mas 
também investigar as violações aos direitos humanos reconhecidos na Convenção e 
procurar ademais, se possível, o restabelecimento do direito violado e a reparação dos 
danos produzidos pelas violações de direitos humanos. 

195. O dever de investigar é uma obrigação de meio e não de resultado. A Corte tem 
manifestado de forma reiterada que este dever deve ser assumido pelo Estado como um 
dever jurídico próprio e não como uma simples formalidade condenada de antemão a ser 
infrutuosa, ou como uma mera gestão de interesses particulares, que dependa da 
iniciativa processual das vítimas ou dos seus familiares ou do aporte privado de elementos 
probatórios. A existência dessa garantia constitui um dos pilares básicos da Convenção 
Americana e do próprio Estado de Direito em uma sociedade democrática, conforme a 
Convenção. 

196. Também, a Corte assinalou que para que o Estado cumpra o disposto no artigo 25 
da Convenção não basta que os recursos existam formalmente, sendo necessário que 
tenham efetividade, nos termos daquele preceito. A Corte reiterou que tal obrigação 
implica que o recurso seja idôneo para combater a violação, e que seja efetiva sua 
aplicação pela autoridade competente. (Em sentido similar, ver, Caso Ximenes Lopes vs. 
Brasil. Exceção Preliminar. Sentença de 30 de novembro de 2005. Série C Nº 139, par. 4.) 

197. Pelo exposto, este Tribunal deve determinar se o Estado incorreu em violações aos 
direitos reconhecidos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção, em relação com o artigo 1.1 
desse tratado. Para tanto, a Corte estabeleceu que “[o] esclarecimento quanto à violação 
ou não pelo Estado, de suas obrigações internacionais em virtude das atuações de seus 
órgãos judiciais, pode conduzir a que o Tribunal deva examinar os respectivos processos 
internos”. 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

111. A Corte reconheceu em casos anteriores a necessária relação que existe entre o 
dever geral de garantia indicado no artigo 1.1 da Convenção e os direitos específicos 
protegidos por esse instrumento. Como consequência desse dever de garantia, surgem 
obrigações que recaem sobre o Estado a fim de assegurar o livre e pleno exercício dos 
direitos reconhecidos na Convenção a toda pessoa sujeita a sua jurisdição. Esse dever de 
garantia, ao estar vinculado com direitos específicos, pode ser cumprido de diferentes 
maneiras, dependendo do direito que o Estado deva garantir e da situação particular do 
caso. 

112. A obrigação de investigar violações de direitos humanos está incluída nas medidas 
positivas que devem adotar os Estados para garantir os direitos reconhecidos na 
Convenção. A Corte tem sustentado que, para cumprir a obrigação de garantia, os Estados 
devem não só prevenir, mas também investigar as violações dos direitos humanos 
reconhecidos nesse instrumento, como as alegadas no presente caso, e procurar, 
ademais, o restabelecimento, se é possível, do direito infringido e, se for o caso, a 
reparação dos danos produzidos pelas violações dos direitos humanos. 
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113. É pertinente destacar que o dever de investigar é uma obrigação de meios, e não de 
resultado. No entanto, deve ser assumida pelo Estado como um dever jurídico próprio e 
não como uma simples formalidade condenada de antemão a ser ineficaz, ou como uma 
mera gestão de interesses particulares, que dependa da iniciativa processual das vítimas 
ou de seus familiares ou do aporte privado de elementos probatórios. 

114. À luz desse dever, quando se trata da investigação de uma morte violenta, como no 
presente caso, uma vez que as autoridades estatais tenham conhecimento do fato, devem 
iniciar ex officio e sem demora, uma investigação séria, imparcial e efetiva. Essa 
investigação deve ser realizada por todos os meios legais disponíveis e orientada à 
determinação da verdade. 

115. Esta Corte Interamericana tem especificado os princípios norteadores de uma 
investigação quando se está diante de uma morte violenta. Conforme a jurisprudência do 
Tribunal, as autoridades estatais que conduzem uma investigação desse tipo devem tentar 
no mínimo, inter alia: a) identificar a vítima; b) recuperar e preservar o material probatório 
relacionado com a morte, com o fim de ajudar em qualquer potencial investigação penal 
dos responsáveis; c) identificar possíveis testemunhas e obter suas declarações com 
relação à morte que se investiga; d) determinar a causa, forma, lugar e momento da 
morte, assim como qualquer padrão ou prática que possa ter causado a morte; e e) 
distinguir entre morte natural, morte acidental, suicídio e homicídio. Ademais, é 
necessário investigar exaustivamente a cena do crime e realizar autopsias e análises dos 
restos humanos de forma rigorosa, por profissionais competentes e empregando os 
procedimentos mais apropriados. 

116. De outra feita, este Tribunal tem se referido ao direito que assiste aos familiares das 
supostas vítimas de conhecer o que sucedeu e saber quem foram os responsáveis dos 
fatos. A esse respeito, a Corte também indicou que do artigo 8 da Convenção se depreende 
que as vítimas de violações de direitos humanos, ou seus familiares, devem contar com 
amplas possibilidades de ser ouvidos e atuar nos respectivos processos, em busca tanto 
do esclarecimento dos fatos e da sanção dos responsáveis, como de uma devida 
reparação. Nesse sentido, a Corte afirmou que em um caso de execução extrajudicial os 
direitos afetados correspondem aos familiares da vítima falecida, que são a parte 
interessada na busca por justiça e a quem o Estado deve prover recursos efetivos para 
garantir-lhes o acesso à justiça, a investigação e a eventual sanção, de ser o caso, dos 
responsáveis e a reparação integral das consequências das violações. 

117. Consequentemente, pela jurisprudência desse Tribunal, os familiares das vítimas têm 
o direito, e os Estados a obrigação, a que o sucedido a estas seja efetivamente investigado 
pelas autoridades estatais; seja seguido um processo contra os prováveis responsáveis 
desses ilícitos e, se for o caso, lhes imponham as sanções pertinentes; e reparem os danos 
e prejuízos que esses familiares sofreram. 

118. Da mesma maneira, a Corte indicou que a obrigação de investigar e o direito dos 
familiares não somente se depreendem das normas convencionais de Direito Internacional 
imperativas para os Estados Parte, mas também se derivam da legislação interna que faz 
referência ao dever de investigar de ofício certas condutas ilícitas e das normas que 
permitem que as vítimas ou seus familiares denunciem ou apresentem querelas, provas 
ou petições ou qualquer outra diligência, com a finalidade de participar processualmente 
na investigação penal com a pretensão de estabelecer a verdade dos fatos. 
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Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

216. Este Tribunal vem reiterando que as garantias judiciais compreendidas no artigo 8.1 
da Convenção estão intimamente vinculadas ao devido processo legal, o qual “abrange as 
condições que se devem cumprir para assegurar a adequada defesa daqueles cujos 
direitos ou obrigações estão sob consideração judicial”. O artigo 25 da Convenção, por 
sua vez, se refere “à obrigação dos Estados Partes de garantir, a todas as pessoas sob 
sua jurisdição, um recurso judicial simples, rápido e efetivo perante um juiz ou tribunal 
competente”.309 

217. Os artigos 8, 25 e 1.1 se inter-relacionam na medida em que “[o]s […] recursos 
judiciais efetivos […] devem ser instruídos em conformidade com as regras do devido 
processo legal, […] de acordo com a obrigação geral, a cargo dos […] Estados de garantir 
o livre e pleno exercício dos direitos reconhecidos pela Convenção a toda pessoa que se 
encontre sob sua jurisdição (art. 1)”. A efetividade dos recursos deve ser avaliada no caso 
particular, levando-se em conta se “existiram vias internas que tenham garantido um 
verdadeiro acesso à justiça para pleitear a reparação da violação”. O acesso à justiça pode 
ser verificado quando o Estado garante, em um tempo razoável, o direito das supostas 
vítimas ou de seus familiares de que se tomem todas as medidas necessárias para 
conhecer a verdade sobre o ocorrido e, caso seja pertinente, punir os eventuais 
responsáveis. (Em sentido similar, ver, Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. 
Série C Nº 435, par. 134.) 

218. Nesse sentido, a Corte recorda que os artigos 8 e 25 da Convenção também 
consagram o direito de obter resposta às demandas e solicitações apresentadas às 
autoridades judiciais, visto que a eficácia do recurso implica uma obrigação positiva de 
oferecer uma resposta em um prazo razoável. 

Inquérito policial e investigação 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

120. Consoante exposto, este Tribunal deve determinar se o Estado incorreu em violações 
dos direitos reconhecidos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção, em relação com o artigo 
1.1 desse tratado. Para esse efeito, a Corte estabeleceu que o esclarecimento de se o 
Estado violou ou não suas obrigações internacionais pelas atuações de seus órgãos podem 
conduzir o Tribunal a ocupar-se do exame dos respectivos processos judiciais internos. 
Para tanto, dependendo das circunstâncias do caso, a Corte pode ter que analisar os 
procedimentos que vinculam ou constituem o pressuposto de um processo judicial, 
particularmente, as tarefas de investigação de cujo resultado depende o início e o avanço 
do mesmo. Por esse motivo, a Corte examinará as alegações sobre o Inquérito Policial Nº 
179/98, particularmente com relação aos atos e omissões ocorridos depois de 10 de 
dezembro de 1998, e determinará se existiram violações aos direitos às garantias e à 
proteção judiciais nesse procedimento interno. 

Falhas e omissões do Inquérito Policial Nº 179/98 

121. Previamente à análise das alegadas falhas e omissões no Inquérito Policial Nº 
179/98, a Corte se referirá ao arrazoado dos representantes sobre a suposta parcialidade 
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da juíza Khater ao denegar o pedido de prisão temporária de Morival Favoreto. Os 
representantes afirmaram que essa decisão se fundou nas supostas divergências nos 
testemunhos as quais não existiram, de maneira tal que a juíza Khater favoreceu 
indevidamente a esse indiciado. O Tribunal adverte que para analisar esse arrazoado 
deveria examinar as declarações testemunhais que foram rendidas antes de 10 de 
dezembro de 1998 e compará-las com a medida judicial questionada. Devido a que essas 
declarações estão fora da competência temporal da Corte, não podem ser analisadas nem 
delas se pode extrair consequências jurídicas a respeito da responsabilidade do Estado. A 
Corte não conta com outros elementos que sustentem este argumento dos 
representantes.  

Falta de recebimento de testemunhos “prima facie” indispensáveis 

122. A Corte observa que não foram recebidas as declarações testemunhais que prima 
facie poderiam ter resultado indispensáveis para esclarecer os fatos. Entre as pessoas que 
não foram convocadas para declarar estava Vanderlei Garibaldi, que teria presenciado a 
operação de desocupação e comunicado o homicídio para a polícia, e seu cunhado Marcelo, 
que estava com o senhor Garibaldi no momento de sua morte. Apesar de Vanderlei 
Garibaldi não ter comparecido espontaneamente à Delegacia a fim de oferecer sua 
declaração, cabia às autoridades estatais convocá-lo para que se apresentasse, uma vez 
que o Inquérito devia ter sido conduzido de ofício pelo Estado e não dependia do impulso 
dos familiares do ofendido. Além do mais, a Corte observa que de acordo com a atuação 
posterior do Estado, tal era a importância do testemunho de Vanderlei Garibaldi que, 
mesmo depois de vários anos, sua declaração ante a Corte Interamericana levou o 
Ministério Público a solicitar o desarquivamento do Inquérito. Portanto, o Tribunal 
considera que não se procurou identificar de maneira exaustiva as possíveis testemunhas 
e obter declarações que permitiram esclarecer os fatos em relação à morte de Sétimo 
Garibaldi.  

Falta de esclarecimento de contradições nos testemunhos  

123. Da mesma maneira, conforme indicado pelo Estado e pela testemunha perante este 
Tribunal Fábio Guaragni, a petição de arquivamento formulada pelo Ministério Público foi 
baseada principalmente na informação oferecida pelo escrivão Ribeiro de que existiriam 
divergências entre as declarações das testemunhas. Diante das eventuais discrepâncias, 
não se realizou nenhuma ação para tentar esclarecê-las, tais como uma acareação entre 
as pessoas cujas declarações eram supostamente contraditórias; tampouco procurou 
receber outros testemunhos que pudessem esclarecer essas supostas diferenças. 

Inutilização e omissões com relação à prova 

124. A Corte Interamericana adverte que a inadequada manipulação da arma apreendida 
poderia ter causado a inutilização de uma prova importante. Resulta contrário às normas 
de uma investigação adequada que o escrivão Ribeiro utilizasse a arma de um dos 
indiciados, o qual estava detendo em momentos posteriores ao fato. Além disso, carece 
de todo fundamento racional que esse disparo tenha sido utilizado como uma forma de 
comunicação com outras pessoas. Desse modo, foram alterados o estado e as condições 
da arma, tornando impossível que a perícia que procurava determinar se a mesma havia 
sido disparada recentemente fosse útil ao Inquérito. 

125. Ademais, também relacionado com essa arma, o Tribunal observa que o Estado 
reconheceu que a falta de perícia de comparação balística, entre os estojos de projéteis 
de revólver calibre 38 encontrados no lugar da desocupação e a arma do mesmo calibre 
apreendida a um indiciado, constituiu uma falha no Inquérito. A relevância desse estudo 
foi confirmada pela testemunha Fabio Guaragni, o perito Salo de Carvalho e a promotora 
Vera de Freitas Mendonça, quem ordenou sua realização depois da reabertura do 
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procedimento investigativo em abril de 2009. Essa perícia poderia ter resultado útil para 
comprovar a participação de um dos indiciados na operação de desocupação.  

Prova perdida 

126. O Tribunal adverte que não está determinado com exatidão onde se encontra a arma 
apreendida que estava sob custódia do Estado. Não consta que essa prova, nem os estojos 
de calibre 38 encontrados no lugar do fato, acompanhasse o expediente do Inquérito, 
apesar do previsto no artigo 11 do Código de Processo Penal. Tampouco se deixou 
constância no expediente sobre aonde teria sido remetida a prova. Ademais, apesar da 
afirmação do Brasil de que a arma não estava extraviada, mas que poderia estar na 
Delegacia ou no Instituto de Criminalística, a Corte observa que o próprio Estado não 
forneceu informação precisa a respeito. Por outra parte, dois delegados de polícia 
diferentes que estiveram a cargo do Inquérito em datas distintas, solicitaram o revólver à 
Vara de Loanda, não sendo provável que houvessem atuado dessa forma se a prova 
procurada estivesse na Delegacia. Diante da falta dessa informação, quando foi instado a 
manifestar-se a respeito, o Ministério Público não considerou essa situação e procedeu a 
solicitar o arquivamento do Inquérito.  

Falta de cumprimento de diligências ordenadas  

127. O Tribunal também adverte a falta de cumprimento de algumas diligências ordenadas 
pelo delegado de polícia e o Ministério Público. Com efeito, não foi realizada a ordem do 
delegado Almeida que requeria a apresentação dos veículos que teriam sido utilizados em 
tal ação, para o reconhecimento por parte das testemunhas, nem a ordem do Ministério 
Público de que fosse feito “o reconhecimento dos veículos F1000 pret[o] e D-20 cinza, 
mencionados pelas testemunhas”. Do mesmo modo, outras diligências requeridas pela 
promotora Garcia e reiteradas por diversos delegados tampouco se realizaram na 
investigação, tais como realizar a perícia de comparação balística entre a arma apreendida 
com Ailton Lobato e as cápsulas de cartuchos deflagrados encontradas no lugar do crime; 
receber as declarações de outras testemunhas presenciais, de empregados de Morival 
Favoreto e de outros possíveis suspeitos, e averiguar a ocorrência de fatos semelhantes 
na região. Chama a atenção que, a pesar do disposto pela promotora Garcia, não foram 
convocadas outras testemunhas do fato, particularmente, tendo em consideração a 
natureza da operação que se dirigiu contra aproximadamente cinquenta famílias, que se 
encontravam na Fazenda durante a desocupação; de igual maneira, não deixa de 
estranhar que tampouco fosse cumprida a ordem de convocar para prestar declaração os 
empregados da Fazenda. Igualmente, depreende-se do expediente que foi realizado de 
forma parcial a produção de algumas provas requeridas pelo delegado Almeida e pela 
promotora Garcia. 

Erro na petição de arquivamento do Inquérito 

128. Adicionalmente, o pedido do Ministério Público de arquivamento do Inquérito se 
fundou, entre outras razões, em que “Morival Favoreto neg[ou] a participação nos fatos, 
aduzindo que se encontrava na cidade de São Bernardo do Campo [...] acompanhando 
seu irmão Darci Favoreto em uma consulta médica” e que o médico Flair Carrilho 
“confirm[ou] a presença de Darci Favoreto em seu consultório, na cidade [supracitada], 
no dia dos fatos”. A respeito, a Corte faz notar que, ao contrário do manifestado pelo 
promotor de justiça, a testemunha Flair Carrilho afirmou que atendeu a Darci Favoreto 
em 25 de novembro de 1998 e que era sua a assinatura no recibo com a mesma data e 
que, portanto, não confirmou a presença de Darci Favoreto ou do seu irmão Morival no 
seu consultório em 27 de novembro de 1998, a data dos fatos. 

129. Ao solicitar o arquivamento do Inquérito, o Ministério Público não considerou a 
possibilidade de ordenar as diligências mencionadas nos parágrafos anteriores com 
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relação aos testemunhos, os veículos e as armas utilizadas no despejo. 
Independentemente da convicção pessoal do promotor, adverte-se que este aceitou como 
verdadeiras e certas as informações indicadas pelo escrivão Ribeiro e Morival Favoreto, 
sem buscar sua comprovação, nem cotejá-las com outras provas constantes no 
expediente, renunciando assim à potestade punitiva do Estado. Por sua parte, a decisão 
de arquivamento do Inquérito ditada pela juíza Khater unicamente acatou o parecer do 
Ministério Público sem valorar o atuado nem oferecer fundamentos que justificassem sua 
decisão. Nesse sentido, ao decidir sobre o arquivo do procedimento investigativo, a 
magistrada não realizou um controle judicial efetivo sobre tal solicitação, a qual, como já 
expôs o Tribunal, apresentava diversas omissões e irregularidades. 

130. A Corte considera que os órgãos estatais encarregados da investigação relacionada 
com a morte violenta de uma pessoa, cujo objetivo é a determinação dos fatos, a 
identificação dos responsáveis e sua possível sanção, devem realizar sua tarefa de forma 
diligente e exaustiva. O bem jurídico sobre o qual recai a investigação obriga a redobrar 
esforços nas medidas que devam ser praticadas para cumprir seu objetivo. A atuação 
omissa ou negligente dos órgãos estatais não resulta compatível com as obrigações 
emanadas da Convenção Americana, com maior razão se está em jogo um dos bens 
essenciais da pessoa. 

131. De outra feita, embora a Corte valore o desarquivamento do Inquérito ocorrido em 
2009, destaca que o pedido de reabertura desse procedimento evidencia a necessidade 
de adotar medidas investigativas para esclarecer os fatos que se haviam omitido 
anteriormente, algumas das quais foram apontadas nesta seção. A respeito, o Ministério 
Público estimou necessário realizar, entre outras, as seguintes diligências: i) escutar 
Vanderlei Garibaldi e dois de seus cunhados, quem presenciaram os fatos; ii) receber as 
declarações de outras pessoas do acampamento presentes na operação de desocupação 
e de Giovani Braun; iii) escutar o escrivão Ribeiro para esclarecer a informação que 
aportou ao Inquérito; iv) receber as declarações de Morival Favoreto e Ailton Lobato, a 
quem se deverá perguntar onde estavam no momento do crime, “[d]estacando-se que [o 
recibo da consulta médica] refere à data anterior aos fatos, qual seja, dia 25/11/1998”; e 
v) localizar e enviar a arma apreendida, assim como as cápsulas e projéteis apreendidos, 
para exame de comparação balística. 

132. Diante do exposto, a Corte indica que a falta de resposta estatal é um elemento 
determinante ao avaliar se tem descumprido os artigos 8.1 e 25.1 da Convenção 
Americana, pois tem relação direta com o princípio de efetividade que deve caracterizar o 
desenvolvimento de tais investigações. No presente caso, as falhas e omissões apontadas 
pelo Tribunal demonstram que as autoridades estatais não atuaram com a devida 
diligência nem em consonância com as obrigações derivadas dos artigos mencionados. 

Efetividade dos processos e recurso efetivo 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

391. A Corte indicou que o artigo 25.1 da Convenção estabelece, em termos amplos, a 
obrigação dos Estados de oferecer a todas as pessoas submetidas à sua jurisdição um 
recurso judicial efetivo contra atos violatórios de seus direitos fundamentais. (Em sentido 
similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333, par. 232.) 
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392. Ademais, a Corte estabeleceu que, para que o Estado cumpra o disposto no artigo 
25 da Convenção, não basta que os recursos existam formalmente, mas é preciso que 
tenham efetividade, isto é, que deem resultados ou respostas às violações de direitos 
reconhecidas, seja na Convenção, na Constituição ou na lei. Isso quer dizer que o recurso 
deve ser idôneo para combater a violação e que sua aplicação por parte da autoridade 
competente deve ser efetiva. De igual maneira, um recurso efetivo significa que a análise 
de um recurso judicial por parte da autoridade competente não pode se reduzir a uma 
mera formalidade, mas deve examinar as razões invocadas pelo demandante e 
manifestar-se expressamente sobre elas. Não podem ser considerados efetivos os 
recursos que, em razão das condições gerais do país, ou inclusive por circunstâncias 
particulares de um caso específico, resultem ilusórios. Isso pode ocorrer, por exemplo, 
quando sua inutilidade tenha restado demonstrada pela prática, porque faltem os meios 
para executar suas decisões ou por qualquer outra situação que configure um quadro de 
denegação de justiça. Assim, o processo deve visar a materialização da proteção do direito 
reconhecido no pronunciamento judicial mediante a implementação idônea deste 
pronunciamento. (Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C 
Nº 333, par. 233.) 

393. A Corte indicou que, nos termos do artigo 25 da Convenção, é possível identificar 
duas obrigações específicas do Estado. A primeira, consagrar normativamente e assegurar 
a devida aplicação de recursos efetivos perante as autoridades competentes, que 
amparem todas as pessoas sob sua jurisdição contra atos que violem seus direitos 
fundamentais ou que resultem na determinação de seus direitos e obrigações. A segunda, 
garantir os meios para executar as respectivas decisões e sentenças definitivas proferidas 
por estas autoridades competentes, de maneira que protejam, efetivamente, os direitos 
declarados ou reconhecidos. O direito estabelecido no artigo 25 se encontra intimamente 
ligado à obrigação geral do artigo 1.1 da Convenção, ao atribuir funções de proteção ao 
direito interno dos Estados Partes. Tendo em vista o anterior, o Estado tem a 
responsabilidade não apenas de elaborar e consagrar normativamente um recurso eficaz, 
mas também a de assegurar a devida aplicação deste recurso por parte de suas 
autoridades judiciais. (Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. 
Série C Nº 333, par. 234.)  

395. [...] a Corte recorda sua jurisprudência no sentido de que a existência de recursos 
judiciais, por si só, não é suficiente para cumprir a obrigação convencional do Estado, mas 
que, nos casos concretos, devem ser instrumentos idôneos e efetivos, e devem dar uma 
resposta oportuna e exaustiva de acordo com sua finalidade, isto é, determinar as 
responsabilidades e reparar às vítimas. A Corte analisará a seguir se os processos iniciados 
no presente caso foram efetivamente instrumentos idôneos e efetivos. (Em sentido 
similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333, par. 235.) 

404. Por todo o anterior, a Corte adverte que nenhum dos procedimentos a respeito dos 
quais recebeu informação determinou qualquer tipo de responsabilidade em relação às 
condutas denunciadas, de maneira que não constituíram meios para obter a reparação de 
dano às vítimas, pois em nenhum dos processos foi realizado um estudo de mérito de 
cada questão proposta.  

405. Esta situação se traduziu em uma denegação de justiça em prejuízo das vítimas, pois 
não foi possível garantir-lhes, material e juridicamente, a proteção judicial no presente 
caso. O Estado não ofereceu às vítimas um recurso efetivo através das autoridades 
competentes, que protegesse os seus direitos humanos contra atos que os violaram.  
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406. Em conclusão, apesar da extrema gravidade dos fatos denunciados, os 
procedimentos levados a cabo i) não analisaram o mérito da questão apresentada, ii) não 
determinaram responsabilidades nem puniram adequadamente os responsáveis pelos 
fatos, iii) não ofereceram um mecanismo de reparação para as vítimas e iv) não tiveram 
impacto em prevenir que as violações aos direitos das vítimas continuassem.  

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

242. A Corte reiterou que um processo deve tender à materialização da proteção do direito 
reconhecido no pronunciamento judicial, mediante a aplicação idônea desse 
pronunciamento. Portanto, a efetividade das sentenças depende de sua execução. Desse 
modo, “uma decisão transitada em julgado confere certeza sobre o direito ou controvérsia 
discutida no caso concreto e, por conseguinte, tem como um de seus efeitos a 
obrigatoriedade ou necessidade de cumprimento. O contrário supõe a própria negação do 
direito envolvido”. Desse modo, é imprescindível que o Estado garanta os meios para 
executar as decisões definitivas. 

243. A Corte considera que a execução das sentenças deve ser regida por normas 
específicas que permitam tornar efetivos, inter alia, os princípios de tutela judicial, devido 
processo, segurança jurídica, independência judicial e Estado de Direito. A Corte concorda 
com o Tribunal Europeu de Direitos Humanos quando considera que, para que a 
efetividade da sentença seja plena, a execução deve ser completa, perfeita, integral e sem 
delonga. 

245. Com base no exposto, mais de 21 anos depois de ocorridos os fatos, a Corte conclui 
que nenhuma pessoa foi efetivamente punida nem tampouco foram adequadamente 
reparadas as vítimas da explosão ou seus familiares. 

246. Em virtude do acima evidenciado, este Tribunal considera que não se garantiu uma 
proteção judicial efetiva às trabalhadoras da fábrica de fogos, uma vez que, embora lhes 
tenha sido permitido fazer uso de recursos judiciais previstos legalmente, esses recursos 
ou não tiveram solução definitiva, depois de mais de 18 anos do início de sua tramitação, 
ou tiveram decisão favorável às vítimas, mas não pôde ser executada por atrasos 
injustificados por parte do Estado. 

Recurso efetivo e os direitos da criança 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

407. A esse respeito, a Corte registra que, diante da presença de vítimas que eram 
menores de idade e do conhecimento do Estado sobre esta situação, sua responsabilidade 
de prover um recurso simples e efetivo para a proteção de seus direitos era ainda maior. 
A Corte já indicou que os casos nos quais as vítimas de violações aos direitos humanos 
são crianças se revestem de especial gravidade, pois as crianças são titulares dos direitos 
estabelecidos na Convenção Americana, além de contarem com as medidas especiais de 
proteção contempladas em seu artigo 19, as quais devem ser definidas segundo as 
circunstâncias particulares de cada caso concreto. 
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Obrigação de investigar e sancionar graves violações de direitos humanos 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

137. Desde sua primeira sentença, esta Corte destacou a importância do dever estatal de 
investigar e punir as violações de direitos humanos. A obrigação de investigar e, se for o 
caso, julgar e punir, adquire particular importância ante a gravidade dos crimes cometidos 
e a natureza dos direitos ofendidos, especialmente em vista de que a proibição do 
desaparecimento forçado de pessoas e o correspondente dever de investigar e punir aos 
responsáveis há muito alcançaram o caráter de jus cogens.  

138. O Tribunal reitera que a obrigação de investigar violações de direitos humanos 
encontra-se dentro das medidas positivas que os Estados devem adotar para garantir os 
direitos reconhecidos na Convenção. O dever de investigar é uma obrigação de meios e 
não de resultado, que deve ser assumida pelo Estado como um dever jurídico próprio e 
não como uma simples formalidade, condenada de antemão a ser infrutífera, ou como 
mera gestão de interesses particulares, que dependa da iniciativa processual das vítimas, 
de seus familiares ou da contribuição privada de elementos probatórios. À luz desse dever, 
uma vez que as autoridades estatais tenham conhecimento do fato, devem iniciar, ex 
officio e sem demora, uma investigação séria, imparcial e efetiva. Essa investigação deve 
ser realizada por todos os meios legais disponíveis e deve estar orientada à determinação 
da verdade.  

139. A Corte também salientou que, do artigo 8 da Convenção, infere-se que as vítimas 
de violações de direitos humanos ou seus familiares devem contar com amplas 
possibilidades de ser ouvidos e atuar nos respectivos processos, tanto à procura do 
esclarecimento dos fatos e da punição dos responsáveis, como em busca de uma devida 
reparação. Outrossim, o Tribunal salientou que a obrigação de investigar e o respectivo 
direito da suposta vítima ou dos familiares não somente se depreendem das normas 
convencionais de Direito Internacional imperativas para os Estados Parte, mas que, além 
disso, têm origem na legislação interna, que faz referência ao dever de investigar, de 
ofício, certas condutas ilícitas e às normas que permitem que as vítimas ou seus familiares 
denunciem ou apresentem queixas, provas, petições ou qualquer outra diligência, com a 
finalidade de participar processualmente da investigação penal, com a pretensão de 
estabelecer a verdade dos fatos.  

140. Além disso, a obrigação, conforme o Direito Internacional, de processar e, caso se 
determine sua responsabilidade penal, punir os autores de violações de direitos humanos, 
decorre da obrigação de garantia, consagrada no artigo 1.1 da Convenção Americana. 
Essa obrigação implica o dever dos Estados Parte de organizar todo o aparato 
governamental e, em geral, todas as estruturas por meio das quais se manifesta o 
exercício do poder público, de maneira tal que sejam capazes de assegurar juridicamente 
o livre e pleno exercício dos direitos humanos. Como consequência dessa obrigação, os 
Estados devem prevenir, investigar e punir toda violação dos direitos humanos 
reconhecidos pela Convenção e procurar, ademais, o restabelecimento, caso seja possível, 
do direito violado e, se for o caso, a reparação dos danos provocados pela violação dos 
direitos humanos. Se o aparato estatal age de modo que essa violação fique impune e não 
se reestabelece, na medida das possibilidades, à vítima a plenitude de seus direitos, pode-
se afirmar que se descumpriu o dever de garantir às pessoas sujeitas a sua jurisdição o 
livre e pleno exercício de seus direitos.  
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Incompatibilidade das anistias relativas a graves violações de direitos humanos 
com o Direito Internacional 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

147. As anistias ou figuras análogas foram um dos obstáculos alegados por alguns Estados 
para investigar e, quando fosse o caso, punir os responsáveis por violações graves aos 
direitos humanos. Este Tribunal, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, os 
órgãos das Nações Unidas e outros organismos universais e regionais de proteção dos 
direitos humanos pronunciaram-se sobre a incompatibilidade das leis de anistia, relativas 
a graves violações de direitos humanos com o Direito Internacional e as obrigações 
internacionais dos Estados. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. 
Série C Nº 353, par. 278.) 

148. Conforme já fora antecipado, este Tribunal pronunciou-se sobre a incompatibilidade 
das anistias com a Convenção Americana em casos de graves violações dos direitos 
humanos relativos ao Peru (Barrios Altos e La Cantuta) e Chile (Almonacid Arellano e 
outros). (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 278 
– acrescentando “Brasil (Gomes Lund e outros), Uruguai (Gelman) e El Salvador 
(Massacre de El Mozote e lugares vizinhos)”) 

149. No Sistema Interamericano de Direitos Humanos, do qual Brasil faz parte por decisão 
soberana, são reiterados os pronunciamentos sobre a incompatibilidade das leis de anistia 
com as obrigações convencionais dos Estados, quando se trata de graves violações dos 
direitos humanos. Além das mencionadas decisões deste Tribunal, a Comissão 
Interamericana concluiu, no presente caso e em outros relativos à Argentina, Chile, El 
Salvador, Haiti, Peru e Uruguai, sua contrariedade com o Direito Internacional. A Comissão 
também recordou que:  

se pronunciou em um número de casos-chave, nos quais teve a oportunidade de expressar seu 
ponto de vista e cristalizar sua doutrina em matéria de aplicação de leis de anistia, estabelecendo 
que essas leis violam diversas disposições, tanto da Declaração Americana como da Convenção. 
Essas decisões, coincidentes com o critério de outros órgãos internacionais de direitos humanos 
a respeito das anistias, declararam, de maneira uniforme, que tanto as leis de anistia como as 
medidas legislativas comparáveis, que impedem ou dão por concluída a investigação e o 
julgamento de agentes de [um] Estado, que possam ser responsáveis por sérias violações da 
Convenção ou da Declaração Americana, violam múltiplas disposições desses instrumentos. (Em 
sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 279.) 

150. No âmbito universal, em seu Relatório ao Conselho de Segurança, intitulado “O 
Estado de Direito e a justiça de transição nas sociedades que sofrem ou sofreram 
conflitos", o Secretário-Geral das Nações Unidas salientou que: 

[…] os acordos de paz aprovados pelas Nações Unidas nunca pod[e]m prometer anistias por 
crimes de genocídio, de guerra, ou de lesa-humanidade, ou por infrações graves dos direitos 
humanos […].  

151. Nesse mesmo sentido, o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos concluiu que as anistias e outras medidas análogas contribuem para a 
impunidade e constituem um obstáculo para o direito à verdade, ao opor-se a uma 
investigação aprofundada dos fatos, e são, portanto, incompatíveis com as obrigações que 
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cabem aos Estados, em virtude de diversas fontes de Direito Internacional. Mais ainda, 
quanto ao falso dilema entre paz ou reconciliação, por um lado, e justiça, por outro, 
declarou que: 

[a]s anistias que eximem de sanção penal os responsáveis por crimes atrozes, na esperança de 
garantir a paz, costumam fracassar na consecução de seu objetivo, e, em vez disso, 
incentivaram seus beneficiários a cometer novos crimes. Ao contrário, celebraram-se acordos 
de paz sem disposições relativas à anistia, em algumas situações em que se havia dito que a 
anistia era uma condição necessária para a paz, e em que muitos temiam que os julgamentos 
prolongassem o conflito. 

152. Em consonância com o anteriormente exposto, o Relator Especial das Nações Unidas 
sobre a Questão da Impunidade destacou que: 

[o]s autores de violações não poderão beneficiar-se da anistia, enquanto as vítimas não tenham 
obtido justiça, mediante um recurso efetivo. Juridicamente, carecerá de efeito com respeito às 
ações das vítimas vinculadas ao direito a reparação.  

153. Do mesmo modo, a Conferência Mundial de Direitos Humanos, realizada em Viena 
em 1993, enfatizou, na sua Declaração e Programa de Ação, que os Estados “devem 
revogar a legislação que favoreça a impunidade dos responsáveis por violações graves de 
direitos humanos, [...] e castigar as violações”, destacando que em casos de 
desaparecimentos forçados os Estados estão obrigados, em primeiro lugar, a impedi-las 
e, uma vez que tenham ocorrido, a julgar os autores dos fatos.  

154. Por sua vez, o Grupo de Trabalho sobre Desaparecimentos Forçados ou Involuntários 
das Nações Unidas, analisou, em diferentes ocasiões, o tema das anistias em casos de 
desaparecimentos forçados. Em sua Observação Geral sobre o artigo 18 da Declaração 
sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados, salientou 
que se considera que uma lei de anistia é contrária às disposições da Declaração, inclusive 
quando tenha sido aprovada em referendo ou procedimento de consulta similar, se, direta 
ou indiretamente, em razão de sua aplicação ou implementação cesse a obrigação de um 
Estado de investigar, processar e punir os responsáveis pelos desaparecimentos, ou 
quando oculte o nome daqueles que perpetraram tais violações ou se exonere seus 
autores de responsabilidade.  

155. Adicionalmente, o mesmo Grupo de Trabalho manifestou sua preocupação quanto a 
que, em situações pós-conflito, se promulguem leis de anistia ou se adotem outras 
medidas que tenham como efeito a impunidade, e lembrou aos Estados que: 

é fundamental adotar medidas efetivas de prevenção, para que não haja desaparecimentos. 
Entre elas, destacam-se […] a instauração de processo contra todas as pessoas acusadas de 
cometer atos de desaparecimento forçado, a garantia de que sejam processadas em tribunais 
civis competentes e que não se dê acolhida a nenhuma lei especial de anistia ou a medidas 
análogas, que possam eximi-las de ações ou sanções penais, e da concessão de reparação e 
indenização adequada às vítimas e seus familiares.  

156. Também no âmbito universal, os órgãos de proteção de direitos humanos criados por 
tratados mantiveram o mesmo critério sobre a proibição das anistias que impeçam a 
investigação e a punição dos que cometam graves violações dos direitos humanos. O 
Comitê de Direitos Humanos, em sua Observação General 31, manifestou que os Estados 
devem assegurar-se de que os culpados de infrações reconhecidas como crimes no Direito 
Internacional ou na legislação nacional, entre eles a tortura e outros tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes, as privações de vida sumárias e arbitrárias e os 
desaparecimentos forçados, compareçam perante a justiça e não tentem eximir os autores 
da responsabilidade jurídica, como ocorreu com certas anistias. (Em sentido similar, ver, 
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Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. 
Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 282.) 

157. O Comitê de Direitos Humanos também se pronunciou a respeito no procedimento 
de petições individuais e nos relatórios sobre os países. No Caso Hugo Rodríguez versus 
Uruguai, salientou que não pode aceitar a postura de um Estado de não estar obrigado a 
investigar violações de direitos humanos cometidas durante um regime anterior, em 
virtude de uma lei de anistia, e reafirmou que as anistias para violações graves de direitos 
humanos são incompatíveis com o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, 
indicando que elas contribuem a criar uma atmosfera de impunidade que pode socavar a 
ordem democrática e dar lugar a outras graves violações de direitos humanos.  

158. Por sua vez, o Comitê contra a Tortura também afirmou que as anistias que impeçam 
a investigação de atos de tortura, bem como o julgamento e a eventual sanção dos 
responsáveis, violam a Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes.  

159. Igualmente no âmbito universal, ainda que em outro ramo do Direito Internacional, 
como é o direito penal internacional, as anistias ou normas análogas também foram 
consideradas inadmissíveis. O Tribunal Penal Internacional para a ex-Iugoslávia, em uma 
caso relativo a tortura, considerou que careceria de sentido, por um lado, manter a 
proscrição das violações graves dos direitos humanos e, por outro, aprovar medidas 
estatais que as autorizem ou perdoem, ou leis de anistia que absolvam seus 
perpetradores. No mesmo sentido, o Tribunal Especial para Serra Leoa considerou que as 
leis de anistia desse país não são aplicáveis a graves crimes internacionais. Essa tendência 
universal se viu consolidada mediante a incorporação do parâmetro mencionado na 
elaboração dos estatutos dos tribunais especiais de mais recente criação no âmbito das 
Nações Unidas. Nesse sentido, tanto os Acordos das Nações Unidas com a República do 
Líbano e com o Reino de Camboja, como os Estatutos que criam o Tribunal Especial para 
o Líbano, o Tribunal Especial para Serra Leoa e as Salas Extraordinárias das Cortes de 
Camboja, incluíram em seus textos cláusulas que ressaltam que as anistias que sejam 
concedidas não constituirão um impedimento para o processamento das pessoas 
responsáveis pelos delitos que se encontrem dentro da competência desses tribunais. (Em 
sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 283.) 

160. A contrariedade das anistias relativas a violações graves de direitos humanos com o 
Direito Internacional foi afirmada também pelos tribunais e órgãos de todos os sistemas 
regionais de proteção de direitos humanos.  

161. No Sistema Europeu, a Corte Europeia de Direitos Humanos considerou que é da 
maior importância, para efeitos de um recurso efetivo, que os processos penais referentes 
a crimes, como a tortura, que impliquem violações graves de direitos humanos não sejam 
prescritíveis, nem passíveis de concessão de anistias ou perdões a respeito. (Em sentido 
similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e 
Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 284 – acrescentando ”Em 
outros casos, ressaltou que, quando um agente estatal é acusado de crimes que violam 
os direitos do artigo 3 da Convenção Europeia (Direito à vida), os procedimentos penais 
e o julgamento não devem ser impedidos, e a concessão de anistia não é permissível. Mais 
recentemente, a mesma conclusão foi aplicada ao Caso Marguš vs. Croácia.”) 

162. No Sistema Africano, a Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos 
considerou que as leis de anistia não podem isentar o Estado que as adota do cumprimento 
das obrigações internacionais, e salientou, ademais, que, ao proibir o julgamento de 
autores de violações graves de direitos humanos, mediante a concessão de anistia, os 
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Estados não só promoviam a impunidade, mas também eliminavam a possibilidade de que 
esses abusos fossem investigados e que as vítimas desses crimes dispusessem de um 
recurso efetivo para obter reparação. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 
2018. Série C Nº 353, par. 285.) 

163. Do mesmo modo, diversos Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos, por meio de seus mais altos tribunais de justiça, incorporaram os parâmetros 
mencionados, observando de boa-fé suas obrigações internacionais. A Corte Suprema de 
Justiça da Nação Argentina resolveu, no Caso Simón, declarar sem efeitos as leis de anistia 
que constituíam neste país um obstáculo normativo para a investigação, julgamento e 
eventual condenação de fatos que implicavam violações dos direitos humanos [...].  

164. No Chile, a Corte Suprema de Justiça concluiu que as anistias a respeito de 
desaparecimentos forçados, abrangeriam somente um determinado tempo e não todo o 
lapso de duração do desaparecimento forçado ou seus efeitos [...].  

165. Recentemente, a mesma Corte Suprema de Justiça do Chile, no caso Lecaros 
Carrasco, anulou a sentença absolutória anterior e invalidou a aplicação da anistia chilena 
prevista no Decreto-Lei nº 2.191, de 1978, por meio de uma sentença de substituição 
[...].  

166. Por outro lado, o Tribunal Constitucional do Peru, no Caso de Santiago Martín Rivas, 
ao resolver um recurso extraordinário e um recurso de agravo constitucional, precisou o 
alcance das obrigações do Estado nesta matéria [...]. 

167. No mesmo sentido, pronunciou-se recentemente a Suprema Corte de Justiça do 
Uruguai, a respeito da Lei de Caducidade da Pretensão Punitiva do Estado nesse país [...]. 

168. Finalmente, a Corte Constitucional da Colômbia, em diversos casos, levou em conta 
as obrigações internacionais em casos de graves violações de direitos humanos e o dever 
de evitar a aplicação de disposições internas de anistia [...]. 

169. Igualmente, a Corte Suprema de Justiça da Colômbia salientou que “as normas 
relativas aos [d]ireitos [h]umanos fazem parte do grande grupo de disposições de Direito 
Internacional Geral, reconhecidas como normas de [j]us cogens, razão pela qual aquelas 
são inderrogáveis, imperativas [...] e indisponíveis”. A Corte Suprema da Colômbia 
lembrou que a jurisprudência e as recomendações dos organismos internacionais sobre 
direitos humanos devem servir de critério preferencial de interpretação, tanto na justiça 
constitucional como na ordinária e citou a jurisprudência deste Tribunal a respeito da não 
aceitabilidade das disposições de anistia para casos de violações graves de direitos 
humanos. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 
353, par. 286.) 

170. Como se desprende do conteúdo dos parágrafos precedentes, todos os órgãos 
internacionais de proteção de direitos humanos, e diversas altas cortes nacionais da 
região, que tiveram a oportunidade de pronunciar-se a respeito do alcance das leis de 
anistia sobre graves violações de direitos humanos e sua incompatibilidade com as 
obrigações internacionais dos Estados que as emitem, concluíram que essas leis violam o 
dever internacional do Estado de investigar e sancionar tais violações. (Em sentido similar, 
ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. 
Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 286.) 
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171. Este Tribunal já se pronunciou anteriormente sobre o tema e não encontra 
fundamentos jurídicos para afastar-se de sua jurisprudência constante, a qual, ademais, 
concorda com o estabelecido unanimemente pelo Direito Internacional e pelos 
precedentes dos órgãos dos sistemas universais e regionais de proteção dos direitos 
humanos. De tal maneira, para efeitos do presente caso, o Tribunal reitera que “são 
inadmissíveis as disposições de anistia, as disposições de prescrição e o estabelecimento 
de excludentes de responsabilidade, que pretendam impedir a investigação e punição dos 
responsáveis por graves violações dos direitos humanos, como a tortura, as execuções 
sumárias, extrajudiciais ou arbitrárias, e os desaparecimentos forçados, todas elas 
proibidas, por violar direitos inderrogáveis reconhecidos pelo Direito Internacional dos 
Direitos Humanos”. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 
353, par. 288.) 

172. A Corte Interamericana considera que a forma na qual foi interpretada e aplicada a 
Lei de Anistia aprovada pelo Brasil afetou o dever internacional do Estado de investigar e 
punir as graves violações de direitos humanos, ao impedir que os familiares das vítimas 
no presente caso fossem ouvidos por um juiz, conforme estabelece o artigo 8.1 da 
Convenção Americana, e violou o direito à proteção judicial consagrado no artigo 25 do 
mesmo instrumento, precisamente pela falta de investigação, persecução, captura, 
julgamento e punição dos responsáveis pelos fatos, descumprindo também o artigo 1.1 
da Convenção. Adicionalmente, ao aplicar a Lei de Anistia impedindo a investigação dos 
fatos e a identificação, julgamento e eventual sanção dos possíveis responsáveis por 
violações continuadas e permanentes, como os desaparecimentos forçados, o Estado 
descumpriu sua obrigação de adequar seu direito interno, consagrada no artigo 2 da 
Convenção Americana. 

173. A Corte considera necessário enfatizar que, à luz das obrigações gerais consagradas 
nos artigos 1.1 e 2 da Convenção Americana, os Estados Parte têm o dever de adotar as 
providências de toda índole, para que ninguém seja privado da proteção judicial e do 
exercício do direito a um recurso simples e eficaz, nos termos dos artigos 8 e 25 da 
Convenção. Em um caso como o presente, uma vez ratificada a Convenção Americana, 
corresponde ao Estado, em conformidade com o artigo 2 desse instrumento, adotar todas 
as medidas para deixar sem efeito as disposições legais que poderiam contrariá-lo, como 
são as que impedem a investigação de graves violações de direitos humanos, uma vez 
que conduzem à falta de proteção das vítimas e à perpetuação da impunidade, além de 
impedir que as vítimas e seus familiares conheçam a verdade dos fatos.  

174. Dada sua manifesta incompatibilidade com a Convenção Americana, as disposições 
da Lei de Anistia brasileira que impedem a investigação e sanção de graves violações de 
direitos humanos carecem de efeitos jurídicos. Em consequência, não podem continuar a 
representar um obstáculo para a investigação dos fatos do presente caso, nem para a 
identificação e punição dos responsáveis, nem podem ter igual ou similar impacto sobre 
outros casos de graves violações de direitos humanos consagrados na Convenção 
Americana ocorridos no Brasil. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. 
Série C Nº 353, par. 251.) 

175. Quanto à alegação das partes a respeito de que se tratou de uma anistia, uma auto-
anistia ou um “acordo político”, a Corte observa, como se depreende do critério reiterado 
no presente caso, que a incompatibilidade em relação à Convenção inclui as anistias de 
graves violações de direitos humanos e não se restringe somente às denominadas 
“autoanistias”. Além disso, como foi destacado anteriormente, o Tribunal, mais que ao 
processo de adoção e à autoridade que emitiu a Lei de Anistia, se atém à sua ratio legis: 
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deixar impunes graves violações ao direito internacional cometidas pelo regime militar. A 
incompatibilidade das leis de anistia com a Convenção Americana nos casos de graves 
violações de direitos humanos não deriva de uma questão formal, como sua origem, mas 
sim do aspecto material na medida em que violam direitos consagrados nos artigos 8 e 
25, em relação com os artigos 1.1. e 2 da Convenção. (Em sentido similar, ver, Caso 
Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença 
de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 251.) 

176. Este Tribunal estabeleceu em sua jurisprudência que é consciente de que as 
autoridades internas estão sujeitas ao império da lei e, por esse motivo, estão obrigadas 
a aplicar as disposições vigentes no ordenamento jurídico. No entanto, quando um Estado 
é Parte de um tratado internacional, como a Convenção Americana, todos os seus órgãos, 
inclusive seus juízes, também estão submetidos àquele, o que os obriga a zelar para que 
os efeitos das disposições da Convenção não se vejam enfraquecidos pela aplicação de 
normas contrárias a seu objeto e finalidade, e que desde o início carecem de efeitos 
jurídicos. O Poder Judiciário, nesse sentido, está internacionalmente obrigado a exercer 
um “controle de convencionalidade” ex officio entre as normas internas e a Convenção 
Americana, evidentemente no marco de suas respectivas competências e das 
regulamentações processuais correspondentes. Nessa tarefa, o Poder Judiciário deve levar 
em conta não somente o tratado, mas também a interpretação que a ele conferiu a Corte 
Interamericana, intérprete última da Convenção Americana.  

177. No presente caso, o Tribunal observa que não foi exercido o controle de 
convencionalidade pelas autoridades jurisdicionais do Estado e que, pelo contrário, a 
decisão do Supremo Tribunal Federal confirmou a validade da interpretação da Lei de 
Anistia, sem considerar as obrigações internacionais do Brasil derivadas do Direito 
Internacional, particularmente aquelas estabelecidas nos artigos 8 e 25 da Convenção 
Americana, em relação com os artigos 1.1 e 2 do mesmo instrumento. O Tribunal estima 
oportuno recordar que a obrigação de cumprir as obrigações internacionais 
voluntariamente contraídas corresponde a um princípio básico do direito sobre a 
responsabilidade internacional dos Estados, respaldado pela jurisprudência internacional 
e nacional, segundo o qual aqueles devem acatar suas obrigações convencionais 
internacionais de boa-fé (pacta sunt servanda). Como já salientou esta Corte e conforme 
dispõe o artigo 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969, os Estados 
não podem, por razões de ordem interna, descumprir obrigações internacionais. As 
obrigações convencionais dos Estados Parte vinculam todos sus poderes e órgãos, os quais 
devem garantir o cumprimento das disposições convencionais e seus efeitos próprios 
(effet utile) no plano de seu direito interno.  

178. Com relação à aplicação do princípio de ponderação aduzido pelo Estado, entre as 
diversas medidas adotadas como garantia de não repetição, para efeitos de cumprir o 
artigo 1.1 da Convenção Americana, e do princípio de legalidade, previsto no artigo 9 do 
mesmo tratado, o Tribunal valora positivamente as numerosas medidas de reparação e 
não repetição adotadas pelo Brasil, as quais serão abordadas no capítulo correspondente 
às reparações da presente Sentença. Embora essas medidas sejam importantes, não são 
suficientes, porquanto omitiram o acesso à justiça por parte dos familiares das vítimas. 
Nesse sentido, o Tribunal observa que, em sua aplicação do princípio de ponderação, o 
Estado omitiu toda menção aos direitos das vítimas, derivados dos artigos 8 e 25 da 
Convenção Americana. Com efeito, essa ponderação se faz entre as obrigações estatais 
de respeitar e garantir e o princípio de legalidade, mas não se incluem na análise os 
direitos às garantias judiciais e à proteção judicial das vítimas e seus familiares, os quais 
foram sacrificados da maneira mais intensa no presente caso. 
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179. Adicionalmente, com respeito à suposta afetação ao princípio de legalidade e 
irretroatividade, a Corte já ressaltou que o desaparecimento forçado constitui um delito 
de caráter contínuo ou permanente, cujos efeitos não cessam enquanto não se estabeleça 
a sorte ou o paradeiro das vítimas e sua identidade seja determinada, motivo pelos quais 
os efeitos do ilícito internacional em questão continuam a atualizar-se. Portanto, o Tribunal 
observa que, em todo caso, não haveria uma aplicação retroativa do delito de 
desaparecimento forçado porque os fatos do presente caso, que a aplicação da Lei de 
Anistia deixa na impunidade, transcendem o âmbito temporal dessa norma em função do 
caráter contínuo ou permanente do desaparecimento forçado.  

180. Com base nas considerações acima, a Corte Interamericana conclui que, devido à 
interpretação e à aplicação conferidas à Lei de Anistia, a qual carece de efeitos jurídicos a 
respeito de graves violações de direitos humanos, nos termos antes indicados, o Brasil 
descumpriu sua obrigação de adequar seu direito interno à Convenção, contida em seu 
artigo 2, em relação aos artigos 8.1, 25 e 1.1 do mesmo tratado. Adicionalmente, o 
Tribunal conclui que, pela falta de investigação dos fatos, bem como da falta de 
julgamento e punição dos responsáveis, o Estado violou os direitos às garantias judiciais 
e à proteção judicial, previstos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana [...]. 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353  

209. [...] antes de passar a estabelecer os aspectos de mérito relativos às alegações de 
direito apresentados pelas partes, cabe observar que as anistias aprovadas no ocaso de 
algumas das ditaduras sul-americanas da época – como foi o caso brasileiro, no qual a Lei 
de Anistia antecede o advento da democracia – pretenderam legitimar-se sob a ilusória 
existência de um conflito armado, cujos supostos vencedores, magnanimamente, 
encerravam o alegado conflito declarando típicos os crimes cometidos por todos os 
intervenientes. Não obstante, infere-se do contexto do presente caso a total ausência de 
atos bélicos, apresentando-se, no máximo, crimes de motivação política, que deviam ser 
julgados e punidos conforme o direito, mas que, na realidade, foram reprimidos por meios 
criminosos e serviram de pretexto para a perseguição de políticos, militantes, sindicalistas, 
jornalistas, artistas e qualquer pessoa que o regime ditatorial considerasse dissidente ou 
perigosa para seu poder. 

289. Nesse sentido, as leis de anistia, em casos de graves violações de direitos humanos, 
são manifestamente incompatíveis com a letra e o espírito do Pacto de San José, pois 
infringem o disposto por seus artigos 1.1 e 2, porquanto impedem a investigação e a 
punição dos responsáveis pelas violações graves de direitos humanos e, 
consequentemente, o acesso das vítimas e seus familiares à verdade sobre o ocorrido e 
às reparações respectivas, impedindo, assim, o pleno, oportuno e efetivo império da 
justiça nos casos pertinentes, favorecendo, em contrapartida, a impunidade e a 
arbitrariedade, prejudicando, ademais, seriamente, o Estado de Direito, razões pelas quais 
se declarou que, à luz do Direito Internacional, elas carecem de efeitos jurídicos. 

290. Em especial, as leis de anistia afetam o dever internacional do Estado de investigar 
e punir as graves violações de direitos humanos, ao impedir que os familiares das vítimas 
sejam ouvidos por um juiz, conforme o disposto no artigo 8.1 da Convenção Americana. 
Violam, ainda, o direito à proteção judicial consagrado no artigo 25 do mesmo 
instrumento, precisamente pela falta de investigação, persecução, captura, julgamento e 
punição dos responsáveis pelos fatos, descumprindo também o artigo 1.1 da Convenção.  
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291. À luz das obrigações gerais consagradas nos artigos 1.1 e 2 da Convenção Americana, 
os Estados Partes têm o dever de adotar providências de toda natureza para que ninguém 
seja excluído da proteção judicial e do exercício do direito a um recurso simples e eficaz, 
nos termos dos artigos 8 e 25 da Convenção. Uma vez ratificada a Convenção Americana, 
cabe ao Estado, em conformidade com o artigo 2 do mesmo instrumento, adotar todas as 
medidas para deixar sem efeito as disposições legais que possam infringi-la, como aquelas 
que impedem a investigação de graves violações de direitos humanos, uma vez que levam 
as vítimas ao desamparo e à perpetuação da impunidade, além de impedirem que as 
vítimas e seus familiares conheçam a verdade dos fatos.  

292. Desse modo, é evidente que, desde sua aprovação, a Lei de Anistia brasileira se 
refere a delitos cometidos fora de um conflito armado não internacional e carece de efeitos 
jurídicos porque impede a investigação e a punição de graves violações de direitos 
humanos e representa um obstáculo para a investigação dos fatos do presente caso e a 
punição dos responsáveis. No presente caso, a Corte considera que essa Lei não pode 
produzir efeitos jurídicos e ser considerada validamente aplicada pelos tribunais internos. 
Já em 1992, quando se encontrava em plena vigência a Convenção Americana para o 
Brasil, os juízes que intervieram na ação de habeas corpus deveriam ter realizado um 
“controle de convencionalidade” ex officio entre as normas internas e a Convenção 
Americana, evidentemente no âmbito de suas devidas competências e das 
regulamentações processuais respectivas. Com ainda mais razão, as considerações acima 
se aplicavam ao caso sub judice, ao se tratar de condutas que chegaram ao limiar de 
crimes contra a humanidade.  

293. Finalmente, a Corte compartilha a perspectiva da Comissão de Direito Internacional, 
quanto a que a anistia aprovada por um Estado não impediria o julgamento por outro 
Estado com competência simultânea para conhecer do delito. No Estado que concedeu a 
anistia, sua validade teria de ser analisada, entre outros aspectos, à luz das obrigações 
que lhe são atribuídas em virtude dos princípios de direito internacional geral mencionados 
na presente Sentença e, especificamente, das obrigações contraídas ao ratificar a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos e ao submeter-se, soberanamente, à 
competência contenciosa deste Tribunal.  

294. Desse modo, considera-se que, em situações que envolvem crimes de direito 
internacional ou crimes contra a humanidade, os Estados estão facultados a utilizar o 
princípio de jurisdição universal, a fim de cumprir a obrigação de investigar, julgar e punir 
os responsáveis, e as obrigações relacionadas às vítimas e outras pessoas. 

Princípio de legalidade 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

304. A Corte tem presente que a legislação brasileira e sua interpretação por parte 
relevante do sistema judicial entendem a falta de tipificação expressa em lei como um 
obstáculo insuperável à investigação e punição dos atos que deram origem ao presente 
caso. Sem prejuízo disso, a Corte analisa o presente caso contencioso sob a ótica do direito 
internacional e de suas normas imperativas em situações que envolvem os mais graves 
crimes de Estado que infringem direitos inderrogáveis reconhecidos pelo direito 
internacional dos direitos humanos. A Corte observa que, no presente caso, não se trata 
de um homicídio comum ou de um ato de tortura isolado, mas da tortura e do assassinato 
de uma pessoa sob a custódia do Estado, como parte de um plano estabelecido pelas mais 
altas autoridades do Estado, com o objetivo de exterminar os opositores da ditadura. Essa 
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política não só foi extremamente violenta, mas também se manifestou no acobertamento, 
por parte de funcionários, médicos, peritos, promotores e juízes, entre outros, que 
garantiram sua impunidade.  

305. Ante o argumento de insegurança jurídica pela aplicação do direito internacional, 
sem uma norma correspondente interna convalidando essa figura, é necessário salientar 
que todas as condutas adotadas contra Vladimir Herzog já eram proibidas no ordenamento 
jurídico brasileiro. A tortura era proibida desde o Código Penal de 1940, pois esse mesmo 
código, vigente no momento dos fatos, estabelecia, por exemplo, os seguintes tipos penais 
que teriam sido cometidos no caso sub examine: lesões corporais; risco para a vida ou 
para a saúde de outro; deixar de prestar assistência; maus-tratos; e homicídio qualificado. 
A tortura era, ademais, considerada uma circunstância agravante de outros crimes no 
referido código penal (artigo 61, II, d). Esses tipos penais, além disso, fazem parte da 
consciência jurídica nacional, como o revelam as disposições de todos os códigos do Brasil 
independente: Código Criminal do Império do Brasil, artigo 192, em relação às agravantes 
gerais do artigo 16, seção I, inciso 6, e artigo 17, incisos 2, 3 e 4; e Código Republicano, 
artigo 294, em relação ao artigo 39, inciso 5, e artigo 41, incisos 2 e 3.  

306. Para a Corte, é absolutamente irrazoável sugerir que os autores desses crimes não 
eram conscientes da ilegalidade de suas ações e que, eventualmente, estariam sujeitos à 
ação da justiça. Ninguém pode alegar que desconhece a antijuridicidade de um homicídio 
qualificado ou agravado ou da tortura, aduzindo que desconhecia seu carácter de crime 
contra a humanidade, pois a consciência de ilicitude que basta para a censura da 
culpabilidade não exige esse conhecimento, o que só faz quanto à imprescritibilidade do 
delito, bastando, em geral, que o agente conheça a antijuridicidade de sua conduta, em 
especial frente à disposição restritiva da relevância do erro no artigo 16 do Código Penal 
brasileiro vigente no momento do fato (“A ignorância ou errada compreensão da lei não 
eximem de pena”). 

307. Em atenção à proibição absoluta dos crimes de direito internacional e contra a 
humanidade no direito internacional, a Corte coincide com os peritos Roth-Arriaza e 
Mendez, no sentido de que para os autores dessas condutas nunca foram criadas 
expectativas válidas de segurança jurídica, posto que os crimes já eram proibidos no 
direito nacional e internacional no momento em que foram cometidos. Além disso, não há 
aplicação nem violação do princípio pro reo, já que nunca houve uma expectativa legítima 
de anistia ou prescrição que desse lugar a uma expectativa legítima de finalidade. A única 
expectativa efetivamente existente era o funcionamento do sistema de acobertamento e 
proteção dos verdugos das forças de segurança. Essa expectativa não pode ser 
considerada legítima por esta Corte e suficiente para ignorar uma norma peremptória de 
direito internacional.  

308. Sem prejuízo do exposto, a Corte reitera que a alegada “falta de tipificação dos 
crimes contra a humanidade” no direito interno não tem impacto na obrigação de 
investigar, julgar e punir seus autores. Isso porque um crime contra a humanidade não é 
um tipo penal em si mesmo, mas uma qualificação de condutas criminosas que já eram 
estabelecidas em todos os ordenamentos jurídicos: a tortura (o seu equivalente) e o 
assassinato/homicídio. A incidência da qualificação de crime contra a humanidade a essas 
condutas tem como efeito impedir a aplicação de normas processuais excludentes de 
responsabilidade como consequência da natureza de jus cogens da proibição dessas 
condutas. Não se trata de um novo tipo penal. Portanto, a Corte considera apropriada a 
postura do Ministério Público Federal brasileiro da dupla subsunção, ou seja, que o ato 
ilícito fosse previsto tanto na norma interna como no direito internacional. No caso dos 
crimes internacionais ou contra a humanidade, o elemento internacional se refere ao 
contexto de ataque planejado, massivo ou sistemático contra uma população civil. Esse 
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segundo elemento proveniente do direito internacional é o que justifica a não aplicação 
de excludentes de responsabilidade.  

309. O Tribunal Europeu de Direitos Humanos se pronunciou nesse mesmo sentido, 
afirmando que, levando em conta o caráter flagrantemente ilegal dos maus-tratos e 
assassinatos ocorridos em 1944, o peticionário poderia ter previsto que os atos 
impugnados poderiam ser qualificados como crimes de guerra, e que, independentemente 
da tipicidade no direito interno, não é possível ignorar a ilegalidade dos crimes contra a 
humanidade. O Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas também declarou a 
imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade. A mesma conclusão, mutatis 
mutandi, se aplica aos crimes contra a humanidade face à gravidade das condutas 
adotadas contra Vladimir Herzog e o contexto no qual tiveram lugar.  

310. Com base em todas as considerações anteriormente expostas, a Corte considera que 
o Estado não pode alegar a inexistência de normas internas, ou a incompatibilidade do 
direito interno, para não cumprir uma obrigação internacional imperativa e inderrogável. 
O Tribunal considera que o Estado deixou de garantir um recurso judicial efetivo para 
investigar, julgar e punir os responsáveis pela detenção, tortura e morte de Vladimir 
Herzog. 

Consequência das normas de jus cogens 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

259. Em primeiro lugar, é importante reiterar, em conformidade com o exposto acima, 
que a norma imperativa de jus cogens que proíbe os crimes contra a humanidade existia 
e obrigava o Estado do Brasil no momento dos fatos. Reitera-se que a consequência 
principal de uma norma imperativa de direito internacional é que não admite acordo em 
contrário e que só pode ser modificada por uma norma ulterior de direito internacional 
geral que tenha o mesmo caráter. A segunda consequência de uma norma imperativa é 
que implica em obrigações erga omnes. Como foi exposto, a primeira obrigação dos 
Estados a respeito dessa norma é impedir que esse tipo de crime ocorra. 
Consequentemente, os Estados devem assegurar que essas condutas sejam processadas 
penalmente e seus autores punidos. Do mesmo modo, de acordo com o Direito 
Internacional, a falta de tipificação formal das condutas que alcançam o limiar de crimes 
contra a humanidade no ordenamento jurídico interno não exime de responsabilidade a 
pessoa que cometeu o ato, e a jurisdição universal em relação aos perpetradores desses 
crimes. Outras consequências que não serão analisadas em detalhe na presente sentença 
são a inaplicabilidade de imunidades e da causa de justificação de “obediência devida”. 
Tampouco será abordada a irrevogabilidade dessa proibição em estados de emergência.  

260. Somado a essas especificações básicas, esta Corte destacou o dever de investigar e 
punir graves violações de direitos humanos e eventuais crimes contra a humanidade. À 
luz do acima exposto, o Tribunal passará a analisar os motivos pelos quais, no presente 
caso, o Estado do Brasil estaria impedido de utilizar figuras que permitam a impunidade 
de crimes contra a humanidade, tais como a prescrição, o princípio de ne bis in idem e as 
leis de anistia, além de qualquer disposição análoga ou excludente de responsabilidade. 
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Prescrição 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

261. A prescrição em matéria penal determina a extinção da pretensão punitiva pelo 
transcurso do tempo e, em geral, limita o poder punitivo do Estado para perseguir a 
conduta ilícita e punir seus autores. Trata-se de uma garantia que deve ser observada 
devidamente pelo julgador para todo acusado de um delito. Sem prejuízo do exposto, 
excepcionalmente, a prescrição da ação penal é inadmissível e inaplicável quanto se trata 
de graves violações dos direitos humanos nos termos do Direito Internacional, conforme 
destacou a jurisprudência constante e uniforme da Corte.  

262. Por outro lado, a exigência de não aplicação da garantia de prescrição leva em conta 
que certos contextos de violência institucional – além de certos obstáculos na investigação 
– podem propiciar sérias dificuldades para a devida investigação de algumas violações de 
direitos humanos. Em cada caso concreto, considerando argumentos específicos sobre 
prova, a não procedência da prescrição num determinado momento pode se relacionar ao 
objetivo de impedir que o Estado se furte precisamente de prestar conta sobre as 
arbitrariedades que cometam seus próprios funcionários no âmbito desses contextos e, 
desse modo, evitar que se repitam.  

Em relação a crimes internacionais 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

408. Em primeiro lugar, a Corte recorda que determinou que os Estados têm uma 
obrigação que vincula todos os poderes e órgãos estatais em seu conjunto, os quais se 
encontram obrigados a exercer um controle de convencionalidade ex officio entre suas 
normas internas e a Convenção Americana, no âmbito de suas respectivas competências 
e das regras processuais correspondentes.  

409. Além disso, a Corte determinou que um Estado que celebrou um tratado internacional 
deve introduzir em seu direito interno as modificações necessárias para assegurar a 
execução das obrigações assumidas, e que este princípio previsto no artigo 2º da 
Convenção Americana estabelece a obrigação geral dos Estados Parte de adequar seu 
direito interno às disposições da mesma, para garantir os direitos nela contidos, o que 
significa que as medidas de direito interno devem ser efetivas (effet utile).  

410. De igual maneira, este Tribunal entendeu que esta adequação implica na adoção de 
medidas em duas vertentes: i) a supressão das normas e práticas de qualquer natureza 
que acarretem violação às garantias previstas na Convenção ou que desconheçam os 
direitos ali reconhecidos ou obstaculizem o seu exercício, o que significa que a norma ou 
prática violadora da Convenção deve ser modificada, derrogada, anulada, ou reformada, 
conforme corresponda, e ii) a promulgação de normas e o desenvolvimento de práticas 
dirigidas à efetiva observância destas garantias. 

412. A Corte já indicou que a prescrição em matéria penal determina a extinção da 
pretensão punitiva em virtude do transcurso do tempo e, geralmente, limita o poder 
punitivo do Estado para perseguir a conduta ilícita e sancionar seus autores. Esta é uma 



 

159 
    

36 JURISPRUDÊNCIA SOBRE O BRASIL 

garantia que deve ser devidamente observada pelo julgador para todo acusado de um 
delito. Sem prejuízo do anterior, a prescrição da ação penal é inadmissível quando assim 
o dispõe o Direito Internacional. Neste caso, a escravidão é considerada um delito de 
Direito Internacional, cuja proibição tem status de jus cogens. Além disso, a Corte indicou 
que não é admissível a invocação de figuras processuais como a prescrição, para evadir a 
obrigação de investigar e punir estes delitos. Para que o Estado satisfaça o dever de 
garantir adequadamente diversos direitos protegidos na Convenção, entre eles o direito 
de acesso à justiça, é necessário que cumpra seu dever de investigar, julgar e, se for o 
caso, punir estes fatos e reparar os danos causados. Para alcançar esse fim, o Estado deve 
observar o devido processo e garantir, entre outros, o princípio de prazo razoável, os 
recursos efetivos e o cumprimento da sentença.  

413. A Corte já estabeleceu que: i) a escravidão e suas formas análogas constituem um 
delito de Direito Internacional, ii) cuja proibição pelo Direito Internacional é uma norma 
de jus cogens. Portanto, a Corte considera que a prescrição dos delitos de submissão à 
condição de escravo e suas formas análogas é incompatível com a obrigação do Estado 
brasileiro de adaptar sua normativa interna de acordo aos padrões internacionais. No 
presente caso a aplicação da prescrição constituiu um obstáculo para a investigação dos 
fatos, para a determinação e punição dos responsáveis e para a reparação das vítimas, 
apesar do caráter de delito de Direito Internacional que os fatos denunciados 
representavam. 

Em relação a crimes contra a humanidade 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

263. A Corte sustentou a improcedência da prescrição em casos de tortura, assassinatos 
cometidos num contexto de violações massivas e sistemáticas de direitos humanos e 
desaparecimentos forçados, de forma constante e reiterada, pois essas condutas violam 
direitos e obrigações inderrogáveis reconhecidos pelo Direito Internacional dos Direitos 
Humanos.  

264. Especificamente com respeito aos crimes contra a humanidade, nem os Estatutos de 
Nuremberg ou Tóquio, nem os instrumentos constitutivos do Tribunal Internacional para 
a ex-Iugoslávia, do Tribunal Penal Internacional para Ruanda ou do Tribunal Especial para 
Serra Leoa estabeleceram regras sobre prescrição em relação aos delitos internacionais, 
inclusive os crimes contra a humanidade. Por outro lado, na Lei Nº 10 do Conselho de 
Controle, aprovada em dezembro de 1945 pelo Conselho de Controle Interaliado da 
Alemanha para o julgamento de supostos infratores, se estabelecia que nos julgamentos 
ou processos por crimes contra a humanidade (assim como crimes de guerra e crimes 
contra a paz) “o acusado não tem o direito de se amparar em prescrição alguma quanto 
ao período compreendido entre 30 de janeiro de 1933 e 1o de julho de 1945”. Do mesmo 
modo, em 1967, a Assembleia Geral das Nações Unidas destacou que “a aplicação aos 
crimes de guerra e aos crimes contra a humanidade das normas de direito interno relativas 
à prescrição dos delitos ordinários suscita grave preocupação na opinião pública mundial, 
pois impede o julgamento e a punição das pessoas responsáveis por esses crimes”. No 
ano seguinte, os Estados aprovaram a Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes 
de Guerra e dos Crimes contra a Humanidade, que reconhece o desenvolvimento do direito 
internacional na matéria até esse ponto e determina que a prescrição da ação penal ou da 
pena não deve aplicar-se a crimes contra a humanidade. Por outro lado, o Estatuto de 
Roma expressamente declara que os crimes de sua competência não prescreverão. Do 
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mesmo modo, recentes desdobramentos internacionais, como o Estabelecimento das 
Salas Especiais no Camboja e o Estatuto do Tribunal para Timor Leste definem 
expressamente os crimes contra a humanidade como delitos que não prescrevem.  

265. Segundo a Comissão de Direito Internacional, na atualidade, “não parece haver 
nenhum Estado com legislação sobre crimes contra a humanidade que proíba o julgamento 
depois de transcorrido certo tempo. Pelo contrário, numerosos Estados aprovaram 
legislação específica contra toda limitação dessa natureza.” Além disso, ainda que nem a 
Convenção contra a Tortura nem o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos proíbam 
expressamente a aplicação da prescrição para graves violações desses tratados, os 
respectivos comitês criados para interpretar e monitorar o cumprimento de ambos os 
tratados estabeleceram que a tortura e graves violações ao Pacto não devem ser objeto 
de prescrição.  

266. No âmbito regional, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos se referiu à prescrição 
de casos de graves ou massivas violações de direitos humanos. Nesse sentido, salientou 
que, em atenção à gravidade dos delitos, a aplicação da prescrição é contrária à obrigação 
de garantia do direito à vida. Além disso, reconheceu que, apesar do transcurso do tempo, 
o interesse público em obter o julgamento e punição dos perpetradores estava firmemente 
estabelecido, em especial no contexto dos crimes de guerra e crimes contra a humanidade.  

267. Da mesma forma, altos tribunais do Peru, Argentina, Chile, Colômbia, Costa Rica, El 
Salvador, Guatemala, México, Paraguai e Uruguai reafirmaram o princípio de 
imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade e dos crimes de guerra ou genocídio, 
referindo-se ao carácter de norma de Direito Internacional consuetudinário. 

268. Finalmente, a Corte observa que vários países das Américas incorporaram normas 
legais ou constitucionais sobre a imprescritibilidade para graves violações de direitos 
humanos, como o Equador, El Salvador, a Guatemala, a Nicarágua, o Paraguai, o Panamá, 
o Uruguai e a Venezuela.  

269. Em suma, a Corte constata que, para o caso concreto, a aplicação da figura da 
prescrição como obstáculo para a ação penal seria contrária ao Direito Internacional e, em 
especial, à Convenção Americana sobre Direitos Humanos. Para esta Corte, é claro que 
existe suficiente evidência para afirmar que a imprescritibilidade de crimes contra a 
humanidade era uma norma consuetudinária do direito internacional plenamente 
cristalizada no momento dos fatos, assim como na atualidade. 

Princípio ne bis in idem e coisa julgada material 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

270. O princípio de ne bis in idem é uma pedra angular das garantias penais e da 
administração da justiça, segundo o qual uma pessoa não pode ser submetida a novo 
julgamento pelos mesmos fatos.  

271. A exceção a esse princípio, assim como no caso da prescrição, decorre do carácter 
absoluto da proibição dos crimes contra a humanidade e da expectativa de justiça da 
comunidade internacional. Isso se explica, como especificou a Comissão de Direito 
Internacional, pelo fato de que “um indivíduo pode ser julgado por um tribunal penal 
internacional por um crime contra a paz e a segurança da humanidade resultante da 
mesma ação que foi objeto do processo anterior em um tribunal nacional, caso o indivíduo 



 

161 
    

36 JURISPRUDÊNCIA SOBRE O BRASIL 

tenha sido julgado pelo tribunal nacional por um crime ‘ordinário’, em vez de sê-lo por um 
crime mais grave previsto no código”. Nesse caso, o indivíduo não foi julgado ou punido 
pelo mesmo crime, mas por um ‘crime mais leve’ que não compreende em toda a sua 
dimensão sua conduta criminosa. Assim, “um indivíduo poderia ser julgado por um tribunal 
nacional por homicídio com agravantes e julgado uma segunda vez por um tribunal penal 
internacional pelo crime de genocídio baseado no mesmo fato”. Nas situações em que o 
indivíduo não foi devidamente julgado ou punido pela mesma ação ou pelo mesmo crime, 
em função do abuso de poder ou da incorreta administração de justiça pelas autoridades 
nacionais na ação do caso ou na instrução da causa, a comunidade internacional não deve 
ser obrigada a reconhecer uma decisão decorrente de uma transgressão tão grave do 
procedimento de justiça penal.  

272. A Corte salientou que, quando se trata de graves e sistemáticas violações dos direitos 
humanos, a impunidade em que podem permanecer essas condutas em razão da falta de 
investigação gera um dano particularmente grave aos direitos das vítimas. A intensidade 
desse dano não só autoriza, mas exige uma excepcional limitação à garantia de ne bis in 
idem, a fim de permitir a reabertura dessas investigações quando a decisão que se alega 
como coisa julgada surge como consequência do descumprimento manifesto e notório dos 
deveres de investigar e punir seriamente essas graves violações. Nesses casos, a 
preponderância dos direitos das vítimas sobre a segurança jurídica e o ne bis in idem é 
ainda mais evidente, dado que as vítimas não só foram lesadas por um comportamento 
perverso, mas devem, além disso, suportar a indiferença do Estado, que descumpre 
manifestamente sua obrigação de esclarecer esses atos, punir os responsáveis e reparar 
os lesados. A gravidade do ocorrido nesses casos é de tal envergadura que prejudica a 
essência da convivência social e impede, ao mesmo tempo, qualquer tipo de segurança 
jurídica. Por esse motivo, a Corte ressalta que ao analisar os recursos judiciais que possam 
vir a interpor os acusados de graves violações de direitos humanos, as autoridades 
judiciais internas são obrigadas a determinar se o desvio no uso de uma garantia penal 
pode gerar uma restrição desproporcional aos direitos das vítimas, de modo que uma clara 
violação do direito de acesso à justiça dissipa a garantia processual penal de coisa julgada.  

273. Do mesmo modo, o Tribunal Europeu determinou recentemente, no Caso Marguš vs. 
Croácia, que o princípio de ne bis in idem, previsto no artigo 4 do Protocolo Nº 7 à 
Convenção Europeia de Direitos Humanos não é aplicável a situações de violações graves 
dos direitos humanos em relação às quais tenha sido aplicada uma lei de anistia.  

274. Levando em consideração todo o acima exposto, a Corte considera que, no presente 
caso, a alegada coisa julgada material, em virtude da aplicação da lei de anistia, é, 
definitivamente, inaplicável.  

275. Nesse sentido, o Tribunal observa que, quanto à decisão do Superior Tribunal de 
Justiça, de 1993, que confirmou o habeas corpus de Mira Grancieri e arquivou a 
investigação que se iniciava sobre a tortura e o assassinato de Vladimir Herzog, a perita 
Maria Auxiliadora Minahim salientou que “não há erro judiciário que torne possível, dentro 
das limitações objetivas e subjetivas da res judicata, a derrogação do pronunciamento 
jurisdicional em que se declarou a improcedência da acusação”. Não obstante, levando 
em conta as considerações jurídicas expostas nesta seção, a Corte considera que a figura 
da coisa julgada não é absoluta. Ademais, é necessário destacar que a decisão que 
encerrou a investigação não foi uma sentença absolutória emitida de acordo com as 
garantias do devido processo. Ao contrário, tratou-se de uma decisão de um recurso de 
habeas corpus, tomada por um tribunal incompetente, com base em uma norma (Lei Nº 
6683/79) que foi considerada por esta Corte como carente de efeitos jurídicos. A decisão 
em questão tampouco observou as consequências jurídicas que decorrem da obrigação 
erga omnes de investigar, julgar e punir responsáveis por crimes contra a humanidade. 
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Trata-se, portanto, de uma sentença que não surte efeitos jurídicos e que não reverte as 
considerações jurídicas constantes da presente sentença. 

276. Além disso, a decisão da juíza federal, de 2008, tampouco é uma decisão de mérito, 
que tenha resultado de um processo judicial respeitoso das garantias judiciais, voltado 
para a determinação da verdade dos fatos e dos responsáveis pelas violações 
denunciadas. Ao contrário, trata-se de uma decisão de trâmite ou processual de 
arquivamento de uma investigação. Em atenção a isso, a Corte considera que tampouco 
é aplicável o princípio ne bis in idem. Finalmente, a Corte observa que uma decisão 
baseada em uma lei que não produzia efeitos jurídicos por ser incompatível com a 
Convenção não gera a segurança jurídica esperada do sistema de justiça. 

Discriminação no acesso à justiça 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

415. A este respeito, a Corte estabeleceu em sua jurisprudência que o artigo 1.1 da 
Convenção é uma norma de caráter geral, cujo conteúdo se estende a todas as disposições 
do tratado, já que dispõe sobre a obrigação dos Estados Partes de respeitar e garantir o 
pleno e livre exercício dos direitos e liberdades ali reconhecidos “sem discriminação 
alguma”. Isto é, qualquer que seja a origem ou a forma assumida, todo tratamento que 
possa ser considerado discriminatório a respeito do exercício de qualquer um dos direitos 
garantidos na Convenção é, per se, incompatível com a mesma. O descumprimento por 
parte do Estado da obrigação geral de respeitar e garantir os direitos humanos, através 
de qualquer tratamento discriminatório, gera responsabilidade internacional. Por essa 
razão existe um vínculo indissolúvel entre a obrigação de respeitar e garantir os direitos 
humanos e o princípio de igualdade e não discriminação.  

416. Igualmente, a Corte indicou que o princípio da proteção igualitária e efetiva da lei e 
da não discriminação constitui um dado marcante no sistema tutelar dos direitos humanos 
consagrado em vários instrumentos internacionais e desenvolvido pela doutrina e pela 
jurisprudência. Na atual etapa da evolução do Direito Internacional, o princípio 
fundamental de igualdade e não discriminação ingressou no domínio do jus cogens. Sobre 
ele descansa o arcabouço jurídico da ordem pública nacional e internacional e permeia a 
todo o ordenamento jurídico.  

417. No presente caso, a Corte nota a existência de uma afetação desproporcional contra 
uma parte da população que compartilhava características relativas à sua condição de 
exclusão, pobreza e falta de estudos. Foi constatado que as vítimas da fiscalização do ano 
2000 compartilhavam destas características, as quais os colocavam em uma particular 
situação de vulnerabilidade. 

418. A Corte nota que a partir da análise dos processos promovidos em relação aos fatos 
que ocorriam na Fazenda Brasil Verde é possível observar que as autoridades não 
consideraram a extrema gravidade dos fatos denunciados e, como consequência disso, 
não atuaram com a devida diligência necessária para garantir os direitos das vítimas. A 
falta de atuação, assim como a pouca severidade dos acordos gerados e das 
recomendações emitidas refletiram uma falta de condenação dos fatos que ocorriam na 
Fazenda Brasil Verde. A Corte considera que a falta de ação e de sanção destes fatos pode 
ser explicada através de uma normalização das condições às quais essas pessoas, com 
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determinadas características nos estados mais pobres do Brasil, eram continuamente 
submetidas.  

419. Portanto, é razoável concluir que a falta de devida diligência e de punição dos fatos 
de submissão à condição análoga à de escravo estava relacionada a uma ideia 
preconcebida de normalidade frente as condições às quais eram submetidos os 
trabalhadores das fazendas do norte e nordeste do Brasil. Esta ideia preconcebida resultou 
discriminatória em relação às vítimas do caso e teve um impacto na atuação das 
autoridades, obstaculizando a possibilidade de conduzir processos que sancionassem os 
responsáveis. 

Devida diligência 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

362. A Corte recorda que, como a proteção contra a escravidão e suas formas análogas é 
uma obrigação internacional erga omnes, derivada “dos princípios e regras relativos aos 
direitos básicos da pessoa humana”, quando os Estados tomam conhecimento de um ato 
constitutivo de escravidão, servidão ou tráfico de pessoas, nos termos do disposto no 
artigo 6 da Convenção Americana, devem iniciar ex officio a investigação pertinente para 
estabelecer as responsabilidades individuais correspondentes.  

363. No presente caso o Estado tinha um dever de atuar com devida diligência, a qual se 
incrementava em razão da gravidade dos fatos denunciados e da natureza da obrigação; 
era necessário que o Estado atuasse diligentemente a fim de prevenir que os fatos 
permanecessem em uma situação de impunidade, como ocorreu no presente caso. 

364. A Corte reitera que, no presente caso, existia uma devida diligência excepcional, 
necessária em razão da particular situação de vulnerabilidade em que se encontravam os 
trabalhadores da Fazenda Brasil Verde e da extrema gravidade da situação denunciada ao 
Estado; portanto, era imperativo tomar as medidas pertinentes com o fim de evitar atrasos 
na tramitação dos processos, de maneira a garantir a pronta resolução e execução dos 
mesmos. Nesse sentido, o Tribunal Europeu também indicou que se exige uma diligência 
especial em casos nos quais a integridade da pessoa está em jogo, e existe uma obrigação 
positiva de penalizar e investigar qualquer ato dirigido a manter uma pessoa em situação 
de escravidão, servidão ou trabalho forçado. Ademais, estabeleceu que a obrigação de 
investigar o tráfico de pessoas não deve depender de uma denúncia, mas, uma vez que 
as autoridades tomam conhecimento da situação, devem atuar de ofício. Finalmente, 
indicou que o requisito de devida diligência está implícito em todos os casos, mas, quando 
existe a possibilidade de resgatar as pessoas da situação denunciada, a investigação deve 
ser realizada com urgência.  

367. A Corte considera que ocorreu uma demora no desenvolvimento do processo e que 
os conflitos de competência e a falta de atuação diligente por parte das autoridades 
judiciais causaram atrasos no processo penal. Este Tribunal considera que o Estado não 
demonstrou que tenha existido uma justificativa para a inação das autoridades judiciais, 
os longos espaços de tempo sem que existissem atuações, a demora prolongada do 
processo penal, nem o atraso derivado dos conflitos de competência. Por isso, a Corte 
considera que as autoridades judiciais não buscaram, de forma diligente, que o processo 
penal chegasse a uma resolução. 
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368. Levando em consideração que: i) no presente caso a integridade dos trabalhadores 
da Fazenda Brasil Verde estava em risco, ii) a consequente urgência derivada de sua 
situação de trabalho em condições análogas à escravidão e iii) a importância na resolução 
dos processos para a reparação dos trabalhadores, bem como para a interrupção da 
situação de escravidão que existia nas fazendas, a Corte considera que existia uma 
obrigação especial de atuar com devida diligência e que esta obrigação não foi cumprida 
pelo Estado. Em razão do anterior, a Corte conclui que o Estado violou a garantia judicial 
de devida diligência, prevista no artigo 8.1 da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento, em prejuízo dos 43 
trabalhadores da Fazenda Brasil Verde encontrados durante a fiscalização de 23 de abril 
de 1997 e que foram identificados pela Corte no presente litígio. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

220. A Corte já se manifestou, fazendo referência à devida diligência em processos penais, 
no sentido de que a investigação deve ser realizada por todos os meios legais disponíveis 
e buscar a determinação da verdade e a persecução, captura, julgamento e eventual 
punição de todos os responsáveis intelectuais e materiais pelos fatos. Igualmente, que a 
impunidade deve ser erradicada mediante a determinação das responsabilidades tanto 
gerais do Estado, como individuais – penais e de outra natureza – de seus agentes ou de 
particulares, e que, para cumprir essa obrigação, o Estado deve remover todos os 
obstáculos, de facto e de jure, que mantenham a impunidade. 

221. Conforme se observa a partir dos fatos provados no presente caso, a explosão da 
fábrica de fogos de artifício em Santo Antônio de Jesus, ocorrida em 11 de dezembro de 
1998, levou à instauração de processos nas esferas administrativa, penal, civil e 
trabalhista. A Corte entende que a devida diligência estará demonstrada no processo penal 
caso o Estado consiga comprovar que envidou todos os esforços, em um tempo razoável, 
para permitir a determinação da verdade, a identificação e a punição de todos os 
responsáveis, sejam eles particulares, ou sejam funcionários do Estado. Quanto aos 
processos civis por danos, a devida diligência se verifica por meio da análise das ações 
das autoridades estatais (juízes e membros do Ministério Público), no sentido de conduzir 
os procedimentos de forma simples e rápida, com o objetivo de identificar os agentes que 
causaram os danos e, caso seja pertinente, reparar adequadamente as vítimas. O exame 
da devida diligência nos processos trabalhistas deve levar em consideração as medidas 
adotadas pelas autoridades judiciais para estabelecer um vínculo laboral entre os 
trabalhadores e trabalhadoras da fábrica de fogos e os donos, definir os montantes devidos 
e determinar e efetuar o pagamento desses valores. 

Devida diligência em casos de alegada violência de gênero 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

124. Quanto à alegada falta de devida diligência na investigação sobre os demais 
suspeitos, a Corte considera pertinente recordar a natureza do homicídio de Márcia 
Barbosa de Souza, uma vez que tem consequências para a referida análise, pese a que os 
fatos relacionados com o homicídio não estejam dentro da competência temporal do 
Tribunal. Com efeito, a Corte considerou verosímil que o homicídio da senhora Barbosa de 
Souza tenha sido cometido por razões de gênero. Ademais, apesar dos fortes indícios de 
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que a morte violenta de Márcia Barbosa de Souza foi o resultado de violência de gênero, 
o Estado não realizou qualquer diligência probatória para determiná-lo. 

125. A Corte recorda que, quando existem indícios ou suspeitas concretas de violência de 
gênero, a falta de investigação por parte das autoridades sobre possíveis motivos 
discriminatórios de um ato de violência contra a mulher pode constituir em si mesmo uma 
forma de discriminação baseada no gênero. A ineficácia judicial frente a casos individuais 
de violência contra as mulheres propicia um ambiente de impunidade que facilita e 
promove a repetição de fatos de violência em geral e envia uma mensagem segundo a 
qual a violência contra as mulheres pode ser tolerada e aceita, o que favorece sua 
perpetuação e a aceitação social do fenômeno, o sentimento e a sensação de insegurança 
das mulheres, bem como sua persistente desconfiança no sistema de administração de 
justiça. Essa ineficácia ou indiferença constitui em si mesma uma discriminação à mulher 
no acesso à justiça.  

126. Adicionalmente, cabe ressaltar que o cumprimento da devida diligência na 
investigação da morte violenta de uma mulher implica também a necessidade de que se 
investigue desde uma perspectiva de gênero. 

127. A Corte entende que a devida diligência estará demonstrada no processo penal se o 
Estado conseguir provar que empreendeu todos os esforços, em um tempo razoável, para 
permitir a determinação da verdade, a identificação e sanção de todos os responsáveis, 
sejam estes particulares ou funcionários do Estado.  

128. Outrossim, a Corte indicou de maneira consistente que o dever de investigar é uma 
obrigação de meios e não de resultados, que deve ser assumida pelo Estado como um 
dever jurídico próprio e não como um simples formalismo condenado de antemão a ser 
infrutífera, ou como uma mera gestão de interesses particulares, que dependa da iniciativa 
processual das vítimas ou de seus familiares ou da contribuição privada de elementos 
probatórios. Ademais, a investigação deve ser séria, objetiva e efetiva, e deve estar 
orientada à determinação da verdade e à persecução, captura, e eventual julgamento e 
sanção dos autores dos fatos.  

129. Cabe recordar que, em casos de violência contra a mulher, as obrigações gerais 
previstas nos artigos 8 e 25 da Convenção Americana se complementam e se reforçam 
com as obrigações provenientes da Convenção de Belém do Pará. Em seu artigo 7.b), esta 
Convenção, de maneira específica, obriga os Estados Partes a utilizar a devida diligência 
para prevenir, sancionar e erradicar a violência contra a mulher”. De tal modo, diante de 
um ato de violência contra uma mulher, resulta particularmente importante que as 
autoridades responsáveis pela investigação a conduzam com determinação e eficiência, 
levando em consideração o dever da sociedade de rejeitar a violência contra as mulheres 
e as obrigações do Estado de erradicá-la e de oferecer confiança às vítimas nas instituições 
estatais para sua proteção.  

130. A Corte também indicou que o dever de investigar tem um alcance adicional quando 
se trata de uma mulher que sofre uma morte, maltrato ou violação à sua liberdade pessoal 
em um contexto geral de violência contra as mulheres. Com frequência é difícil provar na 
prática que um homicídio ou ato de agressão violento contra uma mulher foi perpetrado 
por razões de gênero. Essa dificuldade às vezes deriva da ausência de uma investigação 
profunda e efetiva por parte das autoridades sobre o incidente violento e suas causas. Por 
essa razão as autoridades estatais têm a obrigação de investigar ex officio as possíveis 
conotações discriminatórias por razão de gênero em um ato de violência perpetrado contra 
uma mulher, especialmente quando existem indícios concretos de violência sexual, de 
algum tipo ou evidências de crueldade contra o corpo da mulher (por exemplo, 
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mutilações), ou mesmo quando esse ato se enquadra dentro de um contexto de violência 
contra a mulher existente em um país ou determinada região. Outrossim, a investigação 
penal deve incluir uma perspectiva de gênero e ser realizada por funcionários capacitados 
em casos similares e em atenção a vítimas de discriminação e violência por razão de 
gênero.  

131. Por outra parte, a jurisprudência da Corte indica que um Estado pode ser responsável 
por deixar de “ordenar, praticar ou avaliar provas que houvessem sido de muita 
importância para o devido esclarecimento dos homicídios”. 

Devida diligência em casos de alegada violência sexual 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

243. Com relação aos casos de violência sexual contra as mulheres, o Tribunal dispôs que 
os Estados devem adotar medidas integrais para cumprir a devida diligência. 
Especificamente, devem dispor de uma adequada estrutura jurídica de proteção, de uma 
aplicação efetiva dessa estrutura e de políticas de prevenção e práticas que permitam agir 
de maneira eficaz ante as denúncias. A estratégia de prevenção deve ser integral, ou seja, 
deve prevenir os fatores de risco e, ao mesmo tempo, fortalecer as instituições para que 
possam proporcionar uma resposta efetiva. Os Estados devem também adotar medidas 
preventivas em casos específicos em que é evidente que determinadas mulheres e 
meninas podem ser vítimas de violência. Tudo isso deve levar em conta que, em casos de 
violência contra a mulher, os Estados têm, além das obrigações genéricas estabelecidas 
nos artigos 8 e 25 da Convenção Americana, obrigações específicas constantes do tratado 
interamericano específico, a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará).  

244. No artigo 7.b, essa Convenção obriga de maneira específica os Estados Partes a 
utilizar a devida diligência para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher. 
Desse modo, ante um ato de violência contra uma mulher, é particularmente importante 
que as autoridades a cargo da investigação a levem adiante com determinação e eficácia, 
levando em conta o dever da sociedade de rechaçar a violência contra a mulher e a 
obrigação do Estado de erradicá-la e de oferecer confiança às vítimas nas instituições 
estatais para sua proteção. 

252. A jurisprudência da Corte também determinou em numerosos casos que o estupro é 
uma forma de tortura. Nesse sentido, a obrigação de investigar se vê reforçada pelo 
disposto nos artigos 1, 6 e 8 da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, 
que obrigam o Estado a tomar “medidas efetivas a fim de prevenir e punir a tortura no 
âmbito de sua jurisdição”, bem como a “prevenir e punir […] outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes”. Além disso, de acordo com o disposto no artigo 8 
dessa Convenção, os Estados Partes garantirão a toda pessoa que denuncie ter sido 
submetida a tortura no âmbito de sua jurisdição o direito a que o caso seja examinado 
imparcialmente. Do mesmo modo, quando exista denúncia ou razão fundada para crer 
que se cometeu um ato de tortura no âmbito de sua jurisdição, os Estados Partes 
garantirão que suas respectivas autoridades procedam de ofício e de imediato à realização 
de uma investigação sobre o caso e à instauração, quando seja pertinente, do respectivo 
processo penal. 

253. A esse respeito, é indispensável que o Estado atue com diligência para evitar atos de 
tortura ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, levando em conta, por outro 
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parte, que a vítima costuma abster-se, por medo, de denunciar os fatos, sobretudo 
quando se encontra privada da liberdade sob a custódia do Estado. Às autoridades judiciais 
também compete o dever de garantir os direitos da pessoa privada da liberdade, o que 
implica a obtenção e a salvaguarda de toda prova que possa validar os alegados atos de 
tortura.  

254. Em casos de violência contra a mulher, certos instrumentos internacionais são úteis 
para precisar e dar conteúdo à obrigação estatal reforçada de investigá-los com a devida 
diligência. Entre outros aspectos, numa investigação penal por violência sexual é 
necessário que: i) a vítima preste depoimento em ambiente cômodo e seguro, que lhe 
ofereça privacidade e confiança; ii) o depoimento da vítima seja registrado de forma tal 
que se evite ou limite a necessidade de sua repetição; iii) seja prestado atendimento 
médico, sanitário e psicológico à vítima, tanto de emergência como de forma continuada, 
caso seja necessário, mediante um protocolo de atendimento, cujo objetivo seja reduzir 
as consequências da violação; iv) se realize imediatamente um exame médico e 
psicológico completo e detalhado, por pessoal idôneo e capacitado, se possível do sexo 
que a vítima indique, oferecendo-lhe que seja acompanhada por alguém de sua confiança, 
caso o deseje; v) se documentem e coordenem os atos investigativos e se use 
diligentemente a prova, retirando amostras suficientes, realizando estudos para 
determinar a possível autoria do ato, assegurando outras provas, como a roupa da vítima, 
investigando de forma imediata o lugar dos fatos e garantindo a correta cadeia de 
custódia; vi) se ofereça acesso a assistência jurídica gratuita à vítima durante todas as 
etapas do processo; e vii) se preste atendimento médico, sanitário e psicológico à vítima, 
tanto de emergência como de forma continuada, caso seja solicitado, mediante um 
protocolo de atendimento, cujo objetivo seja reduzir as consequências da violação. 
Também em casos de supostos atos de violência contra a mulher, a investigação penal 
deve incluir uma perspectiva de gênero e ser realizada por funcionários capacitados em 
casos similares e em atendimento de vítimas de discriminação e violência por motivo de 
gênero.  

Devida diligência em casos de alegadas execuções extrajudiciais 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

175. Esse dever de “garantir” os direitos implica a obrigação positiva de adoção, por parte 
do Estado, de uma série de condutas, dependendo do direito substantivo específico de 
que se trate.  

176. Essa obrigação geral se vê especialmente acentuada em casos de uso da força letal 
por parte de agentes estatais. Uma vez que se tenha conhecimento de que os agentes de 
segurança fizeram uso de armas de fogo com consequências letais, o Estado também está 
obrigado a determinar se a privação da vida foi arbitrária ou não. Essa obrigação constitui 
um elemento fundamental e condicionante para a proteção do direito à vida que se vê 
anulado nessas situações.  

177. Em casos em que se alega que ocorreram execuções extrajudiciais é fundamental 
que os Estados realizem uma investigação efetiva da privação arbitrária do direito à vida 
reconhecido no artigo 4 da Convenção, destinada à determinação da verdade e à busca, 
captura, julgamento e eventual punição dos autores dos fatos. Esse dever se torna mais 
intenso quando nele estão ou podem estar implicados agentes estatais que detêm o 
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monopólio do uso da força. Além disso, caso os fatos violatórios dos direitos humanos não 
sejam investigados com seriedade, seriam, de certo modo, favorecidos pelo poder público, 
o que compromete a responsabilidade internacional do Estado.  

178. O dever de investigar é uma obrigação de meios e não de resultado, que deve ser 
assumida pelo Estado como dever jurídico próprio e não como simples formalidade 
condenada de antemão a ser infrutífera, ou como mera gestão de interesses particulares, 
que dependa da iniciativa processual das vítimas, de seus familiares ou da contribuição 
privada de elementos probatórios.  

179. O cumprimento da obrigação de empreender uma investigação séria, imparcial e 
efetiva do ocorrido, no âmbito das garantias do devido processo, implicou também um 
exame do prazo da referida investigação e dos “meios legais disponíveis” aos familiares 
da vítima falecida, para garantir que sejam ouvidas e que possam participar durante o 
processo de investigação.  

180. A Corte estabeleceu que, a fim de garantir sua efetividade, na investigação de 
violações de direitos humanos se devem evitar omissões na coleta da prova e no 
acompanhamento de linhas lógicas de investigação. A esse respeito, a Corte definiu que, 
quando os fatos se referem à morte violenta de uma pessoa, a investigação iniciada deve 
ser conduzida de forma a poder garantir a devida análise das hipóteses de autoria que 
dela decorram. Nesse ponto, cabe lembrar que não corresponde à Corte analisar as 
hipóteses de autoria usadas durante a investigação dos fatos e, consequentemente, 
determinar responsabilidades individuais, cuja definição compete aos tribunais penais 
internos, mas avaliar as ações ou omissões de agentes estatais, segundo a prova 
apresentada pelas partes. Do mesmo modo, não compete à Corte substituir a jurisdição 
interna, estabelecendo as modalidades específicas de investigação e julgamento num caso 
concreto, para obter resultado melhor ou mais eficaz, mas constatar se nos passos 
efetivamente dados no plano interno violaram-se ou não obrigações internacionais do 
Estado decorrentes dos artigos 8 e 25 da Convenção Americana.  

181. A Corte lembra que a falta de diligência tem como consequência que, conforme o 
tempo vá transcorrendo, se prejudique indevidamente a possibilidade de obter e 
apresentar provas pertinentes que permitam esclarecer os fatos e determinar as 
responsabilidades respectivas, com o que o Estado contribui para a impunidade.  

182. Além disso, a devida diligência numa investigação médico-legal de uma morte exige 
a manutenção da cadeia de custódia de todo elemento de prova forense, o que consiste 
em manter um registro escrito preciso, complementado, conforme seja cabível, com 
fotografias e demais elementos gráficos, para documentar a história do elemento de prova 
à medida que passa pelas mãos de diversos investigadores encarregados do caso.  

204. A Corte considera que ocorreu uma demora no desenvolvimento do processo como 
consequência, principalmente, da falta de ação das autoridades, o que provocou longos 
períodos de inatividade nas investigações, e o descumprimento de diligências ordenadas, 
mas que não eram levadas a cabo. A esse respeito, o Estado não demonstrou que tenha 
existido uma justificação para a inação de suas autoridades judiciais, nem para os longos 
períodos em que não houve ações.  

205. O prolongado decurso de tempo sem avanços substantivos na investigação provocou, 
eventualmente, a prescrição, que foi resultado da falta de diligência das autoridades 
judiciais sobre as quais recaía a responsabilidade de tomar todas as medidas necessárias 
para investigar, julgar e, oportunamente, punir os responsáveis, e, como tal, é uma 
questão atribuível ao Estado. A reabertura da investigação e a superação da prescrição 
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por razões materiais, em 2013, e a ação penal em curso desde então contra seis policiais 
pode chegar a punir alguns dos responsáveis, mas está restrita a um número limitado de 
agentes que participaram da referida incursão. 

206. No presente caso, a Corte observa que a entidade encarregada de conduzir as 
investigações (a DRE) era a mesma instituição a cargo da incursão policial de 18 de 
outubro de 1994. Desse modo, os agentes da DRE deviam avaliar suas próprias ações, o 
que não garantiu a independência real da investigação e constituiu um obstáculo 
significativo para seu avanço, uma vez que os agentes tinham interesse direto e se 
encontravam diretamente envolvidos nas alegadas execuções extrajudiciais que deviam 
investigar. A Corte considera que essa organização não dispunha da objetividade e da 
idoneidade institucional necessária para garantir uma investigação independente e 
imparcial. É inadmissível que os mesmos policiais estejam a cargo de uma investigação 
contra eles próprios ou seus companheiros de delegacia ou departamento. Isso impactou 
diretamente a investigação até sua transferência para a Corregedoria da Polícia Civil 
(COINPOL), em 2002, e repercutiu negativamente até hoje, em razão da falta de seriedade 
e diligência na investigação inicial.  

207. A falta de independência concreta dos investigadores torna-se evidente da análise 
de sua relação direta com os homicidas, suas ações tendenciosas e parciais e a excessiva 
morosidade dos procedimentos. A polícia civil foi incapaz de realizar as mínimas diligências 
necessárias para estabelecer a verdade sobre o ocorrido e instruir o processo penal contra 
os homicidas. No caso concreto, a Corte observa uma série de alertas a respeito da 
seriedade das condutas adotadas pelos agentes policiais, como as conclusões da Comissão 
Especial de Sindicância e, posteriormente, a intervenção do Ministério Público, em 2013. 
Sem prejuízo do exposto, essas ações foram demasiado tímidas para superar as falhas 
apresentadas de 18 de outubro de 1994 a março de 2013. Também é importante fazer 
notar que as deficiências e a falta de independência da polícia civil na investigação dos 
fatos poderiam ter sido objeto de supervisão de parte da Corregedoria da Polícia Civil, do 
Ministério Público e, inclusive, do Poder Judiciário, mas essas instâncias não agiram no 
sentido de examinar a fundo a ação parcial, ineficiente e tendenciosa da polícia.  

208. É igualmente importante observar que, num contexto de alta letalidade e violência 
policial, o Estado tinha a obrigação de agir com mais diligência e seriedade no presente 
caso. Os exames cadavéricos mostravam um altíssimo percentual de vítimas mortas com 
grande número de disparos a curta distância. Com efeito, uma das vítimas foi assassinada 
com um disparo em cada um dos olhos. As investigações realizadas pelos diversos 
departamentos da polícia civil do Rio de Janeiro não atenderam aos mínimos padrões de 
devida diligência em casos de execuções extrajudiciais e graves violações de direitos 
humanos. 

209. Por outro lado, ainda que a atuação da polícia tenha sido coberta de omissões e 
negligência, outros órgãos estatais tiveram a oportunidade de retificar a investigação e 
não o fizeram. [...] 

Devida diligência frente a denúncias de desaparecimento forçado 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

426. A Corte estabeleceu que, enquanto perdure o desaparecimento forçado, os Estados 
têm o dever correlato de investigá-lo e, eventualmente, punir os responsáveis, em 
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conformidade com as obrigações derivadas da Convenção Americana e, em particular, da 
Convenção Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de Pessoas. [...]  

427. Desta forma, com respeito ao dever de devida diligência frente a denúncias de 
desaparecimento, a Corte estabeleceu que esta obrigação de meio exige a realização 
exaustiva de atividades de busca. Em particular, é imprescindível a atuação pronta e 
imediata das autoridades policiais, do Ministério Público e do Judiciário ordenando medidas 
oportunas e necessárias dirigidas à determinação do paradeiro das supostas vítimas. Além 
disso, devem existir procedimentos adequados para a interposição de denúncias e estas 
devem ter como consequência a realização de uma investigação efetiva desde as primeiras 
horas. Por sua vez, o Tribunal estabeleceu que as autoridades devem presumir que a 
pessoa desaparecida continua com vida até que chegue ao fim a incerteza sobre o que lhe 
ocorreu. 

433. Por todo o anterior, no que tange aos fatos em relação aos quais possui competência, 
a Corte nota que o Estado reabriu a investigação sobre o alegado desaparecimento do 
senhor Luis Ferreira da Cruz, em 2007, entretanto não conseguiu estabelecer o seu 
paradeiro. Posteriormente, no ano 2015, o Estado averiguou através de declarações de 
seus familiares que o senhor Luis Ferreira da Cruz teria morrido aproximadamente em 
2005. Em virtude do anterior, a partir da prova apresentada pela Comissão e pelas partes, 
ao momento de proferir a presente Decisão, a Corte Interamericana se encontra 
impossibilitada de concluir que Luis Ferreira da Cruz foi vítima de desaparecimento e, em 
consequência, não pode atribuir responsabilidade ao Estado pela falta de investigação e 
eventual sanção dos alegados responsáveis. 

434. Em razão de todo anterior, a Corte conclui que o Estado não é responsável pelas 
alegadas violações aos direitos à personalidade jurídica, à vida, à integridade e à liberdade 
pessoal, contemplados nos artigos 3, 4, 5 e 7 da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, em relação aos direitos da criança, estabelecidos no artigo 19 do mesmo 
instrumento, em prejuízo de Iron Canuto da Silva e Luis Ferreira da Cruz, nem da violação 
dos artigos 8 e 25 do mesmo instrumento em prejuízo de seus familiares. 

Participação dos familiares no processo 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

238. A respeito do direito dos familiares de participar de todas as etapas dos respectivos 
processos, a Corte lembra que isso significa a possibilidade de apresentar sugestões, 
receber informações, anexar provas, formular alegações e, em síntese, fazer valer seus 
direitos. Essa participação deverá ter por finalidade o acesso à justiça, o conhecimento da 
verdade dos fatos e a eventual concessão de uma justa reparação. A esse respeito, o 
perito Weichert declarou que a vítima no processo penal brasileiro tem uma posição 
secundária e é tratada como mera testemunha, carecendo de acesso à investigação. A 
falta de disposição legal no ordenamento jurídico brasileiro impede a possibilidade de que 
as vítimas ou seus familiares participem ativamente da fase de investigação, limitando-as 
à fase judicial, o que violou o direito dos familiares das pessoas mortas em 18 de outubro 
de 1994 de participar dessa investigação. 
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Jurisdição militar 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

247. [A] Corte [...] recorda sua jurisprudência constante relativa aos limites da 
competência da jurisdição militar para conhecer fatos que constituem violações de direitos 
humanos, no sentido de que, num Estado democrático de direito, a jurisdição penal militar 
terá um alcance restritivo e excepcional e será destinada à proteção de interesses jurídicos 
especiais, vinculados às funções próprias das forças armadas. Por isso, a Corte salientou 
que através do foro militar só devem ser julgados militares da ativa pela prática de crimes 
ou faltas que, por sua própria natureza, atentem contra bens jurídicos próprios da ordem 
castrense. O fato de que os sujeitos envolvidos pertençam às forças armadas ou que os 
acontecimentos tenham ocorrido dentro de um estabelecimento militar não significa per 
se que a justiça castrense deva intervir. Isso porque, considerando a natureza do crime e 
o bem jurídico lesado, a jurisdição penal militar não é o foro competente para investigar 
e, se for o caso, julgar e punir os autores de violações de direitos humanos, devendo a 
ação contra os responsáveis competir sempre à justiça ordinária ou comum.  

248. Por outro lado, a Corte reiteradamente afirmou que as normas ou parâmetros sobre 
as limitações que a jurisdição militar deve observar são os seguintes: a) não é o foro 
competente para investigar e, se for o caso, julgar e punir os autores de todas as violações 
de direitos humanos; b) só pode julgar militares em serviço ativo; e c) só pode julgar a 
prática de delitos ou faltas (cometidos por militares na ativa) que atentem, por sua própria 
natureza, contra bens jurídicos próprios da ordem militar.  

Direito a conhecer a verdade 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

328. Este Tribunal considera pertinente recordar que, em conformidade com sua 
jurisprudência constante, toda pessoa, inclusive os familiares das vítimas de graves 
violações de direitos humanos, tem o direito de conhecer a verdade. Por conseguinte, os 
familiares das vítimas e a sociedade devem ser informados de todo o ocorrido com relação 
a essas violações. Embora o direito de conhecer a verdade tenha sido incluído, 
fundamentalmente, no direito de acesso à justiça, aquele tem uma natureza ampla e sua 
violação pode afetar diferentes direitos consagrados na Convenção Americana, 
dependendo do contexto e das circunstâncias particulares do caso. Nesse sentido, a Corte 
reitera que esse direito consta dos artigos 1.1, 8.1, 25, e é por eles protegido, assim como 
– em determinadas circunstâncias – o artigo 13 da Convenção, tal como ocorreu no caso 
Gomes Lund e outros vs. Brasil. 

329. No presente caso, o Tribunal observa que as alegações relativas à suposta violação 
do direito à verdade teriam duas vertentes principais: i) a alegada violação desse direito 
em razão da impunidade em que se encontra a detenção, tortura e execução de Vladimir 
Herzog, bem como pela divulgação de uma versão falsa dos fatos; e ii) a suposta falta de 
acesso aos arquivos do DOI-CODI/SP.  

330. O Tribunal constata que, com efeito, o Brasil envidou diversos esforços para atender 
ao direito à verdade das vítimas do presente caso e da sociedade em geral. A Corte avalia 
positivamente a criação e os respectivos relatórios da Comissão Especial de Mortos e 



 

172   

CADERNOS DE JURISPRUDÊNCIA DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 

36 

Desaparecidos Políticos, bem como da Comissão Nacional da Verdade. Este Tribunal 
considerou, anteriormente, que esse tipo de esforço contribui para a construção e 
preservação da memória histórica, para o esclarecimento de fatos e para a determinação 
de responsabilidades institucionais, sociais e políticas em determinados períodos históricos 
de uma sociedade. Sem prejuízo do exposto, em conformidade com a jurisprudência 
constante deste Tribunal, a “verdade histórica” que possa resultar desse tipo de esforço, 
de nenhuma forma, substitui ou dá por atendida a obrigação do Estado de estabelecer a 
verdade e assegurar a determinação judicial de responsabilidades individuais, por meio 
dos processos judiciais penais.  

331. A Corte considera que há diversos motivos que explicam a importância de que se 
apurem as responsabilidades individuais por graves violações de direitos humanos. Por 
um lado, as comissões da verdade não são instituições judiciais e, por motivo algum, 
devem assumir esse tipo de função. Embora as comissões possam identificar os 
responsáveis, não devem arrogar-se a autoridade de decidir sobre a responsabilidade 
penal de pessoas, pois se corre o risco de violar direitos fundamentais, tais como a 
presunção de inocência e, inclusive, o direito à vida privada das vítimas.  

332. Além disso, o Tribunal considera que esses processos judiciais têm um papel 
significativo na reparação das vítimas, que passam de sujeitos passivos diante do poder 
público a pessoas que reclamam direitos e participam dos processos “nos quais se definem 
o conteúdo, a aplicação e a força da lei”, ou seja, os processos judiciais trazem consigo 
um reconhecimento das vítimas como titulares de direitos. Atender ao direito à verdade 
dessa forma faculta à vítima, a seus familiares e ao público em geral buscar e obter toda 
a informação pertinente relativa à prática da violação, e, em casos como o presente, o 
processo mediante o qual se autorizou oficialmente essa violação. 

333. Esta Corte se referiu a este tema em particular, de maneira expressa, no caso Gomes 
Lund e outros vs. Brasil. Naquela oportunidade, o Tribunal estabeleceu que, em casos de 
graves violações de direitos humanos – e na hipótese tratar-se da investigação de um fato 
eventualmente punível –, a decisão de qualificar como secreta a informação, e de impedir 
que esta seja prestada, jamais pode depender exclusivamente de um órgão estatal a cujos 
membros se atribui a prática desse ilícito.  

334. Além disso, o Tribunal considerou também que toda recusa de prestar informação 
deve ser motivada e fundamentada, cabendo ao Estado o ônus da prova referente à 
impossibilidade de revelar a informação e que, diante da dúvida ou do vazio legal, deve 
primar o direito de acesso à informação. Por outro lado, a Corte recorda o disposto sobre 
a obrigação das autoridades estatais de não se amparar em mecanismos como o sigilo de 
Estado ou a confidencialidade da informação em casos de violações de direitos humanos. 
Do mesmo modo, tampouco pode ficar à sua discrição a decisão final sobre a existência 
da documentação solicitada. 

337. Em conformidade com o princípio de boa-fé no acesso à informação, o Tribunal 
considera que o Estado não pode eximir-se de suas obrigações positivas de garantir o 
direito à verdade e o acesso aos arquivos públicos, alegando simplesmente que a 
informação foi destruída. Pelo contrário, o Estado tem a obrigação de buscar essa 
informação por todos os meios possíveis. Para cumprir esse dever, o Estado deve envidar 
esforços substantivos e destinar todos os recursos necessários para reconstruir a 
informação que supostamente foi destruída. Assim, por exemplo, os Estados devem 
permitir que juízes, promotores e outras autoridades independentes de investigação 
realizem visitas in loco aos arquivos militares e de inteligência. Garantir esse tipo de ação 
é especialmente imperativo quando as autoridades responsáveis negaram a existência de 
informação crucial para o curso da averiguação da verdade e da identificação dos supostos 
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responsáveis por graves violações de direitos humanos, desde que haja razões que 
permitam pensar que essa informação pode existir. A Corte considera que todo o acima 
exposto faz parte da obrigação positiva do Estado de preservar os arquivos e outras provas 
relativas a graves violações de direitos humanos, como forma de garantir o direito ao livre 
acesso à informação em sua dimensão tanto coletiva como individual. 

338. Levando em conta o exposto, além do constatado no Capítulo VII-1, e ante as 
circunstâncias mencionadas supra, a Corte considera que, no presente caso, o Brasil violou 
o direito das vítimas de conhecer a verdade, pois não esclareceu judicialmente os fatos 
violatórios do presente caso e não apurou as respectivas responsabilidades individuais em 
relação à tortura e ao assassinato de Vladimir Herzog, por meio da investigação e do 
julgamento desses fatos na jurisdição ordinária, em conformidade com os artigos 8 e 25 
da Convenção. Esse direito também foi violado por vários anos dentro da competência da 
Corte, sem que a versão do suicídio do senhor Herzog fosse aceita oficialmente pelo 
Estado, somada à recusa do exército de prestar informação e de permitir o acesso aos 
arquivos militares da época dos fatos. 

339. Finalmente, o Tribunal nota que, apesar dos esforços envidados por entidades 
estatais para ter acesso aos arquivos militares do DOI-CODI, sua existência foi negada 
sistematicamente. Em especial, a Corte observa que os representantes alegaram que se 
configurou uma violação ao artigo 13 da Convenção, pelas recusas ocorridas no âmbito 
do processo de Ação Civil Pública (ACP). Não obstante, a Corte reitera seu critério no caso 
Gomes Lund quanto a que se trata de uma ação que não podia ser interposta pelas vítimas, 
razão pela qual o Tribunal considera que não pode analisar a garantia do direito dos 
familiares de buscar e receber informação por meio desse processo judicial. Por esse 
motivo, não fará considerações adicionais a esse respeito. Sem prejuízo do exposto, a 
Corte lembra que compete ao Estado a obrigação positiva de garantir o acesso à 
informação e aos arquivos públicos, conforme os princípios de boa-fé e máxima 
divulgação. Este último estabelece a presunção de que toda informação é acessível, com 
sujeição a um sistema restrito de exceções.  

Imunidade parlamentar 

Conceito e regulamentação da imunidade parlamentar 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

100. A imunidade parlamentar é um instituto que foi idealizado como uma garantia de 
independência do órgão legislativo em seu conjunto e de seus membros, e não pode 
conceber-se como um privilégio pessoal de um parlamentar. Nessa medida, cumpriria o 
papel de garantia institucional da democracia. Não obstante isso, sob nenhuma 
circunstância, a imunidade parlamentar pode transformar-se em um mecanismo de 
impunidade, questão que, caso ocorresse, acabaria erodindo o Estado de Direito, seria 
contrária à igualdade perante a lei e tornaria ilusório o acesso à justiça das pessoas 
prejudicadas.  

101. No Brasil, como já foi citado anteriormente, à época dos fatos, a Constituição 
dispunha que “os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e 
votos”, e que “[d]esde expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processados 
criminalmente, sem prévia licença de sua Casa.” De acordo com o artigo 27, parágrafo 
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1º, da Constituição, a disposição sobre a imunidade parlamentar também se aplicava aos 
deputados estaduais. Outrossim, a Constituição do Estado da Paraíba continha uma norma 
idêntica. Na atualidade, a partir da aprovação da Emenda Constitucional 35/2001, não se 
requer uma licença prévia do Legislativo para processar criminalmente a um parlamentar, 
mas é conferida ao Congresso Nacional, e também às assembleias legislativas estaduais, 
a prerrogativa de suspender a tramitação do processo penal iniciado contra um de seus 
membros. 

102. A imunidade parlamentar garantida pela Constituição brasileira, como ocorre em 
diversos países, está dividida em duas espécies: (i) a imunidade material ou “não 
responsabilidade”, que implica na isenção de responsabilidade do parlamentar por suas 
ideias, votos e opiniões manifestadas no exercício do mandato, mesmo quando possam 
potencialmente lesar direitos de terceiros, e (ii) a imunidade formal ou processual, a qual 
impede, em maior ou menor grau, a prisão preventiva do parlamentar e pode condicionar 
a instauração ou continuação de processos penais contra o/a membro de uma câmara 
legislativa a algum tipo de autorização da mesma.  

103. A Corte faz notar que o presente caso concerne apenas a imunidade parlamentar 
formal ou processual, uma vez que o início do processo penal contra o então deputado 
estadual Aércio Pereira de Lima, indiciado como autor do homicídio de Márcia Barbosa de 
Souza, foi adiado em virtude da aplicação da imunidade parlamentar por parte da 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, de acordo com o regime constitucional 
vigente na época. Em função do anterior, a análise da Corte sobre a aplicação da 
imunidade parlamentar no caso sob estudo se enfocará nesta espécie de imunidade.  

104. Nos diversos países da região, assim como na maioria dos sistemas constitucionais 
e parlamentares europeus, os membros dos respectivos órgãos legislativos contam com 
diferentes níveis de proteção contra ações judiciais durante seu mandato.  

105. Quanto à regulamentação da imunidade parlamentar nos Estados Parte da 
Convenção, o perito Javier García afirmou que muitos países contam com fórmulas 
diferentes de imunidade material e vários outros têm previstos diferentes mecanismos de 
imunidade processual, especialmente no que se refere à possibilidade de prisão de um 
congressista.  

106. Ao examinar o ordenamento jurídico de alguns Estados Parte da Convenção no que 
concerne à imunidade parlamentar, a Corte verificou que, na Argentina, a Constituição da 
Nação reconhece a “imunidade de opinião” e a “imunidade de prisão”. De igual forma, na 
Costa Rica, a imunidade parlamentar encontra reconhecimento no artigo 110 da 
Constituição Política da República, que exime de responsabilidade ao deputado por 
opiniões emitidas na Assembleia e impede sua privação de liberdade, exceto em alguns 
casos. Por sua vez, no México, a imunidade parlamentar encontra respaldo, 
principalmente, na Constituição Política, na Lei Orgânica do Congresso e no Regimento do 
Senado. O ordenamento jurídico mexicano prevê a inviolabilidade dos deputados e 
senadores por suas opiniões no desempenho de seus cargos, bem como a imunidade 
formal, tanto em relação a prisão quanto ao processamento penal de parlamentares. 
Nessa mesma linha, a Constituição Política da República da Guatemala prevê as 
prerrogativas relacionadas às imunidades parlamentares. Também em sentido semelhante 
está regulamentada a imunidade parlamentar no Uruguai. O Chile possui uma norma um 
pouco distinta sobre a imunidade formal, pois o Tribunal de Alçada é o órgão encarregado 
de autorizar o julgamento do parlamentar. De forma bastante distinta, a Bolívia veda o 
gozo da imunidade processual por parte dos membros do Poder Legislativo, ainda que 
garanta sua inviolabilidade, enquanto a Colômbia não contempla disposições normativas 
alusivas à imunidade parlamentar, mas apenas em relação à prerrogativa de foro.  
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A aplicação da imunidade parlamentar processual 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

107. A Corte considera que a análise da aplicação da imunidade parlamentar pode ser 
realizada apenas diante de um caso concreto, com o propósito de evitar que a decisão 
adotada pelo respectivo órgão legislativo seja arbitrária, e assim propicie a impunidade. 
A câmara legislativa deve, portanto, enfocar-se em examinar se estão presentes claros 
elementos de arbitrariedade no exercício da ação penal dirigida contra um parlamentar 
que possa comprometer a autonomia do legislador. Para isso, é necessário realizar um 
exercício cuidadoso de ponderação entre a garantia do exercício do mandato para o qual 
o parlamentar foi eleito democraticamente, por um lado, e o direito de acesso à justiça, 
por outro. 

108. Agora, à luz da finalidade da imunidade processual — a preservação da ordem 
parlamentar —, o exame do fumus persecutionis pressupõe um estudo da gravidade, da 
natureza e das circunstâncias dos fatos acusados, pois a resposta a um pedido de 
levantamento da imunidade parlamentar não pode derivar de uma atuação arbitrária da 
câmara legislativa, que ignore a natureza do conflito e as necessidades de proteção dos 
interesses e direitos em jogo.  

109. O Tribunal recorda que o dever de motivação é exigível a qualquer autoridade 
pública, seja administrativa, legislativa ou judiciária, cujas decisões possam afetar os 
direitos das pessoas, e que se adote estas decisões com pleno respeito às garantias do 
devido processo legal. A este respeito, o artigo 8 da Convenção estabelece as diretrizes 
do devido processo legal, o qual está composto por um conjunto de requisitos que devem 
ser observados nas instâncias processuais para que as pessoas estejam em condições de 
defender adequadamente seus direitos perante qualquer tipo de ato do Estado que possa 
afetá-los.  

110. Portanto, para evitar uma decisão arbitrária, a Corte considera que o órgão legislativo 
deve motivar sua decisão de levantamento ou não da imunidade processual. Isso porque 
esta decisão necessariamente terá impacto tanto nos direitos do parlamentar, 
relacionados com o exercício de suas funções, como no direito de acesso à justiça das 
vítimas das supostas infrações penais atribuídas a este mesmo parlamentar. 
Evidentemente, ao tratar-se de um órgão legislativo, não se pode exigir a fundamentação 
própria de uma decisão judicial. Como se observa no Brasil e em outros Estados Parte da 
Convenção, a decisão final da Câmara legislativa corresponde à votação de um parecer 
escrito ou relatório de uma comissão técnica deste órgão sobre o pedido de levantamento 
da imunidade parlamentar. Por conseguinte, o referido relatório técnico deve conter a 
motivação sobre a decisão adotada.  

111. Tendo em vista todo o anterior, a Corte considera que a decisão sobre a aplicação 
ou levantamento da imunidade parlamentar processual por parte do órgão parlamentar, 
em um caso concreto, deve: i) seguir um procedimento célere, previsto em lei ou no 
regimento interno do órgão legislativo, que contenha regras claras e respeite as garantias 
do devido processo; ii) incluir um teste de proporcionalidade estrito, através do qual se 
deve analisar a acusação formulada contra o parlamentar e levar em consideração o 
impacto ao direito de acesso à justiça das pessoas que podem ser afetadas e as 
consequências de se impedir o julgamento de um fato delitivo, e iii) ser motivada e ter 
sua motivação vinculada à identificação e justificativa da existência ou não de um fumus 
persecutionis no exercício da ação penal proposta contra o parlamentar. 
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112. No caso concreto, de acordo com as normas brasileiras vigentes no momento em 
que ocorreram os fatos do caso, para que um parlamentar, federal ou estadual, fosse 
processado criminalmente, era necessária uma licença prévia da câmara legislativa à qual 
pertencia o mesmo. Portanto, a autorização do órgão parlamentar correspondente 
constituía condição de procedibilidade da eventual ação penal que se pretendesse iniciar 
contra um de seus membros. 

113. A esse respeito, a Corte coincide com o indicado pelos peritos neste caso, quanto a 
que o arcabouço jurídico na época dos fatos tornava ilusória a possibilidade de levantar a 
imunidade parlamentar e dava margem para decisões arbitrárias e corporativistas por 
parte do órgão legislativo. [...] 

114. Adicionalmente, e tomando em consideração as provas disponíveis nos autos, a Corte 
constata que havia um procedimento previsto no Regimento Interno e no Código de Ética 
da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba para a tramitação de um pedido de 
levantamento da imunidade parlamentar de um deputado. No entanto, esta norma não 
estabelecia com claridade se o órgão competente para emitir o parecer escrito sobre o 
pedido era a Comissão de Constituição ou o Conselho de Ética. Cabe sublinhar, ademais, 
que nem a regulamentação constitucional, nem tampouco o Regimento Interno da 
Assembleia da Paraíba contemplavam os critérios que deveriam ser avaliados na tomada 
de decisão sobre a concessão da mencionada licença prévia. Em virtude disso, o Tribunal 
considera que não havia um procedimento com regras claras a ser seguido para 
determinar a aplicação ou levantamento da imunidade parlamentar.  

115. Tendo em vista das considerações anteriores, a Corte considera que a forma como 
estava regulamentada a imunidade parlamentar na época dos fatos deste caso, nos 
âmbitos federal e no Estado da Paraíba, era contrária ao direito de acesso à justiça e ao 
dever de adotar disposições de direito interno. 

120. A Corte faz notar que, por tratar-se de um caso relativo à morte violenta de uma 
mulher, o que evidentemente não está relacionado com o exercício das funções de um 
deputado, a possibilidade do uso político da ação penal deveria ter sido analisada com 
ainda mais atenção e cautela, tendo em consideração o dever de devida diligência estrita 
na investigação e sanção de fatos de violência contra a mulher exigido no regime 
convencional. Ao contrário, o Tribunal adverte que ambas as resoluções da Assembleia 
Legislativa da Paraíba demonstram que o órgão legislativo não analisou ou fez nenhuma 
ponderação entre um eventual fumus persecutionis da acusação do Ministério Público e o 
direito de acesso à justiça dos familiares de Márcia Barbosa de Souza e a exigência de 
investigar com devida diligência estrita fatos de violência contra a mulher.  

121. Em vista do que precede, a Corte conclui que o marco jurídico constitucional da 
Paraíba e regulamentar no Brasil, na data dos acontecimentos, obstaculizou de forma 
arbitrária o acesso à justiça dos familiares de Márcia Barbosa Souza, ao não prever os 
critérios que deveriam ser levados em consideração na análise do pedido de licença prévia, 
a necessidade de motivação da decisão ou o prazo para a decisão final. Ademais, a falta 
de motivação das duas decisões adotadas pela Assembleia Legislativa da Paraíba indica 
esta que não procedeu à realização de um teste rigoroso de proporcionalidade, através do 
qual seria levado em consideração o impacto no direito de acesso à justiça das pessoas 
que poderiam ser prejudicadas por estas decisões.  

122. A Corte conclui que a negativa de levantamento da imunidade parlamentar do então 
deputado Aércio Pereira de Lima por parte do órgão legislativo foi um ato arbitrário, 
transformando-se esta negativa no mecanismo que propiciou a impunidade do homicídio 
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da senhora Barbosa de Souza, tornando ilusório o efetivo acesso à justiça de seus 
familiares no presente caso. 

123. Diante do exposto, este Tribunal considera que a aplicação da imunidade parlamentar 
no caso sub judice violou o direito de acesso à justiça da senhora M.B.S. e do senhor 
S.R.S., com relação às obrigações de respeito e garantia e ao dever de adotar disposições 
de direito interno. 

Uso de estereótipos de gênero nas investigações 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

138. No que tange ao princípio de igualdade perante a lei e não discriminação, a Corte 
indicou que a noção de igualdade decorre diretamente da unidade de natureza do gênero 
humano e é inseparável da dignidade essencial da pessoa, frente à qual é incompatível 
toda situação que, por considerar superior a um determinado grupo, conduza a tratá-lo 
com privilégio; ou que, em sentido contrário, por considerá-lo inferior, o trate com 
hostilidade ou discrimine de qualquer forma no gozo de direitos reconhecidos a quem não 
são considerados como incluídos naquela situação. Na atual etapa da evolução do Direito 
Internacional, o princípio fundamental de igualdade e não discriminação ingressou no 
domínio do jus cogens. Sobre ele descansa o arcabouço jurídico da ordem pública nacional 
e internacional e permeia todo o ordenamento jurídico. Os Estados devem abster-se de 
realizar ações que, de qualquer maneira, estejam dirigidas, direta ou indiretamente, a 
criar situações de discriminação de jure ou de facto.  

145. O Tribunal já se posicionou anteriormente sobre a importância de reconhecer, 
visibilizar e rejeitar os estereótipos de gênero através dos quais, em casos de violência 
contra a mulher, as vítimas são assimiladas, por exemplo, ao perfil de um membro de 
gangue e/ou uma prostituta e/ou uma “qualquer”, e não são consideradas suficientemente 
importantes para ser investigados, outrossim fazendo da mulher responsável ou 
merecedora de ter sido atacada. Nesse sentido, a Corte rejeitou qualquer prática estatal 
mediante a qual se justifica a violência contra a mulher e lhe atribui culpa, uma vez que 
valorações dessa natureza mostram um critério discricionário e discriminatório com base 
na origem, condição e/ou comportamento da vítima pelo simples fato de ser mulher. 
Consequentemente, a Corte considerou que estes estereótipos de gênero nocivos ou 
prejudiciais são incompatíveis com o Direito Internacional dos Direitos Humanos e devem 
ser tomadas medidas para erradicá-los onde quer que ocorram.  

146. No caso sub judice, a Corte verifica que existiu uma intenção de desvalorizar a vítima 
por meio da neutralização de valores. Com efeito, durante toda a investigação e o processo 
penal, o comportamento e a sexualidade de Márcia Barbosa passaram a ser um tema de 
atenção especial, provocando a construção de uma imagem de Márcia como geradora ou 
merecedora do ocorrido, e desviando o foco das investigações através de estereótipos 
relacionados com aspectos da vida pessoal de Márcia Barbosa, que por sua vez foram 
utilizados como fatos relevantes para o próprio processo. O fato de que era uma mulher 
representou um fator facilitador de que “o significado do ocorrido se construa com base 
em estereótipos culturais gerais, ao invés de concentrar-se no contexto do ocorrido e nos 
resultados objetivos apresentados pela investigação”. 

150. Tendo em vista as considerações acima, o Tribunal conclui que a investigação e o 
processo penal pelos fatos relacionados ao homicídio de Márcia Barbosa de Souza tiveram 
um caráter discriminatório por razão de gênero e não foram conduzidos com uma 
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perspectiva de gênero de acordo com as obrigações especiais impostas pela Convenção 
de Belém do Pará. Portanto, o Estado não adotou medidas dirigidas a garantir a igualdade 
material no direito de acesso à justiça em relação a casos de violência contra as mulheres, 
em prejuízo dos familiares de Márcia Barbosa de Souza. Esta situação implica que, no 
presente caso, não foi garantido o direito de acesso à justiça sem discriminação, assim 
como o direito à igualdade. 

 

XX. DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS 

O direito a condições equitativas e satisfatórias que garantam a segurança, a 
saúde e a higiene no trabalho 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

155. Para identificar os direitos que possam ser derivados interpretativamente do artigo 
26 da Convenção Americana, deve-se considerar que esse artigo faz referência às normas 
econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura constantes da Carta da OEA. A 
partir de uma leitura desse último instrumento, a Corte ressalta que os artigos 45.b e c, 
46 e 34.g da Carta estabelecem uma série de normas que permitem identificar o direito 
ao trabalho. Em especial, a Corte observa que o artigo 45.b da Carta da OEA estabelece 
que “b) [o] trabalho é um direito e um dever social; confere dignidade a quem o realiza e 
deve ser exercido em condições que, compreendendo um regime de salários justos, 
assegurem a vida, a saúde e um nível econômico digno ao trabalhador e sua família, tanto 
durante os anos de atividade como na velhice, ou quando qualquer circunstância o prive 
da possibilidade de trabalhar”. Dessa forma, a Corte considera que existe uma referência 
com suficiente grau de especificidade ao direito a condições de trabalho equitativas e 
satisfatórias para se deduzir sua existência e reconhecimento implícito na Carta da OEA. 
Conforme o exposto, a Corte considera que o direito a condições equitativas e satisfatórias 
que garantam a segurança, a saúde e a higiene no trabalho é um direito protegido pelo 
artigo 26 da Convenção. No presente caso, a Corte não considera necessário se pronunciar 
sobre outros possíveis elementos do direito a condições de trabalho equitativas e 
satisfatórias que se encontram também protegidos pelo artigo 26. 

156. Compete a este Tribunal determinar o alcance do direito a condições de trabalho que 
garantam a segurança, a saúde e a higiene do trabalhador no contexto dos fatos do 
presente caso, à luz do corpus iuris internacional sobre a matéria e da legislação interna 
do Estado do Brasil. A Corte recorda que as obrigações constantes dos artigos 1.1 e 2 da 
Convenção Americana constituem, definitivamente, a base para a atribuição de 
responsabilidade internacional a um Estado por violações dos direitos reconhecidos na 
Convenção, inclusive aqueles reconhecidos em virtude do artigo 26. No entanto, a mesma 
Convenção faz expressa referência às normas do Direito Internacional para sua 
interpretação e aplicação, especificamente por meio do artigo 29, o qual prevê o princípio 
pro persona. Dessa forma, como tem sido a prática constante deste Tribunal, ao 
determinar a compatibilidade das ações e omissões do Estado ou de suas normas com a 
própria Convenção ou outros tratados a respeito dos quais tem competência, a Corte pode 
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interpretar as obrigações e direitos deles constantes à luz de outros tratados e normas 
pertinentes. 

157. Dessa forma, a Corte utilizará as fontes, os princípios e os critérios do corpus iuris 
internacional como legislação especial aplicável para a determinação do conteúdo do 
direito a condições equitativas e satisfatórias de trabalho. Este Tribunal salienta que a 
utilização da legislação antes mencionada para a determinação do direito em questão será 
utilizada de forma complementar à legislação convencional. A esse respeito, a Corte afirma 
que não está assumindo competência acerca de tratados sobre os quais não é competente, 
nem tampouco está atribuindo hierarquia convencional a normas constantes de outros 
instrumentos nacionais ou internacionais relacionados com os direitos econômicos, sociais, 
culturais e ambientais (doravante “DESCA”). Pelo contrário, a Corte realizará uma 
interpretação em observância às diretrizes prescritas no artigo 29 e conforme sua prática 
jurisprudencial, que permita atualizar o sentido dos direitos derivados da Carta da OEA 
que são reconhecidos pelo artigo 26 da Convenção. Ademais, na determinação do direito 
a condições de trabalho que garantam a segurança, a saúde e a higiene do trabalhador 
conferirá especial ênfase à Declaração Americana [...] 

158. No mesmo sentido, este Tribunal salientou em outras oportunidades que os tratados 
de direitos humanos são instrumentos vivos, cuja interpretação deve acompanhar a 
evolução dos tempos e as condições de vida vigentes. Essa interpretação evolutiva é 
coerente com as regras gerais de interpretação estabelecidas no artigo 29 da Convenção 
Americana, bem como com a Convenção de Viena. Além disso, o parágrafo terceiro do 
artigo 31 da Convenção de Viena autoriza a utilização de meios interpretativos, tais como 
os acordos ou a prática ou regras relevantes do Direito Internacional que os Estados 
tenham manifestado sobre a matéria do tratado, os quais constituem alguns dos métodos 
que se relacionam com uma visão evolutiva do Tratado. Dessa forma, com o objetivo de 
determinar o alcance do direito a condições de trabalho que garantam a segurança, a 
saúde e a higiene do trabalhador, conforme se depreende das normas econômicas, sociais 
e sobre educação, ciência e cultura da Carta da OEA, o Tribunal fará referência aos 
instrumentos relevantes do corpus iuris internacional. 

O conteúdo do direito a condições equitativas e satisfatórias que garantam a 
segurança, a saúde e a higiene no trabalho 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

160. [...] o artigo 45.b da Carta da OEA dispõe expressamente que o trabalho deverá ser 
exercido em condições que assegurem a vida e a saúde do trabalhador. Também o artigo 
XIV da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem (doravante “Declaração 
Americana”) permite identificar o direito a condições de trabalho equitativas e satisfatórias 
ao salientar que toda pessoa tem direito “ao trabalho em condições dignas”. 

161. O direito a condições equitativas e satisfatórias de trabalho foi reconhecido em 
diferentes instrumentos internacionais que se somam à Carta da OEA e à Declaração 
Americana. Assim, no Sistema Interamericano, o artigo 7 do Protocolo Adicional à 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais, “Protocolo de San Salvador” (doravante denominado “Protocolo de San 
Salvador”), dispõe que “[o]s Estados partes neste Protocolo reconhecem que o direito ao 
trabalho, a que se refere o artigo anterior, pressupõe que toda pessoa goze do mesmo 
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em condições justas, equitativas e satisfatórias, para o que esses Estados garantirão em 
sua legislação, de maneira particular: […] a segurança e higiene no trabalho”. 

162. No âmbito universal, a Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece que 
“[t]odo ser humano tem direito […] a condições justas e favoráveis de trabalho”. Por sua 
vez, o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais estabelece que “[o]s 
Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de gozar de 
condições de trabalho justas e favoráveis, que assegurem especialmente: […] b) A 
segurança e a higiene no trabalho”. 

163. Em sentido semelhante, o artigo 11.1 da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher dispõe que os Estados adotarão as medidas 
apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher no trabalho, e inclui nesse tipo 
de medida “o direito à proteção da saúde e à segurança nas condições de trabalho, 
inclusive a salvaguarda da função de reprodução”. 

164. O ato constitutivo da Organização Internacional do Trabalho (doravante denominada 
“OIT”) indica que “é urgente melhorar [as] condições [de trabalho] no que se refere, por 
exemplo, à […] proteção dos trabalhadores contra as moléstias graves ou profissionais e 
os acidentes do trabalho, à proteção das crianças, dos adolescentes e das mulheres”. Por 
sua vez, a Convenção Nº 81 da OIT, de 1947, sobre a inspeção do trabalho, dispõe que 
os Estados Partes devem “manter um sistema de inspeção do trabalho nos 
estabelecimentos industriais”, que esse sistema “se aplicará a todos os estabelecimentos 
a respeito dos quais os inspetores do trabalho estejam encarregados de zelar pelo 
cumprimento das disposições legais relativas às condições de trabalho e à proteção dos 
trabalhadores no exercício de sua profissão”, e estará encarregado de “zelar pelo 
cumprimento das disposições legais relativas às condições de trabalho e à proteção dos 
trabalhadores no exercício de sua profissão, tais como as disposições sobre horas de 
trabalho, salários, segurança, higiene e bem-estar, emprego de menores e demais 
disposições afins, na medida em que os inspetores do trabalho estejam encarregados de 
zelar pelo cumprimento de tais disposições”. 

165. Além disso, a Convenção Nº 155 da OIT, de 1981, sobre segurança e saúde dos 
trabalhadores, estabelece que os Estados devem “formular, pôr em prática e reexaminar 
periodicamente uma política nacional coerente em matéria de segurança e saúde dos 
trabalhadores e do meio ambiente de trabalho”, cujo objetivo seja “prevenir os acidentes 
e os danos à saúde que forem consequência do trabalho, tenham relação com a atividade 
de trabalho, ou se apresentarem durante o trabalho”. De acordo com as perícias recebidas 
nesta Corte, essa política “deve identificar as atividades perigosas para a saúde e a 
segurança dos trabalhadores, determinar as operações, processos, agentes ou 
substâncias que, por seu risco, devam ser proibidas, limitadas, sujeitas a autorização ou 
controle da autoridade competente, e estabelecer procedimentos para a declaração de 
acidentes de trabalho por parte dos empregadores, e a elaboração de estatísticas”. 

166. O Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais também se referiu ao direito a 
condições equitativas e satisfatórias de trabalho, tanto em relação a outros direitos, 
quanto de maneira específica. Assim, a Observação Geral Nº 14, sobre o direito ao gozo 
do mais alto nível possível de saúde, se refere à “adoção de medidas preventivas no que 
diz respeito aos acidentes do trabalho e doenças profissionais”, e a Observação Geral Nº 
18, sobre o direito ao trabalho, trata do “direito do trabalhador a condições justas e 
favoráveis de trabalho, em particular a condições de trabalho seguras”. 

167. De forma específica, a Observação Geral Nº 23, sobre o direito a condições de 
trabalho equitativas e satisfatórias, sustenta que se trata de um direito reconhecido pelo 
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Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (doravante “PIDESC”) e que é 
componente e resultado de outros direitos. Ademais, tece outras considerações relevantes 
para a análise deste caso. Em primeiro lugar, reitera que o direito a condições equitativas 
e satisfatórias de trabalho se aplica a toda pessoa, sem diferença de sexo, idade ou setor 
em que desempenhe suas atividades, inclusive quando se trate de trabalho informal. Em 
segundo lugar, se refere aos elementos básicos desse direito, embora ressalte que não 
são exaustivos. Entre esses elementos, relacionados no artigo 7 do PIDESC, acham-se as 
condições de segurança e higiene no trabalho. 

168. Especificamente em relação à segurança e higiene no trabalho, a Observação Geral 
Nº 23 dispõe que “[a] prevenção de acidentes e doenças profissionais é um componente 
fundamental do direito a condições de trabalho justas e favoráveis, e guarda estreita 
relação com outros direitos reconhecidos no Pacto, em especial com o direito ao mais alto 
nível possível de saúde física e mental”. Nesse sentido, ressalta que os Estados “deveriam 
adotar uma política nacional para prevenir os acidentes e danos à saúde relacionados com 
o trabalho mediante a redução ao mínimo dos riscos no ambiente de trabalho”. 

169. Além de estar amplamente reconhecido no corpus iuris internacional, o direito a 
condições equitativas e satisfatórias de trabalho também está previsto nas Constituições 
e na legislação dos países que reconheceram a competência contenciosa da Corte 
Interamericana e, em particular, pelo Estado brasileiro. Este último, na data da explosão 
da fábrica de fogos, não só reconhecia o direito a condições equitativas e satisfatórias de 
trabalho, mas, além disso, dispunha de legislação que lhe impunha o dever de fiscalizar 
essas condições. 

170. Desse modo, a Constituição do Brasil consagra o direito ao trabalho e às garantias 
que dele decorrem. Nesse sentido, prescreve, no artigo 7º, que são direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais a redução de riscos inerentes ao trabalho por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; o seguro contra acidentes e a proibição do trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho aos 
menores de dezesseis, salvo na condição de aprendiz entre 14 e 16 anos, entre vários 
outros. 

171. Por outro lado, a Consolidação das Leis do Trabalho conta com um capítulo específico 
sobre normas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho. Por exemplo, no artigo 
166, delega à empresa a obrigação de proporcionar aos empregados, de forma gratuita, 
equipamentos de proteção individual adequados ao risco, quando as medidas gerais não 
ofereçam uma proteção completa contra os riscos de acidentes e danos à saúde. Por sua 
vez, o artigo 195 dispõe que a caracterização e a classificação da insalubridade e da 
periculosidade, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho, serão feitas por meio 
de uma inspeção sob a responsabilidade de um médico ou engenheiro registrado no 
Ministério, sem prejuízo da ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho ou da inspeção de 
ofício desse órgão. A CLT é complementada pelas normas administrativas emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, que regulamentam as profissões de forma mais 
detalhada e proporcionam, por exemplo, os critérios que o empregador deve seguir para 
um trabalho saudável e seguro. Desse modo, a Norma Regulamentadora Nº 19 do 
Ministério do Trabalho regulamenta as atividades com explosivos e contempla disposições 
relativas à segurança no trabalho e normas relativas ao local de trabalho. Conforme o 
exposto, o Estado tinha a obrigação de fiscalizar a existência de condições de trabalho 
equitativas e satisfatórias que assegurassem a segurança e a higiene no trabalho. 

172. A Corte considera que a natureza e o alcance das obrigações que decorrem da 
proteção das condições de trabalho que garantam a segurança, a saúde e a higiene do 
trabalhador incluem aspectos de exigibilidade imediata, bem como aspectos que 
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apresentam caráter progressivo. A esse respeito, a Corte lembra que, em relação às 
primeiras (obrigações de exigibilidade imediata), os Estados devem garantir que esse 
direito seja exercido sem discriminação, além de adotar medidas eficazes para sua plena 
realização. Quanto às segundas (obrigações de caráter progressivo), a realização 
progressiva significa que cabe aos Estados Partes a obrigação concreta e constante de 
avançar o mais expedita e eficazmente possível para a plena efetividade desse direito, na 
medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou outros meios apropriados. Do 
mesmo modo, impõe-se a obrigação de não regressividade frente à realização dos direitos 
alcançados. Em virtude do exposto, as obrigações convencionais de respeito e garantia, 
bem como de adoção de medidas de direito interno (artigos 1.1 e 2), são fundamentais 
para alcançar sua efetividade. 

173. Sem prejuízo do exposto, a Corte observa que o presente caso não diz respeito às 
obrigações de progressividade derivadas do artigo 26 da Convenção, mas se refere à falta 
de garantia do direito a condições equitativas e satisfatórias que garantam a segurança, 
a saúde e a higiene no trabalho, devido à falta de fiscalização. 

174. Levando em conta os fatos e as particularidades do presente caso, a Corte conclui 
que esse direito implica que o trabalhador possa realizar seu trabalho em condições 
adequadas de segurança, higiene e saúde, que previnam acidentes de trabalho, o que é 
especialmente relevante quando se trata de atividades que implicam riscos significativos 
para a vida e a integridade das pessoas. Além disso, de forma específica, à luz da 
legislação brasileira, esse direito implica a adoção de medidas de prevenção e redução de 
riscos inerentes ao trabalho e de acidentes de trabalho; a obrigação de proporcionar 
equipamentos de proteção adequados frente aos riscos decorrentes do trabalho; a 
caracterização, a cargo das autoridades de trabalho, da insalubridade e da insegurança 
no trabalho; e a obrigação de fiscalizar essas condições, também a cargo das autoridades 
de trabalho. 

Violação ao direito a condições de trabalho equitativas e satisfatórias 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

175. Conforme se expôs, o Brasil tinha a obrigação de garantir condições de trabalho 
equitativas e satisfatórias, nos termos descritos no parágrafo anterior. No entanto, as 
empregadas da fábrica de fogos do “Vardo dos Fogos” trabalhavam em condições de 
precariedade, insalubridade e insegurança, em tendas localizadas em uma área de pasto 
que não reuniam os mais mínimos padrões de segurança para a realização de uma 
atividade de risco, e que não apresentavam condições que permitissem evitar ou prevenir 
acidentes de trabalho. Nunca receberam instrução alguma sobre medidas de segurança, 
nem elementos de proteção para a realização do trabalho. Tudo isso ocorreu sem que o 
Estado exercesse qualquer atividade de supervisão ou fiscalização destinada a verificar as 
condições oferecidas àqueles que trabalhavam na fábrica de fogos, ou empreendesse 
alguma ação voltada para a prevenção de acidentes, embora a atividade desenvolvida na 
fábrica fosse caracterizada pela legislação interna como especialmente perigosa. 

176. Conforme o exposto, o Estado violou o direito a condições equitativas e satisfatórias 
de trabalho, na medida em que falhou em seu dever de prevenir acidentes de trabalho. 
Esse dever se mostra ainda mais relevante diante da dimensão dos fatos do presente 
caso, que terminaram por afetar gravemente a vida e a integridade pessoal das 
trabalhadoras e trabalhadores. Neste caso, apesar de o Brasil ter cumprido seu dever de 
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regulamentar a atividade desenvolvida na fábrica de fogos, falhou no exercício do controle 
e da fiscalização das condições de trabalho, como medida necessária para a prevenção de 
acidentes. Isso, embora as relações de trabalho exijam supervisão por parte do Estado, 
sobretudo quando se trata do exercício de atividades perigosas. De modo que o Estado 
violou o direito constante do artigo 26 da Convenção Americana. 

Proibição do trabalho infantil 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

178. A esse respeito, a Convenção Americana dispõe, no artigo 19, que as crianças têm 
direito a medidas de proteção especiais. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, 
esse mandato impacta a interpretação dos demais direitos reconhecidos na Convenção, 
inclusive o direito ao trabalho, nos termos definidos na seção anterior. Além disso, esta 
Corte entende que o artigo 19 da Convenção estabelece uma obrigação a cargo do Estado 
de respeitar e assegurar os direitos reconhecidos às crianças em outros instrumentos 
internacionais, de modo que, no momento de definir o conteúdo e alcance das obrigações 
do Estado em relação aos direitos das crianças, é necessário recorrer ao corpus iuris 
internacional, em especial à Convenção sobre os Direitos da Criança [...]. 

179. A CDC dispõe, no artigo 32, o direito da criança de ser protegida da exploração 
econômica e de trabalhos perigosos que possam interferir em sua educação ou afetar sua 
saúde ou desenvolvimento. Essa obrigação coincide com o estabelecido no texto da 
Constituição do Brasil que proíbe, no artigo 7º, o trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
dos menores de 18 anos e o trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz. No mesmo sentido, a CLT proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de 18 anos e qualquer trabalho aos menores de 16, salvo na condição de 
aprendiz, entre 14 e 16 anos. Finalmente, além das disposições mencionadas, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente proíbe qualquer trabalho para crianças menores de 14 anos 
e veda o trabalho perigoso, insalubre ou penoso a adolescentes. 

180. Nesse sentido, com base nos critérios enunciados, a Corte constata que, à luz da 
Convenção Americana, a criança tem direito a medidas especiais de proteção. Essas 
medidas, conforme a CDC, incluem a proteção contra trabalhos que possam interferir em 
sua educação ou afetar sua saúde e seu desenvolvimento, como é o caso da fabricação 
de fogos de artifício. Além disso, a Corte entende que, em aplicação do artigo 29.b da 
Convenção Americana e à luz da legislação brasileira, o trabalho noturno, perigoso e 
insalubre de menores de 18 anos estava absolutamente proibido no Brasil na data dos 
fatos. Desse modo, o Estado devia ter tomado todas as medidas a seu alcance para 
garantir que nenhuma criança trabalhasse em ofícios como os desempenhados na fábrica 
de fogos. 
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Proibição de discriminação 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

182. Conforme salientou em oportunidades anteriores, a Corte lembra que, na atual etapa 
de evolução do Direito Internacional, o princípio fundamental de igualdade e não 
discriminação ingressou no domínio do jus cogens e permeia todo o ordenamento jurídico. 
Além disso, sobre esse princípio reside a ordem pública nacional e internacional. Por 
conseguinte, os Estados devem abster-se de realizar ações que de alguma forma sejam 
destinadas, direta ou indiretamente, a criar situações de discriminação de jure o de facto. 
Nesse sentido, a Convenção Americana, na obrigação geral estabelecida no artigo 1.1, se 
refere ao dever do Estado de respeitar e garantir “sem discriminação” os direitos 
constantes da Convenção, ao passo que, no artigo 24, protege o direito a “igual proteção 
da lei”, ou seja, o artigo 1.1 garante que todos os direitos convencionais sejam 
assegurados sem discriminação, ao passo que o artigo 24 ordena que não se dispensem 
tratamentos desiguais nas leis internas de cada Estado, ou em sua aplicação. Desse modo, 
caso um Estado discrimine no respeito ou garantia de um direito convencional, 
descumprirá a obrigação estabelecida no artigo 1.1 e o direito substantivo em questão. 
Ao contrário, caso a discriminação se refira a uma proteção desigual da lei interna ou de 
sua aplicação, o fato deve ser analisado levando em conta o artigo 24 da Convenção 
Americana. 

183. À luz do exposto, a Corte vem esposando o entendimento de que “os Estados têm a 
obrigação de não introduzir em seu ordenamento jurídico regulamentações 
discriminatórias, eliminar as regulamentações de caráter discriminatório, combater as 
práticas desse caráter e estabelecer normas e outras medidas que reconheçam e 
assegurem a efetiva igualdade de todas as pessoas perante a lei”. Por conseguinte, neste 
caso, a Corte analisará as violações alegadas à luz dos artigos 1.1 e 24 da Convenção, 
uma vez que os argumentos da Comissão e dos representantes se centram tanto na 
alegada discriminação sofrida pelas supostas vítimas, por sua condição de mulheres e 
afrodescendentes, quanto por sua situação de pobreza, bem como pela falta de adoção 
de medidas de ação positiva para garantir seus direitos convencionais. 

184. Especificamente em relação ao artigo 1.1 da Convenção, a Corte estabeleceu que se 
trata de uma norma de caráter geral cujo conteúdo se estende a todas as disposições do 
tratado e implica a obrigação dos Estados Partes de respeitar e garantir o pleno e livre 
exercício dos direitos e liberdades ali reconhecidos “sem discriminação alguma”, ou seja, 
qualquer tratamento, independentemente da origem ou da forma que assuma, que possa 
ser considerado discriminatório a respeito do exercício dos direitos garantidos na 
Convenção é per se incompatível com ela. Desse modo, o descumprimento do Estado, 
mediante qualquer tratamento discriminatório, da obrigação geral de respeitar e garantir 
os direitos humanos, suscita sua responsabilidade internacional. É por esse motivo que 
existe um vínculo indissolúvel entre a obrigação de respeitar e garantir os direitos 
humanos e o princípio de igualdade e não discriminação. 

185. Com relação à discriminação em virtude da pobreza em que se encontravam as 
trabalhadoras da fábrica de fogos, o primeiro ponto a salientar é que esta não é 
considerada uma categoria especial de proteção, nos termos literais do artigo 1.1 da 
Convenção Americana. No entanto, isso não é obstáculo para que se considere que a 
discriminação por essa razão esteja proibida pelas normas convencionais. Em primeiro 
lugar, porque o rol constante do artigo 1.1 da Convenção não é taxativo, mas enunciativo; 
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e em segundo, porque a pobreza bem pode se estender dentro da categoria de “posição 
econômica” a que se refere expressamente o referido artigo, ou em relação a outras 
categorias de proteção como a “origem […] social” ou “outra condição social”, em função 
de seu caráter multidimensional. 

186. A esse respeito, a Corte recorda que os Estados são obrigados “a adotar medidas 
positivas para reverter ou alterar situações discriminatórias existentes em suas 
sociedades, em prejuízo de determinado grupo de pessoas. Isso significa o dever especial 
de proteção que o Estado deve exercer com respeito a atuações e práticas de terceiros 
que, sob sua tolerância ou aquiescência, criem, mantenham ou favoreçam as situações 
discriminatórias”, e, ademais, que os Estados são obrigados a adotar medidas positivas, 
determináveis em função das necessidades especiais de proteção do sujeito de direito, 
seja por sua condição pessoal, seja pela situação específica em que se encontre, como a 
extrema pobreza ou a marginalização. 

187. A Corte Interamericana já se pronunciou sobre a pobreza e a proibição de 
discriminação por posição econômica. Nesse sentido, reconheceu em várias de suas 
decisões que as violações de direitos humanos foram acompanhadas de situações de 
exclusão e marginalização pela situação de pobreza das vítimas, e identificou a pobreza 
como fator de vulnerabilidade que aprofunda o impacto da vitimização. Recentemente, no 
Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil, concluiu que “o Estado não 
considerou a vulnerabilidade dos 85 trabalhadores resgatados em 15 de março de 2000, 
em virtude da discriminação com base na posição econômica a que estavam submetidos” 
e considerou o Estado responsável pela situação de discriminação estrutural histórica em 
razão da posição econômica das vítimas. Além disso, no Caso Trabalhadores da Fazenda 
Brasil Verde vs. Brasil, a Corte salientou que, em um caso de discriminação estrutural, 
deve-se considerar em que medida a vitimização do caso concreto evidencia a 
vulnerabilidade das pessoas que pertencem a um grupo. 

188. No presente caso, a Comissão afirmou que há um nexo entre o descumprimento das 
obrigações do Estado e a situação de pobreza que se vivia no município de Santo Antônio 
de Jesus, de tal maneira que as condições de pobreza das trabalhadoras da fábrica de 
fogos de artifício teriam levado à violação de seu direito a condições equitativas e 
satisfatórias de trabalho sem discriminação. Isso indica que, neste caso, se trata de uma 
alegada discriminação estrutural em razão da pobreza. Especificamente, a Corte constata 
que as supostas vítimas eram pessoas que, em razão da discriminação estrutural por sua 
condição de pobreza, não podiam ter acesso a outra fonte de renda e tinham de se expor 
ao aceitar um trabalho em condições de vulnerabilidade, que contrastava com os 
mandatos da Convenção Americana, e que as expôs aos fatos que as vitimaram. 

189. Assim, o fato de que uma atividade econômica especialmente perigosa tenha se 
instalado na área está relacionado à pobreza e à marginalização da população que ali 
residia e reside. Para os moradores dos bairros de origem das trabalhadoras da fábrica de 
fogos, o trabalho que ali lhes ofereciam era a principal, senão a única opção de trabalho, 
pois se tratava de pessoas com muito baixo nível de escolaridade e alfabetização, que, 
ademais, eram rotulados como pouco confiáveis, e por essas razões não podiam ter acesso 
a outro emprego. A esse respeito, os Princípios Orientadores sobre Extrema Pobreza e 
Direitos Humanos reconhecem que “as pessoas que vivem na pobreza enfrentam o 
desemprego ou o subemprego e o trabalho ocasional sem garantias, com baixos salários 
e condições de trabalho inseguras e degradantes”. 

190. Além da discriminação estrutural em função da condição de pobreza das supostas 
vítimas, esta Corte considera que nelas confluíam diferentes desvantagens estruturais que 
impactaram sua vitimização. Essas desvantagens eram econômicas e sociais, e se 
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referiam a grupos determinados de pessoas, ou seja, observa-se uma confluência de 
fatores de discriminação. Este Tribunal se referiu a esse conceito de forma expressa ou 
tácita em diferentes sentenças, para isso utilizando diferentes categorias. 

191. Isso posto, a interseção de fatores de discriminação neste caso aumentou as 
desvantagens comparativas das supostas vítimas, as quais compartilham fatores 
específicos de discriminação que atingem as pessoas em situação de pobreza, as mulheres 
e os afrodescendentes, mas, ademais, enfrentam uma forma específica de discriminação 
por conta da confluência de todos esses fatores e, em alguns casos, por estar grávidas, 
por ser meninas, ou por ser meninas e estar grávidas. Sobre esse assunto é importante 
destacar que esta Corte estabeleceu que o estado de gravidez pode constituir uma 
condição de particular vulnerabilidade e que, em alguns casos de vitimização, pode existir 
um impacto diferenciado por conta da gravidez. 

192. Com relação à discriminação sofrida pelas mulheres, o Comitê para a Eliminação da 
Discriminação contra a Mulher, das Nações Unidas, em relatório de 2012, salientou que a 
igualdade entre homens e mulheres no mercado de trabalho é um problema no Brasil e 
que “lhe preocupa[va] que os estereótipos relacionados a gênero e raça contribuam para 
a segregação de mulheres afrodescendentes e indígenas nos empregos de menor 
qualidade”. 

193. Por sua vez, a discriminação contra a população negra no Brasil foi uma constante 
histórica. De acordo com o Comitê dos Direitos da Criança, segundo dados de 2006, “[n]o 
Brasil, entre os 10% mais ricos da população, unicamente 18% são pessoas de 
descendência africana (mestiços ou negros); entre os 10% mais pobres, 71% são negros 
ou mestiços”. Por sua vez, o Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial reiterou 
ao Estado, em diversas oportunidades, sua preocupação com a desigualdade que afeta as 
comunidades negras e mestiças, e com seu impacto no exercício de outros direitos. 

194. Com relação à situação das crianças, a Comissão Interamericana constatou que, no 
Brasil, em 1997, um ano antes da explosão, a ausência das crianças afrodescendentes da 
escola se devia à necessidade de contribuir para a renda familiar, e que era comum que 
as crianças trabalhassem na indústria, com produtos tóxicos e insalubres e em condições 
de risco, embora a Constituição do Brasil proibisse o trabalho de menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, e o trabalho de menores de 18 anos em condições 
perigosas e insalubres. Além disso, de acordo com um dos laudos periciais apresentados 
à Corte, o trabalho infantil é um fenômeno de alta incidência no Brasil. Segundo cifras 
oficiais, em 2015 havia 2,7 milhões de crianças e adolescentes trabalhando; a maioria 
deles, crianças afrodescendentes que vivem em zonas urbanas e prestam trabalho 
remunerado. Ademais, o trabalho infantil afeta os grupos particularmente vulneráveis. 

195. Isso posto, as desvantagens econômicas e sociais, quando se relacionam com as 
referentes a grupos populacionais, podem impor maiores desvantagens. Assim, por 
exemplo, “[e]m muitos países, o setor mais pobre da população coincide com os grupos 
sociais e étnicos que são objeto de discriminação”. No mesmo sentido, o Comitê para a 
Eliminação da Discriminação contra a Mulher, no parecer sobre a Comunicação Nº 17, de 
2008, e em referência a suas observações finais sobre o Brasil, de 15 de agosto de 2007, 
destacou que a discriminação contra as mulheres nesse país é “exacerbada pelas 
disparidades regionais, econômicas e sociais”, e lembrou “que a discriminação contra a 
mulher baseada no sexo e no gênero está indissoluvelmente vinculada a outros fatores 
que afetam a mulher, como a raça, a origem étnica, a religião ou as crenças, a saúde, a 
condição jurídica e social, a idade, a classe, a casta e a orientação sexual e a identidade 
de gênero”. 
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196. No mesmo sentido, o Comitê para a Eliminação da Discriminação contra a Mulher, 
das Nações Unidas, manifestou sua preocupação “com os efeitos da pobreza sobre as 
mulheres brasileiras de ascendência africana […] e outros grupos de mulheres socialmente 
excluídos ou marginalizados e sua posição desvantajosa em relação ao acesso à educação, 
à saúde, ao saneamento básico, ao emprego, à informação e à justiça” e quanto a que 
“as deficientes condições de emprego da mulher em geral, inclusive a segregação vertical 
e horizontal, se vejam agravadas pela raça ou pela origem étnica”. 

197. Neste caso, a Corte pôde constatar que as supostas vítimas estavam imersas em 
padrões de discriminação estrutural e intersecional. As supostas vítimas se encontravam 
em situação de pobreza estrutural e eram, em amplíssima maioria, mulheres e meninas 
afrodescendentes, quatro delas estavam grávidas e não dispunham de nenhuma 
alternativa econômica senão aceitar um trabalho perigoso em condições de exploração. A 
confluência desses fatores tornou possível que uma fábrica como a que se descreve nesse 
processo tenha podido se instalar e funcionar na região, e que as mulheres e crianças 
supostas vítimas se tenham visto compelidas a nela trabalhar. 

198. Sobre esse assunto, é necessário destacar que o fato de que as supostas vítimas 
pertencessem a um grupo em especial situação de vulnerabilidade acentuava os deveres 
de respeito e garantia a cargo do Estado. No entanto, conforme se depreende do acervo 
probatório do caso, o Estado não adotou medidas destinadas a garantir o exercício do 
direito a condições de trabalho equitativas e satisfatórias sem discriminação, e a 
interseção de desvantagens comparativas fez com que a experiência de vitimização neste 
caso fosse agravada. 

199. Por outro lado, a Corte constata que, do artigo 24 da Convenção, decorre um 
mandato destinado a garantir a igualdade material, o que não ocorreu no presente caso. 
Nesse sentido, o direito à igualdade, garantido pelo artigo 24 da Convenção, apresenta 
duas dimensões, a primeira uma dimensão formal, que estabelece a igualdade perante a 
lei. A segunda, uma dimensão material ou substancial, que ordena a adoção de medidas 
positivas de promoção em favor de grupos historicamente discriminados ou 
marginalizados em razão dos fatores a que faz referência o artigo 1.1 da Convenção 
Americana. Isso significa que o direito à igualdade implica a obrigação de adotar medidas 
para garantir que essa igualdade seja real e efetiva, ou seja, de corrigir as desigualdades 
existentes, promover a inclusão e a participação dos grupos historicamente 
marginalizados e garantir às pessoas ou grupos em desvantagem o gozo efetivo de seus 
direitos; em suma, oferecer às pessoas possibilidades concretas de ver realizada, em seus 
próprios casos, a igualdade material. Para isso, os Estados devem enfrentar 
energicamente situações de exclusão e marginalização. 

200. No caso concreto, este Tribunal determinou que as empregadas da fábrica de fogos 
faziam parte de um grupo discriminado ou marginalizado porque se encontravam em 
situação de pobreza estrutural e eram, em amplíssima maioria, mulheres e meninas 
afrodescendentes. No entanto, o Estado não adotou medida alguma que possa ser 
avaliada pela Corte como forma de enfrentar ou de buscar reverter a situação de pobreza 
e marginalização estrutural das trabalhadoras da fábrica de fogos, com atenção aos 
fatores de discriminação que confluíam no caso concreto. 

201. Além disso, neste caso, a Corte constata que o Estado tinha conhecimento da 
situação de especial vulnerabilidade das supostas vítimas, pois, segundo os dados 
divulgados por órgãos do próprio Estado, uma cifra significativa da população do município 
de Santo Antônio de Jesus, na data dos fatos, vivia em situação de pobreza. Também, de 
acordo com bancos de dados estaduais, era de conhecimento do Estado que as mulheres 
afrodescendentes se encontravam em particular situação de vulnerabilidade, uma vez 
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que, entre outros fatores, tinham menos acesso a trabalhos formais. Nesse sentido, ao 
permitir a instalação e funcionamento da fábrica de fogos em uma área em que uma parte 
substancial da população é vulnerável, o Estado tinha a obrigação reforçada de fiscalizar 
as condições de funcionamento das instalações e de garantir que efetivamente se 
adotassem medidas para a proteção da vida e da saúde das trabalhadoras e para garantir 
seu direito à igualdade material. Por esse motivo, ao não haver fiscalizado as condições 
de higiene, saúde e segurança do trabalho na fábrica, nem a atividade de fabricação de 
fogos de artifício para, especialmente, evitar acidentes de trabalho, o Estado do Brasil não 
só deixou de garantir o direito a condições equitativas e satisfatórias de trabalho das 
supostas vítimas, mas também contribuiu para agravar as condições de discriminação 
estrutural em que se encontravam. 

202. O Estado, ao se referir às alegadas violações do artigo 24 da Convenção, salientou 
que dispõe de uma estrutura jurídica efetiva para a redução das desigualdades, e que 
desenvolveu diversas políticas públicas com esse mesmo objetivo no município de Santo 
Antônio de Jesus. No entanto, a Corte conclui que o Estado não provou que a situação de 
discriminação estrutural a que são submetidas as mulheres que se dedicam à fabricação 
de fogos de artifício tenha mudado. 

203. Em suma, a Corte conclui que a situação de pobreza das supostas vítimas, associada 
aos fatores intersecionais de discriminação já mencionados, que agravavam sua condição 
de vulnerabilidade, (i) facilitou a instalação e o funcionamento de uma fábrica dedicada a 
uma atividade especialmente perigosa, sem fiscalização, seja dessa atividade perigosa, 
seja das condições de higiene e segurança no trabalho por parte do Estado; e (ii) levou 
as supostas vítimas a aceitar um trabalho que colocava em risco sua vida e sua 
integridade, bem como a de suas filhas e filhos menores de idade. Ademais, (iii) o Estado 
não adotou medidas destinadas a garantir a igualdade material no direito ao trabalho a 
respeito de um grupo de mulheres em situação de marginalização e discriminação. Essa 
situação implica que, no presente caso, não se garantiu o direito a condições de trabalho 
equitativas e satisfatórias, sem discriminação, nem tampouco o direito à igualdade, 
previstos nos artigos 24 e 26, em relação ao artigo 1.1 da Convenção. 

 

XXI. CLÁUSULA FEDERAL  

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

218. Conforme já estabelecido, a Corte Interamericana tem competência para interpretar 
e aplicar as disposições da Convenção Americana, não só as que reconhecem direitos 
específicos, senão também as que estabelecem obrigações de caráter geral; como as que 
derivam dos artigos 1 e 2 do tratado, habitualmente interpretadas e aplicadas pelo 
Tribunal, assim como outras disposições, dentre as quais figuram as normas de 
interpretação previstas no artigo 29 do mesmo instrumento. 

219. No que concerne à denominada “cláusula federal”, estabelecida no artigo 28 da 
Convenção Americana, em ocasiões anteriores a Corte teve a oportunidade de referir-se 
ao alcance das obrigações internacionais de direitos humanos dos Estados federais. Em 
sua competência contenciosa, o Tribunal estabeleceu claramente que “segundo 
jurisprudência centenária e que não variou até agora, um Estado não pode alegar sua 
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estrutura federal para deixar de cumprir uma obrigação internacional”. Essa questão 
também foi abordada em sua competência consultiva, estabelecendo que “as disposições 
internacionais concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados americanos, […] 
devem ser respeitadas pelos Estados americanos Partes nas respectivas convenções, 
independentemente de sua estrutura federal ou unitária”. De tal maneira, a Corte 
considera que os Estados Partes devem assegurar o respeito e a garantia de todos os 
direitos reconhecidos na Convenção Americana a todas as pessoas sob sua jurisdição, sem 
limitação nem exceção alguma com base na referida organização interna. O sistema 
normativo e as práticas das entidades que formam um Estado federal Parte da Convenção 
devem estar conformes com a Convenção Americana. 

220. A Corte estima que a alegação sobre a eventual inobservância das obrigações 
emanadas do artigo 28 da Convenção deve referir-se a um fato com valor suficiente para 
ser considerado como um verdadeiro descumprimento. No presente caso, a manifestação 
do Estado em uma reunião de trabalho, que nem sequer estaria programada com 
antecedência, e em um de seus escritos, sobre dificuldades na comunicação com uma 
entidade componente do estado federal, não significa nem acarreta, por si mesma um 
descumprimento à norma supracitada. A Corte adverte que no trâmite ante a mesma, o 
Estado não apresentou sua estrutura federal como escusa para descumprir uma obrigação 
internacional. Segundo afirmado pelo Estado, e não contestado pela Comissão nem pelos 
representantes, essas expressões constituíram uma explicação sobre a marcha da 
implementação das recomendações do Relatório de Mérito da Comissão. Esse é o sentido 
que se depreende, inclusive, das transcrições que os representantes realizaram acerca 
das manifestações do Estado. Com base no anterior, o Tribunal não constata que o Estado 
tenha descumprido as obrigações emergentes do artigo 28 da Convenção Americana, em 
relação com os artigos 1 e 2 do mesmo tratado. (Em sentido similar, ver, Caso Garibaldi 
vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de 
setembro de 2009. Série C Nº 203, pars. 145 a 149.) 

 

XXII. DIREITOS DAS MULHERES  

Violência sexual como tortura 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

245. A Corte observa que a violência contra a mulher não só constitui uma violação dos 
direitos humanos, mas é uma “ofensa contra a dignidade humana e é manifestação das 
relações de poder historicamente desiguais entre mulheres e homens”, que “permeia 
todos os setores da sociedade, independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, 
cultura, nível educacional, idade ou religião, e afeta negativamente suas próprias bases”.  

246. Seguindo a linha da jurisprudência internacional, e levando em conta o disposto na 
Convenção de Belém do Pará, a Corte considerou que a violência sexual se configura com 
ações de natureza sexual que se cometem contra uma pessoa sem seu consentimento, 
que, além de compreender a invasão física do corpo humano, podem incluir atos que não 
impliquem penetração ou, inclusive, contato físico algum.  
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247. Do mesmo modo, seguindo o critério jurisprudencial e normativo que impera tanto 
no Direito Penal Internacional como no Direito Penal Comparado, o Tribunal considera que 
o estupro não implica necessariamente uma relação sexual sem consentimento, por via 
vaginal, como se considerou tradicionalmente. Por estupro também se devem entender 
atos de penetração vaginal ou anal, sem consentimento da vítima, mediante a utilização 
de outras partes do corpo do agressor ou objetos, bem como a penetração bucal mediante 
o membro viril. Em especial, o estupro é uma forma paradigmática de violência contra as 
mulheres com consequências que ultrapassam a pessoa da vítima.  

248. A Corte dispôs que o estupro é um tipo particular de agressão que, em geral, se 
caracteriza por ocorrer na ausência de outras pessoas, além da vítima e do agressor ou 
agressores. Dada a natureza dessa forma de violência, não se pode esperar a existência 
de provas gráficas ou documentais e, por isso, a declaração da vítima constitui uma prova 
fundamental sobre o fato. Sem prejuízo da qualificação jurídica dos fatos a que se procede 
adiante, a Corte considera que essa norma é aplicável à violência sexual em geral. Do 
mesmo modo, ao analisar essas declarações deve-se levar em conta que corresponde a 
um tipo de delito que a vítima não costuma denunciar, pelo estigma que essa denúncia 
em geral supõe.  

249. Além disso, é necessário salientar que a ausência de sinais físicos não implica que 
não tenham ocorrido maus-tratos, já que é frequente que esses atos de violência contra 
as pessoas não deixem marcas ou cicatrizes permanentes. O mesmo se aplica aos casos 
de violência sexual e estupro, cuja ocorrência não necessariamente se verá refletida num 
exame médico.  

250. Por outro lado, esta Corte salientou que a violação do direito à integridade física e 
psíquica das pessoas apresenta diversas conotações de grau, abrangendo desde a tortura 
até outro tipo de constrangimento ou tratamento cruel, desumano ou degradante, cujas 
sequelas físicas e psíquicas variam de intensidade, segundo fatores endógenos e exógenos 
da pessoa (duração dos maus-tratos, idade, sexo, saúde, contexto e vulnerabilidade, entre 
outros), que deverão ser analisados em cada situação concreta, ou seja, as características 
pessoais de uma suposta vítima de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes devem ser levadas em conta no momento de determinar se a integridade 
pessoal foi violada, já que essas características podem mudar a percepção da realidade 
do indivíduo e, consequentemente, aumentar o sofrimento e o sentido de humilhação 
quando submetido a certos tratamentos. (Em sentido similar, ver, Caso do Povo Indígena 
Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. 
Sentença de 5 de fevereiro de 2018. Série C Nº 346, par. 171.) 

251. O Tribunal ressaltou que todo uso da força que não seja estritamente necessário pelo 
próprio comportamento da pessoa detida constitui um atentado à dignidade humana, em 
violação do artigo 5 da Convenção Americana. [...] 

Uso de estereótipos de gênero nas investigações 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

138. No que tange ao princípio de igualdade perante a lei e não discriminação, a Corte 
indicou que a noção de igualdade decorre diretamente da unidade de natureza do gênero 
humano e é inseparável da dignidade essencial da pessoa, frente à qual é incompatível 
toda situação que, por considerar superior a um determinado grupo, conduza a tratá-lo 
com privilégio; ou que, em sentido contrário, por considerá-lo inferior, o trate com 
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hostilidade ou discrimine de qualquer forma no gozo de direitos reconhecidos a quem não 
são considerados como incluídos naquela situação. Na atual etapa da evolução do Direito 
Internacional, o princípio fundamental de igualdade e não discriminação ingressou no 
domínio do jus cogens. Sobre ele descansa o arcabouço jurídico da ordem pública nacional 
e internacional e permeia todo o ordenamento jurídico. Os Estados devem abster-se de 
realizar ações que, de qualquer maneira, estejam dirigidas, direta ou indiretamente, a 
criar situações de discriminação de jure ou de facto.  

140. Segundo a jurisprudência do Tribunal, o artigo 24 da Convenção também contém um 
mandato orientado a garantir a igualdade material. Assim, o direito à igualdade previsto 
na referida disposição tem uma dimensão formal, a qual protege a igualdade perante a 
lei, e uma dimensão material ou substantiva, que determina “a adoção de medidas 
positivas de promoção a favor de grupos historicamente discriminados ou marginalizados 
em razão dos fatores aos que faz referência o artigo 1.1 da Convenção Americana”.  

141. A Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher 
prevê a obrigação dos Estados parte de “[m]odificar os padrões sócio-culturais de conduta 
de homens e mulheres, com vistas a alcançar a eliminação dos preconceitos e práticas 
consuetudinárias, e de qualquer outra índole que estejam baseados na ideia de 
inferioridade ou superioridade de qualquer dos sexos ou em funções estereotipadas de 
homens e mulheres.” Sobre esse particular, o Comitê CEDAW se manifestou no sentido 
de que a presença de estereótipos de gênero no sistema judicial impacta de forma grave 
o pleno desfrute dos direitos humanos das mulheres, uma vez que “[p]odem impedir o 
acesso à justiça em todas as esferas da lei e podem afetar particularmente às mulheres 
vítimas e sobreviventes de violência”.  

142. No âmbito interamericano, a Convenção de Belém do Pará afirma em seu preâmbulo 
que a violência contra a mulher é “manifestação das relações de poder historicamente 
desiguais entre mulheres e homens” e também reconhece que o direito de toda mulher a 
uma vida livre de violência inclui o direito a ser livre de toda forma de discriminação.  

143. No caso Velásquez Paiz e outros vs. Guatemala, a Corte reiterou que o estereótipo 
de gênero se refere a uma preconcepção de atributos, condutas ou características 
possuídas ou papeis, que são ou deveriam ser executados por homens e mulheres, 
respectivamente, e que é possível associar a subordinação da mulher a práticas baseadas 
em estereótipos de gênero socialmente dominantes e socialmente persistentes. Nesse 
sentido, sua criação e uso se converte em uma das causas e consequências da violência 
de gênero contra a mulher, condições que se agravam quando se refletem, implícita ou 
explicitamente, em políticas e práticas, particularmente na fundamentação e na linguagem 
das autoridades estatais.  

144. Em particular, a Corte reconheceu que os preconceitos pessoais e os estereótipos de 
gênero afetam a objetividade dos funcionários estatais encarregados de investigar as 
denúncias que lhes são apresentadas, influindo em sua percepção para determinar se 
ocorreu ou não um fato de violência, em sua avaliação da credibilidade das testemunhas 
e da própria vítima. Os estereótipos “distorcem as percepções e dão lugar a decisões 
baseadas em crenças preconcebidas e mitos, em lugar de fatos”, o que por sua vez pode 
dar lugar à denegação de justiça, incluindo a revitimização das denunciantes.  

145. O Tribunal já se posicionou anteriormente sobre a importância de reconhecer, 
visibilizar e rejeitar os estereótipos de gênero através dos quais, em casos de violência 
contra a mulher, as vítimas são assimiladas, por exemplo, ao perfil de um membro de 
gangue e/ou uma prostituta e/ou uma “qualquer”, e não são consideradas suficientemente 
importantes para ser investigados, outrossim fazendo da mulher responsável ou 
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merecedora de ter sido atacada. Nesse sentido, a Corte rejeitou qualquer prática estatal 
mediante a qual se justifica a violência contra a mulher e lhe atribui culpa, uma vez que 
valorações dessa natureza mostram um critério discricionário e discriminatório com base 
na origem, condição e/ou comportamento da vítima pelo simples fato de ser mulher. 
Consequentemente, a Corte considerou que estes estereótipos de gênero nocivos ou 
prejudiciais são incompatíveis com o Direito Internacional dos Direitos Humanos e devem 
ser tomadas medidas para erradicá-los onde quer que ocorram.  

146. No caso sub judice, a Corte verifica que existiu uma intenção de desvalorizar a vítima 
por meio da neutralização de valores. Com efeito, durante toda a investigação e o processo 
penal, o comportamento e a sexualidade de Márcia Barbosa passaram a ser um tema de 
atenção especial, provocando a construção de uma imagem de Márcia como geradora ou 
merecedora do ocorrido, e desviando o foco das investigações através de estereótipos 
relacionados com aspectos da vida pessoal de Márcia Barbosa, que por sua vez foram 
utilizados como fatos relevantes para o próprio processo. O fato de que era uma mulher 
representou um fator facilitador de que “o significado do ocorrido se construa com base 
em estereótipos culturais gerais, ao invés de concentrar-se no contexto do ocorrido e nos 
resultados objetivos apresentados pela investigação”. 

150. Tendo em vista as considerações acima, o Tribunal conclui que a investigação e o 
processo penal pelos fatos relacionados ao homicídio de Márcia Barbosa de Souza tiveram 
um caráter discriminatório por razão de gênero e não foram conduzidos com uma 
perspectiva de gênero de acordo com as obrigações especiais impostas pela Convenção 
de Belém do Pará. Portanto, o Estado não adotou medidas dirigidas a garantir a igualdade 
material no direito de acesso à justiça em relação a casos de violência contra as mulheres, 
em prejuízo dos familiares de Márcia Barbosa de Souza. Esta situação implica que, no 
presente caso, não foi garantido o direito de acesso à justiça sem discriminação, assim 
como o direito à igualdade. 

Prazo razoável em casos de alegada violência sexual 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

252. A jurisprudência da Corte também determinou em numerosos casos que o estupro é 
uma forma de tortura. Nesse sentido, a obrigação de investigar se vê reforçada pelo 
disposto nos artigos 1, 6 e 8 da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, 
que obrigam o Estado a tomar “medidas efetivas a fim de prevenir e punir a tortura no 
âmbito de sua jurisdição”, bem como a “prevenir e punir […] outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes”. Além disso, de acordo com o disposto no artigo 8 
dessa Convenção, os Estados Partes garantirão a toda pessoa que denuncie ter sido 
submetida a tortura no âmbito de sua jurisdição o direito a que o caso seja examinado 
imparcialmente. Do mesmo modo, quando exista denúncia ou razão fundada para crer 
que se cometeu um ato de tortura no âmbito de sua jurisdição, os Estados Partes 
garantirão que suas respectivas autoridades procedam de ofício e de imediato à realização 
de uma investigação sobre o caso e à instauração, quando seja pertinente, do respectivo 
processo penal. 

253. A esse respeito, é indispensável que o Estado atue com diligência para evitar atos de 
tortura ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, levando em conta, por outro 
parte, que a vítima costuma abster-se, por medo, de denunciar os fatos, sobretudo 
quando se encontra privada da liberdade sob a custódia do Estado. Às autoridades judiciais 
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também compete o dever de garantir os direitos da pessoa privada da liberdade, o que 
implica a obtenção e a salvaguarda de toda prova que possa validar os alegados atos de 
tortura.  

Devida diligência em casos de alegada violência de gênero 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

124. Quanto à alegada falta de devida diligência na investigação sobre os demais 
suspeitos, a Corte considera pertinente recordar a natureza do homicídio de Márcia 
Barbosa de Souza, uma vez que tem consequências para a referida análise, pese a que os 
fatos relacionados com o homicídio não estejam dentro da competência temporal do 
Tribunal. Com efeito, a Corte considerou verosímil que o homicídio da senhora Barbosa de 
Souza tenha sido cometido por razões de gênero. Ademais, apesar dos fortes indícios de 
que a morte violenta de Márcia Barbosa de Souza foi o resultado de violência de gênero, 
o Estado não realizou qualquer diligência probatória para determiná-lo. 

125. A Corte recorda que, quando existem indícios ou suspeitas concretas de violência de 
gênero, a falta de investigação por parte das autoridades sobre possíveis motivos 
discriminatórios de um ato de violência contra a mulher pode constituir em si mesmo uma 
forma de discriminação baseada no gênero. A ineficácia judicial frente a casos individuais 
de violência contra as mulheres propicia um ambiente de impunidade que facilita e 
promove a repetição de fatos de violência em geral e envia uma mensagem segundo a 
qual a violência contra as mulheres pode ser tolerada e aceita, o que favorece sua 
perpetuação e a aceitação social do fenômeno, o sentimento e a sensação de insegurança 
das mulheres, bem como sua persistente desconfiança no sistema de administração de 
justiça. Essa ineficácia ou indiferença constitui em si mesma uma discriminação à mulher 
no acesso à justiça.  

126. Adicionalmente, cabe ressaltar que o cumprimento da devida diligência na 
investigação da morte violenta de uma mulher implica também a necessidade de que se 
investigue desde uma perspectiva de gênero. 

127. A Corte entende que a devida diligência estará demonstrada no processo penal se o 
Estado conseguir provar que empreendeu todos os esforços, em um tempo razoável, para 
permitir a determinação da verdade, a identificação e sanção de todos os responsáveis, 
sejam estes particulares ou funcionários do Estado.  

128. Outrossim, a Corte indicou de maneira consistente que o dever de investigar é uma 
obrigação de meios e não de resultados, que deve ser assumida pelo Estado como um 
dever jurídico próprio e não como um simples formalismo condenado de antemão a ser 
infrutífera, ou como uma mera gestão de interesses particulares, que dependa da iniciativa 
processual das vítimas ou de seus familiares ou da contribuição privada de elementos 
probatórios. Ademais, a investigação deve ser séria, objetiva e efetiva, e deve estar 
orientada à determinação da verdade e à persecução, captura, e eventual julgamento e 
sanção dos autores dos fatos.  

129. Cabe recordar que, em casos de violência contra a mulher, as obrigações gerais 
previstas nos artigos 8 e 25 da Convenção Americana se complementam e se reforçam 
com as obrigações provenientes da Convenção de Belém do Pará. Em seu artigo 7.b), esta 
Convenção, de maneira específica, obriga os Estados Partes a utilizar a devida diligência 
para prevenir, sancionar e erradicar a violência contra a mulher”. De tal modo, diante de 
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um ato de violência contra uma mulher, resulta particularmente importante que as 
autoridades responsáveis pela investigação a conduzam com determinação e eficiência, 
levando em consideração o dever da sociedade de rejeitar a violência contra as mulheres 
e as obrigações do Estado de erradicá-la e de oferecer confiança às vítimas nas instituições 
estatais para sua proteção.  

130. A Corte também indicou que o dever de investigar tem um alcance adicional quando 
se trata de uma mulher que sofre uma morte, maltrato ou violação à sua liberdade pessoal 
em um contexto geral de violência contra as mulheres. Com frequência é difícil provar na 
prática que um homicídio ou ato de agressão violento contra uma mulher foi perpetrado 
por razões de gênero. Essa dificuldade às vezes deriva da ausência de uma investigação 
profunda e efetiva por parte das autoridades sobre o incidente violento e suas causas. Por 
essa razão as autoridades estatais têm a obrigação de investigar ex officio as possíveis 
conotações discriminatórias por razão de gênero em um ato de violência perpetrado contra 
uma mulher, especialmente quando existem indícios concretos de violência sexual, de 
algum tipo ou evidências de crueldade contra o corpo da mulher (por exemplo, 
mutilações), ou mesmo quando esse ato se enquadra dentro de um contexto de violência 
contra a mulher existente em um país ou determinada região. Outrossim, a investigação 
penal deve incluir uma perspectiva de gênero e ser realizada por funcionários capacitados 
em casos similares e em atenção a vítimas de discriminação e violência por razão de 
gênero.  

131. Por outra parte, a jurisprudência da Corte indica que um Estado pode ser responsável 
por deixar de “ordenar, praticar ou avaliar provas que houvessem sido de muita 
importância para o devido esclarecimento dos homicídios”. 

Devida diligência em casos de alegada violência sexual 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

243. Com relação aos casos de violência sexual contra as mulheres, o Tribunal dispôs que 
os Estados devem adotar medidas integrais para cumprir a devida diligência. 
Especificamente, devem dispor de uma adequada estrutura jurídica de proteção, de uma 
aplicação efetiva dessa estrutura e de políticas de prevenção e práticas que permitam agir 
de maneira eficaz ante as denúncias. A estratégia de prevenção deve ser integral, ou seja, 
deve prevenir os fatores de risco e, ao mesmo tempo, fortalecer as instituições para que 
possam proporcionar uma resposta efetiva. Os Estados devem também adotar medidas 
preventivas em casos específicos em que é evidente que determinadas mulheres e 
meninas podem ser vítimas de violência. Tudo isso deve levar em conta que, em casos de 
violência contra a mulher, os Estados têm, além das obrigações genéricas estabelecidas 
nos artigos 8 e 25 da Convenção Americana, obrigações específicas constantes do tratado 
interamericano específico, a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará).  

244. No artigo 7.b, essa Convenção obriga de maneira específica os Estados Partes a 
utilizar a devida diligência para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher. 
Desse modo, ante um ato de violência contra uma mulher, é particularmente importante 
que as autoridades a cargo da investigação a levem adiante com determinação e eficácia, 
levando em conta o dever da sociedade de rechaçar a violência contra a mulher e a 
obrigação do Estado de erradicá-la e de oferecer confiança às vítimas nas instituições 
estatais para sua proteção. 
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252. A jurisprudência da Corte também determinou em numerosos casos que o estupro é 
uma forma de tortura. Nesse sentido, a obrigação de investigar se vê reforçada pelo 
disposto nos artigos 1, 6 e 8 da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, 
que obrigam o Estado a tomar “medidas efetivas a fim de prevenir e punir a tortura no 
âmbito de sua jurisdição”, bem como a “prevenir e punir […] outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes”. Além disso, de acordo com o disposto no artigo 8 
dessa Convenção, os Estados Partes garantirão a toda pessoa que denuncie ter sido 
submetida a tortura no âmbito de sua jurisdição o direito a que o caso seja examinado 
imparcialmente. Do mesmo modo, quando exista denúncia ou razão fundada para crer 
que se cometeu um ato de tortura no âmbito de sua jurisdição, os Estados Partes 
garantirão que suas respectivas autoridades procedam de ofício e de imediato à realização 
de uma investigação sobre o caso e à instauração, quando seja pertinente, do respectivo 
processo penal. 

253. A esse respeito, é indispensável que o Estado atue com diligência para evitar atos de 
tortura ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, levando em conta, por outro 
parte, que a vítima costuma abster-se, por medo, de denunciar os fatos, sobretudo 
quando se encontra privada da liberdade sob a custódia do Estado. Às autoridades judiciais 
também compete o dever de garantir os direitos da pessoa privada da liberdade, o que 
implica a obtenção e a salvaguarda de toda prova que possa validar os alegados atos de 
tortura.  

254. Em casos de violência contra a mulher, certos instrumentos internacionais são úteis 
para precisar e dar conteúdo à obrigação estatal reforçada de investigá-los com a devida 
diligência. Entre outros aspectos, numa investigação penal por violência sexual é 
necessário que: i) a vítima preste depoimento em ambiente cômodo e seguro, que lhe 
ofereça privacidade e confiança; ii) o depoimento da vítima seja registrado de forma tal 
que se evite ou limite a necessidade de sua repetição; iii) seja prestado atendimento 
médico, sanitário e psicológico à vítima, tanto de emergência como de forma continuada, 
caso seja necessário, mediante um protocolo de atendimento, cujo objetivo seja reduzir 
as consequências da violação; iv) se realize imediatamente um exame médico e 
psicológico completo e detalhado, por pessoal idôneo e capacitado, se possível do sexo 
que a vítima indique, oferecendo-lhe que seja acompanhada por alguém de sua confiança, 
caso o deseje; v) se documentem e coordenem os atos investigativos e se use 
diligentemente a prova, retirando amostras suficientes, realizando estudos para 
determinar a possível autoria do ato, assegurando outras provas, como a roupa da vítima, 
investigando de forma imediata o lugar dos fatos e garantindo a correta cadeia de 
custódia; vi) se ofereça acesso a assistência jurídica gratuita à vítima durante todas as 
etapas do processo; e vii) se preste atendimento médico, sanitário e psicológico à vítima, 
tanto de emergência como de forma continuada, caso seja solicitado, mediante um 
protocolo de atendimento, cujo objetivo seja reduzir as consequências da violação. 
Também em casos de supostos atos de violência contra a mulher, a investigação penal 
deve incluir uma perspectiva de gênero e ser realizada por funcionários capacitados em 
casos similares e em atendimento de vítimas de discriminação e violência por motivo de 
gênero.  
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XXIII. DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

Atenção especial às pessoas com deficiências mentais em virtude de sua 
particular vulnerabilidade 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

101. Para os efeitos deste caso, cuja suposta vítima, o senhor Damião Ximenes Lopes, 
sofria de deficiência mental e faleceu enquanto recebia tratamento em um hospital 
psiquiátrico, o Tribunal não pode deixar de se pronunciar sobre a especial atenção que os 
Estados devem às pessoas acometidas de deficiências mentais, em razão de sua particular 
vulnerabilidade. 

103. A Corte Interamericana considera que toda pessoa que se encontre em situação de 
vulnerabilidade é titular de uma proteção especial, em virtude dos deveres especiais cujo 
cumprimento por parte do Estado é necessário para atender às obrigações gerais de 
respeito e garantia dos direitos humanos. A Corte reitera que não basta que os Estados 
se abstenham de violar os direitos, mas que é imperativa a adoção de medidas positivas, 
determináveis em função das necessidades particulares de proteção do sujeito de direito, 
seja por sua condição pessoal, seja pela situação específica em que se encontre, como a 
deficiência. 

104. Nesse sentido, os Estados devem levar em conta que os grupos de indivíduos que 
vivem em circunstâncias adversas e com menos recursos, tais como as pessoas em 
condição de extrema pobreza, as crianças e adolescentes em situação de risco e as 
populações indígenas, enfrentam um aumento do risco de padecer de deficiências 
mentais, como era o caso do senhor Damião Ximenes Lopes. É direto e significativo o 
vínculo existente entre a deficiência, por um lado, e a pobreza e a exclusão social, por 
outro. Entre as medidas positivas a cargo dos Estados encontram-se, pelas razões 
expostas, as necessárias para evitar todas as formas de deficiência que possam ser 
prevenidas e estender às pessoas que padeçam de deficiências mentais o tratamento 
preferencial apropriado a sua condição.  

105. As pessoas portadoras de deficiência são muitas vezes objeto de discriminação em 
virtude de sua condição, motivo por que os Estados devem adotar as medidas de caráter 
legislativo, social, educativo, trabalhista ou de qualquer outra natureza, necessárias para 
eliminar toda discriminação relacionada com as deficiências mentais e propiciar a plena 
integração dessas pessoas à sociedade.  

106. Com relação à salvaguarda da vida e da integridade pessoal, é necessário considerar 
que as pessoas portadoras de deficiência que vivem em instituições psiquiátricas ou nelas 
são submetidas a tratamento são especialmente vulneráveis a tortura ou a outras formas 
de tratamento cruel, desumano ou degradante. A vulnerabilidade intrínseca das pessoas 
portadoras de deficiência mental é agravada pelo alto grau de intimidade que caracteriza 
o tratamento das doenças psiquiátricas, que torna essas pessoas mais suscetíveis a 
tratamentos abusivos quando submetidas a internação.  
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107. Nos ambientes institucionais, em hospitais públicos ou privados, o pessoal médico 
encarregado do cuidado dos pacientes exerce forte controle ou domínio sobre as pessoas 
que se encontram sujeitas a sua custódia. Este desequilíbrio intrínseco de poder entre 
uma pessoa internada e as pessoas que detêm a autoridade se multiplica muitas vezes 
nas instituições psiquiátricas. A tortura e outras formas de tratamento cruel, desumano 
ou degradante, quando infligidas a essas pessoas, afetam sua integridade psíquica, física 
e moral, supõem uma afronta a sua dignidade e restringem gravemente sua autonomia, 
o que poderia ter como consequência o agravamento da doença. 

108. Todas as circunstâncias acima citadas exigem que se exerça uma estrita vigilância 
sobre esses estabelecimentos. Os Estados têm o dever de supervisionar e garantir que 
em toda instituição psiquiátrica, pública ou privada, seja preservado o direito dos 
pacientes de receberem tratamento digno, humano e profissional e de serem protegidos 
contra a exploração, o abuso e a degradação. 

109. O atendimento de saúde mental deve estar disponível para toda pessoa que dele 
necessite. Todo tratamento de pessoas acometidas de deficiência mental deve se destinar 
ao melhor interesse do paciente, deve ter por objetivo preservar sua dignidade e sua 
autonomia, reduzir o impacto da doença e melhorar sua qualidade de vida.  

110. Ao analisar as violações à vida e à integridade pessoal em detrimento do senhor 
Damião Ximenes Lopes, a Corte invocará a Convenção Interamericana para a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, 
instrumento que faz parte do marco normativo de proteção dos direitos humanos no 
sistema interamericano, e que foi ratificado pelo Estado em 15 de agosto de 2001, como 
fonte de interpretação para determinar as obrigações do Estado relacionadas com a 
Convenção Americana neste caso. 

111. Também no âmbito da Organização Mundial da Saúde e da Organização Pan-
Americana da Saúde foram fixadas as principais normas pertinentes ao tratamento de 
saúde mental. A Corte considera que esses instrumentos, tais como os Princípios para a 
Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do Atendimento de Saúde Mental, das 
Nações Unidas, as Normas Uniformes sobre Igualdade de Oportunidades para as Pessoas 
Portadoras de Deficiência, bem como as normas técnicas dispostas na Declaração de 
Caracas e na Declaração de Madri, são especialmente importantes para a análise e o 
escrutínio da conformidade da assistência prestada ao senhor Damião Ximenes Lopes às 
normas internacionais sobre a matéria. Este Tribunal considerará especialmente esses 
instrumentos no capítulo sobre a violação dos artigos 4 e 5 da Convenção Americana neste 
caso. 

O direito ao respeito à dignidade e à autonomia das pessoas portadoras de 
deficiência mental e a um atendimento médico eficaz 

128. Os Estados têm o dever de assegurar atendimento médico eficaz às pessoas 
portadoras de deficiência mental. Essa obrigação se traduz no dever estatal de assegurar 
seu acesso a serviços de saúde básicos; à promoção da saúde mental; à prestação de 
serviços dessa natureza que sejam o menos restritivos possível; e à prevenção das 
deficiências mentais.  

129. Em virtude de sua condição psíquica e emocional, as pessoas portadoras de 
deficiência mental são particularmente vulneráveis a qualquer tratamento de saúde e essa 
vulnerabilidade se vê aumentada quando essas pessoas ingressam em instituições de 
tratamento psiquiátrico. Essa vulnerabilidade aumentada se verifica em razão do 
desequilíbrio de poder existente entre os pacientes e o pessoal médico responsável por 
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seu tratamento e pelo alto grau de intimidade que caracteriza os tratamentos das doenças 
psiquiátricas.  

130. A Corte considera que todo tratamento de saúde dirigido a pessoas portadoras de 
deficiência mental deve ter como finalidade principal o bem-estar do paciente e o respeito 
a sua dignidade como ser humano, que se traduz no dever de adotar como princípios 
orientadores do tratamento psiquiátrico o respeito à intimidade e à autonomia das 
pessoas. O Tribunal reconhece que este último princípio não é absoluto, já que a própria 
necessidade do paciente pode exigir algumas vezes a adoção de medidas sem seu 
consentimento. A deficiência mental, entretanto, não deve ser entendida como uma 
incapacidade para que a pessoa de determine e deve ser aplicada a presunção de que as 
pessoas portadoras desse tipo de deficiências são capazes de expressar sua vontade, a 
qual deve ser respeitada pelo pessoal médico e pelas autoridades. Quando seja 
comprovada a impossibilidade do doente para consentir, caberá aos seus familiares, 
representantes legais ou à autoridade competente emitir seu consentimento quanto ao 
tratamento a ser empregado.  

Cuidados mínimos e condições de internação dignas 

131. Os Princípios para a Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do Atendimento 
de Saúde Mental, das Nações Unidas, oferecem um guia útil para determinar se o 
atendimento médico observou os cuidados mínimos com vistas à preservação da 
dignidade do paciente. Os princípios 1, 8 e 9 estabelecem as liberdades fundamentais e 
os direitos básicos e as normas de atendimento médico e do tratamento a ser prestado às 
pessoas portadoras de deficiência mental. Ademais, o lugar e as condições físicas em que 
se desenvolve o tratamento devem estar de acordo com o respeito à dignidade da pessoa, 
de acordo com o princípio 13. 

132. A Corte considera que as precárias condições de funcionamento da Casa de Repouso 
Guararapes, tanto as condições gerais do lugar quanto o atendimento médico, se 
distanciavam de forma significativa das adequadas à prestação de um tratamento de 
saúde digno, particularmente em razão de que afetavam pessoas de grande 
vulnerabilidade por sua deficiência mental, e eram per se incompatíveis com uma proteção 
adequada da integridade pessoal e da vida.  

O uso da sujeição 

133. Entende-se sujeição como qualquer ação que interfira na capacidade do paciente de 
tomar decisões ou que restrinja sua liberdade de movimento. A Corte observa que o uso 
da sujeição apresenta um alto risco de ocasionar danos ao paciente ou sua morte, e que 
as quedas e lesões são comuns durante esse procedimento.  

134. O Tribunal considera que a sujeição é uma das medidas mais agressivas a que pode 
ser submetido um paciente em tratamento psiquiátrico. Para que esteja de acordo com o 
respeito à integridade psíquica, física e moral da pessoa, segundo os parâmetros exigidos 
pelo artigo 5 da Convenção Americana, deve ser empregada como medida de último 
recurso e unicamente com a finalidade de proteger o paciente, ou o pessoal médico e 
terceiros, quando o comportamento da pessoa em questão seja tal que esta represente 
uma ameaça à segurança daqueles. A sujeição não pode ter outro motivo senão este e 
somente deve ser executada por pessoal qualificado e não pelos pacientes.  

135. Ademais, considerando que todo tratamento deve ser escolhido com base no melhor 
interesse do paciente e em respeito a sua autonomia, o pessoal médico deve aplicar o 
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método de sujeição que seja menos restritivo, depois de uma avaliação de sua 
necessidade, pelo período que seja absolutamente necessário, e em condições que 
respeitem a dignidade do paciente e que minimizem os riscos de deterioração de sua 
saúde.  

136. O senhor Damião Ximenes Lopes foi submetido a sujeição com as mãos amarradas 
para trás entre a noite do domingo e a manhã da segunda-feira, sem uma reavaliação da 
necessidade de prolongar a contenção, e se permitiu que caminhara sem a adequada 
supervisão. Esta forma de sujeição física a que foi submetida a suposta vítima não atende 
à necessidade de proporcionar ao paciente um tratamento digno nem a proteção de sua 
integridade psíquica, física ou moral. 

Deveres do Estado com relação às pessoas portadoras de deficiência mental 

137. A Corte já salientou que da obrigação geral de garantia dos direitos à vida e à 
integridade física nascem deveres especiais de proteção e prevenção, os quais, neste caso, 
se traduzem em deveres de cuidar e de regular. 

O dever de cuidar 

138. Com a finalidade de determinar as obrigações do Estado com relação às pessoas 
portadoras de deficiência mental, a Corte julga necessário levar em conta, em primeiro 
lugar, a posição especial de garante que assume o Estado a respeito das pessoas que se 
encontram sob sua guarda ou cuidado, a quem o Estado tem a obrigação positiva de 
proporcionar condições necessárias para desenvolver uma vida digna.  

139. Em segundo lugar, o Tribunal considera que o acima exposto se aplica de maneira 
especial às pessoas que se encontrem recebendo atendimento médico, uma vez que a 
finalidade última da prestação de serviços de saúde é a melhoria da condição da saúde 
física ou mental do paciente, o que aumenta significativamente as obrigações do Estado 
e dele exige a adoção das medidas disponíveis e necessárias para impedir a deterioração 
da condição do paciente e otimizar sua saúde. 

140. Finalmente, os cuidados de que são titulares todas as pessoas que estejam recebendo 
assistência médica alcançam sua máxima exigência quando se referem a pacientes com 
deficiência mental, dada sua particular vulnerabilidade quando se encontram em 
instituições psiquiátricas. 

O dever de regular e fiscalizar 

141. O Tribunal dispôs que o dever dos Estados de regular e fiscalizar as instituições que 
prestam serviço de saúde, como medida necessária para a devida proteção da vida e 
integridade das pessoas sob sua jurisdição, abrange tanto as entidades públicas e privadas 
que prestam serviços públicos de saúde quanto aquelas instituições que prestam 
exclusivamente serviços privados de saúde. Especialmente com relação às instituições que 
prestam serviço público de saúde, como fazia a Casa de Repouso Guararapes, o Estado 
não somente deve regulá-las e fiscalizá-las, mas tem, ademais, o especial dever de 
cuidado com relação às pessoas ali internadas.  

142. Neste caso a Casa de Repouso Guararapes funcionava no âmbito do sistema público 
de saúde e o Estado estava obrigado a regulamentá-la e fiscalizá-la, não somente em 
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virtude de suas obrigações decorrentes da Convenção Americana, mas também em razão 
de sua normativa interna. [...] 

143. O Tribunal observa que o Estado conhecia as condições de internação que a Casa de 
Repouso Guararapes oferecia na época dos fatos. A violência contra os pacientes já havia 
sido o contexto da morte de duas pessoas internadas no referido hospital. Além disso, em 
15 de maio de 1996, o Grupo de Acompanhamento de Assistência Psiquiátrica do 
Ministério da Saúde (GAP) havia emitido um relatório sobre o resultado da inspeção 
realizada na Casa de Repouso Guararapes, em que se recomendava o fechamento de duas 
enfermarias do hospital, por falta de condições de funcionamento, infiltração e outras 
irregularidades. 

144. A Corte observa que foi até 21 de outubro de 1999 que os funcionários do 
Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
realizaram uma inspeção na Casa de Repouso Guararapes para averiguar se o hospital 
obedecia às especificações da normativa pertinente. Ademais, até 4 de novembro de 1999, 
a Coordenação de Controle, Avaliação e Auditoria e o Médico Auditor do Sistema Municipal 
de Auditoria visitaram a Casa de Repouso Guararapes. Coincidentemente, os três órgãos 
concluíram que o hospital não cumpria as exigências das normas pertinentes e 
recomendaram que fossem sanadas de imediato as irregularidades.  

145. Apesar de a competência contenciosa da Corte ter sido reconhecida pelo Estado em 
10 de dezembro de 1998, o Tribunal considera que o lapso de 10 meses e 11 dias desta 
data até 21 de outubro de 1999, período em que medida alguma foi adotada para melhorar 
as precárias condições de atendimento de saúde na Casa de Repouso Guararapes, não é 
compatível com o dever do Estado de regulamentar o atendimento de saúde prestado às 
pessoas sob sua jurisdição, em razão de que já havia uma situação irregular desde 15 de 
maio de 1996. 

146. O Estado tem responsabilidade internacional por descumprir, neste caso, seu dever 
de cuidar e de prevenir a vulneração da vida e da integridade pessoal, bem como seu 
dever de regulamentar e fiscalizar o atendimento médico de saúde, os quais constituem 
deveres especiais decorrentes da obrigação de garantir os direitos consagrados nos artigos 
4 e 5 da Convenção Americana. 

O dever de investigar 

147. A obrigação de garantir os direitos humanos consagrados na Convenção não se 
esgota na existência de uma ordem normativa destinada a tornar possível o cumprimento 
desta obrigação, mas compreende a necessidade de uma conduta governamental que 
assegure a existência, na realidade, de uma eficaz garantia do livre e pleno exercício dos 
direitos humanos. Nesse sentido, uma dessas condições para garantir efetivamente o 
direito à vida e à integridade pessoal é o cumprimento do dever de investigar as afetações 
a eles, o que decorre do artigo 1.1 da Convenção em conjunto com o direito substantivo 
que deve ser amparado, protegido ou garantido.  

148. Em virtude do acima exposto, o Estado tem o dever de iniciar ex officio e sem demora 
uma investigação séria, imparcial e efetiva, que não se empreenda como uma mera 
formalidade condenada de antemão a ser infrutífera. Esta investigação deve ser realizada 
por todos os meios legais disponíveis e orientada à determinação da verdade e à 
investigação, ajuizamento e punição de todos os responsáveis pelos fatos, especialmente 
quando estejam ou possam estar implicados agentes estatais.  
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150. As anteriores considerações levam a Corte a concluir que, por haver faltado com seus 
deveres de respeito, prevenção e proteção, com relação à morte e os tratos cruéis, 
desumanos e degradantes sofridos pelo senhor Damião Ximenes Lopes, o Estado tem 
responsabilidade pela violação dos direitos à vida e à integridade pessoal consagrados nos 
artigos 4.1 e 5.1 e 5.2 da Convenção Americana, em relação com o artigo 1.1 desse 
mesmo tratado, em detrimento do senhor Damião Ximenes Lopes. 

 

 

XXIV. OS DEFENSORES DE DIREITOS HUMANOS 

Corte IDH. Caso Nogueira de Carvalho e outro vs. Brasil. Exceções Preliminares 
e Mérito. Sentença de 28 de novembro de 2006. Série C Nº 161 

74. Gilson Nogueira de Carvalho era um advogado defensor de direitos humanos que foi 
objeto de ameaças de morte e vítima de homicídio numa emboscada em 20 de outubro 
de 1996. Levando em conta que Gilson Nogueira de Carvalho atuava como defensor de 
direitos humanos, a Corte julga pertinente reiterar que compete aos Estados o dever de 
criar as condições necessárias para o efetivo gozo e desfrute dos direitos consagrados na 
Convenção. O Tribunal considera que, numa sociedade democrática, o cumprimento do 
dever dos Estados de criar as condições necessárias para o efetivo respeito e garantia dos 
direitos humanos de todas as pessoas sob sua jurisdição está intrinsecamente ligado à 
proteção e ao reconhecimento da importância do papel que cumprem os defensores de 
direitos humanos, como a Corte tem manifestado em sua jurisprudência constante.  

75. A Organização dos Estados Americanos reconheceu, entre outros aspectos, a 
necessidade do “apoio à tarefa dos defensores dos direitos humanos, no plano nacional e 
regional, e reconhec[imento a] sua valiosa contribuição para a promoção, respeito e 
proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais[, bem como de c]ondenar 
os atos que, direta ou indiretamente, impedem ou dificultam [sua] tarefa nas Américas”. 
O compromisso com a proteção dos defensores de direitos humanos foi ressaltado, 
ademais, em outros instrumentos internacionais.  

76. O Tribunal considera que as ameaças e os atentados à integridade e à vida dos 
defensores de direitos humanos, e a impunidade dos responsáveis por esses fatos, são 
particularmente graves, porque têm um efeito não somente individual, mas também 
coletivo, na medida em que a sociedade se vê impedida de conhecer a verdade sobre a 
situação de respeito ou de violação dos direitos das pessoas sob a jurisdição de um 
determinado Estado. 

77. Os Estados têm o dever de facilitar os meios necessários para que os defensores de 
direitos humanos executem livremente suas atividades; protegê-los quando são objeto de 
ameaças, de forma a evitar os atentados a sua vida e integridade; abster-se de impor 
obstáculos que dificultem a realização de seu trabalho e investigar séria e eficazmente as 
violações cometidas contra eles, combatendo a impunidade. 

78. Em consequência da morte de Gilson Nogueira de Carvalho, o Estado abriu inquérito 
policial em 20 de outubro de 1996, em que se consideraram diferentes hipóteses sobre a 
autoria do homicídio. Uma delas relacionava a morte às denúncias públicas apresentadas 
por Gilson Nogueira de Carvalho como defensor de direitos humanos, sobre a atuação de 
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um suposto grupo de extermínio denominado “meninos de ouro”, que seria formado por 
funcionários e agentes de polícia do gabinete de Maurílio Pinto de Medeiros, que na época 
da morte de Gilson Nogueira de Carvalho era o Subsecretário de Segurança Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte. Em virtude das denúncias do advogado, foram iniciadas 
investigações sobre diversos integrantes da Polícia do Estado do Rio Grande do Norte pela 
suposta prática de homicídios, sequestros e torturas. 

79. No presente caso, a Corte levou em conta o acervo probatório e as alegações 
apresentadas pelas partes e efetuou um cuidadoso exame do conjunto das medidas 
policiais e judiciais efetuadas a partir de 10 de dezembro de 1998, ou seja, desde a data 
de reconhecimento da competência contenciosa deste Tribunal pelo Estado.  

80. A Corte lembra que compete aos tribunais do Estado o exame dos fatos e das provas 
apresentadas nas causas particulares. Não compete a este Tribunal substituir a jurisdição 
interna estabelecendo as modalidades específicas de investigação e julgamento num caso 
concreto para obter um resultado melhor ou mais eficaz, mas constatar se nos passos 
efetivamente dados no âmbito interno foram ou não violadas obrigações internacionais do 
Estado decorrentes dos artigos 8 e 25 da Convenção Americana.  

81. Do exposto, a Corte restringiu sua análise aos fatos verificados no período sobre o 
qual tem competência, análise realizada nos termos do parágrafo 79 da presente 
Sentença, e considera que não se demonstrou que o Estado tenha violado os direitos à 
proteção e às garantias judiciais consagrados nos artigos 8 e 25 da Convenção Americana, 
com relação a Jaurídice Nogueira de Carvalho e Geraldo Cruz de Carvalho. 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

172. Como parte da obrigação de garantia, o Estado está no dever jurídico de “prevenir, 
razoavelmente, as violações dos direitos humanos e de investigar seriamente, com os 
meios a seu alcance, as violações que se tenham cometido no âmbito de sua jurisdição, a 
fim de identificar os responsáveis e a eles impor as sanções pertinentes, e de assegurar à 
vítima uma adequada reparação”.  

173. A esse respeito, essa obrigação de garantia se projeta além da relação entre os 
agentes estatais e as pessoas submetidas a sua jurisdição, abrangendo também o dever 
de prevenir, na esfera privada, que terceiros violem os bens jurídicos protegidos. Isso não 
significa que um Estado seria responsável por qualquer violação de direitos humanos 
cometida entre particulares dentro de sua jurisdição, pois seus deveres de adotar medidas 
de prevenção e proteção dos particulares em suas relações entre si se encontram 
condicionados ao conhecimento de uma situação de risco real e imediato para um 
indivíduo ou grupo de indivíduos determinado – ou a que o Estado devesse conhecer essa 
situação de risco real e imediato – e às possibilidades razoáveis de prevenir ou evitar esse 
risco.  

174. Esta Corte também salientou que, além das obrigações gerais de respeitar e garantir 
os direitos, do artigo 1.1. da Convenção decorrem deveres especiais, determináveis em 
função das necessidades especiais de proteção do sujeito de direito, seja por sua condição 
pessoal, seja pela situação específica em que se encontre. Nesse sentido, a Corte recorda 
que, em determinados contextos, os Estados têm a obrigação de adotar todas as medidas 
necessárias e razoáveis para garantir o direito à vida, à liberdade pessoal e à integridade 
pessoal das pessoas que se encontrem em uma situação de especial vulnerabilidade, 
especialmente em consequência de seu trabalho, desde que o Estado tenha conhecimento 
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de um risco real e imediato relacionado a elas, e que existam possibilidades razoáveis de 
prevenir ou evitar esse risco. A Corte pondera que as considerações acima se aplicam à 
situação dos líderes indígenas e dos membros de povos indígenas que atuem em defesa 
de seus territórios e de direitos humanos. 

175. A Corte reitera que a defesa dos direitos humanos só pode ser livremente exercida 
quando as pessoas que o fazem não sejam vítimas de ameaças ou de qualquer tipo de 
agressão física, psíquica ou moral, ou de outros atos de hostilidade. Para esses efeitos, é 
dever do Estado não só criar as condições legais e formais, mas também garantir as 
condições fáticas nas quais os defensores de direitos humanos possam desenvolver 
livremente sua função. Por sua vez, os Estados devem facilitar os meios necessários para 
que as pessoas defensoras de direitos humanos ou que exerçam uma função pública na 
qual se encontrem ameaçadas, ou em situação de risco, ou que denunciem violações de 
direitos humanos, possam desempenhar livremente suas atividades; proteger essas 
pessoas quando sejam objeto de ameaças para evitar atentados a sua vida e integridade; 
criar as condições para a erradicação de violações por parte de agentes estatais ou de 
particulares; abster-se de impor obstáculos que dificultem a realização de seu trabalho e 
investigar séria e eficazmente as violações cometidas contra elas, combatendo a 
impunidade. Definitivamente, a obrigação do Estado de garantir os direitos à vida e à 
integridade pessoal das pessoas se vê fortalecida quando se trata de um defensor ou 
defensora de direitos humanos. 

 

XXV. OS CRIMES CONTRA A HUMANIDADE 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

211. A Comissão Interamericana considerou que a morte e tortura do senhor Herzog 
constituiu uma grave violação de direitos humanos. Os representantes das supostas 
vítimas consideraram que se tratou de um crime contra a humanidade. Tanto para a 
Comissão como para os representantes, as consequências de uma ou outra figura seria a 
mesma: a obrigação do Estado de investigar, julgar e punir os responsáveis pelos fatos, 
sem recorrer a obstáculos processuais que poderiam chegar a protegê-los da ação da 
justiça. O Estado, por sua vez, não se referiu a uma ou outra qualificação, mas se opôs 
aos efeitos jurídicos alegados pela Comissão e pelos representantes no caso concreto. 

212. Na sentença do Caso Almonacid Arellano vs. Chile, relacionado ao homicídio do 
senhor Luis Alfredo Almonacid Arellano, em 16 de setembro de 1973, a Corte 
Interamericana salientou que “há ampla evidência para concluir que em 1973, ano da 
morte do senhor Almonacid Arellano, o cometimento de crimes de lesa humanidade, 
incluindo o assassinato executado em um contexto de ataque generalizado ou sistemático 
contra setores da população civil, era violatório de uma norma imperativa do Direito 
Internacional. Esta proibição de cometer crimes de lesa humanidade é uma norma de jus 
cogens e a penalização destes crimes é obrigatória conforme o Direito Internacional geral”. 

213. A esse respeito, a Corte observa que, em seus 40 anos de história, utilizou a figura 
de crimes contra a humanidade, crimes de guerra ou delitos de direito internacional em 
alguns casos, dada a excepcionalidade e a gravidade dessa qualificação. Unicamente nos 
Casos Goiburú vs. Paraguai, Gelman vs. Uruguai, La Cantuta vs. Peru, Caso do Presídio 
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Miguel Castro Castro vs. Peru (crimes contra a humanidade), Massacres de El Mozote e 
lugares vizinhos vs. El Salvador (crimes de guerra) e Trabalhadores da Fazenda Brasil 
Verde vs. Brasil (delitos de direito internacional) foram utilizadas essas qualificações para 
os fatos violatórios no sentido expressado na sentença do Caso Almonacid Arellano, com 
o objetivo de explicitar de maneira clara o alcance da responsabilidade estatal no âmbito 
da Convenção em cada caso específico e as consequências jurídicas para o Estado.  

214. Em complemento à argumentação citada acima, observa-se que a proibição dos 
delitos de direito internacional ou contra a humanidade já era considerada parte do direito 
internacional geral pela própria Convenção sobre Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra 
e Contra a Humanidade, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 26 de 
novembro de 1968 (doravante denominada “Convenção de 1968” ou “Convenção sobre 
Imprescritibilidade”). Levando em conta a resolução 2338 (XXII) da Assembleia Geral das 
Nações Unidas, a interpretação que se infere do Preâmbulo da Convenção de 1968 é que 
a imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade surge da falta de limitação temporal 
nos instrumentos que se referem a seu indiciamento, de tal forma que essa Convenção 
somente reafirmou princípios e normas de direito internacional preexistentes. Assim, a 
Convenção sobre Imprescritibilidade tem caráter declarativo, ou seja, acolhe um princípio 
de direito internacional vigente anteriormente à sua aprovação.  

215. Essa circunstância tem duas consequências principais: a) por um lado, os Estados 
devem aplicar seu conteúdo, embora não a tenham ratificado; e b) por outro lado, quanto 
a seu âmbito temporal, deveria aplicar-se, inclusive, aos crimes cometidos anteriormente 
à entrada em vigor daquela Convenção, já que o que se estaria aplicando não seria 
propriamente a norma convencional, mas uma norma consuetudinária preexistente.  

216. A esse respeito, a Corte concorda com o que destaca o estudo do Secretário-Geral 
das Nações Unidas sobre a questão da punição dos criminosos de guerra e dos indivíduos 
culpados de crimes contra a humanidade e a aplicação da prescrição, no sentido de que a 
imprescritibilidade se deduz da gravidade dessas condutas e que sua diferença em relação 
a crimes de direito interno advém da necessidade de repressão eficaz dos crimes graves, 
conforme o Direito Internacional, em razão da consciência universal contra a impunidade 
desses crimes, e porque a falta de punição provoca reações violentas de amplo alcance.  

217. A interpretação anterior é coerente com pronunciamentos contemporâneos da 
Comissão de Direito Internacional das Nações Unidas, órgão cuja tarefa é codificar e 
desenvolver o Direito Internacional. Este órgão aprovou em 1996, por unanimidade, o 
Projeto de Código de Crimes Contra a Paz e a Segurança da Humanidade. 

218. Essa interpretação constante se consolidou no Direito Internacional em 1998, com a 
aprovação do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, que estabelece sua 
competência em relação aos crimes contra a humanidade, os quais, obviamente, não 
prescreverão.  

219. Recentemente, em 2017, a última versão do Texto dos Projetos de Artigos sobre os 
Crimes contra a Humanidade (doravante denominado “Texto de Projetos”), aprovado pela 
Comissão de Direito Internacional, reiterou a noção de que “os crimes contra a 
humanidade constituem uma ameaça à paz, à segurança e ao bem-estar do mundo”. A 
Comissão de Direito Internacional recorda também o “dever de todo Estado de exercer 
sua jurisdição penal em relação aos crimes contra a humanidade, [l]evando em 
consideração que, posto que os crimes contra a humanidade não ficarão impunes, é 
necessário assegurar o julgamento efetivo desses crimes, através da adoção de medidas 
em escala nacional e o fomento da cooperação internacional, entre outros aspectos, em 
matéria de extradição e assistência judicial recíproca” (Preâmbulo). A respeito dos 
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aspectos substantivos das condutas proibidas, o Texto dos Projetos registra uma definição 
de crimes contra a humanidade muito similar à do Estatuto de Roma. Do mesmo modo, 
estabelece que os Estados devem adotar as medidas necessárias para que os delitos 
mencionados nesse projeto não prescrevam e sejam punidos com penas apropriadas que 
levem em consideração sua gravidade (artigo 6).  

220. Segundo a Comissão de Direito Internacional, a proibição dos crimes contra a 
humanidade é claramente aceita e reconhecida como norma imperativa de direito 
internacional. No mesmo sentido, a Corte Internacional de Justiça salientou que a 
proibição de determinados atos, como a tortura, tem caráter de jus cogens, o que, 
ademais, indica que a proibição de cometer, de forma generalizada ou sistemática, esses 
atos constitutivos de crimes contra a humanidade também tem caráter de jus cogens. 
Nesse sentido, a Comissão de Direito Internacional reconhece, expressamente, que “[a] 
consideração dos crimes contra a humanidade como ‘crimes segundo o direito 
internacional’ indica que existem como crimes independentemente de que a conduta tenha 
sido tipificada no direito interno.” A esse respeito, salientou que “[o] Estatuto de 
Nuremberg definiu os crimes contra a humanidade como a prática de determinados atos, 
sem prejuízo de que ‘constituam ou não uma violação da legislação interna do país onde 
tenham sido cometidos’ (artigo 6 c)”.  

221. Essa foi exatamente a interpretação da Corte Interamericana no Caso Almonacid 
Arellano, que se aplica também ao presente caso. É importante, além disso, destacar que, 
ao longo das últimas décadas, pronunciaram-se nesse sentido tribunais internacionais, 
nacionais, e órgãos das Nações Unidas. 

Consequência da perpetração de um crime contra a humanidade 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

230. Conforme se expôs acima, a proibição dos crimes contra a humanidade é uma norma 
imperativa de direito internacional (jus cogens), o que significa que essa proibição é aceita 
e reconhecida pela comunidade internacional de Estados em seu conjunto como norma 
que não admite acordo em contrário e que só pode ser modificada por uma norma ulterior 
de direito internacional geral que tenha o mesmo caráter. Concretamente, a primeira 
obrigação dos Estados é evitar que essas condutas ocorram. Caso isso não aconteça, o 
dever do Estado é assegurar que essas condutas sejam processadas penalmente e seus 
autores punidos, de modo a não deixá-las na impunidade.  

231. Mesmo quando determinadas condutas consideradas crimes contra a humanidade 
não estejam tipificadas formalmente no ordenamento jurídico interno, ou que, inclusive, 
sejam legais na legislação doméstica, isso não exime de responsabilidade a pessoa que 
cometeu o ato, de acordo com as leis internacionais. Ou seja, a inexistência de normas de 
direito interno que estabeleçam e punam os crimes internacionais não exime, em nenhum 
caso, seus autores de responsabilidade internacional e o Estado de punir esses crimes.  

232. Desde sua primeira sentença, esta Corte destacou a importância do dever estatal de 
investigar e punir as violações de direitos humanos. A obrigação de investigar e, 
oportunamente, processar e punir assume particular importância diante da gravidade dos 
delitos cometidos e da natureza dos direitos lesados, especialmente em vista da proibição 
das execuções extrajudiciais e tortura como parte de um ataque sistemático contra uma 
população civil. A particular e determinante intensidade e importância dessa obrigação em 
casos de crimes contra a humanidade significa que os Estados não podem invocar: i) a 
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prescrição; ii) o princípio ne bis in idem; iii) as leis de anistia; assim como iv) qualquer 
disposição análoga ou excludente similar de responsabilidade, para se escusar de seu 
dever de investigar e punir os responsáveis. Além disso, como parte das obrigações de 
prevenir e punir crimes de direito internacional, a Corte considera que os Estados têm a 
obrigação de cooperar e podem v) aplicar o princípio de jurisdição universal a respeito 
dessas condutas. 

Elementos dos crimes contra a humanidade 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

222. Os crimes contra a humanidade são um dos delitos reconhecidos pelo Direito 
Internacional, juntamente com os crimes de guerra, o genocídio, a escravidão e o crime 
de agressão. Isso significa que seu conteúdo, sua natureza e as condições de sua 
responsabilidade são estabelecidos pelo Direito Internacional, independentemente do que 
se possa estabelecer no direito interno dos Estados. A característica fundamental de um 
delito de Direito Internacional é que ameaça à paz e a segurança da humanidade porque 
choca a consciência da humanidade. Tratam-se de crimes de Estado planejados e que 
fazem parte de uma estratégia ou política manifesta contra uma população ou grupo de 
pessoas. Aqueles que os cometem, tipicamente, devem ser agentes estatais encarregados 
do cumprimento dessa política ou plano, que participam de atos de assassinato, tortura, 
estupro e outros atos repudiáveis contra civis, de maneira sistemática ou generalizada.  

223. A Corte observa que o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional cristalizou 
a definição dessa figura jurídica ao dispor, em seu artigo 7, que se entenderá por “crime 
contra a humanidade” qualquer dos atos detalhados nesse artigo quando se cometa como 
parte de um ataque, generalizado ou sistemático, contra qualquer população civil, 
havendo conhecimento desse ataque. Por outro lado, a Corte observa que a Comissão de 
Direito Internacional e outros tribunais internacionais e nacionais estabeleceram os 
elementos dos crimes contra a humanidade de maneira similar ao Estatuto de Roma. 

224. Nesse sentido, a Comissão de Direito Internacional, no Projeto de Código de Crimes 
Contra a Paz e a Segurança da Humanidade, considerou crime contra a humanidade a 
prática sistemática, ou em grande escala e instigada ou dirigida por um governo ou por 
uma organização política ou grupo, de determinados atos específicos. Nesse sentido, 
reconhece três requisitos gerais: que o(os) ato(s) seja(m) cometidos como parte de um 
ataque “generalizado ou sistemático”, contra uma população civil, e que o(os) autor(es) 
aja(m) “com conhecimento desse ataque”, ou seja, como parte de uma política ou plano 
de ação determinado e estabelecido pelo Estado.  

225. No Caso Dusko Tadic, o Tribunal Penal Internacional para a ex-Iugoslávia (doravante 
denominado “TPII”) considerou como elementos dos crimes contra a humanidade: i) que 
se trate de atos dirigidos contra a população civil; ii) que se trate de atos que ocorram de 
forma sistemática ou generalizada; iii) que se trate de atos com um propósito 
discriminatório ou fundados em motivos discriminatórios; iv) que esses atos respondam a 
uma política do Estado ou de organizações; e v) que aquele que o comete tenha 
conhecimento do contexto sistemático ou generalizado em que o ato ocorre. Além disso, 
e conforme a competência atribuída ao TPII por seu Estatuto, esses atos deviam ser 
cometidos em um conflito armado.  

226. Por outro lado, o Tribunal Penal Internacional para Ruanda (doravante denominado 
“TPIR”) estabeleceu, na sentença do Caso Akayesu, que a categoria de crimes contra a 
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humanidade poderia ser identificada com quatro elementos: i) o ato deve ser desumano 
em sua natureza e caráter, causando grande sofrimento ou lesões graves ao corpo ou à 
saúde mental ou física; ii) o ato deve ser cometido como parte de um ataque extenso ou 
sistemático; iii) o ato deve ser cometido contra membros da população civil; iv) o ato deve 
ser cometido por um ou mais motivos discriminatórios, a saber, motivos nacionais, 
políticos, étnicos, raciais ou religiosos.  

227. Na sentença do Caso Alex Tamba Brima, Brima Bazzy Kamara e Santigie Borbor 
Kanu, o Tribunal Especial para Serra Leoa (doravante denominado “TESL”) afirmou que 
os elementos do crime contra a humanidade são: i) a existência de um ataque; ii) o ataque 
deve ser generalizado ou sistemático; iii) o ataque deve ser dirigido contra a população 
civil; iv) os atos daquele que os cometem devem ser parte do ataque; e v) aquele que o 
comete deve saber que seus atos constituem parte de um ataque generalizado ou 
sistemático dirigido contra a população civil.  

228. Do mesmo modo, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos, em um caso cujos fatos 
ocorreram em 1956, reconheceu como elementos de crimes contra a humanidade a 
presença de discriminação ou perseguição contra um grupo determinado da população 
civil e a existência de uma política ou ação estatal de natureza sistemática ou 
generalizada.  

229. Os tribunais nacionais da Argentina, Colômbia, Peru, Chile e Guatemala 
reconheceram como elementos constitutivos dos crimes contra a humanidade a existência 
de um ataque sistemático ou generalizado contra a população civil ou um grupo 
determinado de civis, que deve incluir atos desumanos praticados como parte de um plano 
ou política estatal coordenada para esse efeito. Alguns tribunais também consideram 
relevante a existência de um objetivo discriminatório por motivos políticos, ideológicos, 
religiosos, étnicos ou nacionais. 

237. De acordo com a jurisprudência da Corte Interamericana e de outros tribunais 
internacionais, nacionais e órgãos de proteção de direitos humanos, a tortura e o 
assassinato do senhor Herzog seriam considerados uma grave violação de direitos 
humanos. Não obstante, ante a necessidade de estabelecer se persistiam obrigações de 
investigar, julgar e punir os responsáveis pela tortura e pela morte de Vladimir Herzog 
como crimes contra a humanidade, no momento do reconhecimento da competência da 
Corte por parte do Brasil, o Tribunal também analisará se a tortura e o assassinato de 
Vladimir Herzog foram i) cometidos por agentes estatais ou por um grupo organizado 
como parte de um plano ou estratégia preestabelecida, ou seja, com intencionalidade e 
conhecimento do plano; ii) de maneira generalizada ou sistemática; iii) contra a população 
civil; e iv) com um propósito discriminatório /proibido. Para esse efeito, o Tribunal 
examinará a prova apresentada no presente caso e os fatos e o contexto que a Corte já 
considerou provados na sentença do Caso Gomes Lund e outros. 

238. Em primeiro lugar, cabe ao Tribunal definir se os fatos foram parte de um plano ou 
estratégia de Estado. A esse respeito, a Corte considera provado que: 

a) o golpe militar de 1964 se consolidou com base na Doutrina da Segurança Nacional e na 
emissão de normas de segurança nacional e de exceção, as quais “funcionaram como pretenso 
marco legal para dar cobertura jurídica à escalada repressiva”. O inimigo poderia estar em 
qualquer parte, dentro do próprio país, inclusive ser um nacional, desenvolvendo-se um 
imaginário social de constante controle, típico dos Estados totalitários. Para enfrentar esse novo 
desafio, era urgente estruturar um novo aparato repressivo. Assim, adotaram-se diferentes 
concepções de guerra: guerra psicológica adversa, guerra interna e guerra subversiva são 
alguns dos termos que foram utilizados para julgar presos políticos pela Justiça Militar;  
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b) em março de 1970, o sistema foi consolidado em um ato do Poder Executivo denominado 
"Diretriz Presidencial de Segurança Interna", que recebeu a denominação de "Sistema de 
Segurança Interna (SISSEGIN)". Em virtude dessa diretriz, todos os órgãos da Administração 
Pública nacional estavam sujeitos às "medidas de coordenação" do comando unificado da 
repressão política. O sistema instituído estava estruturado em dois níveis:  

1. no plano nacional, atuavam o SNI e os Centros de Informação do Exército (CIE), da Marinha 
(CENIMAR) e da Aeronáutica (CISA), esses últimos vinculados diretamente aos gabinetes dos 
ministros militares; 

2. no plano regional, criaram-se Zonas de Defesa Interna (ZDIs), correspondentes à divisão dos 
comandos do I, II, III, IV e IV Exércitos. Nelas funcionavam:  

2.1. Conselhos e Centros de Operações de Defesa Interna (denominados, respectivamente, 
CONDIS e CODIS), integrados por membros das três Forças Armadas e pelas Secretarias de 
Segurança dos Estados, com funções de coordenação das ações de repressão política nas 
respectivas ZDIs; e  

2.2. a partir do segundo semestre de 1970, foram estabelecidos Destacamentos de Operações 
de Informação (DOI), em São Paulo, Rio de Janeiro, Recife e Brasília, e, no ano seguinte, 
também em Curitiba, Belo Horizonte, Salvador, Belém e Fortaleza. Em Porto Alegre, foi criado 
em 1974;  

c) o Manual de Interrogatório do CIE, de 1971, estabelecia que o detido a ser apresentado a um 
tribunal devia ser tratado de maneira tal que não apresentasse evidências de ter sofrido coação 
em suas confissões. Além disso, dispunha que o objetivo de um interrogatório de subversivos 
não era proporcionar dados à Justiça Penal; seu objetivo real era obter o máximo possível de 
informação. Para conseguir esse objetivo, devia-se recorrer a métodos de interrogatório que, 
legalmente, constituíam violência;  

d) entre 1973 e 1975, jornalistas da “Voz Operária” e membros do Partido Comunista Brasileiro 
(PCB) passaram a ser sequestrados ou detidos e, às vezes, torturados. A chamada “Operação 
Radar”, levada adiante pelo Centro de Informação do Exército e pelo DOI/CODI do II Exército 
representou uma ofensiva dos órgãos de segurança para combater e desmantelar o PCB e seus 
membros. A Operação não se limitava a deter os membros do PCB, mas também tinha por 
objetivo matar seus dirigentes. Entre 1974 e 1976, dezenas de membros e dirigentes do PCB 
foram detidos, torturados e mortos pela Operação, de modo que a quase totalidade de seu 
Comitê Central foi eliminada;  

e) o DOI-CODI/II Exército contou com um efetivo de 116 homens, provenientes do Exército, da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Polícia Civil, da Aeronáutica e da Polícia Federal. A 
estrutura dos DOI-CODI possibilitava a conjugação de esforços entre esses organismos, quando 
fosse o caso. Era conhecido entre seus membros como “casa da vovó”; e  

f) o marco jurídico instituído pelo regime assegurou especialmente a impunidade dos que 
praticavam sequestros, torturas, homicídios e desaparecimentos, ao excluir do controle judicial 
todos os atos cometidos pelo “Comando Supremo da Revolução” e ao instituir a competência da 
Justiça Militar para julgar crimes contra a segurança nacional. 

239. Com respeito ao caráter sistemático ou generalizado dos fatos ocorridos e sua 
natureza discriminatória ou proibida, bem como à condição de civil das vítimas, a 
Corte igualmente considera provado que, no período em que ocorreram os fatos:  

a) os opositores políticos da ditadura – e todos aqueles que, de alguma forma, eram por ela 
percebidos como seus inimigos – eram perseguidos, sequestrados, torturados e/ou mortos. Com 
a emissão do Ato Institucional Nº 5, em dezembro de 1968, o Estado intensificou suas operações 
de controle e ataque sistemáticos contra a população civil. Com efeito, os instrumentos 
autoritários antes impostos aos denominados “inimigos subversivos” se estenderam a todos os 
estratos sociais, revelando a sistematicidade de seu uso;  
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b) portanto, a partir de 1970 e até 1975, o regime adotou, como prática sistemática, as 
execuções e desaparecimentos de opositores, sobretudo daqueles considerados mais 
“perigosos” ou de maior importância na hierarquia das organizações opositoras e/ou que 
representavam uma ameaça. O período registra 281 mortes ou desaparecimentos de 
dissidentes, o equivalente a 75% do total de mortos e desaparecidos durante toda a ditadura 
(369);  

c) a prática de invasão de domicílio, sequestro e tortura fazia parte do método regular de 
obtenção de informação usado por órgãos como o CIE e os DOIs. As forças de segurança se 
utilizavam de centros clandestinos de detenção para praticar esses atos de tortura e assassinar 
membros do PCB considerados inimigos do regime. Esses espaços de terror, financiados com 
recursos públicos, foram deliberadamente criados para assegurar total liberdade de atuação dos 
agentes envolvidos e nenhum controle jurídico sobre o que ali se fazia, possibilitando, inclusive, 
o desaparecimento dos corpos;  

d) os métodos empregados na repressão à oposição violentavam a própria legalidade autoritária 
instaurada pelo golpe de 1964, entre outros motivos, porque o objetivo primário do sistema não 
era a produção de provas válidas para ser usadas em processos judiciais, mas o 
desmantelamento – a qualquer custo – das organizações de oposição. Essas ações se dirigiam 
especialmente às organizações envolvidas em ações de resistência armada, mas também a civis 
desarmados; 

e) o modus operandi adotado pela repressão política nesse período era o seguinte: por meio de 
informantes, testemunhas, agentes infiltrados ou suspeitos interrogados, os agentes do DOI 
chegavam à localização de um possível integrante de organização classificada como "subversiva" 
ou "terrorista". O suspeito era, então, sequestrado por agentes das equipes de busca e 
apreensão da Seção de Operações e imediatamente conduzido à presença de uma das equipes 
da Subseção de Interrogatório;  

f) a tortura passou a ser sistematicamente usada pelo Estado brasileiro desde o golpe de 1964, 
seja como método de obtenção de informações ou confissões (técnica de interrogatório), seja 
como forma de disseminar o medo (estratégia de intimidação). Converteu-se na essência do 
sistema militar de repressão política, baseada nos argumentos da supremacia da segurança 
nacional e da existência de uma “guerra contra o terrorismo”. Foi utilizada com regularidade por 
diversos órgãos da estrutura repressiva, entre delegacias e estabelecimentos militares, bem 
como em estabelecimentos clandestinos em diferentes espaços do território nacional. A prática 
de tortura era deliberada e de uso estendido, constituindo uma peça fundamental do aparato de 
repressão montado pelo regime;  

g) os interrogatórios, assim como as torturas e os demais castigos, eram rigorosamente 
controlados pela chefia da seção. Como os DOI/CODI possuíam muitos interrogadores, e como 
estes se dividiam entre, pelo menos, três equipes separadas (A, B, C), o interrogatório sempre 
era orientado pelo chefe da Seção de Informação e de Análise. Assim, ao ter início a sessão, o 
interrogador recebia por escrito as perguntas e, debaixo delas, vinha o que denominavam 
"munição" e a indicação do tratamento a ser dispensado ao interrogado; e  

h) outras evidências do caráter sistemático da tortura eram a existência de um campo de 
conhecimento sobre o qual se encontrava baseada; a presença de médicos e enfermeiros nos 
centros de tortura; a repetição de fatos com as mesmas características; a burocratização do 
crime, com a designação de estabelecimentos, recursos e pessoal próprio, com equipes para 
cumprir turnos em sua execução, e a adoção de estratégias de negação.  

240. Quanto à natureza e à gravidade dos fatos, a Corte constata que relatórios oficiais 
do Estado brasileiro documentaram os seguintes métodos de tortura física e psicológica 
utilizados pela ditadura.  

a) Tortura física  

1. Choque elétrico: aplicação de descargas elétricas em várias partes do corpo da pessoa 
torturada, preferencialmente nas partes mais sensíveis, como, por exemplo, no pênis e ânus, 
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amarrando-se um polo no primeiro e introduzindo-se outro no segundo; ou amarrando-se um 
polo nos testículos e outro no ouvido; ou ainda, nos dedos dos pés e mãos, na língua etc. Quando 
se tratava de mulheres, os polos eram introduzidos na vagina e no ânus.  

2. “Cadeira do dragão”: uma cadeira pesada, na qual a vítima era presa para o recebimento de 
choques elétricos, com uma trava empurrando suas pernas para trás, e na qual as pernas batiam 
com os espasmos decorrentes das descargas elétricas.  

3. “Palmatória”: é a utilização de uma haste de madeira, com perfurações na extremidade, que 
é arredondada. É usada de preferência na região da omoplata, na planta dos pés e palma das 
mãos, nádegas, etc., causando o rompimento de capilares sanguíneos e ocasionando derrames 
e inchaço, que impedem a vítima de caminhar e de segurar qualquer coisa.  

4. Afogamento: uma das formas mais comuns, que consiste em derramar-se água ou uma 
mistura de água com querosene ou amoníaco ou outro líquido qualquer pelo nariz da vítima, já 
pendurada de cabeça para baixo. Outra forma consistia em vedar as fossas nasais e introduzir 
uma mangueira na boca, por onde é despejada a água.  

5. Telefone: técnica de aplicação de pancada com as mãos em concha nos dois ouvidos ao 
mesmo tempo que, ocasionalmente, deixava a pessoa desorientada e, além disso, podia romper 
os tímpanos. Desse modo, algumas vítimas perdiam a audição permanentemente.  

6. Sessão de caratê ou corredor polonês: a vítima era agredida em meio a uma roda de 
torturadores, com socos, pontapés, golpes de caratê, bem como com ripas de madeira, 
mangueiras de borracha, vergalho de boi ou tiras de pneu.  

7. Uso de produtos químicos: se utilizava com frequência qualquer tipo de produto químico 
contra o torturado, seja para fazê-lo falar, por alteração da consciência, seja para provocar dor, 
para assim obter a informação desejada. Alguns exemplos dessa técnica: aplicar ácido ou álcool 
no corpo ferido do detido, ligando-se, na sequência, o ventilador.  

7.1. Soro da verdade: geralmente se aplicava com o torturado preso a uma cama ou maca, 
sendo a droga injetada por via endovenosa, gota a gota. A utilização dessa droga na medicina 
se dá sob estrito controle, já que ela promove graves efeitos colaterais e até mesmo a morte no 
caso de doses excessivas.  

7.2. Temperar com éter: aplicar uma espécie de compressa embebida em éter, particularmente 
em partes sensíveis do corpo, como boca, nariz, ouvidos, pênis, etc., ou introduzir buchas de 
algodão ou pano, também embebidas em éter, no ânus ou vagina do torturado ou da torturada.  

7.3. Injeção de éter: aplicação de injeções subcutâneas de éter que provoca dores lancinantes. 
Normalmente, esse método de tortura ocasiona necrose dos tecidos atingidos, cuja extensão 
dependia da área alcançada.  

8. Sufocamento: obstrução da respiração e a produção de sensação de asfixia, tapando-se a 
boca e o nariz da vítima com materiais como pano ou algodão, o que também impedia a vítima 
de gritar. O torturado sentia tonturas e podia desmaiar.  

9. Enforcamento: a pessoa torturada tinha o pescoço apertado com uma corda ou tira de pano, 
sentindo sensação de asfixia, sendo que, às vezes, provocava desmaio.  

10. Crucificação: penduravam a vítima pelas mãos ou pés amarrados, em ganchos presos no 
teto ou na escada, deixando-a pendurada e aplicando-lhe choques elétricos, palmatória e as 
outras torturas usuais.  

11. Furar poço de petróleo: o torturado era obrigado a colocar a ponta de um dedo da mão no 
chão e correr em círculos, sem mexer o dedo, até cair exausto. Isso ocorria sob pancadas, 
pontapés e todo o tipo de violência.  
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12. Colocar-se de pé sobre duas latas abertas: se obrigava a vítima a equilibrar-se com os pés 
descalços sobre as bordas cortantes de duas latas abertas. Às vezes, isso se fazia até que a 
pessoa sangrasse. Quando a vítima se desequilibrava e caía, intensificavam-se os 
espancamentos.  

13. Geladeira: tecnologia de tortura de origem britânica em que a pessoa detida era confinada 
em uma cela de aproximadamente 1,5m x 1,5m de altura, para impedir que se ficasse de pé. A 
porta interna era de metal e as paredes eram forradas com placas isolantes. Não havia orifício 
por onde entrar luz ou sons externos. Um sistema de refrigeração e um de calefação alternavam 
temperaturas baixas com temperaturas altas. A cela era totalmente escura a maior parte do 
tempo. No teto, se acendiam pequenas luzes coloridas, em ritmo rápido e intermitente, ao 
mesmo tempo que um alto-falante instalado dentro da cela emitia sons de gritos, buzinas e 
outros, em altíssimo volume. A vítima, despida, permanecia aí por períodos que variavam de 
horas até dias, muitas vezes sem alimentação ou água.  

14. Pau de arara: um dos métodos mais utilizados e conhecidos, sendo largamente adotado 
como ilustração simbólica da prática da tortura. Nessa modalidade, a vítima ficava suspensa por 
um travessão, de madeira ou metal, com os braços e pés atados. Nessa posição, outros métodos 
de tortura eram aplicados, como afogamento, palmatória, sevícias sexuais e choques elétricos, 
entre outros.  

15. Utilização de animais: os presos políticos eram expostos aos mais variados tipos de animais, 
como cachorros, ratos, jacarés, cobras, baratas, que eram lançados contra a vítima ou mesmo 
introduzidos em alguma parte de seu corpo.  

16. Coroa de cristo: fita de aço em torno do crânio, com uma tarraxa permitindo que fosse 
apertada.  

17. “Churrasquinho”: consistia em atear fogo em partes do corpo da vítima previamente 
embebidas em álcool.  

18. Outras formas de tortura: praticadas isoladas ou em conjunto, como queimar com cigarros 
alguma parte do corpo, arrancar com alicate pelos do corpo (especialmente os pubianos), dentes 
e/ou unhas, obrigar o torturado com sede a beber salmoura, introduzir bucha de palha de aço 
no ânus e nelas aplicar descargas elétricas, amarrar fio de náilon entre os testículos e os dedos 
dos pés e obrigar a vítima a caminhar, açoitar, amarrar a grades da cela, amarrar a lanchas e 
arrastar pela água, amarrar o pênis para não urinar, asfixiar, forçar a ingestão de água da 
latrina, chicotear, cuspir, manter em isolamento em celas molhadas, frias, sem iluminação e 
sujas, martelar dedos, enterrar vivos, forçar a prática de exercícios físicos, estrangular, fazer 
roleta russa, cortar a orelha, mutilar e a mais comum de todas, o espancamento.  

b) Tortura psicológica: intimidação, ameaças graves e críveis à integridade física ou à vida da 
vítima ou de terceiros e a humilhação.  

1. Torturas físico-psíquicas: vestir a pessoa detida com camisa de força, obrigá-la a permanecer 
durante horas algemado ou amarrado em macas ou camas, mantê-la por muitos dias com os 
olhos vendados ou com capuz na cabeça, manter o preso sem comer, sem beber e sem dormir, 
confinar a vítima em celas de isolamento e acender fortes refletores de luz sobre a pessoa.  

2. Ameaça: era usada para aterrorizar as vítimas e era a forma mais frequente de tortura 
psicológica. Eram ameaças como: cometer aborto, na vítima ou na família; afogar; asfixiar; 
colocar animais no corpo; obrigar a comer fezes; entregar o preso a outra unidade repressiva 
mais violenta; estrangular; estuprar familiar; fuzilar; matar; prender familiar; violentar 
sexualmente; fazer lavagem cerebral; mutilar alguma parte do corpo. Também se podem 
mencionar ameaças de morte representadas por ações como: obrigar o preso a cavar a própria 
sepultura, dançar com um cadáver, fazer roleta russa, entre outras.  

3. Ameaça a familiares e amigos: inclusive mulheres grávidas e filhos crianças ou, ainda, 
torturar amigos diante do torturado, para que este sentisse culpa pela ação dos 
torturadores e pelo sofrimento daqueles que lhe eram queridos.  
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241. Os fatos descritos não deixam dúvidas quanto a que a detenção, tortura e assassinato 
de Vladimir Herzog foram, efetivamente, cometidos por agentes estatais pertencentes ao 
DOI/CODI do II Exército de São Paulo, como parte de um plano de ataque sistemático e 
generalizado contra a população civil considerada “opositora” à ditadura, em especial, no 
que diz respeito ao presente caso, jornalistas e supostos membros do Partido Comunista 
Brasileiro. Sua tortura e morte não foi um acidente, mas a consequência de uma máquina 
de repressão extremamente organizada e estruturada para agir dessa forma e eliminar 
fisicamente qualquer oposição democrática ou partidária ao regime ditatorial, utilizando-
se de práticas e técnicas documentadas, aprovadas e monitoradas detalhadamente por 
altos comandos do Exército e do Poder Executivo. Concretamente, sua detenção era parte 
da Operação Radar, que havia sido criada para “combater” o PCB. Dezenas de jornalistas 
e membros do PCB haviam sido detidos e torturados antes de Herzog e também o foram 
posteriormente, em consequência da ação sistemática da ditadura para desmantelar e 
eliminar seus supostos opositores. O Estado brasileiro, por intermédio da Comissão 
Nacional da Verdade, confirmou a conclusão anterior em seu Informe Final, publicado em 
2014. 

242. A Corte conclui que os fatos registrados contra Vladimir Herzog devem ser 
considerados crime contra a humanidade, conforme a definição do Direito Internacional 
desde, pelo menos, 1945. Também de acordo com o afirmado na sentença do Caso 
Almonacid Arellano, no momento dos fatos relevantes para o caso (25 de outubro de 
1975), a proibição de crimes de direito internacional e crimes contra a humanidade já 
havia alcançado o status de norma imperativa de direito internacional (jus cogens), o que 
impunha ao Estado do Brasil e, com efeito, a toda a comunidade internacional a obrigação 
de investigar, julgar e punir os responsáveis por essas condutas, uma vez que constituem 
uma ameaça à paz e à segurança da comunidade internacional. 

Obrigações do Estado a partir de um crime contra a humanidade 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

243. Em casos em que se alega que ocorreram fatos constitutivos de tortura e execução 
extrajudicial, é fundamental que os Estados realizem uma investigação efetiva da privação 
arbitrária do direito à vida reconhecido no artigo 4 da Convenção, com vistas à 
determinação da verdade e à persecução, captura, julgamento e eventual punição dos 
autores dos atos. Esse dever assume particular intensidade quando estão ou podem estar 
envolvidos agentes estatais que detenham o monopólio do uso da força em um contexto 
provado de crimes contra a humanidade. Além disso, se os atos violatórios aos direitos 
humanos não são investigados com seriedade, seriam, de certo modo, favorecidos pelo 
poder público, o que compromete a responsabilidade internacional do Estado.  

244. Em virtude de os crimes cometidos contra Vladimir Herzog terem ocorrido num 
contexto de crimes contra a humanidade, em violação de uma norma peremptória de 
direito internacional que, desde aquela época, possuía efeitos erga omnes, uma vez que 
o Estado tenha conhecimento dos atos constitutivos de tortura devia iniciar ex officio a 
investigação pertinente, a fim de estabelecer as responsabilidades individuais cabíveis. 
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XXVI. JURISDIÇÃO UNIVERSAL 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

295. A obrigação de colocar em prática e fazer funcionar o sistema de justiça em casos 
de violações de direitos humanos recai, fundamentalmente, no Estado onde ocorrem. No 
que concerne aos crimes contra a humanidade, a citada obrigação não se altera, pois a 
responsabilidade de prestar contas à sociedade sobre essas condutas também é 
primordialmente do Estado responsável. Não obstante, atendendo à natureza e à 
gravidade dos crimes contra a humanidade, essa obrigação transcende o território do 
Estado onde ocorreram os fatos, por se tratar de “atos desumanos que, por sua extensão 
e gravidade, vão além dos limites do tolerável para a comunidade internacional, que deve 
necessariamente exigir sua punição. [O]s crimes contra a humanidade também 
transcendem o indivíduo, porque, quando o indivíduo é agredido, se ataca e se nega a 
humanidade toda”.  

296. Em 1927, a Corte Permanente de Justiça Internacional salientou que, embora “o 
princípio da territorialidade do Direito Penal sirva de fundamento em todas as legislações, 
não é menos certo que todas ou quase todas essas legislações estendem sua ação a crimes 
cometidos fora de seu território, e isso de acordo com sistemas que variam de Estado 
para Estado. A territorialidade do Direito Penal não é, pois, um princípio absoluto de Direito 
Internacional e, de nenhum modo, coincide com a soberania territorial”. Disso decorre 
que, em casos de crimes internacionais (como os crimes contra a humanidade) existe uma 
presunção a favor da jurisdição criminal extraterritorial, e caberia ao Estado provar a 
existência da regra proibitiva. Por outro lado, o sexto parágrafo do preâmbulo do Estatuto 
de Roma recorda que “é dever de cada Estado exercer a respectiva jurisdição penal sobre 
os responsáveis por crimes internacionais”. Segundo a Comissão de Direito Internacional, 
todo Estado tem a faculdade de exercer sua jurisdição penal com respeito aos crimes 
contra a humanidade. Compete aos Estados garantir o julgamento efetivo dos crimes 
contra a humanidade mediante a adoção de medidas em escala nacional e o fomento da 
cooperação internacional. Essa cooperação também se aplica ao âmbito da extradição e 
da assistência judicial recíproca. Por sua vez, a Corte Interamericana destacou que, em 
contextos de violação sistemática de direitos humanos, a necessidade de erradicar a 
impunidade se apresenta ante a comunidade internacional como um dever de cooperação 
interestatal para esses efeitos.  

297. O conceito de jurisdição universal se desenvolveu nas últimas décadas e foi 
reconhecido por diversos Estados, sobretudo depois da adoção do Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional. Pode-se afirmar que, atualmente: a) a jurisdição universal é 
uma norma consuetudinária que se encontra cristalizada, razão pela qual não necessita 
estar prevista em um tratado internacional; b) poderá ser exercida com respeito aos 
crimes internacionais identificados no Direito Internacional como pertencentes a esta 
categoria, tais como o genocídio, os crimes contra a humanidade e os crimes de guerra; 
c) está baseada exclusivamente na natureza do delito, sem importar o lugar em que foi 
cometido e a nacionalidade do autor ou da vítima; e d) sua natureza é complementar 
frente a outras jurisdições.  
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298. No Caso Furundzija, o [Tribunal Penal para a ex Iugoslávia] afirmou que “no plano 
individual, isto é, de responsabilidade penal, pareceria que uma das consequências do 
caráter de jus cogens atribuído pela comunidade internacional à proibição da tortura é a 
de que qualquer Estado pode investigar, perseguir e castigar ou extraditar indivíduos 
acusados de tortura que se encontrem num território sob sua jurisdição”. Assim, no 
estágio atual do Direito Internacional, os Estados têm a faculdade de fundamentar nesse 
princípio a competência de seus juízes em relação a esses crimes, quando os supostos 
responsáveis se encontrem em seu território. Se o fazem, e em que medida o façam, 
dependerá de suas políticas a esse respeito, determinadas, inter alia, pela relevância que 
atribuam à proteção dos direitos humanos e a influência que o julgamento dos crimes com 
base no princípio de universalidade possa ter em seus objetivos de política exterior.  

299. Desde 1945, vários países deram início a julgamentos por crimes contra a 
humanidade, em aplicação do princípio de jurisdição universal. Por exemplo, o Tribunal 
Constitucional Espanhol estabeleceu que o princípio de jurisdição universal (em relação 
ao genocídio) faz parte do direito internacional, e gera obrigações para os Estados. Da 
mesma maneira, a Audiencia Nacional Espanhola admitiu a tramitação de denúncias por 
genocídio, terrorismo e tortura cometidos na Guatemala, entre 1978 e 1986, e também 
denúncias por suposto genocídio no Tibete, embora tenha posteriormente arquivado essas 
causas. Do mesmo modo, no Caso Scilingo, a Audiencia Nacional Espanhola detalhou a 
aplicação da jurisdição universal para crimes contra a humanidade a respeito de um 
cidadão argentino. Na França, na Itália, e na Alemanha foram iniciadas e concluídas causas 
envolvendo crimes contra a humanidade.  

300. Nas Américas, tribunais do México, da Argentina, dos Estados Unidos e do Canadá 
se pronunciaram sobre o tema, no sentido de corroborar sua aplicação no âmbito penal. 
Além disso, normas internas da Bolívia, do Equador, de El Salvador e do Panamá, assim 
como a Constituição da Argentina, reconhecem esse princípio.  

301. O Brasil, por sua vez, se manifestou favoravelmente à jurisdição universal perante a 
Assembleia Geral das Nações Unidas. Para o Brasil, “o objetivo da jurisdição universal é 
impedir a impunidade dos responsáveis por crimes sumamente graves previstos no direito 
internacional, os quais, por sua transcendência, sacodem a consciência de toda a 
humanidade e violam normas imperativas do direito internacional. Como fundamento da 
jurisdição, sua natureza é excepcional em comparação com os princípios mais 
consolidados da territorialidade e da nacionalidade. Apesar de o exercício da jurisdição 
corresponder primordialmente ao Estado do território, em virtude do princípio de 
igualdade soberana dos Estados, a luta contra a impunidade quanto aos crimes mais 
graves é uma obrigação constante de numerosos tratados internacionais. A jurisdição 
universal só deve ser exercida em plena conformidade com o direito internacional; deve 
ser subsidiária da legislação nacional e limitar-se a delitos específicos; e não deve ser 
exercida de maneira arbitrária ou para atender a interesses alheios à justiça, em especial, 
objetivos políticos”.  

302. Tendo presentes os antecedentes mencionados supra, a Corte Interamericana 
considera que ante a prática de crimes contra a humanidade, a comunidade de Estados 
está facultada a aplicar a jurisdição universal de modo que se torne efetiva a proibição 
absoluta desses delitos, estabelecida pelo direito internacional. Sem prejuízo do exposto, 
a Corte também reconhece que no atual estágio de desenvolvimento do direito 
internacional, o uso da jurisdição universal é um critério de razoabilidade processual e 
político-criminal, e não uma ordenação hierárquica, pois se deve favorecer a jurisdição 
territorial da prática do delito.  
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303. Nesse sentido, ao considerar o exercício de sua competência universal para 
investigar, julgar e punir autores de crimes como os do presente caso, os Estados devem 
cumprir determinados requisitos reconhecidos pelo direito internacional consuetudinário: 
i) que o delito passível de processo judicial seja um delito de direito internacional (crimes 
de guerra, crimes contra a humanidade, crimes contra a paz, escravidão, genocídio), ou 
tortura; ii) que o Estado onde se cometeu o crime não tenha demonstrado haver envidado 
esforços na esfera judicial para punir os responsáveis ou que seu direito interno impeça o 
início desses esforços, em razão da aplicação de excludentes de responsabilidade; e iii) 
que não seja exercida de maneira arbitrária ou atenda a interesses alheios à justiça, 
sobretudo objetivos políticos. 

 

XXVII. REPARAÇÕES 

Considerações gerais 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

207. [...] A Corte estabeleceu, em várias ocasiões, que toda violação de uma obrigação 
internacional que tenha provocado dano implica o dever de repará-lo adequadamente. 
Para esses efeitos, o artigo 63.1 da Convenção Americana dispõe que: 

[q]uando decidir que houve violação de um direito ou liberdade protegidos nesta Convenção, a 
Corte determinará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade violados. 
Determinará também, se isso for procedente, que sejam reparadas as consequências da medida 
ou situação que haja configurado a violação desses direitos, bem como o pagamento de 
indenização justa à parte lesada. (Em sentido similar, ver, entre outros, Caso Escher e 
outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 6 
de julho de 2009. Série C Nº 200, par. 221; Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 
2017. Série C Nº 333, par. 283; Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 
359.) 

208. Tal como salientou a Corte, o artigo 63.1 da Convenção Americana reflete uma norma 
consuetudinária que constitui um dos princípios fundamentais do direito internacional 
contemporâneo sobre a responsabilidade dos Estados. Desta maneira, ao ocorrer um fato 
ilícito imputável a um Estado, surge de imediato a responsabilidade internacional deste 
pela violação da norma internacional de que se trata, com o consequente dever de 
reparação e de fazer cessar as consequências da violação. Essa responsabilidade 
internacional é diferente da responsabilidade no direito interno. (Em sentido similar, ver, 
Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro de 2010. Série C Nº 219, par. 245; 
Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. Série C Nº 318, par. 435; Caso 
Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 de julho de 2020. 
Série C Nº 407, par. 257.) 
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209. A reparação do dano ocasionado pela infração de uma obrigação internacional requer, 
sempre que seja possível, a plena restituição (restitutio in integrum), que consiste no 
restabelecimento da situação anterior à violação. Caso isso não seja possível, cabe ao 
Tribunal internacional determinar uma série de medidas para que, além de garantir o 
respeito dos direitos infringidos, sejam reparadas as consequências das infrações e 
estabelecido o pagamento de uma indenização como compensação pelos danos 
ocasionados ou outras modalidades de satisfação. A obrigação de reparar, que se 
regulamenta em todos os aspectos (alcance, natureza, modalidades e determinação dos 
beneficiários) pelo direito internacional, não pode ser modificada ou descumprida pelo 
Estado obrigado, mediante a invocação de disposições de seu direito interno. (Em sentido 
similar, ver, entre outros, Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. Série C 
Nº 318, par. 436; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus 
familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 
de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 258; Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. 
Série C Nº 435, par. 164.) 

210. As reparações, como indica o termo, consistem nas medidas destinadas a fazer 
desaparecer os efeitos das violações cometidas. Sua natureza e seu montante dependem 
do dano provocado nos planos tanto material quanto imaterial. As reparações não podem 
implicar o enriquecimento nem o empobrecimento da vítima ou seus sucessores.  

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

437. Este Tribunal estabeleceu que as reparações devem possuir um nexo causal com os 
fatos do caso, com as violações declaradas, com os danos provados, bem como com as 
medidas solicitadas para reparar os danos respectivos. Portanto, a Corte deverá observar 
esta concorrência de fatores para se pronunciar devidamente e conforme o direito. (Em 
sentido similar, ver, entre outros, Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) 
vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219, par. 246; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio 
de Jesus e seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 259; Caso Barbosa de Souza e 
outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de 
setembro de 2021. Série C Nº 435, par. 210.) 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

165. [...] este Tribunal estabeleceu que as reparações devem ter um nexo causal com os 
fatos do caso, as violações declaradas, os danos provados, e com as medidas solicitadas 
para reparar os danos respectivos. Portanto, a Corte deverá analisar esta simultaneidade 
de fatores para pronunciar-se devidamente e conforme o direito. Outrossim, a Corte 
considera que as reparações deverão incluir uma análise que contemple não apenas o 
direito das vítimas a obter uma reparação, mas também incorporem uma perspectiva de 
gênero, tanto em sua formulação como em sua implementação. 

166. Assim, ao ter presente as considerações expostas sobre o mérito e as violações à 
Convenção Americana e à Convenção de Belém do Pará declaradas na presente Sentença, 
o Tribunal procederá a analisar as pretensões apresentadas pela Comissão e pelos 
representantes das vítimas, bem como as observações do Estado, à luz dos critérios 
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determinados em sua jurisprudência em relação à natureza e ao alcance da obrigação de 
reparar, com o objetivo de dispor as medidas dirigidas a reparar os danos ocasionados. 

Extemporaneidade das alegações 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

186. Os representantes, em seu escrito de alegações finais, solicitaram à Corte que ordene 
na sentença medidas de reparação em favor do Povo Indígena Xucuru e seus membros. 
No entanto, não se apresentou o escrito de petições, argumentos e provas na 
oportunidade processual estabelecida no artigo 40 do Regulamento da Corte. Em virtude 
disso, não será possível levar em consideração as solicitações de reparação que 
apresentaram em suas alegações finais escritas, mas somente examinar as 
recomendações formuladas pela Comissão no Relatório de Mérito Nº 44/15. 

Parte lesada 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

251. Considera-se parte lesada, nos termos do artigo 63.1 da Convenção Americana, 
aquele que tenha sido declarado vítima da violação de algum direito nela consagrado. [...] 
(Em sentido similar, ver, entre outros, Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. 
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro 
de 2016. Série C Nº 318, par. 439; Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353, par. 363; 
Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e 
Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435, par. 167.) 

252. Sem prejuízo do anterior, a Corte recorda que estabeleceu um prazo de 24 meses, 
contados a partir da notificação desta Sentença, para que aqueles interessados aportem 
prova suficiente, em conformidade com a legislação e procedimentos internos, a respeito 
de “Batista”, “Gabriel”, “Joaquinzão”, José de Oliveira, Josias Gonçalves de Souza, Juarez 
Rodrigues Coelho, Sabino Alves da Silva e “Sandoval”, que permita ao Estado identificá-
los e, se for o caso, considerá-los vítimas nos termos da Lei nº 9.140/95 e da presente 
decisão, adotando as medidas reparatórias pertinentes em seu favor. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

261. Este Tribunal reitera que são consideradas partes lesadas, nos termos do artigo 63.1 
da Convenção, aquelas que tenham sido declaradas vítimas da violação de algum direito 
reconhecido nesse tratado. Portanto, esta Corte considera como partes lesadas as 60 
vítimas fatais e as seis sobreviventes da explosão identificadas no Anexo 1 desta sentença, 
bem como os 100 familiares das pessoas falecidas e sobreviventes da explosão, 
identificados no Anexo 2 desta decisão, que, na qualidade de vítimas das violações 
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declaradas no capítulo VIII [da] Sentença, serão consideradas beneficiárias das 
reparações que a Corte ordenará a seguir. 

262. No que diz respeito às vítimas identificadas no Anexo 2 [da Sentença], e declaradas 
como tais por se tratar de familiares das pessoas falecidas e sobreviventes da explosão, 
o Estado deverá estabelecer um sistema que lhe permita identificá-las adequadamente e 
que leve em conta que podem existir erros e diferenças tipográficas na grafia de seus 
nomes e sobrenomes. 

Obrigação de investigar 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

245. Os familiares de vítimas de violações de direitos humanos têm o direito a um recurso 
efetivo. O conhecimento da verdade dos fatos em violações de direitos humanos como as 
deste caso é um direito inalienável e um meio importante de reparação para a suposta 
vítima e, quando cabível, para seus familiares, além de constituir uma forma de 
esclarecimento fundamental para que a sociedade possa desenvolver mecanismos 
próprios de desaprovação e prevenção de violações como essas no futuro.  

246. Em consequência, os familiares das vítimas têm o direito, e os Estados têm a 
correspondente obrigação, a que o ocorrido seja efetivamente investigado pelas 
autoridades estatais, a que se inicie um processo contra os supostos responsáveis por 
esses ilícitos e, se for o caso, de que lhes sejam impostas as sanções pertinentes. 

247. Neste caso a Corte estabeleceu que, transcorridos mais de seis anos dos fatos, os 
autores dos tratamentos cruéis, desumanos e degradantes, bem como da morte do senhor 
Damião Ximenes Lopes, não foram responsabilizados, prevalecendo a impunidade. 

248. A Corte adverte que o Estado deve garantir que em um prazo razoável o processo 
interno destinado a investigar e sancionar os responsáveis pelos fatos deste caso surta 
seus devidos efeitos, conferindo aplicabilidade direta no direito interno às normas de 
proteção da Convenção Americana. 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

247. No presente caso, a Corte entendeu como comprovada a violação aos artigos 8 e 25 
no concernente à investigação penal quanto à divulgação das conversas telefônicas, 
movida contra o ex-secretário de segurança. Da mesma maneira, o Tribunal entendeu 
estar provado que o Estado não investigou a entrega e divulgação das fitas com as 
conversas gravadas a um meio de comunicação, nem estabeleceu as responsabilidades 
penais por esse fato. No tocante à entrega e divulgação das fitas com as conversas 
gravadas, em conformidade com os critérios estabelecidos na jurisprudência do Tribunal, 
o Estado deve investigar os fatos e atuar em consequência. Ademais, com relação às 
demais violações encontradas, a Corte considera que esta Sentença, sua publicação e a 
indenização por danos imateriais, são medidas suficientes de reparação. 
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Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

166. A Corte valora positivamente o desarquivamento do Inquérito. Todavia, considera 
que, embora tal medida resulte em um avanço inicial importante, a reabertura do 
procedimento investigativo deverá ser seguida pela realização efetiva das diligências 
necessárias para a elucidação dos fatos e o estabelecimento das responsabilidades 
correspondentes, conforme exposto nesta Sentença. 

167. O Tribunal reitera que o Estado está obrigado a combater essa situação de 
impunidade por todos os meios disponíveis, já que esta propicia a repetição crônica das 
violações de direitos humanos e a total indefensibilidade das vítimas e de seus familiares, 
que têm direito a conhecer a verdade dos fatos. O reconhecimento e o exercício do direito 
a conhecer a verdade em uma situação concreta constitui um meio de reparação. Portanto, 
no presente caso, o direito a conhecer a verdade dá lugar a uma expectativa das vítimas 
que o Estado deve satisfazer. 

168. Além disso, o Tribunal considera que uma das formas mais relevantes para combater 
a situação de impunidade em casos como o presente, é investigar a atuação dos agentes 
estatais envolvidos nas violações estabelecidas na Sentença, sejam policiais, membros do 
Ministério Público, juízes e servidores em geral, o que deve ser realizado na jurisdição 
interna por intermédio das instituições públicas competentes. 

169. Considerando o anterior, assim como a jurisprudência deste Tribunal, a Corte dispõe 
que o Estado deve conduzir eficazmente e dentro de um prazo razoável o Inquérito e 
qualquer processo que chegar a abrir, como consequência deste, para identificar, julgar 
e, eventualmente, sancionar os autores da morte do senhor Garibaldi. Do mesmo modo, 
o Estado deve investigar e, se for o caso, sancionar as eventuais faltas funcionais nas 
quais poderiam ter incorrido os funcionários públicos a cargo do Inquérito. Adicionalmente, 
tal e como tem sido indicado pela Corte, as vítimas ou seus representantes deverão ter 
acesso e capacidade de atuar em todas as etapas e instâncias dos processos internos 
instaurados no presente caso, de acordo com a lei interna e a Convenção Americana. 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

256. No Capítulo VIII da presente Sentença, a Corte declarou a violação dos direitos às 
garantias judiciais e à proteção judicial, em virtude da falta de investigação, julgamento 
e eventual sanção dos responsáveis pelos fatos do presente caso. Tomando em 
consideração o anteriormente exposto, bem como sua jurisprudência, este Tribunal dispõe 
que o Estado deve conduzir eficazmente a investigação penal dos fatos do presente caso, 
a fim de esclarecê-los, determinar as correspondentes responsabilidades penais e aplicar 
efetivamente as sanções e consequências que a lei disponha. Essa obrigação deve ser 
cumprida em um prazo razoável, considerando os critérios determinados para 
investigações nesse tipo de caso, inter alia: 

a) iniciar as investigações pertinentes com relação aos fatos do presente caso, levando em conta 
o padrão de violações de direitos humanos existente na época, a fim de que o processo e as 
investigações pertinentes sejam conduzidos de acordo com a complexidade desses fatos e com 
o contexto em que ocorreram, evitando omissões no recolhimento da prova e no seguimento de 
linhas lógicas de investigação; 

b) determinar os autores materiais e intelectuais do desaparecimento forçado das vítimas e da 
execução extrajudicial. Ademais, por se tratar de violações graves de direitos humanos, e 
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considerando a natureza dos fatos e o caráter continuado ou permanente do desaparecimento 
forçado, o Estado não poderá aplicar a Lei de Anistia em benefício dos autores, bem como 
nenhuma outra disposição análoga, prescrição, irretroatividade da lei penal, coisa julgada, ne 
bis in idem ou qualquer excludente similar de responsabilidade para eximir-se dessa obrigação, 
nos termos dos parágrafos [...] desta Sentença, e  

c) garantir que: i) as autoridades competentes realizem, ex officio, as investigações 
correspondentes, e que, para esse efeito, tenham a seu alcance e utilizem todos os recursos 
logísticos e científicos necessários para recolher e processar as provas e, em particular, estejam 
facultadas para o acesso à documentação e informação pertinentes, para investigar os fatos 
denunciados e conduzir, com presteza, as ações e investigações essenciais para esclarecer o 
que ocorreu à pessoa morta e aos desaparecidos do presente caso; ii) as pessoas que participem 
da investigação, entre elas, os familiares das vítimas, as testemunhas e os operadores de 
justiça, disponham das devidas garantias de segurança, e iii) as autoridades se abstenham de 
realizar atos que impliquem obstrução do andamento do processo investigativo. 

257. Especificamente, o Estado deve garantir que as causas penais que tenham origem 
nos fatos do presente caso, contra supostos responsáveis que sejam ou tenham sido 
funcionários militares, sejam examinadas na jurisdição ordinária, e não no foro militar. 
Finalmente, a Corte considera que, com base em sua jurisprudência, o Estado deve 
assegurar o pleno acesso e capacidade de ação dos familiares das vítimas em todas as 
etapas da investigação e do julgamento dos responsáveis, de acordo com a lei interna e 
as normas da Convenção Americana. Além disso, os resultados dos respectivos processos 
deverão ser publicamente divulgados, para que a sociedade brasileira conheça os fatos 
objeto do presente caso, bem como aqueles que por eles são responsáveis. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

445. [...] em atenção ao caráter de delito de Direito Internacional da escravidão e à 
imprescritibilidade da submissão de uma pessoa a condição análoga à escravidão, a Corte 
dispõe que o Estado deve reiniciar, com a devida diligência, as investigações e/ou 
processos penais que correspondam aos fatos constatados em março de 2000 no presente 
caso para, em um prazo razoável, identificar, processar e, se for o caso, punir os 
responsáveis. Em particular, o Estado deverá: a) assegurar o pleno acesso e capacidade 
de atuar das vítimas e de seus familiares em todas as etapas destas investigações, de 
acordo com a lei interna e as normas da Convenção Americana; b) como a escravidão é 
um delito de Direito Internacional e em consideração às particularidades e ao contexto em 
que ocorreram os fatos, o Estado deve se abster de recorrer a figuras como a anistia, bem 
como qualquer obstáculo processual para escusar-se desta obrigação; c) garantir que as 
investigações e processos relacionados aos fatos do presente caso se mantenham, em 
todo momento, sob o conhecimento da justiça federal e d) divulgar publicamente os 
resultados dos processos para que a sociedade brasileira conheça a determinação judicial 
quanto aos fatos objeto do presente caso. Em especial, o Estado deve realizar uma 
investigação e, se for o caso, restabelecer (ou reconstruir) o processo penal [...] iniciado 
em 2001, perante a 2ª Vara de Justiça Federal de Marabá, Estado do Pará. 

446. Ademais, como fez em outras oportunidades, a Corte dispõe que, de acordo com a 
normativa disciplinar pertinente, o Estado examine as eventuais irregularidades 
processuais e investigativas relacionadas ao presente caso e, se for o caso, sancione a 
conduta dos servidores públicos correspondentes, sem que seja necessário que as vítimas 
do caso interponham denúncias para tais efeitos. 
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Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

292. Em virtude do exposto, a Corte dispõe que o Estado deve conduzir eficazmente a 
investigação em curso sobre os fatos relacionados com as mortes ocorridas na incursão 
de 1994, com a devida diligência e em prazo razoável, para identificar, processar e, caso 
seja pertinente, punir os responsáveis. A respeito das mortes ocorridas na incursão de 
1995, o Estado deve iniciar ou reativar uma investigação eficaz a respeito desses fatos. A 
devida diligência na investigação implica que todas as respectivas autoridades estatais 
estão obrigadas a colaborar na coleta da prova, razão pela qual deverão prestar ao juiz, 
ao promotor ou a outra autoridade judicial toda a informação que solicitem e a abster-se 
de atos que impliquem a obstrução do andamento do processo investigativo. Do mesmo 
modo, com base nas conclusões estabelecidas na presente Sentença, a respeito das 
violações dos direitos à proteção judicial e às garantias judiciais, o Estado, por intermédio 
do Procurador-Geral da República, do Ministério Público Federal, deve avaliar se os fatos 
referentes às incursões de 1994 e 1995 devem ser objeto de pedido de Incidente de 
Deslocamento de Competência. Em especial, o Estado também deverá: 

a) assegurar o pleno acesso e a capacidade de agir dos familiares em todas as etapas dessas 
investigações, de acordo com a legislação interna e as normas da Convenção Americana; e  

b) abster-se de recorrer a qualquer obstáculo processual para eximir-se dessa obrigação, por 
tratar-se de prováveis execuções extrajudiciais e atos de tortura.  

293. Finalmente, em relação aos fatos de violência sexual, tal como se dispôs em outras 
oportunidades relacionadas com esse tipo de caso, tanto a investigação como o processo 
penal posterior deverão incluir uma perspectiva de gênero, conduzir linhas de investigação 
específicas a respeito da violência sexual, em conformidade com a legislação interna e, 
caso seja pertinente, a participação adequada durante a investigação e o julgamento em 
todas as etapas. A investigação também deverá ser realizada por funcionários capacitados 
em casos similares e em atenção a vítimas de discriminação e violência de gênero. Além 
disso, será necessário assegurar-se de que as pessoas encarregadas da investigação e do 
processo penal, bem como, caso seja cabível, outras pessoas envolvidas, como 
testemunhas, peritos ou familiares da vítima, disponham das devidas garantias de 
segurança. 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

372. Em virtude do acima exposto, assim como em outros casos já analisados, e em 
atenção ao caráter de crime contra a humanidade da tortura e do assassinato de Vladimir 
Herzog e às consequências jurídicas decorrentes dessas condutas para o direito 
internacional, a Corte dispõe que o Estado deve reiniciar, com a devida diligência, a 
investigação e o processo penal cabíveis, pelos fatos ocorridos em 25 de outubro de 1975, 
para identificar, processar e, se for o caso, punir os responsáveis pela tortura e assassinato 
de Vladimir Herzog, num prazo razoável. Em especial, o Estado deverá:  

a) realizar as investigações pertinentes, levando em conta o padrão de violações de direitos 
humanos existente na época, com o objetivo de que o processo e as investigações pertinentes 
sejam conduzidos em consideração à complexidade desses fatos e ao contexto em que 
ocorreram;  

b) determinar os autores materiais e intelectuais da tortura e morte de Vladimir Herzog. Além 
disso, por se tratar de um crime contra a humanidade, o Estado não poderá aplicar a Lei de 
Anistia em benefício dos autores, assim como nenhuma outra disposição análoga, prescrição, 
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coisa julgada, ne bis in idem ou qualquer excludente similar de responsabilidade, para escusar-
se dessa obrigação, nos termos [da] Sentença; 

c) assegurar-se de que: i) as autoridades competentes realizem as investigações respectivas ex 
officio, e que, para esse efeito, tenham a seu alcance e utilizem todos os recursos logísticos e 
científicos necessários para coletar e processar as provas e que, em especial, tenham a 
faculdade de acessar a documentação e as informações pertinentes para investigar os fatos 
denunciados e levar a cabo, com presteza, as ações e averiguações essenciais para esclarecer 
o sucedido à pessoa morta e aos desaparecidos do presente caso;  ii) as pessoas que participem 
da investigação, entre elas os familiares das vítimas, as testemunhas e os operadores de justiça, 
contem com as devidas garantias de segurança; e iii) as autoridades se abstenham de obstruir 
o processo investigativo. 

d) assegurar o pleno acesso e capacidade de agir das vítimas e seus familiares, em todas as 
etapas dessas investigações, de acordo com a legislação interna e as normas da Convenção 
Americana; e  

e) garantir que as investigações e processos pelos fatos do presente caso se mantenham, em 
todo momento, sob conhecimento da jurisdição ordinária. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

267. Em virtude do exposto, a Corte dispõe que o Estado deve, considerando o 
determinado nesta Sentença, prosseguir com o processo penal, com a devida diligência, 
conforme o direito interno, para, em um prazo razoável, julgar e, caso seja pertinente, 
punir os responsáveis pela explosão da fábrica de fogos de Santo Antônio de Jesus. A 
devida diligência implica, especialmente, que todas as autoridades estatais respectivas 
estão obrigadas a abster-se de atos que resultem na obstrução ou atraso do andamento 
do processo penal, levando em conta que quase 22 anos transcorreram desde que 
aconteceram os fatos do presente caso. Tudo isso com o propósito de garantir o direito 
das vítimas à verdade. 

268. No que diz respeito às ações civis de indenização por danos morais e materiais contra 
a União, o Estado da Bahia, o Município de Santo Antônio de Jesus e a empresa Mário 
Fróes Prazeres Bastos, e a respeito dos processos trabalhistas, o Estado deve, levando em 
conta o disposto nesta Sentença, dar seguimento, com a devida diligência, aos processos 
ainda em tramitação, para, em um prazo razoável, concluí-los e, caso pertinente, 
promover a completa execução, além de executar as sentenças definitivas, com a entrega 
efetiva das somas devidas às vítimas. 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

171. A Corte considera que o Estado está obrigado a combater a impunidade por todos os 
meios disponíveis, já que esta propicia a repetição crônica das violações de direitos 
humanos. A ausência de uma investigação completa e efetiva sobre os fatos constitui uma 
fonte de sofrimento e angústia adicional para as vítimas, quem têm o direito a conhecer 
a verdade sobre o ocorrido.  

172. A Corte recorda que [...] declarou que as investigações levadas a cabo em razão do 
homicídio de Márcia Barbosa de Souza em junho de 1998, relacionadas com a eventual 
participação de outras quatro pessoas nos fatos, não cumpriu os mais mínimos padrões 
de devida diligência em virtude da não realização de uma série de atos investigativos 
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essenciais solicitados pelo Ministério Público e de outros que deveriam ser realizados para 
que se estabelecesse se o homicídio da senhora Barbosa de Souza havia sido cometido 
em razão de seu gênero. Ademais, determinou-se que as investigações estiveram 
permeadas por estereótipos de gênero, os quais não apenas foram revitimizantes para os 
familiares de Márcia Barbosa de Souza, mas também demonstram a ausência de uma 
perspectiva de gênero na investigação.  

173. A Corte considera que uma eventual reabertura das investigações quanto aos quatro 
possíveis partícipes do homicídio de Márcia Barbosa não é procedente. Sem prejuízo disso, 
o sofrimento gerado pela impunidade derivada da flagrante falta de devida diligência na 
realização de atos investigativos essenciais para o esclarecimento da possível participação 
de outras pessoas no grave delito em questão, bem como o particular efeito negativo da 
impunidade prolongada sobre pessoas que se encontram em uma situação de maior 
vulnerabilidade, como a mãe da Márcia, que é uma pessoa idosa, serão consideradas 
oportunamente no capítulo de indenizações. 

Determinação do paradeiro das vítimas 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

261. Este Tribunal estabeleceu que o direito dos familiares das vítimas de identificar o 
paradeiro dos desaparecidos e, se for o caso, saber onde se encontram seus restos 
constitui uma medida de reparação e, portanto, gera o dever correspondente, para o 
Estado, de atender a essa expectativa. Receber os corpos das pessoas desaparecidas é de 
suma importância para seus familiares, já que lhes permite sepultá-los de acordo com 
suas crenças, bem como encerrar o processo de luto vivido ao longo desses anos. O 
Tribunal considera, ademais, que o local em que os restos sejam encontrados pode 
oferecer informação valiosa sobre os autores das violações ou a instituição a que 
pertenciam.  

262. A Corte avalia positivamente que o Brasil tenha adotado medidas para avançar na 
busca das vítimas da Guerrilha do Araguaia. Nesse sentido, é necessário que o Estado 
realize todos os esforços possíveis para determinar seu paradeiro, com brevidade. O 
Tribunal destaca que os familiares esperam essa informação há mais de 30 anos. Quando 
for o caso, os restos mortais das vítimas desaparecidas, previamente identificados, 
deverão ser entregues aos familiares, tão logo seja possível e sem custo algum para eles, 
para que possam sepultá-los de acordo com suas crenças. O Estado deverá também 
financiar as despesas funerárias, de comum acordo com os familiares. Por outro lado, o 
Tribunal toma nota da criação do Grupo de Trabalho Tocantins, que tem por finalidade a 
busca das vítimas desaparecidas no marco da Ação Ordinária e salienta que o mesmo 
deverá contar com a participação do Ministério Público Federal.  

263. A Corte observa que a busca dos restos mortais foi ordenada no marco da Ação 
Ordinária nº 82.0024682-5 e, por conseguinte, encontra-se sob a supervisão do juiz que 
dispôs essa medida, a quem deve ser enviada a informação obtida. Nesse sentido, o 
Tribunal considera que as buscas das vítimas desaparecidas pelo Estado, seja por meio 
do Grupo de Trabalho Tocantins, seja por qualquer outra ação posterior ou complementar 
necessária à localização e identificação das pessoas desaparecidas, como, por exemplo, a 
investigação penal ordenada na presente Sentença, deverão ser realizadas de maneira 
sistemática e rigorosa, dispor dos recursos humanos e técnicos adequados e empregar, 
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levando em conta as normas pertinentes na matéria, todos os meios necessários para 
localizar e identificar os restos das vítimas desaparecidas e entregá-los a seus familiares. 

Medidas de restituição 

Desintrusão do território 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

193. A Corte determinou na presente Sentença que o processo de titulação e demarcação 
do território indígena Xucuru foi concluído no ano de 2005, com o registro dessa 
propriedade no Registro de Imóveis da municipalidade de Pesqueira. Além disso, não há 
controvérsia entre as partes quanto a que seis famílias permanecem ocupando 160 
hectares do território indígena Xucuru e a que a sentença de reintegração de posse de 
300 hectares em benefício do senhor Milton Didier e Maria Didier pode ser executada a 
qualquer momento. Nesse sentido, embora se reconheça o atual número limitado de 
ocupantes não indígenas no território Xucuru, a Corte dispõe que o Estado deve garantir 
de maneira imediata e efetiva o direito de propriedade coletiva do Povo Indígena Xucuru 
sobre a totalidade de seu território, de modo que não sofram nenhuma invasão, 
interferência ou dano por parte de terceiros ou agentes do Estado que possam depreciar 
a existência, o valor, o uso e o gozo de seu território.  

194. Em especial, cabe ao Estado realizar a desintrusão do território indígena Xucuru, que 
permanece na posse de terceiros não indígenas, e efetuar os pagamentos pendentes de 
indenizações por benfeitorias de boa-fé. Essa obrigação de desintrusão compete ao Estado 
de ofício e com extrema diligência. Nesse sentido, o Estado deve remover qualquer tipo 
de obstáculo ou interferência sobre o território em questão. Em especial, mediante a 
garantia do domínio pleno e efetivo do povo Xucuru sobre seu território, em prazo não 
superior a 18 meses, a partir da notificação da presente Sentença.  

195. Com respeito à sentença de reintegração de posse favorável a Milton do Rego Barros 
Didier e Maria Edite Barros Didier, caso a negociação em curso informada pelo Estado, 
para que recebam uma indenização por benfeitorias de boa-fé não prospere, conforme a 
jurisprudência da Corte, o Estado deverá avaliar a possibilidade de sua compra ou a 
expropiação dessas terras, por razões de utilidade pública ou interesse social.  

196. Caso, por motivos objetivos e fundamentados, não seja, definitivamente, material e 
legalmente possível a reintegração total ou parcial desse território específico, o Estado 
deverá, de maneira excepcional, oferecer ao Povo Indígena Xucuru terras alternativas, da 
mesma qualidade física ou melhor, as quais deverão ser contíguas a seu território titulado, 
livres de qualquer vício material ou formal e devidamente tituladas em seu favor. O Estado 
deverá entregar as terras, escolhidas mediante consenso com o Povo Indígena Xucuru, 
conforme suas próprias formas de consulta e decisão, valores, usos e costumes. Uma vez 
acordado o exposto, essa medida deverá ser efetivamente executada no prazo de um ano, 
contado a partir da notificação de vontade do Povo Indígena Xucuru. O Estado se 
encarregará das despesas decorrentes do referido processo bem como dos respectivos 
gastos por perda ou dano que possam sofrer em consequência da concessão dessas terras 
alternativas. 
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Medidas de reabilitação 

Atenção médica, psicológica e/ou psiquiátrica 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

267. A Corte considera, como o fez em outros casos, que é necessária uma medida de 
reparação que ofereça um atendimento adequado aos sofrimentos físicos e psicológicos 
sofridos pelas vítimas. Portanto, o Tribunal considera conveniente dispor que o Estado 
preste atendimento médico e psicológico ou psiquiátrico, de forma gratuita e imediata, 
adequada e efetiva, por meio das instituições públicas especializadas de saúde, às vítimas 
que assim o solicitem. Para isso, deverão ser levados em conta os sofrimentos específicos 
dos beneficiários, mediante a realização prévia de uma avaliação física e psicológica ou 
psiquiátrica. Os respectivos tratamentos também deverão ser prestados no Brasil pelo 
tempo que seja necessário e incluir o fornecimento gratuito dos medicamentos que 
eventualmente requeiram. 

268. Particularmente, o tratamento psicológico ou psiquiátrico deve ser prestado por 
pessoal e instituições estatais especializadas no atendimento de vítimas de fatos como os 
ocorridos no presente caso. Caso o Estado careça do pessoal ou das instituições que 
possam prover o nível requerido de atenção, deverá recorrer a instituições privadas ou da 
sociedade civil especializadas. Ao prestar esse tratamento, devem-se considerar, ademais, 
as circunstâncias e necessidades específicas de cada vítima, de maneira que lhes sejam 
oferecidos tratamentos familiares e individuais, segundo o que esteja de acordo com cada 
uma delas e após uma avaliação individual. Finalmente, o referido tratamento deverá ser 
prestado, na medida das possibilidades, nos centros mais próximos aos locais de 
residência. As vítimas que solicitem essa medida de reparação, ou seus representantes 
legais, dispõem de um prazo de seis meses, contados a partir da notificação da presente 
Sentença, para comunicar ao Estado sua intenção de receber atendimento psicológico ou 
psiquiátrico. 

269. Adicionalmente, a Corte observa que a senhora Elena Gibertini Castiglia, mãe do 
desaparecido Líbero Giancarlo Castiglia, reside na cidade de San Lucido, Itália, e, portanto, 
não terá acesso aos serviços públicos de saúde brasileiros, conforme o ordenado na 
presente seção. Por isso, o Tribunal considera pertinente determinar que, na hipótese de 
que a senhora Gibertini Castiglia solicite atenção médica, psicológica ou psiquiátrica, nos 
termos do parágrafo anterior, o Estado deverá outorgar-lhe lhe o montante de US$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos dólares dos Estados Unidos da América) a título de gastos 
com tratamento médico e psicológico ou psiquiátrico, para que possa receber referida 
atenção médica na localidade onde resida. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

296. A Corte observa a existência de políticas públicas de saúde do Estado por meio da 
garantia universal à saúde, inclusive o tratamento psicológico e psiquiátrico para pessoas 
que sofrem de transtorno mental. No entanto, conforme se expõe no amicus curiae 
apresentado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a rede psicossocial pública 
brasileira seria frágil e não estaria preparada para lidar com casos como o presente. Desse 
modo, considerando que no presente caso não há nenhuma evidência que mostre que as 
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vítimas de violência sexual e os familiares das pessoas assassinadas pela polícia tenham 
tido, efetivamente, acesso a esse tipo de tratamento, apesar dos sofrimentos e dos 
sentimentos de medo e angústia que experimentaram em consequência da falta de 
investigação dos fatos ocorridos nas incursões policiais de 1994 e 1995, e que lhes 
provocariam sequelas até hoje, a Corte decide que o Estado deve oferecer, gratuitamente, 
por meio de suas instituições especializadas de saúde, e de forma imediata, adequada e 
efetiva, o tratamento psicológico e psiquiátrico de que as vítimas necessitem, após o 
consentimento fundamentado e pelo tempo que seja necessário, inclusive com o 
fornecimento gratuito de medicamentos. Os tratamentos respectivos também deverão ser 
prestados, na medida do possível, nos centros escolhidos pelas vítimas. Para esse efeito, 
as vítimas dispõem de um prazo de seis meses, contado a partir da notificação da presente 
Sentença, para solicitar ao Estado esse tratamento. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

272. Este Tribunal constata que, no presente caso, não há evidência que demonstre que 
as vítimas e seus familiares tenham tido efetivamente acesso a atenção médica, 
psicológica ou psiquiátrica, apesar dos sofrimentos experimentados como consequência 
dos fatos, e que lhes provocaram sequelas que persistem até hoje. Por conseguinte, a 
Corte considera que o Estado deve oferecer gratuitamente, por meio de instituições de 
saúde especializadas e de forma imediata, adequada e efetiva, o tratamento médico, 
psicológico e psiquiátrico de que as vítimas necessitem, após consentimento informado, e 
pelo tempo que seja preciso, inclusive o fornecimento gratuito de medicamentos. Do 
mesmo modo, os tratamentos deverão ser prestados, na medida do possível, nos centros 
escolhidos pelos beneficiários. Caso não se disponha de centros de atenção próximos, as 
despesas relativas a transporte e alimentação deverão ser custeadas. Para esse efeito, as 
vítimas dispõem de um prazo de 18 meses, contado a partir da notificação da presente 
Sentença, para requerer esse tratamento ao Estado. 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

182. A Corte determinou que os fatos do caso geraram graves prejuízos à integridade 
pessoal de M.B.S. e de S.R.S., na forma de padecimentos físicos, emocionais e 
psicológicos. Portanto, a Corte considera que é necessário dispor uma medida de 
reparação que ofereça atenção adequada aos padecimentos médicos, psicológicos ou 
psiquiátricos sofridos pela mãe de Márcia Barbosa de Souza, e que atenda suas 
especificidades e antecedentes. Consequentemente, esta Corte ordena ao Estado pagar 
uma soma de dinheiro para que a senhora M.B.S. possa custear os gastos dos tratamentos 
que sejam necessários. O montante da mesma será definido na seção correspondente às 
indenizações compensatórias. 
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Medidas de satisfação 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

273. O Tribunal determinará as medidas que buscam reparar o dano imaterial, e que não 
tenham natureza pecuniária, bem como medidas de alcance ou repercussão pública. A 
jurisprudência internacional, e em especial a desta Corte, vem estabelecendo 
reiteradamente que a sentença constitui per se uma forma de reparação. 

Publicação da sentença 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

249. Conforme o disposto em outros casos, como medida de satisfação, o Estado deverá 
publicar no Diário Oficial e em outro jornal de ampla circulação nacional, uma só vez, o 
Capítulo VII, relativo aos fatos provados desta sentença, sem as respectivas notas de pé 
de página e, ademais, sua parte resolutiva. Para essas publicações fixa-se o prazo de seis 
meses, a partir da notificação da presente Sentença. 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

239. Como dispôs a Corte em outros casos, o Estado deverá publicar no Diário Oficial, em 
outro jornal de ampla circulação nacional e em um jornal de ampla circulação no Estado 
do Paraná, uma única vez, a página de rosto, os Capítulos I, VI a XI, sem as notas de 
rodapé, e a parte resolutiva da presente Sentença, como medida de satisfação. 
Adicionalmente, como foi ordenado pelo Tribunal em ocasiões anteriores, a presente 
Decisão deverá ser publicada integralmente em um sítio web oficial da União Federal e do 
Estado do Paraná. Para realizar essas publicações nos jornais e na internet, a Corte fixa 
os prazos de seis e dois meses, respectivamente, contados a partir da notificação da 
presente Sentença. (Em sentido similar, ver, Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C 
Nº 203, par. 157.) 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

273. Conforme se ordenou em outras oportunidades, o Tribunal julga que, como medida 
de satisfação, o Estado deve publicar, uma única vez, no Diário Oficial, a presente 
Sentença, incluindo os nomes dos capítulos e subtítulos – sem as notas de rodapé –, bem 
como a parte resolutiva da mesma. Além disso, o Estado deverá: a) publicar o resumo 
oficial da Sentença proferida pela Corte em um diário de ampla circulação nacional, e b) 
publicar na íntegra a presente Sentença em um sítio eletrônico adequado do Estado, 
levando em conta as características da publicação que se ordena realizar, a qual deve 
permanecer disponível durante, pelo menos, o período de um ano. Finalmente, levando 
em conta a solicitação dos representantes de publicação desta decisão em formato de 
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livro, o Tribunal estima oportuno ordenar, ademais, que o Estado publique num sítio 
eletrônico adequado, a presente Sentença em formato de livro eletrônico. Estas 
publicações devem ser efetivadas no prazo de seis meses, contados a partir da notificação 
da presente Sentença. (Em sentido similar, ver, Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil 
Verde vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de 
outubro de 2016. Série C Nº 318, par. 450.) 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

300. A Corte considera, como dispôs em outros casos, que o Estado deve publicar, no 
prazo de seis meses, contado a partir da notificação da presente Sentença: a) o resumo 
oficial da presente Sentença, elaborado pela Corte, uma só vez, no Diário Oficial, em corpo 
de letra legível e adequado; b) o resumo oficial da presente Sentença, elaborado pela 
Corte, uma só vez, em um jornal de ampla circulação nacional, em corpo de letra legível 
e adequado; e c) o resumo oficial da presente Sentença, elaborado pela Corte, e a 
presente Sentença, na totalidade, disponível por um período de três anos, em uma página 
eletrônica oficial do governo federal, na página eletrônica oficial do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro e na página eletrônica da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Também 
em atenção à proposta do Estado, as contas das redes sociais Twitter e Facebook, da 
Secretaria Especial de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, do Ministério das 
Relações Exteriores, da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro e do Governo do Estado do Rio de Janeiro 
devem promover a página eletrônica em que figure a Sentença e seu Resumo, por meio 
de um post semanal pelo prazo de um ano.  

301. O Estado deverá informar, de forma imediata, a esta Corte, tão logo efetive as 
publicações dispostas nas alíneas “a” e “b” do parágrafo 301, independentemente do prazo 
de um ano para apresentar seu primeiro relatório disposto no ponto resolutivo 23 da 
Sentença. Do mesmo modo, no relatório disposto no ponto resolutivo 23, o Estado deverá 
apresentar prova de todos os posts semanais em redes sociais ordenados na alínea “c” do 
parágrafo 300 da Sentença. (Em sentido similar, ver, Caso Herzog e outros vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. 
Série C Nº 353, par. 383 e 384.) 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

277. A Corte considera, conforme dispôs em outros casos, que o Estado deve publicar, no 
prazo de seis meses, contado a partir da notificação da presente Sentença: a) o resumo 
oficial da presente Sentença, elaborado pela Corte, uma só vez, no Diário Oficial, em um 
corpo de letra legível e adequado; b) o resumo oficial da presente Sentença, elaborado 
pela Corte, uma só vez, em um jornal de ampla circulação nacional, em um corpo de letra 
legível e adequado; e c) a presente Sentença na íntegra, disponível por um período de um 
ano, em uma página eletrônica oficial do Estado da Bahia e do Governo Federal. O Estado 
deverá informar esta Corte de forma imediata, tão logo dê início à efetivação de cada uma 
das publicações dispostas, independentemente do prazo de um ano para apresentar seu 
primeiro relatório previsto no ponto resolutivo 21 da Sentença. (Em sentido similar, ver, 
Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e 
Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435, par. 176.) 
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278. O Estado também deverá produzir um material para rádio e televisão, de não menos 
de cinco minutos, em que apresente o resumo da sentença. O conteúdo desse material 
deverá ser concertado com os representantes das vítimas. Esse material deverá ser 
divulgado pelo Estado, no horário de maior audiência, pelas cadeias públicas de rádio e 
televisão do Estado da Bahia, caso existam, ou, na sua falta, por pelo menos uma das 
cadeias públicas de rádio e televisão do Governo Federal. Além disso, esse material deverá 
ser transmitido ao menos uma vez pelas redes sociais oficiais da União e estar disponível 
nas plataformas eletrônicas do Estado da Bahia e do Governo Federal, pelo período de um 
ano. Para a elaboração desse material e sua divulgação, o Estado disporá do prazo de dois 
anos, contado a partir da notificação da [...] Sentença. 

Reconhecimento público de responsabilidade 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

241. Para efeitos de uma desculpa pública aos familiares da vítima, a Corte acata e aprecia 
o reconhecimento parcial de responsabilidade internacional realizado pelo Estado na 
audiência pública realizada em 30 de novembro de 2005, com relação ao presente caso. 
Nessa oportunidade, o Estado manifestou que: 

reconhece a procedência da petição da Comissão Interamericana no que se refere à violação 
dos artigos 4 (Direito à vida) e 5 (Direito à integridade pessoal) da Convenção Americana. 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

243. A Corte considera as características do presente caso e adverte que, usualmente, 
ainda que não exclusivamente, ordena como medida de reparação um ato público de 
reconhecimento de responsabilidade internacional com o objetivo de reparar violações aos 
direitos à vida, à integridade e à liberdade pessoais. O Tribunal não estima que tal medida 
resulte necessária para reparar as violações constatadas no presente caso, pois a 
Sentença e sua publicação constituem por si mesmas importantes medidas de reparação. 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

161. A Corte tem determinado a realização de atos de reconhecimento público de 
responsabilidade internacional como garantia de não repetição dos fatos, geralmente, 
ainda que não exclusivamente, com o objeto de reparar violações aos direitos à vida, à 
integridade e à liberdade pessoais. No presente caso, o Tribunal não se pronunciou sobre 
a responsabilidade do Estado pela violação a algum dos mencionados direitos em prejuízo 
das vítimas. Nesse sentido, a Corte não constata uma relação entre a medida de reparação 
solicitada e a violação declarada no presente caso pelas falhas e omissões no Inquérito 
Policial. Por outra parte, o Tribunal considera que a presente Sentença, assim como as 
medidas de reparação ordenadas, constituem importantes e suficientes medidas para 
reparar as violações às garantias e à proteção judiciais declaradas no presente caso. 
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Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

277. A Corte Interamericana valora positivamente as iniciativas de reconhecimento de 
responsabilidade interno e as numerosas medidas de reparação informadas pelo Estado. 
Entretanto, como fez em outros casos, para que o reconhecimento interno surta plenos 
efeitos, o Tribunal considera que o Estado deve realizar um ato público de reconhecimento 
de responsabilidade internacional, em relação aos fatos do presente caso, referindo-se às 
violações estabelecidas na presente Sentença. O ato deverá levar-se a cabo mediante 
uma cerimônia pública em presença de altas autoridades nacionais e das vítimas do 
presente caso. O Estado deverá acordar com as vítimas e seus representantes a 
modalidade de cumprimento do ato público de reconhecimento, bem como as 
particularidades que se requeiram, como o local e a data da realização. Esse ato deverá 
ser divulgado pelos meios de comunicação e, para sua realização, o Estado dispõe do 
prazo de um ano, contado a partir da notificação da presente Sentença. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

305. O Tribunal considera que o Estado deve realizar um ato de reconhecimento de 
responsabilidade internacional, em relação aos fatos do presente caso e sua posterior 
investigação. Nesse ato, o Estado deverá fazer referência aos fatos e violações de direitos 
humanos declaradas na presente Sentença. O ato deverá ocorrer em cerimônia pública e 
ser divulgado. O Estado deverá assegurar a participação das vítimas declaradas na 
presente Sentença, caso o desejem, e convidar para o evento as organizações que os 
representaram nas instâncias nacionais e internacionais. A realização e demais 
particularidades dessa cerimônia pública deverão ser objeto de consulta, prévia e 
devidamente, com as vítimas e seus representantes. As autoridades estatais que deverão 
estar presentes ou participar desse ato deverão ser altos funcionários estatais do governo 
federal e do Estado do Rio de Janeiro. Caberá ao Estado definir a quem atribuir essa tarefa. 
Para cumprir essa obrigação, o Estado dispõe do prazo de um ano a partir da notificação 
desta Sentença. (Em sentido similar, ver, Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo 
Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Costas. Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 281.) 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

380. A Corte julga necessário que o Estado realize um ato público de reconhecimento de 
responsabilidade internacional pelos fatos do presente caso, em desagravo à memória de 
Vladimir Herzog e à falta de investigação, julgamento e punição dos responsáveis por sua 
tortura e morte. Nesse ato, deverá ser feita referência às violações de direitos humanos 
declaradas na presente Sentença. Do mesmo modo, deverá ser levado a cabo mediante 
uma cerimônia pública na presença de altos funcionários do Estado, das Forças Armadas 
e das vítimas. O Estado e as vítimas e/ou seus representantes deverão acordar a 
modalidade de cumprimento do ato público de reconhecimento, além das particularidades 
que sejam necessárias, tais como o lugar e a data de sua realização. 
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Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

177. Ademais, com o fim de reparar o dano causado às vítimas e de evitar que fatos como 
os deste caso venham a se repetir, a Corte considera necessário ordenar que o Estado 
realize um ato de reconhecimento de responsabilidade internacional em relação aos fatos 
do presente caso, no prazo de um ano contado a partir da notificação da presente 
Sentença. Referido evento pode inclusive ser realizado na Assembleia Legislativa da 
Paraíba, sempre que assim o desejem as vítimas. Nesse ato deverá ser feita referência a 
todas as violações de direitos humanos declaradas na presente Sentença. Outrossim, 
deverão participar do evento pelo menos uma alta autoridade do Ministério de Relações 
Exteriores e da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba.  

Homenagem pública às vítimas 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

242. Ademais, este Tribunal destaca o fato de que em 3 de novembro de 2005 o Estado 
deu ao Centro de Atenção Psicossocial de Sobral (CAPS), instalado na cidade de Sobral no 
âmbito da criação da Rede de Atenção Integral à Saúde Mental, o nome de “Centro de 
Atenção Psicossocial Damião Ximenes Lopes”. O Estado também deu à sala em que se 
realizou a Terceira Conferência de Saúde Mental o nome do senhor Damião Ximenes 
Lopes. Isso contribui para conscientizar quanto à não-repetição de fatos lesivos como os 
ocorridos neste caso e manter viva a memória da vítima.  

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

306. N[o] ato público [de reconhecimento de responsabilidade internacional] deverão ser 
inauguradas duas placas em memória das vítimas da presente Sentença, na praça 
principal da Favela Nova Brasília, uma placa relativa aos fatos de 1994 e outra relativa 
aos fatos de 1995. O conteúdo dessas placas deverá ser acordado entre o Estado e os 
representantes. Para essa finalidade, a Corte concede o prazo de seis meses. Caso as 
partes não cheguem a um acordo, deverão informar a Corte sobre esse fato, e esta definirá 
o texto exato das placas a ser instaladas. 

Garantias de não repetição 

Programas de capacitação 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

250. Ficou provado neste caso que no momento dos fatos não se dispensava adequada 
atenção ao tratamento e internação de pessoas portadoras de deficiência mental, como 
no caso da Casa de Repouso Guararapes, instituição que oferecia esse serviço no Sistema 
Único de Saúde. Embora se destaque o fato de que o Estado adotou diversas medidas 
destinadas a melhorar esse atendimento, este Tribunal considera que o Estado deve 
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continuar a desenvolver um programa de formação e capacitação para o pessoal médico, 
de psiquiatria e psicologia, de enfermagem e auxiliares de enfermagem, bem como para 
todas as pessoas vinculadas ao atendimento de saúde mental, em especial sobre os 
princípios que devem reger o tratamento a ser oferecido às pessoas portadoras de 
deficiência mental, de acordo com as normas internacionais sobre a matéria e as dispostas 
nesta Sentença. 

Corte IDH. Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200 

251. A Corte considera que a função de capacitação é uma maneira de brindar ao 
funcionário público novos conhecimentos, desenvolver suas capacidades, permitir sua 
especialização em determinadas áreas novas, preparar-lhes para desempenhar posições 
distintas, e adaptar suas capacidades para desempenhar melhor as tarefas designadas. 
Este Tribunal valora positivamente o esforço do Estado para capacitar a seus agentes por 
meio de cursos tanto na Magistratura como na Polícia Civil e Militar, a fim de que seus 
funcionários respeitem os direitos humanos no cumprimento de suas funções. No entanto, 
a capacitação, como sistema de formação contínua, deve estender- se por um lapso 
temporal importante para cumprir os objetivos antes apontados, pelo que o Estado deve 
continuar desenvolvendo a formação e a capacitação dos funcionários da justiça e da 
polícia. 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

283. A Corte considera de maneira positiva a informação do Brasil sobre os programas de 
capacitação das Forças Armadas. Este Tribunal julga importante fortalecer as capacidades 
institucionais do Estado, mediante a capacitação de integrantes das Forças Armadas sobre 
os princípios e normas de proteção dos direitos humanos e os limites a que devem ser 
submetidos. Para essa finalidade, o Estado deve dar prosseguimento às ações 
desenvolvidas e implementar, em um prazo razoável, um programa ou curso permanente 
e obrigatório sobre direitos humanos, destinado a todos os níveis hierárquicos das Forças 
Armadas. Como parte dessa formação, deverá ser incluída a presente Sentença, a 
jurisprudência da Corte Interamericana a respeito do desaparecimento forçado de 
pessoas, de outras graves violações aos direitos humanos e à jurisdição penal militar, bem 
como às obrigações internacionais de direitos humanos do Brasil, derivadas dos tratados 
nos quais é Parte. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

323. [...] no que se refere à capacitação de profissionais de saúde sobre legislação e 
normas técnicas vigentes para garantir o efetivo cumprimento da Lei No 12.845/13, a 
Corte toma nota da melhora, em termos normativos, no tratamento da violência contra 
as mulheres no Brasil, com a recente aprovação da Lei No 12.845/2013, que torna 
obrigatório o atendimento às vítimas de violência sexual; do Decreto Nº 7.958/2013, que 
estabelece diretrizes para o atendimento das vítimas de violência sexual pelos 
profissionais de segurança pública e pelo pessoal do Sistema Único de Saúde; do Decreto 
No 8086/2013, que criou o Programa Mulher: Viver sem Violência, que inclui capacitação 
para garantir o atendimento das vítimas de violência sexual; e da Portaria No 485/2014, 
do Ministério da Saúde, que redefiniu o funcionamento do serviço de atendimento a 



 

233 
    

36 JURISPRUDÊNCIA SOBRE O BRASIL 

vítimas de violência sexual. Em âmbito estadual, o Estado do Rio de Janeiro aprovou a Lei 
No 7.448/2016, que cria a categoria “feminicídio” nos registros policiais nesse estado, e 
Delegacias Especializadas, um hospital e uma sala no Instituto Médico Legal Central para 
o atendimento de mulheres vítimas de violência sexual. Também a Polícia Civil do Rio de 
Janeiro aprovou duas portarias relevantes para o presente caso: a Portaria No 620/2013, 
que estabelece a rotina básica a ser observada pela autoridade policial em casos de 
homicídio em que as vítimas sejam mulheres, e a Nº 752/2016, que cria um grupo de 
trabalho para a adaptação do Protocolo Latino-Americano de Investigação de Mortes 
Violentas de Mulheres por Razões de Gênero. 

324. A Corte aplaude as medidas adotadas pelo Estado, mas destaca que a simples 
existência de instrumentos legais nesse sentido é insuficiente para garantir a efetiva 
proteção das mulheres vítimas de violência sexual, em especial quando os que a praticam 
são agentes do Estado. Portanto, a Corte considera fundamental que o Estado dê 
prosseguimento às ações desenvolvidas e implemente, em prazo razoável, um programa 
ou curso permanente e obrigatório sobre atendimento a mulheres vítimas de estupro, 
destinado a todos os níveis hierárquicos das Polícias Civil e Militar do Rio de Janeiro e a 
funcionários de atendimento de saúde. Como parte dessa formação, se deverá incluir a 
presente Sentença e a jurisprudência da Corte Interamericana a respeito da violência 
sexual e tortura, além das normas internacionais em matéria de atendimento a vítimas e 
investigação desse tipo de caso. 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

196. Este Tribunal valoriza os esforços levados a cabo pelo Estado no sentido de capacitar 
o pessoal de administração de justiça em perspectiva de gênero. No entanto, considera 
pertinente ordenar ao Estado criar e implementar, no prazo de dois anos, um plano de 
formação e capacitação continuada e sensibilização das forças policiais responsáveis pela 
investigação e a operadores de justiça do Estado da Paraíba, com perspectiva de gênero 
e raça, para garantir que contem com os conhecimentos necessários para identificar atos 
e manifestações de violência contra as mulheres baseadas no gênero, e investigar e 
processar os perpetradores, incluindo através do oferecimento de ferramentas e 
capacitação sobre aspectos técnicos e jurídicos deste tipo de delitos. 

197. Outrossim, a Corte considera pertinente ordenar que a Assembleia Legislativa do 
Estado da Paraíba leve a cabo, no prazo de dois anos, uma jornada de reflexão e 
sensibilização, com o nome de Márcia Barbosa de Souza, sobre o impacto do feminicídio, 
a violência contra a mulher e a utilização da figura da imunidade parlamentar, levando 
em consideração o conteúdo da presente Sentença.  

Políticas públicas 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

243. A Corte também reconhece que o Estado adotou internamente uma série de medidas 
para melhorar as condições da atenção psiquiátrica nas diversas instituições do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Algumas dessas medidas foram adotadas pelo Município de Sobral, 
a saber: foi constituída uma comissão para investigar a responsabilidade da Casa de 
Repouso Guararapes em relação com a morte do senhor Damião Ximenes Lopes; foi 
implementada a Rede de Atenção Integral à Saúde Mental de Sobral; foi assinado no ano 
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2000 um convênio entre o Programa Saúde na Família e a Equipe de Saúde Mental do 
Município de Sobral; e foram criados uma Unidade de Internação Psiquiátrica no Hospital 
Dr. Estevão da Ponte do Município de Sobral; um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
especializado no tratamento de pessoas portadoras de psicose e neurose; um Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) especializado no tratamento de pessoas dependentes de 
álcool e outras substâncias psicotrópicas; o Serviço Residencial Terapêutico; e uma 
unidade ambulatorial de psiquiatria regionalizada no Centro de Especialidades Médicas e 
equipes do Programa Saúde na Família. O Estado também adotou várias medidas no 
âmbito nacional, entre as quais estão a aprovação da Lei nº 10.216, em 2001, conhecida 
como “Lei de Reforma Psiquiátrica”; a realização do seminário sobre “Direito à Saúde 
Mental – Regulamentação e aplicação da Lei nº 10.216”, em 23 de novembro de 2001; a 
realização da Terceira Conferência Nacional de Saúde Mental em dezembro de 2001; a 
criação a partir de 2002 do Programa Nacional de Avaliação dos Serviços Hospitalares 
Psiquiátricos; a implementação em 2004 do Programa de Reestruturação Hospitalar do 
Sistema Único de Saúde; a implementação do “Programa de Volta para Casa”; e a 
consolidação em 2004 do Fórum de Coordenadores de Saúde Mental. 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

292. A Corte avalia, de maneira positiva, as numerosas iniciativas do Brasil em prol de 
sistematizar e dar publicidade aos documentos relativos ao período do regime militar, 
inclusive os relacionados com a Guerrilha do Araguaia. Em particular, sobre a coleta e 
sistematização de informações relativas à Guerrilha, de acordo com as informações do 
Estado e o laudo do perito Antunes da Silva, no marco da Ação Ordinária nº 82.0024682-
5, em tramitação na Primeira Vara Federal do Distrito Federal, foram apresentadas 21.319 
páginas de documentos, distribuídas em 426 volumes do acervo do extinto Serviço 
Nacional de Informações. Posteriormente, foram acrescentados 28 tomos de documentos 
com informações temáticas sobre as incursões do Exército na área de conflito. Em 3 de 
fevereiro de 2010, foram recolhidos da Coordenação Regional do acervo do serviço secreto 
do Comando da Força Aérea cerca de 50 mil documentos, dos quais 63 correspondem à 
Guerrilha do Araguaia. Com base no exposto, o Tribunal julga que não cabe ordenar uma 
medida de reparação adicional a esse respeito, sem prejuízo de que o Estado deva 
continuar a conduzir iniciativas de busca, sistematização e publicação das informações 
sobre a Guerrilha do Araguaia, bem como de informações relativas às violações de direitos 
humanos ocorridas durante o regime militar, e a elas garantindo o acesso.  

Criação de uma Comissão da Verdade 

296. A Corte valora positivamente as ações realizadas pelo Estado para agilizar o 
conhecimento e o reconhecimento dos fatos do presente caso. Especificamente, o Tribunal 
aprecia as diversas iniciativas do Estado para continuar a esclarecer os fatos, que incluem, 
entre outras, a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, a Comissão 
Interministerial, a criação do arquivo Memórias Reveladas e o início do cumprimento da 
sentença da Ação Ordinária nº 82.00.24682-5, esforços que contribuíram para avançar no 
esclarecimento dos fatos do presente caso e outros ocorridos durante o regime militar no 
Brasil.  

297. Quanto à criação de uma Comissão da Verdade, a Corte considera que se trata de 
um mecanismo importante, entre outros aspectos, para cumprir a obrigação do Estado de 
garantir o direito de conhecer a verdade sobre o ocorrido. Com efeito, o estabelecimento 
de uma Comissão da Verdade, dependendo do objeto, do procedimento, da estrutura e 
da finalidade de seu mandato, pode contribuir para a construção e preservação da 
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memória histórica, o esclarecimento de fatos e a determinação de responsabilidades 
institucionais, sociais e políticas em determinados períodos históricos de uma sociedade. 
Por isso, o Tribunal valora a iniciativa de criação da Comissão Nacional da Verdade e 
exorta o Estado a implementá-la, em conformidade com critérios de independência, 
idoneidade e transparência na seleção de seus membros, assim como a dotá-la de 
recursos e atribuições que lhe possibilitem cumprir eficazmente com seu mandato. A Corte 
julga pertinente, no entanto, destacar que as atividades e informações que, 
eventualmente, recolha essa Comissão, não substituem a obrigação do Estado de 
estabelecer a verdade e assegurar a determinação judicial de responsabilidades 
individuais, através dos processos judiciais penais. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

468. A Corte considera que ainda existem alguns obstáculos para o combate ao trabalho 
forçado no Brasil. Assim, por exemplo:  

a) O Estado Brasileiro enfrentou obstáculos ao implementar políticas públicas de prevenção, 
entre outros, em razão da própria extensão do território nacional, da falta de comunicação e da 
desigualdade social, da oposição de setores afetados pela política nacional de combate ao 
trabalho escravo, que diversificam suas ações contrárias a esta política pública;  

b) Em 23 de dezembro de 2014, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a lista de empregadores 
de escravo descobertos (“Lista Suja”), em razão da ação direta de inconstitucionalidade nº 
5.209, a qual não foi resolvida até o proferimento da presente Sentença, e  

c) Foi indicado que o Poder Executivo encontrou limitações como a falta de pessoal capacitado, 
o déficit de auditores fiscais do trabalho, a falta de equipamento público e redes de atuação 
estatal para atender às demandas; a diminuição de órgãos que integram os Grupos Especiais 
de Fiscalização Móvel, bem como de membros da Polícia Federal, para atuarem como polícia 
judiciária e logística no combate ao trabalho escravo.  

469. Entretanto, a Corte destaca que o Estado brasileiro, desde o ano de 1995, assumiu 
o compromisso de implementar diversas ações com a finalidade de erradicar o trabalho 
escravo. Entre estas, destaca-se algumas medidas importantes a seguir: 

a) Em 1995, emitiu o Decreto nº 1.538, através do qual criou o Grupo Interministerial para 
Erradicar o Trabalho Forçado (GERTRAF), integrado por diversos ministérios e coordenado pelo 
Ministério do Trabalho, com a participação de várias entidades, instituições e da OIT. Também 
naquele ano, o Estado criou o Grupo Especial de Fiscalização Móvel, no âmbito da Secretaria de 
Fiscalização do Trabalho do Ministério do Trabalho, com atribuições para atuar no meio rural e 
investigar denúncias de trabalho escravo, apoiando as operações do Grupo Interministerial para 
Erradicar o Trabalho Forçado. O Grupo Móvel foi considerado um instrumento eficiente para 
resgatar pessoas da condição de trabalho escravo, impor sanções administrativas, o pagamento 
de indenizações e a recopilação de provas por estes fatos, de modo a possibilitar as condições 
de atuação do Ministério Público Federal e do Poder Judiciário;  

b) Por outra parte, paralelamente à função de fiscalização, o Estado incrementou ações de 
prevenção e reinserção de trabalhadores;  

c) Em 2002, o Ministério Público do Trabalho se integrou ao combate do trabalho escravo e 
constituiu a Coordenadoria Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo. Também naquele ano, 
foi apresentado o primeiro Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo pela Comissão 
Especial do Conselho de Direitos da Pessoa Humana. Além disso, foi promulgada a Lei nº 
10608/2002, relativa ao seguro desemprego de trabalhadores resgatados sob o regime de 
trabalho forçado ou condição análoga de escravo;  
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d) Em 11 de dezembro de 2003, foi aprovada a Lei nº 10803/2003, que modificou a redação do 
artigo 149 do Código Penal brasileiro;  

e) Através das portarias nº 540, de 15 de outubro de 2004, e nº 2, de 12 de maio de 2011, foi 
criado o Registro de Empregadores Infratores (“Lista Suja”) por parte do Ministério do Trabalho 
e Emprego, com atualização semestral, que contem os nomes dos infratores que empregam 
trabalhadores em condições de escravo para consulta de instituições financeiras em casos de 
pedidos de créditos;  

f) Em 31 de julho de 2003, foi criada a Comissão Nacional para a Erradicação do Trabalho 
Escravo (CONATRAE), que substituiu o Grupo Interministerial para Erradicar o Trabalho Forçado 
(GERTRAF), criado em 1995. Esta Comissão incorporou a participação de um maior número de 
instituições do Estado Brasileiro e de membros da sociedade civil, com a finalidade de articular 
políticas públicas para combater o trabalho escravo. A Corte registra que esta instituição foi 
qualificada pela OIT como um modelo que poderia servir de exemplo para outros países com 
problemas similares;  

g) Em dezembro de 2007, o Supremo Tribunal Federal do Brasil fixou critério definitivo no 
Recurso Extraordinário RE nº 398041, no sentido de que a justiça federal é a instância 
competente do Poder Judiciário para julgar os delitos relativos a condições análogas à de escravo 
previsto no artigo 149 do Código Penal brasileiro; 

h) Em 2008, foi lançado o Segundo Plano Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo. 
Ademais, com a finalidade de divulgar políticas públicas e sensibilizar a sociedade sobre este 
tema, foi criado, através da Lei 12064/2009, o Dia Nacional de Combate ao Trabalho Escravo; 

i) Em 22 de junho de 2010, o Banco Central do Brasil emitiu a Resolução nº 3876, através da 
qual vedou a concessão de crédito rural para pessoas físicas e jurídicas inscritas no Registro de 
Empregadores que mantivessem trabalhadores em condições análogas à escravidão;  

j) Em 5 de junho de 2014, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 81, que em seu artigo 
243 determinou que as propriedades urbanas e rurais de qualquer região do país onde for 
localizada, entre outras, exploração de trabalho escravo, seriam expropriadas;  

k) A Corte recebeu informação de que o Estado Brasileiro fortaleceu a atuação do Ministério 
Público do Trabalho e do Ministério Público Federal, para formular ações penais e civis públicas, 
com o objetivo de que o Estado possa exercer sua capacidade coercitiva. Além disso, elaborou 
orientações técnicas de procedimento para o Ministério Público do Trabalho quando participam 
de operações de erradicação do trabalho escravo; 

l) Tanto a justiça do trabalho como a justiça federal condenaram pessoas responsáveis por casos 
de redução à condição análoga à de escravo, obrigando-os, também, a pagar multas elevadas; 

m) Sob outra perspectiva, foram implementadas políticas públicas, universalizando os serviços 
básicos, o registro civil, o desenvolvimento do programa Bolsa-Família condicionado à 
assistência escolar e vacinação, o seguro desemprego, o programa nacional de acesso ao ensino 
técnico e emprego, bem como o prestigiado Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI). O desenvolvimento destas políticas sociais contribuiu para que o Brasil fosse retirado do 
Mapa da Fome da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) em 
2014, e  

n) Consta nos autos informação sobre mecanismos de cooperação técnica para ampliar e 
fortalecer as ações em todo o país, entre os representantes do Conselho Nacional de Justiça, da 
OIT, do Ministério Público do Trabalho, do Ministério Público Federal, do Ministério do Trabalho 
e Emprego, do Tribunal Superior de Trabalho, da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
e do Sindicato Nacional de Auditores Fiscais do Trabalho. Inclusive, em 2010, a persecução penal 
de escravidão contemporânea foi priorizada pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal em todo o país, o que gerou uma base de dados com informação sobre 
i) autos de fiscalização gerados desde 1995 e suas conclusões; ii) investigação criminal policial; 
iii) investigação criminal feita pelo Ministério Público Federal; iv) revisão em matéria de 
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atribuições; v) ações penais promovidas e execução de penas. Além disso, a base de dados 
contém vi) o resumo das fiscalizações; vii) as entrevistas com trabalhadores, traficantes (gatos) 
e gerentes; viii) o livro de anotações de dívidas de trabalhadores, denúncias, investigação 
policial e ix) fotografias. 

470. Em atenção ao anterior, a Corte considera que as ações e políticas adotadas pelo 
Estado são suficientes e não considera necessário ordenar medidas adicionais. Em 
particular, a Corte destaca a participação ativa do Ministério Público Federal nas 
fiscalizações do Grupo Móvel de Combate ao Trabalho Escravo. Sem prejuízo do anterior, 
a Corte insta ao Estado a continuar incrementando a eficácia de suas políticas e a interação 
entre os vários órgãos vinculados ao combate da escravidão no Brasil, sem permitir 
nenhum retrocesso na matéria. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

316. A Corte considera importante a obrigatoriedade da divulgação de relatórios anuais 
com dados sobre o número de policiais e civis mortos durante operações e ações policiais. 
A Corte toma nota dos dados divulgados pelo Instituto de Segurança Pública do Rio de 
Janeiro, que, inclusive, dispõe de informação sobre homicídios decorrentes de intervenção 
policial. Considera também a existência do Sistema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais e sobre Drogas (SINESP), criado pela Lei No 12.681/2012, que tem 
como um de seus objetivos a disponibilização de estudos, estatísticas, indicadores e outras 
informações para auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e 
avaliação de políticas públicas. No entanto, esse Sistema não divulga de maneira ampla e 
clara os dados de segurança pública no Brasil.  

317. Considerando também que o Estado não se opõe à medida e, com efeito, sugere que 
essa medida estaria já contemplada no Plano Plurianual 2012-2015 e nas atribuições do 
Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas, a Corte 
ordena ao Estado que publique anualmente um relatório oficial com os dados relativos às 
mortes ocorridas durante operações da polícia em todos os estados do país. Esse relatório 
deve também conter informação atualizada anualmente sobre as investigações realizadas 
a respeito de cada incidente que resulte na morte de um civil ou de um policial. A Corte 
supervisionará essa medida e poderá determinar medidas adicionais ou suplementares 
durante a supervisão do cumprimento desta Sentença, caso os objetivos da medida não 
sejam comprovados satisfatoriamente. 

318. No que se refere à criação de Comissões de Controle Externo no âmbito do Ministério 
Público, a Corte destaca o papel dessa instituição nas investigações criminais, e seu 
mandato constitucional de controle externo da atividade policial. Por outro lado, a Corte 
destaca as seguintes resoluções do Conselho Nacional do Ministério Publico (CNMP): No 
13, de 2 de outubro de 2006, sobre a instauração e tramitação do processo investigativo 
criminal; No 20, de 28 de maio de 2007, que disciplina o controle externo da atividade 
policial por parte do Ministério Público; e Nº 129, de 22 de setembro de 2015, sobre o 
controle externo do Ministério Público em investigações de mortes decorrentes de 
intervenção policial. Além disso, toma nota do artigo 130-A.2, da Constituição Federal, 
que determina que compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle do 
cumprimento dos deveres funcionais de seus membros.  

319. No entanto, embora a Resolução No 129 do CNMP determine as medidas a ser 
adotadas pelo Ministério Público em casos de morte decorrente de intervenção policial, 
considerando que a violência policial é normalmente investigada pela própria polícia, a 
Corte considera necessário que o controle externo do Ministério Público em casos de 
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violência policial se projete além da prática de supervisão à distância das investigações 
realizadas por delegados da própria polícia. Nesse sentido, é fundamental que em 
hipóteses de supostas mortes, tortura ou violência sexual decorrentes de intervenção 
policial em que prima facie policiais apareçam como possíveis acusados, o Estado tome as 
medidas normativas necessárias para que desde a notitia criminis se delegue a 
investigação a um órgão independente e diferente da força policial envolvida no incidente, 
tais como uma autoridade judicial ou o Ministério Público, assistido por pessoal policial, 
técnico criminalístico e administrativo alheio ao órgão de segurança a que pertençam os 
possíveis acusados, ou o possível acusado. Para tanto, o Estado deve adotar as medidas 
necessárias para que esse procedimento seja implementado no prazo de um ano a partir 
da emissão desta Sentença, em conformidade com as normas de investigação 
independente mencionadas [...]. 

320. A Corte toma nota da existência da Corregedoria Geral Unificada do Estado do Rio 
de Janeiro, criada pela Lei Estadual No 3.403/2000, da Ouvidoria de Polícia do Estado do 
Rio de Janeiro, criada pela Lei No 3.168/1999, bem como da existência do Fórum Nacional 
de Ouvidorias, órgão colegiado criado pelo Decreto Presidencial No 1/1999 e 
posteriormente substituído pelo Decreto 3/2006. Portanto, considerando que o estado já 
dispõe desses mecanismos, a Corte considera que o pedido de divulgação de dados sobre 
homicídios e lesões em decorrência de intervenção policial está contemplado na medida 
ordenada [...].  

321. Com respeito à criação de comissões de redução da letalidade em ações em âmbito 
estadual, a Corte reconhece que a competência do Ministério Público para realizar o 
controle externo da atividade policial implica possíveis análises do uso excessivo da força 
por policiais. Além disso, considera que as medidas adotadas pelo Estado nos últimos anos 
buscam uniformizar normas de uso da força policial. Por exemplo, a Portaria 
Interministerial No 4.226/2010, que determina que o uso da força por policiais deve estar 
de acordo com o previsto nos documentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos e com os princípios da legalidade, da necessidade, da proporcionalidade, da 
moderação e da conveniência; e o Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), que 
prevê, na Diretriz 14, o combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da 
tortura e na redução da letalidade policial.  

322. Não obstante isso, ante a gravidade dos dados apresentados pelas partes no presente 
processo, sobre a alta letalidade da ação da polícia no Brasil, especialmente no Rio de 
Janeiro, a Corte determina que o Estado do Rio de Janeiro estabeleça metas e políticas de 
redução da letalidade e da violência policial. A Corte supervisionará essa medida e poderá 
determinar medidas adicionais ou suplementares durante a supervisão do cumprimento 
desta Sentença, caso os objetivos dessa medida, ou seja, a redução da letalidade policial, 
não sejam comprovados. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

287. A Corte lembra que a falta de fiscalização da fábrica do “Vardo dos Fogos”, por parte 
das autoridades estatais, foi o elemento principal que gerou a responsabilidade 
internacional do Estado. Nesse sentido, a fim de deter o funcionamento das fábricas 
clandestinas e/ou que funcionam em desacordo com as normas sobre o controle de 
atividades perigosas, e de garantir condições de trabalho equitativas e satisfatórias nesses 
ambientes, o Estado deve adotar medidas para implementar uma política sistemática de 
inspeções periódicas nos locais de produção de fogos de artifício, tanto para que sejam 
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verificadas as condições de segurança e salubridade do trabalho, quanto para que seja 
fiscalizado o cumprimento das normas relativas ao armazenamento dos insumos. O Estado 
deve assegurar que as inspeções periódicas sejam realizadas por inspetores que tenham 
o devido conhecimento em matéria de saúde e segurança no âmbito específico da 
fabricação de fogos de artifício. Para a consecução dessa medida, o Estado poderá recorrer 
a organizações como a OIT e o UNICEF, a fim de que prestem assessoramento ou 
assistência que possam ser de utilidade no cumprimento da medida ordenada. O Estado 
dispõe de um prazo de dois anos, contado a partir da notificação da presente Sentença, 
para apresentar relatório a este Tribunal sobre o andamento da implementação dessa 
política. 

289. A Corte recorda que se estabeleceu na presente Sentença a condição de extrema 
vulnerabilidade das trabalhadoras da fábrica do “Vardo dos Fogos”, devido a sua situação 
de pobreza e discriminação intersecional. Outrossim, está provado neste caso que essas 
trabalhadoras não tinham alternativa de trabalho diferente da fabricação de fogos de 
artifício. A Corte avalia positivamente os esforços envidados pelo Estado para que fatos 
como os do presente caso não ocorram novamente. No entanto, das provas apresentadas 
pelo Estado, não se extrai o impacto específico que podem ter tido as políticas públicas 
dos últimos 20 anos no município em que ocorreram os fatos, em favor das pessoas que 
trabalham na fabricação de fogos de artifício. Além disso, os depoimentos ouvidos em 
audiência e outros elementos do acervo probatório deste caso mostram que a situação 
dessa população vulnerável de Santo Antônio de Jesus não sofreu mudanças significativas. 
Portanto, a Corte ordena ao Estado que, no prazo máximo de dois anos, a partir da 
notificação desta Sentença, elabore e execute um programa de desenvolvimento 
socioeconômico especialmente destinado à população de Santo Antônio de Jesus, em 
coordenação com as vítimas e seus representantes. O Estado deverá informar a Corte 
anualmente sobre os avanços na implementação. Esse programa deve fazer frente, 
necessariamente, à falta de alternativas de trabalho, especialmente para os jovens 
maiores de 16 anos e as mulheres afrodescendentes que vivem em condição de pobreza. 
O programa deve incluir, entre outros: a criação de cursos de capacitação profissional 
e/ou técnicos que permitam a inserção de trabalhadoras e trabalhadores em outros 
mercados de trabalho, como o comércio, o agropecuário e a informática, entre outras 
atividades econômicas relevantes na região; medidas destinadas a enfrentar a evasão 
escolar causada pelo ingresso de menores de idade no mercado de trabalho, e campanhas 
de sensibilização em matéria de direitos trabalhistas e riscos inerentes à fabricação de 
fogos de artifício. 

290. Com vistas ao cumprimento dessa medida, devem ser levadas em conta as principais 
atividades econômicas da região, a eventual necessidade de incentivar outras atividades 
econômicas, a necessidade de garantir uma adequada formação dos trabalhadores para o 
desempenho de certas atividades profissionais e a obrigação de erradicar o trabalho 
infantil de acordo as normas do Direito Internacional. 

291. Levando em consideração que o presente caso se refere também ao tema empresas 
e direitos humanos, a Corte julga pertinente ordenar ao Estado que, no prazo de um ano, 
apresente um relatório sobre a implementação e aplicação das Diretrizes Nacionais sobre 
Empresas e Direitos Humanos, especialmente no que diz respeito à promoção e ao apoio 
a medidas de inclusão e não discriminação, mediante a criação de programas de incentivo 
à contratação de grupos vulneráveis; à implementação, por parte das empresas, de 
atividades educacionais em direitos humanos, com a divulgação da legislação nacional e 
dos parâmetros internacionais, e de um enfoque nas normas relevantes para a prática das 
pessoas e os riscos para os direitos humanos. 
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Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

190. De acordo com o indicado anteriormente em relação ao contexto em que se 
enquadram os fatos do presente caso, já em 2006 se advertia sobre a precariedade de 
dados estatísticos nacionais sobre a violência contra a mulher. Transcorridos 14 anos 
desde então, a perita Carmen Hein coincidiu com essa abordagem quando afirmou que 
“não há um sistema nacional de registros de feminicídios que seja comparável e permita 
analisar e cruzar dados para realizar um diagnóstico sobre a morte de mulheres e a 
elaboração de políticas públicas eficazes”.  

191. No mesmo sentido, em 2012 o Comitê CEDAW expressou sua preocupação pela falta 
de dados precisos e coerentes sobre a violência contra a mulher no Brasil. De igual modo, 
a Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal brasileiro, criada em 2012 para 
facilitar a execução da Lei Maria da Penha, também identificou, no ano de 2016, a 
dificuldade de coletar dados sobre a situação de violência contra a mulher no país pois 
foram encontradas base de dados diferentes: da polícia, de diferentes entidades de saúde, 
do judiciário e também de níveis diferentes.  

192. O artigo 38 da Lei Maria da Penha estabelece a necessidade de inclusão de 
estatísticas de violência doméstica e intrafamiliar com base em dados dos órgãos dos 
sistemas de justiça e segurança. A partir das provas disponíveis nos autos, esse preceito 
não foi observado. A este respeito, o perito Henrique Marques Ribeiro afirmou que esta 
disposição normativa não foi implementada na prática.  

193. Ao levar em consideração todos os aspectos anteriores, o Tribunal considera que é 
necessário recopilar informação integral a respeito das várias formas de violência 
baseadas no gênero para dimensionar a real magnitude deste fenômeno e, em 
consequência disso, formular as políticas públicas pertinentes e desenhar estratégias para 
prevenir e erradicar novos atos de violência e discriminação contra as mulheres. Portanto, 
a Corte ordena ao Estado, através de órgão público federal, desenhar e implementar, 
respectivamente nos prazos de um e três anos, um sistema nacional e centralizado de 
recopilação de dados desagregados por idade, raça, classe social, perfil de vítima, lugar 
de ocorrência, perfil do agressor, relação com a vítima, meios e métodos utilizados, entre 
outras variáveis, que permitam a análise quantitativa e qualitativa de fatos de violência 
contra as mulheres e, em particular, de mortes violentas de mulheres. Ademais, deverá 
especificar a quantidade de casos que foram efetivamente processados judicialmente, 
identificando o número de acusações, condenações e absolvições. Esta informação deverá 
ser difundida anualmente por parte do Estado através do relatório correspondente, 
garantindo seu acesso à população em geral, assim como a reserva de identidade das 
vítimas. Para esse efeito, o Estado deverá apresentar à Corte um relatório anual durante 
três anos a partir da implementação do sistema de recopilação de dados, no qual indique 
as ações realizadas para esse fim. 

Reformas legislativas 

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

287. [...] o Tribunal insta o Estado a que dê prosseguimento à tramitação legislativa e a 
que adote, em prazo razoável, todas as medidas necessárias para ratificar a Convenção 
Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas. Por outro lado, de acordo 
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com a obrigação decorrente do artigo 2 da Convenção Americana, o Brasil deve adotar as 
medidas que sejam necessárias para tipificar o delito de desaparecimento forçado de 
pessoas, em conformidade com os parâmetros interamericanos. Essa obrigação vincula a 
todos os poderes e órgãos estatais em seu conjunto. Nesse sentido, como esta Corte 
salientou anteriormente, o Estado não deve limitar-se a promover o projeto de lei de que 
se trata, mas assegurar sua pronta sanção e entrada em vigor, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos no ordenamento jurídico interno. Enquanto cumpre essa 
medida, o Estado deverá adotar todas aquelas ações que garantam o efetivo julgamento 
e, se for o caso, punição dos fatos constitutivos do desaparecimento forçado, através dos 
mecanismos existentes no direito interno. 

293. Por outro lado, quanto à adequação do marco normativo do acesso à informação, o 
Tribunal toma nota de que o Estado informou que se encontra em tramitação um projeto 
de lei que, entre outras reformas, propõe uma redução dos prazos previstos para a reserva 
de documentos e dispõe a proibição da mesma a respeito daqueles que tenham relação 
com violações de direitos humanos, e que os representantes manifestaram sua aprovação 
ao projeto mencionado. Com base no anterior, o Tribunal exorta ao Estado que, em prazo 
razoável, de acordo com o artigo 2 da Convenção Americana, adote as medidas 
legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza que sejam necessárias para 
fortalecer o marco normativo de acesso à informação, em conformidade com os 
parâmetros interamericanos de proteção dos direitos humanos, como os citados na 
presente Sentença. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

454. Quanto à imprescritibilidade do delito de escravidão, a Corte concluiu […] que a 
aplicação da figura da prescrição no presente caso representou uma violação ao artigo 2 
da Convenção Americana, pois foi um elemento decisivo para manter a impunidade dos 
fatos constatados em 1997. Além disso, a Corte constatou o caráter imprescritível do 
delito de escravidão e de suas formas análogas no Direito Internacional, como 
consequência de seu caráter de delitos de Direito Internacional, cuja proibição alcançou o 
status de jus cogens. Ademais, a Corte recorda que, de acordo com sua jurisprudência 
constante, os delitos que representem graves violações de direitos humanos não podem 
ser objeto de prescrição. Consequentemente, o Brasil não pode aplicar a prescrição a este 
caso e a outros similares.  

455. A Corte considera que a alegada amplitude do tipo penal previsto no artigo 149 do 
Código Penal brasileiro não modifica a conclusão anterior como pretende o Estado. Neste 
caso, a Corte não declara imprescritível, de maneira geral, um delito previsto no 
ordenamento jurídico brasileiro (o citado artigo 149), mas unicamente as condutas que 
constituam escravidão ou uma de suas formas análogas, em conformidade com o disposto 
nesta Sentença. A decisão da Corte possui, obviamente, o efeito de declarar que a 
escravidão e suas formas análogas são imprescritíveis, independentemente de estas 
corresponderem a um ou mais tipos penais de acordo com o ordenamento interno 
brasileiro. Portanto, cabe a este Tribunal ordenar ao Estado que, dentro de um prazo 
razoável a partir da notificação da presente Sentença, adote as medidas legislativas 
necessárias para garantir que a prescrição não seja aplicada à redução de pessoas à 
escravidão e a suas formas análogas, no sentido disposto [na] Sentença. 
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Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

458. A Corte considera que o fato de o tráfico estar tipificado unicamente para fins de 
exploração sexual não teve maior incidência no presente caso. No parecer da Corte, os 
pressupostos do tráfico de pessoas ocorrido no presente caso se encontravam cobertos 
pelo artigo 207 do Código Penal, que estabelece: “Aliciar trabalhadores, com o fim de 
levá-los de uma para outra localidade do território nacional: Pena - reclusão de um a três 
anos, e multa”. Este artigo foi efetivamente aplicado na investigação iniciada após a 
fiscalização do ano de 1997 e foi objeto do processo penal iniciado naquela oportunidade. 
Assim, as eventuais deficiências na tipificação do tráfico de pessoas não tiveram 
consequências para a impunidade das violações de direitos humanos identificadas […]. 
Por essas razões, a Corte considera que não pode aceitar o pedido dos representantes no 
sentido de que o Brasil modifique a definição do delito de tráfico de pessoas em seu direito 
interno. 

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

329. No que concerne à criação de um mecanismo de participação de vítimas e 
organizações da sociedade civil em investigações de crimes decorrentes de violência 
policial, a Corte toma nota de que o Estado dispõe de normas que garantem a participação 
de um assistente de acusação em ações penais públicas. Sem prejuízo do exposto, não 
oferece nenhum marco legislativo que garanta a participação das partes na fase de 
investigação pela polícia ou pelo Ministério Público. Levando isso em conta e em atenção 
à sua jurisprudência sobre a participação das vítimas em todas as fases de investigação e 
do processo penal, a Corte determina que o Estado adote as medidas legislativas, ou de 
outra natureza, necessárias para permitir que as vítimas de delitos ou seus familiares 
participem de maneira formal e efetiva da investigação criminal realizada pela polícia ou 
pelo Ministério Público, sem prejuízo da necessidade de reserva legal ou confidencialidade 
desses procedimentos. 

335. A Corte, por conseguinte, toma nota da Portaria Nº 617/2013, da Polícia Civil do Rio 
de Janeiro, que determina que a expressão técnica para os referidos registros deve ser 
“lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”, e a considera apropriada 
e em consonância com o disposto no Programa Nacional de Direitos Humanos. Nesse 
sentido, a Corte ordena que o Estado adote as medidas necessárias para uniformizar essa 
expressão nos relatórios e investigações realizadas pela polícia ou pelo Ministério Público 
do Rio de Janeiro em casos de morte ou lesão provocadas pela atuação policial. O conceito 
de “oposição” ou “resistência” à atuação policial deve ser abolido.  

336. Em relação aos meios de condução de uma investigação em casos de morte de civis 
provocada pela polícia, a Corte considera que, no âmbito nacional, a Resolução Conjunta 
Nº 02/2015, do Departamento de Polícia Federal e do Conselho Superior de Polícia, já 
determina os procedimentos internos a ser adotados diante desse tipo de situação, e, no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Portaria Nº 553/2011 também prevê uma série de 
diretrizes básicas que a polícia deve levar em conta ante um registro de morte decorrente 
de ação policial. No entanto, a Corte não deixa de salientar a importância da aprovação 
do Projeto de Lei Nº 4.471/2012, que estabeleceria normas para preservar os meios de 
prova em relação à perícia técnica, à coleta e à conservação de provas, e a uma 
investigação isenta por parte dos órgãos do sistema de justiça. Portanto, a Corte insta o 
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Estado a que busque a aprovação dessas medidas mediante a aprovação diligente da 
referida Lei. Isso não será supervisionado pela Corte. 

Adoção de medidas para reconhecer a imprescritibilidade de crimes contra a 
humanidade e do delito de escravidão 

Corte IDH. Caso Herzog e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018. Série C Nº 353 

376. Quanto à imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade, a Corte concluiu, no 
capítulo VII-1, que a aplicação da figura da prescrição no presente caso representou uma 
violação do artigo 2 da Convenção Americana, porquanto foi um elemento decisivo para 
manter a impunidade dos fatos verificados. Do mesmo modo, a Corte constatou o caráter 
imprescritível dos delitos contra a humanidade no direito internacional. Além disso, a Corte 
recorda que, de acordo com sua jurisprudência constante, os delitos que impliquem graves 
violações de direitos humanos e os crimes contra a humanidade não podem ser objeto de 
prescrição. Por conseguinte, Brasil não pode aplicar a prescrição e as demais excludentes 
de responsabilidade a este caso e a outros similares, nos termos [...] da presente 
Sentença. Em virtude do exposto, a Corte considera que o Brasil deve adotar as medidas 
mais idôneas, conforme suas instituições, para que se reconheça, sem exceção, a 
imprescritibilidade das ações resultantes de crimes contra a humanidade e internacionais, 
em atenção à presente Sentença e às normas internacionais na matéria. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

454. Quanto à imprescritibilidade do delito de escravidão, a Corte concluiu no capítulo 
VIII-1 que a aplicação da figura da prescrição no presente caso representou uma violação 
ao artigo 2 da Convenção Americana, pois foi um elemento decisivo para manter a 
impunidade dos fatos constatados em 1997. Além disso, a Corte constatou o caráter 
imprescritível do delito de escravidão e de suas formas análogas no Direito Internacional, 
como consequência de seu caráter de delitos de Direito Internacional, cuja proibição 
alcançou o status de jus cogens. Ademais, a Corte recorda que, de acordo com sua 
jurisprudência constante, os delitos que representem graves violações de direitos 
humanos não podem ser objeto de prescrição. Consequentemente, o Brasil não pode 
aplicar a prescrição a este caso e a outros similares.  

455. A Corte considera que a alegada amplitude do tipo penal previsto no artigo 149 do 
Código Penal brasileiro não modifica a conclusão anterior como pretende o Estado. Neste 
caso, a Corte não declara imprescritível, de maneira geral, um delito previsto no 
ordenamento jurídico brasileiro (o citado artigo 149), mas unicamente as condutas que 
constituam escravidão ou uma de suas formas análogas, em conformidade com o disposto 
nesta Sentença. A decisão da Corte possui, obviamente, o efeito de declarar que a 
escravidão e suas formas análogas são imprescritíveis, independentemente de estas 
corresponderem a um ou mais tipos penais de acordo com o ordenamento interno 
brasileiro. Portanto, cabe a este Tribunal ordenar ao Estado que, dentro de um prazo 
razoável a partir da notificação da presente Sentença, adote as medidas legislativas 
necessárias para garantir que a prescrição não seja aplicada à redução de pessoas à 
escravidão e a suas formas análogas, no sentido disposto nos parágrafos 269 a 314 da 
[...] Sentença. 
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Projetos de lei pendentes de aprovação 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

461. A Corte nota que, em termos gerais, não possui faculdades para intervir no debate 
legislativo interno dos Estados. Além disso, pronunciar-se sobre um projeto de lei, 
qualquer que seja seu conteúdo, representa uma atuação abstrata que não possui relação 
com a afetação concreta dos direitos garantidos pela Convenção Americana. Nesse 
sentido, a Corte considera que não pode aceitar o pedido dos representantes relativo aos 
referidos projetos de lei.  

462. Em relação à proporcionalidade da pena do delito de redução de alguém a situação 
análoga à de escravo, a Corte considera que as penas de um delito como esse devem ser 
proporcionais à gravidade das violações de direitos humanos envolvidas. No entanto, 
determinar qual é a pena adequada para este delito não é uma tarefa própria de um 
Tribunal internacional. Nesse sentido, a Corte nota que a legislação comparada dos 
Estados da região não oferece uma referência clara em relação à pena que deve ser 
estabelecida nestes casos. Os Estados que possuem um delito específico de trabalho 
escravo não são substancialmente coincidentes quanto à duração mínima e máxima das 
penas. Desta maneira, a Corte considera que é faculdade do Estado determinar a pena 
mínima para essa conduta em sua legislação penal; e que corresponde à esfera de 
competência do Estado a definição do quantum das penas, pois este possui melhores 
condições para defini-lo. 

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

288. No que concerne ao projeto de lei mencionado pelos representantes (Projeto de Lei 
do Senado Federal do Brasil PL 7433/2017), julga-se pertinente ordenar ao Estado 
brasileiro que apresente um relatório sobre o andamento da tramitação legislativa desse 
projeto. Desse relatório deverão constar considerações a respeito das principais mudanças 
propostas à regulamentação vigente, seu possível impacto prático e os prazos propostos 
para sua aprovação definitiva. Essa medida deverá ser cumprida no prazo de um ano, a 
partir da notificação da presente Sentença. 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

199. Por outra parte, a Corte nota que o Modelo de Protocolo Latino-Americano de 
Investigação de Mortes Violentas de Mulheres por razões de Gênero foi interiorizado e 
adaptado pelo Estado através das Diretrizes Nacionais para Investigar, Processar e Julgar 
com Perspectiva de Gênero as Mortes Violentas de Mulheres. O documento teve como 
objetivo estandardizar o tratamento dado à investigação, à persecução e ao julgamento, 
com a devida inclusão da perspectiva de gênero desde a fase inicial. As Diretrizes 
expressam a necessidade de que as autoridades competentes busquem, ao longo da 
investigação de um feminicídio, a realização do direito de acesso à justiça, sem a 
intervenção de estereótipos e outras formas de violência ou discriminação contra as 
mulheres. 
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200. Em virtude de que as Diretrizes Nacionais não são um documento público, não é 
possível afirmar que, na atualidade, exista um instrumento que regulamente de maneira 
uniforme e vinculante a atuação dos investigadores e operadores de justiça que intervêm 
em casos de mortes violentas de mulheres por razão de gênero no Brasil. 

201. Em consequência, a Corte considera pertinente ordenar ao Estado que adote e 
implemente um protocolo nacional que estabeleça critérios claros e uniformes para a 
investigação dos feminicídios. Este instrumento deverá ajustar-se às diretrizes 
estabelecidas no Modelo de Protocolo Latino-Americano de Investigação de Mortes 
Violentas de Mulheres por Razões de Gênero, bem como à jurisprudência deste Tribunal. 
Este protocolo deverá estar dirigido ao pessoal da administração de justiça que, de alguma 
maneira, intervenha na investigação e tramitação de casos de mortes violentas de 
mulheres. Ademais, deverá incorporar-se ao trabalho dos referidos funcionários através 
de resoluções e normas internas que obriguem sua aplicação por todos os funcionários 
estatais. 

204. Em atenção ao mencionado anteriormente, a disposição constitucional que dispunha 
sobre a figura da imunidade parlamentar na data dos fatos foi reformada pela Emenda 
Constitucional 35 de 2001. Essa legislação não foi aplicada ao presente caso nem 
tampouco analisada nesta Sentença. Não obstante isso, a Corte considera pertinente 
recordar que as distintas autoridades estatais têm a obrigação de exercer o controle de 
convencionalidade entre as normas internas e a Convenção Americana ex officio, 
evidentemente no âmbito de suas respectivas competências e das regulamentações 
processuais correspondentes. Nessa tarefa, as autoridades internas devem levar em 
consideração não apenas o tratado, mas também a interpretação do mesmo feita pela 
Corte Interamericana, intérprete última da Convenção. Dessa forma, diante de uma 
eventual discussão sobre a aplicação da imunidade parlamentar, com a consequente 
suspensão de um processo penal contra um membro de um órgão legislativo, nos termos 
do artigo 53 da Constituição brasileira, a respectiva câmara deverá velar por que a 
aplicação e interpretação da norma interna se ajuste aos critérios estabelecidos nesta 
Sentença, com o fim de proteger o direito de acesso à justiça. Esse ponto não será 
supervisionado pelo Tribunal. 

Indenizações compensatórias 

Dano material 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

220. Esta Corte passa a determinar o dano material, que supõe a perda ou depreciação 
da renda da vítima e, quando cabível, de seus familiares, e as despesas efetuadas em 
consequência dos fatos no caso sub judice. A esse respeito, fixará um montante 
indenizatório que procure compensar as consequências patrimoniais das violações 
declaradas na presente sentença. Para resolver sobre o dano material, serão considerados 
os argumentos das partes, o acervo probatório e a jurisprudência do próprio Tribunal. (Em 
sentido similar, ver, entre outros, Caso Escher e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de 2009. Série C Nº 200, par. 224; 
Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. Série C Nº 346 208; Caso 
Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares vs. Brasil. 
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Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15 de julho de 2020. 
Série C Nº 407, par. 295.) 

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

186. Como foi indicado pelo Tribunal, as reparações devem ter um nexo causal com os
fatos do caso, as violações alegadas, os danos demonstrados, bem como com as medidas
solicitadas para reparar os danos respectivos. Portanto, a Corte deverá observar a
concorrência desses requisitos para pronunciar-se devidamente e conforme o direito. No
presente caso, o Tribunal não analisou a responsabilidade estatal pela morte de Sétimo
Garibaldi, em razão de que estava fora da sua competência temporal, pelo que não pode
ordenar medidas que se dirijam a reparar os prejuízos relacionados com o falecimento do
senhor Garibaldi. As medidas de reparação devem ter relação com os fatos violatórios
declarados na presente Sentença, quais sejam, as falhas e omissões no Inquérito Policial.
(Em sentido similar, ver, Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil.
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro de 2010.
Série C Nº 219, par. 246; Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C
Nº 435, par. 210.)

Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

303. A Corte considera, como o fez em outros casos, que na hipótese de existirem
mecanismos nacionais para determinar formas de reparação, esses procedimentos e
resultados devem ser valorizados. Caso esses mecanismos não atendam a critérios de
objetividade, razoabilidade e efetividade para reparar adequadamente as violações de
direitos reconhecidas na Convenção, declaradas por este Tribunal, corresponde a este, no
exercício de sua competência subsidiária e complementar, dispor as reparações
pertinentes. Nesse sentido, foi estabelecido que os familiares das vítimas desaparecidas
tiveram acesso a um processo administrativo que determinou uma indenização “a título
de reparação” pelos desaparecimentos forçados ou mortes das vítimas diretas. A Corte
avalia positivamente a atuação do Estado nesse sentido e considera que os montantes
fixados pela Lei nº 9.140/95, e pagas aos familiares das vítimas a “título de reparação”,
são razoáveis nos termos de sua jurisprudência e supõe que incluem tanto os danos
materiais como os imateriais a respeito das vítimas desaparecidas. Por outro lado, nos
casos das indenizações não reclamadas pelos familiares dos senhores Francisco Manoel
Chaves, Pedro Matias de Oliveira (“Pedro Carretel”), Hélio Luiz Navarro de Magalhães e
Pedro Alexandrino de Oliveira Filho, o Tribunal dispõe que o Estado estabeleça a
possibilidade de que, num prazo de seis meses contados a partir da notificação da presente
Sentença, aqueles interessados possam apresentar, caso o desejem, seus pedidos de
indenização, utilizando os critérios e mecanismos estabelecidos no direito interno pela Lei
nº 9.140/95.

304. Por outro lado, quanto às despesas médicas e outras relacionadas com a busca dos
familiares, solicitadas pelos representantes, a Corte observa que não foram apresentados
comprovantes das despesas alegadas, nem foram indicados os danos específicos sofridos
por cada familiar para fundamentar esse pedido, tampouco foram individualizadas as
atividades de que cada um deles participou com uma indicação dos gastos realizados. Sem
prejuízo do anterior, o Tribunal presume que os familiares das vítimas incorreram, desde
10 de dezembro de 1998 até esta data, entre outras, em despesas relacionadas com
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serviços ou atenção médica e aquelas referentes à busca de informação e dos restos 
mortais das vítimas desaparecidas até o presente. Com base no anterior, o Tribunal 
determina, em equidade, o pagamento de US$ 3.000,00 (três mil dólares dos Estados 
Unidos da América) a favor de cada um dos familiares considerados vítimas na presente 
Sentença. As indenizações ordenadas na presente Sentença não obstaculizarão outras 
reparações que, eventualmente, possam ordenar-se no direito interno. 

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

482. A Corte não ordenará nenhuma indenização por danos materiais neste caso. Os
representantes não apresentaram nenhuma prova relativa à sua alegação de que os
montantes pagos em razão dos [“Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho”] teriam
sido insuficientes de acordo com a legislação trabalhista brasileira. A Corte não conta com
nenhum elemento para determinar qual era a forma correta de cálculo das indenizações
dos TRCT, seja em termos gerais ou em relação a cada um dos trabalhadores identificados
como vítimas neste caso. Consequentemente, a Corte não se encontra em condições de
determinar: i) o montante que correspondia a cada trabalhador no momento de ser
resgatado e ii) a eventual diferença com o montante efetivamente recebido por cada
trabalhador. Os dois elementos anteriores são indispensáveis para estabelecer a existência
de um dano material. Em consequência, a Corte rejeita o pedido dos representantes a
este respeito.

Corte IDH. Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, 
Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Série C Nº 333 

348. Em suas alegações finais escritas os representantes solicitaram o pagamento de
“dano patrimonial”, o que inclui dano material e dano emergente, de maneira justa, por
não manter registros dos respectivos gastos. A esse respeito, a Corte lembra que o
momento processual oportuno para a solicitação de medidas de reparação é o escrito de
solicitações, alegações e provas. Como os representantes não apresentaram nenhuma
solicitação de indenização por dano material no referido escrito, a solicitação apresentada
nas alegações finais escritas é extemporânea.

Corte IDH. Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e 
seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. 
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407 

297. Os montantes dispostos em favor de pessoas falecidas na explosão […] devem ser
liquidados de acordo com os seguintes critérios:

a. 50% (cinquenta por cento) da indenização será dividido, em partes iguais, entre os filhos da
vítima. Caso um ou vários dos filhos da vítima já tenham falecido, a parte que lhe ou lhes caiba
será entregue a seus filhos ou cônjuges, caso existam, ou, caso não existam, a parte que lhe
ou lhes caiba será acrescida à dos demais filhos da mesma vítima;

b. 50% (cinquenta por cento) da indenização deverá ser entregue a quem era cônjuge,
companheiro ou companheira permanente da vítima, no momento dos fatos;

c. caso não existam familiares em algum  a das categorias definidas nas alíneas acima, o que
seja devido aos familiares compreendidos nessa categoria será acrescida à parte que lhe caiba
na outra categoria;
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d. caso a vítima não tenha tido filhos, nem cônjuge, nem companheira ou companheiro
permanente, a indenização do dano material será entregue a seus pais; e

e. caso não exista nenhuma das pessoas acima citadas, a indenização deverá ser paga aos
herdeiros, de acordo com o direito sucessório interno.

298. As indenizações citadas serão pagas independentemente das somas reconhecidas ou
que venham a ser reconhecidas nos processos internos em favor das vítimas do presente
caso.

Dano imaterial 

Corte IDH. Caso Ximenes Lopes vs. Brasil. Sentença de 4 de julho de 2006. Série 
C Nº 149 

227. O dano imaterial pode abranger os sofrimentos e as aflições, o menoscabo de valores
muito significativos para as pessoas e as alterações, de caráter não-pecuniário, nas
condições de existência das vítimas. Não sendo possível atribuir ao dano imaterial um
equivalente monetário preciso, a reparação integral às vítimas só pode ser objeto de
compensação de duas maneiras. Em primeiro lugar, mediante o pagamento de uma
quantia em dinheiro ou a entrega de bens ou serviços apreciáveis em dinheiro, que o
Tribunal determine em aplicação razoável do arbítrio judicial e em termos de equidade.
Em segundo lugar, mediante a realização de atos ou obras de alcance ou repercussão
públicos, que tenham como efeito, entre outros, reconhecer a dignidade da vítima e evitar
a repetição das violações. (Em sentido similar, ver, entre outros, Caso Escher e outros vs.
Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 6 de julho de
2009. Série C Nº 200, par. 229; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio
de Jesus e seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas.
Sentença de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 302; Caso Barbosa de Souza e
outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de
setembro de 2021. Série C Nº 435, par. 211.)

230. Com relação à ação civil de reparação de danos, o Estado alegou que a Corte deve
evitar um bis in idem que ocorreria na suposição de que, por um lado, a ação civil de
reparação de danos fosse declarada procedente na tramitação perante a jurisdição
interna, com o consequente pagamento de uma indenização e, por outro, que a Corte
decidisse condenar o Estado a pagar uma indenização por danos imateriais a favor da
senhora Albertina Viana Lopes. Segundo o Estado o mesmo dano estaria sendo em
consequência duplamente reparado. Aduziu, por sua vez, que o pedido da ação civil de
reparação de danos havia sido interposto contra particulares e não contra o Estado.

231. A esse respeito, a Corte considera que as vítimas ou seus familiares mantêm o direito
a que fazem jus de reclamar perante a jurisdição interna uma indenização dos particulares
que pudessem ser responsabilizados pelo dano. Neste caso, Albertina Viana Lopes exerceu
esse direito ao interpor a ação civil de reparação de danos, que ainda se encontra
pendente de solução.

232. Em virtude da responsabilidade internacional em que incorreu o Estado, nasce para
esse mesmo Estado uma relação jurídica nova que consiste na obrigação de reparar,
distinta da reparação que os familiares da vítima pudessem obter de outras pessoas físicas
ou jurídicas. Por conseguinte, o fato de que tramite uma ação civil de reparação de danos
contra particulares no foro interno não impede que a Corte ordene uma reparação
econômica a favor da senhora Albertina Viana Lopes, pelas violações da Convenção
Americana. Caberá ao Estado, na sua jurisdição, resolver as consequências que possam
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eventualmente advir da ação civil de reparação de danos que a senhora Albertina Viana 
Lopes interpôs na jurisdição interna. 

233. O Estado também solicitou à Corte que declare que efetuou o pagamento de uma
justa indenização no âmbito interno, por meio da pensão vitalícia estadual, como
compensação do “dano moral”. A esse respeito, está demonstrado que o Estado do Ceará
expediu a Lei nº 13.491, que determinou uma pensão mensal vitalícia a favor da senhora
Albertina Viana Lopes, que atualmente alcança o valor de R$323.40 (trezentos e vinte e
três reais e quarenta centavos), desde 16 de junho de 2004, depois de mais de quatro
anos da morte da vítima.

234. A Corte reconhece o fato de que o Estado do Ceará estipulou motu propio a referida
pensão em benefício da senhora Albertina Viana Lopes. No entanto, em virtude das
considerações expostas acima, este Tribunal estima procedente fixar uma indenização por
dano imaterial a favor da mãe do senhor Damião Ximenes Lopes, ou de seus familiares,
se for o caso, pelas violações de seus direitos humanos consagrados na Convenção
Americana declaradas nesta Sentença, sem deixar de observar que a referida pensão
constitui um benefício legal vitalício concedido à senhora Albertina Viana Lopes, que a
Corte valoriza, independentemente das reparações que fixe a título de dano imaterial.

235. No caso sub judice, em consideração aos sofrimentos causados ao senhor Damião
Ximenes Lopes, e que também produziram sofrimentos a alguns de seus familiares,
mudança de suas condições de existência e a outras consequências de ordem não
pecuniária, a Corte estima pertinente determinar o pagamento de uma compensação,
fixada equitativamente, a título de danos imateriais.

236. Este Tribunal reconhece que às senhoras Albertina Viana Lopes e Irene Ximenes
Lopes Miranda, familiares do senhor Damião Ximenes Lopes, foi causado um dano
imaterial pela falta de uma investigação séria, diligente e efetiva por parte das autoridades
estatais para determinar o ocorrido à vítima e, quando cabível, para identificar e punir os
responsáveis. A Corte estima que neste caso não é pertinente ordenar o pagamento de
compensação econômica a título de dano imaterial pela violação dos artigos 8.1 e 25.1 da
Convenção Americana, levando em conta que esta sentença constitui, per se, uma forma
de reparação e considerando que os atos ou obras de alcance ou repercussão públicos
especificados nos seguintes parágrafos significam uma devida reparação nos termos do
artigo 63.1 da Convenção.

Corte IDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações 
e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C Nº 203 

193. Este Tribunal tem estabelecido reiteradamente que uma sentença declaratória da
existência de violação constitui, per se, uma forma de reparação. Entretanto,
considerando as circunstâncias do caso e as consequências que a violação cometida
causou às vítimas, particularmente, a impunidade pela morte do senhor Garibaldi, a Corte
estima pertinente determinar o pagamento de uma compensação, fixada equitativamente,
por conceito de danos imateriais em favor daqueles familiares considerados vítimas da
violação dos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, com relação ao artigo 1.1 da
mesma.[...] (Em sentido similar, ver, Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do
Araguaia”) vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de
24 novembro de 2010. Série C Nº 219, par. 310.)
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Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

311. Em atenção a sua jurisprudência, em consideração às circunstâncias do presente
caso, às violações cometidas, aos sofrimentos ocasionados e ao tratamento que
receberam, ao tempo transcorrido, à denegação de justiça e de informação, bem como às
mudanças nas condições de vida e às demais consequências de ordem imaterial que
sofreram, o Tribunal fixa, em equidade, o montante de US$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil dólares dos Estados Unidos da América) para cada familiar direto e de US$ 15.000,00
(quinze mil dólares dos Estados Unidos da América) para cada familiar não direto,
considerados vítimas no presente caso e indicados no parágrafo [...] da Sentença. As
indenizações ordenadas na presente Sentença não obstaculizarão outras reparações que,
eventualmente, possam ordenar-se no direito interno.

Corte IDH. Caso Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 20 de outubro de 2016. 
Série C Nº 318 

486. A Corte desenvolveu em sua jurisprudência o conceito de dano imaterial e
estabeleceu que este “pode compreender tanto os sofrimentos e as aflições causadas pela
violação, como o menosprezo de valores muito significativos para as pessoas, e qualquer
alteração, de caráter não pecuniário, nas condições de existência das vítimas”. Dado que
não é possível atribuir ao dano imaterial um equivalente monetário preciso, apenas pode
ser objeto de compensação, para os fins da reparação integral à vítima, mediante o
pagamento de uma quantia em dinheiro ou da entrega de bens ou serviços quantificáveis
em dinheiro, determinadas pelo Tribunal em aplicação razoável do arbítrio judicial e em
termos de equidade. (Em sentido similar, ver, Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil.
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 16 de fevereiro de 2017.
Série C Nº 333, par. 352; Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil.
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018.
Série C Nº 346, par. 209.)

488. A Corte considera que os montantes determinados em equidade a título de
pagamento de dano imaterial para cada um dos trabalhadores da Fazenda Brasil Verde,
encontrados nas fiscalizações de 1997 e 2000, compensam e formam parte da reparação
integral às vítimas, levando em consideração os sofrimentos e aflições de que padeceram
em seu estado de condição análoga à de escravo. Ademais, apesar de a fixação do
montante econômico corresponder ao âmbito da discricionariedade judicial, neste caso é
o mais próximo ao que solicitaram os representantes, de maneira que se considera
razoável e proporcional ao solicitado.

489. No tocante à petição de reparação de dano moral coletivo, a Corte considera que as
compensações indenizatórias ordenadas na presente Sentença são suficientes e não
considera necessário ordenar reparações adicionais no presente caso.
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Indenização compensatória coletiva 

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346 

210. A Corte observa que as partes não especificaram suas solicitações a respeito do dano
material ou imaterial, de modo que a Corte unicamente se refere ao dano imaterial
provocado pelas violações de direitos humanos declaradas na presente Sentença e à
respectiva responsabilidade internacional do Estado em detrimento do Povo Indígena
Xucuru.

211. Em consideração às violações de direitos humanos determinadas na presente
Sentença, o Tribunal ordena a criação de um fundo de desenvolvimento comunitário como
compensação pelo dano imaterial imposto aos membros do Povo Indígena. Nesse sentido,
a Corte esclarece que esse fundo é complementar a qualquer outro benefício presente ou
futuro que caiba a esse povo indígena em relação aos deveres gerais de desenvolvimento
do Estado.

212. A Corte fixa, de maneira justa, o montante de US$1.000.000,00 (um milhão de
dólares dos Estados Unidos da América) para a constituição do referido fundo. O destino
desse fundo deverá ser acordado com os membros do Povo Indígena Xucuru, quanto a
qualquer medida que considerem pertinente para o benefício do território indígena e seus
integrantes. A constituição do fundo em questão caberá ao Estado – em consulta com os
integrantes do povo Xucuru –, num período não superior a 18 meses a partir da notificação
da presente Sentença.

Custas e gastos 

Corte IDH. Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, 
Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021. Série C Nº 435 

216. A Corte reitera que, de acordo com sua jurisprudência, as custas e gastos formam
parte do conceito de reparação, uma vez que a atividade realizada pelas vítimas com o
fim de obter justiça, tanto no âmbito nacional como internacional, implicam gastos que
devem ser compensados quando a responsabilidade internacional do Estado é declarada
mediante uma sentença condenatória. Quanto ao reembolso das custas e gastos,
corresponde ao Tribunal apreciar prudentemente o seu alcance, o qual compreende os
gastos gerados perante as autoridades da jurisdição interna, bem como aqueles gerados
no curso do processo perante o Sistema Interamericano, levando em consideração as
circunstâncias do caso concreto e a natureza da jurisdição internacional de proteção dos
direitos humanos. Essa apreciação pode ser realizada com base no princípio de equidade
e levando em conta os gastos indicados pelas partes, sempre que seu quantum seja
razoável. (Em sentido similar, ver, entre outros, Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha
do Araguaia”) vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença
de 24 novembro de 2010. Série C Nº 219, par. 316; Caso Herzog e outros vs. Brasil.
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 15 de março de 2018.
Série C Nº 353, par. 401; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus
e seus familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença
de 15 de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 310.)
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Corte IDH. Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil. 
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 24 novembro 
de 2010. Série C Nº 219 

317. O Tribunal declarou que “as pretensões das vítimas ou seus representantes, em
matéria de custas e gastos, e as provas que os sustentam, devem ser apresentadas à
Corte no primeiro momento processual a elas concedido, ou seja, no escrito de solicitações
e argumentos, sem prejuízo de que essas pretensões sejam atualizadas em um momento
posterior, conforme as novas custas e gastos em que se tenha incorrido, por ocasião do
procedimento perante esta Corte”. Além disso, a Corte reitera que não é suficiente o envio
de documentos probatórios, mas que se requer que as partes apresentem uma
argumentação que relacione a prova com o fato que se considera representado, e que, ao
tratar-se de alegados desembolsos econômicos, se estabeleçam com clareza os objetos
de despesa e sua justificação. Por último, a Corte observa que dos comprovantes enviados
com respeito a alguns gastos, não se evidenciam claramente gestões vinculadas ao
presente caso. (Em sentido similar, ver, entre outros, Caso Garibaldi vs. Brasil. Exceções
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 23 de setembro de 2009. Série C
Nº 203, par. 199; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus
familiares vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Costas. Sentença de 15
de julho de 2020. Série C Nº 407, par. 310; Caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil.
Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 7 de setembro de 2021.
Série C Nº 435, par. 217.)

Corte IDH. Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença de 5 de fevereiro de 2018. 
Série C Nº 346  

216. No presente caso, a Corte nota que os representantes não apresentaram seu escrito
de solicitações, argumentos e prova. Do mesmo modo, em seu escrito de alegações finais,
os representantes se limitaram a uma solicitação genérica, sem apresentar prova ou
documentos probatórios. Levando isso em conta, a Corte, ante a falta da devida
comprovação, não ordenará o pagamento de gastos. Por outro lado, em virtude de o litígio
internacional ter se estendido por vários anos, esta Corte julga procedente conceder uma
soma razoável de US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos da América) aos
representantes no presente caso, a título de custas.



Composição 2022-2023  
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